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JURISPRUDÊNCIA 





SUMULA N? 135 

As alterações promovidas no Grupo - Serviços Auxiliares, com reflexos 
na estrutura da Categoria de Agente Administrativo, não ensejam repara
ções funcionais ou pecuniárias aos servidores estatutários. 

Referência: 

- 'Incidente de Uniformização de Jurisprudência na AC 75.652-MG, Pri
meira Seção, em 20-4-83 - DJ 3-6-83. 

Decreto 71.236, de 11-10-72. 
Decreto 77.104, de 3-2-76. 

Primeira Seção, em 20-4-83. 
DJ 27-4-83, pág. 5336 

INCIDENTE DE UNIFORMlZAÇAO NA APELAÇAO N~ 75.652 - MG 

Relator: O Sr. Ministro William Patterson 
Remetente: Juiz Federal da 5~ Vara - MG 
Apelante: União Federal 
Apelados: AngeIa Regina Marcellos e outros 

EMENTA 

«Administrativo. Funcionário. Enquadramento. 
Agente Administrativo. 

As alterações no Grupo-Serviços Auxiliares, com 
reflexos na estrutura da CategorIa Funcional de 
Agente Administrativo, decorrentes de expressa nor
matividade legal e regulamentar, não ensejam repa
rações, com o intento de preservar níveis salariais 
de regime revogado. 

Jurisprudência uniformizada». 
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ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a Primeira Seção do Tribu
nal Federal de Recursos, por unani
midade, uniformizar a jurisprudên
cia nos termos do voto do Sr. 
Ministro-Relator, isto é, no sentido de 
que as alterações promovidas no 
Grupo - Serviços Auxiliares, com re
flexos na estrutura da Categoria de 
Agente Administrativo, não ensejam 
reparações funcionais ou pecuniárias 
aos servidores, na forma do relatório 
e notas ta qui gráficas constantes dos 
autos que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 20 de abril de 1983 (Data 

do julgamento) - Ministro José 
Dantas, Presidente Ministro 
Wlliiam Patterson, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Wlliiam Patterson: 
A Colenda 2~ Turma, em sessão de 
15-10-82, por unanimidade, decidiu 
acolher proposta da douta Procu
radoria-Geral da República no senti
do de submeter a matéria versada 
nestes autos ao procedimento disci
plinado nos arts. 107 e seguintes do 
Regimento. O Acórdão pertinente 
restou assim ementado: 

«Administrativo. Funcionário. 
Plano de Classificação de Cargos. 
Agente Administrativo. Incidente 
de uniformização. Suscitado o inci
dente de uniformização a respeito 
de decisões sobre a alteração regu
lamentar do Grupo-Serviços Auxi
liares, com reflexos na estrutura da 
Categoria Funcional de Agente Ad
ministrativo, acolhe-se a proposta 
por configurada a divergência en
tre os acórdãos postos em confron
to». 
Cumpridas as formalidades regula

mentares, os autos retornaram-me 

conclusos para a apreciação deste 
Colegiado. 

A matéria questionada está expos
ta no relatório de fls. 169/170, que 
adoto e leio. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Wlliiam Patterson: 
O órgão suscitante trouxe a confronto 
vários acórdãos que entende diver
gentes. Abonando a tese da ilegitimi
dade da mudança funcional operada 
por força do Decreto n? 77.104, de 
4-2-76, cita os seguintes julgados da 
1~ e 3~ Turmas (lê fI. 164). 

Em sentido oposto, colaciona, além 
de acórdãos da 2~ Turma, outros, 
mais recentes, das mesmas 1~ e 3~ 
Turmas. E o que se lê de fls. 165/166. 

Tudo leva a considerar, portanto, 
que a divergência, pelo menos em re
lação aos servidores estatutários, ob
jeto do incidente, já estaria superada 
pela convergência de orientação das 
três Turmas especializadas na maté
ria. 

Todavia, persiste, a meu juízo, a 
necessidade de uniformizar a juris
prudência em questão, de sorte a evi
tar futuras e isoladas decisões que 
venham a distanciar-se do entendi
mento predominante. 

Sendo assim, voto pela uniformiza
ção, na linha conceptiva dos acór
dãos que proclamam legítimas as al
terações na estrutura do Grupo
Serviços Auxiliares, especialmente 
os reflexos na carreira de Agente Ad
ministrativo. As razões que me le
vam a essa pOSição são aquelas 
orientadoras dos votos que já proferi 
acerca do assunto, expressas na ma
nifestação relativa à AC n? 66.392-
PR, verbis (lê). 

O processo deverá retornar à Tur
ma para julgamento de mérito. 
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ANEXO 
AC 66.392-PR 

VOTO 
O Sr. Ministro Wllllam Patterson: 

As autoras foram enquadradas na 
classe «E», nível 6, da categoria de 
Agente Administrativo, consoante 
Decreto n? 76.868, de 17-12-75, que 
aprovou a transposição dos cargos in
tegrantes do Quadro de Pessoal da 
ré, sendo de assinalar que a pOSição 
funcional correspondia à mais eleva
da, dentro da estrutura atribuída pe
lo Decreto n? 71.236, de 11-10-72, que 
regulamentou o Grupo-Serviços Auxi
liares, no pertinente à categoria de 
Agente Administrativo (classes C e 
E, níveis 4 a 6). 

Acontece, porém, que o Decreto n? 
77.104, de 3-2-76, ao reestruturar o 
aludido Grupo, fixou para a categoria 
de Agente Administrativo três clas
ses (A, B e C), correspondendo aos 
níveis 2, 3 e 4. Assim, a transforma
ção operou-se em termos de novos 
elementos indicadores do posiciona
mento funcional, na escala conferida 
à carreira. O grau mais elevado, que 
era o nível 6 (classe E), passou a ser 
o nível 4 (classe C). 

Dir-se-á, então, que houve rebaixa
mento da situação, com prejuízo fi
nanceiro para os ocupantes dos car
gos. Isso, todavia, não ocorreu. O 
Decreto-Lei n? 1.445, de 13-2-76, que 
reajustou os vencimentos e salários 
dos servidores civis do Poder Execu
tivo, classificou o Agente Administra
tivo da seguinte forma (Anexo IV): 

Classe Especial - referências 37 a 
39 

Classe C (Nível 4) - referências 32 
a36 

Classe B (Nível 3) - referências 
28 a 31 

Classe A (Nível 2) - referências 
24 a 27. 

Desta forma, a partir da vigência 
desse diploma, que coincidiu com a 
alteração do Decreto n? 77.104, os ser
vidores integrantes da categoria de 

Agente Administrativo só poderiam 
figurar na escala aprovada no citado 
decreto-lei. A retribuição constante 
do Anexo IH assegurava uma varia
ção salarial de Cr$ 3.932,00 (referên
cia 32) a Cr$ 4.778,00 (referência 36), 
que corresponde à Classe C (Nível 4). 
N a ocasião inexistiu decesso remune
ratório consoante se vê do demons
trativo de fI. 22. Não poderiam os ór
gãos sujeitos ao sistema, e aí está in
cluída a Universidade ré, dar trata
mento diverso daquele expressamen
te disciplinado em ordenamento le
gislativo. 

Garantir uma situação pretérita 
significaria reconhecer um direito 
contrário aos comandos vigentes. Co
mo se sabe, a doutrina e a jurispru
dência já consagraram o entendi
mento, segundo o qual o funcionário 
público sujeita-se ao regime legal, 
em opOSição ao contratual, de sorte 
que fica vinculado ao disciplinamen
to vigorante, sem lugar para repara
ções com base no princípio funda
mental do «direito adquirido». Aliás, 
sob o tema em questão tive oportuni
dade de manifestar-me nestes ter
mos, no julgamento da ArgÜição de 
Inconstitucionalidade pertinente à 
AC n? 46.309-RJ: 

«Em primeiro lugar, merece con
sideração o aspecto doutrinário em 
que se respaldam as teses, até 
aqui, sustentadas. Não me oponho 
ao reconhecimento liberalizante de 
admitir-se possível, em certas cir
cunstãncias, a garantia de direitos 
ao funcionalismo, à sombra do 
princípio da Lei Maior, ora invoca
do. 

E verdade que predomina um 
consenso, na doutrina e na jurispru
dência, sobre descaber o privilégio, 
tendo em vista o regime estatutário 
a que estão subordinados os funcio
nários públicos. Nesse sentido vale 
lembrar a lição do emérito admi
nistrativista argentino, Benhamin 
Villegas Basavilbaso, em seu clás
sico «Derecho Administrativo, vol. 
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IH, pág. 469, ao declarar com apoio 
em Jêze, verbis: 

«En el derecho público, y, por 
consiguiente, en el derecho admi
nistrativo, no existen de una ma
nera absoluta derechos irrevoca
blemente adquiridos (supra 41D). 
::,as ventajas personales inheren
tes a una función o empleo pue
den, em cualquier momento, ser 
modificadas o suprimidas, sin 
que los titulares tengan derecho a 
formular objecionesjurídicas». 
Idêntica orientação pode ser ex-

traída de decisões do Egrégio Su
premo Tribunal Federal, no trato 
da espécie, inclusive quando se cui
da de remuneração. No RE n? 
73.644-MG, o Relator Ministro Djaci 
Falcão deu ênfase a tal conceito, 
afirmando (RTJ 67/780): 

«Com efeito, não aproveita ao 
suplicante, a invocação do 
princípiO da isonomia, nem tam
pouco ofensa a direito adquirido, 
eis que a lei podia estabelecer a 
redução de vencimentos de deter
minado cargo, desde que o seu ti
tular não goze da garantia da ir
redutibilidade. Ademais, a lei não 
estabeleceu discriminação entre 
titulares de um mesmo cargo. Po
derá ter ocorrido injustiça, mas 
não se configura violação dos 
mencionados preceitos». 
Também no RE n? 83.280-SP, o 

insigne Ministro Cunha Peixoto, 
analisando a espécie, forte na lição 
de Valine, assinala: 

«É hoje pacífico na doutrina e 
na jurisprudência, ser o regime 
do funcionário estatutário. Desta 
maneira, o funcionário não tem 
direito adquirido, a não ser os es
tabelecidos pela Constituição, e, 
assim, a lei posterior que modifi
ca benefícios outorgados pela lei 
anterior atinge ao funcionário». 
<RTJ 77/077»>. 

Atendida a SOlicitação criar-se-ia 
uma inusitada posição funcional para 

as autoras, em relação ao Quadro a 
que pertencem, pois ficariam ocu
pando uma classe «E» não mais exis
tente na estrutura da carreira. Tam
bém seria inviável a inclusão na clas
se especial, tão-somente para preser
var as referências do anterior enqua
dramento, já que os critérios para 
atingir aquela afastam a possibilida
de de seu preenchimento por simples 
transposição, porquanto exige condi
ções especiais. 

As modificações impugnadas, co
mo visto, resultaram de disciplina le
gal e regulamentar, sem quaisquer 
prejuízos para os servidores, desca
bendo, destarte, os benefícios postu
lados. 

Ante o exposto, dou provimento ao 
recurso para, reformando a senten
ça, julgar improcedente a ação e con
denar as autoras nas custas e hono
rários advocatícios que fixo em 10% 
sobre o valor dado à causa. 

EXTRATO DA ATA 

IUJ na AC n? 75.652-MG - ReI.: O 
Sr. Min. William Patterson. Remte.: 
Juiz Federal da 5~ Vara MG. 
Apte.: União Federal. Apdos.: Ange
la Regina Marcellos e outros. 

Decisão: A Seção, por unanimida
de, decidiu uniformizar a jurispru
dência nos termos do voto do Sr. 
Ministro-Relator, isto é, no sentido de 
que as alterações promovidas no 
Grupo-Serviços Auxiliares, com re
flexos na estrutura da categoria de 
Agente Administrativo, não ensejam 
reparações funcionais ou pecuniárias 
aos servidores. (Em 20-4-83 Pri
meira Seção) . 

Os Srs. Mins. Adhemar Raymundo, 
José Cândido, Flaquer Scartezzini, 
Costa Lima, Leitão Krieger, Hélio Pi
nheiro, Lauro Leitão, Carlos Madei
ra, Gueiros Leite e Otto Rocha vota
ram de acordo com o Sr. Ministro
Relator. Presidiu o julgamento o Sr. 
Min. José Dantas. 
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SúMULA N? 136 

A correção monetária, na desapropriação, deve ser calculada com base 
na variação nominal das Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional 
CORTNL 

Referência: 

Lei n? 4.357, de 16-7-64, art. 7?, § 1?, com a redação do Decreto-Lei n? 
1.281, de 24-7-73, art. 1? 
Lei n? 6.423, de 17-6-77, art. 1? 
Decreto-Lei n? 3.365, de 21-6-41, art. 26, § 2?, com redação da Lei n? 6.306, 
de 15-12-75. 

EAC 
EAC 
EAC 
EAC 
EAC 
EAC 
AC 
AC 
AC 
AC 
AC 
AC 
AC 

73.117-SP 
75.579-SP 
77.079-SC 
77.596-SC 
79.050-SP 
78.259-SC 
65.819-SP 
68.395 (EDcl)-GO 
70.828-SP 
74.047-PR 
66.812-SP 
78.528-SP 
78.965-8P 

(2~S. 
(2~S. 
(2~S. 
(2~S. 
(2~S. 
(2~S. 
(4~T. 
(5~T. 
(6~T. 
(6~T. 
(6~T. 
(5~T. 
(5~T. 

07-12-82 - DJ 09-06-83) 
07-12-82 - DJ 22-04-83) 
01-03-83 - DJ 12-05-83) 
29-03-83 - DJ 30-06-83) 
12-04-83 - DJ 26-05-83) 
26-04-83 - DJ 23-06-83) 
01-04-81 - DJ 30-04-81) 
09-09-81 - DJ 08-10-81) 
16-11-81 - DJ 11-03-82) 
03-03-82 - DJ 25-03-82) 
24-05-82 - DJ 25-06-82) 
06-10-82 - DJ 02-12-82) 
22-11-82 - DJ 17-02-83) 

Segunda Seção, em 26-4-83. 
DJ 3-5-83, pág. 5736 

Rep. DJ 20-5-83, pág. 7074 

APELAçAO ClVEL N? 65.819 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Mário Velloso 
Apelantes: Christiano Magnusson e sua mulher 
Apelada: LIG HT - Serviços de Eletricidade SI A 

EMENTA 

Desapropriação. Correção Monetária. Juros. Ho
norários Advocatícios. 

I - A correção monetária, na desapropriação, 
deve ser calculada com base na variação nominal da 
Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional- ORTN 
(Lei n? 6.423, de 17-6-77, artigo 1?, §§ 1?, 2?, 3?). Inci
de sobre a diferença entre a oferta e a indenização. 

II - Os juros, até a data do laudo (data em 
que a correção monetária passa a incidir) são calcu
lados sobre o valor simples da indenização; a partir 
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da data do laudo, sobre o referido valor corrigido 
monetariamente. 

IH - Os honorários advocatícios devem ser cal
culados com observãncia do disposto no artigo 27, § 
1~, do Decreto-Lei n~ 3.365, de 1941, vale dizer sobre 
o montante da diferença entre a oferta e a indeniza
ção, corrigidas ambas as parcelas. 

IV - Recurso provido, parcialmente. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide, a 4~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento parcial ao recurso, 
nos termos do relatório e notas ta qui
gráficas constantes dos autos, que fi
cam fazendo parte integrante do pre
sente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 1 de abril de 1981 (Data do 

julgamento) - Ministro Carlos Má
rio Venoso, Presidente e Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Venoso: Homologada a conta de liqui
dação (fI. 168), os expropriados ape
laram (fls. 169/178), pleiteando a re
forma da sentença, a fim de que na 
conta seja observado o seguinte: 

a) aplicação dos índices de cor
reção monetária com base na va
riação nominal da ORTN, como 
previsto na Lei n? 6.423, de 17 de ju
nho de 1977, sobre o montante da in
denização estipulado no r. despacho 
de fl. 133 (Cr$ 29.570,26), a contar 
da data do laudo de fls. 83/88 
07-6-77) ; 

b) no cálculo dos juros compen
satórios e moratórios percentual 
comum de 6% incidirá duplamente 
sobre a indenização corrigida na 
forma da alínea supra, sendo a par
tir de 24-05-74 (imissão de posse) 
para os juros compensatórios, e a 

partir de 27-5-74 (data da citação) 
para os juros moratórios; 

c) para cálculo dos honorários 
advocatícios o percentual de 10% 
estipUlado na sentença exeqüenda 
incidirá sobre o montante apurado 
através da soma das verbas a que 
se alude nas duas alíneas anterio
res, ou seja, indenização corrigida, 
mais os juros compensatórios e 
mais juros moratórios» (fI. 178). 

Respondeu a apelada, LIGHT -
Serviços de Eletricidade S .A. (fls. 
180/182) . 

Nesta Egrégia Corte, oficiou a ilus
trada Subprocuradoria-Geral da Re
pública, à fI. 187 (lê). 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Mário Venoso 
(Relator): A sentença exeqüenda tem 
o seguinte dispositivo (fI. 98): 

«À vista de tais considerações, fi
xo a indenização em 1/3 sobre o va
lor do imóvel, tomando para tanto 
em consideração o valor de Cr$ 
20,83 por metro quadrado e o total 
de metros quadrados do imóvel que 
é m 2 4.258,80, com o acréscimo das 
custas, dos juros de mora, a partir 
da citação, dos compensatórios, 
desde a ocupação, em face da Sú
mula n? 164, sem correção monetá
ria porque o laudo, que serviu de 
base à fixação da indenização, data 
de junho de 1977, não tendo trans-
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corrido portanto ainda um ano de 
sua elaboração, mais a honorária 
de 10% calculada sobre o valor to
tal da indenização». 

II 

A correção monetária deve ser cal
culada com base na «variação nomi
nal da Obrigação Reajustável do Te
souro Nacional - ORTN», ex vi do 
disposto no art. I?, da Lei n? 6.423, de 
17-06-77. Esta lei, em verdade, esta
beleceu que a correção monetária so
mente poderia ter por base a varia
ção nominal na ORTN (art. 1?). As 
exceções a essa regra estão inscritas 
no § I? do mesmo art. 1?, ali não se 
encontrando a correção monetária do 
art. 26, § 2?, do Decreto-Lei n? 
3.365/41. Os §§ 2? e 3?, do art. 1?, da 
citada lei, são peremptórios: 

«Art. I? 

§ 2? Respeitadas as exceções in
dicadas no parágrafo anterior, 
quaisquer outros índices ou crité
rios de correção monetária previs
tos nas leis em vigor ficam substi
tuídos pela variação nominal da 
ORTN. 

§ 3? Considerar-se-á de nenhum 
efeito a estipulação, na vigência 
desta lei, de correção monetária 
com base em índice diverso da va
riação nominal da ORTN». 

Dou provimento ao apelo, portanto, 
nesta parte. 

Fica esclarecido que a correção 
monetária deverá incidir sobre o 
montante da diferença entre a oferta 
e a indenização. 

Quanto a isto, pois, desprovejo o 
apelO. 

III 

Os juros compensatórios deverão 
incidir a partir da ocupação e até o 
laudo, sobre o valor simples da inde
nização; a partir do laudo, então, in
cidirão sobre o referido valor corrigi
do monetariamente. Os moratórios, a 
partir da citação e até a data do lau
do, sobre o valor simples da indeniza
ção; a partir da data do laudo, sobre . 
o referido valor corrigido monetaria
mente. 

No cálculo de tais parcelas não de
ve ser deduzida a oferta, por isso que 
a sentença exeqüenda isto não autori
zou. 

Provejo, no ponto, parcialmente, o 
apelo. 

IV 

A honorária advocatícia deve ser 
calculada com observãncia do dis
posto no art. 27, § I?, do Decreto-Lei 
n? 3.365/41 com inclusão dos juros, 
tal como ocorreu (fI. 159). 

Desprovejo o apelo. 

V 

Em conclusão, dou provimento 
parcial ao apelO. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 65.819-SP (0095478) - Rel.: 
Min. Carlos Mário Velloso. Aptes.: 
Christiano Magnusson e sua mulher. 
Apda.: LIGHT - Serviços de Eletri
cidade SI A. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento parcial ao recur
so. (Em 1-4-81 - 4~ Turma). 

Os Srs. Ministros Romildo Bueno 
de Souza e Antônio de Pádua Ribeiro 
votaram com o Relator. Presidiu o 
julgamento o Exmo. Sr. Ministro 
Carlos Mário Velloso. 
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APELAÇÃO ClVEL N? 66.812 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Miguel Jerõnymo Ferrante 
Apelantes: Rui Calazans de Araújo, Departamento de Aguas e Energia 

Elétrica do Estado de São Paulo 
Apelados: Os mesmos 

EMENTA 

Desapropriação. Cálculo de liqUidação. Correção 
monetária. Juros compensatórios. 

- A correção monetária, em desapropriação, 
deve ser calculada com base lia variação nominal 
das Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional 
(Lei n? 6.423/77, art. I?, §§ I?, 2?, 3?). Precedentes do 
TFR. 

- Juros compensatórios são devidos à taxa de 
12% ao ano, na forma preconizada nas Súmulas 74 e 
no do TFR. 

- Provida a apelação do expropriado e despro
vida a da expropriante. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas. 

Decide a 6~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento à primeira apelação, 
em ordem a que o cálculo da corre
ção monetária obedeça aos índices 
das ORTNs; por igual quorum, negar 
prOVimento à apelação do desapro
priante, na forma do relatório e no
tas taquigráficas retro, que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 24 de maio de 1982 (Data 
do julgamento) - Ministro José Fer
nandes Dantas, Presidente - Minis
tro Miguel Jerõnymo Ferrante, Re
lator. 

RELATORIO 

O Senhor Ministro Miguel Jerõny
mo Ferrante: Da sentença que ho-

mologou o cálculo de liquidação nos 
autos da ação expropriatória ajuiza
da pelo Departamento de Aguas e 
Energia Elétrica, autarquia do Esta
do de São Paulo, contra Rui Cala
zans de Araújo, apelam ambas as 
partes, expropriado e expropriante, 
com as razões de fls. 3011302 e fls. 
315/321, respectivamente. 

Pretende o primeiro apelante
expropriado que no cálculo da corre
ção monetária sejam aplicados os 
índices mensais das ORTNs e não os 
trimestrais expedidos pela SEPLAN, 
adotados pelo contador do juízo. 

Por seu turno, a segunda apelante
expropriante postula sejam os juros 
compensatórios calculados à taxa de 
6% ao ano e na forma determinada 
pelo Acórdão exeqüendo. 

Somente a expropriante contra
arrazoou, a fls. 326/327. 

As fls. 333/334, a Subprocuradoria
Geral da República opina pelo provi
mento do recurso da expropriante e 
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desprovimento do interposto pelo ex
propriado. 

Pauta sem revisão (art. 33, item 
IX, do R. I. ). 

Relatei. 

VOTO 

O Senhor Ministro Miguel Jerõny
mo Ferrante: A propósito da corre
ção monetária em desapropriação, 
estou em que a mesma deve ser cal
culada com base na variação nomi
nal das Obrigações Reajustáveis do 
Tesouro N acionaI. Nesse sentido 
aliás, registram-se precedentes nes~ 
te Tribunal, entre os quais anoto o 
Acórdão na Apelação Cível n? 74.047-
Paraná, desta Turma. No seu voto, 
acolhido à unanimidade, o ilustre re
lator da matéria, Ministro José Dan
tas, aduz, com propriedade: 

«Com efeito, a Lei n? 6.423/77, 
por seu art. I?, caput, proibiu a es
tipulação de qualquer outra «ex
pressão monetária» não baseada 
na «variação nominal da Obriga
ção Reajustável do Tesouro Nacio
nal WRTN)>>; e do mesmo modo 
dispôs, no § 2?, a substituição pela 
dita variação de todos os outros 
índices ou critérios de correção 
monetária, previstos em lei, salvo 
as expressas exceções do § I? , 
alíneas a. b e c. 

Logo. se dentre as aludidas exce
ções não foi arrolado o critério do 
art. 26. § 2? do Decreto-Lei n? 
3.365. com a redação dada pela Lei 
n? 6.306/75. é evidente que os índi
ces procurados para as indeniza
ções expropriatórias deixaram de 
ser aqueles especificamente fixa
dos pela SEPLAN. para conforma
rem-se à variação nominal da 
ORTN, nos exatos termos na nova 
recomendação legal». 

Ora, o cálculo de liquidação em fo
co. afastado que se oferece dessa 
orientação. merece reparo. no parti
cular. 

No tocante aos juros compensató
rios, nada há que corrigir. 

Com efeito, a circunstância de não 
haver sido fixado o percentual dessa 
verba acessória, quer na sentença 
quer no acórdão, é irrelevante, por 
isso que a tranqüila jurisprudência 
do Supremo Tribunal Federal e des
ta Corte (Súmula n? 110) já consa
grou, no caso, a taxa de 12% ao ano. 
No mais. quanto à incidência de tais 
juros, também o cálculo desmerece 
censura, posto que pautada na orien
tação ditada pela Súmula n? 74 deste 
Tribunal. 

Em conseqüência. dou provimento 
à apelação do expropriado para de
terminar se apliquem os índices 
mensais das ORTNs no cálculo de li
qUidação em exame, e desprovejo o 
recurso da autarqUia-expropriante. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 66.812-SP - ReI.: Sr. Min. 
Mi~el Jerônymo Ferrante. Aptes.: 
RUI Calaz~ns de AraújO. Departa
mento de Aguas e Energia Elétrica 
do Estado de São Paulo. Apdos.: Os 
mesmos. 

Decisão: A Turma. por unanimida
de, deu provimento à primeira ape
lação. em ordem a que o cálculo da 
correção monetária obedeça os índi
ces das ORTNs; por igual quorum, 
negou provimento à apelação do de
sapropriante. (Em 24-5-82 - 6~ Tur
ma). 

Os Srs. Mins. Américo Luz e José 
Dantas votaram com o Relator. Pre
sidiu o julgamento o Sr. Min. José 
Dantas. 
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EMBARGOS DE DECLARAÇAO NA APELAÇAO ClVEL N~ 68.395 - GO 

Relator: O Sr. Ministro Sebastião Alves dos Reis 
Embargante: Gabriel Junqueira Gano 
Embargado: V. acórdão de fI. 231 

EMENTA 
Administrativo e processual civil. 
Inocorre a contradição oposta, pois, se de um la

do, o critério de atualização adotado no acórdão -
pleiteado pela expropriante prejudicou os expropria
dos, de outro, o adicionamento dos juros compensa
tórios à reparação, para efeito de correção monetá
ria - pedido pelos réus e concedido no aresto em
bargado favoreceu a esses últimos, e, nesse contex
to, o seu apelo foi atendido. 

Houve equivoco evidente do julgado embargado, 
ao mandar aplicar os índices de correção da Lei n? 
6.305/75 quando a mesma se encontrava ultrapassa
da por lei posterior (Lei n~ 6.423/77), e, sob esse as
pecto, verificou-se, verdadeiro erro material, pelo 
que aqui retifico o meu voto e Acórdão conseqüente, 
para mantendo a sentença nesse particular, declarar 
desassistir razão ã expropriante, nesse ponto. 

Declarado que o provimento parcial do recurso 
da expropriante fica restrito ao dies a quo para o 
cálculo dos juros de mora e redução da honorária a 
10% (dez por cento) sobre a diferença entre a oferta 
e a indenização acrescida essa de juros compensató
rios, valores ambos corrigidos monetariamente, 
mantido, no mais, o venerando acórdão embargado. 

Recebidos os embargos, nos termos enunciados. 

ACORDA0 RELATORIO 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a Quinta Turma do Tribu
nal Federal de Recursos, por unani
midade, receber parcialmente os em
bargos, na forma do relatório e notas 
taquigráficas constantes dos autos 
que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 9 de setembro de 1981 

(Data de julgamento) - Ministro 
Moacir Catunda, Presidente - Minis
tro Sebastião Alves dos Reis, Rela
tor. 

O Sr. Ministro Sebastião Alves dos 
Reis: Nos presentes autos de desa
propriação promovida pela eia. Ener
gética de São Paulo - Cesp, contra 
Gabriel Junqueira Gallo e sua mu
lher, esta Eg. Turma, em acórdão 
unãnime de que fui Relator, deu pro
vimento parcial aos recursos das 
partes. o da expropriante, no tocante 
ao índice da correção monetária, pa
ra mandar aplicar o critério da Lei 
n~ 6.306/75, e o dos expropriados, pa
ra incluir, na indenização, para efeito 
de correção monetária, os juros com
pensatórios, tudo conforme ementa 
de fI. 231. 
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No prazo legal, os embargantes 
apresentam os presentes embargos 
de declaração, apontando contradi
ção no ven. aresto embargado, pois, 
ao mandar aplicar a Lei n? 6.306/75 
(índices oficiais do Planej amento), 
em lugar do critério da Lei Ti? 
6.423/77, baseado nas variações 00..0 
ORTNs, a rigor não teria dado provi
mento ao apelo dos expropriados, 
pOis reduziu-lhes a reparação, autori
zando índices mais baixos de atuali
zação, com reflexos prejudiciais na 
base do cálculo. 

E o relatório. 

VOTO 

'O Sr. Ministro Sebastião Alves dos 
Reis (Relator): Data venia, não ocor
re a contradição oposta, pois, se de 
um lado, o critério de atualização 
adotado no acórdão pleiteado pela ex
propriante prejudicou os expropria
dos, de outro, o adicionamento dos ju
ros compensatórios à reparação, pa
ra efeito de correção monetária -
pedido pelos réus e concedido no 
aresto embargado favoreceu a esses 
últimos, e, nesse contexto, o seu ape
lo foi atendido. 

Sucede, todavia, que realmente, 
houve equívoco evidente do julgado 
embargado, ao mandar aplicar os 
índices de correção de lei de 1975 (Lei 
n? 6.306/75), quando a mesma se en
contrava ultrapassada por lei poste-

rio r (Lei n? 6.423/77), e, sob esse as
pecto, verificou-se verdadeiro erro 
material, pelo que aqui retifico o meu 
voto e acórdão conseqüente, para, 
mantendo a sentença nesse particu
lar, declarar desassistir razão à ex
propriante, nesse ponto. 

Assim, reconsiderando-me, declaro 
que o provimento parcial do recurso 
da expropriante fica restrito ao dies 
a quo para o cálculo dos juros de mo
ra e redução da honorária a 10% (dez 
por cento) sobre a diferença entre a 
oferta e a indenização, acrescida es
sa de juros compensatórios, valores 
ambos corrigidos monetariamente, 
mantido, no mais, o ven. acórdão em
bargado. 

Recebo os embargos de declara
ção, nos termos enunciados. 

EXTRATO DA MINUTA 

Embargos de Declaração na Apela
ção Cível n? 68.395-GO - (3236773) 
ReI.: Sr. Min. Sebastião Alves dos 
Reis - Embargante: Gabriel Jun
queira Gallo - Embargado: V. Acór
dão de fl. 23l. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, recebeu parcialmente os embar
gos. (Em 9-9-81) - 5~ Turma. 

Os Srs. Mins. Pedro Acioli e Moacir 
Catunda votaram de acordo com o 
Relator. Presidiu o Julgamento o Sr. 
Ministro Moacir Catunda. 

APELAÇAO C1VEL N? 70.828 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Wilson Gonçalves 
Apelante: Companhia Energética de São Paulo - CESP 
Recurso adesivo: Zulmira de Souza e outros, fI. 846 
Apelados: Agro Pastoril Santo Antõnio e Administração Ltda. e outros 

EMENTA 

Desapropriação. Indenização. Juros compensató
rios e moratórios. Correção monetária com base na 
variação nominal das ORTNs. Honorários de advo
gado. Questão sobre o domínio do bem. 
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13:: pacifico, na jurisprudência, que os juros atri
buídos pela sentença desde a imissão de posse, em
bora com denominação de moratórios, devem ser 
considerados compensatórios, cUjo percentual de 
12% ao ano resulta de Construção do Colendo Supre
mo Tribunal Federal, aplicável indiscriminadamen
te nas desapropriações. 

Os câlculos referentes a taxa de juros compensa
tórios e honorários de advogado obedeceram aos di
tames da sentença, confirmada por este Tribunal, 
que apenas explicitou que a verba honorâr1a é devi
da ao expropriado que contratou advogado. Assim, 
procede, neste particular, o apelo da expropriante, 
devendo ser excluída da conta a verba referente aos 
honorários dos expropriados José Guímarães de Sou
za, João Dourado e Jacinto Dourado. 

A questão sobre o domínio escapa ao âmbito da 
sentença ora apelada, de vez que o acórdão exeqüen
do a apreciou e remeteu as partes à oportunidade 
prevista no art. 34, parágrafO único, da lei expro
priatória. 

A acumulação dos juros compensatórios com os 
moratórios, embora admissivel, foi, no presente ca
so, requerida tardiamente, primeiro porque a conta 
de liquidação já foi elaborada e a sentença, que a 
homologou, está em grau de recurso, e segundo por
que com aquela concordaram expressamente os ex
propriados, tanto que não recorreram. 

A correção monetâr1a deverá ser calculada com 
base na variação nominal das Obrigações Reajustá
veis do Tesouro Nacional - ORTNs, na forma da 
Lei n~ 6.423, de 17 de junho de 1977, que derrogou a 
cláusula final do § 2?, do art. 26, da Lei das Desapro
priações, introduzida pela Lei n? 6.306/75, conforme 
reiteradas decisões deste Tribunal. 

Provimento parcial do recurso da expropriante, 
para· excluir da conta dos honorários advocatícios 
dos expropriados que não se representaram por ad
vogado; quanto ao recurso adesivo é ele provido pa
ra que o câlculo da correção monetária se efetue da 
maneira supradeterminada. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

do Relator. Pelo mesmo quorum, 
proveu o recurso adesivo, para man
dar que no discutido cálculo se obede
ça aos índices da correção monetária 
indicados, na forma do relatório e no
tas taquigráficas constantes dos au
tos que ficam fazendo parte integran
te do presente julgado. 

Decide a 6~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, à unanimidade, 
dar parcial prOVimento à apelação da 
desapropriante, para excluir do cál
culo os honorários indicados no voto Custas como de lei. 
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Brasília, 16 de novembro de 1981 
(Data do julgamento) - Ministro 
José Fernandes Dantas, Presidente 
- Ministro Wilson Gonçalves, Rela
tor. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Wilson Gonçalves: 
Nos autos da ação desapropriatória 
movida pela Companhia Energética 
de São Paulo - CESP, contra Agro 
Pastoril Santo Antônio e Administra
ção Ltda. e outros, insurge-se a ex
propriante, na fase de execução, con
tra a f. sentença de fls. 807/807v. que 
homologou os cálculos da conta de 
fls. 729/30. 

Por seu turno, recorrem, adesiva
mente, Zulmira de Souza, José Gui
marães de Souza, João Dourado, Ja
cinto Dourado e Antonio Sampaio de 
Matos, pugnando, também, a refor
ma parcial da referida conta. 

A expropriante, em longo arrazoa
do, pleiteia em resumo o seguinte: 

a) A exclusão, da conta, dos juros 
compensatórios à base de 12%, por
quanto não consignados na sentença, 
vez que não se confundem com os ju
ros moratórios ali especificados. 

Quanto a esse aspecto defende, ain
da, a preclusão da matéria, ante a 
ausência de recurso oportuno dos ex
propriados. 

Além do mais, frisa a exproprian
te, não cabe discutir sobre os juros, 
quer sejam moratórios ou compensa
tórios, «pois a natureza de ambos é a 
mesma», regidos que são pelos pre
ceitos dos artigos 1.062 e 1.063 do Có
digo Civil, que estipulam em seis por 
cento ao ano a taxa tanto de um 
quanto do outro. 

Assim, continua, há um óbice legal 
à modificação da taxa dos juros enfo
cados, o que desprove a sentença re
corrida de suporte fático ou jurídico 
para a estipulação em 12% dos juros 
compensatórios. 

Salienta, ainda, que o cálculo dos 
juros é improcedente, visto que fo
ram contados da imissão de posse até 
a data da elaboração da conta, sobre 
o valor corrigido; 

b) A reforma da conta no tocante à 
incidência de juros sobre os honorá
rios advocatícios corrigidos, que en
tende incabíveis e; 

c) Ser indevida a verba advo
catícia atribuída aos expropriados 
José Guimarães de Souza, José Dou
rado. Jacinto Dourado e Moisés Tri
burtino, vez que o comparecimento 
dôs advogados desses expropriados 
só nas contra-razões evidencia o in
tuito dos mesmos de se verem aqui
nhoados nas indenizações devidas. 

Com o recurso adesivo de fls. 846 a 
851, visam os expropriados recorren
tes impugnar a parte da conta que to
mou por base, no cálculo da correção 
monetária, o índice dla Portaria n? 57, 
de 1973, de valor igual a 7.093, e não a 
variação nominal dla ORTN, como 
determinado pela Lei n? 6.423/77. 

As fls. 832/35 a expropriante reque
reu a intimação da Procuradoria da 
República para acompanhar o feito, 
por ser parte e assistente da recor
rente. 

Recebida a apelação, foi determi
nada a intimação da União Federal 
para se manifestar sobre as alega
ções da CESP (fI. 836). 

Agro Pastoril Santo Antonio e Ad
ministração Ltda. e outras, às fls. 
839/840, rejeitam o pedido de intima
ção da União Federal, porque o acór
dão em execução relegou, para a fase 
do art. 34 da Lei das Desapropria
ções, isto é, com a exibição dos títu
los de domínio pelos expropriados, a 
discussão sobre o lavantamento do 
quantum indenizatório. 

As contra-razões dos expropriados 
estão às fls. 854/859, onde se dispen
sam de argumentar sobre a inclusão 
da verba advocatícia para os expro
priados revéis, mas refutam os de-
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mais aspectos do recurso da expro
priante, salientando, quanto aos ju
ros compensatórios, que a r. decisão 
exeqüenda, ao determinar o paga
mento de «juros moratórios a partir 
da imissão de posse», no máximo po
de ter incorrido numa «improprteda
de de expressão para o efeito colima
do» que foi, evidentemente, o cristali
zado na Súmula n? 164, do STF, que 
determina a incidência dos juros 
compensatórios desde a antecipada 
imissão de posse, sendo os mesmos 
devidos à razão de 12% ao ano, con
forme reiterada jurisprudência. 

No concernente aos honorários de 
advogado, continuam. A decisão dei
xou assente que seriam calculados à 
razão de 10% sobre a diferença entre 
a oferta e a condenação, fI. 560; as
sim sendo, incidem eles sob're o valor 
final da condenação e esta abrange, 
também, os juros, já que estes consti
tuem parcela da indenização. 

Já a expropriante, ao contradizer a 
apelação dos expropriados, após en
focar a inaplicabilidade da variação 
dos índices da ORTN para a fixação 
da correção monetária, conclui ser 
obrigatória a aplicação dos índices 
específicos, trimestrais, de acordo 
com o que dispõe a legislação sobre a 
desapropriação. 

Neste Tribunal, trouxeram os ex
propriados a petição de fls. 877/879, 
acompanhada dos documentos de fls. 
880/884, através da qual procuram 
demonstrar os expedientes protelató
rios usados pela expropriante, que já 
se encontra imitida na posse do imó
vel desde 10 de setembro de 1968, 
com o deliberado propósito de se fur
tar ao pagamento daquela que, se
gundo mandamento constitucional, 
deveria ser <<uma justa e prévia inde
nização em dinheiro.» 

Em conseqüência, ante à espiral 
inflacionária de nossa moeda, fazem 
ver, que, para minimizar os efeitos 
dessa inflação, vêm os Tribunais 
construindo uma jurisprudência 

pacífica, admitindo a cumulação dos 
juros compensatórios com os morató
rios, estes contados a partir do trân
sito em julgado da sentença que fixa 
a indenização, embora omisso o pedi
do inicial ou a condenação, conforme 
acórdão na AC n? 59.460-RJ In DJ de 
7-5-8l. 

Pedem por isso, seja colocada em 
prélio, no julgamento dos apelos, a 
questão supraventilada. 

Dispensada a revisão, nos termos 
do art. 33, IX, do Regimento Interno. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Wilson Gonçalves: A 
apelante, em seu recurso, manifesta 
a sua irresignação contra os seguin
tes pontos: 

a) a condenação em juros morató
rios na sentença, enquanto a conta 
homologada lhe àtribuiu a taxa de 
12% ao ano; 

b) juros contados desde a imissão 
de possse até a data da conta, com 
valores corrigidos; 

c) incidência do cálculo dos hono
rários advocatícios sobre o montante 
da indenização e juros; 

d) exclusão dos mencionados hono
rários quanto aos expropriados re
véis. 

E pacífico, na jurisprudência, que 
os juros atribuídos pela sentença des
de a imissão de posse, embora com a 
denominação de moratórios, devem 
ser considerados compensatórios, 
cujo percentual de 12% ao ano resul
ta de construção do Colendo Supre
mo Tribunal Federal, aplicável in
discriminadamente nas desapropria
ções. 

De sua vez, não é exato que eles te
nham sido contados com correção 
monetária a partir da imissão de pos
se até a data do laudo. 

Na conta de liquidação . (fls. 
7291730), está expressamente escla-
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recido que o valor da indenização foi 
corrigido monetariamente com início 
da data básica do laudo de fI. 356, de 
12-3-73, quando a imissão se efetuou 
anteriormente, em 11-9-68 (fI. 149l. 

De igual modo, o cálculo dos hono
rários advocatícios, a meu ver, cor
responde ao sentido da sentença exe-

,qüenda, que, nessa parte, não sofreu 
alteração na segunda instância. Ora, 
enquanto a mencionada decisão em
prega a palavra indenização como 
um dos parâmetros para a contagem 
dos juros, determina que «os honorá
rios advocatícios» devem ser «calcu
lados em 10% (dez por cento) sobre a 
diferença entre a oferta e a condena
ção e custas», incluindo os honorários 
do perito e dos assistentes técnicos 
(n. 560). Quer isto significar que os 
honorários advocatícios devem ser 
calculados sobre o principal e acessó
rios, inclusive o valor das custas, o 
que não ocorreu relativamente a es
tas últimas. 

N esse particular, o Acórdão da an
tiga 2? Turma deste Tribunal 
limitou-se a explicitar que a verba 
honorária é devida apenas ao expro
priado que contratou advogado (fI. 
675). 

Assiste, porém, razão à apelante 
quanto à exclusão dos honorários de 
advogado atribuídos na conta aos ex
propriados José Guimarães de Souza, 
João Dourado e Jacinto Dourado, os 
quais não se representaram na ação 
por intermédio de advogadO. A super
veniente intervenção deles através 
do recurso adesivo de fls. 846/851 não 
pode mudar os limites da decisão 
exeqüenda (sentença de fls. 554/560 e 
Acórdão de n. 675). 

A petição de fls. 832/835, versando 
sobre questão de domínio, escapa ao 
âmbito da sentença ora apelada, de 
vez que o Acórdão exeqüendo a apre
ciou e remeteu as partes à oportuni
dade prevista no art. 34, parágrafo 
único, da lei expropriatória (fls. 
671/672). 

Em petição de fls. 877/879, os ape
lados Agro Pastoril Santo Antonio e 
Administração Ltda. e outros dirigi
ram petição, em que, alegando o lon
go decurso de tempo (cerca de treze 
anos), a admissibilidade da cumula
ção de juros moratórios com os com
pensatórios e o mandamento consti
tucional da justa indenização, reque
reu seja apreciado neste julgamento 
a inclusão ou incidência dos juros 
moratórios a partir do trânsito em 
julgado da sentença que fixou a inde
nização. 

Embora essa cumulação sej a ad
missível e os juros possam ser in
cluídos em conta de liquidação inde
pendentemente de pedido na contes
tação (AC n? 73.172-RJ, Relator o 
Min. Pádua Ribeiro, in DJ de 
22-10-81 ), na hipótese vertende a pre
tensão parece demasiadamente tar
dia, primeiro porque a conta de li
quidação já foi elaborada e a senten
ça, que a homologou, está em grau 
de recurso, e segundo porque com 
aquela concordaram expressamente 
os peticionários (fls. 733), tanto que 
não recorreram. 

Passo ao exame do recurso adesi
vo, interposto no prazo legaL 
Resume-se exclusivamente à aplica
ção da correção monetária na conta 
de liquidação de fls. 729/730. Isto é, 
que o contador do juízo, ao elaborar a 
conta tomou por base o «índice da 
Porto 57 - 7.093 (fI. 729) e não a va
riação nominal da ORTN, como de- \. 
termina a Lei n? 6.423, de 1977» (fI. . 
846). 

Sintetizam os recorrentes a sua 
fundamentação no seguinte trecho: 

«A lei nova (n? 6.423/77) de acor
do com o preceituado no artigo 2? 
da Lei. de Introdução ao Código Ci
vil, veio derrogar a 6.306/75, e, co
rno se infere de sua própria emen
ta, estabelece base para correção 
monetária e dá outras providências 
(fI. 848). 
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A tese encontra ressonância nas 
deliberações deste Tribunal. O emi
nente Ministro Moacir Catunda, co
mo Relator na Apelação Cível n? 
68.746-SP, proferiu douto voto sobre a 
matéria, o qual transcrevo na sua 
quase totalidade: 

«Como é de conhecimento geral o 
art. 26 da Lei das Desapropriações, 
foi enriquecido do seu atual pará
grafo 2~, por força da Lei n~ 4.686, 
de 21-6-65, a dizer: «Decorrido pra
zo superior a um ano a partir da 
avaliação, o juiz ou Tribunal, antes 
da decisão final, determinará a 
correção monetária do valor apu
rado». 

Não tendo a indicada lei fixado 
critério a ser seguido na operação 
tendente a atualizar o valor apura
do, resolveu o legislador suprir a 
omissão, dez anos depois, através 
da Lei n? 6.306, de 15-12-75, pela 
qual o questionado § 2? passou a vi
gorar com a redação seguinte: 

«§ 2? Decorrido prazo supe
rior a um ano a partir da avalia
ção, o Juiz ou Tribunal, antes da 
decisão final, determinará a cor
reção monetária do valor apura
do, conforme índice que será fixa
do, trimestralmente, pela Secre
taria de Planejamento da Presi
dência da República.» 
A superviniente Lei n~ 6.423, de 

17 de junho de 1977, que estabelece 
base para a correção monetária, e 
dá outras providências, dispõe as
sim, no seu art. 1?: «A correção, em 
virtude de disposição legal ou esti
pulação de negócio jurídico, da ex
pressão monetária de Obrigação pe
cuniária somente poderá ter por 
base a variação nominal das Obri
gações Reajustáveis do Tesouro 
Nacional- ORTN.» 

O § 1? relaciona os reajustamen
tos aos quais não se aplica a lei, 
dentre eles não figurando os decor
rentes de desapropriação por utili
dade pública. 

§ 2?, explicitando a regra do 
caput, do artigo, estabelece, in 
verbls: 

«Respeitadas as exceções indi
cadas no parágrafo anterior, 
quaisquer outros índices ou crité
rios de correção monetária pre
vistos nas leis em vigor, ficam 
substituídos pela variação nomi
nal das ORTNs.» 
Face à letra expressa do parágra

fo segundo, a bradar a substituição 
de quaisquer outros índices de cor
reção monetária, pela variação das 
ORTNf), entendo que já não vigora a 
cláusula final do § 2~ do art. 26 da 
Lei. das Desapropriações, introduzi
da pela Lei n? 6.306/75, visto que foi 
derrogada pela Lei n? 6.423/77. E 
foi derrogada em virtude da mani
festa incompatibilidade da última, 
com a primeira, o que autoriza con
clusão no sentido da inviabilidade 
da Portaria n? 057, de 25 de março 
deste ano, do Chefe da Secretaria 
de Planejamento da Presidência da 
República, que fixa coeficiente tri
mestral da correção monetária, 
com base na derrogada Lei n? 
6.306/75.» (Julg. da 5~ Turma,.em 
3-12-80) . 
Não discrepa o ilustrado Ministro 

Sebastião Alves dos Reis, ao Relatar 
a Apelação Cível n? 71.749-SP, quan
do assevera: 

«Dispõe a lei invocada, verbls: 
«Art. 1? A correção, em virtu

de de dispOSição legal ou estipula
ção de negócio jurídico, da ex
pressão monetária de obrigação 
pecuniária somente poderá ter 
por base a variação nominal da 
Obrigação Reajustável do Tesou
ro Nacional- ORTN». 
Correlatamente, após arrolar as 

exceções ao novo regime, entre es
sas não se incluindo as desapro
priações, prescreve: 

«§ 2? Respeitadas as exceções 
indicadas no parágrafo anterior, 
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quaisquer outros índices ou crité
rios de correção monetária pre
vistos nas leis em vigor ficam 
substituídos pela variação nomi
nal da ORTN.» 
Cuidando-se de diploma legal que 

entrou em vigor na data da sua pu
blicação, já vigente· à época da li
quidação, estou em que o novo cri
tério introduzido aplica-se aos pro
cessos em execução, orientação ge
ral acolhida em matéria de desa
propriação, mesmo porque, em se 
tratando de situações pré-constI
tuídas, a lei só ressalva os casos do 
item c do § I? e art. 2?, estranhos 
à controvérsia.» (Julg. em 29-6-81; 
vj. no mesmo sentido AC n? 
65.819-SP, Relator Min. Carlos Má
rio Velloso, jul. em 1-4-81; e ED na 
AC n? 36.562-SP. ReI. Min. Arman
do Rollemberg, julgo em 11-6-80). 
E o que acentua Theotônio Negrão 

no seu conceituado livro «Código de 
Processo Civil e LegiSlação Proces
sual em Vigor», 8~ edição, pág. 416, 
nota 6 ao art. 26 do Decreto-Lei n? 
3.365/4l. 

No caso, está evidente que o conta
dor aplicou o índice trimestral fixado 
pela Secretaria de Planejamento da 
Presidência da República (parte fi
nal, do § 2? do cit. art. 26, revogada 
pela Lei n? 6.423/77 (fi. 729). 

Diante do exposto, dou provimento, 
em parte, à apelação da expropriante 
para excluir da conta de liqUidação 

os valores referentes aos honorários 
advocatícios dos desapropriados que 
não se representaram por advogado 
e cujos nomes estão acima indicados 
e provejo o recurso adesivo a fim de 
que a correção monetária na aludida 
conta seja calculada com base na va
riação nominal das Obrigações Rea
justáveis do Tesouro Nacional -
ORTNs, na forma da Lei n? 6.432, de 
17 de junho de 1977, mantida no mais 
a respeitável sentença recorrida. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC. n? 70.828-SP. (Reg. 455.210) 
ReI.: O Sr. Min. Wilson Gonçalves. 
Apte.: Companhia Energética de São 
Paulo - CESP. Rec. Adesivo.: Zul
mira de Souza e outros, fi. 846. 
Apdos.: Agro Pastoril Santo Antonio 
e Administração Ltda. e outros. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu parcial provimento à apela
ção da desapropriante, para excluir 
do cálculo os honorários indicados no 
voto do Relator. Pelo mesmo 
quorum, proveu o recurso adesivo, 
para mandar que no discutido cálculo 
se obedeça os índices da correção 
monetária indicados no voto do Rela
tor. (Em 16-11-81- 6~ Turma). 

Os Srs. Ministros Américo Luz e 
José Dantas, na ausência ocasional 
do Sr. Ministro Miguel Ferrante, par-· 
ticiparam do julgamento. Presidiu o 
julgamento o Exmo. Sr. Ministro 
José Fernandes Dantas. 

EMBARGOS INFRINGENTES EM AC - N? 73.117 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Miguel Jerônymo Ferrante 
Embargante: Agro Pastoril Santo Antonio e Administração Ltda. e ou
tros 
Embargado: CIA. Energética de São Paulo - CESP. 

EMENTA 

Desapropriação. Correção monetária. Base de 
cálculo. Lei n? 6.423, de 1977. 
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- A correção monetária, em desapropriação, deve 
ser calculada com base na variação nominal na 
Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional 
ORTN (Lei n? 6.423, de 1977, art. 1? §§ 1?, 2? e 3?). 

- Embargos infringentes recebidos. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a Segunda Seção do Tribu
nal Federal de Recursos, por maio
ria, receber os embargos, vencidos 
os Srs. Ministros Antônio de Pádua 
Ribeiro e Armando Rollemberg, na 
forma do relatório e notas taquigráfi
cas retro, que ficam fazendo parte in
tegrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 7 de dezembro de 1982 

(Data do julgamento) - Ministro 
Washington BoUvar de Brito, Presi
dente - Ministro Miguel Jerõnymo 
Ferrante, Relator. 

RELATORIO 

O Senhor Ministro Miguel Jerõny
mo Ferrante: Perante a Egrégia 4~ 
Turma, o ilustre Ministro Pádua Ri
beiro, relator da Apelação Cível nú
mero 73.117 - SP, assim resumiu a 
espécie, a fls. 1490/1491: 

«Contra a sentença homologató
ria do cálculo de liquidação, relati
vo à presente ação expropriatória 
(fI. 1397), foram interpostas as se
guintes apelações: 

a) de Agro Pastoril Santo Antô
nio e Administração Ltda. e outras 
(fls. 1398/1400), pleiteando a inclu
são dos juros compensatórios, co
mo valor da condenação, para efei
to do cálculo da verba advocatícia; 

b) José Roberto da Cunha Guima
rães e outros (fls. 1404/1405), pre
conizando sejam os honorários ad
vocatícios calculados sobre o «total 
da indenização», isto é, «sobre o va-

lor corrigido, acrescido dos juros 
compensatórios e moratórios» e; 

c) CESP - Companhia Energéti
ca de São Paulo (fls. 1406(1419), al
vitrando que a correção monetária 
seja calculada de acordo com a ta
bela dos índices específiCOS para 
desapropriações, baixados, trimes
tralmente, pela Secretaria de Pla
nej amento da Presidência da Re
pública, com base nas variações 
das ORTNs, e não na consonância 
da tabela de coeficientes de altera
ções das ORTNs, baixada mensal
mente por aquela Pasta, que os de
pósitos iniciais sejam corrigidos 
até a data da conta; que os honorá
rios advocatícios sej am calculados 
sobre a diferença simples entre a 
oferta e o valor do laudo do perito 
desempatador; e finalmente, que os 
juros compensatórios sejam calcu
lados à taxa de 6% ao ano. 

Contra-arrazoados os recursos 
(fls. 1422/1423; 1425/1429; 1448/1453; 
1455/1462), subiram os autos e, nes
te Tribunal, peticionou Agro Pasto
ril Santo Antonio e Administração 
Ltda. e outras, pedindO a inclusão 
na conta de liquidação dos juros 
moratórios (fls. 1483/1485). 

Dispensada a revisão». 
A seguir, proferiu o seguinte voto: 

«Consoante assinalado no relató
rio, em liquidação, insurgem-se os 
apelantes, nesta expropriatória, 
contra a sentença (fI. 1397) homolo
gatória dos cálculos (fls. 
1348/1349 ). 

O julgado liquidando é a sentença 
<te fls. 1045/1051, confirmada por 
Acórdão da antiga 1 ~ Turma desta 
Corte (fI. 1272). cuj a parte disposi
Uva é a seguinte (fls. 1050/1051): 
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«Pelo exposto, e considerando tu
do mais que dos autos consta, julgo 
procedente a presente ação expro
priatória para condenar, como con
deno a expropriante Centrais Elé
tricas de S. Paulo (CESP) a pagar 
aos expropriados as quantias apon
tadas no laudo do perito judicial 
Dr. Francisco Adolfo Rosas às fls. 
822/951 a título de indenização 
acrescidas de juros compensatórios 
a partir da avaliação judicial e os 
honorários advocatícios que arbitro 
em 10% (dez por cento) sobre u va
lor da diferença do depósito da ex
propriante e do laudo do perit? <;le
sempatador. Quanto aos honoranos 
dos Srs. Peritos já foram objetos de 
apreciação e quitados os mesmos 
às fls. e fls. Incidirá a correção mo
netária estabelecida em lei se ocor
rer a hipótese legal. Declaro incor
porada ao patrimônio da expro
priante as áreas por elas ocupadas 
e descritas, face aos documentos 
inclusos às fls, e fls. e servindo est~ 
de título hábil a oportuna transcn
ção no Cartório do Registro de Imó
veis competente. 

Custas na forma da lei». 
Passo a examinar as várias ques

tões suscitadas nos recursos. 

a) Honorários advocatícios. 
«A verba advocatícia foi estipula

da pela sentença liquidanda «em 
10% (dez por cento) sobre o valor 
da diferença do depósito da expro
priante e do laudo do perito desem
patador». 

O depósito da expropriante (folha 
40) abrange as parcelas descritas 
na inicial (fls. 2/3) e o laudo do pe
rito desempatador, a fI. 885, enume
ra as quantias a serem considera
das para o cálculo da diferença. 

Portanto, à vista da coisa julga
da, não há considerar, como pre
tendida nas apelações dos expro
priados (fI. 1398 e fI. 1404), no cál
culo dos honorários de advogado, 

as parcelas relativas aos juros 
compensatórios e moratórios. 

No que pertine à correçã~ l!l0ne~ 
tária quanto à verba honorana, so 
é devida a partir da vigência da Lei 
n? 6.899, de 8-4-81, que, em seu art. 
30 determinou a sua aplicação a 
t~das as causas pendentes de jul
gamento. 

Nesse ponto, pois, nego provi
mento às apelações dos expropria
dos (fI. 1398 e fI. 1404) e dou provi
mento parcial à apelação da CESP 
(fI. 1406). 

b) Juros compensatórios. 
Quanto aos juros compensatórios, 

ordenou a sentença liquidanda o 
seu cõmputo «a partir da avaliação 
judicial». Tal, pois, há de ser o seu 
termo inicial, decorrente da coisa 
julgada. Deverá ser calculado so
bre o valor da indenização moneta
riamente corrigido (Súmula n? 74, 
parte final). O seu percentual, se
gundO pacífica jurisprudência, é de 
12% ao ano. 

Nesta parte, improcede o recurso 
da expropriante. 

c) Juros moratórios. 
A sentença liquidanda foi omissa 

no tocante à sua concessão, só vin
do a pleiteá-los os expropriados (fl. 
1483), agora, após a subida dos au
tos a esta Corte. 

No entanto dispõe a Súmula n? 
254 do Excelso Pretório: 

«Incluem-se os juros moratórios 
na liquidação, embora omisso o pe
dido inicial ou a condenação». 

E sobre o termo inicial da sua in
cidência, reza a Súmula n? 70 deste 
Tribunal: 

«Os juros moratórios,. na de~a
propriação, fluem a partir do tra~
sito em julgado da sentença que fl
xa a indenização». 

Daí por que assim redigi este 
trecho da ementa, que encima a 
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AC n? 37.005, da qual fui Relator 
(DJ de 20-8-81, página 7921): 

«Os juros moratórios devem ser 
incluídos de ofício na conta de liqui
dação, na consonância da Súmula 
n? 254 do Excelso Pretório, obser
vado o termo inicial estipulado na 
Súmula n? 70 desta Corte». 

A sua taxa de incidência corres
ponde ao percentual de 6% ao ano, 
conforme tranqüila jurisprudência. 

Nessas condições, defiro o reque
rido pelos expropriados á fl. 1483. 

d) Correção monetária. 

Resta examinar a questão relati
va ao cálculo da correção monetá
ria: pleitea a CESP que o seu côm
puto deve ser feito na consonância 
dos índices editados, trimestral
mente, pela Secretaria de Planeja
mento da Presidência da República 
e não de acordo com os índices das 
ORTNs, fixados, mensalmente, pe
lo referido órgão ministerial. 

Sobre o tema já me pronunciei na 
linha de entendimento endossada pe
la sentença recorrida (AC n? 74.290 
-MG, Ac DJ 17-2-81), na conformi
dade, aliás, com numerosos prece
dentes desta Corte (AC n? 36.562-SP 
- Embargos Declaratórios), Acór
dão DJ 18-9-80, antiga 3~ T., Relator 
o Sr. Ministro Armando Rollem
berg; AC n? 65.819-SP, Ac DJ 30-4-81, 
AC n? 66.248-SP - Ac DJ 29-10-81 
AC n? 74.681-MG, Ac DJ 5-2-82 e 
AC n? 73.745-RJ, Ac DJ 3-12-81, to
das decididas por esta 4~ Turma, 
Relator o Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso; AC n? 68.395-GO, Ac DJ 
8-10-81, e AC n? 74.500-RJ, Ac 5-2-82, 
5~ T. Relator o Sr. Ministro Sebas
tião Alves dos Reis; AC n? 68.746-
SP, Ac DJ 19-3-81, 5~ T., Relator o 
Sr. Ministro Moacir Catunda). 

No entanto, melhor meditando so
bre o assunto, instado pelas incisi
vas razões alinhadas, neste ensejo, 
pela CESP, cheguei à conclusão di-

versa e, por isso., reformulo o meu 
entendimento. 

Na verdade, a Lei n? 6.423, de 
17-6-77, que alterou o critério de cál
culo da correção monetária, deter
minando que tivesse por base a va
riação nominal da ORTN, não te
ve o condão de transformar em 
mensal o critério trimestral da sua 
incidência, a que se refere o § 2? do 
art. 26 do Decreto-Lei n? 3.365, de 
21-6-41, introduzido pela Lei n? 
4.686, de 21-6-65, com a redação da 
Lei n? 6.306, de 15 de dezembro de 
1975. 

Examinemos os textos legais per
tinentes. O Decreto-Lei n? 3.365/41, 
assim dispõe no seu art. 26, § 2?, 
c.om a redação da Lei n? 6.306/65: 

«Decorrido prazo superior a um 
ano a partir da avaliação, o juiz ou 
Tribunal, antes da decisão final, de
terminará a correção monetária do 
valor apurado conforme índice que 
será fixado, trimestralmente, pela 
Secretaria de Planejamento da 
Presidência da República». 

Sobreveio a Lei n? 6.423, de 
17-6-77, cujo art. 1? está redigido 
nestes termos: 

«A correção, em virtude de dispo
sição legal ou estipulação de negó
cio jurídico, da expressão monetá
ria de obrigação pecuniária somen
te poderá ter por base a variação 
nominal da Obrigação Reajustável 
do Tesouro Nacional (ORTN»>. 

Tal regra, segundO se depreende, 
não revogou o critério da trimestra
lidade, nem dispensou fossem bai
xadas, naquele intervalo de tempo, 
portarias do Ministro do Planeja
mento em atendimento ao precei
tuado em disposição expressa da lei 
modificada, apenas estabeleceu 
que aqueles atos ministeriais te
riam de basear-se na variação no
minal da ORTN. 

Por isso mesmo é que o Sr. Minis
tro do Planejamento vem promul
gando portarias, estipulando o índi-
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ce trimestral de correção monetá
ria, a ser aplicado na liquidação 
das indenizações relativas às ex
propriatórias, «tendo em vista o 
disposto no § 2? do artigo 26 do 
Decreto-Lei n? 3.365, de 21 de junho 
de 1941, com a redação dada pela 
Lei n? 6.306, de 15 de dezembro de 
1975 e na Lei n? 6.423, de 17 de junho 
de 1977» (ver, dentre outras, a Por
taria n? 134, de 7 de outubro de 1981, 
DOU de 13-10-81, página 19345 -
Seção 1) ou, então, «de acordo com 
o artigo 1? da Lei n? 6.306, de 15 de 
dezembro de 1975, e a Lei n? 6.423, 
de 17 de junho de 1967» (ver, dentre 
outras, a Portaria n? 260, de 17-6-77 
(DOU de 21-12-79, pág. 19588 - Se
ção 1). 

Aliás, o critério da trimestralida
de não é privativo das expropriató
rias. O mesmo se aplica aos débitos 
fiscais e previdenciários (Lei n? 
4.357, de 16-7-64, artigo 7?, «caput», 
e 8? «caput» e aos débitos trabalhis
tas (Decreto-Lei n? 75, de 21-11-66, 
art. 1?). Por isso mesmo é que a 
correção monetária trimestral, 
prevista em outras leis, vem, tam
bém, ensejando a edição de Porta
rias trimestrais do Sr. Ministro do 
Planejamento, mesmo após a pro
mUlgação da Lei n? 6.423, de 24-9-75, 
apesar da variação dos índices da 
ORTN, em que se baseiam, ser 
mensal (ver, por exemplo, Portaria 
n? 135, de 7 de outubro de 1981 
(DOU 13-10-81 pág. 19345, Seção I). 

Sobre o tema, o Excelso Pretório, 
embora sem se aprofundar na sua 
apreciação, teve ensejo de sobre 
ele manifestar-se no Agravo de Ins
trumento n? 75.922 (Ag. Reg.) -
SP, através da sua Egrégia 2~ Tur
ma, estando, assim, redigida a 
ementa do acórdão então proferido 
<RTJ 92/141): 

«Civil. Correção monetária. 1) a 
fixação, segundO critérios legais, 
dos corretivos da indenização ex
propriatória, não envolve, por si 

mesma, questão de direito constitu
cional, capaz de afastar a aplicação 
do art. 308, VI, do Regimento Inter
no. 2) Se examinável a controvér
sia, ver-se-ia que não difere o resul
tado matemático dos índices da Se
plan em relação aos da variação do 
valor nomimal das ORTNs, adota
do pela Lei n? 6.423, de 17-6-77. Por 
definição, a variação do valor da 
moeda é a mesma, num e outro ín
dice». 

Numa primeira leitura da segun
da parte dessa ementa, tive dúvida 
com a afirmação do que «não difere 
o resultado matemático dos índices 
da SEPLAN em relação aos de va
Fiação das ORTNs». Com efeito, não 
há dúvida que tais índices são di
versos, vez que o primeiro é trimes
tral e o outro mensal. Disso mesmo 
é que decorreu o litígio travado nes
tes autos. Ocorre, porém, que, do 
exame atento do voto do eminente 
Relator, Ministro Décio Miranda, 
resulta claro que S. Exa. prOCla
mou a identidade dos índices, par
tindo do pressuposto de que, por 
força da lei, são trimestrais e ela
borados na consonância das altera
ções das ORTNs. Sob tal aspecto, 
isto é, tendo em conta, não o crité
rio mensal, mas o da trimestralida
de, é óbvio que há correspondência 
entre eles, sendo a Portaria da SE
PLAN mera consolidação dos índi
ces mensais das ORTNs. 

Eis o texto elucidativo do voto en
tão proferido <RTJ 92/142): 

«De resto, se a matéria de fundo 
tivesse de merecer solução, diría
mos que não diferem os resultados 
da aplicação dos índices da SE
PLAN ou dos índices de variação 
das ORTNs. Ambos expressam a 
mesma taxa de variação do valo:r 
da moeda. Apenas os índices da SE
PLAN para desaprop:riaçõescon
têm elemento facilitado:r de sua 
aplicação, figurando as taxas apli
cáveis em co:rrespondência com o 
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trimestre inicial de incidência (tri
mestre da avaliação do bem desa
propriado), ao passo que os índices 
de variação das ORTNs, quando 
apresentados isoladamente, reque
rem mais elaborada adaptação a 
cada caso concreto. 

Mas o resultado matemático, por 
definição será o mesmo, pois am
bos levam em conta os mesmos ele
mentos de formação dos índices. 

Veja-se uma das últimas Porta
rias da Secretaria de Planejamento 
da Presidência da República, a de 
n? 27, de 12-3-79, publicada em RT
Informa de 31-3-79, pág. 9. Ela fixa 
os coeficientes de correção monetá
ria aplicáveis às desapropriações, 
com vigência com o segundo tri
mestre civil de 1979, «de acordo 
com o artigo I? da Lei n? 6.306, de 
15-12-75, e da Lei n? 6.423, de 
17-6-77» assim indicando a conjuga
ção harmoniosa das duas leis, que, 
segundo a errônea posição dos ora 
agravantes, se repelem e se ex
cluem mutuamente. Nada disto. 
Uma diz que compete à Secretaria 
de Planejamento fixar o índice. 
Outra diz que esse índice, a ser fi
xado, tomará por base a variação 
nominal das ORTNs». 

Poder-se-ia alegar que, em se 
tratando de expropriação, tal inter
pretação restritiva implicaria em 
violar o princípio constitucional do 
justo preço. Penso, porém, que tal 
argumento não procede. Com efei
to, na conceituação do justo preço, 
não se pode desprezar critérios le
gais, salvo se carregados de iniqüi
dade, o que, no caso, não se confi
gura. Na verdade, o critério da tri
mestralidade vem sendo utilizado 
há longos anos, sem que se tenha 
afirmado a sua inconstitucionalida
de. Por outro lado, não há razão pa
ra situar-se a correção da indeniza
ção relativa às expropriações em 
posição superior àquelas atinentes 
a créditos trabalhistas, pois não é 

lógico sobrepor o valor do patrimô
nio ao valor do trabalho. Aliás, há 
textos da própria Lei das Desapro
priações, estabelecedores de restri
ções muito maiores, como aquele 
que condiciona a incidência da cor
reção monetária ao transcurso do 
prazo anual (Lei n? 3.365/41, art. 26, 
§ 2?), j á de longa vigência, cuj a in
constitucionalidade não foi procla
mada. 

Por tais razões, penso que, na fi
xação do justo preço, quanto às ex
propriatórias, o preceito constitu
cional há de ser considerado dentro 
de certos limites harmonizados à 
regra de que se deve ter em conta 
aquilo que normalmente acontece 
(00 quod pleremque fit) ou seja, no 
caso, ao sistema da trimestralida
de. Invocar o princípio da justa in
denização, com extrema latitude, 
como sói acontecer com a regra da 
isonomia, erigindo-o em verdadeira 
panacéia para curar todos os ma
les, pode conduzir, por excesso, a 
que se atinja fins diversos do coli
mado no texto constitucional. 

No ponto, portanto, acolho o re
curso da CESP. 

Em conclusão: nego provimento 
às apelações dos expropriados; dou 
parcial provimento ao recurso da 
expropriante; e determino a inclu-· 
são na conta de liquidação da par
cela relativa aos juros moratórios, 
nos termos assinalados». 
O Ministro Armando Rollemberg, 

manifestou-se em voto-vista, nestes 
termos: 

«Quando do julgamento da Apela
ção Cível n? 73.117, o Sr. Ministro An
tônio de Pádua Ribeiro, relator, ne
gou provimento às apelações dos 
expropriados, onde se pleiteava a 
inclusão dos juros compensatórios 
e moratórios no valor· da condena
ção para o efeito de cálculo dos ho
norários advocatícios, porque for
muladas tais pretensões na oportu
nidade da liquidação da sentença 
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que não determinara tal procedi
mento, acolhendo o recurso, entre
tanto, para mandar incluir, na con
denação, os juros moratórios. 

De sua vez também acolheu par
cialmente a apelação da expro
priante p'àra determinar que o cál
culo da correção monetária se fi
zesse considerando os índices fixa
dos trimestralmente pela SEPLAN, 
com base na variação do valor no
minal das ORTNs, e não, como fora 
feito ao ser elaborado o cálculo de 
cuja homologação se apelara, tendo 
em conta a variação mensal de tal 
valor. 

Examinei esse último ponto, que 
deu lugar a pedido de vista que en
tão formulei e convenci-me do acer
to da orientação de S. Exa., pois 
realmente, se a Lei n? 6.423/77, no 
seu art. I?, determinou que a corre
ção monetária, conseqüente de dis
posição legal, somente poderá ter 
por base a variação nominal da 
ORTN, não se pode ter como confli
tante com tal norma, aquela do art. 
26, 2? do Decreto-Lei n? 3.365/41, 
desde que os índices fixados 
trimestralmente pela Secretaria 
de Planej amento, ali referidos, te
nham como base, como vem ocor
rendo, a referida variação nominal 
daORTN. 

Assim sendo, reconsiderando-me 
de posição anterior adotada no pro
pósito, acompanho S. Exa. o Minis
tro Relator». 
Restou vencido, o Ministro Carlos 

Mario Velloso que assim se pronun
ciou: 

«Sr. Presidente, com a devida vê
nia, entendo que os índices aplicá
veis são aqueles das ORTNs, na 
forma do decidido, por exemplo, na 
Apelação Cível número 66.248 -
SP, cujo Acórdão foi assim ementa
do: 

«Desapropriação. Correção Mo
netária. Índice a ser observado. 
ORTN. Juros Moratórios. 

I - A correção monetária, na 
desapropriação, deve ser calcula
da com base na variação nominal 
da Obrigação Reajustável do Te
souro Nacional - ORTN. (Lei n? 
6.423, de 17-6-77, artigo I? §§ I?, 2? 
e 3?). Precedentes do TFR. 

II - Juros moratórios devem 
ser calculados à taxa de 6% (seis 
por cento) ao ano. 

III - Recurso provido, em 
parte. 

Nego provimento ao apelo». 

O Acórdão foi assim ementado: 

«Desapropriação. Liquidação de 
sentença. Honorários advocatícios. 
Juros moratórios. Correção mone
tária: Incidência trimestral e não 
mensal. 

I - Em se tratando de liquida
ção de sentença, os honorários ad
vocatícios devem ser calculados na 
consonância do julgado liquidando. 
Como este, nesta parte, não previu 
a incidência da correção monetá
ria, deve esta incidir a partir da vi
gência da Lei n? 6.899, de 8-4-81 -
que, em seu art. 3?, determinou a 
sua aplicação aos processos em 
curso. 

U - juros moratórios, à taxa de 
6% ao ano, devem ser incluídos de 
ofício na conta de liqUidação, não 
na consonãncia da Súmula n? 254 do 
Excelso Pretório, observado o ter
mo inicial estipUlado na Súmula n? 
70 desta Corte. 

III - O cômputo da correção 
monetária deve ser feito de acordo 
com os índices trimestrais, edita
dos pela Secretaria do Planejamen
to da Presidência da República, e 
não de acordo com os índices da va
riação nominal da ORTN, fixados, 
mensalmente, pelo referido órgão 
ministerial. Harmonização dos tex
tos das Leis n?s 6.423, de 17 de ju
nho de 1977, e n? 6.306, de 15-12-75. 
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IV - Apelação dos expropriados 
desprovida. Recurso da expro
priante parcialmente provido». 
Irresignados, os apelantes manifes-

taram embargos infrigentes, (fls. 
1509/1522), propugnando pela preva
lência do voto vencido (lê:). 

A embargada não impugnou. 
Pauta sem revisão (art. 33, item 

IX, do RI). 
E o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Miguel Jerõny
mo Ferrante: Controverte-se, nestes 
autos, se a correção monetária, em 
desapropriação, deve ser calculada 
com base na variação nominal das 
Obrigações Reajustáveis do Tesouro 
Nacional, ou de conformidade com os 
índices trimestrais, editados pela Se
cretaria de Planejamento da Presi
dência da República. 

O venerando Acórdão embargado 
sufragou o primeiro critério, com su
porte no douto voto do relator, Minis
tro Pádua Ribeiro, ao qual aderiu o 
Ministro Armando Rollemberg. 

Contudo, com a devida vênia, coe
rente com os meus pronunciamentos 
anteriores sobre o tema, fico em que 
o voto vencido reflete a posição mais 
acertada. 

Com efeito. 
A Lei n? 6.423, de 17 de junho de 

1977 (estabelece base para correção 
monetária e dá outras providências), 
dispõe, enfaticamente, no seu artigo 
I?, caput: 

«Art. I? A correção, em virtude 
de disposição legal ou estipulação 
de negócio jurídico, da expressão 
monetária de obrigação pecuniária 
somente poderá ter por base a va
riação nominal da Obrigação Rea
justável do Tesouro Nacional 
CORTNk 

As exceções a essa regra vêm elen
cadas no § I?, do referido dispositivo 
legal, in verbis: 

«§ I? O disposto neste 
não se aplica: 

a) aos reajustamentos 
riais de que trata a Lei n? 
de 29 de novembro de 1974; 

artigo 

sala-
6.147, 

b) ao reajustamento dos be
nefícios da previdência social, a 
que se refere o § I? do artigo I?, 
da Lei n? 6.205, de 29 de abril de 
1975; e 

c) as correções contratualmen
te prefixadas nas operações de 
instituições financeiras». 

Respeitadas essas exceções, reza o 
§ 2? do preceito, «quaisquer outros 
índices ou critérios de correção mo
netária previstos nas leis em vigor fi
cam substituídas pela variação nomi
nal da ORTN». E o § 3? acrescenta: 
«Considerar-se-á sem nenhum efeito 
a estipulação, na vigência desta lei, 
de correção monetária com base em 
índice diverso da variação nominal 
daORTN». 

Ora, como entre as exceções espe
cificadas no transcrito § I?, do art. I?, 
do diploma legal em comento, não se 
inclui a correção monetária da inde
nização em ação expropriatória, re
sulta induvidosa a inadmissibilidade 
de adoção, para o efeito, de outros 
índices além daqueles conformados à 
variação nominal das Obrigações 
Reajustáveis do Tesouro Nacional. 

Deveras, o 'critério da correção mo
netária conforme índice fixado tri
mestralmente pela Secretaria de Pla
nejamento da Presidência da Repú
blica, previsto no Decreto-Lei n? 
3.365, de 1941 (art. 26, § 2?, com a re
dação dada pela Lei n? 6.306, de 
1975), foi substituído, consoante a ex
pressa determinação do transcrito § 
2? da mencionada Lei n? 6.423, de 
1977, pelo da variação nominal das 
Obrigações Reajustáveis do Tesouro 
Nacional. 
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Sob a nova disciplina legal o refe
renciado preceito da Lei das Desa
propriações já não subsiste, posto 
que não excepcionado pelo legisla
dor, tendo desaparecido, à evidência, 
o pOder normativo por ele conferido à 
SEPLAN. A base para apuração "a 
correção passou a ser a variação no
minal das ORTNs, considerada não 
mais trimestralmente, mas mensal
mente, por isso que, a teor da Lei n? 
4.357, de 1964 (§ I? do artigo I?, com
binado com o § I? do art. 7?, na reda
ção dada pelo artigo I? do Decreto
Lei n? 1.281, de 1973), mensal é a 
atualização do valor nominal desses 
títulos. 

Consagram o entendimento exposto 
diversos julgados desta Corte de Jus
tiça, anotando, entre outros, os Acor
dãos nas Apelações Cíveis n?s 74.047 
- PR e 66.812 - SP, este por mim re
latado e aquele, pelo Ministro José 
Dantas. 

Em assim sendo, meu voto é no 
sentido de acolher os embargos. 

VOTO 

O Sr. Ministro Pedro AcioU: Sr. 
Presidente, acompanho o eminente 
Ministro-Relator, por entender tam
bém que, nas desapropriações, deve 
ser aplicado o índice das ORTNs, ou 
seja, o índice mensal da correção 
monetária. Essa é a posição que ve
nho adotando na egrégia 5~ Turma, 
em vários julgados neste sentido. 
Também referendo o voto-vencido do 
eminente Ministro Carlos Mário Vel-
10so, com o devido respeito aos emi
nentes Ministros Armando Rollem
berg e Antônio de Pádua, os quais ti
veram pensamentos opostos. 

Na verdade, a lei que regula a es
pécie, n? 6.423/77, formulada diante 
do preceito constitucional, diz muito 
bem que a indenização nas desapro
priações deve ser justa, prévia, atual 
e contemporãnea. Isto implica dizer 
que o princípio assegurado na Carta 

Magna é o de que se deve sempre es
tabelecer uma indenização justa e 
equânime a todo aquele que perde o 
seu bem. 

Nesta linha de entendimento, su
fragando voto já prOferido na egrégia 
5~ Turma, acompanho o eminente Mi
nistro Miguel Ferrante, data venia 
dos que'pensam de modo contrário. 

VOTO 

O Sr. Ministro Américo Luz: Sr. 
Presidente, também entendo que a 
Lei n? 6.423/77, no § I? e alíneas do 
art. I?, excetuou as hipóteses em que 
o cálculo da correção monetária se
ria feito por outros processos, e, en
tre essas execuções, não incluiu as 
ações desapropriatórias ou a indeni
zação nessas ações. 

Assim tenho votado na egrégia 6~ 
Turma. De modo que, confirmando 
esse entendimento, acompanho o 
eminente Ministro Relator, com a de
vida vênia dos prolatores de votos em 
sentido contrário. 

VOTO VENCIDO 

O Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro: Sr. Presidente, quando pro
feri voto na egrégia 4~ Turma, fi-lo 
após meditar sobre o tema. Inicial
mente, procedi à longa pesquisa dos 
precedentes das egrégias Turmas e 
neles não divisei qualquer fundamen
tação ao confirmar as sentenças pro
feridas em primeira instância. Essas 
sentenças, de modo geral, limita
vam-se a afirmar que a Lei n? 6.423 
teria revogado o dispositivo da lei 
das desapropriações introduzido pela 
Lei n? 6.306. 

Diante desse aspecto, embora 
pacífica a jurisprudência de todas as 
Turmas, tanto assim que eu mesmo, 
no meu voto, a isso faço referência, 
segui essa linha de orientação. Ad
vertido pela vez primeira pela expro
priante, que bem fundamentou o seu 
recurso, reexaminei a matéria e veri-
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fiquei que a questão pode e deve ser 
solucionada, data venta, pela harmo
nização dos textos, porque a lei nova 
não determinou que se deixasse de 
adotar o critério da trimestralidade. 
A lei nova mandou, exatamente, que 
se considerassem as ORTNs para o 
fim de a Secretaria do Planej amento 
da Presidência da República baixar 
as suas portarias relativamente às 
expropriações, com fundamento em 
texto legal expresso, qual seja, o § 2? 
do art. 26 do Decreto-Lei n? 3.365/41, 
com a redação da Lei n? 6.306/75, que 
diz expressamente: 

«Decorrido o prazo superior a um 
ano a partir da avaliação, o Juiz ou 
Tribunal, antes da decisão final, de
terminará a correção monetária do 
valor apurado, conforme índice que 
será fixado trimestralmente pela 
Secretaria do Planejamento da 
Presidência da República». 
O texto da lei nova diz: 

«A correção, em virtude de dispo
sição legal ou estipulação de negó
cio jurídico da expressão monetá
ria de obrigação pecuniária, so
mente poderá ter por base a varia
ção nominal da Obrigação Reajus
tável do Tesouro Nacional». 
E a Secretaria do Planejamento 

não desconhece isso. Tanto assim 
que, se alguém se der ao trabalho de 
ler o preâmbulo das portarias da Se
cretaria do Planejamento da Presi
dência da República, todas elas se re
ferem ao texto da lei nova. Portanto, 
ela considera a ORTN como elemen
to a ser computado, para fins de esti
pulação dos índices. 

Afirma-se que, matematicamente, 
os resultados decorrentes das porta
rias da SEPLAN, mesmo diante dos 
índices das ORTNs, não são os mes
mos. Evidentemente que, se isso 
ocorrer, se as portarias da SEPLAN 
não observarem os índices das 
ORTNs, é caso a ser suscitado nos 
autos. Então, evidentemente que, 
uma vez comprovada tal circunstân-

cia, essas portarias não poderão ser 
observadas. Mas isso, repito, terá de 
ser examinado em concreto nos au
tos: não basta que se façam meras 
alegações. Se o Ministro do Planeja
mento está descumprindo a lei, o Ju
diciário existe exatamente para fazer 
com que ele a cumpra. 

A diferença fundamental que existe 
entre os dois critérios é significativa, 
mas não é de grande monta. Tudo de
penderá da data em que for paga a 
indenização. A administração fica 
apenas com um prazo a fim de poder 
gestionar, nos sentido de obter recur
so com o intuito de atender à conde
nação que lhe foi imposta. O critério 
trimestral faz com que a administra
ção possa se beneficiar com o prazo 
de dois meses. Assim, se o pagamen
to for feito no início do trimestre, a 
diferença será nenhuma. Se for no 
fim do trimestre, haverá diferença, 
se considerarmos os índices das 
ORTNs, que são mensais. 

Cumpre assinalar, ainda, que o cri
tério da justa indenização, tão invo
cado, há de ser visto dentro de certa 
relatividade. Neste mundo tudo é re
lativo. Até as leis físicas são relati
vas. De maneira que, se nós passar
mos a considerar esse princípio da 
justa indenização com amplitude to
tal, precisaremos de, em cada caso, 
recorrer a medidas milimétricas ou 
até mesmo microscópicas, para po
dermos fixar indenização exata que 
traduza a imagem monetária daquilo 
que seja o valor real do bem. Isto, 
data venta, não é compatível com os 
humanos, não é tarefa para o nosso 
tempo. Daí por que penso que justa 
indenização há de ser vista de acordo 
com a lei que dispõe sobre a matéria 
e o que aquela manda, no caso, é que 
a SEPLAN, através de suas portarias 
baixadas com base no texto legal ex
presso, considere os índices das 
ORTNs e que faça incidir esses índi
ces trimestralmente e não mensal
mente. 
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Portanto, com a devida vênia do 
eminente Relator, mantenho o voto 
proferido por ocasião do julgamento 
na Turma. 

Rejeito os embargos. 

APARTE AO VOTO DO SR. MIl\: ~ 
TRO 

CARLOS MÁRIO VELLOSO 

O Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro: V. Exa. me permite? Acho 
que a questão está sendo mal posta 
sob esse aspecto. Que há prejuízo, 
acredito que não haja dúvida sobre 
isso, senão o recorrente não estaria 
aqui a manifestar os seus embargos. 
Apenas o que há de se examinar é 
que a extensão do prejuízo, se for de
vidamente cumprida a lei, não pode, 
logicamente, atingir a proporção que 
se lhe está atribuindo, porque, ao se 
adotarem as portarias da SEPLAN, 
estar-se-á a aplicar a média dos índi
ces das ORTNs no trimestre. 

Imagine-se, abstratamente, porque 
não a tenho em meu poder, que a por
taria vigente, estabelecida para o 
atual trimestre, tenha fixado um 
índice de 6,43%. Este trimestre co
meçou em outubro. Nós estamos em 
novembro. Se a liquidação for feita 
agora em novembro, imagine-se que 
o índice das ORTNs já seja de 6,50%. 
Então, veja V. Exa. que, realmente, 
há uma ligeira defasagem. Mas o im
portante é esclarecer exatamente is
so. 

No tocante à portaria da SEPLAN, 
não podemos imaginar tal defasagem 
sob pena de descumprir a lei, que 
manda que essas portarias da SE
PLAN sigam exatamente os índices 
das ORTNs. Assim, se tirarmos os 
índices das ORTNs até outubro e ve
rificarmos que, pela média aquela 
portaria da SEPLAN, ao fixar tal 
índice em 6,43%, inobservou as 
ORTNs, evidentemente, teremos que 
declarar a invalidade dessa portaria. 
Afora isso - esse é o ponto relevante 

- restringe-se a discussão ao aspecto 
da trimestral idade ou da mensalida
de. No critério da trimestralidade, 
aplica-se a portaria, que conduz a 
prejuízo, se se tiver em conta o crité
rio do reajuste mensal ensejador de 
indenização maior. Quanto a isso não 
há dúvida; apenas que, a meu ver, o 
último critério desobedece ao texto 
expresso da lei. 

VOTO VENCIDO 

o Sr. Ministro Armando Rol
lemberg: Sr. Presidente, prelimi
narmente acentuo que a divergência 
não está sendo posta nos seus exatos 
termos. 

N a realidade, reside ela em que o 
eminente Ministro Carlos Mário Vel
loso, autor do voto vencido, entende 
que a lei, quando fala em índice das 
Obrigações Reajustáveis do Tesouro 
N acionaI, refere-se ao índice mensal, 
ao índice do mês, enquanto nós ou
tros - Ministro Pádua Ribeiro e eu 
- entendemos que o que manda a lei 
é que se adotem os índices das Obri
gações Reajustáveis do Tesouro Na
cional, sem especificar se de um 
mês, de dois ou de três, e, exatamen
te porque assim entendemos, é que 
consideramos absolutamente com
patíveis as duas leis. 

Diz o art. I? da Lei n? 6.423: 
«A correção, em virtude de dispo

sição legal ou estipulação de negó
cio jurídico, da expressão monetá
ria de obrigação pecuniária somen
te poderá ter por base a variação 
nominal da Obrigação Reajustável 
do Tesouro Nacional (ORTNl.» 
Não se diz: a variação nominal, 

mensal, das Obrigações Reajustá
veis do Tesouro Nacional. 

Então, digo eu, se a Lei n? 6.306 es
tabeleceu, no seu § 2? que «decorrido 
prazo superior a um ano a partir da 
avaliação, o Juiz ou Tribunal, antes 
da decisão final, determinará a cor
reção monetária do valor apurado, 
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conforme índice que será fixado, tri
mestralmente, pela Secretaria de 
Planejamento da Presidência da Re
pública» e se a Secretaria de Plane
jamento da Presidência da Repúbli
ca, para fixar esse índice trimestral 
adota os índices das Obrigações Rea
justáveis do Tesouro Nacional, as 
duas normas são absolutamente con
ciliáveis. 

Dir-se-á, e foi afirmado também 
aqui, que, adotando o índice trimes
tral, haverá prejuízo para o expro
priado, o que, data venia, não me pa
rece que corresponda à realidade. 

Vejamos: admitamos que determi
nada correção se devesse efetuar 
considerando o mês de agosto, e que 
o índice de tal mês fosse de 4%. Se, 
porventura, junho e julho fossem con
siderados para o trimestre e os índi
ces respectivos correspondessem a 
5% e 6%, a média do trimestre seria 
de 5%, mais alta, conseqüentemente, 
que o índice do primeiro mês. Tudo 
dependerá, assim, de fator aleatório. 

Estou dando essas explicações tão
somente para justificar a razão por 
que, tendo me manifestado seguida
mente da forma por que o faz o Sr. 
Ministro Carlos Mário Venoso mudei 
de opinião, o que ocorreu ao pedir 
vista dos autos após voto do Sr. Mi
nistro Antônio de Pádua Ribeiro. 

O ilustre advogado, da Tribuna, fa
lou nas exceções enumeradas na lei 
alegando que, se não fora excepcio
nado o índice trimestral da Lei de 
Desapropriações, não continuaria em 
vigor a disposição que o previu. 

As exceções que são feitas se refe
rem aos reajustamentos salariais e 
não às Obrigações Reajustáveis do 
Tesouro Nacional. 

Dispõe a Lei n? 6.147, no seu art. 2?: 

«O fator de reajustamento sala
rial a que se refere o artigo ante
rior será obtido multiplicando-se os 
seguintes fatores parciais: 

a) a média aritmética dos coefi
cientes de atualização monetária 
dos salários dos últimos doze me
ses; 

b) o coeficiente correspondente à 
metade do resíduo inflacionário 
previsto para um período de doze 
meses, fixado pelO Conselho Mone
tário Nacional; 

c) o coeficiente correspondente à 
participação no aumento da produ
tividade da economia nacional no 
ano anterior, fixado pela Secretaria 
de Planejamento da Presidência da 
República; 

d) o quociente obtido entre o coe
ficiente relativo à metade da taxa 
de inflação efetivamente verificada 
no período de vigência do antigo sa
lário e o correspondente à metade 
do resíduo inflacionário usado na 
determinação deste salário.» 
Aí é desprezado expressamente o 

índice das Obrigações Reajustáveis 
do Tesouro N acionaI. 

Da mesma forma, na Lei n? 6.205, 
que é outra excepcionada, adota-se 
como índice para a variação dos va
lores monetários, no caso de reajus
tamentos salariais, o salário mínimo. 

Diz o art. I?: 
«Os valores monetários fixados' 

com base no salário mínimo não se
rão considerados para quaisquer 
fins de direito». 
E parágrafo primeiro dispõe: 

«Fica excluída da restrição de 
que trata o caput deste artigo a fi
xação de quaisquer valores sala
riais, bem como os seguintes valo
res ligados à legislação da previ
dência social, que continuam vincu
lados ao salário mínimo: ... » 
Por se tratar, exatamente, de índi

ces absolutamente diversos é que es
sas leis foram excepcionadas. 

Por tais razões, Sr. Presidente, 
data venia dos que pensam em con
trário, rejeito os embargos. 
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VOTO 

o Sr. Ministro Moacir Catunda: Sr. 
Presidente, pelo menos em dois casos 
de que fui relator, o cálculo da corre
ção monetária do valor da indeniza
ção, feito à base dos índices trimes
trais baixados pela Secretaria de 
Planejamento da Presidência da Re
pÚblica (SEPLAN), de acordo com a 
Lei n? 6.306, de 15-12-75, produziu re
sultado bem inferior, isto é, sensivel
mente inferior ao obtido com aplica
ção da variação mensal e nominal da 
Obrigação Reajustável do Tesouro 
Nacional (ORTN), na forma precei
tuada na Lei n? 6.423, de 17-6-77, -
art. 1? 

Este artigo diz que a correção mo
netária, em virtude de disposição le
gal, somente' poderá ter por base a 
variação nominal da ORTN, que, co
mo sabido, é fixada mensalmente. 

A Lei n? 6.427/77 não inclui a desa
propriação nas exceções que abre ao 
critério do cálculo da correção, à ba
se do índice mensal da ORTN e por
que tenha imposto a adoção deste, co
mo regra geral, (somente pOde ter 
por base a variação nominal da 
ORTN), entendo que tenha revogado, 
implicitamente, a Lei n? 6.306/75, por 
não ser possível conciliar o índice tri
mestral da SEPLAN, embora obtido 
à base das variações das ORTNs, 
com o índice mensal que registra o 
valor de cada uma delas. 

E porque a aplicação do último cri
tério de outra parte, com produzir, 
no concreto, resultado mais favorá
vel ao desapropriado, concretiza a 
promessa constitucional da justa in
denização, dou continuidade ao en
tendimento externado na Turma, di
versas vezes, recebendo os embar
gos. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso: Senhor Presidente, a Lei n? 
6.306, de 15 de dezembro de 1975, es-

tabelecia que o cálculo da correção 
monetária se faria conforme índice 
que seria fixado, trimestralmente, 
pela Secretaria de Planejamento da 
Presidência da República. 

Esta lei introduziu alteração no § 
2?, do artigo 26, do Decreto-Lei n? 
3.365, de 1941. Sobreveio, todavia, a 
Lei n? 6.423, de' 17 de junho de 1977, 
que, no seu art. 1?, estabeleceu que a 
correção, em virtude de disposição 
legal ou estipulação de negócio 
jurídico, da expressão monetária de 
obrigação pecuniária somente pode
rá ter por base a variação nominal 
da ORTN. 

Não tenho dúvida, portanto, data 
venia, que a partir da vigência da Lei 
n? 6.423, de 1977, os índices a serem 
observados devem ser aqueles das 
ORTNs ou, na linguagem da lei, o 
cálculo deve basear-se na variação 
nominal da Obrigação Reajustável 
do Tesouro Nacional. Afirma-se que 
não haveria diferença entre um índi
ce e outro. Todavia, essa diferença 
existe. No memorial que nos foi apre
sentado, o eminente advogade de
monstra que os expropriados teriam 
prejuízo significativo com a não apli
cação dos índic~s das ORTNs. 

O eminente Ministro Pádua Ribei
ro dizia que os índices da Secretaria 
observam a variação nominal. Isto é 
certo, em .parte. Ora, se a variação 
da ORTN é mensal, a não aplicação 
destes índices, mensalmente, já re
presenta diferença significativa. 

O Sr. Ministro Armando Rol
lemberg: Peço vênia a V. Exa. paLa. 
lembrar que a correção monetá
ria tanto pode ser considerada men
salmente como em espaço a maior. 
Os aluguéis por exemplo, são reajus
tados considerando o período estabe
lecido no contrato para renovação e 
não o mês em que termina a locação. 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso: Eminente Ministro, se as va
riações são mensais, assim devem 
ser aplicadas. Lembro-me de que o 
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professor Alberto Deodato, meu pro
fessor de Ciências das Finanças, na 
Universidade de Minas, costumava 
dizer que os números mentem e o que 
não mente é o Direito. 

Em verdade, pelo que estamos a 
verificar, os números da inflação 
brasileira não são coincidentes. Pre
firo ficar, então, com os índices que 
mais se aproximam da verdade, por
que são aqueles de que o Governo se 
utiliza para receber os seus débitos, e 
que são os índices das Obrigações 
Reajustáveis do Tesouro Nacional. 

Há um argumento novo, eminente 
Ministro Armando Rollemberg, que 
me parece definitivo. A Lei n? 6.899, 
de 8 de abril de 1981, veio determinar 
a aplicação da correção monetária 
nos débitos oriundos de decisão judi
cial, certo que esta é calculada com 
base nos índices das ORTNs. Se não 
fizermos o mesmo para obtenção da 
correção monetária nas desapropria
ções, estaríamos tratando mal justa
mente a indenização que a Constitui
ção manda que seja justa (CF, art. 
153, § 22). 

O Sr. Ministro Armando Rol
lemberg: Senhor Ministro, peço li
cença para acentuar que quem aplica 
os índices trimestrais fixados pela 
Secretaria de Planejamento, tendo 
em conta a variação nominal das 
ORTNs, está utilizando os índices 
respectivos. 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso: Minha divergência está no 
seguinte: é que, se a lei manda apli
car um índice que é mensal, há de 
ser ele aplicado tal como ele se apre
senta, vale dizer, de forma mensal. 

O Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro: Data venia, é necessário lei 
expressa. Veja V. Exa., que a corre
ção monetária quanto aos tributos 
também incidia trimestralmente. 

Recentemente, foi editada uma lei 
mandando que se observassem os 
índices das ORTNs. Foi necessária 
lei expressa. Da mesma maneira, 

se não me falha a memória, com re
lação aos débitos previdenciários, 
houve necessidade de lei expressa. 

Analogamente, no tocante aos salá
rios, aos débitos trabalhistas, sempre 
foram os índices trimestrais. Sem lei 
expressa não deixarão de ser trimes
trais. 

Chamo a atenção de V. Exa., Sr. 
Ministro Carlos Mário Velloso, para o 
fato de que esta lei que determinou o 
pagamento mensal dos tributos é pos
terior à Lei n? 6.423. Dessa forma, a 
prevalecer a orientação interpretati
va que vem sendo dada, obviamente 
seria despiciendo baixar-se uma no
va lei dizendo que teria que se deixar 
de lado o critério da trimestralidade 
e passar para o da mensalidade. 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso: Eminente Ministro, a lei que 
manda corrigir os débitos da Fazen
da Pública, em conformidade com as 
ORTNs, é, ao que me parece, ante
rior à Lei n? 6.423, de 1977. 

O Sr. Ministro Washington Bolívar 
(Presidente): Quero fazer um apelo 
aos doutos Colegas. Para meu delei
te, ficaria ouvindo-os indefinidamen
te, não houvesse o Regimento que es
tabelece uma norma que me priva 
desse prazer; é o art. 150, que diz o 
seguinte: (lê) 

«Cada Ministro poderá falar duas 
vezes sobre o assunto em discus
são, e mais uma vez, se for o caso, 
para explicar a modificação de vo
to». 
Acredito que o convencimento pes

soal de cada um já se faz de tal sorte 
que, por mais brilhante que sej a a 
discussão, não se vai modificar a es
sa altura. Portanto, como temos 
mandado de segurança e outras ma
térias em pauta, faço um apelo aos 
doutos Colegas para que possamos 
continuar. Parece-me que o eminente 
Ministro Rollemberg tinha pedido a 
V. Exa. ainda um aparte. 

O Sr. Ministro Armando Rol
lemberg: Desejo acentuar apenas 
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que o ponto de vista que venho defen
dendo j á foi acolhido em decisão do 
Supremo Tribunal Federal, da 2~ 
Turma, da qual foi Relator o Sr. Mi
nistro Decio Miranda, onde se lê: 
(lê) 

«De resto, se a matéria de fundo 
... a cada caso concreto.» 
O Sr. Ministro Carlos Mário 

Velloso: É uma decisão isolada, emi
nente Ministro Armando Rollemberg, 
que parte, ao que apreendi, do pres
suposto de que não há prejuízo, quan
do, em realidade, esse prejuízo exis
te. . 

Destarte, com a vênia devida aos 
eminentes Ministros Pádua Ribeiro e 
Armando Rollemberg, ratifico o voto 
que proferi na Turma, pelo que 
acompanho, nesta assentada, o voto 
do Sr. Ministro Miguel Ferrante. Re
cebo os embargos. 

O Sr. Dr. Advogado: (Matéria de 
Fato): Senhor Presidente, Senhores 
Ministros. Trouxe aqui da biblioteca 
do Tribunal os índices das ORTNs pa
ra o trimestre de 1982. Já no primeiro 
mês de outubro, o índice é de 2.398,55, 
quando que os índices para a desa
propriação será 22.405, muito infe
rior, portanto. 

Apenas para esclarecer aos Senho
res Ministros Carlos Mário Velloso e 
Armando Rollemberg. 

VOTO 

O Sr. Ministro Wilson Gonçalves: 
Sr. Presidente, em face do apelo de 
V. Exa., serei muito sintético. 

Mantenho-me em coerência com os 
votos reiterados que tenho proferido 
na 6~ Turma. Estou convencido de 
que as portarias da Secretaria de 
Planejamento da Presidência da Re
pública, todas elas, contêm índices 
mensais. 

Ora, a lei de desapropriação man
da aplicar o índice trimestral, quer 
dizer, a média dos três meses. Veio a 
lei posterior e disse que se aplicava 

os índices de Variação das Obriga
ções Reajustáveis do Tesouro Nacio
naL Esses índices sempre foram 
mensais. Tenho aqui a nota 11 do art. 
26, que é o decantado artigo da Lei de 
Desapropriação que foi alterado, do 
Código de Processo de Theotõnio Ne
grão, onde diz: 

«Hoje, a correção monetária se 
calcula pela variação mensal do 
valor das ORTNs, Lei n? 6.423». 
De maneira que mantenho o meu 

ponto de vista e acompanho o emi
nente Ministro-Relator. 

VOTO 

O Sr. Ministro Bueno de Souza: Se
nhor Presidente, a Lei n? 6.306, de 
1975, ao introduzir o § 2? do art. 26 do 
Decreto-Lei n? 3.365 de 1941, dispõe: 

«Decorrido prazo superior a um 
ano a partir da avaliação, o juiz ou 
Tribunal, antes da decisão final, de
terminará a correção monetária do 
valor apurado, conforme índice que 
será fixado, trimestralmente, pela 
Secretaria de Planejamento da 
Presidência da República». 
Como se vê, consta no diploma 

legal a estipulação do índice da 
SEPLAN e a fixação de critério: cor
reção trimestral. 

A Lei n? 6.423, de 1977 introduziu 
nova base para a correção, a saber: 

«Art. 1? A correção, em virtude 
de disposição legal ou estipulação 
de negócio jurídico, da expressão 
monetária de obrigação pecuniária 
somente poderá ter por base a va
riação nominal da Obrigação Rea
justável do Tesouro Nacional 
CORTN»). (omissis) 

Ao assim fazer, a lei mais recente 
estabeleceu também novo critério de 
correção, a saber: o critério da corre
ção mensal, de vez que, como é sabi
do, a correção das Obrigações Rea
justáveis do Tesouro Nacional se faz 
mês a mês. 
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Se alguma dúvida pudesse ainda 
restar, tenho para mim que o § 2? do 
art. 1~ da Lei n~ 6.423, de 1977 
afastou-a, quando dispõs: 

«Respeitadas as exceções indica
das no parágrafo anterior ... » (nas 
quais nada se diz sobre desapro
priação) ... » quaisquer outros índi
ces ou critérios previstos nas leis 
em vigor ficam substituídos pela 
variação nominal da ORTN». 
Portanto, substituída a base, subs-

tituído foi o critério. 
Quando de minha primeira mani

festação sobre o tema na egrégia 4~ 
Turma, com grande pesar fui leva
do a divergir do Senhor Ministro Ar
mando Rollemberg. 

Acentuei então que a correção 
mensal das ORTNs (que mais de per
to reflete a realidade, porque atua co
mo espelho da realidade e não como 
projeto do futuro) mais de perto tra
duz o verdadeiro valor devido e, por 
isso, é a que mais adequadamente se 
presta a encaminhar a decisão judi
cial obediente ao imperativo constitu
cional da indenização justa, princi
palmente quando atravessamos épo
ca de inflação cada vez mais acen
tuada e acelerada. 

A demonstração é clara, penso: a 
lei de 1975 foi substituída pela lei de 
1977. Entre 1975 e 1977 a realidade 
era uma só: a inflação. Depois, o que 
é que mudou? Mudou a intensidade e 
a rapidez da inflação. Entretanto, o 
Senhor Ministro ROllemberg pondera 
que a aplicação da lei mais recente 
não levaria, necessariamente, ao de
siderato que se me afigura preponde
rante, isto é, o de atuar a garantia, 
constitucional. Objeta S. Exa. que a 
aplicação da lei nova pOderá levar a 
resultados incoerentes: num determi
nado caso, favorecer o expropriado; 
noutro, o expropriante. 

A esta objeção redargÜi que esta é 
questão preliminar, de vez que cum
pre ao recorrente evidenciar a su-

cumbência a fim de que o recurso 
possa ser admitido. 

No caso concreto, a embargante 
distribuiu memorial e salientou que 
sofre prejuízo da ordem de 40%. 

Diz o Senhor Ministro Armando 
Rollemberg que seria necessária de
monstração matemática. 

Peço vênia para ponderar que, on
de quer que a embargante afirma so
frer prejuízo e que esta afirmação 
não seja descartada pela parte con
trária, deve prevalecer o alegado pe
lo recorrente, que, aliás, tem em seu 
prol aquilo que, como juízes, sabe
mos de ciência própria: que os índi
ces mensais acompanham mais de 
perto a realidade tão variável do 
mercado. 

Foi por esta razão que, naquele 
meu primeiro voto sobre o tema, res
salvei meu primeiro compromisso, 
que é com a Constituição e, assim, de 
ler a lei pela ótica da Constituição. 

No caso concreto, pelo menos, em 
que a embargante se queixa de tão 
significativo prejuízo, não vejo como 
esquecer a Constituição para nos ren
der a este verdadeiro quebra-cabeças 
de decretos-leis em luta com porta
rias, resoluções e índices ... 

Com a devida vênia, atenho-me à 
Constituição e, assim, recebo os em
bargos. 

EXTRATO DA MINUTA 

EAC n~ 73.1l7-SP - ReI.: Min. Mi
guel Jerõnymo Ferrante. Embgtes.: 
Agro Pastoril Santo Antonio e Admi
nistração Ltda. e outras. Embgda.: 
Cia. Energética de São Paulo S.A. -
C~SP. 

'Decisão: A Segunda Seção, por 
maioria, recebeu os embargos, ven
cidos os Srs. Ministros Antõnio de 
Pádua Ribeiro e Armando Rollem
berg. <Segunda Seção - Em 7-12-82). 

Votaram com o Relator os Srs. Mi
nistros Pedro ACioli, Américo Luz, 
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Moacir Catunda, Carlos Mário Vello
so, Wilson Gonçalves, Bueno de Sou
za e Sebastião Reis. Impedido o Sr. 

Ministro Torreão Braz. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Wa
shington Bolívar de Brito. 

APELAÇÁO ClVEL N? 74.047 - PR 

Relator: O Sr. Ministro José Dantas 
Apelante: Cia. Energética de São Paulo - CESP 
Apelada: Usina Central do Paraná S/ A - Agricultura, Indústria e Co
mércio 

EMENTA 

Desapropriatória. Liquidação da sentença. 
- Correção monetária. A par de dever-se calcu

lar com base «na variação nominal» da ORTN (Lei 
n? 6.423/77, art. I? e §§), a correção monetária não 
incide sobre o valor do depósito da oferta, já que o 
ônus corre, em favor do desapropriado, à conta do 
estabelecimento depositário, nas ações da competên
cia da Justiça Federal (Decreto-Lei n? 759/69, art. 
16). 

- Juros. Subtrai-se da incidência dos juros o 
percentual de 80% (oitenta por cento) do valor da 
oferta, posto à livre dispOSição do desapropriante. 

- Honorários. Cálculo reputado correto, dado o 
trãnsito em julgado da sentença exeqüenda, a qual 
estabeleceu honorários desconformes com a orienta
ção predominante no Tribunal. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 6? Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar parcial provimento à apelação, 
para mandar excluir do cálculo inde
nizatório a correção monetária do de
pósito inicial e os juros sobre 80% (oi
tenta por cento) do referido depósito, 
na forma do relatório e notas taqui
gráficas constantes dos autos, que fi
cam fazendo parte integrante do pre
sente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 3 de março de 1982 (Data 

do julgamento) - Ministro José Fer
nandes Dantas, Presidente e Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro José Dantas: Da sen
tença homologatória do cálculo da in
denização desapropriatória de que se 
trata, apelou a desapropriante, plei
teando as seguintes alterações: 

«- seja verificada a diferença 
entre a oferta e a condenação, 
antes da aplicação da incidência de 
juros e correção monetária; 

- seja o depósito inicial corrigido 
até a data da juntada do laudo ofi
cial; 

- seja a correção monetária 
aplicada de acordo com os índices 
específiCOS para desapropriações, 
publicados pela SEPLAN e, 
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sej am os honorários advo
catícios calculados sobre a diferen
ça entre a oferta e a condenação, 
corrigidos ambos os valores». - fI. 
1065. 
Ler-se o arrazoado de fls. 

1062/1064. 
Respondeu-lhe a desapropriada, a 

partir da preliminar de intempestivi
dade da apelação, porquanto, mesmo 
antes da publicação, a apelante to
mara ciência da decisão, quando 
atravessou petição nos autos; ade
mais, a parte não teria prequestiona
do os vícios agora atribuídos ao cál
culo, o qual se evidenciaria correto, 
principalmente na parte da adoção dos 
índices de variação nominal da 
ORTN, únicos válidos, atualmente, 
consoante a expressa extinção de 
índices concorrentes, como os extin
guiu a Lei n? 6.423/77. Contra-razões 
de fls. 1074/79. 

Nesta instância, a apelação foi pro
cessada na forma do RI, arts. 33, IX, 
e63, § 2? 

Relatei. 

VOTO 

o Sr. Ministro José Dantas <Rela
tor): Senhores Ministros, rejeito a 
preliminar de extemporaneidade da 
apelação. A mim parece que do fato 
de atravessar petição nos autos, a 
trato de matéria estranha, não se po
de deduzir que a parte tenha tomado 
inequívoca ciência da decisão homo
logatória do cálculo. 

Noutro passo, também despresti
giada é a alegação de não prequestio
namento das matérias objeto da ape
lação. De fato, desde a primeira con
ta levantada (fI. 1017) e corrigida à 
fI. 1029, até o cálculo afinal homolo
gado (fI. 1053), a apelante vem ques
tionando os pontos que objetivaram o 
seu recurso. 

Cumpre, pois, examiná-los, na or
dem em que foram deduzidos. 

I?) Aplicaçãó dos juros e corre
ção monetária apenas sobre a dife
rença entre a oferta e a condena
ção. 
Indo-se por partes, veja-se que, no 

tocante à correção monetária, na 
verdade, a jurisprudência admite 
que se excluam os 80% do depósito 
inicial, valor que sempre esteve à 
disposição do desapropriado, corri
gindo-se apenas os 20% Obrigatoria
mente retidos - AC n? 67.993, da 
qual fui relator nesta Turma, in DJ 
de 23-3-81;RE n? 89.847, DJ de 6-4-79, 
e RE n? 88.710, DJ de 10-8-79, ambos 
relatados pelo Min. Thompson Flo
res. Entretanto, de lavra mais recen
te e de melhor aplicação ao caso dos 
autos, é o Acórdão no RE n? 88.713, 
relator Ministro Décio Miranda, 
verbis: 

«Ementa: Civil. Desapropriação. 
1) Sobre os 20% do depósito inicial, 
que não podem ser levantados, inci
de correção monetária, a cargo do 
expropriante, se a conta do depósi
to não a prevê a cargo do estabele
cimento depositário, como acontece 
quando o depósito é feito perante a 
Justiça Federal (art. 16 do Decreto
Lei n? 759, de 12-8-69)>>. 
Convenha-se, pois, que, a tratar-se 

de depósito bancário integralmente 
corrigível pelo depositário, assiste 
plena razão ao apelante, ao preten
der a exclusão do depósito no cálculo 
da correção monetária, mesmo por
que essa exclusão será compensada 
pelo levantamento integral do saldo 
da conta bancária já pertencente à 
desapropriada. 

No entanto, com relação aos juros, 
volta-se àquela construção inicial, 
para a conclusão de que os 20% reti
dos em depósito devem sofrer a sua 
incidência, visto que desse valor a 
desapropriada nunca pÔde dispor, e 
sabidamente o depósito bancário não 
os rende; assim já decidiu essa Tur
ma na AC n? 58.160, da qual fui rela
tor, em Sessão de 23-2-81. 
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Em síntese, quanto ao primeiro 
ponto da apelação, entendo que se de
va excluir da correção monetária o 
depósito inicial, cujo saldo bancário, 
com a correção que houver gerado, 
será levantado pela desapropriada; 
mas, por outro lado, do valor da ofer
ta, subtraia-se à incidência dos juros 
o valor de 80% que sempre esteve à 
disposição da desapropriada. 

2?) As determinações acima supe
ram o segundo ponto da apelação, re
lativo à correção de todo o depósito 
inicial, correção essa que não faz 
sentido, pondo-se, ademais, em oposi
ção ao primeiro pleito, isto é, o de 
que somente a «diferença» seja corri
gida. 

3?) Quanto aos índices de correção 
monetária aplicáveis, propondO para 
ficar com a indicação dos indices de 
variação nominal da ORTN. 

Por mais que pareça correta a as
serção de 

« ... que não difere o resultado 
matemático dos índices da SE
PLAN em relação aos da variação 
do valor nominal das ORTNs adota
do pela Lei n? 6.423, de 17-6-77. Por 
definição, a variação do valor da 
moeda é a mesma, num e noutro 
caso», 

tal como essa asserção foi feita pelo 
Ministro Decio Miranda (Acórdão ao 

. AI n? 75.922, RTJ 92/141) (e isso sem 
ouvidos para a diferença matemática 
que, no presente caso a apelada pre
tendeu demonstrar nas suas contra
razões), certo é que, a par dessa con
trovérsia factual, ocorre um forte ar
gumento de ordem jurídica. 

Com efeito, a Lei n? 6.423/77, por 
seu art. 1?, caput, proibiu a estipula
ção de qualquer outra «expressão 
monetária» não baseada na «varia
ção nominal da Obrigação Reajustá
vel do Tesouro Nacional (ORTN)>>; e 
do mesmo modo dispôs, no § 2?, a 
substituição pela dita variação de to
dos os outros índices ou critérios de 

correção monetária, previstos em lei, 
salvo as expressas exceções do § I?, 
alíneas a, b e c. 

Logo, se dentre as aludidas exce
ções não foi arrolado o critério do 
art. 26, § 2?, do Decreto-Lei n? 3.365, 
com a redação dada pela Lei n? 
6.306/75, é evidente que os índices 
procurados para as indenizações ex
propriatórias deixaram de ser aque
les especificamente fixados pela SE
PLAN, para conformarem-se à va
riação nominal da ORTN, nos exatos 
termos da nova recomendação legal. 

Aliás, ao que pude consultar, o Tri
bunal tem precedentes nesse sentido, 
a exemplo do decidido pelas Turmas, 
em proclamações como esta: 

«A correção monetária, na desa
propriação, deve ser calculada com 
base na variação nominal da Obri
gação Reajustável do Tesouro Na
cional - ORTN (Lei n? 6.423, de 
17-6-77, art. I?, §§ 1?, 2? e 3?). Pre
cedentes do TFR» - 4~ Turma: AC 
n? 65.819, 66.248 e AC/ED 36.562; 5~ 
Turma, AC n? 67.146. 

E bem verdade que esta Egrégia 6~ 
Turma decidiu de modo diverso, na 
AC n? 63.258, Sessão de 10-9-80, con
forme o voto do Ministro Américo 
Luz, com minha adesão e do Ministro 
Wilson Gonçalves, acentuando-se, en
tão, que as leis confrontadas não se 
conflitam. Entretanto, revejo meu 
posicionamento, pois que agora veri
fico que a questão não está em que 
conflUem ou não aquelas leis, mas, 
sim, em que, entre conferir se os 
índices específicos fixados pela SE
PLAN (Lei n? 6.306/75) estão confor
me os da variação da ORTN - Lei n? 
6.423/77, e de logo adotar estes últi
mos índices, já que realmente são os 
únicos aplicáveis, mais razoável pa
rece que se proceda deste modo e não 
daquele, cumprindo-se sem maior de
longa o preceito que proíbe outro 
índice que não o da variação da 
ORTN. Noutras palavras, até mesmo 
que não se conflitem as leis citadas, 
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mais razão está para aplicação da lei 
nova que veio a tratar inteiramente o 
assunto dos «índices de correção mo
netária». 

Anote-se mais, a propósito da re
formUlação da posição da Turma 
frente à espéCie, que na Sessão de 
16-12-81, com minha adesão e a do 
Ministro Américo Luz (pois não este
ve presente o Ministro Ferrante), o 
Relator, Ministro Wilson Gonçalves, 
proveu o recurso adesivo em causa, 
para mandar aplicar a dita Lei n? 
6.423 à liquidação expropriatória de 
que se tratava - AC n? 70.828-SP. 

Portanto, fico em que a apelante 
não tem razão, ao verberar o cálculo 
homologado, elaborado que foi em 
perfeita harmonia com o que me pa
rece ser a melhor compreensão da 
discutida Lei n? 6.423/77. 

Finalmente, no que toca à base de 
cálculo dos honorários, é de bom con
selho entender-se que a sentença exe
qüenda, ao fixá-los «à razão de 1 % 
sobre o valor da diferença entre o de
pósito e indenização e sua correção», 
o fez com precisão e clareza, 
referindo-se à correção monetária 
vinculada àquele último termo coor
denado pela aditiva «e» ... , na ex
pressão «indenização e sua corre
ção». 

É bem verdade que a condenação 
assim fixada exteve desafeita à 
orientação do Tribunal, preconizante 
de que se devam corrigir para efeito 
da honorária ambas as parcelas con
sideradas para encontro da diferen
ça. Todavia, o conserto desse desa
cordo havia de ser postulado por 

meio da apelação contra a sentença 
que o dispusera, e não agora, por re
curso contra a sua execução. 

Tecidas todas essas considerações, 
fico em reformar a sentença homolo
gatória, tão-somente para determi
nar as segUintes alterações do cálcu
lo de fI. 1053: 

a) que se exclua da incidência da 
correção monetária o depósito ini
cial, cujo saldo bancário, com a cor
reção que houver sofrido, caberá to
talmente à desapropriada, indepen
dentemente de cálculo do Contador; e 

b) que se subtraia à incidência dos 
juros o valor de 80% da importãncia 
inicialmente ofertada. 

Daí o provimento parcial que dou à 
apelação. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 74-047-PR (3034712) - ReI.: O 
Sr. Min. José Dantas. Apte.: Cia. 
Energética de São Paulo - CESP. 
Apda.: Usina Central do Paraná SI A 
- Agricultura Ind. Com. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu parcial provimento à apela
ção, para mandar excluir do cálculo 
indenizatório a correção monetária 
do depósito inicial e os juros sobre 
80% (oitenta por cento) do referido 
depósito, tudo nos termos do voto do 
Relator. (Em 3-3-82 - 6~ Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Wilson Gonçalves e 
Miguel Ferrante. Presidiu o julga
mento o Sr. Min. José Dantas. 

EMBARGOS NA APELAÇÃO ClVEL N? 75.579 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Antônio Torreão Braz 
Embargante: Cia. Energética de São Paulo - CESP 
Embargado: Aristides Sayon 

EMENTA 

Desapropriação. Correção monetária. 
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o cálculo da correção monetária deve ter por 
base a variação nominal da Obrigação Reajustável 
do Tesouro Nacional, fixada mensalmente (Lei n~ 
6.423/77, art. 1~; Lei n~ 4.357/64, art. 1~, § 1~ e art. 7~, 
§ 1 ~, este último na redação do Decreto-Lei n~ 
1.281/73. 

A citada Lei n? 6.423/77 é incompatível com o 
art. 26, § 2?, parte final, do Decreto-Lei n? 3.365/41, 
na redação da Lei n~ 6.306/75, visto como substituiu 
o poder normativo conferido à Secretaria de Plane
jamento da Presidência da República por um siste
ma já regrado legalmente. 

Embargos rejeitados. 
ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a Segunda Seção do Tribu
nal Federal de Recursos, por maiQ
ria, rejeitar os embargos, na forma 
do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos, que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 7 de dezembro de 1982 

(Data do julgamento) - Ministro 
Washington Bolivar Presidente -
Ministro Antônio Torreão Braz, Re
lator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Antônio Torreão 
Braz: Em execução de sentença, que 
julgou procedente ação de desapro
priação movida pela CESP contra 
Aristides Sayon, o Dr. Juiz Federal 
em exercício na 1~ Vara de São Pau
lo homologou a conta de liquidação 
(fi. 525). 

A Egrégia 4~ Turma, por maioria, 
deu prOVimento parcial à apelação 
da expropriante, para excluir da in
denização os juros moratórios, nos 
termos do voto do eminente Ministro 
Carlos Mário Velloso, relator, estan
do respectiva ementa assim redigida 
(fi. 614): 

«Desapropriação. Indenização. 
Oferta. Correção Monetária. índi
ces a serem observados no cálculo 
da Correção Monetária: ORTN. Lei 
n? 6.423/77. juros compensatórios. 
Juros moratórios. Honorários advo
catícios. 

I - A correção monetária, na 
desapropriação, incide sobre a di
ferença entre a oferta e a indeniza
ção, calculada a partir da avalia
ção. A pretensão da expropriante, 
no sentido de ser corrigida a oferta 
recusada e não aceita pela senten
ça, não se coaduna com a lei que 
mandou instituir a correção mone
tária em favor do expropriado. 

II - O cálculo da correção mo
netária deve ser feito com base na 
variação nominal da ORTN Lei n? 
6.423, de 17-06-77, artigo 1?, §§ 1?, 2? 
e 3? Precedentes do TFR. 

lU - Juros compensatórios à 
taxa de 12% (doze por cento) ao 
ano. Exclusão, no caso, dos juros 
moratórios, em obséquiO à coisa 
julgada. 

IV - Honorários advocatícios 
de 10% sobre a diferença entre a 
oferta, e a condenação. Inclusão, 
nesta, dos juros compensatórios. 

V - Recurso provido, parcial
mente». 
Ao Acórdão opôs a CESP embar

gos infringentes (fls. 619/630), objeti
vando a prevalência do voto venci
do, em parte, do eminente Ministro 
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Antônio de Pádua Ribeiro, do teor 
seguinte (fI. 602): 

«Sr. Presidente, concordo com o 
voto de V. Exa. salvo quanto aos 
índices a serem observados no cál
culo da correção monetária. Nesse 
tópico, o meu entendimento é no 
sentido de que o cômputo da corre
ção monetária deve ser feito de 
acordo com os índices trimestrais, 
editados pela Secretaria do Plane
jamento da Presidência da Repú
blica, e não de acordo com os índi
ces de variação nominal da ORTN, 
fixados, mensalmente, pelo referi
do órgão ministerial, por se har
monizarem os textos das Leis n?s 
6.423, de 17-6-77 e 6.306, de 15-12-75. 

Nesse sentido, votei na AC n? 
73.117-SP e tive a honra de ser 
acompanhado pelo nosso ilustre 
Presidente, Ministro Armando Rol
lemberg, que melhor examinando 
a questão, reformulou a orientação 
que, anteriormente, vinha seguindO 
sobre a matéria. 

A fim de que integre a sua fun
damentação, anexo ao presente vo
to o teor daquele que, naquela 
oportunidade, proferi. 

Em conclusão, dou parcial provi
mento à apelação; contudo, faço-o 
em maior extensão que V. Exa.» 
Os embargos foram admitidos e 

impugnados (fls. 631 e 635/638). 
Sem revisão (RI, art. 33, IX). 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Antônio Torreão 
Braz (Relator): O v. Acórdão embar
gado tomou como base, para o cálcu
lo da correção monetária, a variação 
nominal da Obrigação Reajustável 
do Tesouro Nacional, atualizada 
mensalmente. O voto vencido enten
de aplicável a mesma variação, ado
tando, porém, como ponto de refe
rência, a sua fixação trimestral, nos 

termos do art. 26, § 2?, do Decreto
Lei n? 3.365/41, na redação da Lei n? 
6.306/75, que se harmoniza com o 
texto da Lei n? 6.423/77. 

O dissídio restringe-se a esta par
te, que constitui o objeto dos embar
gos. 

O citado art. 26, § 2?, do Decreto
Lei n? 3.365/41 estatui que, decorrido 
prazo superior a um ano a partir da 
avaliação, o juiz ou tribunal, antes 
da decisão final, determinará a cor
reção monetária do valor apurado, 
conforme índice que será fixado, tri
mestralmente, pela Secretaria de 
Planejamento da Presidência da Re
pública. 

Não previu a norma o critério que 
serviria de roteiro à fixação do índi
ce, deixando-o ao talante do órgão 
da Administração que menciona. As
sim, poderia este escolher, para tal 
fim, o fator de reajustamento sala
rial (Lei n? 6.147, de 29-11-74, art. 3?) 
ou a taxa de inflação verificada no 
período ou qualquer outro dado sus
cetível, em tese, de dimensionar a 
atualização do valor da moeda. 

A. Lei n? 6.423/77, como bem ano
tou Amoldo Wald (RT, vol. 527, pág. 
11), definiu «critérios e índices váli
dos para limitar a liberdade das par
tes, na área contratual, e restringir 
o amplo poder normativo que tinha 
da matéria tanto o Executivo Fede
ral como os próprios Estados, que 
anteriormente podiam, na maioria 
das hipóteses, estabelecer livremen
te os critérios de reajustamento apli
cáveis em virtude da diminuição do 
poder aquisitivo da moeda». 

O art. I? do aludido diploma reza 
que a correção monetária terá por 
base a variação nominal da Obriga
ção Reajustável do Tesouro Nacio
nal. 

Cumpre indagar, pois, de que mo
do se processa essa variação, sob o 
ponto de vista temporal. 

A resposta está na Lei n? 4.357, de 
16-7-1964. 
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Com efeito, dispõe o seu art. 1?, § sua fundamentação. Recebo os em-
l°· bargos. 

§ 1? O valor nominal das Obri
gações será atualizado periodica
mente em função das variações do 
pOder aquisitivo da moeda nacio
nal, de acordo com o que estabele
ce o § 1? do art. 7? desta Lei». 
E o art. 7?, § 1?, na redação do 

Decreto-Lei n? 1.281, de 24-7-73, a 
seu turno, prescreve: 

«§ 1? O Ministério do Planeja
mento e Coordenação Geral, de 
acordo com o art. 7? da Lei n? 
5.334, de 12 de outubro de 1967, fará 
publicar, mensalmente, no Diário 
Oficial, a atualização dos coeficien
tes de variação do poder aquisitivo 
da moeda nacional, e a correção 
prevista neste artigo será feita 
com base no coeficiente em vigor 
na data em que for efetivamente li
quidado o crédito fiscal». 
Ora, se a Lei n? 6.423/77 impôs um 

critério único de correção monetá
ria, consistente na variação nominal 
da Obrigação Reajustável do Tesou
ro Nacional, e se essa variação é 
atualizada mensalmente, não há co
mo admitir-se a sobrevivência do 
art. 26, § 2? , última parte, do 
Decreto-Lei n? 3.365/41. A incompati
bilidade, para mim, é evidente, visto 
como o preceito de lei posterior 
substituiu o pOder normativo conferi
do à Secretaria de Planejamento da 
Presidência da República por um 
sistema já disciplinado legalmente. 
Esta j á não possui liberdade de esco
lha, seja quanto ao critério, seja 
quanto ao tempo de atualização do 
poder aquisitivo da moeda nacional. 

Com estas considerações, rejeito 
os embargos. 

VOTO VENCIDO 

O Senhor Ministro Antônio de Pá
dua Ribeiro: Reitero o voto que pro
feri nos EAC n? 73.117-SP, que a este 
farei anexar, a fim de que integre a 

ANEXO 

Embargos na Apelação Cível n? 
73.117 - SP 

VOTO VENCIDO 

O Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro: Sr. Presidente, quando pro
feri voto na egrégia 4~ Turma, fi-lo 
após meditar sobre o tema. Inicial
mente, procedi à longa pesquisa dos 
precedentes das egrégias Turmas e 
neles não divisei qualquer funda
mentação ao confirmar as sentenças 
proferidas em primeira instância. 
Essas sentenças, de modo geral, 
limitavam-se a afirmar que a Lei 
n? 6.423 teria revogado o dispostivo 
da lei das desapropriações introduzi
do pela Lei n? 6.306. 

Diante desse aspecto, embora 
pacífica a jurisprudência de todas as 
Turmas, tanto assim que eu mesmo, 
no meu voto, a isso faço referência, 
segui essa linha de orientação. Ad
vertido pela vez primeira pela ex
propriante, que bem fundamentou o 
seu recurso, reexaminei a matéria e 
verifiquei que a questão pode e deve 
ser solucionada data venta, pela har
monização dos textos, porque a lei 
nova não determinou que se deixasse 
de adotar o critério da trimestralida
de. A lei nova mandou, exatamente, 
que se considerassem as ORTNs pa
ra o fim de a Secretaria de Planej a-

. mento da Presidência da República 
baixar as suas portarias relativa
mente às expropriações, com funda
mento em texto legal expresso, qual 
seja, o § 2?do art. 26 do Decreto-Lei 
n? 3.365/41, com a redação da Lei n~ 
6.396/75, que diz expressamente: 

«Decorrido o prazo superior a 
um ano a partir da avaliação, o 
Juiz ou Tribunal, antes da decisão 
final, determinará a correção mo
netária do valor apurado, confor
me índice que será fixado trimes-
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traI mente pela Secretaria de Pla
nejamento da Presidência da Re
pública». 
O texto da lei nova diz: 

«A correção, em virtude de dispo
sição legal ou estipulação de negó
cio jurídico da expressão monetá
ria de obrigação pecuniária, so
mente poderá ter por base a varia
ção nominal da Obrigação Reajus
tável do Tesouro Nacional». 
E a Secretaria do Planejamento 

não desconhece isso. Tanto assim 
que, se alguém se der ao trabalho de 
ler o preâmbulO das portarias da Se
cretaria de Planej amento da Presi
dência da República, todas elas se 
referem ao texto da lei nova. Portan
to, ela considera a ORTN como ele
mento a ser computado, para fins de 
estipulação dos índices. 

Afirma-se que, matematicamente, 
os resultados decorrentes das porta
rias da SEPLAN, mesmo diante dos 
índices das ORTNs, não são os mes
mos. Evidentemente que, se isso 
ocorrer, se as portarias da SEPLAN 
não observarem os índices das 
ORTNs, é caso a ser suscitado nos 
autos. Então, evidentemente que, 
uma vez comprovada tal circunstân
cia, essas portarias não poderão ser 
observadas. Mas isso, repito, terá de 
ser examinado em concreto nos au
tos: não basta que se façam meras 
alegaçôes. Se o Ministro do Planeja
mento está descumprindo a lei, o Ju
diciário existe exatamente para fa
zer com que ele a cumpra. 

A diferença fundamental que exis
te entre os dois critérios é significa
tiva, mas não é de grande monta. 
Tudo dependerá da data em que for 
paga a indenização. A administração 
fica apenas com um prazo a fim de 
poder gestionar, no sentido de obter 
recursos com o intuito de atender à 
condenação que lhe foi imposta. O 
critério trimestral faz com que a ad
ministração possa se beneficiar com 
o prazo de dois meses. Assim, se o 

pagamento for feito no início do tri
mestre, a diferença será nenhuma. 
Se for no fim do trimestre, haverá 
diferença, se considerarmos os índi
ces das ORTNs, que são mensais. 

Cumpre assinalar, ainda, que o 
critério da justa indenização, tão in
vocado, há de ser visto dentro de 
certa relatividade. Neste mundo tu
do é relativo. Até as leis físicas são 
relativas. De maneira que, se nós 
passarmos a considerar esse 
princípio da justa indenização com 
amplitude total, precisaremos de, 
em cada caso, recorrer a medidas 
milimétricas ou até mesmo micros
cópicas, para pOdermos fixar indeni
zação exata que traduza a imagem 
monetária daquilo que seja o valor 
real do bem. Isto, data venia, não é 
compatível com os humanos, não é 
tarefa para o nosso tempo. Daí por 
que penso que justa indenização há 
de ser vista de acordo com a lei que 
dispôe sobre a matéria e o que aque
la manda, no caso, é que a SEPLAN, 
através de suas portarias baixadas 
com base no texto legal expresso, 
considere os índices das ORTNs e 
que faça incidir esses índices trimes
tralmente e não mensalmente. 

Portanto, com a devida vênia do 
eminente Relator, mantenho o voto 
proferido por ocasião do julgamento 
na Turma. 

Rejeito os embargos. 

(ANEXO) 

Aparte ao Voto do Sr. Ministro 
Carlos Mário Velloso 

O Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro: V. Exa. me permite? Acho 
que a questão está sendo mal posta 
sob esse aspecto. Que há prejuízo, 
acredito que não haja dúvida sobre 
isso, senão o recorrente não estaria 
aqui a manifestar os seus embargos. 
Apenas o que há de se examinar é 
que a extensão do prejuízo, se for de-



TFR - 109 43 

vidamente cumprida a lei, não pode, 
logicamente, atingir a proporção que 
se lhe está atribuindo, porque, ao se 
adotarem as portarias da SEPLAN, 
estar-se-á a aplicar a média dos índi
ces das ORTNs no trimestre. 

Imagine-se, abstratamente, porQ''' " 
não a tenho em meu poder, que a 
portaria vigente, estabelecida para o 
at\}al trimestre, tenha fixado um 
índice de 6,43%. Este trimestre co
meçou em outubro. Nós estamos em 
novembro. Se a liquidação for feita 
agora em novembro, imagine-se que 
o índice das ORTNs já seja de 6,50%. 
Então, veja V. Exa. que, realmente, 
há uma ligeira defasagem. Mas o 
importante é esclarecer exatamente 
isso. 

No tocante à portaria da SEPLAN, 
não podemos imaginar tal defasa
gem sob pena de descumprir a lei, 
que manda que essas portarias da 
SEPLAN sigam exatamente os índi
ces das ORTNs. Assim, se tirarmos 
os índices das ORTNs até outubro e 
verificarmos que, pela média aquela 
portaria da SEPLAN, ao fixar tal 
índice em 6,43%, inobservou as 
ORTNs, evidentemente, teremos que 
declarar a invalidade dessa portaria. 
Afora isso - esse é o ponto relevan
te - restringe-se a discussão ao as
pecto da trimestralidade ou da men
salidade. No critério da trimestrali
dade, aplica-se a portaria, que con
duz a prejuízo, se se tiver em conta 
o critério do reajuste mensal enseja
dor de indenização maior. Quanto a 
isso não há dúvida; apenas que, a 

meu ver, o último critério desobede
ce ao texto expresso da lei. 

VOTO VENCIDO 
O Sr. Ministro Armando Rol

lemberg: Sr. Presidente, data venia 
do eminente Ministro-Relator, 
entendo que, ao determinar que fos
sem adotados os índices das Obriga
ções Reajustáveis do Tesouro Nacio
nal sempre que se aplicasse corre
ção monetária, salvo naqueles casos 
excepcionados em lei, não se disse 
que se haveria de considerar esses 
índices mensalmente, podendo obter
se uma média considerando-os no 
trimestre e, com isso, conciliar-se a 
regra da Lei de Desapropriações, 
até então em vigor, com a nova nor
ma estabelecida. 

Recebo os embargos. 

EXTRATO DA MINUTA 
EAC n? 75.579-SP - ReI.: Sr. Min. 

Antônio Torreão Braz. Embte.: Cia. 
Energética de São Paulo - CESP. 
Embdo.: Aristides Sayon. 

Decisão: A Seção, por maioria, re
jeitou os embargos, vencidos os Srs. 
Ministros Antônio de Pádua Ribeiro 
e Armando Rollemberg. (Segunda 
Seção - Em 7-12-82). 

Votaram com o Relator os Srs. Mi
nistros Carlos Mário Velloso, Wilson 
Gonçalves, Bueno de Souza, Sebas
tião Reis, Miguel Ferrante, Pe
dro Acioli, Américo Luz e Moacir 
Catunda. Presidiu o julgamento o Sr. 
Ministro Washington Bolívar. 

EMBARGOS INFRINGENTES NA APELAÇÃO ClVEL N? 77.079 - SC 

Relator: O Sr. Ministro Sebastião Alves dos Reis 
Embargante: DNER 
Embargados: Paulo Bastos Gomes e outros 

EMENTA 

Administrativo. Desapropriação. Correção mo
netária em função da ORTN critério mensal. 



44 TFR - 109 

Da cOnjugação dos artigos I? e parágrafos da 
Lei n? 6.423/77 e artigo 7? e seu parágrafo I? extral
se, de um lado, que o primeiro diploma legal se apli
ca às desapropriações, por não excepclonadas nas 
hipóteses ali previstas, e, de outro que a variação 
nominal da ORTN ~ de fixação mensal. 

A Lei n? 4.357/64, observada a alteração introdu
zida pelo Decreto-lei n? 1.281/73, é explícita em cogi
tar da atualização mensal para ORTN e a Lei n? 
6.423/77, no seu parágrafo 2? «afasta quaisquer ou
tros indices ou critérios de correção monetária, pre
vistos nas leis em vigor», termos que excluem a s0-
brevivência da trlmestralidade do artigo 26 do 
Decreto-Lei n? 3.365/41. 

Rejeitaram-se os embargos. 
ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a Segunda Seção do Tribu
nal Federal de Recursos, por maio
ria, rejeitar os embargos, na forma 
do relatório e notas taquigráficas, 
constantes dos autos, que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 1? de 1Uarço de 1983 (Da

ta do julgamento) Ministro 
Washington Bolívar de Brito, Presi
dente - Ministro Sebastião Alves 
dos Reis, Relator. 

RELATORIO 

o Senhor Ministro Sebastião Alves 
dos Reis: Nos presentes autos de 
ação expropriatória promovida pelO 
Departamento Nacional de Estradas 
de Rodagem contra Paulo Bastos 
Gomes e outros, embarga o expro
priante o ven. aresto de fI. 139, aco
lhedor da tese de que a correção mo
netária, na desapropriação, deverá 
ser calculada com base na variação 
nominal mensal da ORTN, na forma 
da Lei n? 6.423/77 (art. I?, §§ 1?, 2? e 
3?), procurando, para tanto, apoio no 
voto vencido, que sufragou entendi
mento adverso, no sentido de que o 

confronto do § 2? do art. 26 do 
Decreto-Lei n? 3.365/41 com o art. I? 
da Lei n? 6.423/77 mostra que as 
duas dispOSições são conciliáveis, 
pois a fixação feita trimestralmente 
pela SEPLAN estará de acordo com 
o segundo diploma legal se adotada, 
com base nos índices que estabelece 
a variação trimestral do valor nomi
nal respectivo. 

Do voto vencido proferido pelo 
eminente Ministro Armando Rollem
berg extrai-se, no que interessa ao 
debate (fI. 126): 

«Já de referência à aplicação de 
correção monetária tomando como 
base a variação do valor das 
ORTNs pura e simplesmente, fór
mula com a qual afastou a senten
ça a obediência aos índices fixados 
pela Secretaria de Planej amento, 
embora já tenha entendido de for
ma idêntica ao MM. Juiz, um me
lhor exame da matéria levou-me a 
reconsiderar tal posição. 

DiSpôs o Decreto-Lei n? 3.365/41, 
no § 2? do art. 26: 

«§ 2? Decorrido prazo supe
rior a um ano a partir da avalia
ção, o juiz ou Tribunal, antes da 
decisão final, determinará a cor
reção monetária do valor apura
do, conforme índice que será fi
xado, trimestralmente, pela Se
cretaria de Planejamento da 
Presidência da República». 
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Mais tarde, a Lei n? 6.423, de 
1977, no art. I?, estabeleceu que a 
correção monetária em virtude de 
disposição legal somente poderá 
ter por base a variação nominal 
das Obrigações Reajustáveis rio 
Tesouro Nacional. 

A primeira vista pareceu-me qm 
a norma referida por último derro
gara a anterior quanto aos índices 
a serem adotados para a correção 
monetária nas desapropriações». 
O pronunciamento condutor do 

Acórdão é da lavra do insigne Minis
tro Carlos Mário Velloso que, ao en
sejo, reportou ao voto emitido na AC 
n? 67.249, de cujo teor destaco (fI. 
129): 

«Veja V. Exa.! Se os índices são 
os mesmos, não haveria motivo pa
ra discussão. A única distinção que 
se afirma existir, é que os índices 
da Secretaria de Planejamento são 
trimestrais e os das ORTNs, men
sais. Ora, se os índices são os mes
mos, se a Secretaria de Planej a
mento utiliza os índices das 
ORTNs, então, simplesmente, no 
fim do trimestre, serão os índices 
das ORTNs somados. Os três índi
ces somados dariam o índice da 
Secretaria de Planejamento. 

O Sr. Ministro Armando Ro
llemberg: Mas é a média dos três 
meses; a diferença é esta: E que, 
se V. Exa. aplica no momento 
da correção monetária, pura e 
simplesmente, o índice de varia
ção, terá que aplicar aquele do 
mês da correção monetária. Se V. 
Exa. aplica o índice do trimestre, 
então é a média do trimestre. 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso: Esclarece o eminente Mi
nistro que os índices da Secretaria 
de Planejamento apanham a mé
dia dos índices das Obrigações 
Reajustáveis do Tesouro Nacional. 
Então, seria a soma de três índices 
vigentes no trimestre, dividida por 
três. Veja V. Exa. que já não se 

tem então os índices das ORTNs. O 
que eu penso é que a Lei n? 6.423, 
de 17-6-77, quis estabelecer um 
índice-padrão e tomou o índice das 
ORTNs. 

Não me parece correto, data 
vema, já que a inflação atinge o 
bolso de todos indistintamente -
estabelecer-se um índice para rea
juste de aluguéis, outro para rea
juste de salários, outro para as de
sapropriações, outro para as 
ORTNs. Ou a inflação é uma, ou 
esses números que refletem índi
ces inflacionários mentem e men
tem demais. Acho que é razoável o 
que pretendeu o legislador: fixar 
um índice-padrão - o das ORTNs 
- estabelecendo, outrossim, exce
ções que deixou - como não pode
ria ser de outra forma - expres
sas». 
Ao prestigiar o entendimento ven

cedor, S. Exa. o Sr. Min. Bueno de 
Souza assim se manifestou (fI. 131): 

«Senhor Presidente, observo que 
o recurso é da autarquia expro
priante e, assim, sou levado a con
cluir que o prevalecimento dos 
índices da SEPLAN, para o fim de 
recalcular a correção "monetária, 
resultará mais favorável ao expro
priante. 

O Sr. Ministro Armando Rol
lemberg: V. Exa. me permite uma 
intervenção? 

O Sr. Ministro Bueno de Souza: 
Com todo prazer. 
O Sr. Ministro Armando Ro
llemberg: Parece-me inaceitável 
a generalização com que V. Exa. 
põe a Questão, pois em certos 
casos os índices da SEPLAN pode
rão beneficiar expropriadOS, desde 
que a média do trimestre tem pos
sibilidade, conforme a inflação, de 
ser superior ao índice do último 
mês do mesmo trimestre. 

O Sr. Ministro Bueno de Souza: E 
por isso que eu disse que, sendo 
um recurso da autarquia ... 



46 TFR - 109 

Mas, se o que o recurso reclama 
não for favorável à autarquia, não 
poderemos nem conhecer, eis que 
o pressuposto desta apelação é a 
sucumbência da apelante ... 

O Sr. Ministro Armando Rol
lemberg: Lembro que, no caso, 
não se está examinando remessa 
ex officio e sim apelação, onde há 
pedido: 

O Sr. Ministro Bueno de Souza: 
Mas, para pedir isso, é preciso que 
a sentença que se quer modificar 
seja lesiva, na medida em que se 
quer modificar; se a sentença ... 

O Sr. Ministro Armando Rol
lemberg: não há nos autos elemen
tos para se julgar isso. 

O Sr. Ministro Bueno de Souza: 
Penso que há, Senhor Presidente. 
Penso que a inconformidade da 
apelante mostra que o índice lhe é 
desfavorável. Penso assim: prefiro 
correr o risco de ser criticado por 
banalizar a Constituição a expor
me ao de distanciá-la da vida do 
forum. Bendito o dia em que a 
Constituição se tornar tão banal 
que, sem resistência e sem difi
culdade, se veja, em tudo e por 
tudo pontualmente aplicada. Ora, 
a Constituição diz que a indeniza
ção deve ser a mais favorável ao 
expropriado. E por isso que, a des
peito de sua rigorosa concatenação 
lógica, devo divergir dos argumen
tos de V. Exa. e dos do Senhor Mi
nistro Pádua Ribeiro, como acaba 
de fazer o Senhor Ministro Carlos 
Mário Velloso, para manter
me rente com a realidade concreta 
e, no tema de que se trata, ampa
rar o expropriado. Na verdade 
nem mesmo fico de acordo com a 
motivação exposta pelo Senhor Mi
nistro Velloso, pois, a meu ver, ne
nhum dos diplomas legais postos 
em confronto resolve de mopo ade
quado a questão. Eis porque~ em 
definitivo, não me comprometo 
com nenhum deles: fico com a 
Constituição. 

Se, amanhã, alguma alteração 
sobrevier à norma que recomenda 
os índices da SEPLAN, que os tor
ne favoráveis ao expropriado, dar
lhes-ei acolhida, à luz do critério a 
que me filio». 
Os expropriados responderam às 

fls. 145/8, arrimando-se nos votos 
prevalecentes e precedentes desta 
Corte. 

E o relatório, dispensada a revi
são. 

VOTO 
O Sr. Ministro Sebastião Alves dos 

Reis (Relator): A controvérsia nos 
autos situa-se em fixar-se se a corre
ção monetária, em desapropriação, 
deve ser calculada, com assento na 
variação nominal mensal das Obri
gações Reajustáveis do Tesouro Na
cional, ou de conformidade aos índi
ces trimestrais editados pela Secre
taria de Planejamento da Presidên
cia da República; o debate travado 
no julgamento recorrido, transcrito 
no Relatório, espelha os aspectos 
principais em que a divergência foi 
posta, havendo o douto voto vencido 
sufragado o segundo critério, en
quanto o voto vitorioso perfilhou o 
primeiro. 

Para melhor encaminhamento da 
matéria, transcrevemos a Lei n? 
6.423/77: 

«Art. I? A correção, em virtude 
de dispOSição legal de estipulação de 
negócio jurídico, da expressão mone
tária de obrigação pecuniária so
mente poderá ter por base a varia
ção nominal de Obrigações Reajus
táveis do Tesouro Nacional. 

§ I? O Disposto neste artigo não 
se aplica: 

a) aos reajustamentos salariais de 
que trata a Lei n? 6.147, de 29 de no
vembro de 1974; 

b) ao reajustamento de benefícios 
de previdência social a que se refere 
o § I? do art. I? da Lei n? 6.205, de 29 
de abril de 1975; 
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c) às correções contratualmente 
prefixadas nas operações das insti
tuições financeiras. 

§ 2? Respeitadas as exceções in
dicadas no parágrafo anterior, 
quaisquer outros índices ou critérios 
de correção monetária, previstos nas 
leis em vigor ficam substituídas pela 
variação nominal da ORTN». 

Paralelamente, a Lei n? 4.357/64 
autorizadora da emissão das Obriga: 
ções em apreço, dispôs: 

Art. 1? ......................... . 
§ 1? O valor nominal das Obriga

ções será atualizado periodicamente, 
em função das variações do poder 
aquisitivo da moeda nacional, de 
acordo com o que estabelece o § 1 ~ do 
art. 7? desta lei. 

Art. 7? ......................... . 
§ 1? O Ministério do Planejamen

to e Coordenação Geral, de acordo 
com o art. 7? da Lei n? 5.334, de 12 de 
outubro de 1967, fará publicar men
salmente no Diário Oficial a atuali
zação dos coeficientes da variação 
do pOder aquisitivo da moeda nacio
nal e a correção prevista neste arti
go será feita com base no coeficiente 
em vigor na data em que for efetiva
mente liquidado o crédito fiscal» (re
dação dada pelo Decreto-Lei n? 
1.281, de 24-7-73). 

Conjugando-se os dispositivos re
produzidos, extrai-se, de um lado, 
que a Lei n? 6.423/77 se aplica às de
sapropriações, por não contempla
das no elenco das exceções ali pre
vistas, e, de outro, que a variação 
nominal da ORTN é de fixação men
sal. 

É certo que o douto voto minoritá
rio sustenta a conciliabilidade do § 2? 
do art. 26 do Decreto-Lei n? 3.365/41, 
que cuida de índices trimestrais, 
com a Lei n? 6.423/77, no particular 
da correção à base da variação no
minal da ORTN, mas não é menos 
certo data venta, consoante se fnduz 

dos textos transcritos, que a Lei n? 
4.357/64, observada a alteração in
troduzida pelo Decreto-Lei n? 
1.281/73, é explícita em cogitar da 
atualização mensal para a ORTN e 
a Lei n? 6.423/77, no seu parágr'afo 
2?, afasta «quaisquer outros índices 
ou critérios de correção monetária, 
previstos nas leis em vigor» o que 
exclui a sobrevivência da trimestra
lidade do art. 26 da lei expropriató
ria. 

Esta Egrégia Seção, refletindo o 
pensamento dominante nas várias 
Turmas que a integram, por expres
siva maioria, fixou-se na tese ora 
acolhida, como se vê do julgamento 
proferido nos embargos infringentes 
opostos na AC n? 73.117, havendo, na 
oportunidade, o eminente Relator, 
Ministro Miguel Jerônymo Ferrante 
concluído o seu raciocínio básico 
nesses preCisos termos: 

«Sob a nova disCiplina legal o refe
renciado preceito da Lei das Desa
propriações já não subsiste, posto 
que não excepcionado pelo legisla
dor, tendo desaparecido, à evidên
cia, o poder normativo por ele confe
rido à SEPLAN. A base para apura
ção da correção passou a ser a va
riação nominal das ORTNs, conside
rada não mais trimestralmente, mas 
mensalmente, por isso que, a teor da 
Lei n? 4.357, de 1964 (§ 1? do artigo 
1?, combinado com o § 1? do art. 7?, 
na redação dada pelo artigo 1? do 
Decreto-Lei n? 1.281, de 1973), men
sal é a atualização do valor nominal 
desses títulos.» 

Pelo exposto, rejeito os embargos. 

VOTO 

O Senhor Ministro Antônio de Pá
dua Ribeiro: Sr. Presidente, com a 
ressalva do meu ponto de vista, que 
ficou vencido quandO julgamos Em
bargos na Apelação Cível n? 73.117-
SP, acompanho o eminente Relator. 
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VOTO VENCIDO 

O Sr. Ministro Armando Rollem
berg: Sr. Presidente, data venia do 
Sr. Ministro-Relator, recebo os em
bargos. 

VOTO 

O Sr. Ministro Antônio Torreão 
Braz Vogal: Senhor Presidente, os 
fundamentos do voto do Sr. Ministro
Relator coincidem com aqueles adu
zidos no voto que proferi nos EAC n~ 
75.579, cuj acópia segue em anexo. 

(ANEXO) 

Embargos em Apelação Cível n? 
75.579 - Reg. 96.024 - S. Paulo. 

Embargante: Cia. Energética de 
São Paulo - CESP 

Embargado: Aristides Sayon. 

VOTO 

O Sr. Ministro Antônio Torreão 
Braz (Relator): O v. Acórdão embar
gado tomou como base, para o cálcu
lo da correção monetária, a variação 
nominal da Obrigação Reajustável 
do Tesouro N acionaI, atualizada 
mensalmente. O voto vencido enten
de aplicável a mesma variação, ado
tando, porém, como ponto de refe
rência, a sua fixação trimestral, nos 
termos do art. 26, § 2~, do Decreto
Lei n~ 3.365/41, na redação da Lei n~ 
6.306/75, que se harmoniza com o 
texto da Lei n~ 6.423/77. 

O dissídio restringe-se a esta par
te, que constitui o objeto dos embar
gos. 

O citado art. 26, § 2~, do Decreto
Lei n~ 3.365/41 estatui que, decorrido 
prazo superior a um ano, a partir da 
avaliação, o juiz ou Tribunal, antes 
da decisão final, determinará a cor
reção monetária do valor apurado, 
conforme índice que será fixado, tri
mestralmente pela Secretaria de 

Planejamento da Presidência da Re
pública. 

Não previu a norma o critério que 
serviria de roteiro à fixação do índi
ce, deixando-o ao talante do órgão 
da AdmlllIstração que menciona. As
sim, poderia este escolher, para tal 
fim, o fator de reajustamento sala
rial (Lei n~ 6.147, de 29-11-74, art. 3?) 
ou a taxa de inflação verificada no 
períOdo ou qualquer outro dado sus
cetível, em tese, de dimensionar a 
atualização do valor da moeda. 

A Lei n~ 6.423/77, como bem ano
tou Amoldo Wald <RT, vol. 527, pág. 
11), definiu «critérios e índices váli
dos para limitar a liberdade das par
tes, na área contratual, e restringir 
o amplo poder normativo que tinham 
da matéria tanto o Executivo Fede
ral como os próprios Estados, que 
anteriormente podiam, na maioria 
das hipóteses, estabelecer livremen
te os critérios de reajustamento apli
cáveis em virtude da diminuição do 
poder aqUisitivo da moeda». 

O art. I? do aludido diploma reza 
que 'a-correção monetária terá por 
base a variação nominal da Obriga
ção Reajustável do Tesouro Nacio
nal. 

Cumpre indagar, pois, de que mo
do se processa essa variação, sob o 
ponto de vista temporal. 

A 'resposta está na Lei n? 4.357, de 
16-7-1964. 

Com efeito, dispõe o seu art. I?, § 
1~: 

«§ I? O valor nominal das Obri
gações será atualizado periodica
mente em função das variações do 
pOOer-aquisitivo da moeda, nacio
nal, de acordo com o que estabele
ce o § I? do art. 7? desta Lei». 
E o art. 7?, § I?, na redação do 

Decreto-Lei n? 1.281, de 24-7-73, a seu 
turno, prescreve: 

«§ 1 ~ O Ministério de Planeja
mento e Coordenação Geral, de 
acordo com o art. 7? da Lei n? 
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5.334, de 12 de outubro de 1967, fará 
publicar, mensalmente, no Diário 
Oficial, a atualização dos coeficien
tes de variação do poder aquisitivo 
da moeda nacional, e a correção 
prevista neste artigo será feita 
com base no coeficiente em vigor 
na data em que for efetivamente li
quidado o crédito fiscal». 
Ora, se a Lei n? 6.423/77 impôs um 

critério único de correção monetá
ria, consistente na variação nominal 
da Obrigação Reajustável do Tesou
ro Nacional, e se essa variação é 
atualizada mensalmente, não há co
rFO admitir-se a sobrevivência do 
art. 26, § 2?,. última parte, do 
Decreto-Lei n? 3.365/41. A incompati
bilidade, para mim, é evidente, visto 
como o preceito de lei posterior 
substituiu o poder normativo conferi
do à Secretaria de Planejamento da 
Presiqência da República por um 
sistema já disciplinado legalmente. 
Esta já não possui liberdade de esco
lha, seja quanto ao critério, seja 
quanto ao tempo de atualização do 
pOder aquisitivo da moeda nacional. 

Com estas considerações, rejeito 
os embargos. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Venoso: Sr. Presidente, rejeito os 
embargos, lembrando que esta Egré
gia Seção, nos Embargos na Apela
ção Cível n? 73.117-SP, Relator o Sr. 
Ministro Miguel Jerônymo Ferrante, 
e Embargos na Apelação Cível n? 
75.579-SP, Relator o Sr. Ministro Tor-

reão Braz, decidiu nos termos do vo
to ora expendido pelo eminente Sr. 
Ministro-Relator. 

Rejeito os embargos. 

VOTO 

O Sr. Ministro Bueno de Souza: Se
nhor Presidente, com a respeitosa 
vênia que peço ao Sr. Ministro Ar
mando Rollemberg, não vejo, ainda, 
com clareza, razões que me levem a 
reformular o voto que proferi na as
sentada da apelação e que se ajusta 
às que têm predominado em plená
rio, como o precedente mencionado. 

Assim, data venia, rejeito os em
bargos. 

EXTRATO DA ATA 

EIAC n? 77.079-SC - ReI.: Min. Se
bastião Alves dos Reis. Embgte.: 
DNER. Embgdos.: Paulo Bastos Go
mes e outros. 

Decisão: A Segunda Seção, por 
maioria, rejeitou os embargos, ven
cido o Ministro Armando Rollem
berg. (Segunda Seção~ Julgado em 
1-3-83) . 

Votaram com o Relator, os Srs. 
Ministros Miguel Jerônymo Ferran
te, Pedro Acioli, Antonio de Pádua 
Ribeiro, Geraldo Sobral, Torreão 
Braz, Carlos Mário VeUoso, Wilson 
Gonçalves e Bueno de Souza. Ausen
tes, por motivo justificado, os Srs. 
Ministros Moacir Catunda e Américo 
Luz. Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro Washington Bolivar.' 

EMBARGOS INFRINGENTES NA AC N? 77.596 - SC 

Relator: O Sr. Ministro Américo Luz 
Embargante: DNER 
Embargados: Sérgio Rodrigues Torrico e cônjuge 

EMENTA 

Embargos infringentes. Desapropriação. Corre
ção monetária. Liquidação. 
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Os índices da SEPLAN foram substituídos pela 
variação nominal da ORTN, a teor do § ~ do art. I? 
da Lei n? 6.423/77. 

Prevalência dos votos que orientaram o vene
rando acórdão recorrido. 

Embargos rejeitados. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a Segunda Seção do Tribu
nal Federal de Recursos, por unani
midade, rejeitar os embargos, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos, que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 29 de março de 1983 (Da

ta do julgamento) Ministro 
Armando Rollemberg, Presidente -
Ministro Américo Luz, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Américo Luz: O De
partamento Nacional de Estradas de 
Rodagem (DNER) opôs embargos in
fringentes nos autos da AC referen
ciada, julgada pela ilustrada 4~ Tur
ma deste Egrégio Tribunal, cujo 
Acórdão ficou ementado nestes ter
mos (fI. 136): 

«Desapropriação. Correção Mo
netária. índice a ser observado. 
ORTN. Juros moratórios. 

I - A correção monetária, na 
desapropriação, deve ser calculada 
com base na variação nominal da 
Obrigação Reajustável do Tesouro 
Nacional- ORTN. (Lei n? 6.423, de 
17-6-77, artigo I?, §§ I?, 2? e 3?L Pre
cedentes do TFR. 

U - Juros moratórios devem 
ser calculados à taxa de 6% (seis 
por cento) ao ano. 

UI Recurso desprovido». (DJ 
de 28-9-82) 

No julgamento do apelo vencido foi. 
em parte, o voto do Relator, eminen
te Ministro Armando Rollemberg, 
quanto à forma de aplicação da cor
reção monetária. A respeito, ressal
tou S. Exa. (fls. 131/132): 

«Nesse ponto, portanto, o recurso 
da decisão de liquidação deve ser 
conhecido e, ao que entendo, provi
do. 

Sobre a matéria proferi voto onde 
acentuei: 

«Dispôs o Decreto-Lei n? 
3.365/41, no § 2? do art. 26: 

«§ 2? Decorrido prazo supe
rior a um ano a partir da avalia
ção, o juiz ou Tribunal, antes da 
decisão final, determinará a cor
reção monetária do valor apura
do, conforme índice que será fixa
do, trimestralmente, pela Secre
taria de Planejamento da Presi
dência da República.» 
Mais tarde, a Lei n? 6.423, de 

1977, no art. I?, estabeleceu que a 
correção monetária em virtude de 
disposição legal somente poderá ter 
por base a variação nominal das 
Obrigaçôes Reajustáveis do Tesou
ro N acionaI. 

A primeira vista pareceu-me que 
a norma referida por último derro
gara a anterior quanto aos índices 
a serem adotados para a correção 
monetária nas desapropriaçôes. 

Um melhor exame da questão, 
contudo, mostra que as duas dispo
siçôes são conciliáveis, pois a fixa
ção feita trimestralmente pela SE~ 
PLAN estará de acordo com a LeI 
n? 6.423/77, se adotada, como vem 
ocorrendo, como base dos índices 
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que fixa, a variação nominal da 
ORTN. 

Conciliáveis que são as duas nor
mas não há porque afastar-se a re
gra do art. 26, § 2?, da Lei de Desa
propriações e, daí, ser o meu voto 
pelo provimento do recurso para 
determinar a aplicação de correção 
monetária estabelecida pela SE
PLAN para as desapropriações». 
Discordaram os Senhores Minis-

tros Carlos Mário Velloso e Romildo 
Bueno de Souza. Do primeiro leio o 
voto (fI. 133): 

« ... lamento divergir de V. Exa. 
Sustento que o cálculo da correção 
monetária, na ação de desapropria
ção, deve ser feito com observãncia 
dos índices das Obrigações Reajus
táveis do Tesouro Nacional, confor
me estatuído na Lei n? 6.423, de 17 
de junho de 1977. Assim tenho vota
do, em inúmeros casos, nesta Egré
gia Turma. 

Com estas breves considerações 
e com a vênia devida a V. Exa., ne
go provimento ao apelo.» 
O segundo assim votou (fI. 134): 

«... também peço vênia para fi
car em respeitosa divergência com 
seu douto voto, muito embora por 
considerações outras, que não as 
dispostas pelo Senhor Ministro Vel
loso. 

É que não pretendo com
prometer-me por inteiro com qual
quer das alternativas. Com
prometo-me, isto sim, com a deci
são que, no caso concreto, for mais 
favorável ao expropriado (que 
não tem culpa da inflação) . 

Assim, não me limito à observân
cia de critérios de correção fixados 
nesta ou naquela lei: quando quer 
que o expropriante recorra, serei 
levado a entender que propugna 
critério desfavorável ao expropria
do (sob pena de não se poder conhe
cer de seu recurso); e o critério que 
me orienta, neste ponto, é o de que 

o expropriado deve sofrer o menor 
dano possível». 
Admitidos, os embargos foram pro

cessados e, sem impugnação, a ilus
trada Subprocuradoria-Geral da Re
pública oficiou às fls. 148/149, opinan
do no sentido de que sejam conheci
dos e providos. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. M1n1stro Amértco Luz (Rela
tor): Data maxima vema do entendi
mento manifestado no douto voto 
vencido, estou em que o venerando 
aresto embargado deva ser mantido 
nos termos em que reflete os votos 
prevalecentes no julgamento da ape
lação. 

Assim é que a 6~ Turma decidiu de 
igual modo a AC n? 78.513-SC, Acór
dão unânime de que fui Relator e 
cuja ementa transcrevo: 

«Desapropriação. Correção mo
netária. Liquidação. 

Os índices da SEPLAN foram 
substituídos pela variação nomínal 
da ORTN, a teor do disposto no § 2? 
do art. 1? da Lei n? 6.423, de 17-6-77. 

Apelação improvida». (DJ de 
4-11-82, pág. 11203). 

Também a 5~ Turma, na AC n? 
71.749-SP, Relator o Exmo. Sr. Minis
tro Sebastião Alves dos Reis, julgou a 
matéria: 

Ementa: «Administrativo. Desa
propriação. índice de correção mo
netária. Lei n? 6.423/77. 

Encontrando-se j á vigente, à épo
ca da liquidação, a Lei n? 6.423/77, 
o novo critério de atualização ali 
previsto aplica-se aos processos de 
desapropriação, em execução. 

Deu-se provimento ao recurso». 
(DJ de 27-8-81, pág. 8217). 
Ainda da 6~ Turma colaciono o 

Acórdão proferido na AC n? 74.047-PR 
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-, ementado, no que interessa ao te
ma, in verbis: 

«Correção monetária. A par de 
dever-se calcular com base «na va
riação nominal» da ORTN (Lei n~ 
6.423/77, art. 1~ e §§), a correção 
monetária não incide sobre o valor 
do depósito da oferta, já que o ônus 
corre, em favor do desapropriado, 
à conta do estabelecimento deposi
tário, nas ações da competência da 
Justiça Federal (Decreto-Lei n~ 
759/69, art. 16)>>. WJ de 25-3-82, 
pág.2525). 
Na linha desses pronunciamentos e 

por considerar incensurável o aresto 
de fI. 136, rejeito os embargos. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso: Sr. Presidente, apenas dan
do os números dos casos menciona
dos pelo eminente Ministro Torreão 
Braz: Embargos na Apelação Cível 
n~ 73.117-SP, Relator o Sr. Ministro 
Miguel Jerônymo Ferrante; Embar
gos na Apelação Cível n~ 75.579, Rela-

tor o Sr. Ministro Torreão Braz; e 
Embargos na Apelação Cível n? 
77.079, Relator o Sr. Ministro Sebas
tião Reis. 

Acompanho o Sr. Ministro-Relator. 

EXTRATO DA MINUTA 

EAC n~ 77.596-SC - ReI.: Sr. Min. 
Américo Luz. Embgte.: DNER. 
Embgdo.: Sérgio Rodrigues Torrico 
e cônjuge. 

Decisão: A Seção, por unanimida
de, rejeitou os embargos. Sustenta
ção oral, pela União Federal, do Dr. 
José Arnaldo Gonçalves de Oliveira. 
(Segunda Seção - 20-3-83l. 

Participaram do julgamento os 
Srs. Mins. Geraldo Sobral, Moacir 
Catunda, Torreão Braz, Carlos Mário 
Velloso, Wilson Gonçalves, Bueno de 
Souza e Sebastião Reis. Ausentes, por 
motivo justificado, os Srs. Mins. Mi
guel Jerônymo Ferrante, Pedro Acio
li e Antônio de Pádua Ribeiro. Presi
diu a sessão o Sr. Min. Armando 
Rollemberg. 

EMBARGOS INFRINGENTES NA APELAÇAO CíVEL N~ 78.259 - SC 

Relator: O Sr. Ministro Geraldo Sobral 
Embargante: Departamento Nacional de Estradas de Rodagem - DNER 
Embargado: Iris Renate Von Buettner Pastor 

EMENTA 

Administrativo. Desapropriação. Correção mo
netária. Variação nominal das ORTNs. 

I - A correção monetária, na desapropriação, 
deve ser calculada com base na variação nominal 
das Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional. 
Aplicação da Lei n? 6.423, de 17-6-77, art. 1~, §§ 2? e 
3~. 

II - Embargos rejeitados. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos em 
Que são partes as acima indicadas: 

Decide a Segunda Seção do Tribu
nal Federal de Recursos, por unani
midade, rejeitar os embargos, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
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constantes dos autos, que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 26 de abril de 1983 

(Data do julgamento) - Ministro 
Washington Bolívar de Brito, Presi
dente - Ministro Geraldo Sobral, Re
lator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Geraldo Sobral (Re
lator): Trata-se de embargos infrin
gentes opostos pelo DepaTtamento 
N acionaI de Estradas de Rodagem -
DNER a Acórdão da egrégia Quarta 
Turma, assim, ementado: 

«Desapropriação. Correção mo
netária. Indice a ser observado. 
ORTN. Lei n? 6.423, de 1977. 

I - A correção monetária, na 
desapropriação, deve ser calculada 
com base na variação nominal da 
ORTN. Lei n? 6.423, de 1977, artigo 
1? . 

II - Recurso desprovido». (fi. 
267). 
O embargante alega que «a maté

ria, como se vê, descamba para o 
exame de preceito constitucional, 
prevalente no caso, para que o con
ceito de justa indenização se concilie 
com a legislação ordinária pertinen
te, diante da controvérsia estabeleci
da na 4~ Turma». Cita a seu favor 
despacho proferido pelo Sr. Ministro 
Decio Miranda, componente da 2~ 
Turma do Pretório Excelso, que ne
gou seguimento a agravo de instru
mento interposto de decisão que 
mandava aplicar, nos cálculos para 
execução em ação expropriatória, o 
índice de correção monetária previs
to no § 2? do art. 26 da Lei de Desa
propriações, no entendimento de que 
esse dispositivo não tinha sido revo
gadO pela Lei n? 6.423, de 17-6-77 e os 
índices determinados pela Secretaria 
de Planejamento estão de acordo 
com a citada Lei n? 6.423, concluindo 

que, na espécie, a correção trimes
tral não caracteriza ofensa ao pará
grafo 22 do art. 153 da Constituição 
Federal (fls. 271/273). 

A divergência estabelece-se entre o 
voto do Sr. Ministro Armando Rollem
berg, determinando a aplicação da 
correção monetária estabelecida pe
la SEPLAN para as desapropriações 
e o do Sr. Ministro Carlos Mário Vel-
10so, acompanhado pelo Sr. Ministro 
Bueno de Souza, para quem devem 
ser aplicados, no caso sub judice, os 
índices das Obrigações Reajustáveis 
do Tesouro Nacional,. na forma do 
que dispõe a Lei n? 6.423/77. 

Admitidos os embargos (fI. 275) e 
regularmente impugnados (fls. 
278/279), vieram-me os autos conclu
sos, dispensando-se a manifestação 
da ilustrada Subprocuradoria-Geral 
da República. 

E o relatório, sem revisão, na for
ma regimental desta Corte (art. 33, 
IX, do RIITFR). 

VOTO 
O Sr. Ministro Geraldo Sobral' (Re

lator): A Lei n? 6.423, de 17-6-1977, de
senganadamente, estabelece: 

«Art. 1? A correção, em virtude 
de disposição legal ou estipulação 
de negócio jurídico, de expressão 
monetária de obrigação pecuniária, 
somente poderá ter por base a va
riação nominal da Obrigação Rea
justável do Tesouro Nacional 
CORTN»). 

§ 1? O disposto neste artigo não 
se aplica: 

a) aos reajustamentos salariais 
de que trata a Lei n? 6.147, de 
29-11-74; 

b) ao reajustamento dos be
nefícios da Previdência SoCial a 
que se refere o § 1? do art. 1? da Lei 
n? 6.205, de 29-4-75 e; 

c) às correções contratualmente 
prefixadas nas operações de insti
tuições financeiras. 
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§ 2? Respeitadas as exceções in
dicadas no parágrafo anterior, 
quaisquer outros índices ou crité
rios de correção monetária previs
tos nas leis em vigor ficam substi
tuídos pela variação nominal da 
ORTN. 

§ 3? Considerar-se-á de nenhum 
efeito a estipulação, na vigência 
desta lei, de correção monetária 
com base em índice diverso da va
riação nominal da ORTN». 
O renomado Amoldo Wald, advoga

do no Rio de Janeiro, comentando a 
referida lei, manifesta-se com estas 
letras: 

«A Lei n? 6.423 entrou em vigor 
na data da sua publicação (art. 3?), 
ou seja, em 21-6-77, dia em que o 
Diário Oficial da União estampou o 
seu texto. A partir da sua vigência, 
é considerada nula qualquer estipu
lação de correção monetária que 
não obedeça às normas por ela fi
xadas (art. 1?, § 3?) e ficam, de ple
rio direito, substituídos os índices 
ou critérios de correção monetária 
decorrentes da legislação anterior 
pelos fixados no novo diploma legal 
(art. 1?, § 2?). 

É preciso atentar para a diferen
ça entre as disposições contidas nos 
§§ 2? e 3? do art. I?, do referido di
ploma. O § 2? substitui de imediato 
os índices nas leis em vigor, 
aplicando-se, pois, em relação aos 
diplomas legais, e não aos contra
tos. Esclarece a mencionada dispo
sição que: 

«Respeitadas as exceções indi
cadas no parágrafo anterior, 
quaisquer outros índices ou crité
rios de correção monetária pre
vistos nas leis em vigor ficam 
substituídos pela variação nomi
nal da ORTN». 
Pela redação do texto verifica-se 

que a aplicação imediata da norma 
somente se refere aos textos legais 

(<<previstos nas leis») cujo critério 
de reajustamento foi, desde logo, 
modificado pela Lei n? 6.423. Ao 
contrário, no tocante às estipula
ções contratuais, o legislador vedou 
que se pactuasse no futuro, a partir 
da vigência da lei, índice distintivo 
da ORTN, mas não pretendeu al
cançar as contratações anteriores. 
É o que dispõe o art. 1?, § 3? 
«Considerar-se-á de nenhum efeito 
a estipulação, na vigência desta lei, 
de correção com base em índice di
verso da variação nominal da 
ORTN» (In «Correção Monetária e 
Utilização do Salário Mínimo como 
Fator de Reajustamento» - AJU
RIS - n? 25 - Julho/82 - págs. 
155/156) . 
Diante da clareza da lei e do co

mentário supra, não tenho dúvidas de 
que, hoje, a correção monetária, em 
desapropriação, só pode ser calcula
da pela variação mensal de valor das 
ORTNs. 

Na comunhão deste entendimento o 
eminente Ministro Miguel Jerônymo 
Ferrante votou, com brilho, em Em
bargos Infringentes na Apelação 
Cível n? 73.117-SP, de que foi relator e 
a quem peço vênia, nesta hora, para 
a citação deste tópiCO convincente: 

«Ora, como entre as exceções es
pecificadas no transcrito § 1? do 
art. 1? do diploma legal em comen
to, não se inclui a correção monetá
ria da indenização em ação expro
priatória, resulta induvidosa a i
nadmissibilidade de adoção, para o 
efeito, de outros índices além da
queles conformados à variação no
minal das Obrigações Reajustáveis 
do Tesouro Nacional. 

Deveras, o critério da correção 
monetária conforme índice fixado 
trimestralmente pela Secretaria de 
Planejamento da Presidência da 
República, previsto no Decreto-Lei 
n? 3.365, de 1941 (art. 26, § 2?, com a 
redação dada pela Lei n? 6.306, de 
1975), foi substituído, consoante a 
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expressa determinação do transcri
to § 2? da mencionada Lei n? 6.423, 
de 1977, pelo da variação nominal 
das Obrigações Reajustáveis do Te
souro N acionaI. 

Sob a nova disciplina legal o refe
renciado preceito da Lei das Desa
propriações já não subsiste, posto 
que não excepcionado pelo legisla
dor, tendo desaparecido, à evidên
cia, o poder normativo por ele con
ferido à SEPLAN. A base para apu
ração da correção passou a ser a 
variação nominal das ORTNs, con
siderada não mais trimestralmen
te, mas mensalmente, por isso que, 
a teor da Lei n? 4.357, de 1964 (§ I? 
do artigo I?, combinado com o § I? 
do art. 7?, na redação dada pelo ar
tigo I? do Decreto-Lei n? 1.281, de 
1973), mensal é a atualização do va
lor nominal desses títulos». (Fls. 
281/282). 
Ninguém ignora, neste país, que vi

vemos a «era da ínflação». :€ neces
sário que os Poderes constituídos se 
unam, no superior interesse da Justi

, ça e da Sociedade que formamos, pa-
ra que o homem não se destrua com 
a desintegração do poder aquisitivo 
da moeda. Faz-se mister uma solu
ção justa para as distorções existen
tes. 

Assegura-se ao expropriado, cons
titucionalmente (art. 153, § 22) o di
reito à propriedade de que como no 

caso, atingido pela necessidade ou 
utilidade pública, faz jus à préVia e 
justa indenização em dinheiro. 

Os índices das Obrigações Reajus
táveis do Tesouro Nacional, na forma 
estabelecida pela Lei n? 6.423/77 
revelam-se mais favoráveis ao ex
propriado e atendem diretamente aos 
interesses da justiça. 

Com estas considerações, rejeito os 
embargos. 

:€ o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 
EAC n? 78.259-SC - ReI.: O Sr. 

Ministro Geraldo Sobral. Embte.: 
Departamento Nacional de Estradas 
de Rodagem-DNER. Embdo.: Iris 
Renate Von Buettner Pastor. Advs.: 
Drs. Ruy Ferreira Brettas (Embte) e 
Adalberto Cesário Pereira (Embdo). 

Decisão: A Seção, por unanimida
de, rejeitou os embargos. (Em 26-4-83 
- Segunda Seção) . 

Os Srs. Ministros Moacir Catunda, 
Torreão Braz, Carlos Mário Venoso, 
Wilson Gonçalves, Bueno de Souza, 
Sebastião Reis, Miguel Jerõnymo 
Ferrante, Pedro ACioli, Américo Luz 
e Antônio de Pádua Ribeiro votaram 
com o Relator. Ausente por se encon
trar de licença, o Sr. Ministro Ar
mando Rollemberg. Presidiu o julga
mento o Sr. Ministro Washington 
Bolívar de Brito. 

APELAÇAO ClVEL N? 78.528 - SP 

Relator: Ministro Moacir Catunda 
Apelante: Cia. Energética de São Paulo - CESP 
Apelados: João Dalposso e outros 

EMENTA 

Desapropriação indireta. Servidão de passagem. 
Indenização. Correção monetária. Juros compensa
tórios e moratórios. Honorários advocatícios. 

1. Indenização fixada segundo o bem funda
mentado laudo do assistente-técnico dos autores, que 
se mantém. 
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2. A correção monetária é calculada pelos índi
ces das ORTNs, e não pelos da SEPLAN, segundo 
copiosa jurisprudência a respeito. 

3. Juros compensatórios. Calculam-se à taxa de 
12% a.a. - Súmula n~ 110 TFR. 

4. Juros moratórios. Incidência - Súmula n? 70 
TFR. 

5. Honorários advocatícios. Os juros integram o 
seu câlculo, de acordo com farto entendimento juris
prudencial a respeito. 

6. Apelação a que se nega provimento. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 5~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade 
de votos, negar provimento ao recur
so, na forma do relatório e notas ta
quigráficas constantes dos autos, que 
ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 6 de outubro de 1982 (Data 

do julgamento) Ministro Moacir 
Catunda, Presidente e Relator. 

RELATORIO 

O Senhor Ministro Moacir Catunda: 
Ação ordinária de indenização (desa
propriação indireta) proposta em 
10/78 por João Dalposso e outros, pe
rante o Juízo da Comarca de Rio Cla
ro, contra a Cia. Energética de São 
Paulo - CESP -, por ter esta ocupa
do uma área de 1,0807 hectares dos 
autores naquela Comarca, para ins
talação de linha de força. 

Na contestação a ré argüiu em pre
liminar a incompetência daquele 
Juízo, em favor da Justiça Federal. 
No mérito, em síntese, protestou pela 
avaliação pericial. 

Manifestou-se a União Federal re
querendo ingresso no feito como as
sistente, sendo, após, remetidos os 
autos à Justiça Federal. 

Apresentou laudo o perito do Juízo, 
datado de 8/81, estipulando o valor 
indenizatório em Cr$ 711.820,00, sen
do Cr$ 646.920,00 o valor da servidão 
(30% sobre o valor das terras: Cr$ 
2.156.400,00 a Cr$ 200,00 o metro qua
drado), Cr$ 5.000,00 o valor da área 
da base da torre de transmissão exis
tente nas terras, e Cr$ 59.900,00 pelas 
cul turas (fI. 158). 

O assistente-técnico dos autores, 
em 1/82, chegou ao valor de Cr$ 
751.616,00, sendo Cr$ 679.266,00 pela 
servidão, com o percentual de 30%, a 
Cr$ 210,00 o metro quadrado, Cr$ 
5.250,00 o valor da área da base da 
torre, e Cr$ 67.100,00 pelas culturas 
(fI. 197). 

O assistente-técnico da ré, em 3/82, 
calculou a indenização em Cr$ 
217.273,00, com Cr$ 197.725,00 pela 
servidão, alternando os percentuais 
de 20 e 10% conforme ocupadas as 
terras ou não pelas culturas, e Cr$ 
19.548,00 por estas (fI. 220). 

Decidindo, a sentença condenou a 
ré no pagamento indenizatório de Cr$ 
751.616,00, de acordo com os valores 
obtidos pelo assistente-técnico dos 
autores, alegando serem eles mais 
atualizados que os calculados pelo 
perito do Juízo, e descartando os va
lores achados pelo assistente-técnico 
da ré, por considerá-los depreciati
vos. Acréscimos de correção monetá
ria de acordo com as ORTNs, juros 
compensatórios de 12% a.a., e morató
rios. Honorários advocatícios de 15% 
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sobre o valor da condenação, com
preendidos os juros compensatórios 
(fls. 258/262). 

Apelou a ré para que a indenização 
seja calculada segundo os valores ob
tidos pelo seu assistente-técnico, pa
ra que à correção monetária sejam 
aplicados os índices da SEPLAN, pa
ra ser reduzida a taxa dos juros com
pensatórios, excluídos os moratórios, 
e ainda para excluírem-se os juros no 
cálculo dos honorários advocatícios 
(fls. 275/285). 

Contra-razões às fls. 301/305. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Moacir Catunda: Co
mo flui do relatório, a irresignação 
da desapropriante incide sobre seis 
itens. - O primeiro, atinente ao va
lor da terra nua, fixado na conformi
dade do laudo do assistente-técnico 
dos desapropriados, e visando à pre
dominância do documento do louvado 
da desapropriante, não merece pros
perar. O laudo eleito pela sentença 
demonstra aritmeticamente o 
equívoco de cálculo do laudo oficial, 
quando, ao invés de utilizar o índice 
do mês de agosto de 1981, utilizou o 
do mês de julho do referido ano. E o 
documento do vistor da desapro
priante, informado de critério alar
mantemente baixista, em total diver
gência com a realidade altista, des
merece aceitação, mesmo porque 
prima pelO subjetivismo. - O segun
do item, alusivo à diminuição da 
alíquota da servidão, fixada em 30% 
sobre o valor da terra nua, também 
não prospera, porque a matéria é de 
ser decidida caso a caso, e a prova 
das consideráveis restrições ao uso 
da propriedade, de acordo com sua 
vocação, é robusta, como resulta do 
laudo acolhido pela sentença. O ter
ceiro item, pleiteando a atualização 

do valor da indenização, pelos índices 
da SEPLAN, - Lei n? 6.306/75, -
acha-se em desacordo com a juris
prudência do TFR, que adota os das 
ORTNs - (Lei n? 6.423/77 - AC. n? 
77.867-SP - 5~ Turma - Rel.: Min. 
Moacir Catunda, - voto junto por có
pia), e outras, em grande número, 
mesmo porque a última lei, ao pre
ceituar que quaisquer outros índices 
ou critérios de correção monetária, 
ficam substituídos pela variação no
minal das Obrigações Reajustáveis 
do Tesouro Nacional- § 2? do art. 1?, 
- retirou ineficácia à Lei n? 6.306/75. 
A indenização total do pequeno espa
ço ocupado pela torre sustentadora 
dos fios é decorrência da impossibili
dade material de utilização do mes
mo, pelos desapropriados. - O quar
to item, tocante à redução dos juros 
compensatórios, de 12% para 6%, es
barra no obstáculo da Súmula n? 110, 
ao passo que o quinto item, sobre des
cabimento de juros moratórios,. vai 
de encontro à Súmula n? 70. No ati
nente ao sexto item, igualmente não 
prospera porque os juros integram a 
indenização, e a jurisprudência tor
rencial manda computar a honorária 
sobre a parcela deles. 

Por estes motivos, nego provimen
to. 

(ANEXO) 

Apelação Cível n? 77.867 
(01l2402)-SP 

Apelante: DNER 
Apelados: Alfredo João Samson e 

outros 

VOTO 

O Sr. Ministro Moacir Catunda 
(Relator): Desmerece provimento o 
apelo do expropriante visando a re
formulação do cálculo feito de acordo 
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com as variações mensais das 
ORTNs como determina a Lei n? 
6.423, de 17-6-77, ao argumento de que 
deve ser formalizado à base dos índi
ces trimestrais expedidos pela SE
PLAN, como previsto na Lei n? 6.306, 
de 1975. 

É que a lei citada por último foi re
vogada pela lei mais recente, que dis
ciplinou o assunto de modo diferente. 

Observa o douto Hely Lopes Mei
relles, in «Direito Administrativo 
Brasileiro», 7~ edição, pág. 579, -
verb1s: 

«A correção monetária sobre o 
total apurado, já agora terá que ser 
feita, se decorrer prazo superior a 
um ano entre a data do laudo aceito 
da avaliação e a do pagamento da 
indenização, tomando-se por base o 
índice mensal de variação nominal 
daORTN, como determina a Lei n? 
6.423, de 17-6-77, pois que antes esse 
cálculo se fazia pelos índices tri
mestrais fixados pela Secretaria de 
Planejamento da Presidência da 
República (Lei n? 6.306/75, que deu 
nova redação ao § 2? do art. 26 do 
Decreto-Lei n? 3.365/41, acrescenta
do pela Lei n? 4.686/65)>>. 

Decidiu o Tribunal de Justiça de 
São Paulo, quanto à aplicação da Lei 
n? 6.423/77, as desapropriações, 
verbis: 

«Os índices de correção monetá
ria que devem ser considerados são 
os da variação nominal das 
ORTNs, de acordo com a Lei n? 
6.423, de 17-6-77, variação que é 
mensal, não trimestral, ao revés do 
que se estabelecia no art. 26, § 2?, 
da lei de expropriações, com a re
dação dada pela Lei n? 6.306, de 
15-12-75 (TJSP-10~ CC. AC n? 

16.007-2 - Itanhaém; reI.: Des. 
Carlos Ortiz; J. 16-6-81. v.u.). 

(Cf. BoI. AASP n? 1192 de 19-10-81 
p. 213, in fI. 270, dos autos»). 

Outro não é entendimento predomi
nante do TFR, por suas diferentes 
turmas, do que seja exemplo, dentre 
muitos outros Acórdãos e desta 5~ 
Turma, na AC n? 68.746-SP, tomado 
em 3-12-80, a dizer, na ementa: 

«Desapropriação - Indenização 
- Correção Monetária do Valor 
Apurado - Cálculo. 

Face à manifesta incompatibili
dade da Lei n? 6.432/77, art. I?, e § 
2?, com a cláusula final do § 2? do 
artigo 26 da Lei das Desapropria
ções, na redação da Lei n? 6.306/75, 
- o cálculo da correção monetária 
do valor apurado a título de indeni
zação é de ser feito de acordo com 
as variações das ORTNs. e não me
diante a aplicação de· coeficientes 
trimestrais estabelecidos pela Se
cretaria de Planejamento da Presi
dência da República (SEPLAN). 

Recurso desprovido». 

Por estes motivos nego provimento 
ao recurso. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC. n? 78.528-SP - ReI.: Min. Moa
cir Catunda. Apte.: Cia. Energética 
de São Paulo. Apdos.: João Dalposso 
e outros. 

Decisão: «Por unanimidade de vo
tos, negou-se provimento ao recurso» 
(Em 6-10-82 - 5~ Turma). 

Votaram com o Relator, os Srs. 
Mins. Sebastião Reis e Pedro Acioli. 
Presidiu o julgamento o Sr. Min. 
Moacir Catunda. 
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APELAÇÃO CtVEL N? 78.965 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Moacir Catunda 
Remetente: Juízo Federal da 5~ Vara - SP 
Apelante: Cia. Energética de São Paulo - CESP 

\ Apelados: Egon Oswald Von Eye e cônjuge 

EMENTA 

Desapropriação. Indenização. Juros compensató
rios. Juros moratórios. Correção monetária. 

1. Indenização fixada segundo o bem funda
mentado laudo do vlstor oficial, que se mantém. 

2. Juros compensatórios. Taxa de 12% a.a. -
Súmula n? 110. 

3. Juros moratórios. São cumuláveis com os 
compensatQrios - Súmula n? 70. 

4. Correção monetária. :e calculada pelo valor 
mensal das ORTNs, e não pelos índices trimestrais 
da SEPLAN, de acordo com a Lei n? 15.432/77, art. I? 
e § 2?, e julgados anteriores, de que exemplos as ACs 
75.209,77.867 e 78.528, e outros em grande número. 

5. Apelação a que se nega provimento. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 5~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento ao recurso volun
tário e à remessa oficial, na forma do 
relatório e notas taquigráficas cons
tantes dos autos, que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 22 de novembro de 1982 

(Data do julgamento) - Ministro 
Moacir Catunda, Presidente e Rela
tor. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Moacir Catunda: 
Ação de desapropriação proposta em 
1977 pela CESP - Centrais Elétricas 
de São Paulo - contra Voneye Co
mercial Agropecuária Ltda., visando 
a uma área com 1,40 ha, e benfeito-

rias, em Caçapava, necessária a ser
vidão de passagem da linha de trans
missão Santo Ãngelo - Taubaté. 

Feito o depósito da oferta inicial de 
Cr$ 9.676,00, foi a expropriante imiti
da na posse provisória. 

O expropriado contestou, por irri
sório o preço ofertado. 

Apresentou laudo o perito do Juízo, 
em 3/80, atribuindo à servidão o pre
ço de Cr$ 66.729,00, à taxa de 33% do 
valor do terreno, e Cr$ 101.872,00 pe
las benfeitorias, sendo Cr$ 81.872,00 
pela casa existente, e Cr$ 20.000,00 
pelas cercas, no total de Cr$ 
168.601,00 (fI. 91). 

O assistente-técnico da exproprian
te, em 4/81, deu à servidão o preço de 
Cr$ 12.910,00, à taxa de 10% sobre o 
valor atribuído ao terreno, e à benfei
toria (casa), Cr$ 20.409,00~ chegando 
ao total de Cr$ 33.319,00 (f1.132). 

Decidindo, a sentença condenou a 
expropriante no pagamento indeniza-
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tório de Cr$ 168.601,00, de acordo com 
o laudo do perito do Juízo. Acrésci
mos de juros de mora de 6% a.a. desde 
o trânsito em julgado da sentença 
(Súmula n? 70 - TFR), e compensa
tórios de 12% a.a. a partir da ocupa
ção do imóvel. Correção monetária 
calculada pelos índices das ORTNs 
(fls. 209/211). 

Apelou a expropriante para que a 
indenização seja calculada segundo 
os valores do laudo do seu assistente
técnico, para que os juros compensa
tórios sejam reduzidos a 6% a.a., para 
serem excluídos os juros moratórios, 
ou sejam contados desde o trânsito 
em julgado da decisão homologatória 
dos cálculos de liquidação, e para 
que a correção monetária seja calcu
lada pelos índices da SEPLAN (fls. 
214/219) . 

Contra-razões às fls. 222Í227. 
É o relatório. 

VOTO 

o Sr. MInistro Moacir Catunda: A 
sentença bem decidiu quando fixou a 
indenização de acordo com o laudo do 
vistor do Juízo, que exibe fundamen
tos mais seguros, objetivos, com vis
tas ao encontro do preço justo, do que 
o documento apontado pelo assistente
-técnico da desapropriante. 

Juros compensatórios, e juros mo
ratórios, de acordo com os critérios 
das Súmulas n?s 70 e 74, do TFR, des
merecem restrições. 

Outro tanto. sucede com a correção 
monetária mensal, de acordo com o 
valor da ORTN, consoante há decidi
do a Turma - AC n? 68. 746-SP, 5~ 
Turma, - voto junto, e outras mui
tas. 

Por estes motivos, nego provimen
to. 

(ANEXO) 
Apelação Cível 

n? 68.746-SP 
EMENTA 

Desapropriação. Indenização. 
Correção Monetária do valor apu
rado. Cálculo. 

Face à manifesta incompatibili
dade da Lei n? 6.432/77, - art. I?, e 
§ 2?, com a cláusula final do § 2?, do 
art. 26, da Lei das Desapropria
ções, na redação da Lei n? 6.306/75, 
- o cálculo da correção monetária 
do valor apurado a título de indeni
zação é de ser feito de acordo com 
as variações das ORTNs, e não me
diante a aplicação de coeficientes 
trimestrais estabelecidos pela Se
cretaria de Planejamento da Presi
dência da República (SEPLAN). -
Recurso desprovido. 

VOTO 

O Sr. Ministro Moacir Catunda: Co
mo é de conhecimento geral o art. 26, 
da Lei das Desapropriações, foi enri
quecido do seu atual parágrafo se
gundo, por força da Lei n? 4.686, de 
21-6-65, a dizer: - «Decorrido prazo 
superior a um ano a partir da avalia
ção, o Juiz ou Tribunal, antes da deci
são final, determinará a correção 
monetária do valor apurado.» 

Não tendo a indicada lei fixado cri
tério a ser seguido na operação ten
dente a atualizar o valor apurado, re
solveu o legislador suprir a omissão, 
dez anos depois, através da Lei n? 
6.306, de 15-12-75, pela qual o questio
nado § 2? passou a vigorar com a re
dação seguinte: 

«§ 2? Decorrido prazo superior 
a um ano a partir da avaliação, o 
Juiz ou Tribunal, antes da decisão 
final, determinará a correção mo
netária de valor apurado, conforme 
índice que será fixado, trimestral
mente, pela Secretaria de Planeja
mento da Presidência da Repúbli
ca.» 
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A superveniente Lei n? 6.432, de 17 
de junho de 1977, que estabelece base 
para a correção monetária, e dá ou
tras providências, dispõe assim, no 
seu art. I?: «A correção, em virtude 
de disposição legal ou estipulação de 
negócio jurídico, da expressão mOlie
tária de obrigação pecuniária somen
te poderá ter por base a variação no
minal das Obrigações Reajustáveis 
do Tesouro Nacional- ORTN.» 

O § I?, relaciona os reajustamentos 
aos quais não se aplica a lei, dentre 
eles não figurando os decorrentes de 
desapropriação por utilidade pública. 

§ 2? Explicitando a regra do 
caput, do artigo, estabelece, in 
verbis: 

«Respeitadas as exceções indica
das no parágrafo anterior, quais
quer outros índices ou critérios de 
correção monetária previstos nas 
leis em vigor, ficam substituídos 
pela variação nominal das 
ORTNs.» 
Face à letra expressa do parágrafo 

segundo, a bradar a substituição de 
quaisquer outros índices de correção 
monetária, pela variação das ORTNs, 
entendo que j á não vigora a cláusula 
final do § 2?, do art. 26, da Lei das De
sapropriações, introduzida pela Lei 
n? 6.306/75, visto que foi derrogada 
pela Lei n? 6.432/77. E foi derrogada 
em virtude da manifesta incompati-

bilidade da última com a primeira, o 
que autoriza conclusão no sentido da 
inviabilidade da Portaria n? 057, de 
25 de março deste ano, do Chefe da 
Secretaria de Planejamento da Pre
sidência da República, que fixa coefi
ciente trimestral da correção mone
tária, com base na derrogada Lei n? 
6.306/75. 

E porque a sentença apelada tenha 
homologado cálculo da correção mo
netária, elaborado de acordo com as 
variações das ORTNs, sou porque de
cidiu estritamente de acordo com lei 
disciplinadora da espéCie, motivo 
porque o meu voto é negando provi
mento ao recurso, para confirmá-la, 
sem restrições. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 78.965-SP - HeI.: Min. Moa
cir Catunda. Remte.: Juízo Federal 
da 5~ Vara - SP. Apte.: Cia. Ener
gética de São Paulo - CESP. Ap
dos.: Egon Oswald Von Eye e cônju
ge. 

Decisão: Por unanimidade, negou
se provimento ao recurso voluntário 
e à remessa oficial. (Em 22-11-82 -
5~ Turma). 

Votaram com o Relator, os Srs. 
Mins. Sebastião Reis e Pedro Acioli. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro Moacir Catunda. 

EMBARGOS INFRINGENTES NA AC N? 79.050 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Pedro da Rocha Acioli 
Embargante: Companhia Energética de São Paulo - CESP 
Embargado: Theodoro Santana da Silva - Espólio 

EMENTA 

Administrativo. Desapropriação. Correção mo
netária. lndice a ser observado. 

1. A correção monetária, na desapropriação, 
calcula-se com base em índice mensal, apurado de 
acordo com a variação nomínal do valor da ORTN, 
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seguindo-se O critério do art. I? do Decreto-Lel n? 
86.649, de 25-11-81. 

2. O titulo jurídico de que decorre a indeniza
ção tratada, justamente coberta pelo foro constitu
cional da justeza e previedade (CF, art. 153, § 22), 
não tolera a aplicação de índice trimestral, incoeren
te com a realidade do momento e contrário à prática 
corrente adotada nas relações quer entre particula
res, quer entre Fazenda Pública e adm1n1strados. 

3. Embargos rejeitados. 

ACORDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide a Segunda Seção do Tribu
nal Federal de Recursos, por unani
midade, rejeitar os embargos, res
salvando o Sr. Ministro Antônio de 
Pádua Ribeiro o seu ponto de vista 
pessoal, na forma do relatório e no
tas taquigráficas constantes dos au
tos, que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 12 de abril de 1983 (Data 

do julgamento) Ministro 
Washington BoUvar de Brito, - Mi
nistro Pedro da Rocha AcloU Rela
tor. 

Deixa o presente Acórdão de ser 
assinado pelo Sr. Ministro Presiden
te por motivo de férias. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Pedro da Rocha 
Aclol1: Cuida-se de embargos infrin
gentes opostos por Cia. Energética 
de São Paulo S/ A - CESP a Acórdão 
da Eg. 4~ Turma, que tem a seguinte 
ementa: 

«Desapropriação. Correção 
Monetária. índice a ser observa
do. ORTN. Lei n? 6.423, de 1977. 

I - A correção monetária, na 
desapropriação, deve ser calcula
da com base na variação nomi-

nal da ORTN. Lei n? 6.423, de 
1977, artigo I? 

II - Recurso desprovido.» (FI. 
259L 

Alega a embargante que: 
«O uso das ORTNs fere a legisla

ção vigente sobre a matéria, con
substanciada no trabalho elabora
do pelo Conselho da Justiça Fede
ral, aprovado pela Portaria n? 22 
de 16-5-79 do Exmo. Sr. Ministro 
Corregedor deste Tribunal que 
adotou os índices da SEPLAN. 

Visando a aplicação da Lei n? 
6.423/77 às condenações em ações 
expropriatórias, o referido Conse
lho fez publicar o Manual de Nor
mas Padronizadas de Cálculo, que 
à fI. 39 explica em detalhe, como 
sé aplicam os cálculos dos coefi
cientes da correção monetária às 
desapropriações por utílidade pú
blica. 

Sendo as referidas normas es
pecíficas para o caso dos autos, 
não há porque aplicar índices ge
rais de atualização do valor da 
moeda, pois entre uma regra de 
aplicação «geral» e uma «espeCífi
ca» há que se dar prevalência a es
sa última. Tal princípio vem inclu
sive consagrado no direito brasilei
ro na Lei de Introdução ao Código 
Civil (art. 29, § 2?»> (fls. 263/264). 
A divergência lavra-se entre o voto 

do Ministro Armando Rollemberg -
que manda aplicar os índices forne
cidos pela Secretaria de Planeja
mento da Presidência da República 
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às indenizações decorrentes de desa
propriação por utilidade pública - e 
o do· Ministro Carlos Mário Velloso 
(que mereceu a adesão do Ministro 
RomiIdo Bueno), para quem aplica
se, no caso, o índice apurado de 
acordo com a variação nominal da 
ORTN. 

Processado o recurso, vieram-me 
os autos conclusos; dispensada a au
diêqcia da douta Subprocuradoria
G~ral da República. 

g o relatório. 

VOTO 

O Sr. :M1n1stro Pedro da Rocha 
Aciol1 (Relator): Merece assinalar, 
de início, que os índices fornecidos 
pela SEPLAN também expressam a 
variação nominal das Obrigações 
Reajustáveis do Tesouro Nacional; 
tais índices, porém, são apurados 
por trimestres. 

No caso, o Acórdão mandou contar 
a correção monetária «com base na 
variação nominal da ORTN», afas
tando o índice t:r;-imestral da SE
PLAN. É de entender-se que o acór
dão admitiu a qplicação do índice 
mensal, calculado segundo a varia
ção referida. 

É acentuada a tendência da juris
prudência da Casa em favor da apli
cação do índice mensal, calculado 
mês a mês, acompanhando a expres
são da variação nominal da ORTN. 
Assim, entendendo, afasta o Tribu
nal a aplicação da Portaria da SE
PLAN. É o que se vê, por exemplo, 
no julgamento dos embargos infrin
gentes n?s 73.1l7-SP, 75.579-SP (Ses
são de 7-12-82) e 77.079-SC (Sessão de 
1?-3-83), relatores, respectivamente, 
os Ministros Miguel Ferrante, Tor
reão Braz e Sebastião Reis. No voto 
proferido no primeiro caso, argu
mentou o Ministro Ferrante: 

«Deveras, o critério da correção 
monetária conforme índice fixado 
trimestralmente pela Secretaria de 

Planejamento da Presidência da 
República, previsto no Decreto-Lei 
n? 3.365, de 194J ~art. 26, § 2?, com 
a redação dada pela Lei n? 6.306, 
de 1975), foi: Stibstituído, consoante 
a expressa determinação do trans
crito § 2? da mencionada Lei n? 
6.423, de 1977, pelo da variação no
minal das Obrigações Reajustáveis 
do Tesouro NaCional. 

Sob a nova disciplina legal o re
ferenciado preceito da Lei das De
sapropriaçGes já não subsiste, pos
to que não excepcionado pelo legis
lador, tendo. tresaparecido, à evi
dência, o poder-normativo por ele 
conferido à SEPLAN. A base para 
apuração da correção passou a ser 
a variação nominal da ORTN, con
siderada não mais trimestralmen
te, mas mensalmente, por isso que, 
a teor da Lei n? 4.357, de 1964 (§ 1? 
do artigo 1?, combinado com o § I? 
do art. 7?, na redação dada pelo ar
tigo 1? do Decreto-Lei n? 1.281, de 
1973), mensal é a atualização do 
valor nominal desses títulos». 
Sobre o tema, o meu. entendimento 

está expresso no voto que profeti na 
AC n? 80.515-SP (reg. n? 0095729), 
que faço anexar por cópja,-do seguin
te teor: lê. 

Portanto, invocando as razões já 
expostas e na linha dos precedentes 
do Tribunal, rejeito os embargos. 

É o voto. 

VOTO 

O Sr. M1n1stro PedJro da Rocha 
Ac1011 (Relator): O meu ponto de vis
ta, já várias vezes trazido a esta 
Egrégia Turma, tendo ao qual aderi
do os meus eminentes pares, é o de 
que o índice de que se trata deve ser 
apurado mensalmente, observada a 
evolução nominal da ORW. Dis
se-o, por exemplo, na AC n? 80.993-
SP (reg. n? 677221), verbis: 

«1 - Tenho defendido a adoção 
do critério da correção monetária 
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segundo índice apurado de acordo 
com a variação mensal das 
ORTNs. O fundamento do entendi
mento está inspirado no preceito 
constitucional da justa reparação, 
conforme meu voto proferido na 
AC n? 68.266-MT (reg. n? 3.234.495), 
cujo Acórdão está assim ementado: 

«O critério de correção mone
tária previsto no art. I? do De
creto n? 86.649, de 25-11-81, apli
cável aos débitos oriundos de de
cisão judicial (Lei n? 6.899, de 8 
de abril de 1981), é mais vantajo
so do que a tabela trimestral da 
SEPLAN, aplicável às indeniza
ções decorrentes de desapropria
ção por utilidade pública. Nada 
impede a substituição desta tabe
la por aquele critério. Tal proce
dimento, aliás, é até recomendá
vel, à vista do alcance do precei
to constitucional da prévia e jus
ta indenização (CF, art. 153, § 22) 
(DJ de 18-3-82). 
É bem verdade que em alguns 

casos de que fui relator, a exemplo 
da AC n? 57. 799-SP, indicada pela 
apelante, mandei contar correção 
monetária de conformidade com 
índice trimestral. Tal, porém, 
ocorreu em observância a circuns
tâncias particulares ou porque an
tecedente à vigência do Decreto n? 
86.649/81. Somente após estabeleci
do o critério previsto no menciona
do decreto (art. I?), comecei a 
aplicar o índice mensal, apurado 
segundo a evolução nominal das 
ORTNs, pelo fundamento já ex
posto». 
No precedente a que me refiro no 

voto acima transcrito, tive a oportu
nidade de tecer as seguintes conside
rações: 

«I - Correção monetária. 
Os índices de correção monetá

ria aplicados às desapropriações 
sempre foram calculados com base 
na variação nominal das Obriga
ções Reajustáveis do Tesouro Na-

cional. Assim o' é desde a vigência 
da Lei n? 5.650/71. A Lei n? 6.305/75 
deu nova redação ao parágrafo 2?, 
art. 26, do Decreto-Lei n? 3.365/41, 
que mandou fosse a correção feita 
de acordo com índice a ser fixado 
trimestralmente por órgão que ho
je é representado pela SEPLAN. 
Os índices, pois, que a SEPLAN a 
cada três meses pUblica obedecem 
à variação nominal das ORTNs, tal 
como dispõe a Lei n? 6.423/77. 
Segue-se, portanto, que a tabela de 
índices da SEPLAN não fere a Lei 
n? 6.423/77. 

O que se observa (e assim é que 
deve ser colocada a questão) é que 
sendo a mencionada tabela elabo
rada trimestralmente, em obediên
cia ao que estabelece o art. 26, § 
2?, do Decreto-Lei n? 3.365/41, a 
sua aplicação sempre se dá com 
uma margem de defasagem. Para 
ilustrar: o índice que foi aplicado 
no mês de outubro/81, por exem
plo, será o mesmo a ser aplicado 
no mês de dezembro do mesmo 
ano. 

Sabemos que a correção dos cré
ditos da Fazenda Nacional é feita, 
atualmente, mês a mês, segundo a 
variação mensal, e não trimestral, 
das ORTNs. O mesmo critério é 
adotado para a correção dos débi
tos previstos na Lei n? 6.899, de 8 
de abril p. passado, regulamentada 
pelo recente Decreto n? 86.649, de 
25 de novembro último, que man
da calcular a correção «mul
tiplicando-se o valor do débito 
pelo coeficiente obtido mediante a 
divisão do valor nominal reajusta
do de uma Obrigação Reajustável 
do Tesouro NaCional (ORTN) no 
mês em que se efetivar o 
pagamento (dividendo) pelo valor 
da ORTN no mês do vencimento do 
título (divisor), com abandono dos 
algarismos a partir da quinta casa 
decimal, inclusive» (art. I?). O gri
fo é nosso. 
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Ora, se a correção daquelas dívi
das será feita pela variação men
sal da ORTN, não há porque corri
gir as indenizações decorrentes de 
desapropriação - cuja justeza go
za de foro constitucional - com 
base em índice trimestral. E uma 
distinção odiosa, que o Direito de
ve repelir. 

Assim, ao mandar aplicar índice 
de correção com base na variação 
mensal, e não trimestral, da 
ORTN, a partir da Lei n? 6.423, de 
21-6-77, a sentença o fez com justa 
aplicação do Direito». (AC n? 
68.266-MT, reg. n? 3.234.495, in DJ 
de 8-3-82). 

Assim, pois, reportando-me às ra
zões transcritas, nego provimento à 
apelação. 

E como voto. 

VOTO 

O Senhor Ministro Antônio de Pá
dua Ribeiro: Sr. Presidente, com a 
ressalva do meu ponto de vista, que 
restou vencido quando do julgamen
to dos Embargos opostos na Apela-

ção Cível n? 73.1l7-SP e na Apelação 
Cível n? 75.579-SP, acompanho o emi
nente Relator, diante da pacífica ju
risprudência firmada nesta Egrégia 
Segunda Seção. 

EXTRATO DA MINUTA 

EAC n? 79.050-SP - ReI.: Sr. Min. 
Pedro da Rocha Acioli. Embgte.: 
Companhia Energética de São Paulo 
- CESP. Embgdo.: Theodoro Santa
na da Silva - Espólio. 

Decisão: «A Seção, por unanimida
de, rejeitou os embargos, ressalvan
do o Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro o seu ponto de vista pes
soal». (Em 12-4-83 - Segunda Se
ção) . 

Os Srs. Ministros Américo Luz, 
Antônio de Pádua Ribeiro, Geraldo 
Sobral, Moacir Catunda, Torreão 
Braz, Carlos Mário Velloso, Wilson 
Gonçalves, Bueno de Souza, Sebas
tião Reis e Miguel Jerônymo Ferran
te votaram de acordo com o Sr. 
Ministro-Relator. Ausente, por moti
vo justificado, o Sr. Ministro Arman
do Rollemberg. Presidiu o julgamen
to o Sr. Ministro Washington Bolívar 
de Brito. 

SÚMULA N? 137 

A sentença que, em execução fiscal promovida por autarquia, julga ex
tinto o processo, sem decidir o mérito (CPC, art. 267), não está sujeita ao 
duplo grau de jurisdição obrigatório. 

Referência: 

- Incidente de Uniformização de Jurisprudência no Ag 41.241-P A, Se
gunda Seção, em 7-12-82 - DJ 9-8-84. 
Código de Processo Civil, art. 475, UI. 

Segunda Seção, em 26-4-83. 

DJ 3-5-83, pág. 5736 
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INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDENCIA NO AGRAVO 
DE INSTRUMENTO N? 41.241 - PA 

Relator para o Acórdão: O Sr. Ministro Antônio Torreão Braz 
Relator originário: O Sr. Ministro Antônio de Pádua Ribeiro 
Agravante: Instituto de Administração Financeira da Previdência e As
sistência Social - lAPAS 
Agravados: Viúva Jorge Abelém e filho 
Suscitante do incidente: 4~ Turma 

EMENTA 

Processual civil. Execução fiscal promovida por 
autarquia. 

- A sentença que, em execução fiscal promovi
da por autarquia, julga extinto o processo, sem deci
dir o mérito (CPC, art. 267), não está sujeita ao du
plo grau de jurisdição obrigatório. 

ACORDÃO «Uniformização de Jurisprudên-
cia. Processo Civil. Duplo grau de 
jurisdição. Autarquia. Execução 
fiscal. Interpretação do art. 475, 
lII, do Código de Processo Civil. 
Aplicação do art. 476, I, do Código 
de Processo Civil e do art. 107 do 
Regimento Interno do Tribunal Fe
deral de Recursos. 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 
. Decide a Segunda Seção do Tribu

nal Federal de Recursos, por maioria 
absoluta, vencidos os Srs. Ministros 
Antônio de Pádua Ribeiro e Moacir 
Catunda, uniformizar a jurisprudên
cia no sentido de considerar obrigató
ria a submissão ao duplo grau de ju
risdição tão-somente da sentença que 
julga o mérito em execução fiscal 
promovida por autarquia, na forma 
do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fazen
do parte integrante do presente jul
gado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 7 de dezembro de 1982 

(Data do julgamento) - Ministro 
Armando Rollemberg, Presidente -
Ministro Antônio Totreão Braz, Rela
tor. 

RELATORIO 

o Sr. M1n1stro Antônio de Pádua 
Ribeiro: Trata-se de incidente de uni
formização de jurisprudência, susci
tado pela Egrégia Quarta Turma, em 
Acórdão assim ementa do (fI. 41): 

I - A sentença que julga extinto 
o processo, relativo à execução fis
cal movida por autarquia, está, ou 
não, sujeita ao duplO grau de juris
dição? 

II - Incidente de uniformização 
de jurisprudência que Sê suscita, a 
ser dirimido pela Egrégia Segunda 
Seção». 
Na Turma, relatei, assim, a contro

vérsia (fI. 34): 
«Esta Egrégia Turma converteu o 

feito em diligência, a fim de que 
fosse citada a agravada, para 
acompanhar os termos do presente 
agravo. 

Cumprida a diligência, com o ofe
recimento de contraminuta às fls. 
27/28, retornaram os autos a este 
Tribunal. 

Recordo que assim relatara a 
controvérsia (fI. 21): 
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«Em execução fiscal promovi
da pelo INPS, em nome do BNH, 
para cobrança de importâncias 
devidas ao FGTS, contra a Viúva 
Jorge Abelém e filhos, o magis
trado a quo antes mesmo de de
terminar a citação da execução 
da executada, proferiu sentença 
em que indeferiu a petição inicial 
e julgou extinto o processo (fIs. 
6/8). 

Inconformada, apelou a autar
quia previdenciária (fIs. 9/13), 
mas a decisão de fi. 14 indeferiu o 
processamento do recurso, por in
tempestividade. 

Agravou o lAPAS, na qualidade 
de sucessor de INPS, e o Dr. Juiz 
manteve o despacho agravado (fI. 
15) . 

E: o relatório». 
Proferi então, como Relator, o se

guinte voto (fI. 35): 

«Sustenta o agravante a tempes
tividade da apelação, cujo proces
samento foi denegado, por fazer jus 
ao prazo em dobro, e pleiteia a s~
bida dos autos principais em razao 
do duplo grau de jurisdição obriga
tório (CPC, art. 475, lIO. 

No tocante á tempestividade, 
mesmo que se assegure o prazo em 
dobro ao recorrente, será de 
concluir-se pela manifestação do 
recurso apelatório a destempo, con
soante assinala o magistrado a quo 
(fI. 15): 

« ... é bem de ver-se que a inti
mação da sentença ocorreu a 
11-7-78, (primeira certidão de fI. 
14), sendo certo que, apresentada 
a petição de recurso a 14-8-78 (fI. 
9), ocorreu inequívoca extempo
raneidade, posto que a interposi
ção se deu já no 34? dia». 

Quanto ao duplo grau de jurisdi
ção, consiste a questão em saber se 
a sentença que julga extinto o pro
cesso, relativo à execução fiscal 

movida por autarquia, está, ou não, 
a ele sujeita. 

O meu entendimento é no sentido 
afirmativo e acha-se consubstan
ciado no voto que proferi nos EAC 
n? 39.816-DF, acolhido, por maio
ria, pela Egrégia Segunda Seção, 
em 12-8-80. 

A vista do aludido precedente, 
dou provimento ao agravo, para de
terminar a subida do processo a es
te Tribunal, a fim de submetê-la ao 
reexame obrigatório». 
Discordando, votou, em seguida, o 

ilustre Ministro Carlos Mário Velloso 
(fI. 36): 

«Sr. Presidente, tratando-se de 
execução promovida por autarquia, 
decidíamos, na Egrégia 3~ Turma, 
na sua composição antiga, no senti
do de que não seria cabível o duplo 
grau de jurisdição, quando a execu
ção fosse declarada extinta, sem 
apreciação do mérito. Só seria 
cabível o duplo grau de jurisdição 
obrigatório quando a execução fos
se julgada improcedente, vale dizer, 
quando os embargos do devedor 
fossem acolhidos, assim julga9.0s 
procedentes, tendo como conse
qüência a improcedência da execu
ção. Nesse sentido o decidido n~ 
Apelação Cível n? 50.070, de que fOI 
Relator o eminente Ministro Ar
mando Rollemberg. Este entendi
mento venho sustentando já há al
gum tempo, por isso que o acho ra
zoável, à luz do disposto no art. 475, 
In, CPC. 

No caso ora relatado pelo emi
nente Sr. Ministro Antônio de Pá
dua Ribeiro, a execução foi julgada 
extinta não tendo sido, portanto, 
julgad~ o mérito. Parece que ine
quívoco também ficou que a autar
quia previdenciária apresentou o 
recurso de apelação intempestiva
mente. 

Com estas breves considerações 
e pedindo vênia ao eminente Sr. Mi
nistro Relator, meu voto é no senti-
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do de negar provimento ao agra-
vo». 
A seguir, assim se manifestou o 

eminente Ministro Armando Rollem
berg (fI. 37): 

«Atendendo às ponderações do 
voto do Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso, tal como S. Exa., também 
nego provimento ao agravo, por 
considerar que a aplicação do art. 
475, inciso IH, do Código de Proces
so Civil, isto é, o duplo grau de ju
risdição obrigatório, nas execuções 
de dívidas fiscais, somente tem lu
gar se a sentença julgar improce
dente a mesma execução, o que não 
ocorreu no caso dos autos em que 
houve julgamento pela extinção do 
processo». 
Ao notar que a orientação preva

lente estava em desacordo com pre
cedente desta Egrégia Seção, proferi 
voto, suscitando o presente incidente, 
nestes termos (fI. 38) : 

«Sr. Presidente, verifico, após os 
votos proferidos por V. Exa. e pelo 
eminente Ministro Carlos Mário 
Velloso, que esta Turma está em di
vergência flagrante com o prece
dente, por mim invocado em meu 
voto, da egrégia Segunda Seção 
(EAC n~ 39.816-DF, j. 12-8-80), com 
relação à questão consistente em 
saber se a sentença que julga extin
to o processo, relativo à execução 
fiscal movida por autarquia, está 
ou não sujeita ao duplo grau de ju
risdição (CPC, art. 475, lI!). 

Como se trata de agravo de ins
trumento e não de apelação, a con
trovérsia não pOderá ser levada, 
em grau de embargos, ao exame da 
Egrégia Segunda Seção, tornando
se definitiva no âmbito desta Corte. 

Em conseqüência, para evitar se 
consubstanciem decisões finais 
contraditórias deste Tribunal, pro
ponho se suscite incidente de uni
formização de jurisprudência pe
rante a Egrégia Segunda Seção 

instruindo-se este voto com o pre
cedente supramencionado». 
Com vista, assim se pronunciou a 

douta Subprocuradoria-Geral da Re
pública em parecer de lavra do Dr. 
Nelson Parucker, aprovado pelO Dr. 
José Arnaldo Gonçalves de Oliveira, 
ilustre Subprocurador-Geral da Re
pública (fls. 46/48): 

«0 tema ora posto em debate, por 
iniciativa do Eminente Relator, 
tem por objetivo a tomada de posi
ção jurisprudencial firme da sujei
ção, ou não, da sentença que julga 
extinto processo de execução fis·cal, 
intentada por autarquia, ao duplo 
grau de jurisdição. 

Neste sentido, de anotar que, os 
próprios Votos de fls. 35/37, já pa
tentearam a divergência de opinião 
quanto à verdadeira exegese do 
art. 475, H, do Código de Processo 
Civil. 

Daí a intenção manifestada, no 
seio da Colenda Turma, visando a 
evitar que decisões da egrégia Cor
te a respeito, se apresentem confli
tantes, no mesmo passo em que, in
timado o incidente em apreciação, 
se assente em Juízo definitivo, no 
Colegiado Revisor, a propósito. 

A nosso ver, a fiel interpretação 
do texto legal em exame deve ser a 
esposada pelo Senhor Ministro
Relator, para quem, estribando-se, 
inclusive no precedente de fI. 39, re
ferida decisão monocrática não es
capa ao crivo da revisão obrigató
ria. 

Realmente, além da expressiva 
fundamentação de fI. 35, a que nos 
reportamos, de acentuar que as au
tarquias são parcelas institucionali
zadas do Estado para a execução 
de serviços autônomos, estando 
compreendida na expressão «Fa
zenda Pública», como assinalou o 
Insigne Ministro Washington 
Bolívar de Brito, ao relatar o AI n? 
41.968-RJ, cujas conclusões figura
ram no DJ de 27-8-81, pág. 8195. 
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Dada a pertinência e erudição de 
que se apresentou revestido merece 
colacionado o trabalho incluso, da 
lavra do jurista Paulo Cezar Ara
gão - Doc. n? 1 -, inserto na «Re
vista de Direito» n? 2, de 1975, edi
tada pela Procuradoria-Geral da 
Justiça do Estadodp Rio de Janei
ro. 

Face ao exposto, estamos em 
que, expressamente reconhecida a 
divergência, deverá a Corte Revi
sora superá-la pela afirmativa de 
que tais sentenças se subordinam 
ao reexame necessário, na forma 
do previsto no art. 479, do CPC, c.c. 
arts. 108 e ss. de seu Regimento In
terno». 
É o relatório. 

Ementa: - Execução fiscal -
Autarquia - Duplo grau obrigató
rio. 

I - Observada a alçada prevista 
em lei, a sentença que julga extinto 
o processo, relativo à execução fis
cal promovida pelas autarquias, es
tá sujeita ao duplo grau de jurisdi
ção obrigatória. 

H - Aplicação do art. 475, H e 
IH, do Código de Processo Civil, e 
do art. I? e § I? da Lei n? 6.825, de 
22-9-80. 

IH - Incidente de Uniformiza
ção de Jurisprudência solucionado. 

VOTO VENCIDO 

O Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro (Relator): Consiste a contro
vérsia em saber se a sentença que 
julga extinto o processo, relativo à 
execução fiscal movida por autar
quia, está, ou não, sujeita ao duplo 
grau de jurisdição. . 

Sobre o tema, assim dispôe o Códi
go de Processo Civil: 

«Art. 475 Está sujeita ao duplo 
grau de jurisdição, não produzindo 
efeito senão depois de confirmada 
pelo Tribunal, a sentença: 

I - que anular o casamento; 
H - proferida contra a União, 

o Estado e o Município; 
IH - que julgar improcedente 

a execução de dívida ativa da Fa
zenda Pública (art. 585, n? VI)>>. 

No tocante à matéria, esta Corte 
editou a Súmula n? 34, que tem esta 
redação: 

«O duplo grau de jurisdição 
(CPC, art. 475, 11) é aplicável quan
do se trata de sentença proferida 
contra a União, o Estado e o Mu
nicípio, só incidindo, em relação às 
autarquias, quando estas forem su
cumbentes na execução da dívida 
ativa (CPC, art. 475, UI). 
Como o verbete, na sua parte final, 

reporta-se ao art. 475, IH, do Estatu
to Adjetivo Civil, não permite eluci
dar a questão trazida a debate, sem 
que se dê a exata compreensão da
quele texto da lei processual, que se 
refere «a sentença que julgar impro
cedente a execução de dívida ativa 
da Fazenda Pública (art. 585, n? 
VI)>>. 

Que as autarquias estão incluídas 
na expressão «Fazenda Pública» não 
há dúvida, sendo, nesse sentido, 
pacífica a jurisprudência deste Tri
bunal (Ag. n? 40.362-SP, Relator Mi
nistro Torreão Braz,. Em. do TFR 
8/49; Ags. n? 39.426-CE e 41.968-RJ, 
Relator Ministro Washington Bolívar 
de Brito, Em. do TFR n?s 8/54 e 
27/521. 

Toda dificuldade, porém, concerne 
em interpretar a expressão «julgar 
improcedente a execução da dívida 
ativa». Com efeito, não se julga pro
cedente, ou improcedente, a execu
ção; o que se julgam procedentes ou 
improcedentes são os embargos. Nes
te sentido, esclarece o insigne Profes
sor Alcides Mendonça Lima (Direito 
Processual Civil, José Bushatsky, 
Editor, 1977, pág. 266): 

«Incide também o duplo grau de 
jurisdição, que substituiu o antigo 
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recurso ex officio, nos termos do 
art. 475, III. Entretanto, o texto es
tá mal redigido, sendo mal trans
plantado do Decreto-Lei n? 960. Pe
lo sistema do Código, a execução 
nunca é julgada improcedente, 
mas, sim, os embargos do devedor 
é que podem ser julgados proceden
tes ou improcedentes. Por via de 
efeito, os embargos procedentes 
equivalem à improcedência da exe
cução e, portr},nto, o devedor ganha 
e se livra da execução do credor; e . 
os embargos improdentes equiva
lem à procedência da execução e, 
portanto, o devedor perde e não se 
livra da ex~cução do credor. O teor 
do art. 475, 1I1, em última análise, 
quer dizer que foram julgados pro
cedentes os embargos contra exe
cução de dívida ativa da Fazenda 
Pública, tornando a execução im
procedente, como corolário. Com 
a procedência dos embargos do de
vedor a Fazenda Pública deixa de 
receb~r o que pleiteou na execução. 
Trata-se, assim, em essência, de 
sentença contra a Fazenda Pública, 
que era um dos fundamentos do an
tigo recurso ex officio, como hoje o 
é do duplo grau de jurisdição obri
gatório». 
N a mesma linha, o eminente Pro

fessor José Carlos Barbosa Moreira 
assinala (O Novo Direito Processual 
Civil Brasileiro, I? voI. pág. 140, Fo
rense, 3~ edição): 

«Por exceção, nalguns casos o 
trânsito em julgado jamais ocorre 
sem o reexame da causa pelo tribu
nal, ainda que se deixe de interpor 
apelação, ou seja inadmissível a 
apelação interposta. São, de acordo 
com a enumeração do art. 475, inci
sos I a 1I1, aqueles em que a senten
ça anula (ou declara nulo, entenda
se) o casamento, decide contra a 
União, o Estado ou o Município, ~u 
julga improceçlente a execuçao 
(rectius: julga 'procedentes os em
bargos opostos à execução) de dívi
da ativa da Fazenda Pública (hipó-

tese a rigor contida na anteceden
te) .» 

Diante de tal imperfeição redacio
nal do texto legal, cumpre interpretá
lo na consonância dos princípios que 
orientaram a elaboração do Código 
de Processo Civil, merecendo desta
car aquele atinente à «unificação das 
vias executórias». Ao adotar esse 
princípio, aquele Código extinguiu a 
antiga ação executiva (CPC/39, arts. 
298/301), bem como a .antiga ação 
executiva fiscal, regida pelo Decreto
Lei n? 960, de 17-12-38, passando as 
execuções a fundar-se em títulos ju
diciais e em títulos extrajudiciais 
(Código, arts. 583, 584, e 585). Dentre 
estes, incluiu a «certidão de dívida 
ativa da Fazenda Pública da União, 
Estado, Distrito Federal e Mu
nicípios» (inciso VI) e «todos os de
mais títulos, a que, por disposição ex
pressa, a lei atribui força executiva» 
(inciso VII), abrangendo, pois, as 
certidões de dívidas originárias de 
autarquias, desde que, por lei, autori
zadas a expedi-las. 

Em face dessa sistemática consis
tente na unificação das vias executó
rias, será razoável sustentar-se que 
as sentenças que julgam extintos os 
processos de execução fiscal, quando 
promovidos pela União, o Estado e os 
Municípios, estão sujeitos ao duplo 
grau obrigatório, porque são senten
ças proferidas contra aquelas entida
des e, portanto, se enquadram no in
ciso II do art. 475, ficando aquela pro
vidência legal afastada com relação 
ao Distrito Federal e às autarquias 
titulares, por força de lei, do poder de 
expedir certidões de dívida ativa, por 
não estarem mencionados naquele in
ciso? 

Afigura-se-me que não. Com efeito, 
as autarquias, bem como o Distrito 
Federal, tanto quanto a União, Esta
dos e Municípios, incluem-se, como 
parcelas institucionalizadas do Esta
do, na expressão «Fazendá Pública», 
quando agem na cobrança dos seus 
créditos, gozando dos mesmos privi-
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légios, direitos e garantias do ente 
constitucional de onde provêm e, den
tre eles, de ver a sentença contra 
elas proferidas, seja no processo de 
execução, seja no de embargos, ao 
crivo do duplo grau obrigatório. 

Tal ponto de vista, aliás, veio a ser 
reforçado, com a edição da Lei n? 
6.830, de 22-9-80, que, ao dispor sobre 
a cobrança judicial da Dívida Ativa 
da Fazenda Pública, excluindo-a do 
sistema codificado, abrangeu expres
samente as autarquias, dispondo em 
seu art. 1?: 

«A execução judicial para co
brança da Dívida Ativa da União, 
dos Estados, do Distrito Federal, 
dos Municípios e respectivas autar
quias será regida por esta lei e, 
subsidiariamente, pelo Código de 
Processo Civil». 
Por tais fundamentos, afigura-se

me que a tese jurídica controvertida 
deve ser solucionada no sentido do 
voto que proferi na Turma e do pre
cedente desta Egrégia Segunda Se
ção. 

Nessas condições, tendo em vista a 
alçada de 100 ORTNs, no tocante ao 
duplo grau de jurisdição, estabeleci
da pelo art. 1? e seu § 1? da Lei n? 
6.825, de 22-9-80, proponho a esta 
egrégia Segunda Seção a edição de 
Súmula, com a seguinte redação: 

«Observada a alçada prevista em 
lei, a sentença que julga extinto o 
processo, relativo à execução fiscal 
promovida pelas autarquias, está 
sujeita ao duplo grau de jurisdição 
obrigatório». 

Referência: 
Código de Processo Civil, art. 475, 

incisos H e IH. 
Lei n? 6.825, de 22-9-80, art. 1? e § 

1? . 

Incidente de Uniformização de 
Jurisprudência no Ag. n? 41.241 P A, 
Segunda Seção em 7-12-82. 

EXTRATO DA MINUTA 

IUJ. no Ag. n? 41.241-PA (32.12.602) 
- ReI.: O Sr. Min. Antõnio de Pádua 
Ribeiro. Agrte.: IAP AS. Agrdos.: 
Viúva Jorge Abelém e filho. Suscte:.. 
do Incidente: 4~ Turma. 

Decisão: Após o voto do Sr. Minis
tro Antônio de Pádua Ribeiro no sen
tido de uniformizar-se a jurisprudên
cia para considerar a sentença que 
julga extinta execução fiscal promo
vida por autarquia sujeita ao duplo 
grau de jurisdição, na conformidade 
do art. 475, UI, do CPC, pediu vista o 
Sr. Min. Moacir Catunda, aguardan
do os Srs. Ministros José Dantas, 
Carlos Mário Velloso, Justino Ribei
ro, Bueno de Souza, Sebastião Reis, 
Miguel Jerônymo Ferrante, Pedro 
Acioli e Américo Luz. Sustentou, 
oralmente, pela União, o Dr. José Ar:
naldo Gonçalves de Oliveira. (Em 
9-3-82 - Segunda Seção) . 

Ausente, justificadamente, o Sr. 
Min. Wilson Gonçalves. Presidiu o 
julgamento o Sr. Min. Armando 
Rollemberg. 

VOTO VISTA VENCIDO 

O Sr. Ministro Moacir Catunda: 
N estes autos de agravo de instrumen
to a Egrégia 4~ Turma suspendeu o 
julgamento e formalizou incidente de 
Uniformização de Jurisprudência pe
rante a Segunda Seção, a respeito do 
cabimento de remessa de ofício de 
decisão que tenha decretado a extin
ção do processo de execução fiscal 
ajuizado por autarquia. 

O eminente Min. Antônio de Pádua 
Ribeiro, posicionou-se a favor da re
messa de ofício, invocando antece
dente da Seção, no EAC n? 39.816-DF, 
- tomado por maioria de votos. 

Este o teor do voto de S. Exa., pro
ferido na Turma - lê - fI. 35, - en
quanto a maioria, constituída dos 
eminentes Ministros Carlos Mário 
VeUoso e Armando ROllemberg, -
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alinhou-se em sentido contrário, com 
os seguintes votos, - lê - fls. 36/37. 

Face o da Turma, com a 
Seção, sob!'e o tema, esta julga
ra no sentido de que «sentença que 
julga extinto processo de execução 
fiscal de autarquia está sujeita ao du-
plo de jurisdição, por aplicacão 
da 34, consoante as razÕes 
do Acórdão, sumariadas na ementa 
suscitou a Turma este incidente d~ 
uniformização de jurisprudência, 
tendo o eminente ReI. Min. Antônio 
de Pádua Ribeiro, na assentada de 9 
de março deste ano, proposto a edi
ção de Súmula, com a seguinte reda
ção, in verbis»: 

Observada a alçada prevista em 
lei, a sentença que julga extinto o 
processo, relativo à execucão fiscal 
promovida pelas autarquias, está 
sujeita ao duplo grau de jurisdição 
obrigatório» . 
Referência: 

Código de Processo Civil, art. 475, 
incisos II e IH. 

Lei n~ 6.825, de 22-9-80, art. 1 ~, § 
1~ . 

Incidente de Uniformização de 
Jurisprudência no Ag. n? 41.241-
P A, Segunda Seção em 7-12-82. 
E justificou sua propOSição com es

tes motivos: - «Consiste - lê - o vo
to. 

Naquela assentada, pedi vista dos 
autos, para, após melhor exame, ex
ternar critério definitivo sobre o as
sunto, e agora os apresento em mesa, 
com atraso, motivado por acúmulo 
de serviço. 

No lacônico voto proferido na AC n? 
39.816, propiciador do julgado da Se
ção, em grau de embargos, invocado 
pelo eminente relator, já me inclina
ra pela solução defendida por S. Exa. 
Noutros votos, proferidos em casos 
os mais diversos, mas sem maior de
senvolvimento, pronunciei-me em 
igual sentido, impressionado com o 
ordenamento de direito positivo que 

do Decreto-Lei n? 200/66, -
qual a administração 

em direta e indire-
ta, nesta autarquias, 
definidas como - «o serviço autôno-
mo, criado por com personalida-
de e receita 
própriOS para executar atividades 
típicas da administração, que re
queiram, para seu melhor funciona
mento, gestão administrativa e fi
nanceira descentralizada» - art. 5? 
§ I? ' 

Bem considerado o assunto tenho 
como correta a observação de que 
autarqUia «é o própriO Estado num 
dado estágio do processo descentrali
zante». É um momento e um aspecto 
da atividade estataL .. «Se o Estado é 
a gestão genérica e total dos serviços 
públicos», a autarqQia é a «gestão es
pecífica e parcial dos serviços públi~ 
cos» ... «Autarquizar é, em suma, es
pecificar serviços pÚblicos retirados. 
da entidade matriz criadora, é perso
nalizar determinado serviço públi
co», é setorizar, seccionar, separar 
certa parcela do serviço pÚblico 
destacando-a da árvore matriz», -
como ensina, com propriedade - Jo
sé Cretella Júnior - in «Adminis
tração Indireta Brasileira» - pág. 
80. 

Serviço desempenhado por autar
quia é serviço genuinamente público. 
Público, totalmente público, é o pa
trimônio das autarquias. A sua estru
tura fundamental tem a mesma subs
tância animadora do ente públiCO 
matriz, seja a União, o Estado ou o 
Município. 

É da tradição do direito positivo co
locar as autarquias federais em pé de 
igualdade com o ente - que as gera, 
isto é, com a União Federal, pessoa 
de direito público, ou, quando não, lo
go abaixo dela, porém, sempre aci
ma dos Estados e Municípios. 

Haja vista o considerável rol de 
privilégio e vantagens processuais e 
tributárias, próprias e privativas da 
União Federal, gozo a legislação 
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ordinária transfere também às au
tarquias certamente porque, no fun
do, autarquia federal e União Fede
ral são uma mesma coisa. 

Levantamento feito por eminente 
administrativista, alista os privilé
gios seguintes, in verbis: 

«Presentemente, salvo omissão 
de nossa os privilégios das 
autarquias em geral são os seguin
tes: imunidade de impostos sobre 
seu patrimônio, renda e serviços 
vinculados às suas finalidades es
SenCIaiS ou delas decorrentes 
(Const. Rep. art. 19 § I?); prescri
ção qÜinqüenal de suas dívidas pas
sivas (Decreto-Lei n? 4.597, de 
19-8-42); execução fiscal de' seus 
créditos inscritos (CPC, art. 578); 
ação regressiva contra seus servi
dores culpadOS por danos a tercei
ros (Const. Rep., art. 107, parágrafo 
único); impenhorabilidade de seus 
bens e rendas (Const. Rep., art. 117 
e §§); impossibilidade de usucapião 
de seus bens imóveis (Decreto-Lei 
n? 9.760, de 5-9-1946, art. 200); recur
so de ofício nas sentenças que as 
condenarem ou julgarem improce
dente à execução de seus créditos 
fiscais (CPC art. 475, IH); prazo em 
quádruplo para contestar, e em do
bro para recorrer (CPC, art. 18 e 
Decreto-Lei n? 7.659, de 21-6-1945): 
pagamento de custas só a final, 
quando vencidas (CPC, art. 27); 
juízo privativo da entidade estatal 
a que pertencem (Const. Rep. art. 
125, l); ampliação do prazo para de
socupação de prédiO locado para 
seus serviços, quando decretado o 
despejo (Lei n? 4.449, de 26-1-1964, 
art. n, § 5?; não sujeição a concurso 
de credores ou habilitação de crédi
to em falência, concordata ou in
ventário, para cobrança de seus 
créditos, salvo para o estabeleci
mento de preferênCia entre as três 
Fazendas Públicas (CC, art. 1.571 e 
Decreto-Lei n? 960, de 17-12-1938, 
art. 60 e parágrafo único); prisão 
administrativa de seus servidores 

por alcance ou desvio de bens 
(Decreto-Lei n? 3.415, de 10-7-1941) 
e retomada dos bens por eles havi
dos ilicitamente (Lei n? 3.502, de 
21-12-1958); impedimento de acu
mulação de cargos e funções para 
seus servidores (Const. Rep., art. 
99, § 2?); dispensa de exibição de 
instrumento de mandato em juízo, 
pelos Procuradores de seu quadro, 
para os atos ad judicia. (Hely Lo
pes Meirelles - «Direito Adminis
trativo Brasileiro» 7~ edição pág., 
323) . 
A esse extenso rol de privilégio, a 

demonstrar conduta de pai genero
so para filho amado, acresço o con
signado na CLPS - art. 187, sobre o 
direito do INPS de cobrar judicial
mente seus débitos com os mesmos 
privilégios, regalias e imunidades de 
que goza a União, inclusive, no que se 
refere a seus bens, serviços e ações, 
princípio esse reproduzido no art. 
124, do Decreto n? 83.081, de 24 de ja
neiro de 1979 (aprova o Regulamento 
de Custeio da Previdência Social) . 

Por oportuno, lembro que o emi
nente Min. Cunha Peixoto, em voto 
vista durante o julgamento do RE n? 
91.529-SP, - face ao disposto no 
CLPS - art. 184, In, pronunciou-se 
no sentido de que ao INPS aplica-se o 
art. 475, n, do Código de Processo Ci
vil. 

O Tribunal, quando editou a Súmu
la n? 34, restringindo o duplo grau de 
jurisdição - CPC - art. 475, IH, às 
sentenças proferidas contra a União, 
o Estado e o Município, e assentando 
que o instituto só incide em relação 
às autarquias, quandO forem sucum
bentes na execução de sua dívida ati
va - (CPC - art. 475, HI), e 585, VI, 
- fê-lo por diferentes motivos dentre 
os quais cumpre realçar o de que a 
expressão «Fazenda Pública», que se 
lê no inciso In, do art. 475; é mais 
abrangente, compreendendo também 
as dívidas das autarquias, - ao pas
so que o contido no item H é limitati
vo, confinando-se às sentenças contra 
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a União, o Estado e o Município, con
siderados em si mesmos. 

O motivo é fundado, tem por si a 
opinião de processualistas de nomea
da, e conta com a chancela do Colen
do Supremo Tribunal Federal, o que 
não impede ponderar-se que autar
qUia federal, ao cabo de conta, é me
ra longa manus da União Federal. 

Considerando que autarquia fede
ral é mero desdobramento da União, 
tenho como jurídico o entendimento 
de que a sentença que tenha extinto o 
processo ajuizado por ela visando co
brar sua dívida ativa, comporta du
plo grau de jurisdição, a teor do inci
so II, do art. 475, do CPC, combinado 
com item III, do art. 184, da CLPS, e, 
bem assim, com o art. 26 da superve
niente Lei n? 6.439, de 1?-9-77, pelo 
qual o INPS e o INAMPS e o lAPAS, 
- autarquias componentes do Siste
ma Nacional de Previdência Social 
- SINP AS -, gozam, em sua pleni
tude, inclusive no que se refere a 
seus bens, rendas, serviços, direitos, 
e ações, das regalias, privilégios e 
imunidades na União, nos termos do 
§ I?, do art. 19, da Constituição. 

Ora, se o CPC, lei ordinária, admi
te duplo grau de jurisdição nas sen
tenças proferidas contra a União, e 
porque a superveniente Lei Ordinária 
de n? 6.439/77 assegura às autarquias 
componentes do Sistema Nacional de 
Previdência Social, tratamento pari
tário à União nas açôes que haj a de 
intentar, para cobrança de sua dívida 
ativa, razoável não será negar-se às 
últimas duplo grau de jurisdição, nas 
sentenças que tenham extinto o pro
cesso, - visto que, em realidade tais 
sentenças são contra elas e também 
contra seu paradigma e geratriz, -
União Federal. 

No que pese a inexistência de dis
posição processual específica, bem 
como Acórdãos do Colendo Supremo 
Tribunal Federal contrários ao duplo 
grau de jurisdição, ao argumento de 
falta de lei taxativa a propósito, te-

nho como prefeita a construção ins
trumentada no voto do eminente rela
tor, mesmo porque se mostra harmô
nico à disCiplina processual da co
brança da dívida ativa das autar
quias, e à sistemática dos respectivos 
recursos. E conforma-se à ação fisca
lizadora da jurisdição de 2? grau, que 
deve ser ampliada. 

Por estes sucintos motivos, o meu 
voto é no sentido de uniformizar a ju
risprudência de acordo com a propo
sição de S. Exa., que dirime a diver
gência comprovada, no caso. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Venoso: Senhor Presidente, o Código 
de Processo Civil estabelece, no seu 
artigo 475, item III, que está sujeito 
ao duplo grau de jurisdição, não pro
duzindo efeito senão depois de confir
mada pelo Tribunal, a sentença que 
julgar improcedente a execução de 
dlvida ativa da Fazenda Pública. 

No caso, estamos a examinar uma 
decisão que não julgou improcedente 
a execução da Fazenda Pública. Es
tamos a examinar uma sentença que, 
sem julgar o mérito, declarou extinto 
o processo. 

O Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro: V. Exa. conhece um exem
plo de sentença que julgue improce
dente a execução contra a Fazenda 
Pública? 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Venoso: Vou chegar lá. Realmente, 
há um erro de técnica no Código, mas 
que será facilmente contornável, co
mo veremos. 

Dizia que estamos a tratar do caso 
da sentença ou da decisão que não 
julga improcedente a execução. Es
tamos a tratar da decisão que julga 
extinta a execução sem exame do 
mérito. Realmente, há um erro de 
técnica legislativa no item lU, do art. 
475, do CPC, porque não há, bem 
acentuou o Sr. Ministro Pádua Ribei-
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ro, sentença que julga improcedente 
a execução fiscal. O que há é senten
ça que julga improcedentes os em
bargos do devedor, por isso que, se 
não houver embargos do devedor, 
não haverá sentença. O que o Código 
quer dizer, no item HI, do art. 475, 
numa interpretação sistemática do 
código, não numa interpretação lite
ral, é: sentença que julga proceden
tes os embargos, e, como conseqüên
cia lógica, improcedente a execução, 
por isso que julgados procedentes os 
embargos, ter-se-á, em conseqüên
cia, a improcedência da execução. É 
assim que esse dispositivo deverá ser 
interpretado. 

Então, sustento a tese que só cabe 
duplo grau de jurisdição, em tema de 
execução fiscal, se a sentença julgar 
procedentes os embargos do devedor, 
assim improcedente a execução. Se a 
sentença não julga o mérito, não ca
be o duplo grau de jurisdição. E tanto 
isto é verdade, que o Código expres
samente distinguiu no mesmo artigo: 
o item H, do art. 475, estabelece que 
cabe o duplo grau se a sentença for 
proferida contra a União, o Estado e 
o Município. 

Vej am os eminentes colegas que o 
legislador distinguiu expressamente: 
quando se trata de sentença contra a 
União, contra o Estado e contra o 
Município cabe, sem mais, o duplo 
grau de jurisdição. Em se tratando, 
entretanto, de execução fiscal, o du
plo grau só caberá se a sentença de
cidiu o mérito da causa (CPC, art. 
475, H e IH). 

Em determinado momento cheguei 
a sustentar o seguinte: tratando-se de 
execução fiscal contra a União Fede
ral, mesmo a decisão que julga extin
ta a execução, sem exame do mérito, 
estaria sujeita ao duplo grau de juris
dição, tendo em vista o inciso H do 
art. 475, CPC. Continuei meditando. 
Hoje, caminho com o entendimento 
de que o Código quis distinguir e, 
tratando-se de execução fiscal, sej a 
da União ou das Autarquias, só cabe 

o duplo grau de jurisdição se houver 
decisão com exame do mérito. É que 
o conceito de Fazenda Pública com
preende não só a União, os Estados e 
os Municípios, mas também as autar
quias, que são pessoas públicas, enti
dades da Administração descentrali
zada. 

Sustento, hoje: tratando-se de exe
cução fiscal da Fazenda, nesta com
preendida União, Estado, Município 
e autarquias, só cabe o duplo grau de 
jurisdição se houver decisão com 
exame do mérito. Caso contrário, o 
Código, no item IH, utilizaria apenas 
a palavra autarquia e não Fazenda 
Pública, que é abrangente da admi
nistração direta e da administração 
autárquica. 

O nosso Tribunal e o Supremo Tri
bunal Federal j á fizeram a distinção 
inscrita nos itens H e IH do art. 475, 
do CPC. Neste Tribunal é prova disso 
o verbete da Súmula n? 34. 

Lembro-me de que, quandO veio a 
lume o Código de Processo Civil, in
dagávamos se as sentenças contra as 
autarquias estariam sujeitas ao du
plo grau. Este Tribunal, num rol de 
casos, esclareceu que não caberia o 
duplo grau, tratando-se de autarquia. 
E o Supremo Tribunal, também num 
rol de casos, assim decidiu. Edita
mos, então, a nossa Súmula 34. 

Assim, Sr. Presidente, com essas 
considerações e com a vênia devida 
ao eminente Ministro Relator, ratifi
co o voto que proferi na Turma, vale 
dizer, em execução fiscal só cabe o 
duplo grau de jurisdição se a senten
ça julga procedentes os embargos do 
devedor, assim improcedente a exe
cução ou, noutras palavras, se a sen
tença examina e decide o mérito da 
pretensão. 

VOTO 

o Sr. Ministro Bueno de Souza: Se
nhor Presidente, por ocasião do jul
gamento dos Embargos na Apelação 
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Cível n? 39.816-DF, tive ocasião de 
me manifestar, brevemente, na con
formidade destes dizeres: 

«Fico com o Sr. Ministro Relator, 
Sr. Presidente, porquanto o art. 
475, inciso IH, do Código de Proces
so Civil solicita interpretação cui
dadosa, consistente e harmoniosa 
com o sistema. Na verdade, não há 
mais no Código sentença que julgue 
improcedente execução de dívida 
pública. Falam no Código, neste 
ponto como em alguns outros, duas 
almas em contradição. Cumpre 
harmonizá-las para que a aplicação 
de lei alcance teor racional. Trata
se, aliás, de mero descuido de reda
ção. Portanto, como salientou o 
eminente Ministro Relator, não po
demos enterreirar-nos em interpre
tação filológica ou textual; temos 
que alcançar o sentido da lei. Aco
lho a sensata ponderação do Sr. Mi
nistro Armando Rollemberg: onde 
quer que haja uma decisão adversa 
à pretensão executiva da Fazenda 
Pública, cabe o exame pelo duplo 
grau de jurisdição». 
Tenho, então, que o debate mais 

objetivo e consistente do tema, para 
orientar a uniformização da jurispru
dência da Corte, não dispensa o cui
dadoso confronto destas dispOSições 
legais. 

Pedindo escusas por abusar da pa
ciência de meus eminentes pares, 
acrescento às considerações já de
senvolvidas que o primeiro dispositi
vo a que se reporta a motivação do 
julgado é o art. 295, I do CPC, verbis: 

«Art. 295. A petição inicial será 
indeferida: 

I - quandO for inepta». 
Como se vê, a lei contempla diver

sas hipóteses de inépcia da inicial e a. 
sentença não deixou de levar em con
ta esta realidade,· tanto que se repor
tou ao art. 295, I, e, ainda, ao pará
grafo único, inciso IH do CPC, sendo 
que este último, por sua vez, precei
tU;1: 

«Parágrafo umco. Considera-se 
inepta a petição inicial quando: 

(Omissis). 
HI - o pedido for juridicamente 

impossí vel» . 
(Omissis). 

Logo se vê que a sentença deu co
mo caracterizada inépcia insuprível 
da petição inicial. 

Prosseguindo, a motivação da sen
tença reportou-se também ao inciso 
V do art. 295, que contempla o indefe
rimento da inicial por impropriedade 
do rito escolhido. 

O douto magistrado entendeu, por-
. tanto (como dizia), que esta inicial 

padece de vício insanável, insuprível, 
razão pela qual não devia nem mes
mo ser ensejada a respectiva retifi
cação. 

Depois, ao enunciar o dispositivo, a 
sentença julgou extinto o feito, 
reportando-se ao art. 267, I, do CPC, 
que diz assim: 

«Extingue-se o processo, sem jul
gamento do mérito, quando a ini
cial for inepta». 
Note-se que a lei insiste nesta 

orientação: 
«Art. 329. Ocorrendo qualquer 

das hipóteses previstas nos arts. 
267, 269, H a V, o Juiz declarará ex
tinto o processo». 

H 

Feitas estas distinções que me pa
recem relevantes, penso que no con
texto destas dispOSições é que deve
mos encarar a regra do art. 475 do 
CPC. 

De fato, o que temos, na espécie, 
senão sentença que declara juridica
mente impossível o atendimento da 
pretensão do exeqüente? 

Negou-se-lhe, por conseguinte, a tu
tela jurisdicional de execução; 
apontou-se-Ihe, em conseqüência, o 
caminho da indispensável obtenção 
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prévia de sentença condenatória: so
mente esta poderá abrir as vias exe
cutivas. Este é o sentido do julgado. 

O art. 475, por sua vez, estabelece: 
«Art. 475. Está sujeita ao duplo 

grau de jurisdição, não produzindo 
efeito senão depois de confirmada 
pelo Tribunal a sentença: 

I - omissis. 
H - proferida contra a União, o 

Estado e o Município e 
HI - que julgar improcedente a 

execução de dívida da Fazenda PÚ
blica». 
Penso que este dispositivo há de 

ser lido em harmonia com o artigo 
467 do mesmo Código. 

De fato, a eficácia da coisa julgada 
não pode ser obtida, segundo o artigo 
475, sem o reexame da espécie pelo 
Tribunal. A eficácia de que se trata 
somente pode ser aquela que projeta 
a sentença para fora dos autos do 
processo, para o âmbito da vida so
cial, para o mundo exterior, de modo 
a se inserir no ordenamento jurídico 
como nova norma de conduta, con
creta e individuada; esta é que não 
poderá ser modificada. 

Sentença, no entanto, cuja finalida
de possa e deva exaurir-se dentro dos 
próprios autos (portanto, no contex
to, apenas, da relação processual); 
uma tal sentença, de natureza mera
mente processual, não se reveste de 
coisa julgada material, precisamente 
porque não transpõe os limites do 
processo, não ingressa no âmbito da 
vida social como imperativo oponível 
erga omnes, onde quer que o pronun
ciamento jurisdicional se restrinja 
apenas aos limites do processo, ou se
ja, da verificação de sua aptidão pa
ra o fim a que se destina. Tal decisão 
não fica sujeita ao reexame necessá
rio, tal como esclarece o 

«Art. 467. Denomina-se coisa 
julgada material a eficácia que tor
na imutável e indiscutível a senten-

ça, não sujeita ao recurso ordinário 
ou extraordinário.» 
Á luz deste entendimento é que não 

vejo defeitos - e neste ponto me cor
rijo - no artigo 475 do CPC. 

Leio-o, portanto, assim: no tocante 
às sentenças contrárias à União, ao 
Estado e ao Município, qualquer que 
seja o tema, qualquer que seja o 
litígio, não haverá coisa julgada, pois 
ela não se revestirá de eficácia fora 
do processo, se não for objeto do ree
xame necessário, qualquer que seja a 
causa proposta contra a União, Esta
do ou Município. 

UI 

O inciso IH do art. 475, porém, cui
da de outra coisa, a saber, apenas de 
execuções por dívida ativa da Fazen
da Pública (da União, das suas au
tarquias, do Estado, das suas autar
quias, do MunicípiO e das suas autar
quias). 

Que é que se passa com as execu
ções fiscais? 

Passa-se assim: se a execução for 
julgada improcedente, a sentença 
não será plenamente eficaz, não será 
imutável, não terá eficácia, enquanto 
não for confirmada, mediante reexa
me. 

Concedamos que aqui se verifica 
esta impropriedade de ordem técni
ca, pois não é propriamente a execu
ção julgada improcedente, senão que 
os embargos a ela opostos são acolhi
dos e, assim, a execução resulta ex
tinta (sic bonus dormitabat Home
rus ... ). 

O que o Código quer dizer é que: se 
a execução for barrada, então a sen
tença que assim decidir será sujeita 
ao reexame. Mas, se a sentença não 
admitir a execução fiscal, digamos, 
por falta de documento necessário, 
ou porque se observou defeito na cer
tidão de dívida (que, no entanto, ad
mita suprimento), poderemos, por-
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ventura, equiparar tal pronuncia
mento a uma sentença que julga im
procedente a execução? 

Se o Juiz acolhe embargos e julga 
extinta a execução, quer-se dizer que 
a Fazenda Pública não tem mais 
acesso à penhora, não tem mais aces
so ao valor, e isto vai repercutir na 
ordem social e na execução do orça
mento da autarquia (como realidade 
da vida social) . 

Contrariamente, porém, se a sen
tença se limita a dizer que a autar
quia não está bem representada ou 
que o Juiz não é competente, bem se 
vê que não se encerra, só por isso, a 
execução. 

Para dizê-lo em outras palavras, 
pelo que está sendo julgado nestes 
autos, o lAPAS não poderá, mantida 
esta decisão, jamais voltar com exe
cução pelo mesmo crédito. 

A proposta do Senhor Ministro An
tônio de Pádua Ribeiro é assim: «Ob
servada a alçada prevista em lei, a 
sentença que julga extinto o processo 
relativo à execução fiscal, promovida 
pelas autarquias, está sujeita ao du
plo grau de jurisdição obrigatório». 

Penso, data venia, que esta súmula 
não corresponde às características 
do caso que a enseja, pois não está 
aqui patenteado, como procurei mos
trar, o dano que justifica e impõe o 
reexame necessário. A espécie que 
encoraja a sumulação não se situa, 
por conseguinte, no âmbito do enun
ciado, tal como proposto. 

Concluo o meu voto, Senhor Presi
dente: limito-me a ponderar que o 
enunciado proposto extrapola, a meu 
ver (digo-o sempre com a devida vê
nia) os limites objetivos dos prece
dentes; ou, pelo menos, não se conci
lia com a lei. 

Precisa, por isso, restringir-se, por 
um lado; e, por outro, ampliar-se. 

Assim, onde se diz: « ... observada a 
alçada, prevista em lei, a sentença 
que julga extinto o processo - execu-

ção fiscal promovido por autarquia», 
diria apenas execução fiscal, sem 
restringir a referência a autarquia; 
e, onde se diz: «Julga extinto», propo
ria «que encerra processo de execu
ção, impedindo sua reinstauração». 

E o meu pensamento. 

VOTO 

O Sr. Ministro Miguel Jerônymo 
Ferrante: Cuida-se de saber se a de
cisão que, sem exame do mérito, jul
ga extinto o processo de execução 
aparelhada por autarquia, está ou 
não sujeita ao duplo grau de jurisdi
ção. 

A resposta, a meu ver, exsurge da 
própria expressão literal do item IH 
do art. 475 da lei instrumental, que 
submete ao reexame necessário a 
sentença «que julgar improcedente a 
execução de dívida ativa da Fazenda 
Pública». De fato, à luz desse regra
mento, para que, em execução fiscal, 
a sentença fique sujeita ao duplo 
grau de jurisdição, faz-se mister re
pila a mesma, em acolhendo os em
bargos do devedor, a pretensão da 
Fazenda Pública, cujo conceito 
abrange as autarquias. 

Ora, em caso de extinção do pro
cesso, sem julgamento do mérito, 
não se tem por improcedente a exe
cução. Apenas, encerra-se a presta
ção jurisdicional, por motivo circuns
tancial que não afeta - enfatize-se, o 
mérito. 

Em assim sendo, não haverá na hi
pótese a remessa oficial se a exe
qüente for autarquia. 

Se a exeqüente for a União, o Esta
do ou o Município, o decisum ficará 
submetido ao duplo grau de jurisdi
ção, mas então isso ocorrerá, não 
com base no mencionado item IH do 
art. 475 do Código, e sim com fulcro 
no item H do referido dispositivo. 

Com estas breves considerações, 
data venia do eminente Relator e de
mais Srs. Ministros que o acompa-
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nham, meu voto adere ao do Sr. Mi
nistro Carlos Mário Velloso. 

VOTO 
O Sr. Ministro Américo Luz: Sr. 

Presidente: Os casos de extinção do 
processo de execução estão arrolados 
no art. 794 e incisos do Código de Pro
cesso Civil, e são os seguintes: 

«Art. 794. Extingue-se a execu
ção quando: 

I - o devedor satisfaz a obriga
ção; 

U - o devedor obtém, por tran
sação ou qualquer outro meio, a re
missão total da dívida; 

lU - o credor renunciar ao cré
dito». 
Em nenhum desses casos haveria 

sentido no reexame necessário da 
sentença proferida nos autos de qual
quer execução. Entretanto, considero 
aplicáveis, combinadamente, as nor
mas dos arts. 267 e 269 do estatuto 
processual; teríamos causas extinti
vas com ou sem julgamento de méri
to. 

Ora, no caso concreto, como muito 
bem demonstrou em seu voto bri
lhante o eminente Ministro Romildo 
Bueno de Souza, há que se distinguir 
entre as diversas hipóteses de extin
ção do processo, extinção com ou 
sem julgamento de mérito. Sem jul
gamento de mérito, não haveria sen
tido para o reexame necessário da 
sentença. Quando se extingue o pro
cesso sem pOSSibilidade da renova
ção, aí, sim, cabe o duplo grau de ju
risdição. 

De maneira que, com a devida vê
nia das opiniões em sentido contrá
rio, acompanho, na íntegra, o voto do 
eminente Ministro Romildo Bueno de 
Souza. 

VOTO 

O Sr. Ministro Antônio Torreão 
Braz (Vogal): Senhor Presidente, en-

tendo, como já exposto nesta assenta
da, que o art. 475 distinguiu clara
mente duas situações nos incisos II e 
UI. Em se tratando de ação de qual
quer natureza, a sentença contrária à 
União, ao Estado e ao Município obri
ga ao duplO grau de jurisdição, seja 
ela de mérito ou não. Já quando se 
cuida de execução de dívida ativa da 
Fazenda Pública, compreendidos aí 
essas entidades e suas autarquias, 
reza o Código que o necessário duplo 
grau somente ocorrerá na hipótese 
de sentença que julgue improcedente 
essa execução. 

Há uma imprecisão técnica, logica
mente. Mas cabe ao intérprete fixar 
o verdadeiro sentido do texto, de mo
do a compatibilizá-lo com o sistema. 
E o que se extrai é que este só quis 
admitir o duplo grau de jurisdição, 
na ação de cobrança da dívida ativa 
da Fazenda Pública, quando a sen
tença, apreciando o mérito, julga 
procedentes os embargos. 

A regra é de direito estrito e não 
comporta aplicação extensiva. O Mi
nistro Bueno de Souza entende que, 
na extinção do processo por impossi
bilidade jurídica do pedido, incidiria 
o aludido inciso III do art. 475. Não 
enxergo razão para tal exegese. Na 
impossibilidade jurídica do pedido, 
poderá ser proposta outra ação, em
bora não idêntica à anterior. Ade
mais, o art. 268 do CPC prescreve 
que, salvo o disposto no art. 267, V, a 
extinção do processo não obsta a que 
o autor intente de novo' a ação. De 
qualquer modo, está evidente que o 
dispositivo alude à decisão de mérito, 
porque aí a pretensão não mais pode
rá ser atendida. 

EXTRATO DA MINUTA 

IUJ no Ag. n? 41.241-PA (3212602) 
- ReI.: O Sr. Min. Antônio de Pádua 
Ribeiro. Agrte.: lAPAS. Agrdos.: Viú
va Jorge Abelém e Filho. Suscte do 
incidente: 4': Turma. 
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Decisão: Prosseguindo-se no julga
mento, tendo em conta o disposto no 
art. 108 do Regimento Interno, e con
siderando que os Srs. Ministros Bue
no de Souza e Américo Luz divergi
ram das duas correntes que se for
maram a propósito da uniformização 
da jurisprudência, fica diferida a vo
tação final para a primeira sessão, 
na qual S. Exas. se manifestarão por 
uma das duas interpretações indica
das. (Em 23-11-82 - Segunda Seção). 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro Armando ROllemberg. 

VOTO 

O Sr. Ministro Bueno de Souza: Se
nhor Presidente, subscrevo a primei
ra corrente, aquela em que estão os 
Srs. Ministros Carlos Mário Velloso e 
Sebastião Alves dos Reis. Peço a 
compreensão dos meus doutos e emi
nentes pares, porém, para a ressalva 
que faço, ao entender que só não está 
sujeita à remessa oficial a sentença 
que, ao acolher embargos e extinguir 
o processo de execução, o faça de 
modo a não impedir a repropositura 
da mesma demanda. Com esta res
salva de meu ponto de vista pessoal, 
subscrevo o entendimento a que me 
reporto. 

VOTO 

O Sr. Ministro Américo Luz: Sr. 
Presidente: A posição em que me co
loquei por ocasião do primeiro julga
mento foi justamente aquela de dis
tinguir entre sentenças que extin
guem o processo de execução, permi
tindo a renovação da demanda, e 
aquelas que o fazem sem esta per
missão. Eu aplicava, combinada
mente, a norma de extinção da 
execução propriamente dita e a
quelas de extinção, através do art. 
269 e 267 da lei adjetiva. Mas, diante 
do posicionamento das duas corren
tes e tendo que optar por uma delas, 
o faço para acompanhar a que só ad-

mite o duplo grau de jurisdição àque
las sentenças que extinguem o pro
cesso com julgamento de mérito. E 
lógico que no julgamento do mérito 
estão compreendidas, também, as 
preliminares de mérito. Uma senten
ça que dê pela decadência ou prescri
ção é sentença de mérito. Portanto, 
fico com a segunda corrente. 

ADITAMENTO AO VOTO 

O Sr. Ministro Américo Luz: Sr. 
Presidente, creio que esta solução, 
inclusive, se harmoniza com a que o 
Tribunal deu ao editar a Súmula n? 
34. 

EXTRATO DA MINUTA 

Inc. Unif. Jurisp. Ag. n? 41.241-PA 
(3212602) - ReI.: p/o Acórdão: Sr. 
Min. Antônio Torreão Braz. ReI. ori
ginário: Sr. Min. Antônio de Pádua 
Ribeiro. Agrte.: lAPAS. Agrdos.: Viú
va Jorge Abelém e Filho. Suscte. do 
Incidente: 4~ Turma. 

Decisão: Prosseguindo-se no julga
mento, foram tomados os votos dos 
Srs. Ministros Bueno de Souza e 
Américo Luz, que se manifestaram 
no sentido da uniformização da juris
prudência considerando obrigatória a 
submissão ao duplo grau de jurisdi
ção tão-somente da sentença que jul
ga o mérito em execução fiscal pro
movida por autarquia. Atendendo 
que, com os dois votos referidos, a 
corrente em tal sentido alcança sete 
votos, e, conseqüentemente, a maio
ria absoluta da Seção, fica uniformi
zada, por tal forma, a questão posta 

. à apreCiação. Lavrará o Acórdão o 
Sr. Min. Torreão Braz, que deverá 
elaborar o projeto de Súmula. Os au
tos retornarão à Turma de origem, 
para complementação do julgamen
to. (Em 7-12-82 - Segunda Seção). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Torreão Braz, Carlos 
Mário Velloso, Sebastião Reis, Mi
guel Jerônymo Ferrante, Pedro Acio-
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li, Bueno de Souza e Américo Luz, 
vencidos os Srs. Ministros Antônio de 
Pádua Ribeiro e Moacir Catunda. 
Não participou do julgamento, por 

não haver assistido ao relatório, o Sr. 
Ministro Wilson Gonçalves. Presidiu 
o julgamento o Sr. Min. Armando 
Rollemberg. 

SúMULA N? 138 

A pena de perdimento de veículo, utilizado em contrabando ou descami
nho, somente se justifica se demonstrada, em procedimento regular, a res
ponsabilidade do seu proprietário na prática do ilícito. 

Referência: 

Decreto-Lei n~ 37, de 18-11-66, art. 104, V. 
Decreto-Lei n~ 1.455, de 7-4-76, arts. 23, parágrafo único, e 24. 

MS 
MS 
MS 
MS 
MS 
MS 
MS 
MS 
AMS 
AMS 

84.415-DF 
85.064-DF 
9O.083-DF 
9O.252-DF 
94.498-DF 
95.312-DF 
96.606-DF 
96.526-DF 
81.988-RS 
76.038-PE 

(TP 
(TP 
(TP 
(TP 
(TP 
(TP 
(TP 
(TP 
(4~T. 
(2~T. 

03-08-78 - DJ 24-11-78) 
28-09-78 - DJ 28-03-79) 
30-10-80 - DJ 02-04-81) 
26-02-81 - DJ 22-10-81) 
26-11-81 - DJ 05-03-82) 
25-03-82 - DJ 19-08-82) 
24-06-82 - DJ 09-09-82) 
16-09-82 - DJ 29-10-82) 
01-09-78 - DJ 14-12-78) 
12-03-80 - DJ 30-04-80) 

Tribunal Pleno, em 5-5-83. 
DJ 10-5-83, pág. 6226 

APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 76.038 - PE 

Relator: O Sr. Ministro William Patterson 
Remetente ex officio: Juiz Federal da 1~ Vara 
Apelante: União Federal 
Apelado: José da Silva 
Autor requerente: Delegado Regional da Receita Federal 

EMENTA 

Administrativo. Apreensão de veiculo transpor
tador de mercadoria contrabandeada. Liberação. 

Absolvido em processo criminal que reconheceu 
ser lícita a atividade que desenvolvia no momento 
da prisão, sem qualquer relação ou interesse com as 
mercadorias que transportava, cabe ao impetrante o 
direito de ver o seu veiculo liberado. 

Precedentes judiciais do TFR e STF. 
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Preliminar rejeitada, por inocorrência de intem
pestividade do pedido. 

Sentença confirmada. 

ACORDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide a Segunda Turma do Tribu
nal Federal de Recursos, por unani
midade, negar provimento, na forma 
do relatório e notas taquigráficas re
tro que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 12 de março de 1980 (Data 

do julgamento) - Ministro Moacir 
Catunda, Presidente Ministro 
William Patterson, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Willlam Patterson: 
Adoto como relatório a parte exposi
tiva da ilustrada sentença do eminen
te Juiz Federal da 1~ Vara da Seção 
Judiciária do Estado de Pernambu
co, Dr. Genival Matias de Oliveira: 

«José da Silva, brasileiro, casa
do, motorista, residente nesta Capi
tal, à rua Mabel, 51, por advogado, 
com base no artigo 153, § 21 e art. 
125, VIII, tudo da ConstituiÇão Fe
deral, impetrou mandado de segu
rança, contra ato do Dr. Delegado 
Regional da Receita Federal, «ato 
sonegador de direito líquido e cer
to», expondo: 

Ter, no dia 8 de janeiro de 1972, 
o veículo autocarga, marca Ford, 
1969, placa PB 8366, cor verde, 
chassis LA 81JC 34073, de sua pro
priedade, sido apreendido por fis
cais do Departamento de Mercado
rias em Trãnsito da Secretaria da 
Fazenda deste Estado, (doc. 2) e, 
nesse mesmo dia, o veículo foi en
tregue à Delegacia Regional do De
partamento de PolíCia Federal 

(doc. 3), para, posteriormente, ser 
transferido, à Delegacia da Receita 
Federal, encontrando-se, desde en
tão, sob sua guarda; 

Outrossim, quando da apreensão 
do veículo, o impetrante respondeu 
a inquérito junto à Polícia Federal 
e, depois, foi instaurada ação penal 
perante a 3~ Vara do Juízo Federal, 
neste Estado, onde foi condenado a 
dois anos de reclusão, contudo, teve 
apelação provida pelo Eg. Tribunal 
Federal de Recursos, quando foi 
absolvido da imputação que lhe era 
feita (docs. 4/21), entendendo que o 
impetrante, ao ser preso, desempe
nhava atividade lícita, fazendo des
tacar o voto do Exmo. Ministro Jar
bas Nobre e, destarte, constatado 
que o requerente exercia atividade 
lícita, não pode ter o seu auto
carga, instrumento do seu trabalho, 
apreendido pela autoridade coato
ra, sendo explícito e indene de qual
quer contestação o direito de rea
ver o seu veículo; 

Ser manifesta a violação do direi
to líquido e certo do impetrante por 
parte da autoridade impetrada, 
comprovada pelO ato em que inde
feriu, em 12-3-74, o pedido de libera
ção do veículo (transcreve o despa
cho) e, ao deixar de devolvê-lo, pra
ticou uma ilegalidade flagrante ne
gando ao impetrante um direito 
líquido e certo e incontestável, con
cluindo por pedir fosse concedida a 
segurança para o fim de receber o 
mencionado veículo da autoridade 
coatora. 

O pedidO veio instruído dos docu
mentos de fls. 6 a 25v. 

Notificada, a autoridade impetra
da ofereceu as informações de fls. 
30 a 34, argumentando, preliminar
mente, ser o pedido intempestivo, 
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vez que a decisão, que declarou a 
perda do caminhão, é de 6-9-72, sen
do que o requerimento do impetran
te, em janeiro de 1974, teve o único 
escopo de reabrir o prazo à impe
tração do «writ» e, ainda, descabe o 
meio processual elegido à defesa do 
pretenso direito do suplicante, que 
não é líquido nem certo, exigindo 
investigação dos fatos, para verifi
car sua adequação ou não às leis 
tributárias que ensejaram a sanção 
administrativa aplicada, sendo que 
a decisão do Tribunal Federal de 
Recursos, no âmbito da jurisdição 
penal, não atinge nem se estende à 
capitulação de infrações cometidas 
à legislação tributária, Decreto-Lei 
n? 37/66, arts. 104 e 95, lI, conforme 
bem salientou a douta Procurado
ria da Fazenda Nacional no pare
cer anexo (cópia), no qual se ba
seou o despacho impugnado, inexis
tindo coação, já que o ato de fluiu da 
total incompetência da autoridade 
para apreciar o mérito do pedido, 
e, com efeito, o processo administra
tivo fiscal se encontra regulado pe
lo Decreto-Lei n? 822/69 e pelo De
creto n? 70.235/72. Este, em seu art. 
25, atribui competência ao Delega
do da Receita Federal para julgar, 
em primeira instância os processos 
fiscais, o que no caso, ocorreu em 
6-9-72, não tendo sido interposto re
curso administrativo ao Conselho 
de Contribuintes e, portanto, transi
tou em julgado na esfera adminis
trativa, não tendo havido qualquer 
ação e decisão judicial que versas
se sobre essa decisão administrati
va fiscal e o art. 36 do Decreto n? 
70.235/72, citado (Código de Proces
so Administrativo Fiscal), prescre
ve não caber pedido de reconside
ração da decisão de primeira ins
tância e, assim, o informante nâo 
tinha competênCia para rever suas 
próprias decisões transitadas em 
julgado e não recebeu qualquer de
terminação judicial neste sentido, 
não sendo, assim, o ato impugnado 
violador de direito, «porquanto se 

limitou a omitir-se na prática de 
ato» que lhe falece competênCia; 

E, no mérito, acentuou: 
Haver a decisâo administrativa 

aplicado ao caso o art. 104 e seus in
cisos, do Decreto-Lei n? 37/66, que 
estabelece a pena de perda do 
veículo, mesmo pertencente a ter
ceiro, que conduza mercadoria es
trangeira descaminhada, cuja res
ponsabilidade do transportador 
também se constata pelo que reza o 
art. 95, seus incisos, do mesmo 
decreto-lei (transcreve-os); 

Configurar a lei tributária à in
fração fiscal de maneira bem di
versa da penal, sendo que a primei
ra legislação não foi apreciada nem 
aplicada no Venerando Acórdão do 
Tribunal Federal de Recursos, pelo 
que não implica a absolvição do réu 
em modificação da decisão admi
nistrativa, cabendo ao impetrante, 
se quisesse, ingressar com ação 
competente, na jurisdição civil, pa
ra anular a decisão administrativa, 
citando, no endosso, de sua tese, 
Hely Lopes Meireles, no sentido de 
que «a absolvição nem sempre 
isenta o funcionário destas respon
sabilidades, porque não pode haver 
«ilícito penal e existir ilícitos admi
nistrativos e civil»; 

De sua vez, em face da decisão 
administrativa, de setembro de 
1972, o veiculo já foi, não só incor
porado ao patrimônio nacional, co
mo, dentro da legislação que rege o 
assunto, adjudicado à Repartição 
do Ministério da Agricultura, neste 
Estado, esperandO seja denegado o 
«writ». 

As informações vieram anexadas 
dos documentos de fls. 35/38. 

Por seu turno, o Ministério Públi
co Federal trouxe o parecer de fI. 
39v, ratificando a tese esposada pe
la autoridade impetrada». 

Sentenciando, concedeu a seguran-
ça (fI. 52). 
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Apelou a União Federal, com as ra
zões de fls. 61/62, sustentando, em 
preliminar, ser intempestivo o pedido 
e, no mérito, alega que o impetrante 
foi julgado culpado em processo
crime, razão pela qual se impõe a 
perda do veículo. 

Sem contra-razões, os autos vie
ram a esta superior instãncia, onde 
falou a douta Subprocuradoria-Geral 
da República, no sentido da cassação 
da segurança. 

E o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro William Patterson: 
A preliminar não merece acolhida. 
Em primeiro lugar, havendo o assun
to sido ventilado nas informações de 
fls. 30/34, ficou resumida a simples 
alegação à ciência do impetrante 
quanto à decisão da perda do veículo. 
A prova da circunstãncia somente foi 
realizada com o apelo, o que não po
deria ser considerado pelo ilustre 
sentenciante. 

Demais disso, o impetrante reagiu 
ao indeferimento de seu pedido de li
beração, feito em decorrência de ter 
sido absolvido no processo-crime, 
consoante decisão transitada em jul
gado, desta Colenda 2~ Turma. O des
pacho denegatório está datado de 
12-3-74 (fl. 25v) e a impetração foi 
ajuizada em 19-4-74, dentro do prazo, 
portanto. 

De meritis, a absolvição do impe
trante, calcada na circunstãncia de 
que exercia, no momento da prisão, 
atividade ilícita, não sendo sua a car
ga que transportava, e nenhum inte
resse tendo nela e, ainda, que não 
exercia comércio com produtos es
trangeiros, nas várias modalidades 
previstas na Lei n? 4.729, de 1965 (fI. 
12) repercute em seu favor, 
colocando-o sob o resguardo de con
sagrada jurisprudência desta Egré
gia Corte, verbis: 

«Apreensão' de veículo que condu
za mercadoria contrabandeada. 
Provada a boa-fé do proprietário, 
que não era o condutor no instante 
da repressão, impõe-se a sua libe
ração». (AC n? 26.846-PA, Relator 
Ministro Peçanha Martins, julgo em 
2-10-72) . 

«Apreensão. Tem direito à resti
tuição do veículo o proprietário que 
demonstra não ter ocorrido a con
travenção determinante de sua cus
tódia policiéiJ». (AMS n? 67.102, Re
lator Ministro Márcio Ribeiro, in 
DJ de 20-4-71 ) . 

«Apreensão de veículos sob acu
sação de contrabando. Injustifica
bilidade da medida. Concessão de 
«segurança». Não se justifica a 
apreensão de veículo pertencente à 
esposa do acusado, sem razoável 
demonstração de seu relaciona
mento com as atividades delituo
sas. A simples apreensão, sem por
menores, de objetos havidos em si
tuação irregular não permite o ato 
rigoroso. A primeira vista, em fa
vor da proprietária, cabe mandado 
de segurança, embora com ressal
va do que for apenado no processo 
penal respectivo.» (AMS n? 73.060-
RJ, Relator Ministro Amarílio Ben
jamin, julgo em 21-8-74). 

Também o Pretório Excelso segue 
a mesma orientação, conforme se ex
trai dos segUintes arestos: 

«A apreensão dos veículos trans
portadores de mercadorias contra
bandeadas só se justifica até a prá
tica dos atos de verificação do ilíci
to, mas não os sujeita ao mesmo 
tratamento fiscal». (STF 1~ Turma, 
DJ de 6-4-72). 

«Contrabando trasportado em ca
minhão. Não pode o veículo ser 
apreendido, juntamente com a car
ga, para os mesmos efeitos fiscais. 
Recurso conhecido e provido.» (RE 
n? 74.302, Relator Ministro Oswaldo 
Trigueiro, DJ de 6-10-72). 
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Ante o exposto, nego provimento ao 
recurso, para confirmar a sentença. 

EXTRATO DA ATA 
AMS n? 76.038-PE - ReI.: O Sr. 

Min. William Patterson. Remte.: Juiz 
Federal da I? Vara. Apte.: União Fe
deral. Apdo.: José da Silva. 

Decisão: Por unanimidade, negou
se provimento. (Em 12-3-80 - Segun

·da Turma). 

Os Srs. Ministros Moacir Catunda e 
Torreão Braz votaram com o Rela
tor. Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro Moacir Catunda. 

APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 81.988 - RS 

Relator: O Sr. Ministro José Dantas 
Remetente ex officio: Juiz Federal da 3~ Vara 
Apelante: União Federal 
Apelado: Amarante Pedrosa de Souza 

EMENTA 

Descaminho. Perdimento do veícwo transporta
dor. 

Provada a inexistência de qualquer ligaçâo do 
proprietário do veiculo com o descaminho atribuído 
a terceiros, nâo cabe a penalidade em causa. 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas: 

Acordam os Ministros que com
põem a 4~ Turma do Tribunal Fede
ral de Recursos, por unanimidade, 
em negar provimento aos recursos, 
na forma do relatório e notas ta qui
gráficas que passam a integrar o pre
sente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 1 de setembro de 1978 

(Data do julgamento) - Ministro 
Jarbas Nobre, Presidente - Ministro 
José Fernandes Dantas, Relator. 

RELATO RIO 

O Sr. Ministro José Dantas: Senten
ça do Dr. Leitão Krieger concedeu 
mandado de segurança para liberar 
veículo apreendido no transporte de 
mercadoria em descaminho. Fundou-

se na assertiva principal de que o 
veículo, se bem que anteriormente 
fosse da propriedade do dono daque
las mercadorias, já pertencia ao im
petrante na época do evento, confor
me prova de propriedade, datada de 
tempo anterior e devidamente conhe
cida da autoridade fiscal (fI. 32 l-

A par da remessa, apelou a União, 
em sustentando a legitimidade da 
apreensão, visto que, nos termos do 
Decreto-Lei n? 37/66, não importa a 
distinção de propriedade da merca
doria e do veículo transportador (fI. 
39), tema que tem endosso da douta 
Subprocuradoria-Geral da República 
- fI. 46. 

Relatei. 

VOTO 

O Sr. Ministro José Dantas (Rela
tor): Senhor Presidente, verifica-se 
que a r. sentença apelada bem se 
harmoniza com a jurisprudência do 
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Tribunal, da qual me ocorre citar as 
AMS n?s 75.173 e 76.795, com estas 
ementas: 

«Ementa: Apreensão de veículo 
transportador de contrabando. 

Sua liberação por não existir, nos 
autos, provas de que a mercadoria 
contrabandeada pertencia à pro
prietária do veículo. Recursos pro
vidos, por maioria» - Relator Min. 
Peçanha Martins. 

Ementa: Descaminho. Perdimen
to de veículo transportador. 

Provada a inexistência de qual
quer ligação do proprietário do 
veículo com o descaminho atri
buído a terceiros, não cabe a pena
lidade em causa» - Relator Min. 
José Dantas. 

Vai daí que, em sendo o caso dos 
autos, conforme historiado na senten
ça, nego provimento aos recursos. 

EXTRATO DA ATA 

AMS n? 81.988-RS - ReI.: O Sr. 
Min. José Dantas. Remte.: Juiz Fede
ral da 3:' Vara. Apte.: União Federal. 
Apdo.: Amarante Pedrosa de Souza. 

Decisão: Por unanimidade, a Tur
ma negou provimento aos recursos, 
nos termos do voto do Sr. Min. Rela
tor. (Em 1-9-78 - 4~ Turma). 

Os Srs. Ministros Carlos Madeira e 
Evandro Gueiros Leite votaram com 
o Relator. Presidiu o julgamento o 
Sr. Min. Jarbas Nobre. 

MANDADO DE SEGURANÇA N? 84.415 - DF 

Relator: O Sr. Ministro Márcio Ribeiro 
Requerente: Manoel Prates Vianna 
Requerido: O Sr. Ministro de Estado da Fazenda 
Advogado: Dr. José Jappur 

EMENTA 

Pena de perda do veículo. 
Concessão de segurança, para revogação do ato 

ministerial e conseqüente liberação do veículo, pode 
ser inapUcavel à espécie o Decreto-Lei n? 1.455/76. 

ACORDÃO 
Vistos, relatados e discutidos estes 

autos, em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide o Tribunal Federal de Re
cursos, em sessão Plena, por unani
midade, conceder a segurança, na 
forma do relatório e notas taquigráfi
cas precedentes que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 3 de agosto de 1978 (Data 

do julgamento) - Ministro Peçanha 

Martins, Presidente 
Márcio Ribeiro, Relator. 

RELATORIO 

Ministro 

O Sr. Ministro Márcio Ribeiro: Ma
noel Prates Vianna pede mandado de 
segurança contra ato do Exmo. Sr. 
Ministro de Estado da Fazenda, que 
determinou a apreensão e perda de 
uma camioneta de sua propriedade, 
com a qual o impetrante exerce a sua 
profissão de «transportador», não 
obstante tivesse sido arquivado o in-
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quérito policial em que se procurara 
envolvê-lo em participação de crime 
de contrabando pelo transporte de 
400 quilos de carne de ovelha trazida 
do Uruguai. 

Em Juízo o impetrante obtivera 
despacho favorável para liberação do 
veículo, verbís: 

«Tendo determinado o arquiva
mento do feito em face da promo
ção do Ministério Público Federal, 
que não encontra elementos para 
denúncia, «não há razão para o pro
cedimento fiscal, o qual só faria 
sentido se crime de descaminho ti
vesse ocorrido». 
Entende, assim, ter sido ofendido o 

seu direito adquirido à devolução do 
veículo (CF, art. 153, § 3? ) . 

Esclarece que a apreensão teve por 
fundamento o art. 104-v do Decreto
Lei n? 37/66. 

Entretanto o ato Ministerial (xero
cópia às fls. 22/24) impôs a pena de 
perdimento da mercadoria e do 
veículo na conformidade do art. 23, 
parágrafo único do Decreto-Lei n? 
1.455/76. 

À guisa de informações, o requeri
do pelo ofício de n. 33, remeteu-nos o 
seguinte: 

«P ARECER: Mandado de Segu
rança. Apreensão de mercadoria 
estrangeira desacompanhada de 
prova de sua importação regular, 
bem como do veículo transporta
dor. Dano ao Erário. Pena de perdi
mento. Aplicação do Decreto-Lei n? 
1.455/76. Matéria de prova. Não co
nhecimento. Legitimidade do ato e 
não ofensa a direito líquido e certo. 
Denegação». 

Manoel Prates Vianna, de Porto 
Alegre, Estado do Rio Grande do 
Sul, impetra esta ordem de segu
rança contra ato do Exmo. Sr. Mi
nistro da Fazenda, que lhe aplicou 
pena de perdimento de mercado
rias de procedência estrangeira, 

apreendidas em território nacional, 
desacompanhadas de prova de im
portação regular, bem como do 
veículo transportador, de acordo 
com artigo 23, parágrafo único, do 
Decreto-Lei n? 1.455, de 7-4-76, e o 
apurado no Processo Administrati
vo n? 1.060-04.357/75. 

2. Em resumo, alega o impe
trante: 

a) que o veículo de sua proprie
dade foi apreendido por agentes 
do Fisco quando conduzia aproxi
madamente 400 (quatrocentos) 
quilos de carne ovina, tida como 
de procedência uruguaia; 

b) que a mercadoria pertencia 
a terceira pessoa, sendo sua ativi
dade de mero transporte; 

C) que o impetrante foi indicia
do em inquérito policial, junta
mente com o dono da carne, mas 
o Ministério Público Federal re
quereu o seu arquivamento por 
falta de provas para a denúncia, 
fato já consumado; 

d) que o auto de exame de cor
po de delito indireto é nulo por 
conter apenas um perito, além de 
nada concluir; 

e) que o ato impugnado desres
peitou decisão judicial que deter
minou o arquivamento do inquéri
to e reconheceu não haver razão 
para a ação fiscal; 

f) que a apreensão do veículo é 
anterior ao Decreto-Lei n? 
1.455/76, não estando sujeita à sua 
incidência; 

gl que decisões várias dos Tri
bunais têm entendido não ser o 
caso de aplicação de pena de per
da do veículo, conforme citação 
que faz. 
Finaliza o impetrante requerendo 

a liminar, para evitar alienação do 
veículo - o que foi deferido, e que 
seja considerado ilegal o ato minis
terial, concedendo-se a segurança, 
para entrega definitiva do veículo. 
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3. Preliminar. 

o mandado não é de ser conheci
do porque dependente de prova, se
gundo colocação do impetrante. 

De fato, alega-se dúvida sobre a 
procedência estrangeira da merca
doria transportada, bem como ser 
propriedade de terceira pessoa. 

A verificação dessas circunstãn
cias importaria em exame de pro
va, não constante de documentos 
apresentados com o pedido. Ora, a 
via célebre do «writ of mandamus» 
não admite prova além da docu
mental, o que justifica seu não co
nhecimento. 

4. Mérito. 

Não admitida a preliminar, data 
venta, quanto ao mérito, é de ser 
denegada a segurança. 

A obrigação tributária é conside
rada como principal, ou substan
cial, e acessória, ou formal; aquela 
decorre do fato gerador e impõe o 
pagamento de tributo ou penalida
de pecuniária; a segunda consiste 
em deveres atribuídos pela legisla
ção tributária, no interesse da 
ação fiscal, através de prestações 
positivas ou negativas. 

A não observância da obrigação 
tributária acessória dá lugar à 
ocorrência de infração, a que cor
respondem sanções estabelecidas. 
Características dessa infração é a 
sua objetividade, prescindindo-se, 
para sua tipificação e aplicação de 
sanção, do elemento subjetivo. 
Pune-se a conduta contraveniente 
em si mesma (Rector Villegas, Dir. 
Peno Trib., Trad. Educ. 1974, pág. 
159). 

De referências às importações, a 
legislação específica impõe inúme
ros deveres, obrigações acessórias, 
que os importadores devem cum
prir, no interesse da fiscalização e 
da arrecadação dos tributos, em es-
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pecial, impostos de importação, im
posto sobre produtos industrializa
dos e impostos sobre circulação de 
mercadorias. 

Em decorrência, estabelece tam
bém a legislação as sanções aplicá
veis ao descumprimento de tais 
obrigações, incidentes sobre pes
soas, mercadorias ou bens e veícu
los transportadores. 

6. In casu, a mercadoria impor
tada deve ser acompanhada da 
gUia de importação ou documento 
equivalente, e os veículos não po
dem transportar mercadorias desa
companhadas de prova de sua im
portação regular. 

Para a primeira situação, o art. 
105, inciso X, do Decreto-Lei n? 37, 
de lS-11-66, comina a pena de perda 
da mercadoria; para a segunda, in
cide o art. 104, inciso V, do mesmo 
diploma legal, efetivando-se a per
da do veículo. 

Com o advento do citado Decreto
Lei n? 1.455/76, tais situações foram 
consideradas infrações do importa
dor, caracterizadoras de dano ao 
Erário, mantida a pena já aplfcável 
de perdimento (ou perda), nos ter
mos art. 23, IV, e seu parágrafo 
único, combinado com o art. 24. 

7. De acordo com o Termo de 
Apreensão, a mercadoria achava
se no veículo do impetrante, que es
tava acompanhado de Danilo Zano
lete Paixão. Daí não se pode inferir 
que a mercadoria pertença a esta 
pessoa, e não ao impetrante, a 
quem deveria caber a prova da ne
gativa de sua propriedade. 

S. A procedência da mercadoria 
é um pressuposto de sua apreensão 
e foi informada pelo Agente da Ad
ministração. A presunção de sua 
validade deve prevalecer, até pro
va em contrário. O que não se fez. 

9. O auto de exame de corpo de 
delito indireto não é nulo, pois feito 
através de testemunho da única 
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pessoa que participou do ato de 
apreensão da mercadoria e veículo. 

10. O fato de o impetrante ter si
do indiciado em inquérito policial e 
não denunciado por ilícito penal é 
irrelevante para a área tributária, 
em face da autonomia das instân
cias fiscais e criminal. 

A situação não é nova nesta 
Procuradoria-Geral e diz respeito 
às áreas de competência da autori
dade judiciária e da autoridade fa
zendária, em virtude de fato único, 
mas de resultados diversos, isto é, 
matéria atinente ao crime e a refe
rente ao ilícito fiscal. 

Em várias oportunidades, este 
órgão jurídico manifestou-se sobre 
o assunto, mostrando as linhas de 
separação das instâncias criminal 
e fiscal (processo ~ 0768-23.700/76, 
in DO de 24-9-76, págs. 12672/674; 
Processo n? 0168-01084/78, in DO de 
21-3-78, págs. 4099/100). 

A coisa apreendida em contra
bando ou descaminho interessa à 
Justiça Penal como corpo de delito. 

A sua disponibilidade compete à 
autoridade fazendária, a quem é 
atribui da sua guarda, declaração 
de perda em favor da Fazenda Na
cional, como penal fiscal, e poste
rior destinação. 

Assim j á dispunha a vetusta N 0-
va Consolidação das Leis das Alfân
degas e Mesas de Rendas, que é do 
século passado e até há pouco vi
gente, em o § I? do art. 637: 

«O julgado no Juízo Criminal 
em relação à pessoa não influi no 
julgado administrativo em rela
ção ao objeto da apreensão e vice
versa». 
Essa autonomia de esferas é rea

firmada pelO Decreto-Lei n? 37/66, 
já citado: 

«Art. 103. A aplicação da pe
nalidade fiscal, e seu cumprimen
to, não elidem em caso algum, o 
pagamento dos tributos devidos e 

a regularização cambial, nem 
prejudicam a aplicação das penas 
cominadas para o mesmo fato pe
la legislação criminal e especial». 
O Colendo Supremo Tribunal Fe-

deral já teve oportunidade de exa
minar a situação, tendo decidido: 

«Contrabando. Diferença entre 
fraude penal e fraude fiscal. A ab
solvição no foro criminal não im
porta, necessariamente, na exclu
são da responsabilidade de natu
reza fiscal. Autonomia das esfe
ras administrativa e fiscal e da 
criminal» (R;T J 51/551). 
A nossa lei processual penal, 

mesmo em caso de absolvição do 
agente, não exclui os efeitos do fato 
em outra área: 

«Art. 66. Não obstante a sen
tença absolutória no juízo crimi
nal, a ação cível poderá ser pro
posta quando não tiver sido, cate
goricamente, reconhecida a ine
xistência material do fato». 
Eis porque não houve desrespeito 

à decisão judicial por parte do ato 
ministerial impugnado. A liberação 
judicial do veículo refere-se à ação 
penal. Não opera efeitos fiscais. 

A mercadoria e veículo apreendi
dos pela administração fazendária 
seguem o destino da lei fiscal e, in
tegrados no patrimônio da Fazenda 
N acionaI pela pena de perda, não 
podem ser liberados, pois não mais 
na órbita de ação do impetrante ou 
da Justiça Penal. 

11. Também não socorre o im
petrante a invocação de não aplica
ção do citado Decreto-Lei n? 
1.455/76 ao caso. 

Ora, referido diploma legal 
limitou-se a considerar a situação 
como dano ao Erário, mas não 
criou penalidade nova. A forma de 
punição já constava no Decreto-Lei 
n? 37/66. 

12. Se é certo que decisões judi
ciais invocadas amparariam o im-
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petrante, não se pode desconhecer, 
porém, a situação peculiar do agen
te, proprietário do veículo e da 
mercadoria e o fato da destruição 
desta. 

A apreensão do veículo não é pa
ra os mesmos efeitos fiscais, pois a 
mercadoria não chegou a integrar o 
patrimõnio público, pela sua des
truição. A pena de perda do veículo 
é pela prática de atos contrários à 
economia nacional e às obrigações 
fiscais. 

Demais, não se pOde desconhecer 
a condição de ciência social do Di
reito, capaz de modificar-se a 
adaptar-se às situações novas, 
refletindo-se na eVOlução da juris
prudência. 

13. Do exposto, concluímos que 
o ato do Sr. Ministro da Fazen
da está arrimado em legislação per
tinente, não tendo ofendido direi
to líquido e certo do impetrante, pe
lo que a segurança é de ser dene
gada. 

A consideração do Senhor Pro
curador-Geral da Fazenda Nacio
nal Substituto. 

Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional, em 20 de junho de 1978. -
Geraldo Naglb Nunes, Procurador 
da Fazenda Nacional. 

De acordo com o parecer. 

Submeta-se à apreCiação do 
Exmo. Sr. MinÍstro da Fazenda. 

Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional, em 20 de junho de 1978. -
Cid Heráclito de Queiroz, 
Procurador-Geral da Fazenda Na
cional Substituto». 

Representada pelO Dr. Gilda Cor
rêa Ferraz, a Subprocuradoria-Geral 
da República opina pelo «não conhe
cimento do mandado de segurança ou 
sua denegação (fls. 47/49, ler)>>. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. M1n1stro Márcio Ribeiro (Re
lator): Pela documentaç'ão juntada 
ao processo verifica-se que o fato que 
dera origem ao inquérito policial e ao 
procedimento fiscal é muito anterior 
à vigênCia do Decreto-Lei n? 1.455 de 
7-4-1976. 

A pena de perda do veículo foi apli
cada, pela Agência da Receita F~de
ral em Livramento, a 21-11-1975, com 
fundamento no Decreto-Lei n? 37/66 
- art. 104, inciso V. 

Não provada, porém, a ocorrência 
de crime,. como acentuou o Juiz em 
seu despacho, não havia razão tam
bém para procedimento fiscal. 

Quanto a este, não se demonstrou 
que a decisão atacada pelo MS se ti
vesse baseado em qualquer elemento 
novo ou concreto da existência da in
fração. 

Segundo o art. 104-v do Decreto-Lei 
n? 37, aliás, para que se desse a per
da do veículo seria necessário que o 
impetrante fosse o responsável pela 
infração. No caso, entretanto, a res
ponsabilidade pode caber ao dono da 
mercadoria. 

EVIdentemente a aplicação desse 
dispositivo do Decreto-Lei n? 37, mes
mo após a edição do Decreto-Lei n? 
1.455/76, dependia de prova da exis
tência de crime ou de infração fiscal, 
e que, no caso, não se apurou, como 
se deduz dos argurnent{)s do impe
trante e nas intormações do impetra
do. 

Desnecessário, assim, discutir, no 
caso, a questão da proporcionalidade 
entre falta e pena. 

A despeito da autonomia das ins
tâncias cr:imina1-e-ftscal, reconhecida 
categoricamente a inexistência ma
terial do fato, ad instar do disposto no 
art. 66 do CPP, não havia suporte fá
tico para impOSição da pena de perda 
do veículo. 
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Além disso, as disposições da nova 
lei não podiam ser aplicadas retroati
vamente. 

Confirmo pois, a liminar conceden
do em definitivo a segurança. 

EXTRATO DA ATA 
MS n? 84.415-DF - ReI.: Sr. Min. 

Márcio Ribeiro. Reqte.: Manoel Pra
tes Vianna. Reqdo.: Sr. Min. de Esta
do da Fazenda. 

Decisão: Por unanimidade, conce
deu-se a segurança. (Em 3-8-78 - T. 
Pleno) . 

Os Srs. Ministros Moacir Catunda, 
José Néri da Silveira, Jarbas Nobre, 
Paulo Távora, Aldir Guimarães Pas
Sâ1'--inho, José Dantas, Lauro Leitão, 
Carlos Madeira, Evandro Gueiros 
Leite, WaShington BoHvar de Brito, 
Antonio Torreão Braz, Carlos Mário 
Velloso, Amarílio Benjamin e Ar
mando Rollemberg votaram de acor
do com o Relator. Não participou do 
julgamento o Sr. Ministro Justino Ri
beiro. Usou da palavra o Dr. Gildo 
Corrêa Ferraz, Subprocurador-Geral 
da República. Presidiu o julgamento 
o Sr. Min. Peçanha Martins. 

MANDADO DE SEGURANÇA N? 85.064 - DF 

Relator: O Sr. Ministro Amarílio Benjamin 
Requerente: Garibaldi Duarte Reale 
Requerido: O Sr. Ministro de Estado da Fazenda 

EMENTA 

Avião de propriedade particular. Apreensão e 
decretação de perda do veículo, sob a argüição de 
uso no transporte de mercadorias contrabandeadas. 

Mandado de segurança requerido pelo proprietá
rio; alegando não ter tidO nenhuma participação no 
fato delituoso. 
Concessão parcial da medida. 

SegundO a jurisprudência predominante, deve 
ser liberado, em princípio, o veículo transportador 
de mercadorias estrangeiras, em situação irregular. 
quando fica comprovado não haver o respectivo pro
prietário partiCipado no ilícito cometido. 

Sendo essa a situação do impetrante, a sanção 
aplicada não tem justificativa. 

Por outro lado, estando os bens apreendidos sob 
a administração da Justiça, que concedeu ao titular 
a posse do veículo, mediante termo de depósito, não 
tinha çabimento a interferência da autoridade actmi
nistr~tiva. 

De qualquer forma, o ato impugnado não encon
tra apoio na legislação que lhe serviu de base, inclu
sive os·princíplos-da lei penal. 

Defere-se, portanto, a medida, parcialmente, 
para, decretada a invalidade da pena de perdimento, 
manter o requerente na posse do veículo, sem pre-
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juízo, porém, do que, no processo-crime correspon
dente, venha a decidir o Dr. Juiz Federal. 

ACORDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
, indicadas: 

Decide o Plenário do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
deferir, em parte, a segurança, na 
forma do relatório e notas taquigrá
ficas precedentes, que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 28 de setembro de 1978 

(Data do julgamento) - Ministro 
Peçanha Martins, Presidente - Mi
nistro Amarmo Benjamin, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Min. Amarmo Benjamin: Ga
ribaldi Duarte Reale requer manda
do de segurança contra o ato em que 
o Sr. Ministro da Fazenda, julgando 
procedente ação fiscal, decretou a 26 
de-junho do corrente ano a pena de 
perdimento de um avião de sua pro
priedade, nos termos do art. 104, in
cisos I e lI, do Decreto-Lei n? 37/66, 
e do parágrafo único do art. 23 do 
Decreto-Lei n? 1.455/76 - fls. 7/11. 

Alega o impetrante o seguinte: 
1. E legítimo proprietário do 

avião CESSNA 182P, matrícula PT 
- IXZ, númerQ 182-62041, fI. 12, ava
liado em Cr$ 650.000,00, fls. 13/17, e o 
utilíZa exclusivamente na adminis
traeão de suas fazendas, entre elas a 
de nDme Santa Tereza, em Salto do 
Guaíra, Paraguai, interligando-as 
com" o escritório geral" em Curitiba, 
Av. Vicente MachadQ n? 81. 

2.- Em janeiro do ano em curso, 
emprestou o aparelho a Vitor Ma
nuel Carreira Pinto Marinho, seu ex
piloto particular e conhecido de lon
ga data, para que transportasse um 
parente enfermo que se encontrava 
em Mato Grosso. 

3. Teve conhecimento, porém, 
após as diligências policiais, que Vi
tor Manuel, com mais duas pessoas, 
teria utilizado o veículo para o trans
porte de mercadoria contrabandea
da, que fora adquirida no Paraguai, 
deixada em Cambará (PR) e daí 
transferida para Ourinhos (SP). 

Efetuou-se prisão em flagrante dos 
infratores - 21-1-78 - fls. 18/23, ha
vendo, porém, a apreensão do veícu
lo se verificado dias depois, quandO 
o requerente compareceu à Delega
cia, para esclarecimentos, e fez en
trega das respectivas chaves. 

4. Desde o princípio ficou ex
cluído qualquer relacionamento do 
suplicante com o evento delituoso. O 
agente principal assim o declarou no 
auto de prisão em flagrante - fI. 22. 
O relatório do inquérito policial pro
cedido não lhe atribui responsabili
dade nos fatos e o Dr. Procurador da 
República, na denúncia apresentada 
- fls. 24126 (6-7-78) o excluiu da acu
sação, havendo o Sr. Ministro da Fa
zenda, no ato impugnado, reconheci
do também a sua inocência - fI. 7. 

5. Na fase do inquérito policial, 
obteve do Dr. Cid Flaquer Scartezzi
ni; Juiz Federal da Segunda Vara de 
São Paulo, a restituição do aparelho, 
mediante assinatura de termo de de
pósito - (8-5-78), fl. 31 - e de termo 
de entrega, pelO 4? Comando Aéreo 
Regional - Ministério da Aeronáuti
ca - fI. 32. 

6. Invoca jurisprudência deste 
Tribunal e da Suprema Corte, favo
rável à liberação do veículo trans
portador de mercadorias estrangei
ras em situação irregul1ir, quando o 
respectivo proprietário não tem liga
ção com a prática delituosa. 

Concedemos a liminar solicitada, 
para que a posse do avião ficasse 
mantida com o impetrante, até que o 
Tribunal decidissse o «writ» - fI. 46 
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- e pedimos informações. Prestou
as o Sr. Ministro da Fazenda, na ba
se do parecer do Dr. Procurador
Geral, contraditando a jurisprudên
cia assentada e sustentando a regu
laridade da pena combatida e a sem 
razão do interessado, «mesmo que 
não haja participado do ato ilícito ou 
auferido vantagem na sua realiza
ção» - fls. 50/56 - (Lidos o ofício e 
o parecer). 

O Dr. Subprocurador-Geral opinou 
pela denegação da segurança, fls. 
58/60. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Amarmo Benjamln 
(Relator): Temos opinião conhecida 
sobre qual seja a autoridade compe
tente, para dispor e decidir sobre 
coisas relacionadas com a prática de 
atos delituosos, havendo logrado 
apoiO, muitas vezes, de eminentes 
companheiros deste Tribunal. 

Entendemos que a legislação pe
nal, por ser específica, prepondera 
sobre as leis e princípios de fiscali
zação tributária. 

Apreendidas coisas que tenham li
gação com o crime, bem assim 
veículos transportadores, e efetuado 
o respectivo inquérito policial esses 
objetos, com os autos, art. l1 do Có
digo de Processo Penal, são remeti
dos ao Juiz da ação penal, que sobre 
eles decidirá, nos termos dos arts. 
l18/124 da mesma lei. 

O Código Penal, de sua vez, tam
bém determina no art. 74 que são 
efeitos da condenação a perda, em 
favor da União, ressalvado o direito 
da vítima ou de terceiro de boa-fé 
(item II) dos instrumentos do crime 
(inciso a) e do produto ou proveito 
do crime (inciso b). Ainda que não 
provada a autoria, deve o Juiz de
cretar o confisco dos instrumentos e 
produto do crime, cujo fabrico, alie-

nação, uso, porte ou detenção consti
tua fato ilícito - (art. 100). 

Caso haja, porém, processo admi
nistrativo concomitantemente, pode 
a autoridade fiscal dar-lhe segui
mento, para apurar os fatos em sua 
área e os tributos que seriam devi
dos. 

Deve aguardar, no entanto, o que 
vier a ser assentado pelo Juiz; do 
contrário, haverá conflito de deci
sões, com prejuízo de algum interes
sado, haja vista a hipótese mais fre
qüente, em que o Juiz ordena a resti
tuição do bem e a autoridade fazen
dária já o vendeu em leilão. 

No caso concreto, não foram as 
autoridades fiscais que iniciaram a 
apuração do descaminho e daí, como 
justificativa, alegassem que instau
raram o procedimento cabível, sem 
submissão ou conhecimento do que 
se fazia na órbita judicial. A Delega
cia de Polícia de Baurú - SP, foi 
que comunicou as ocorrências á au
toridade fiscal - fI. 7 - o que seria 
bastante para demonstrar que o as
sunto já estava sob as vistas da Jus
tiça. O avião apreendido ficou, não 
obstante, sob a guarda do Ministério 
da Aeronáutica, por se tratar de as
sunto afeto às suas atribuições e dis
por de instalação adequada. 

Não havia, pois, o menor motivo 
para que decisão conclusiva e grave, 
como a pena de perdimento, fosse to
mada, na instância administrati"a, 
correndo processo na via judicial e 
estando o aparelho fora do controle 
do Ministério da Fazenda. 

Fora disso, a fundamentação do 
ato impugnado não tem procedência, 
data venta. 

A ementa do despacho de perda, 
por si só, espelha a ilegalidade co
metida: 

«Constitui infraçâo toda e qual
quer ação, mesmo involuntária, da 
qual decorra inobservância ou vio
lação de norma legal, entendido 
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que por tal procedimento deva res
ponder todo aquele que lhe dê cau
sa, independentemente de sua in
tenção, consoante a exegese dos 
artigos 94 e 95 do Decreto-Lei n? 
37/66. Ação fiscal procedente». (FI. 
7). 

A súmula do parecer das informa
ções também mostra que, na espé
cie, foi abandonado inteiramente o 
substrato do direito de punir. 

«Contrabando ou Descaminho -
Desnecessidade de partiCipação -
Pena de Perda do veículo transpor
tador». (FI. 51). 
Na Correição n? 5.182-SP - DJ de 

20-6-78, no éntanto, dissemos a pro
pósito do tema considerado: 

«O Decreto-Lei n? 37/66 e o 
Decreto-Lei n? 1.455/76 não modifi
cam a competência do Juiz da 
ação penal. Como ocorrem infra
ções fiscais, envolvendo coisas, 
mercadorias ou bens diversos, em 
que, administrativamente, pode 
ser aplicada a pena de perdimento, 
a legislação fiscal, ao estabelecer 
as atribuições amplas, das autori
dades administrativas, não pode 
ter outra alternativa, senão a de 
que se refere aos fatos de sua 
área, exclusivamente. A interpre
tação do parecer do Dr. Procura
dor da Fazenda Nacional, invocado 
pelo Delegado da Receita Federal, 
é insustentável, data venta. O art. 
28 do Decreto-Lei n? 1.455/76, de fa
to, prescreve: 

«Compete ao Ministro da Fa
zenda autorizar a alienação ou 
destinação das mercadorias obje
to da pena de perdimento». 

Tal disposição, no entanto, 
articula-se, primeiro, com as in
frações que são consideradas da
nos ao erário, nos termos do art. 23 
- (mercadorias importadas irre
gularmente, mercadorias importa
das e abandonadas, mercadorias 
trazidas como bagagem e não reti-

radas no tempo regular). A última 
hipótese do art. 23 faz remissão ao 
art. 104, I a VI, do Decreto-Lei n? 
37/66, em que as ocorrências não 
saem do âmbito administrativo. 

Somente no art. 26 é que, no pa
rágrafo único, há referência a que 
seja possível dispor-se da merca
doria, «independentemente do 
curso de processo criminal». Mes
mo assim, a hipótese cuida de 
mercadorias de importação proibi
da (art. 26, caput) - e o parágrafo 
único dispensa apenas o processo 
criminal, como exigência prévia, 
isto é não ser necessário o proces
so, para que se tome uma delibera
ção». 
De fato, os dois decretos-leis 

mencionados regem a matéria como 
campo administrativo. Não adianta 
trazer-se ao debate a independência 
das jurisdições penal e civil, incluin
do a administrativa, porquanto o re
conhecimento de que o acusado não 
praticou o delito ou de que não exis
tiu o fato que serve de base à incri
minação produz efeito em todos os 
setores, impedindo qualquer discus
são da matéria, na compreensão am
pla do art. 1.525 do Código Civil. 

N a espéCie, contudo, o problema é 
outro e confere pOSição mais favorá
vel ao acusado. O impetrante, como 
foi admitido na Justiça e até nos ór
gãos fazendários, não concorreu, de 
nenhum modo, para o ilícito verifica
do. É também particularidade im
portante a circunstância de se acha
rem os acontecimentos, desde 
princípio, submetidos à ordem judi
cial. 

De qualquer modo, o ato do Sr. Mi
nistro da Fazenda padece de defeito 
capital. Concluiu a excelentíssima 
autoridade assim o seu julgamento: 

«Julgo 
Procedente a ação fiscal para 

impor ao Senhor Garibaldi Duarte 
Reale a pena de perdimento do 
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avião de sua propriedade, descrito 
no Termo de Guarda, de fI. 20, nos 
termos do parágrafo único do arti
go 23 do Decreto-Lei n? 1.455/76». 
(FI. 11). 

Ora, o art. 23, parágrafo único do 
Decreto-Lei n? 1.455/76, em que se 
esteia a penalidade, refere-se a mer
cadorias e não ao veíCulo transporta
dor. O inciso IV do art. 23 confirma 
esse entendimento, ao fazer remis
são às alíneas a e b do art. 104 do 
Decreto-Lei n? 37/66. 

Enquanto o art. 104 nos seus diver
sos incisos, cuida da perda do veícu
lo, autoriza no parágrafo único, 
alíneas assinaladas, a perda da mer
cadoria, cumulativamente. 

Mesmo, porém, que se considerem 
a capitulação indicada e os argu
mentos desenvolvidos, seja no corpo 
da decisão em debate, fls. 7/11, ou 
nas informações, não há meio de en
quadrar o suplicante como autor das 
infrações argüidas. 

O Decreto-Lei n? 37/66, no art. 104 
citado, prescreve: 

«Art. 104. Aplica-se a pena de 
perda de veículo nos seguintes ca
sos: 

«I - quando o veículo transpor
tador estiver em situação ilegal, 
quanto às normas que o habilitem 
a exercer a navegação ou o trans
porte internacional correspondente 
à sua espécie; 

II - quando o veículo transpor
dador efetuar operação de descar
ga de mercadoria estrangeira ou a 
carga de mercadoria nacional ou 
nacionalizada fora do porto, aero· 
porto ou outro local para isso habi
litado», 

Como resulta dos autos e é aceito 
pela autoridade impetrada, não era 
o requerente que dirigia o veículo 
nas situações tidas por irregulares, 
ou autorizara a outrem a prática das 
irregularidades. 

Ressalte-se ainda quanto ao inciso 
I, que não há, nas peças aludidas, 
qualquer referência à circunstância 
de que o avião não estivesse em con
dições regulamentares de navegar, 
inclusive internacionalmente. Ao 
contrário, com a inicial vieram do
cumentos de que o aparelho estava 
em ordem, fls. 12 e 16; e o requeren
te esclareceu que o utilizava na ad
ministração de suas fazendas, entre 
as quais a de nome Santa Tereza, 
em Salto' do Guaíra, no Paraguai. 

Também ó ato administrativo em 
discussão não menciona como, quan
do e onde se teria dado a descarga 
das mercadorias, para que ficasse 
caracterizado, independentemente 
do descaminho, o ilícito disciplinar 
atribuído a aeronave, de acordo com 
o inciso lI. 

E certo que a deliberação em cau
sa procura apoiar-se em outras dis
posições do Decreto-Lei n? 37, defini
doras dos casos de infração e res
ponsabilidade, como sejam: 

«Art. 94. Constitui infração to
da ação ou omissão, voluntária ou 
involuntária, que importe inobser
vância por parte da pessoa natural 
ou jurídica, de norma estabelecida 
neste Decreto-Lei, no seu regula
mento ou em ato administrativo de 
caráter normativo destinado a 
completá-los» . 

«§ 2? Salvo disposição expressa 
em ,Çontrário a responsabilidade 
por infração independe da intenção 
do agente ou do responsável e da 
efetividade, natureza e extensão 
dos efeitos do ato». 

«Art. 95. Respondem pela infra
ção: 

I - conjunta ou isoladamente, 
quem quer que, de qualquer for
ma, concorra para sua prática, ou 
dela se beneficie; 

II - conjunta ou isoladamente, 
o proprietário e o consignatário do 
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veículo, quanto à que decorrer do 
exercício, de atividade própria do 
veículo, ou de ação ou omissão de 
seus tripulantes»; 
O inciso II do art. 95, transcrito, 

todavia, nada tem a ver com os fatos 
e os demais preceitos, digam o que 
disserem, não podem fugir aos 
princípios essenciais, em que se as
senta a responsabilidade penal. 

O crime é doloso ou culposo - art. 
15 do Código Penal - O resultado, 
de que depende a existência do cri
me, é imputável a quem lhe deu cau
sa, considerando-se causa a ação ou 
omissão sem a qual o resultado não 
teria ocorrido - art. 11. 

Em termos de co-autoria, a lei pe
nal resolveu as antigas divergências, 
adotando a regra do art. 25 «- quem 
de qualquer modo concorre para o 
crime incide nas penas a este comi
nadas». A Exposição de Motivos do 
projeto de que resultou o Código es
clarece o novo preceito: 

«Para a teoria monística, final
mente, o crime é sempre único e 
indivisível, tanto no caso de unida
de de autoria, quanto no de co
participação. 
~ o sistema do Código italiano. 

Os vários atos convergem para 
uma operação única. Se o crime é 
incindível, do ponto de vista mate
rial ou técnico, também o é do pon
to de vista jurídico. 

Foi esta a teoria adotada pelo 
projeto. A preferência por ela já 
vinha do projeto Galdino Siqueira. 
~ a teoria que fica a meio caminho 
entre a teoria pluralística e a teo
ria tradicional. Assim, dispõe, pe
remptoriamente, o art. 25 do proje
to: «Quem, de qualquer modo, con
corre para o crime incide nas pe
nas a estes cominadas». 

Para que se identifique o concur
so, não é indispensável um «prévio 
acordo» das vontades: basta que 
haja em cada um dos concorrentes 

conhecimentos de concorrer à ação 
de outrem. Fica, dessarte, resolvi
da a vexata quaestio da chamada 
autoria incerta, quando não tenha 
ocorrido ajuste entre os concorren
tes. Igualmente, fica solucionada, 
no sentido afirmativo, a questão 
sobre o concurso em crime culpo
so, pois neste tanto é possível a 
cooperação material, quanto a coo
peração psicológica, isto é, no caso 
de pluralidade de agentes, cada 
um destes, embora não querendo o 
evento final, tem consciência de 
cooperar na ação». 
Contudo, nenhuma das determina

ções da lei fundàmental alcança o ci
dadão que a Fazenda enrolou nas 
suas malhas. 

As informações, embora o seu in
tento de dar justificativa à pena im
posta, agravam, data vema, a desra
zão do ato. 

Não tem cabimento, distinguir en
tre participar e concorrer, para for
çar conclusões. No máximo, o que se 
poderia dizer é que concorrer é uma 
forma de participar ou uma espécie 
de partiCipação, mas, na realidade 
se equivalem. 

O parecer, no seu natural desdo
bramento, leva igualmente, o pro
prietário do avião à co
responsabilidade no descaminho pra
ticado, o que, até agora, entretanto, 
está excluído judicialmente. 

A idéia de culpa objetiva, que tam
bém foi levantada pelo Dr. Procura
dor da Fazenda, não pode deixar de 
ser posta à margem, dentro das pró
prias linhas de sua apresentação. 
Sendo necessário um mínimo de pre
visibilidade para o envolvimento no 
ilícito verificado, é manifesto que o 
peticionário acha-se imune a qual
quer argüição: emprestou ou alugou 
o aeroplano para o transporte de 
pessoa enferma. Nem ao menos 
cuidou-se de transporte de mercado
rias. 
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De qualquer forma, nenhum fato 
foi trazido a luz, como indicativo de 
que o suplicante tivesse algum moti
vo para prever ação ilícita do piloto 
que pediu para utilizar-se de seu 
aparelho. 

Em data recente, o Tribunal defe
riu o MS n? 84.415, relator o Sr. Mi
nistro Márcio Ribeiro, (Sessão de 
3-8-78), para liberar céilmioneta do 
impetrante, cuj a perda ora decreta
da pela Fazenda, não obstante o ar
quivamento do inquérito, sob acusa
ção de contrabando, em que estives
se envolvido o mencionado proprie
tário do veículo. 

O Supremo Tribunal, no RE n? 
73.243, Relator Min. Antonio Neder, 
como ressalta a inicial - fls. 3/4 
igualmente decidiu: 

«Apreensão e perda de veículo 
transportador de mercadoria -
também sujeita a pena de perda. 
Interpretação do artigo 104, inciso 
V, do Decreto-Lei n? 37/66 - Re
curso não conhecido». (DJ de 
10-5-74, pág. 3048). 
Outro Acórdão assentou, que, em 

caso de contrabando, a apreensão do 
veículo transportador somente se jus
tificava até a prática de atos de ve
rificação do ilícito - RE 65.875, RS, 
Relator Min. Eloy da Rocha - DJ n? 
90 de 15-5-75, pág. 3235. 

Em face do exposto, deferimos em 
parte a segurança, para decretar a 
invalidade da pena de perdimento do 
avião de propriedade do impetrante 

e mantê-lo na posse que lhe foi con
cedida pelo Dr. Juiz Federal da 2':' 
Vara de São Paulo, observando-se, 
todavia, quanto à entrega definitiva 
solicitada o que o Dr. Juiz estabele
cer no processo crime em que se deu 
a apreensão do aparelho. Além das 
comunicações normais, deverá ser 
expedidO ofício esclarecedor à auto
ridade judiciária aludida. 

EXTRATO DA ATA 
MS n? 85.064-DF - ReI.: Sr. Min. 

Amarílio Benjamin. Reqte.: Garibal
di Duarte Reale. Reqdo.: Sr. Min. de 
Estado da Fazenda. 

Decisão: Por unanimidade, defe
riu-se, em parte, a segurança, nos 
termos do voto do Sr. Min. Relator. 
(Em 28-9-78 - T. Pleno). 

Os Srs. Ministros Armando Rol
lemberg, Márcio Ribeiro, Moacir Ca
tunda, José Néri da Silveira, Jarbas 
Nobre, Paulo Távora, Aldir G. Pas
sarinho, José Dantas, Lauro Leitão, 
Carlos Madeira, Evandro Gueiros 
Leite, WaShington Bolívar, Antpnio 
Torreão Braz, Carlos Mário Velloso 
e OUo Rocha votaram de acordo 
com o Relator. Impedido de partici
par no julgamento do· presente pro
cesso o Dr. Gildo Corrêa Ferraz, I? 
Subprocurador-Geral da República, 
substituído pelo Dr. Geraldo Andra
de Fonteles, 3? Subprocurador-Gera1. 
Afirmou-se impedido o Sr. Min. Jus
tino Ribeiro (RI, art. 3?). Presidiu o 
julgamento o Sr. Min. Peçanha 
Martins. 

MANDADO DE SEGURANÇA N~ 90.083 - DF 

Relator: O Sr. Ministro José Cândido 
Requerente: Lorita Schutze 
Requerido: O Sr. Ministro de Estado da Fazenda 

EMENTA 

Mandado de segurança. Pena de perdimento de 
veículo, de propriedade de terceiro, que transporta 
contrabando ou descaminho. Responsabllidade obje-
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Uva. Hipótese em que não incide a legislação fiscal. 
(Decreto-Lei n? 1.455/1976 c/c o Decreto-Lei n? 
37/66). 

O contrabando e o descaminho são ilícitos fiscais 
submetidos às regras do Direito Penal, onde não tem 
curso, salvo alguns casos, a chamada responsabll1-
dade Objetiva. 

Em face disso, o disposto no art. 24, do Decreto
Lei n? 1.455/76, não pode ser aplicadO ao veículo lo
cado a terceiro, mediante contrato expresso, para 
efeitos dos riscos de sua perda por Culpa objetiva 
atribuída ao seu proprietárío-locador, se nenhum lia
me de co-participação o prende ao autor do descami
nho de mercadoria estrangeira transportada sob ex
clusiva responsabilidade do usuário do veículo 
apreendido. 

Segurança que se concede, à unanimidade, para 
cancelar a pena de perdimento do caminhão Merce
des Benz, aplicada pela autoridade coatora. 

ACORDÃO Barth, que o utilizava no transporte 
de mercadoria contrabandeada. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide o Tribunal Federal de Re
cursos, em sessão Plena, por unani
midade, deferir o mandado de segu
rança e determinar a liberação do 
veículo apreendido, na forma do re
latório e notas taquigráficas constan
tes dos autos, que ficam fazendo par
te integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 30 de outubro de 1980 

(Data do julgamento) - Ministro 
José Néri da Silveira, Presidente -
Ministro José Cândido, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro José Cândido: 
Trata-se de mandado de segurança 
impetrado por Lorita Schutze, objeti
vando tornar sem efeito ato do Sr. 
Ministro da Fazenda, que aplicou a 
pena de perdimento a um caminhão 
da marca Mercedes Benz, ano de fa
bricação 1974, placa JQ-2099-Santa 
Catarina, veículo de sua proprieda
de, apreendido em poder de Alcides 

No seu pedido, a impetrante postu
la seja decretada a improcedência 
do ato ministerial e conseqüente res
tituição do veículo, alegando: 

a) não lhe caber qualquer respon
sabilidade pela prática da infração 
que ensejou a aplicação da pena de 
perdimento ao citado veículo; por
que, 

b) o mesmo é de sua propriedade 
e se encontrava arrendado a José 
Gandin, patrão de Alcides Barth, 
que o conduzia, quandO de sua 
apreensão e; 

c) portanto, não teve qualquer 
participação na prática dos ilícitos 
fiscais e penais. 

Juntou os documentos de fls. 6/12. 
A autoridade apontada como coa

tora prestou informações sustentan
do a validade do ato impugnado, ar
gumentando, fundamentalmente que: 

«A questão tem, portanto, seu 
punctum doUens, na fixação da 
responsabilidade objetiva pelo co
metimento de infrações de nature
za fiscal. 
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Esta, foi consagrada no Direito 
Tributário pátrio e encontra trato 
legislativo no art. 136 do Código 
Tributário Nacional, e arts. 94, § 2? 
e 95 do Decreto-Lei n? 37, de 1966. 

Consoante o art. 136 do diploma 
invocado: 

«Salvo disposição de lei em con
trário, a responsabilidade por in
frações da legislação tributária in
depende da intenção do agente ou 
do responsável e da efetividade, 
natureza e extensão dos efeitos do 
ato». 

E, de acordo com o art. 94 do 
Decreto-Lei n? 37, de 1966, constitui 
infração: 

«toda a ação ou omissão, volun
tária ou involuntária, que importe 
inobservância, por parte da pessoa 
natural ou jurídica, de norma esta
belecida neste decreto-lei, no seu 
regulamento ou em ato administra
tivo de caráter normativo destina
do a completá-los». 

Outrossim, respondem por seu 
cometimento, conforme o art. 95, 
inc. I do mesmo diploma legal, 
aquele que: 

«conjunta ou isoladamente, 
quem quer que, de qualquer for
ma, concorra para sua prática ou 
dela se beneficie». 
A douta Subprocuradoria-Geral da 

República, manifestou-se às fls. 
25/26, que no plano fiscal, é indis
cutível a legalidade do ato impugna
do, pelo que opinou pelo indeferi
mento do «wrib>. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro José Cândido (Rela
tor): A questão de debate resume-se 
aos aspectos da responsabilidade da 
impetrante, tendo em vista o ilícito 
praticado por terceiro, que na opor
tunidade fazia uso de veículo sim
plesmente a ela arrendado, para os 

serviços comuns de transportes ro
doviários. 

A inicial fixa com clareza a postu
lação, ao assinalar que o caminhão, 
marca Mercedes Benz, apreendido 
pela Inspetoria da Receita Federal, 
de Foz do Iguaçu, estava cedido a 
José Gandin, mediante contrato par
ticular, constante dos autos, às fls. 
11/2. 

Em razão disso, alega a autora 
que «não praticou ilícito fiscal ou pe
nal, sendo terceira de boa-fé, visto 
que locara o caminhão apreendido, e 
nenhuma partiCipação teve no even
to e, neste sentido, é elucidativa a 
denúncia oferecida pelo Ministério 
Público Federal perante a 3~ Vara 
da Justiça Federal, Seção Judiciária 
do Paraná, em que são denunciados 
José Gandin e Alcides Barth, docu
mento incluso» (fI. 2). 

Aludindo a essas circunstâncias, a 
autoridade coatora pondera que esse 
contrato deveria ter sido registrado 
em Cartório de Títulos e Documen
tos ou publicado em órgão da im
prensa oficial, e adverte para o f.ato 
de «não haver ficado devidamente 
esclarecido se a impetrante não usu
fruía lucros com ilícitos fiscais prati
cados pelo locatário». E, a seguir, si
tuou a controvérsia no plano da res
ponsabilidade objetiva, pela prática 
de infração de natureza fiscal. Ob
serva que não há de indagar-se da 
culpa da suplicante, sendo de 
considerar-se tão-só o fato de ser ela 
a proprietária do veículo transporta
dor da mercadoria em descaminho. 
Teria, assim, concorrido para a prá
tica de atos contrários à legislação 
fiscal. O ponto central da demanda 
estaria, pelas informações, no art. 
136 do Código Tributário Nacional. 

Procurando situar melhor a sua 
defesa, a ilustre autoridade coatora, 
arremata, in verbis: 

«e, de acordo com o art. 94 do 
Decreto-Lei n? 37, de 1966, constitui 
infração: toda ação ou omissão, vo-
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luntária ou involuntária, que im
porte inobservância por parte da 
pessoa natural ou jurídica, de nor
ma estabelecida neste decreto-lei, 
no seu regulamento ou ato admi
nistrativo de caráter normativo 
destinado a completá-los». Outros
sim, respondem por seu cometi
mento, conforme o art. 95, Inc. I, 
do mesmo diploma legal, aquele 
que: 

«Conjunta ou isoladamente, 
quem quer que, de qualquer for
ma, concorra para sua prática ou 
dela se beneficie. A responsabilida
de pelo cometimento da infração, 
repita-se é objetiva. Independente 
da intenção do agente e se configu
ra pela participação direta ou con
corrência à sua prática» (f L 22). 

A documentação constante dos au
tos, leva-me a entendimento diverso 
da Fazenda Pública. Considero que 
não há na hipótese sub judice, qual
quer vínculo de natureza causal que 
permita concluir-se pela co-res
ponsabilidade da impetrante no 
evento descrito pela denúncia, em 
«xerox», às fls. 9 e 10, dos autos. 

O contrato de arrendamento do ca
minhão foi assinado em Itajaí, Santa 
Catarina, em 5-10-79, e o crime de 
descaminho ocorreu em 17-1-80. A 
cláusula 4~ do Contrato é explícita: 
«O segundo contratante se obriga a 
manter o veículo em bom estado de 
conservação, como o recebe nesta 
data, respondendo por todos os pre
juízos sofridos por ele enquanto esti
ver em seu poder, bem assim, res
ponderá por eventuais danos causa
dos a terceiros». 

Não vejo, pois, como vincular a 
postulante ao evento delituoso, de 
modo a transferir para o seu patri
mônio os encargos fiscais que inci
dem sobre ele, por força de uma dis
pOSição fazendária, para cuja reali
zação não colaborou, nem de qual
quer modo concorreu. 

É verdade que a imposlçao fiscal 
se completa com a responsabilidade 
objetiva, devendo disto entender-se 
ser aplicada só ao infrator, e não a 
terceiro de boa-fé, que de nenhuma 
forma contribuiu para a violação da 
norma tributária. 

Dentre os ilícitos fiscais, o contra
bando e o descaminho são dos pou
cos submetidos às regras do direito 
penaL Isto é da tradição do direito 
brasileiro, e procede do Código Cri
minal do ImpériO (1830), no seu art. 
177, cuja redação foi conservada em 
sua estrutura pelo Código Penal vi
gente. Por isso não será possível 
deixar-se de atender às regras pró
prias da co-autoria, definidas na sua 
parte geral, pelo seu art. 25. As nor
mas do concurso de agentes 
concursus deUnquentium estão pre
sas à causalidade moraC e física. 
Age em concurso, «quem de qual
quer modo, concorre para o crime». 
Não se pode perder de vista essa 
afirmação dogmática. A responsabi
lidade conjunta, sem esses pressu
postos, que não são os únicos defini
dos pela doutrina penal, não pode 
ser reconhecida, Maggiore, assinala, 
ao estudar o assunto: 

«E como a ação tem um aspecto 
físico e outro psíqUiCO, também, no 
concurso de várias pessoas em um 
delito, se o examina pelo aspecto 
físico e o psíqUiCO, como conver
gência de forças naturais e de for
ças morais (consciência e vontade) » 
CDerecho Penal, voI. 11, pág. 131 
- Ed. Temis Bogotá, 1972). 

É evidente, que o caso em julga
mento não atende a esse conceito de 
co-delinqüência. Nos autos não se 
vislumbra qualquer das formas de 
co-participação delituosa. A imposi
ção da Fazenda Pública não tem 
aplicação nas circunstâncias do fato. 
Aqui os elementos do crime são inse
paráveis. O descaminho é delito fis
cal, mas expressamente definido pe
lo Código Penal. Battaglini é enérgi-
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co ao proclamar, verbis: «A lei ex
trapenal não decide, quando a lei pe
nal estipula um princípio próprio». 
(Direito Penal-Ed. da Univ. de São 
Paulo - 1973, 2? v. pág. 473). Por
tanto, a regra da co-participação, no 
caso dos autos, é a da lei repressiva, 
Mezger ensina que a teoria da cau
salidade é «o ponto de partida 
científico de toda teoria jurídico
penal da participação (Rev. Bras. de 
Criminologia e Direito Penal, n? 14 
pág.).» Eduardo Novoa Monreal, so
bre o tema, pontifica. «Integram o 
concurso de pessoas vários elemen
tos materiais, que são: um fato típi
co, pluralidade de sujeitos e de con
duta. Mas, além disso, requer-se 
também vínculos objetivos e subjeti
vos que liguem esses elementos en
tre si» (idem, pág. 16). 

Dessas lições sobre o instituto da 
co-autoria, apura-se, por falta de 
prova, que a autora não é co
participante do crime praticado pe
los acusados José Gandin e Alcides 
Barth, arrendatário e motorista do 
caminhão apreendido pela Delegacia 
da Receita Federal. Não havendo 
concorrido para a efetivação do deli
to, não é justo venha a sofrer as con
seqüênCias fiscais dele decorrentes. 

Por último, devemos ainda assina
lar, que a autoridade impetrada 
quer também fixar, como último re
curso, a specle dos autos a uma par
ticularíssima variação sugerida pelo 
ilustre Magalhães Noronha, em seu 
Direito Penal, quando afirma: «Pode 
também o concurso de delinqüentes 
apresentar-se inexistindo o objetivo 
do fim comum, devendo, porém, os 
co-partícipes prevê-lo» ( co-parti
cipação culposa). É a esse ponto que 
pretende chegar a Fazenda, quando 
diz nas informações (fi. 22): «Na 
concorrência, existe uma atividade 
comissi'va ou omissiva cujo resul
do, mesmo não sendo querido, é pre
visível». 

Ainda aqui a hipótese dos autos 
não se harmoniza com a lição do 
Prof. Magalhães Noronha. A previsi
bilidade do fato por parte da impe
trante, poderia conduzi-la a uma co
participação culposa, não contem
plada no delito de descaminho, e 
conflitante até com o princípio da 
homogeneidade do elemento sujeti
vo, que é indispensável na co
autoria. 

Por inexistir prova de co
partiCipação da autora no crime de 
descaminho, sendo, ao contrário, na 
sua boa~fé vítima da irresponsabili
dade do· arrendatário, Alcides Barth, 
concedo a segurança e determino 
a liberação do veículo de sua pro
priedade. 

É o meu voto. 

VOTO VISTA 

O Sr. Ministro fl1I"mando Rol
lemberg: A questão discutida nos 
autos foi assim resumida no parecer 
da Subprocuradoria: (lê fls. 25/26). 

Examinando o mandado de segu
rança, o Sr. Ministro José Cândido, 
Relator, o deferiu ao fundamento de 
que, não pertencendo o veículo ao in
frator da legislaçâo relativa à im
portação, que dele tinha a posse em 
atenção a contrato de locação, a per
da respectiva não poderia haver sido 
declarada. 

Pedi vista e cheguei a conclusão 
idêntica à de S. Exa. 

Defendendo o ato impugnado 
afirmou-se em parecer encaminhado 
pelo Sr. Ministro da Fazenda, que a 
pena de perdimento fora aplicada 
com apoio no art. 24 do Decreto-Lei 
n? 1.455, combinado com o art. 134, 
inciso V, do Decreto-Lei n? 37/66, 
disposições que rezam: 

«Decreto-Lei n? 1.455 ........... . 
Art. 24. Consideram-se igual

mente dano ao Erário, punidas 
com a pena prevista no parágrafo 
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único do art. 23, as infrações defi
nidas nos incisos I a VI do art. 104 
do Decreto-Lei n? 37, de 18 de no
vembro de 1966». 

«Decreto-Lei n? 37, art. 104 
Aplica-se a pena de perda do 
veículo nos seguintes casos: 

V - quando o veículo conduzir 
mercadoria sujeita à pena de per
da, se pertencente ao responsável 
por infração punível com aquela 
sanção. 
No caso dos autos, como se viu, o 

veículo não pertencia ao proprietário 
da mercadoria transportada e 
apreendida, e sim ao impetrante, 
que o arrendara, não se caracteri
zando, assim, a hipótese prevista 
nas normas legais analisadas. 

Defiro a segurança de acordo com 
o Sr. Ministro-Relator. 

EXTRATO DA MINUTA 

MS n? 90.083-DF - Rel.: Sr. Min. 
José Cândido. Reqte.: Lorita Schut-

ze. Reqdo.: Exmo. Sr. Min. de Esta
do da Fazenda. 

Decisão: Prosseguindo no julga
mento, o Tribunal por unanimidade, 
deferiu o mandado de segurança e 
determinou a liberação do veículo 
apreendido. (Em 30-10-80 - T. Ple
no). 

Os Srs. Mins. Pedro Acioli, Améri
co Luz, Antonio de Pádua Ribeiro, 
Armando Rollemberg, Peçanha Mar
tins, Jarbas Nobre, José Dantas, 
Carlos Madeira, Gueiros Leite, Tor
reão Braz, Carlos Mário Velloso, 
Justino Ribeiro, otto Rocha, Wilson 
Gonçalves, William Patterson, Her
millo Galant, Pereira de Paiva, Se
bastião Reis e Miguel Ferrante, vo
taram com o Relator. Não participa
ram do julgamento os Srs. Mins. 
Moacir Catunda, Aldir G. Passari
nho, Lauro Leitão, Washington 
Bolívar, Adhemar Raymundo e Ro
mildo Bueno de Souza. Presidiu o 
julgamento o Sr. Min. José Néri da 
Silveira. 

MANDADO DE SEGURANÇA N? 90.252 - DF 
RIP: 3225178 

Relator: O Sr. Ministro Adhemar Raymundo 
Requerente: Albino Raksa 
Requerido: O Sr. Ministro de Estado da Fazenda 

EMENTA 

Administrativo. 
Perdimento de veiculo. Sua procedência, quando 

o proprietário deste tiver participado do evento de
lituoso. Sem prévia comprovação desta (particIpa
ção). na área administrativa, descabe a medida. 

ACÚRDÃO do relatório e notas taquigráficas 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide o Plenário do Tribunal Fe
deral de Recursos, prosseguindo no 
julgamento, por maioria, conceder o 
mandado de segurança, nos termos 
do voto do Ministro-Relator na forma 

constantes dos autos que ficam fazen
do parte integrante do presente jul
gado. 

Custas, como de lei. 
Brasília, 26-2-81 (Data do julga

mento) - Ministro José Néri da 
Silveira, Presidente Ministro 
Adhemar Raymundo, Relator. 
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RELATORIO 

o Sr. Ministro Adhemar Ray
mundo: Albino Raksa impetrou 
mandado de segurança contra ato do 
Exmo. Sr. Ministro da Fazenda que 
lhe aplicou a pena de perdimento de 
bens (um caminhão marca Mer
cedes Benz, ano de fabricação 1972 
- Placa NE-0507l de sua proprieda
de. 

Alegou não lhe caber qualquer res
ponsabilidade pela prática de ilícitos 
penais e fiscais que ensej aram o per
dimento do citado veículo, pois o pro
cesso apontou como infrator a Marco 
Aurélio de Oliveira, a quem entregou 
o caminhão para com ele executar 
fretes, e ainda, que não lhe foi ins
taurado qualquer procedimento fis
cal. 

Em prol de sua argumentaçãoci
tou o art. 153, § 11 da Constitl!ição Fe
deral que, embora proíba o confisco, 
pode ensejar o perdimento do veículo 
transportador, porém, se presente 
pelo menos uma das circunstãncias 
enumeradas no art. 104 do Decreto
Lei n? 37/66, não se aplicando, assim, 
ao caso sub judice, pois o inciso V do 
indigitado artigo será aplicado só 
«quando o veículo conduzir mercado
ria sujeita à pena de perda, se per
tencente ao responsável punível», ra
zão por que o perdimento se reveste 
de ilegalidade. 

Trouxe, ainda, o impetrante, em 
respaldo da sua defesa, julgados des
te Tribunal. 

Requereu a concessão liminar do 
mandamus, a qual foi concedida às 
fls. 24/25. 

Juntou documentos de fls. 7 usque 
18. 

Solicitadas as informações, foram 
as mesmas prestadas às fls. 29/33, 
sustentando que o impetrante foi inti
mado regularmente e «não se defen
deu porque não quis» (does. fI. 34); 
que o processo administrativo fiscal 
foi registrado no nome de Marco Au-

rélio, razão porque foi expedida a 
certidão trazida aos autos (fI. 14) pe
lo impetrante; que a aplicação da pe
nalidade deveu-se ao fato de' haver si
do apreendida grande quantidade de 
sacas de café cru em zona de vigi
lância aduaneira, desacompanhada 
de qualquer documento fiscal; que a 
pena de perdimento aplicada pela au
toridade impetrada encontra supedâ
neo legal no art. 24 do Decreto-Lei n? 
1.455, de 1976, combinado com o inci
so V, do art. 104 do Decreto-Lei n? 37, 
de 1966; que, quanto à alegação do 
impetrante de não ter tido qualquer 
participação na infração, tem a ques
tão seu punctum dollens na fixação 
da responsabilidade objetiva, segun
do o art. 136 do Código Tributário Na
cional e arts. 94, § 2?, e 95, do 
Decreto-Lei n? 37, de 1966; que, em 
nenhum instante, o impetrante fez 
prova de não ter participado da infra
ção. 

Juntou documentos de fls. 34/35. 
Nesta instância, opinou a douta 

Subprocuradoria-Geral da RepÚblica 
pela denegação da segurança. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Adhemar Ray
mundo (Relator): A apreensão da vi
atura, de propriedade do .impetrante, 
esteia-se no art. 24 do Decreto-Lei n? 
1.455 de 1976, que soa: «Consideram
se igualmente danos ao Erário, puni
do com a pena prevista no parágrafo 
único do art. 23, as infrações defini
das nos incisos I a VI do art. 104 do 
Decreto-Lei n? 37, de 18 de novembro 
de 1966». A pena a que se refere o pa
rágrafo único do art. 23 do Decreto
Lei n? 1.455 é a de perdimento das 
mercadorias. Todavia, a remissão ao 
Decreto-Lei n? 37, art. 104, leva-me a 
examinar a norma citada. Esta esta
tui, verbis: «Aplica-se a pena de per
da do veículo, nos segUintes casos: 
« ... V - Quando o veículo conduzir 
mercadoria sujeita à pena de perda, 



104 TFR - 109 

se pertencente ao responsável por in
fração punível com aquela sanção». 
As hipóteses capituladas nos incisos 
I, lI, III e VI, inaplicam-se ao caso 
dos autos. É que, como consta da im
petração e das informações da auto
ridade coatora, a apreensão do veícu
lo se dera, porque o seu condutor 
transportava mercadoria estrangei
ra, desacompanhada de documenta
ção legal. Está escrito: «A aplicação 
da referida penalidade se verificou 
em face de haver sido apreendida 
grande quantidade de sacas de café 
cru, em zona de vigilância aduanei
ra, desacompanhada de qualquer do
cumento fiscal, em circunstâncias 
que evidenciam destinar-se a expor
tação clandestina, e conduzidas no 
veículo descrito» (fl. 30). 

A argüição medular do impetrante 
consiste na assertiva de que é tercei
ro de boa-fé, pois emprestou o seu ca
minhão ao Sr. Marco Aurélio de Oli
veira, para executar fretes. 

A prova de que o caminhão apreen
dido é de sua propriedade está feita 
nos autos, através do documento de 
fl. 7. Destarte, a ilegalidade do ato é 
manifesta, uma vez que a hipótese 
ínsita no inciso V do art. 104 da Lei n? 
37, alcança somente os casos em que 
o veículo, que conduzir mercadoria 
estrangeira, sujeita à pena de perdi
mento, pertencer ao autor da infra
ção punível com a dita sanção. A res
salva contida na norma legal é clara, 
tornando-se, pois, inadmissível a 
apreensão da viatura, e, conseqüen
temente, a perda da propriedade, 
quandO o autor da infração for pessoa 
outra, que não o dono da viatura. 
Repita-se, a pena de perdimento do 
veículo, só ocorre quando este inte
grar o patrimônio do autor do desca
minho ou do contrabando. 

O dizer-se que o prOblema se situa 
na área da responsabildade objetiva, 
não tem aplicação no caso dos autos. 
Para existência desta, basta o fato 
em si para gerar a culpabilidade do 
agente. Pressuposto dessa responsa-

bilidade é a prática do ato, contrário 
à lei. O art. 94 do Decreto-Lei n? 37 é 
elucidativo em erigir à categoria de 
infração punível, toda a ação ou 
omissão, voluntária ou involuntária, 
que importe em inobservãncia, por 
parte da pessoa natural ou jurídica, 
de norma estabelecida nesse decreto
lei. A inexistência de prova cabal e 
convincente de que tivesse havido, da 
parte do impetrante, qualquer ato 
que o indicie na prática do descami
nho, determina, induvidosamente, no 
meu sentir, a desvalia da medida ad
ministrativa, que pressupõe, pelo ex
posto, prova da participação do pro
prietário da viatura, na perpetração 
do ilícito. 

Onde há prova de que o impetrante 
está vinculado à ação delituosa? Co
mo transferir-se para o seu patrimô
nio os encargos fiscais que oneram 
exclusivamente aquele que, pela sua 
ação, violou norma legal? 

A perda do veículo, de propriedade 
do autor da infração, é pena imposta 
a quem se imputa a prática de infra
ção penal, descaminho ou contraban
do, poiS estes ilícitos fiscais são, por 
força da tradição do nosso direito, 
submetidos às regras do direito penal 
(Apud Ministro José Cãndido - MS 
n? 90.083). Dentre as regras que nor
teiam a co-autoria, assinala-se a de 
que o autor é quem, de qualquer for
ma, coopera para a prática do crime. 
Sem a prova dessa participação no 
evento, impOSSível falar-se em res
ponsabilidade penal pelo crime de 
descaminho ou de contrabando, dada 
a irrelevância do argumento de que, 
In casu, predomina a responsabilida
de objetiva. 

Cumpria à autoridade coatora pro
var, de modo desenga.nado, que, na 
hipótese dos autos, patente a partici
pação do impetrante na prática do 
ilícito. Argumentar-se, apenas, com 
a supOSição de que ele é co-autor, 
sem a espeCificação de dados positi
vos, dos quais deflui inequívoca a sua 
atuação no descaminho, é ferir-se 
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frontalmente a lei, que, de modo in
controverso não permite a apreensão 
de veículo de quem não tenha partici
pado da prática do ato considerado 
infração punível. 

Os vínculos objetivos e subjetivos 
que ligam os co-participantes da con
duta ilícita devem dimanar, de pron
to, do contexto probatório, à base do 
qual a autoridade administrativa age 
para reprimir o descaminho ou o con
trabando. 

Se faltam esses elementos fáticos 
pertinentes à participação do impe
trante no crime especificado, de des
caminho, acolho os argumentos da 
inicial, para, em obediência ao pre
ceito da Lei Maior, que assegura o 
respeito à propriedade de todos os ci
dadãos, conceder a ordem, para que 
seja liberado o veículo, mantida as
sim a liminar. 

Direito líquido e certo do impetran
te, de ser reintegrado na plenitude do 
seu direito de propriedade do qual foi 
ilegalmente despojado, ante a ausên
cia absoluta da prova de sua partici
pação no descaminho. 

VOTO 

o Sr. Ministro Bueno de Souza: Sr. 
Presidente, a prova de propriedade 
do veículo transportador é principal
mente documental, de modo que é 
prontamente atendível em mandado 
de segurança. Como salientou o voto 
do eminente Ministro-Relator, sequer 
se alega o comprometimento do im
petrante com a prática do ato que 
configura a infração tributária O te
ma é de Direito Penal Tributário. 
Portanto, o princípio cardeal do Di
reito Penal consagrado no art. 11 do 
Código (nexo de causação como pres
suposto objetivo de imputação) tem 
de prevalecer sobre o princípio me
nor (de natureza tributária, mas não 
de Direito Penal Tributário), do art. 
133 do Código Tributário. 

Diz o art. 11 do Código Penal: 

«O resultado de que depende a 
existência do crime somente é im
putável a quem lhe deu causa». 

Estou, portanto, a dizer que ocorre 
subordinação hierárquica das nor
mas de Direito Tributário Penal (es
pécie) às de Direito Penal ou Penal 
Tributário (gênero). 

Em outras palavras, normas de Di
reito Tributário Penal (voltadas a 
conferir maior garantia (penal) a 
preceitos tributários) não pOdem efi
cazmente sobrepor-se a princípios 
norteadores do sistema penal, que 
defluem imediatamente dos cânones 
constitucionais. 

Como foi salientado, não há ele
mento nos autos que vincule a pessoa 
do impetrante à prática da infração. 

O direito líquido e certo é pronta
mente apreciável, uma vez que não 
há acusação dirigida à pessoa do im
petrante. 

Em tudo o mais, subscrevo os ar
gumentos (a meu ver plenamente sa
tisfatórios) do douto voto do eminen
te Ministro-Relator para, de acordo 
com S. Exa., também conceder a se
gurança. 

VOTO 

O Sr. Ministro M~guel Jerõnymo 
Ferrante: Trata-se de perda de veícu
lo, com base no item V do artigo 104 
do Decreto-Lei n? 37, de 1966. 

A jurisprudência predominante 
neste Tribunal considera que a pena 
de perdimento, na hipótese, só se 
aplica quando o veículo pertença ao 
responsável pela infração. Provada a 
propriedade de terceiro, estranho à 
prática do delito, ilegítima resulta a 
medida punitiva. 

Ora, no caso, o impetrante argüi 
que não mantém nenhuma relação 
com o infrator. De sua propriecade é 
o veículo, mas, sustenta, deu-o por 
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empréstimo àquele, estando comple
tamente alheio ao evento delituoso. 

Tais asseverações, porém, pelo que 
ouvi, carecem de maior comprova
ção. Na realidade, há pontos obscu
ros, como o empréstimo em si e as 
condições em que o impetrante o fez, 
questões que deveriam ser desde logo 
aclaradas, de sorte a se evidenciar, 
de plano, a liquidez e certeza do ale
gado direito. Ao invés, parece-me, há 
matéria de fato, dependente de inda
gações e provas que extrapolam os 
estreitos limites do mandamus. 

Daí porque, com a devida vênia do 
ilustre Relator, prefiro não conhecer 
da segurança. 

VOTO 

O Sr. M1n1stro Pedro AcloU: Sr. 
Presidente: sou por negar a seguran
ça, facultando ao impetrante o uso 
das vias ordinárias, presentes as pon
derações e esclarecimentos expostos. 

Acompanho, pois, o eminente Mi
nistro Miguel Ferrante. 

E como voto. 

VOTO VISTA VENCIDO 

O Sr. Ministro Antõnio de Pádua 
Ribeiro: Pedi vista destes autos, após 
os votos do eminente Relator e dos 
Srs. Ministros Romildo Bueno de Sou
za, Pereira de Paiva, Sebastião Reis, 
José Cândido e Américo Luz, conce
dendo a segurança, e dos Srs. Minis
tros Miguel Ferrante e Pedro Acioli, 
denegando-a. 

Na espécie, a pena de perdimento 
foi aplicada pela autoridade impetra
da, com apoio no art. 24 do Decreto
Lei n? 1.455/76, c/c o inciso V do art. 
104 do Decreto-Lei n? 37/66. 

Preceitua o citado art. 24: 
«Consideram-se igualmente dano 

ao Erário, punido com a pena pre
vista no parágrafo único do artigo 
23, as infrações definidas nos inci-

sos I a VI do artigo 104 do Decreto
Lei n? 37, de 18 de novembro de 
1966.» 
Diz o inciso V do art. 104 do 

Decreto-Lei n? 37/66 que se aplica a 
pena de perdimento do veículo 
«quando o veículo conduzir mercado
ria sujeita à pena de perda, se per
tencente ao responsável por infração 
punível com aquela sanção.» 

Argumenta, em síntese, o voto do 
eminente Relator que «a argüição 
medular do impetrante consiste na 
assertiva de que é terceiro de boa-fé, 
poiS emprestou o seu caminhão ao Sr. 
Marco Aurélio de Oliveira, para exe
cutar fretes» aduzindo: 

«Onde há prova de que o impe
trante está vinculado à ação deli
tuosa? Como transferir-se para o 
seu patrimônio os encargos fiscais 
que oneram exclusivamente aquele 
que, pela sua ação, violou a norma 
legal?» 
E conclui: 

«Cumpria à autoridade coatora 
provar, de modo desenganado, que, 
na hipótese dos autos, patente a 
participação do impetrante na prá
tica do ilícito. Argumenta-se, ape
nas, com a suposição de que ele é 
co-autor, sem a especificação de 
dados positivos, dos quais deflui 
inequívoca a sua atuação no desca
minho, é ferir-se frontalmente a lei, 
que, de modo incontroverso não 
permite a apreensão de veículo de 
quem não tenha participado da prá
tica do ato considerado infração 
punível.» 
Consoante se verifica, parte o emi

nente Relator do pressuposto de que 
a simples alegação de ser o terceiro 
de boa-fé, feita pelo impetrante, tem 
o condão de desconstituir o ato admi
nistrativo impugnado, desde que, na 
própria ação mandamental, a autori
dade não efetive a prova de sua parti
cipação na prática do ilícito. 

Com a devida vênia, não diviso co
mo possa prevalecer tal entendimen-
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to, situando-me no âmbito restrito do 
mandado de segurança. 

Com efeito, visa a açâo de seguran
ça desconstituir ato administrativo 
acoimado de ilegalidade ou abuso de 
poder. Tal ato administrativo goza da 
presunção de legalidade, que só pode 
ser ilidida com a prova em contrário 
produzida pelo prejudicado. Ade
mais, essa prova há de ser feita, 
através de documentos, preambular
mente, junto com a petiçâo inicial. 

N a espécie, o impetrante não pro
duziu qualquer prova de não ser co
autor das infrações fiscais, cingindo
se em alegar que é terceiro de boa~fé, 
desde que o veículo de sua proprieda
de, onde foi apreendida a mercado
ria, desacompanhada de documenta
ção fiscal, fora emprestado a tercei
ro. 

Será que essa simples alegação 
tem força suficiente para desconsti
tuir, por ilegal, o ato administrativo 
malsinado? Acredito que não, pois, 
alegação por alegação há de prevale
cer a da autoridade, por militar em 
seu favor a presunção da legitimida
de dos seus atos. 

Mas não é só: o impetrante foi inti
mado pessoalmente para se defender 
no procedimento administrativo ins
taurado para a decretação da pena 
de perdimento e permaneceu revel. 
É o que afirmam as informações (fI. 
30): 

«3. O impetrante, clamando aos 
céus, alega e repete não haver sido 
instaurado qualquer procedimento 
fiscal contra si, não tendo, portan
to, do que e porque se defender ad
ministrativamente. Para corrobo
rar sua assertiva, junta certidão 
expedida pela Inspetoria da Recei
ta Federal em Foz do Iguaçu. 

4. Lamentavelmente, cometeu 
uma inverdade. Com efeito, o impe
trante foi intimado, mediante A.R., 
por ele pessoalmente recebido em 
29 de janeiro de 1980 (doc. 1), para 
«impugnar a ação fiscal de que tra-

ta o processo citado, sob pena de 
revelia, na forma do art. 27, § I? do 
Decreto-Lei n? 1.455176», «Referen
te ao veículo de sua propriedade 
apreendido em poder do Sr. Marco 
Aurélio de Oliveira» (doc. 2). 

Houve, portanto, intimação regu
lar e recebida pelo impetrante, que 
não se defendeu porque nâo quis.» 
Indago: diante de tal circunstância, 

será concebível admitir-se, ainda, 
prevaleça a palavra do impetrante 
contra a da autoridade? 

Na verdade, não existe prova nos 
autos suficientes para abalar o ato 
administrativo, cuja invalidade se al
vitra, razão por que há de se concluir 
pela sua eficácia. 

Interpretando o questionado art. 
104, V, do Decreto-Lei n? 37/66, teve 
ensejo de escrever, com a sua notá
vel percuciência, o eminente Minis
tro Armando Rollemberg, em voto 
que proferiu na REO n? 80.664-RS, j: 
2-10-78, 3~ Turma: 

«A interpretação dessa regra, co
mo não poderia deixar de ser, foi 
sempre a de que para sua incidên
cia não precisaria que a mercado
ria irregular pertencesse por intei
ro ao proprietário dto carro que a 
transportasse, bastando que este ti
vesse ciência do uso a que se desti
nava o mesmo carro e o houvesse 
cedido para tal, participando conse
qüentemente do delito de descami
nho. 

Por isso mesmo que era esse o 
entendimento, não afastava a pena 
aludida o simples fato de serem pa
gos os tributos para o efeito de ex
tinção da punibilidade pelo crime 
de descaminho, sendo necessária a 
comprovação da nenhuma partici
pação do proprietário no fato deli
tuoso praticado com a utilização do 
seu bem, prova que dificilmente po
deria ser feita no mandado de segu
rança, como ocorreu no caso pre
sente, onde foram produzidas sim
ples alegações.» 
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Acrescento, por último, que o intér
prete, em sua tarefa, não pode olvi
dar a alta finalidade social a que se 
destinam os preceitos controvertidos, 
qual seja, a de coibir a prática de in
frações fiscais, consubstanciadoras 
dos crimes de contrabando e desca
minho, tão perniciosas aos interesses 
do Erário. E, neste contexto, é do co
nhecimento geral que, em regra, os 
verdadeiros responsáveis por tais 
ilícitos nunca aparecem diretamente 
procurando sempre atuar na via 
oblíqua. 

Por isso, em tais hipóteses, o exa
me da responsabilidade dos co
autores há de cercar-se de cuidados 
especiais, não sendo suficiente para 
dela afastá-los, meras conjecturas 
fundadas em presunções decorrentes 
de simples alegações. 

Com tais considerações, peço licen
ça para discordar do brilhante voto 
do eminente Relator, irretorquível 
sob o aspecto da doutrina penal, mas 
que, no meu humilde modo de ver, 
não se ajusta, em suas conclusões, à 
espécie versada nestes autos. 

Em assim procedendo, acompanho 
o eminente Ministro Miguel Ferran
te. Denego a segurança, ressalvando 
ao impetrante as vias ordinárias. 

VOTO 

O Sr. Ministro Jarbas Nobre: 
Acompanho o Ministro-Relator, con
cedendo o mandado de segurança. 

VOTO VENCIDO 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Venoso: Senhor Presidente, dispõe o 
art. 104, V, do Decreto-Lei n? 37, de 
1966: 

«Art. 104. Aplica-se a pena de 
perda do veículo nos seguintes ca
sos: 
•••••••••• o" •••••••••••••••••••••••• 

V. quandO o veículo conduzir 
mercadoria sujeita à pena de per
da, se pertencente ao responsável 
por infração punível com aquela 
sanção». 

No caso, ao que ouvi e apreendi, o 
veículo transportava mercadoria ob
jeto de contrabando ou descaminho, 
assim sujeita à pena de perda. 

Alega o impetrante que teria em
prestado o seu veículo a uma pessoa 
que, com o mesmo, fazia o transporte 
de mercadoria sujeita à pena de per
da. 

Isto, todavia, é mera alegação. No 
mandado de segurança deve-se em
prestar presunção de veridicidade às 
informações da autoridade impetra
da, até prova em contrário. E a auto
ridade afirma, ao que apreendi, que o 
impetrante está envolvido na penden
ga administrativa, ou no procedimen
to administrativo em que se apurou, 
inclusive, a quem pertencia amerca
doria, não tendo o impetrante, no 
procedimento administrativo, apre
sentado defesa, apesar de regular
mente intimado. Só isto é suficiente 
para tornar controvertidos os fatos, 
de modo a desautorizar o uso do re
médio heróico. 

De outro lado, não posso admitir, 
sem mais, que alguém esteja em
prestando, pelo simples prazer de 
emprestar, um caminhão, para que o 
beneficiário do empréstimo faça 
transporte de mercadorias contra
bandeadas ou descaminhadas. A pre
sunção é de que as mercadorias per
tencem ao dono do veículo, ou que es
te tem participação no ilícito. No pro
cedimento administrativo, pois, isto 
deve ser apurado. Basta que o dono 
do veículo seja co-autor no ilícito, pa
ra que se torne legítima a aplicação 
da pena de perda, à luz do disposto no 
art. 104, V, do Decreto-Lei'n? 37/66. 

Ora, se o impetrante, no procedi
mento administrativo, não se defen
deu da imputação - e não se defen-
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deu porque não quis, já que para isso 
foi intimado - não acho possível que, 
via do «writ», mediante meras alega
ções, possa ser elidida a pena aplica
da, que tem apoio em lei. 

Não adianto, todavia, julgamento. 
Não afirmo que o impetrante esteja 
envolvido no ilícito. O que entendo é 
que os fatos estão controvertidos, ou 
que a matéria demanda o fazimento 
de prova, pelo que não há direito 
líquido e certo a ser amparado pelo 
«writ». 

Com estas breves considerações, 
peço vênia ao eminente Ministro
Relator para acompanhar o voto do 
Sr. Ministro Miguel Ferrante, com os 
subsídios agora trazidos pelO Sr. Mi
nistro Antônio de Pádua Ribeiro. 

Indefiro o mandado de segurança. 

VOTO 

O Sr. Ministro Justino Ribeiro: De 
acordo com o Sr. Ministro-Relator. 

EXTRATO DA MINUTA 

ReI.: Sr. Ministro Adhemar Ray
mundo. Reqte.: Albino Raksa. Req
do.: Exmo. Sr. Ministro de Estado da 
Fazenda. 

Decisão: O Plenário, prosseguindo 
no julgamento, por maioria, conce
deu o mandado de segurança, nos 
termos do voto do Relator. (Plenário, 
em 26-2-81). 

Os Srs. Ministros Bueno de Souza, 
Pereira de Paiva, Sebastião Reis, Jo
sé Cândido, Américo Luz, Jarbas No
bre, José Dantas, Lauro Leitão, Car
los Madeira, Torreão Braz, Justino 
Ribeiro e Wilson Gonçalves votaram 
de acordo com o Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro José Néri 
da Silveira. Vencidos os Srs. Minis
tros Miguel Jerônymo Ferrante, Pe
dro Acioli, Antônio de Pádua Ribeiro, 
Aldir G. Passarinho, Washington 
Bolívar, Carlos Mário Velloso e Wil
liam Patterson. Não participaram do 
julgamento os Srs. Ministros Arman
do Rollemberg, Peçanha Martins e 
Moacir Catunda. 

MANDADO DE SEGURANÇA N? 94.498 - DF 
(Reg. 3327779) 

Relator: O Sr. Ministro Justino Ribeiro 
Requerentes: Leonildo Rampani e outro 
RequeridO: O Sr. Ministro de Estado da Fazenda 

EMENTA 

Tributário. Perdimento de bens. Veículo de ter
ceiro, utilizado no transporte de contrabando ou 
descaminho. 

Sem base legal a pena de perdimento do veiculo, 
se não demonstrada em processo regular a cü-parti
cipação do proprietário na atividade criminosa. Pre
cedentes. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide o Tribunal Federal de Re
cursos, em Sessão Plenária, por una
nimidade, conceder o mandado de se
gurança, na forma do relatório e no· 
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tas taquigráficas constantes dos au
tos, que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília 26 de novembro de 1981 

(Data do' julgamento) - Ministro 
Jarbas Nobre, Presidente - Ministro 
Justino Ribeiro, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Justino Ribeiro: 
Trata-se de ação de mandado de se
gurança proposta ao Exmo. Sr. Mi
nistro de Estado da Fazenda, tendo 
por objeto o ato pelo qual S. E~a. ~e
cretou o perdimento de cammhoes 
de propriedade dos impetrantes, 
apreendidos juntamente com merca
doria transportada e suspeita de es
tar sendo contrabandeada. Alegam 
os impetrantes que os veículos esta
vam entregues a motoristas autôno
mos que, mediante autorização e 
com plena autonomia, deles se utili
zavam no transporte de mercadoria 
a frete. Acrescentam que, no caso, os 
aludidos motoristas foram presos em 
Amambaí-MS, com uma carga de fa
rinha de trigo, não tendo os ,impe
trantes qualquer interesse na carga 
nem a mínima relação com o destina
tário dela ou com o afretador, pelo 
que, mesmo que as suspeitas das au
toridades venham a se confirmar, ne
nhuma responsabilidade lhes cabe no 
eventual ilícito, sendo, destarte, sem 
qualquer fundamento legal o ato im
pugnado. Citam Acórdão deste Egré
gio Tribunal no Mandado de Seguran
ça n? 90. 083-DF , relatado pelo em~
nente Ministro José Cândido, e termI
nam exarando o seguinte pedido: 

«Diante do exposto, requerem os 
impetrantes a concessão liminar do 
mandamus, liberando-se de imedia
to os veículos apreendidos, justifi
cada pelos prejuízos causados não 
só por estarem os veículos já há se
te meses sUjeitos a estragos e de
preciação, como também por se-

rem meios de subsistência dos im
petrantes. 

Aguardam, a final, a procedência 
do mandado ora impetrado, para o 
fim de anular-se o ato do Sr. Minis
tro da Fazenda, que além de não 
ter fundamento nas provas do pro
cesso não encontra respaldo na le
gislação espeCífica e contrari~ o 
douto entendimento desse E. TrIbu
nal restituindo-se em definitivo os 
veículos aos Impetrantes, por ferir 
direito líquido e certo decorrente da 
legítima propriedade.» (Inicial, fls. 
4/5). 
A inicial veio instruída com os do

cumentos de fls. 6/97. 
2. Mandei processar sem liminar 

e solicitei informaçôes. Estas vieram 
às fls. 101/106, instruídas com docu
mentos de fls. 107/112. Em resumo, 
relatam os fatos apurados pela 
Polícia Federal como justificadores 
da suspeita de estarem os veículos 
transportando mercadoria contra
bandeada e, quanto ao suposto rela
cionamento dos Impetrantes com a 
prática do ilícito, dizem que Ede~ Sil
va Colombari, um dos motorIstas 
presos, é menor não emancipado e 
sobrinho de um dos impetrantes, don
de extraem, verbls: 

«Caem, assim, por terra as ale
gaçôes dos impetrantes, quanto a 
contratarem os motoristas, com au
tonomia, os fretes de carga, pois: 

a) Um dos motoristas era me
nor, que não se comprovou ser le
gitimamente emancipado, não po
dendo, assim, contratar fretes 
<Código Civil, art. 9?, 1); 

b) Os fretes anteriores já reali
zados, para o mesmo intermediá
rio com destino ao Paraguai, 
pe;mitem presumir ·a existência 
de uma «rota de descaminho» de 
que participam os Impetrantes.» 
(Fls. 103/104l. 

E daí concluem que os veículos 
pertencem a co-responsáveis pela in-
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fração, destarte sujeitos a sua perda 
em favor da Fazenda. O fundamento 
legal seria o art. 104, item V, do 
Decreto-Lei n? 37, de 18-11-76, que 
manda aplicar essa pena 

«Quando o veículo conduzir mer
cadoria sujeita à pena de perda, se 
pertencente ao responsável por in
fração punível com aquela sanção». 
3. A douta Subprocuradoria-Geral 

da República opina pela denegação 
do «writ», assim concluindo seu pare
cer: 

«9. A hipótese é de indeferimen
to do «writ», porquanto o ato im
pugnado tem inteiro arrimo na lei. 
Houve a infração fiscal, sendo, des
tarte, aplicável a sanção correspon
dente de perda do veículo. À impe
trante, se lhe aprouver, cabe discu
tir, em ação ordinária, contra o ar
rendatário do veículo, a sua alega
da falta de participação e o ressar
cimento dos danos sofridos. 

10. Por tais razões e os elemen
tos probatórios carreados para os 
autos, somos pela denegação da se
gurança, por ser de direito e de jus
tiça.» (FI. 116). 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Justino Ribeiro (Re
lator): Nas peças do Auto de Prisão 
em Flagrante dos motoristas, vindas 
com as informações (fls. 108/112), 
não existe qualquer dado, qualquer 
referência, dos quais possa resultar 
algum indício de participação dos 
impetrantes nas atividades tidas co
mo criminosas. O próprio esforço do 
ilustre Procurador da Fazenda que 
subscreveu o parecer remetido à gui
sa de informação, e mesmo da douta 
Subprocuradoria-Geral, em vincular 
os Impetrantes a tais atividades por 
ser civilmente menor e sobrinho de 
um deles um dos motoristas presos 
(fato que evidentemente não embasa
ria denúncia de qualquer Promotor 

cônscio de sua função), serve de me
lhor ilustração à assertiva. É que, 
ainda que se pudesse aceitar seme
lhante fato como indício bastante pa
ra incriminação de alguém, isto justi
ficaria a punição de um dos impe
trantes. E a do outro? 

2. À fI. 85 os Impetrantes trouxe
ram cópia do ato impugnado. É um 
despacho envolvendo, de uma só vez, 
sessenta e cinco (65) processos, abai
xo de cujo rolo Sr. Ministro interino 
da Pasta exarou: 

«Julgo procedente as respectivas 
ações fiscais e aplico aos infrato
res, com fundamento no artigo 
23, parágrafo único, e 24 do 
Decreto-Lei n? 1.455, de 7 de abril 
de 1976, a pena de perdimento das 
mercadorias e/ou veículos referi
dos nos processos correspondentes 
de conformidade com os Pareceres 
Conclusivos da 9~ Região Fiscal.» 
(FI. 86). 

Não consta que os órgãos jurídicos 
do Ministério tenham sido ouvidos. 
Apenas se vê, à fI. 58, parecer de um 
funcionário da DRF, em Cascável, 
dando pela improcedência da apreen
são por não estar provado que as 
mercadorias se destinassem à expor
tação clandestina, e, às fls. 81/82, ou
tro parecer desse mesmo funcioná
rio, reconsiderando-se, porque lera 
os depoimentos e chegara à conclu
são contrária. Sobre o aspecto jurídi
co da extensão da pena aos proprietá
rios dos veículos, nem mesmo esse 
funcionário se pronunciou. 

Assim, nessa época em que todos 
sabemos da preocupação do Governo 
com a simplificação burocrática, co
meçando pela reforma do Judiciário, 
cujos trabalhos se desejava livrar 
das questões menores de ordem ad
ministrativa para que se tornassem 
mais céleres e baratos (Constituição, 
art. 153, § 4?, 2~ parte), é com pesar 
que relembro aqui o que, a propósito 
de questão semelhante, afirmei no 
MS n? 88.644-DF, in verbis: 
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«Estou querendo apenas mostrar 
como assuntos tão graves sobem de 
cambulhada à decisão das autori
dades mais altas do País sem ao 
menos passarem pelos órgãos 
jurídicos de assessoramento ime
diato delas. Orgãos jurídicos que, 
ao que parece, não são usados para 
instruir ou orientar as decisões ad
ministrativas, como é de sua fun
çãó precípua, mas, ao contrário, 
apenas para as justificar e defen
der, quando atacadas perante o Ju
diciário. 

Pelo menos, isto é o que posso de
duzir da seguinte passagem do pa
recer da douta Procuradoria-Geral 
da Fazenda, em que se consubstan
ciam as informações do ilustre im
petrado: 

«21. A decisão ministerial ata
cada, embora sucinta, faz refe
rência expressa a parecer conclu
sivo da Delegacia da Receita Fe
deral (doc. 17 da inicial), 
tornando-o integrante da decisão 
e acatando os seus fundamentos 
como razão de decidir. 

22. A circunstância de uma de
cisão coletiva não macula o pro
cesso administrativo, que teve de
senvolvimento normal e com am
pla defesa da ora impetrante 
(doc. 14 da inicial), sendo de 
considerar-se a existência de pa
recer conclusivo em cada proces
so, aceitos como bases do ato mi
nisterial.» (FI. 76). 
4. Como se vê, um simples pare

cer da Delegacia - e nâo importa 
aqui saber se bom ou mau - um 
simples parecer da Delegacia, en
globando 381 processos, leva à de
cretação do perdimento de bens, 
sem que ao menos seja ouvido o ór
gão de consultoria jurídica. Nem 
mesmo o número de casos e o risco 
de futura responsabilização do Go
verno deram para espantar.» 
3. Isto posto, sem embargo da su

gestão da douta Subprocuradoria-

Geral, no sentido de que, denegado o 
«writ», poderiam os impetrantes, em 
ação ordinária, discutir com os ar
rendatários do veículo a sua falta de 
participação no ilícito e reclamar 
ressarcimento de danos, entendo que 
o que deve prevalecer, em âmbito ad
ministrativo ou aqui, é o direito certo 
e líquido do proprietário a que seu 
bem se mantenha em seu patrimônio 
até que pelo devido processo legal se
ja ele convencido de haver praticado 
ilícito apenado com seu perdimento. 

No v. Acórdão deste Tribunal, invo
cado pelos Impetrantes, lê-se: 

«Mandado de Segurança. Pena de 
perdimento de veículo, de proprie
dade de terceiro, que transporta 
contrabando ou descaminho. Res
ponsabilidade objetiva. Hipóteses 
em que não incide a legislação fis
cal. (Decreto-Lei n? 1.455/76 c/c o 
Decreto-Lei n? 37/66). 

O contrabando e o descaminho 
são ilícitos fiscais submetidos às re
gras do Direito Penal, onde não 
tem curso, salvo alguns casos, a 
chamada responsabilidade objeti
va. 

Em face disso, o disposto no art. 
24, do Decreto-Lei n? 1.455/76, não 
pode ser aplicado ao veículo locado 
a terceiro mediante contrato ex
presso, para efeito dos riscos de 
sua perda por culpa objetiva atri
buída ao seu proprietário-locador, 
se nenhum liame de co-partici
pação o prende ao autor do desca
minho de mercadoria estrangeira 
transportada sob exclusiva respon
sabilidade do usuário do veículo 
apreendido.» (Inicial, fls. 3/4). 
4. Meu voto, ante o exposto, e con

cedendo o «writ» na forma do pedido. 

VOTO (VOGAL) 

O Sr. Ministro WIDlam Patterson: 
Sr. Presidente, ao tomar conheci
mento da matéria, através do memo-
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rial que me foi entregue, firmei logo 
a convicção da procedência da impe
tração, porquanto sobre o descami
nho, que é a base fundamental do 
procedimento fiscal, havia apenas 
pálidos indícios. 

No tocante à responsabilidade dos 
proprietários dos veículos, ora impe
trantes, pareceu-me induvidoso esse 
afastamento, pois que, são dois moto
ristas proprietários de caminhões, 
que alugam os seus veículos. Quando 
não utilizam os mesmos para trans
porte de carga, há outros motoristas 
para os mesmos serviços. Não ti
nham o menor conhecimento a res
peito da carga e do destino da mes
ma. A responsabilidade que se insi
nua no item V, do art. 104, do 
Decreto-Lei n? 37, em razão da qual 
se decreta a perda do veículo, está, 
assim, irrecusavelmente eliminada, 
a meu juízo. 

Por isso, Sr. Presidente, acompa
nho o eminente Ministro-Relator, 
concedendo a segurança. 

EXTRATO DA MINUTA 

MS n? 94.498 - DF - Rel.: Min. 
Justino Ribeiro. Reqtes.: Leonildo 
Rampani e outro. Reqdo.: Ministro 
de Estado da Fazenda. 

Decisão: O Tribunal, por unanimi
dade, concedeu o mandado de segu
rança. Sustentou oralmente, pelos re
querentes, a Dra. Mariulza Franco. 
(Em 26-11-81- T. Pleno). 

Os Srs. Mins. Wilson Gonçalves, 
William Patterson, Adhemar Ray
mundo, Bueno de Souza, Pereira de 
Paiva, Miguel Jerônymo Ferrante, 
José Cândido, Pedro Acioli, Américo 
Luz, Antônio de Pádua Ribeiro, Fla
quer Scartezzini, Peçanha Martins, 
Aldir G. Passarinho, José Dantas, 
Lauro Leitão, Carlos Madeira, Guei
ros Leite, Washington Bolívar, Tor
reão Braz e Carlos Mário Velloso vo
taram com o Relator. Não participa
ram do julgamento os Srs. Mins. Ar
mando Rollemberg, Moacir Catunda, 
Otto Rocha e Sebastião Reis. Presi
diu o julgamento o Sr. Ministro 
Jarbas Nobre. 

MANDADO DE SEGURANÇA N? 95.312 - DF' 

Relator: O Sr. Ministro Américo Luz 
Requerente: Jorge Luiz de Mello Oliveira 
Requerido: O Sr. Ministro de Estado da Fazenda 

EMENTA 

Tributário. Pena de perdimento dle veiculo trans
portador de mercadorias contrabandeadas (Decreto
Lei n? 1.455, de 7-4-76, artigos 23, § único e 24). 

Não havendo prova de mancomunação do pro
prietário do automóvel com o seu condutor, único 
responsável pelo ilícito, é ilegal o ato administrativo 
que decretou a sua perda em favor da Fazenda PÚ
blica. 

Segurança concedida. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide o Plenário do Tribunal Fe
deral de Recursos, por maioria, con
ceder o mandado de segurança, na 
forma do relatório e notas taquigrá-
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ficas constantes dos autos que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 25 de março de 1982 (Da

ta do julgamento) - Min. Jarbas 
Nobre, Presidente - Min. Américo 
Luz (Relator). 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Américo Luz: Jorge 
Luiz de Mello Oliveira, qualificado 
na inicial, impetra mandado de se
gurança contra ato do Exmo. Sr. Mi
nistro da Fazenda, objetivando des
constituir a perda do veículo de sua 
propriedade, decretada por S. Exa. 
em 4-8-1981, com fundamento nos 
arts. 23, § único e 24 do Decreto-Lei 
n? 1.455, de 7-4-1976. 

Alega, em resumo (fls. 113): 

«que o impetrante é legítimo 
e único proprietário do veículo 
marca Chevrolet, ano de fabrica
ção 1976, chassis n? Ch - 5 
NS7HFBI40074, de cor branca, tipo 
Opala - Coupê, placa PR-6444 de 
Guarapuava-PR, cujo financia
mento já foi devidamente quitado, 
cujos documentos de propriedade 
vão em anexo (docs. n?s 2, 3, 4 e 
5); 

que o comerciante Agostinho 
Miara Vaz, pediu para examinar o 
veículo, dizendo-se interessado em 
comprá-lo e frisando: « ... declaro 
para os fins de direito a quem inte
ressar possa, que a partir desta 
data me responsabilizo por todo e 
quaisquer danos ou incidentes que 
de futuro possa estar sujeito o 
veículo de marca Chevrolet Opala, 
ano 1976, cor branca, placa PR-
6444, chassis 5NB7HFB-1400074, 168 
HP e 6 cilindros, de propriedade do 
Sr. Jorge Luiz Mello Oliveira ... » 
(doc. n. 6) grifado. Agostinho Mia
ra Vaz concluiu isentando o pro
prietário (impetrante) de toda e 

qualquer responsabilidade» sic 
doc. n. 6, firma reconhecida; 

que, entretanto, o impetrante foi 
surpreendido com a notícia de que 
o veículo de sua propriedade, que 
estava na posse do referido Sr. 
Agostinho Miara Vaz e sob sua in
teira responsabilidade, em expe
riência, fora indevida e lamenta
velmente usado por um indivíduo 
desconhecido, para o ilegal e cri
minoso contrabando, à sua inteira 
revelia, evidentemente. Esse in
divíduo está sendo processado na 
2~ Vara Federal do Paraná; 

que, em conseqüência, indignado 
com o uso indevido e para fins 
ilícitos de seu carro, apreendido 
pelo Inspetor da Receita Federal, 
indevidamente, expôs e requereu, 
com fundamento no art. 120 do C. 
P. Penal, por seu advogadO, ao Ex
mo. Sr. Doutor Juiz Federal da 2~ 
Vara, de Curitiba, a verdade dos 
fatos. Ouvida a douta Procuradoria
Geral da República, a mesma na
da opôs «à restituição do veículo 
na esfera Federal», sic, apenas 
ressalvou judiciosamente o prosse
guimento do procedimento fiscal 
do contrabando, cujo responsável 
Valter Júlio Lippel, deve continuar 
a responder ao processo, em fun
ção do inquérito policial n? 170/80, 
como único indiciado e culpado. 
Em conseqüência, o digno Dr. Juiz 
comunicou o Sr. Inspetor da Recei
ta Federal do Paraná, a autoriza
ção judicial para a entrega do 
veículo «ao seu proprietário Jorge 
Luiz Mello Oliveira» sem prejuízo 
da apreensão do contrabando efeti
vada no procedimento fiscal. (Of. 
n? 440/81 de 14-9-81) do Dr. Juiz da 
2~ Vara Federal (doc. n. 7 anexo). 
Determinou, ainda, o Dr. Juiz que 
a «cópia do termo de entrega» fos
se posteriormente encaminhada ao 
Juízo; 

que, de posse do Mandado, o im
petrante requereu a juntada do 
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mesmo e seu cumprimento ao Sr. 
Delegado Regional da Secretaria 
da Receita Federal. Entretanto, 
por estranho que pareça, foi des
cumprido, obrigando o impetrante 
a comunicar a desobediência ao 
digno Juízo, pedindo-lhe as provi
dências legais cabíveis, no sentido 
do cumprimento do Mandado. 

Deferindo, o digno Juízo reiterou 
o Mandado ao Inspetor da Receita 
Federal, recalcitrante e desrespei
toso que, irregularmente, incluiu o 
veículo roubado no Proc. Adm. 
Fiscal lavrado contra o contraban
dista, alegando que o mesmo já es
tava «julgado» pelo Exmo. Sr. Mi
nistro da Fazenda, que só tem ju
risdição na esfera administrativa e 
não na judicial, cujas decisões de
vem ser cumpridas exemplarmen
te, sem arbítrio. Não se compreen
de, portanto, o desrespeito ao Po
der Judiciário, representado pelo 
digno Juízo a quo, face ao des
cumprimento de dois Mandados, 
com pretextos ilegais, que não con
vencem e transpiram arbítrio, ao 
qual se tem revelado tão contrária 
a digna Presidência da República. 
Não se compreende como o Exmo. 
Sr. Ministro da Fazenda, contra
riando o art. 120 do Código de Pro
cesso Penal e os Mandados Judi
ciais reiterados, deixe de entregar 
o veículo de propriedade indis
cutível do impetrante, totalmente 
desvinculado do contrabando, co
mo está provado, sendo de todo 
inaplicável os arts. 23, § único e 24 
do Decreto-Lei n? 1.455, de 7-4-76 ao 
impetrante, que não é infrator, co
mo O reconheceu o MM. Juiz com
petente. O perdimento se refere ao 
contrabando, ao infrator, e o veícu
lo não foi contrabandeado». 

«que, agravando essa irregulari
dade, o citado Inspetor entrega o 
carro do impetrante, fazendo cor
tesia com o chapéu alheio, ao Cel. 

Felipe Jorge da Silva, Oficial do 
Exército Nacional, já em 27-7-81, 
«residente e domiciliado em 
Brasília» que, segundo consta, à 
época ainda servia em Foz do 
Iguaçu, no Batalhão de Fronteiras, 
e quando o Ministro da Fazenda 
não havia «julgado» o processo, 
transparecendo o arbítrio, a prepo
tência, incompatíveis com os 
princípios do Exmo. Sr. Presidente 
da República; 

que, por tudo isto, e para evitar 
um desgastante M. S. contra o Sr. 
Ministro da Fazenda, o impetrante 
requereu administrativamente a 
entrega do veículo que, aliás, ao 
contrário do alegado no Termo, es
tava em bom estado de conserva
ção. Mas, pelo visto e tempo decor
rido, está havendo uma recalci
trância, pois, já ciente o CeL Fe
lipe, até hoje não entregou o 
veículo, desconhecendo-se qual
quer despacho no pedido, protoco
lado sob o n? 6.320/81. Daí porque a 
autoridade coatora é o Ministro da 
Fazenda, mesmo que tenha sido 
mal-informado pelo seus subordi
nados arbitrários. Foi precisamen
te a hipótese que a mãe do impe
trante levantou, ao requerer, con
forme o Protocolo n? 6.320, de U
U-81, a devolução do carro, atra
vés do Exmo. Senhor Presidente 
da República, mas, infelizmente, o 
Cel. Felipe Jorge da Silva até hoje 
não devolveu o carro· do impetran
te». 
A peça vestibular foram anexados 

os documentos de fI. 5 usque 28. 
A fI. 30 proferi o seguinte despa

cho: 
«Indefiro a medida liminar, poiS 

os fatos narrados na inicial, à pri
meira vista, denotam complexida
de, apenas dirimível a posteriort. 

Solicitem-se as informações (Te
lex e Ofício»>. 
A ilustre autoridade impetrada en

caminhou informações prestadas pe-
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lo digno Procurador-Geral da Fazen
da Nacional-Substituto, das quais ex
traio os tópicos fundamentais (fls. 
33/37) : 

«Funcionários da equipe de re
pressão ao contrabando e descami
nho, da Inspetoria da Receita Fede
ral, encontraram no bagageiro do 
carro do impetrante 240 (duzentos e 
quarenta) frascos de «lança
perfume» e 100 (cem) litros de ga
solina, mercadorias de importação 
proibida, de procedência argentina. 

Em conseqüência disto, a merca
doria foi apreendida, juntamente 
com o veículo, e o seu condutor, 
Valter Júlio Lippel, foi encaminha
do à Polícia Federal, onde foi au
tuado em flagrante. 

Destarte, iniciou-se o processo 
administrativo fiscal, com a notifi
cação regular do impetrante, que, 
ao impugnar a apreensão do veícu
lo, alegou que não tivera participa
ção na prática do contrabando, e 
que a utilização de seu carro «Opa
la» por Valter Júlio Lippel, na oca
sião, havia-se dado porque o veícu
lo «estava à dispOSição de Valter ... 
para que este fizesse uma expe
riência, pois estava em negócio» 
(vide cópia anexa). 

O Inspetor da Receita Federal, 
todavia, não se convenceu com as 
alegações do impetrante e mante
ve a apreensão, tendo culminado o 
processo pela aplicação da pena de 
perda do veículo, a 4 de agosto de 
1981. 

A intimação do impetrante sobre 
a penalidade sofrida deu-se a 18 de 
agosto de 1981 (cópia do A. R. ane
xa). 

Embora houvesse ato do Minis
tro da Fazenda, com relação à per
da do veículo, o impetrante, reque
reu ao Juiz Federal a restituição 
do mesmo, embora o ato ministe
rial (a que não fez referência) só 

pudesse ser anulado pelo Tribunal 
Federal de Recursos. 

O MM. Juiz Federal deferiu a 
pretensão; todavia, «sem prejuízo 
da apreensão efetivada no procedi
mento fiscal» (vide anexo). 

Se o Inspetor da Receita Federal 
não restituiu o veículo, fê-lo, pois, 
nos estritos termos da ordem judi
cial, pois esta só autorizou a entre
ga quanto à apreensão feita no pro
cesso criminal, e, ademais, a resti
tuição j á fugia à sua alçada». 

«Sendo o veículo pertencente ao 
co-responsável pela infração, fica, 
assim, sujeito à perda. 

A co-responsabilidade do impe
trante, pela prática de contraban
do, pelo envolvimento direto com o 
seu autor, ao qual cedeu o veículo 
de sua propriedade, ficou compro
vada no processo administrativo 
fiscal, através das declarações do 
próprio impetrante, embora de for
ma evasiva e especiosa. 

Se, agora, nega conhecer o autor 
direto do crime, e alega ter entre
gue a posse do carro a terceira 
pessoa, cai ele em flagrante con
tradição. Mente, portanto». 

Além da expreSSiva contradição 
referida linhas atrás, o impetrante 
agiu em evidente perturbação. 

Investiu desrespeitosamente con
tra o Inspetor da Receita Federal, 
que agiu com absoluta coerência, e 
ainda utilizou sua própria progeni
tora para dirigir uma carta ao 
Presidente da República, para pe
dir a devolução do carro. 

Pode-se concluir, pois, que estas 
provas indiciárias, além do fato 
principal - utilização de seu carro 
«Opala» para a perpetração do 
ilícito - levam à convicção de sua 
partiCipação no evento e seu inte
resse nos frutos do crime, isto é, 
nas mercadorias contrabandeadas. 
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Por ter-se efetivado, então, com 
relação ao impetrante, a hipótese 
de incidência de norma punitiva, o 
Exmo. Sr. Ministro da Fazenda 
aplicou-lhe a pena de perda». 
Com a peça informativa vieram os 

documentos de fls. 38/44 verso. 
O Parecer de fls. 46/47, da lavra 

do ilustrado Subprocurador-Geral da 
República Doutor Geraldo Andrade 
Fonteles contém as asseverações, 
que ora leio (lê). 

Determinei a juntada, por 'Unha, 
de expediente trazido pelo impetran
te, sobre o que o ilustre representan
te do M. P. se manifestou. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Américo Luz (Rela
tor): A leitura atenta dos elementos 
constantes dos autos permite-nos es
tabelecer as seguintes premissas: 

l~) que o impetrante é o legítimo 
proprietário do automóvel apreendi
do e cujo perdimento veio a ser de
cretado pelo Exmo. Sr. Ministro da 
Fazenda, (documentos de fls. 8 a 11, 
15 e 24); 

2~) que o impetrante, via do Ter
mo de Responsabilidade de fI. 12, 
confiou a posse do referido automó
vel a Agostinho Miara Vaz, em 10-10-
1980; 

3~) que a ação penal decorrente 
dos fatos delituosos se dirige apenas 
contra Valter Júlio Lippel, condutor 
do mencionado veículo, quando de 
sua apreensão, por transportar ile
galmente mercadorias de importa
ção proibida provenientes da Argen
tina (ut fls. 18, 20, 21, 23 e 33/34); 

4~) que o MM. Juiz da 2~ Vara Fe
deral do Estado do Paraná deferiu 
ao impetrante a liberação do auto
móvel aludido, «sem prejuízo da 
apreensão efetivada no procedimen
to fiscal» (fls. 18/23); 

5~) que a autoridade administrati
va destinou o veículo ao SNI (fI. 24), 
entregando-o ao Cel. Felipe Jorge da 
Silva, em 27-07-81 (Termo de Fiel 
Depositário de fI. 26 e verso). 

A alegada contradição entre o que 
declarou o impetrante na petição por 
cópia à fI. 7 e na impugnação xero
copiada às fls. 38/41 é irrelevante ao 
deslinde da questão sub judice, por
quanto, na realidade, pouco importa 
que aquele conhecesse ou desconhe
cesse o condutor do automóvel, se a 
prova documental evidencia que con
fiara o veículo a Agostinho Miara 
Vaz e não a este último. 

Não há no processado qualquer 
elemento de convicção que dê legiti
midade à aplicação da pena de per
dimento do veículo, nem de que o 
impetrante estivesse, direta ou indi
retamente, vinculado ao ilícito prati
cado pelo referido condutor. 

Quanto à circunstãncia de haver a 
autoridade fiscal entregue o automó
vel do impetrante ao CeI. Felipe Jor
ge da Silva, na qualidade de seu fiel 
depositáriQ (fI. 26 e verso), em data 
anterior aos Ofícios liberatórios do 
Juízo da 2~ Vara Federal do Paraná 
(fls. 18 e 23), enfatizo a asseveração 
do Doutor Subprocurador-Geral da 
República, à fI. 47: 

«Este registro é feito com a in
tenção de se fixar a responsabili
dade civil do Sr. Waldir Simões de 
Assis, Chefe da Seção de Controle 
de Mercadoria Apreendida e do 
própriO depositário por eventuais 
ressarcimentos de danos que pos
sam acarretar ao Erário, com di
reito regressivo, que o Ministério 
Público Federal desde já deseja 
seja consignado na decisão desse 
Egrégio Colegiado, se for o caso». 
Em casos semelhantes, este Egré-

gio Plenário tem julgado ilegal a 
aplicação da pena de perdimento 
fundada no Decreto-Lei n? 1.455/76, 
verbi gratia: 

AMS n? 78.710-PR (DJ 26-09-80). 
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EMENTA: «Fiscal. Apreensão de 
Veículo Transportador de Contra
bando. 

Verificando-se de plano que o 
veículo apreendido já não perten
cia ao responsável pela infração, 
mas a empresa idônea, dedicada à 
compra e venda de veículos usa
dos, é de se confirmar a sentença 
que o liberou, mediante ação de se
gurança. 

Apelo denegado». 
MS n? 94.498-DF (DJ 5-3-82). 

EMENTA: Tributário. Perdimen
to de bens. Veículos de terceiro 
utilizado no transporte de contra: 
bando ou descaminho. 

Sem base legal a pena de perdi
mento do veículo, se não demons
trada em processo regular a co
participação do proprietário na ati
vidade criminosa. Precedentes». 
Com estas considerações, concedo 

o «writ», nos termos do pedido. 

VOTO VENCIDO 

O Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro: Sr. Presidente, à vista das 
informações do eminente Ministro
Relator, divirjo de S. Exa. Na verda
de, não posso partir do pressuposto 
de que a transferência do veículo se 
deu antes da configuração do fato 
ilícito incriminado, se o reconheci
mento da firma, constante do res
pectivo instrumento, ocorreu poste
riormente. Se houvesse prova irre
torquível, se fosse fato incontroverso 
aquele no sentido de que a transfe
rência do veículo se dera anterior
mente ao ato ilícito, aí não teria dú
vida em concluir pela inocorrência 
de qualquer relação entre o proprie
tário do veículo e a prática do crime 
de contrabando. Mas, de qualquer 
forma, a controvérsia sobre matéria 
de fato está presente nos autos. Não 
há, na melhor das hipóteses para o 
impetrante como afastar a dúvida 
acerca do momento em que essa 

transferência ocorreu. Por isso, com 
a devida vênia, denego a segurança, 
ressalvando ao impetrante as vias 
ordinárias. 

VOTO 

O Sr. Ministro Aldir G. Passa
rinho: Sr. Presidente, acompanho 
o eminente Ministro-Relator. De 
acordo com o art. 104 do Decreto-Lei 
n? 37, a mercadoria transportada es
tá sujeita a apreensão e perda, e o 
Decreto-Lei n? 1.455 sujeita à pena 
de perdimento o veículo que condu
zir mercadoria sujeita àquela penali
dade, se pertencente tal mercadoria 
ao responsável pela infração. Ora, 
pelo menos no momento, não há ne
nhuma indicação de que a mercado
ria pertença ao proprietário do 
veículo, quer o anterior, quer este. :E: 
possível que depois se verifique que 
a mercadoria pertença ao antigo ou 
ao novo proprietário. Mas, tal como 
configurado nos autos, nada se tem a 
respeito, mas ao contrário. 

Se não tivesse já havido ação pe
nal, que é normalmente precedida 
do inquérito policial para apuração 
das responsabilidades, então, ainda 
se poderia ter dúvidas a respeito. 
Mas houve certamente o inquérito 
policial, já houve oferecimento da 
denúncia, e nem o antigo nem o novo 
proprietário estão nela incluídos. No 
momento, portanto, nada indica, co
mo assinalei, que as mercadorias 
pertencessem ao impetrante ou ao 
anterior proprietário do veículo. 

Em face disso, acompanho o Sr. 
Ministro-Relator. 

:E: o meu voto. 

VOTO 

o Sr. Ministro Carlos Mário Vel
loso: Sr. Presidente, o que deflui 
dos autos é que o denunciado não é o 
proprietáriO do caminhão. Sendo as
sim, não há como manter a pena, 
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por isso que o Decreto-Lei n? 37, de 
1966, art. 104, V, é expresso (lê). 

Não é ele, o impetrante, o respon
sável pela infração, segundo consta 
dos autos, já que o denunciado é ou
tro. 

Acompanho o Sr. Ministro-Relator, 
data venia. 

VOTO 

o Sr. Ministro Romildo Bueno de 
Souza: Sr. Presidente, também pen
so que o dispositivo legal (aliás, re
memorado pelo Sr. Ministro Aldir 
Passarinho) reclama a responsabili
dade, isto é, o nexo causal entre a 
disposição voluntária do proprietário 
e a conduta realizada, uma vez que 
se trata de impor sanção penal se
veríssima. 

O direito brasileiro não admite, 
em princípio, a responsabilidade pe
nal objetiva. 

Os elementos de prova documental 
trazidos são bastante para conceder 
a segurança. 

Acompanho o Sr. Ministro-Relator. 

VOTO VENCIDO 

O Sr. Ministro Pereira de Paiva: 
Sr. Presidente, pelO que pude obser
var das alegações feitas pelo emi
nente Ministro Antônio de Pádua Ri
beiro, a matéria se transportou para 
o terreno da prova. 

Denego a segurança, ressalvando 
ao requerente as vias próprias. 

VOTO 

O Sr. Ministro Pedro da Rocha 
Aclol1: Sr. Presidente, também 

acompanho o eminente Ministro
Relator, data venta do entendimento 
do ilustre Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro, por entender que, desde que 
não existam elementos da co
responsabilidade do impetrante, isto 
é, desde que não haja nenhuma liga
ção criminosa entre o proprietario 
do veículo e o seu condutor, autor 
responsável do ilícito penal, não vejo 
por que imputar àquele uma respon
sabilidade, muito menos com a per
da do seu veículo. 

Assim, também concedo a segu
rança. 

E o voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

MS n? 95.312-DF - ReI.: Sr. Minis
tro Américo Luz. Reqte.: Jorge Luiz 
de Mello Oliveira. Reqdo.: Sr. Minis
tro de Estado da Fazenda. 

Decisão: Por maioria, concedeu o 
mandado de segurança, vencidos os 
Srs. Mins. Antonio de Pádua Ribeiro, 
Flaquer Scartezzini, Jesus Costa Li
ma e Pereira de Paiva. (Pleno -
25-3-82). Sustentação oral: Dr. Geral
do Andrade Fonteles, Subprocurador
Geral da República e Dra. Clara Ma
ria de Lima Baroni. 

Votaram com o Sr. Min. Relator os 
Srs. Mins. Aldir G. Passarinho, José 
Dantas, Lauro Leitão, Carlos Madei
ra, Gueiros Leite, Washington Bo
lívar, Torreão Braz, Carlos Mário 
Velloso, Justino Ribeiro, Wilson Gon
çalves, William Patterson, Adhemar 
Raymundo, Romildo Bueno de Sou
za, Sebastião Reis, Miguel Jerônymo 
Ferrante, Pedro Acioli. Não partici
param do julgamento os Srs. Mins. 
Armando Rollemberg, Moacir Ca
tunda e Otto Rocha. Presidiu a ses
são o Sr. Min. Jarbas Nobre. 
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MANDADO DE SEGURANÇA N? 96.526 - DF 
(Registro n? 3371972) 

Relator: O Sr. Ministro Antônio de Pádua Ribeiro 
Requerente: Samir Hadba 
Requerido: O Sr. Ministro de Estado da Fazenda 

EMENTA 
Importação. Pena de perdimento. Automóvel 

transportador de mercadorias estrangeiras apreen
didas sem prova de sua importação regular. Inter
pretação do art. 104, inciso V, do Decreto-Lei n? 37, 
de 18-11-76. Legitimação do dono do veiculo para 
ajuizar o mandamus: comprovação. 

I - O recibo de venda de automóvel, outorga
do pelo proprietário indicado no Certificado de Re
gistro expedido pelo Departamento de Trânsito, é su
ficiente para legitimar o comprador a recorrer à via 
mandamental, visando à desconstituição do ato ad
ministrativo que decretou a pena de perda do veícu
lo. 

U - Para que tenha suporte legal a pena de 
perdimento de veiculo de terceiro, utilizado em 
contrabando ou descaminho, é necessário que se de
monstre, em procedimento regular, a co-autoria do 
proprietário na prática do ilícito fiscal. Precedentes 
doTFR. 

IH - Segurança concedida. 

ACORDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas: 

inicial, impetra màndado de seguran
ça com pedido de liminar, contra ato 
do Exmo. Sr. Ministro da Fazenda, 
que, com fundamento no parágrafo 
único do art. 23 e no art. 24, ambos do 
Decreto-Lei n? 1.455, de 7-4-76, decre
tou a perda do automóvel Alfa Ro
meo, ano 77, de sua propriedade, 
apreendido juntamente com merca
dorias estrangeiras sem prova de sua 
importação regular. 

Decide o Plenário do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
conceder o mandado de segurança 
na forma do relatório e notas taqui
gráficas anexas que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 16 de setembro de 1982 

(Data do julgamento) - Ministro 
José Dantas, Presidente - Ministro 
Antônio de Pádua Ribeiro, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro: Samir Hadba, qualificado na 

Diz o impetrante que as mercado
rias estrangeiras irregulares foram 
apreendidas em poder de José Luiz 
Domeneghetti, quandO estavam sendo 
transportadas naquele veículo que 
adquiriu de uma concessionária, que 
por sua vez o havia adquirido de Luiz 
Carlos da Costa Thomas. Argumenta 
que não teve qualquer participação 
no descaminho praticado, não tendo, 
sequer, sido indiciado no inquérito 
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instaurado para apurar o ilícito, ra
zão por que não tem aplicação ao ca
so o art. 104, V, do Decreto-Lei n? 
37/66. Esclarece que, com fundamen
to no art. 18, § 2?, do Decreto-Lei n? 
157, de 10-2-67, e, ainda, na Súmula n? 
560 do Excelso Pretório, o MM. Juiz 
Federal da 2~ Vara em São Paulo 
proferiu sentença declarando extinta, 
pelo pagamento dos tributos devidos, 
a punibilidade do crime de descami
nho imputado a José Luiz Domene
ghetti. 

Acompanham a inicial os docu
mentos de fls. 10/18. 

Indeferi a liminar (fI. 20). 
Notificada, a ilustrada autoridade 

coatora prestou informações (fls. 
22/29). Preliminarmente, argúi a ile
gitimidade do impetrante para a cau
sa, com a conseqüente decretação da 
extinção do processo, por não ter 
comprovado satisfatoriamente ser o 
proprietário do carro apreendido. Diz 
não serem verdadeiras as afirma
ções do impetrante. quanto à forma 
de aquisição do veículo e que o recibo 
apresentado é falso. Invoca jurispru
dência, inclusive a Súmula número 
489 da Colenda Suprema Corte, para 
sustentar a ineficácia de documento, 
relativo à transferência de veículo, 
contra terceiros, se não foi devida
mente levado ao Registro de Títulos e 
Documentos. No mérito, após resu
mir a matéria de fato e assinalar a 
autonomia das instâncias fiscal
administrativa e criminal, conclui 
por defender a legalidade do ato ata
cado. 

Instruem as informações os docu
mentos de fls. 30/46. 

Oficiando nos autos, a douta Sub
procuradoria-Geral da República, 
em parecer assinado pelo Dr. Ge
raldo Andrade Fonteles, reportando
se às informações, opina no sentido 
de que não se conheça do mandamus, 
por ilegitimidade do seu impetrante 
e, se ultrapassada a preliminar, pela 
sua denegação (fls. 48/50). 

E o relatório. 

VOTO 

I 

O Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro (Relator): Argúi a autorida
de impetrada, em preliminar, a ilegi
timidade ad causam do impetrante, 
por não ter este comprovado regular
mente ser o proprietário do veículo 
apreendido. Aduz não serem verda
deiras as suas afirmações no tocante 
à forma de aquisição do veículo e diz 
que o recibo apresentado é falso. Ci
ta, ainda, jurisprudência para sus
tentar a ineficácia de documento, ati
nente à transferência de veículo, con
tra terceiros, se não for devidamente 
levado ao Registro de Títulos e Docu
mentos. 

Desacolho, contudo, a preliminar. 
Com efeito, no caso, o veículo ques
tionado está registrado no Departa
mento de Trânsito em nome de Luiz 
Carlos da Costa Thomaz (fI. 10), que, 
segundo o recibo de fI. 17, o vendeu 
ao impetrante. Tudo leva a crer que o 
referido recibo tenha sido pós
datado. Para se chegar a esta conclu
são basta que se compare com a có
pia que foi levada para os autos do 
procedimento administrativo fiscal e 
que acompanha as informações (fl. 
36), E mais: entre o proprietário pri
mitivo Luiz Carlos da Costa Thomaz 
e o impetrante, o veículo passou pe
las mãos de terceiros; todavia, nes
ses negócios não houve transferência 
de documentos. E o que esclarece o 
termo de diligência de fI. 46. Penso", 
porém, que tais irregularidades não 
são suficientes para concluir pela fal
sidade daquele recibo e afastar a ti
tularidade do impetrante com rela
ção ao veículo. Tanto mais que, se
gundo se vê nas peças do procedi
mento administrativo carreadas pa
ra os autos, nenhum dos envolvidos 
na oficiosa cadeia dominial, levanta
da pela fiscalização, salvo o impe-
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trante, sustentou ser o proprietário 
do veículo. 

De outra parte, a jurisprudência 
baseada na Súmula n? 489, ao referir
se à transcrição do contrato de com
pra e venda de automóvel no Regis
tro de Títulos e Documentos, tem co
mo manifesto intuito proteger o inte
resse de terceiros de boa-fé. E nessa 
posição é óbvio que o Fisco não se po
siciona, mesmo porque não figura co
mo pretenso adquirente do questiona
do veículo. 

Improcede, pois, a preliminar. 
II 

No mérito, é pacífica a jurispru
dência desta Corte no sentido da au
tonomia das instâncias fiscal-admi
nistrativa e criminal. Por isso mes
mo, prevalece a orientação segun
do a qual «o pagamento dos tribu
tos, para efeito de extinção da punibi
lidade (Decreto-Lei n? 157, de 1967, 
art. 18, § 2?, STF, Súmula n? 560), não 
ilide a pena de perdimento de bens 
autorizada pelo Decreto-Lei n? 1.455, 
de 1976, art. 23». 

Cumpre, pois, examinar no caso se 
o ato malsinado foi praticado com ob
servância do texto legal em que se 
fundamentou, ou seja, do art. 105, in
ciso V, do Decreto-Lei n? 37, de 18-11-
76, nestes termos: 

«Art. 104. Aplica-se a pena de 
perda do veículo nos segUintes ca
sos: 

V - Quando o veículo conduzir 
mercadoria sujeita à pena de per
da, se pertencente ao responsável 
por infração punível com aquela 
sanção». 
Interpretando o transcrito preceito, 

vem, reiteradamente, entendendo es
te Tribunal que, para que tenha supor
te legal a pena de perdimento de veí
culo de terceiro, utilizado em contra
bando ou descaminho, é necessário 
que se demonstre em procedimento 

regular a co-autoria do proprietário 
na prática do ilícito fiscal. E o que 
assinala o ilustre Ministro Moacir 
Catunda, no douto voto que proferiu 
no MS n? 96.606-DF, julgado por este 
Egrégio Plenário em sessão de 
24-6-82. 

Na espécie, porém, a impetrada 
pretende correlacionar Samir Hadba 
com o fato ensejador da lavratura do 
auto de infração, argumentando (fls. 
27/28) : 

«21. Em 6 de maio de 1981, foi 
encontrada mercadoria estrangei
ra, de diversos tipos, sem qualquer 
documentação que comprovasse 
sua importação regular, no interior 
do veículo objeto do processo, quan
do trafegava pela cidade de Bauru, 
no Estado de São Paulo, conduzido 
por José Domeneghetti. 

22. O dito veículo, quandoapreen
dido, tinha documentação ape
nas em nome de Luiz Carlos da 
Costa Thomaz, que, chamado a se 
defender, pôde comprovar que ti
nha declarado, junto à Fazenda a 
transferência do automóvel para 
Beniamin N asralla, que confirmou 
o negócio, com intermediação de 
Nelson Neme, sócio de uma agên
cia de autos. 

23. Nas contraditórias declara
ções desses dois personagens, uma 
coisa é certa: nenhum vendeu o 
carro ao impetrante. 

24. Somente quando apresentou 
sua impugnação é que José Luiz 
Domeneghetti anexou um recibo, 
sem data, mediante o qual procura
va atribuir a propriedade do veícu
lo a Samir Hadba, o impetrante. 

25. Uma vez intimado, afirmou 
este último o mesmo que assevera 
na petição do «writ»: que adquirira 
o veículo a Luiz C. C. Thomaz, ape
nas com a diferença de que, em 
juízo, ele diz tê-lo adquirido a uma 
concessionária, à qual o proprietá
rio original o vendera. 
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26. Como tais declarações não 
correspondiam à verdade, estabele
cida a partir das provas apresenta
das pelo antigo proprietário, o Il
mo. Delegado da Receita Federal 
de Bauru manifestou-se pela confi
guração de dano ao erário, previsto 
na legislação precitada, já que a 
mercadoria sujeita à pena de perda 
deveria pertencer ao proprietário 
do veículo à época da infração». 
No entanto, tal ilação tirada pela 

autoridade administrativa para che
gar à presunção de ter o impetrante 
participado da cadeia causal, que se 
consubstanciou com a prática da in
fração fiscal, é tão elástica que não 
permite concluir, com razoável mar
gem de segurança, mesmo se admi
tindo no caso a importância da prova 
indiciária, pela responsabilidade de 
Samir Hadba pelo cometimento do 
ilícito fiscal. 

De assinalar, na espécie, que, mes
mo se tendo em conta os elos domi
niais pesquisa dos pela autoridade fis
cal, originados de negociações nem 
sempre traduzidas em documentos, 
ainda assim será de admitir-se que 
tais irregularidades não permitem, 
por si só, concluir pela responsabili
dade do impetrante pela infração pu
nida. Com efeito, apesar de se encon
trar pós-datado o recibo de fI. 77, os 
elementos do procedimento adminis
trativo, vindos com as informações 
não fazem qualquer referência ao fa
to de José Luiz Domeneghetti, que es
tava a dirigir o veículo quandO as 
mercadorias estrangeiras foram 
apreendidas, ter transferido o auto
móvel, ainda que sem documentação, 

para Samir Hadba, a fim de livrá-lo 
da pena de perda. 

Em face dos aspectos menciona
dos, não diviso, na espéCie, esteja ca
racterizado qualquer elo causal entre 
o impetrante e os fatos consubstan
ciadores da infração fiscal, razão 
por que não encontra embasamento 
legal o ato malsinado, através desta 
impetração, na parte em que decre
tou a perda do veículo, cuja libera
ção é alvitrada. 

Por tais fundamentos, em conclu
são, concedo a segurança. 

EXTRATO DA MINUTA 
MS n? 96.526-DF - (3.371.972) 

ReI.: Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro. Requerente: Samir Hadba. 
Requerido: Ministro de Estado da 
Fazenda. 

Decisão: O Tribunal Pleno, por 
unanimidade, concedeu o mandado 
de segurança (Em 16-9-82 - Pleno). 

Os Senhores Ministros Costa Lima, 
Leitão Krieger, Armando Rollem
berg, Carlos Madeira, Gueiros Leite, 
Washington BOlivar, Torreão Braz, 
Carlos Mário Velloso, Justino Ribei
ro, otto Rocha, Wilson Gonçalves, 
WiUiam Patterson, Bueno de Souza, 
Pereira de Paiva, Sebastião Reis, Jo
sé Cândido, Pedro Acioli e Américo 
Luz votaram com o Relator. Não par
ticiparam do julgamento os Srs. Mi
nistros Moacir Catunda, Lauro Lei
tão, Adhemar Raymundo, Miguel Je
rônymo Ferrante e Flaquer Scartez
zini. Presidiu o julgamento o Exmo. 
Sr. Ministro José Dantas, Vice
Presidente. 

MANDADO DE SEGURANÇA N? 96.606 - DF 
Relator: Ministro Moacir Catunda 
Requerente: Martha Françoso 
Requerido: O Sr. Ministro de Estado da Fazenda 

EMENTA 

Tributário e penal. 
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Perdimento de veiculo. Contrabando ou descami
nho. Decreto-Lei n? 37/66. arts. 104. V, e 105, XVIII. 
Decreto-Lei n? 1.455/76, art. 23, IV. 

Não há embasamento legal na pena de perdi
mento de veiculo utilizado por terceiros, na prática 
de contrabando ou descaminho, se não restou de
monstrada em processo regular a co-autoria do pro
prietário na atividade delituosa. 

Precedentes do Tribunal nos MSs 86.304 e 94.498, 
dentre outros. 

Segurança concedida. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide o Plenário do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
conceder o mandado de segurança 
nos termos do voto do Sr. Ministro
Relator, na forma do relatório e no
tas taquigráficas constantes dos au
tos, que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 24 de junho de 1982 (Data 

do julgamento) - Ministro Jarbas 
Nobre, Presidente - Ministro Moacir 
Catunda, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Moacir Catunda: 
Trata-se de mandado de segurança 
impetrado pela Sra. Martha Franço
so, casada, comerciante, residente e 
domiciliada em Piracicaba, São Pau
lo, por seu procurador, constituído 
nos autos, com liminar, ao fito de 
desconstituir ato do Exmo. Sr. Minis
tro da Fazenda, proferido no Proces
so Fiscal n? 0908-01526/79, em 18-3-80, 
que lhe aplicou a pena de perdimento 
do veículo de sua propriedade marca 
Volkswagen, sedan tipo 1.300-L, placa 
PJ 9878-SP, ano de 1979, conduzido 
por seu filho - Orlando Françoso Ne
to, e apreendido pela fiscalização fa
zendária em 16 de novembro de 1979, 
próximo à cidade de Cascavel, no Es
tado do Paraná, quando regressava 

de uma viagem de recreio ao Para
ná, com dois colegas, conduzindo 
mercadorias de procedência estran
geira, sem cobertura documental, 
avaliadas em Cr$ 21.050,00, discrimi
nadas no auto de apreensão de fI. 15 -
lê. 

Alega, em resumo: I?) que empres
tou o veículo em causa a seu filho -
Orlando Françoso Neto, para uma 
Viagem de passeio ao Paraguai, na 
companhia de dois colegas, ato per
feitamente normal, jamais podendo 
admitir a utilização do mesmo para 
alguma prática ilícita; 2?) que em 
conseqüência da autuação seu filho 
foi preso em flagrante como incurso 
nas penas do art. 334 do Código Pe
nal, tendo a punibilidade do ilícito si
do extinta em decorrência do recolhi
mento dos tributos devidos pela en
trada da mercadoria estrangeira no 
país; 3?) que a impetrante recebeu in
timação, sob o n? 142/79, da inspeto
ria da Receita Federal em Foz do 
Iguaçu, em 22-11-79, - para que 
apresentasse impugnação à Ação 
Fiscal n? 0908-01526/79, referente ao 
veículo de sua propriedade, apreendi
do em poder do Sr. Orlando Françoso 
Neto, tendo comparecido ao processo 
e requerido a liberação do veículo, e 
porque não tivesse recebido nenhuma 
intimação da decisão proferida nos 
autos da ação fiscal, nem do paradei
ro do seu automóvel, após certificar
se, no depósito de bens apreendidos, 
da remoção do carro para Joinville, 
petiCionou ao Inspetor da Receita Fe-
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deral, pedindo que o carro não fosse 
usado, até definitiva solução do pedi
do de liberação, recebendo, em 24 de 
dezembro de 1981, cópia do parecer 
n? 0908-01526/79, aprovado pelo Sr. 
Inspetor, a dizer: 

«Sr. Inspetor, 
A contribuinte Martha Françoso, 

terceira interessada no processo 
em epígrafe vem solicitar sej a-lhe 
dado conhecimento formal, por via 
postal, do ocorrido no supra men
cionado processo, com relação ao 
veículo apreendido. 

Com relação ao veículo apreendi
do o mesmo teve decretado a sua 
pena de perdimento a favor da Fa
zenda Nacional, em 18-3-80, senqo 
que em data de 18-4-80, foi expedida 
comunicação do fato ao autuado, 
que diga-se de passagem é filho da 
Senhora Martha Françoso, cujo en
dereço é o mesmo dela, Rua Ber
nardino de Campos, 1142 
Piracicaba-SP, tendo assinado o 
«AR» a própria Senhora Martha 
Françoso. E tendo em vista o dis
posto no artigo 39 do Decreto n? 
70.235/72 que diz: 

«N ão cabe pedido de reconside
ração do ato do Ministro da Fa
zenda que julgar ou decidir as 
matérias de sua competência.» 

2. Isto posto, e 
Considerando que a Senhora Mar

tha Françoso é parte não legítima 
do feito; 

Considerando que o autuado foi 
devidamente intimado; 

Considerando que o processo está 
transitado e julgado, estando findo 
administrativamente; 

Considerando que com respeito a 
oficiar-se a repartição onde se en
contra o veículo, sobre o uso ou não 
do mesmo, somente por força de 
decisão Judiciária; 
Proponho a V. Sa., seja indeferido 

o requerimento, por falta de amparo 

legal.» - 4?) que, muito embora a de
cisão do Sr. Min. da Fazenda tenha 
sido datada de 18-3-80, - dela a impe
trante só teve ciência em 24 de de
zembro de 1981; 5?) que não partici
pou de qualquer atividade penalmen
te reprovável, pois, no momento da 
apreensão do veículo, achava-se em 
Piracicaba, não podendo ser penali
zada por ato de terceiro, pelo que pe
de a concessão da segurança, para 
que o ato de perdimento seja desfei
to, com a conseqüente devolução do 
veículo, de acordo com julgados do 
Tribunal, que cita. 

Inicial instruída com os documen
tos de fls. a fls. 

Concedida a liminar, sustando a 
alienação ou o uso do veículo, e soliti
tadas informações, vieram as que de
fluem de fls. a fls. - lê - pelo indefe
rimento do pedido, e a dizer, em re
sumo, que: 5?) «O perdimento das 
mercadorias deu-se com arrimo no 
inciso XVIII, art. 105, do Decreto-Lei 
n? 37, de 1966, combinado com o inci
so IV, do Decreto-Lei n? 1.455, de 
1976; e, do veículo, face o disposto no 
inciso V, art. 104, do Decreto-Lei n? 
37, de 1966, combinado com o inciso 
IV, art. 23, do Decreto-Lei n? 1.455, de 
1976.» 

A douta Subprocuradoria-Geral da 
República, em sucinto parecer, da la
vra do Dr. Geraldo Andrade Fonte
les, - Subprocurador-Geral da Repú
blica, opina no sentido de que se faça 
justiça. 

E o relatório. 

VOTO PRELIMINAR 

o Sr. Ministro Moacir Catunda: 
Posto que o problema da decadência 
para requerer o mandado de segu
rança não tenha sido questionado pe
las partes, - destaco-o, face à singu
laridade do caso, em que figuram co
mo sujeitos passivos na ação fiscal 
decorrente das apreensões das mer
cadorias, e do veículo transportador 
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declarados perdido pelo ato impugna
do, duas pessoas, mãe e filho, a sa
ber, - a impetrante, - Sra. Martha 
Françoso, - proprietária do veículo, 
- e o seu filho, - Orlando Françoso 
Neto, - proprietário de parte das 
mercadorias conduzidas no veículo, 
no momento do fato de apreensão. 

Os dois sujeitos passivos: - isto é, 
mãe e filho, - residem na mesma ca
sa, em Piracicaba, São Paulo. 

A impetrante foi intimada por via 
postal para que impugnasse a ação 
fiscal, na forma do art. 27 do 
Decreto-Lei n? 1.455/76, - e compa
receu ao processo, oferecendo defe
sa, em 3-12-79, - porém, não recebeu 
notícia do resultado desta, nem da 
aplicação da pena de perdimento de
cretada em 18 de março de 1980. 

Deste ato o órgão preparador do 
processo deu ciência ao Sr. Orlando 
Françoso Neto, por via postal, com 
aviso de recebimento, assinado pela 
Sra. Martha Françoso, em 18-4-80, 
consoante se lê no documento de fI. 
33, transcrito na inicial, sendo que a 
comunicação cientificava-o da perda 
das mercadorias, e do veículo - fl. 
28. 

Presume-se que a impetrante te
nha tomado ciência do ato de perdi
mento em 18-4-80, através da comuni
cação encaminhada ao seu filho, re
cebida por ela, porém, não se tem 
certeza plena do fato, que decorreria 
da prova da abertura da correspon
dência, e de sua leitura, por ela. Tal 
prova não consta dos autos, de sorte 
que existe mera suspeita de ciência. 

Figurando a impetrante como su
jeito passivo da infração, tanto assim 
que foi intimada inicialmente, para 
defender-se; e porque se fez presente 
aos autos, - cumpria ao órgão pre
parador intimá-la por via postal da 
decisão ministerial de perdimento, 
proferida em instância única, a teor 
do art. 41 do Decreto n? 70.235, de 6-3-
72, - não sendo bastante para carac-

terizar a ciência a intimação, feita ao 
outro sujeito passivo. 

E porque, pelos autos, a impetran
te só teve ciência inequívoca do ato 
impugnado, em 24 de dezembro do 
ano passado, sou porque o mandado 
de segurança, impetrado em 22 de 
abril deste ano, após a fluência de 119 
dias, a partir da induvidosa ciência 
do ato, descontado o dia do início - o 
foi em tempo útil, pelo que tomo co
nhecimento do pedido. Destaco a pre
liminar. 

VOTO - MÉRITO 

O Sr. Ministro Moacir Catunda: No 
mérito apura-se ao certo que o despa
cho decisório aplicando pena de per
dimento de veículos apreendidos em 
83 processos de ações fiscais, dentre 
os quais o do interesse da impetran
te, indica como fundamento para to
das elas o parágrafo único do art. 23, 
do Decreto-Lei n? 1.455/76, - sem fa
zer nenhum destaque para as pecu
liaridades de cada processo. 

O caso da impetrante, por exem
plo, tem suas singularidades, não 
sendo legítimo igualá-lo aos demais. 

Certo é que, nas informações 
alega-se a infringência dos arts. 105, 
XVIII e 104, V, do Decreto-Lei n? 
37/66, coligados ao inciso IV, do art. 
23, do Decreto-Lei n? 1.455/76, mas, 
sem conseqüências, visto que as in
formações não têm o condão de com
plementar a base legal do despacho 
de perdimento. 

Como quer que seja, não orça pelO 
razoável imputar culpa à impetrante 
pelo mal inspirado ato do seu filho, 
que é maior e capaz, - praticado nas 
proximidades de Foz de Iguaçu, no 
Paraná, a centenas de quilômetros 
de Piracicaba, em São Paulo, onde se 
encontrava ela. 

A irrogação de omissão culposa, 
decorrente do lícito empréstimo do 
carro feito pela mãe, ao filho, para 
um passeio a Foz do Iguaçu, desme-
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rece prosperar, - data venia das in
formações, mesmo porque não se 
adequa a nenhuma norma das men
cionadas nos arts. 94 e 95, do Decreto
Lei n? 37/66, - ou dos seus regula
mentos, - ao passo que, por outro la
do, atrita, lesiona e afronta os mais 
caros sentimentos familiares brasi
leiros. 

As informações são absolutamente 
jejunas de elementos probatórios, 
ainda indiciários, de co-participação 
culposa da requerente no ato de in
troduzir seu filho, no país, usando 
carro da propriedade dela, mercado
rias estrangeiras, sem cobertura do
cumental, tanto mais que, por sua 
quantidade e qualidade não teriam 
as mercadorias destinação comer
cial. 

A jurisprudência do Tribunal, fir
me e tranqüila, compendiada no MS 
n? 86.304-DF, - ReI.: Min. Carlos Ma
deira - RTR - vol. 69 - pág. 162; MS 
94.498-DF - ReI.: Min. Justino Ribei
ro - DJ de 5-3-82, - pág. 1.579, - e 
outras decisões, em grande número, 
- é no sentido de que não tem base 
legal a pena de perdimento de veícu
lo de terceiro, utilizado em contra
bando ou descaminho, se não resta 
demonstrado em processo regular a 
co-autoria do proprietário na ativida
de ilegal. 

Por estes motivos, concedo o man
dado de segurança para, decretando 
a nulidade do ato impugnado, deter
minar a devolução do veículo, à im
petrante. 

EXTRATO DA MINUTA 

MS n? 96.606-DF - ReI.: Min. Moa
cir Catunda. Reqte.: Martha Fran
çoso. Reqdo.: Exmo. Sr. Min. de Es
tado da Fazenda. 

Decisão: O Tribunal, por unanimi
dade, concedeu o mandado de segu
rança nos termos do voto do Sr. Min
Relator. (Em 24-6-82 - Plenário). 

Votaram com o Relator os Srs. 
Mins. Aldir G. Passarinho, José Dan
tas, Lauro Leitão, Carlos Madeira, 
Washington Bolívar, Torreão Braz, 
Carlos Mário Velloso, Justino Ribei
ro, Otto Rocha, William Patterson, 
Adhemar Raymundo, Romildo Bueno 
de Souza, Sebastião Reis, Miguel Je
rônymo Ferrante, José Cândido, Pe
dro Acioli, Américo Luz, Antônio de 
Pádua Ribeiro, Flaquer Scartezzini, 
Jesus Costa Lima e Armando Rol
lemberg. Não participaram do julga
mento os Srs. Mins. Gueiros Leite, 
Wilson Gonçalves e Pereira de Pai
va. Presidiu a Sessão Plenária o Sr. 
Ministro Jarbas Nobre. 

SÚMULA N? 139 

Mercadoria estrangeira importada de países signatários do GATT ou do 
Tratado de Montevidéu, para a Zona Franca de Manaus, está isenta do pa
gamento do Adicional ao Frete para Renovação da Marinha Mercante -
AFRMM. 

Referência: 

- AMS 92.941-AM, Segunda Seção, em 16-8-83 - DJ 6-10-83. 
Código Tributário Nacional, art. 98. 
Decreto-Lei 288, de 28-2-67, art. 4? 
Decreto-Lei 1.142, de 30-12-70, art. 3?, I e lI. 
Decreto-Lei 1.801, de 18-8-80, art. 3?, I e lI. 
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Tratado do GATT, art. 3? 
Tratado de Montevidéu, art. 21. 
Segunda Seção, em 16-8-83. 

DJ 26-8-83, pág. 12728 

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUD:E:NCIA 
NA AMS N? 92.941 - AM 

(Registro n? 3301559) 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Mário Velloso 
Remetente: Juízo Federal no Amazonas 
Apelante: Superintendência Nacional da Marinha Mercante - SUNA
MAM 
Apelada: R. S. Camargo Ltda. 
Suscitante do incidente: Quarta Turma 

EMENTA 

Tributário. Importação. Adiconal ao Frete para 
Renovação da Marinha Mercante - AFRMM. SU
NAMAM. Zona Franca de Manaus. GATT e ALALC. 

I - Mercadoria estrangeira importada de 
países signatários do GATT, ou do Tratado de Mon
tevidéu, para a Zona Franca de Manaus, está isenta 
do pagamento Adicional ao Frete para Renovação 
da Marinha Mercante - AFRMM. 

II - Jurisprudência do TFR compendiada em 
Súmula. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

1980, artigo 3?, I e lI; Tratado do 
GATT, artigo UI; Tratado de Monte
vidéu, artigo XXI; Apelação em Man
dado de Segurança n? 92.941-AM», 
nos termos do relatório e notas ta qui
gráficas anexas que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

Decide a Segunda Seção do Tribu
nal Federal de Recursos, por maio
ria, vencido o Sr. Ministro Torreão 
Braz, editar a seguinte Súmula, de n? 
139: «Mercadoria estrangeira impor
tada de países Signatários do GATT 
ou do Tratado de Montevidéu, para a 
Zona Franca de Manaus, está isenta 
do pagamento do Adicional ao Frete 
para Renovação da Marinha Mercan
te - AFRMM. Referência: Código 
Tributário Nacional, artigo 98; 
Decreto-Lei n? 288, de 1967, artigo 4?; 
Decreto-Lei n? 1.142, de 1970, artigo 
3?, I e lI; Decreto-Lei n? 1.801, de 

Custas como de lei. 
Brasília, 16 de agosto de 1983 (Data 

do . julgamento) - Ministro otto 
Rocha, Presidente - Ministro Carlos 
Mário Venoso, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Venoso: Na Turma, fiz o seguinte re
latório: 
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«A sentença de fls. 31/33, da la
vra do Juiz Federal Ubiray Luiz da 
Costa Terra, após rejeitar a preli
minar de ilegitimidade passiva, ar
güida pela autoridade impetrada, 
concedeu a segurança «para deter
minar que o ilustre Delegado da 
SUNAMAM se digne a tratar como 
isentos do AFRMM as importações 
que a impetrante trouxer de países 
integrantes da ALALC ou do GATT 
para a Zona Franca de Manaus», 
argumentando que a impetrante 
sustenta a natureza tributária do 
adicional, enquando a SUNAMAM 
assevera que a contribuição para
fiscal não é exigência fiscal. O 
dissídio pretoriano é aparente, pois 
a jurisprudência citada pela impe
trada está vencida no tempo. Sa
lienta a r .. sentença que os EREs 
89.413 e 87.206 e o RE n? 91.419, 
mencionados pela impetrante, re
presentam o pensamento do Colen
do STF sobre o AFRMM, que consi
deram tributos, entendendo não in
cidir sobre as mercadorias remeti
das para a Zona Franca, por se tra
tar de exportação ficta (art. 4?, do 
Decreto-Lei n? 288/67, art. 54, da 
Lei n? 5.025/64 e art. 3?, do Decreto
Lei n? 1.142/70). ~ o mesmo o en
tendimento do Egrégio TFR conclui 
assim a r. sentença: 

«3. Assentada a isenção para o 
produto nacional, incidirá a isono
mia legal do art. 21 do Pacto de 
Montevidéu, pela qual «em maté
ria de imposto, taxas e outros 
gravames internos, os produtos 
originários de território de uma 
parte contratante, do tratamento 
não menos favorável que o aplica
do a produtos similares nacio
nais». E também incidirá a isono
mia legal do item 1, art. In, do 
Acordo Geral, pela qual, «L Os 
produtos de qualquer parte con
tratante, importados no território 
de outra parte contratante serão 
isentos da parte dos tributos e ou-

tras imposições internas de qual
quer natureza que excedam aos 
aplicados, direta ou indiretamen
te, a produtos similares de ori
gem nacional». 

E nada deve afastar essa isono
mia legal, porque a raUo é a mes
ma; o desenvolvimento da Ama
zônia. Este dado é importantíssi
mo. 

4. Resta examinar a tese sub
sidiária constante nas informa
ções, segundo a qual essas leis de 
isenção (Decreto-Lei n? 288 e Lei 
n? 5.025) estariam revogadas pelo 
Decreto-Lei n? 1.042 (do 
AFRMM), que não estipularia a 
isenção. Parece-me ser evidente 
o equívoco. As leis da Zona Fran
ca (Decreto-Lei n? 288) e da ex
portação por mais que leis se edi
tem regulando outros segmentos 
do mundo jurídico, subsistirão co
mo normas específicas enquanto 
normas específicas não as reta
lharem. Há um visível divisor de 
águas entre as matérias». 

(fI. 33). 
Apelou, então, a Superintendên

cia Nacional da Marinha Mercante 
- SUNAMAM (fls. 36/50), susten
tando, preliminarmente, que a au
toridade apontada coatora (Delega
do Regional da SUNAMAM em Ma
naus pela impetrante não é parte 
legítima nos autos. No mérito, diz 
que, como têm decidido os Egré
gios STF e TFR, somente a expor
tação de mercadorias da Zona 
Franca de Manaus está isenta do 
pagamento da AFRMM e os autos 
cuidam de mercadorias importa
das. Transcreve a apelante, em 
abono de sua tese, Acórdãos desses 
Colendos. Tribunais Superiores e 
conclui pedindo a reforma do r. 
decisum. 

Respondeu a apelada (fls. 51/54). 
Subiram os autos e, nesta Egré-
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gia Corte, a ilustrada Subprocu
radoria-Geral da República oficiou 
às fls. 57/59, opinando pelo despro
vimento do recurso, posto que este 
Colendo Tribunal vem reconhecen
do a não incidência do AFRMM em 
casos como os dos autos. 

E o relatório». (fls. 31/33). 

Proferi, em seguida, o seguinte vo
to: 

«Na AMS n? 92.420-AM, de que fui 
relator, decidiu esta Egrégia Tur
ma: 

«Tributário. Importação. SU
NAMAM. Adicional ao frete para 
a renovação da Marinha Mercan
te. Zona Franca de Manaus. 
GATT e ALALC. 

I - Não incidência do 
AFRMM nas remessas de merca
dorias nacionais para a Zona 
Franca de Manaus (Decreto-Lei 
n? 288/67, art. 4?; Decreto-Lei n? 
1.142/70, art. 3?, I e 11; Decreto
Lei n? 1.801/80, art. 3?, I e 11). 
Inincidência, outrossim, nas re
messas feitas por países signatá
rios do GATT ou integrantes da 
ALALC, tendo em vista o disposto 
no art. 3?, do GATT (Lei n? 
313/48) e o que está inscrito no ar
tigo 21 do Tratado de Montevidéu, 
que criou a ~LALC, presente a 
norma do artigo 98 do Código Tri
butário N acionaI. 

11 - Recurso desprovido». 
Na AMS n? 80.358-RJ, de que fui 

relator, decidiu a Egrégia 2~ Tur
ma na sua composição antiga, em 
20-5-77: 

«Tributário. SUNAMAM. Adi
cional ao frete para renovação da 
Marinha Mercante. Decreto-Lei 
n? 1.142/70, artigo 3?; Decreto-Lei 
n? 288/67, artigo 4?; Lei n? 
5.025/66, artigo 55. 

I - E contribuição parafiscal, 
ou contribuição especial, ou con
tribuição, espécie de tributo (CF., 

art. 21, § 2?, Xl, sujeita, como tal, 
às regras legais atinentes ao tri
buto. Não incide sobre as saídas 
de mercadorias exportadas para 
o estrangeiro (Decreto-Lei n? 
1.142/70, art. 3?, I e 11). Não atin
ge, então, a exportação de merca
doria nacional para consumo ou 
industrialização na Zona Franca 
de Manaus, por força do art. 4? do 
Decreto-Lei n? 288/67. Inaplicá
vel, no caso, o art. 55 da Lei n? 
5.025/66, com a redação do art. 4? 
do Decreto-Lei n? 24/66, que cuida 
de isenção de Taxa, que não se 
confunde com a contribuição. 

11 - Recurso provido, para o 
fim de ser concedida a seguran
ça». 
Na AMS n? 92.382-AM, de que fui 

relator, não foi outro o entendimen
to desta Eg. 4~ Turma: 

«Tributário. Importação. SU
NAMAM. Adicional ao frete para 
a renovação da Marinha Mercan
te. Zona Franca de Manaus. 
GATT e ALALC. 

I - Não incidência do 
AFRMM nas remessas de merca
dorias nacionais para a Zona 
Franca de Manaus (Decreto-Lei 
n? 288/67, art. 4?; Decreto-Lei n? 
1.142/70, art. 3?, I e 11; Decreto
Lei n? 1.801/80, art. 3?, I e 11). 
Inincidência, outrossim, nas re
messas feitas por países signatá
rios do GATT ou integrantes da 
ALALC, tendo em vista o disposto 
no artigo 3?, do GATT (Lei n? 
313/48) e ao que está inscrito no 
artigo 21 do Tratado de Montevi
déu, que criou a ALALC, presente 
a norma do artigo 98 do Código 
Tributário Nacional. 

11 - Recurso desprovido». 
A ilustrada Subprocuradoria

Geral da República, no parecer de 
fls. 57/59, demonstra que a juris
prudência da Casa é uniforme a 
respeito do tema. 
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Destaco do parecer: 

«2. Impõe-se a manutenção da 
r. sentença monocrática. Iterati
vamente, esse Colendo Tribunal, 
vem reconhecendo, no caso, a não 
incidência do referido adicional, 
verbis: 

«Adicional ao frete: Renova
ção da Marinha Mercante -
AFRMM - Mercadorias oriun
das da área do G ATT ou da 
ALALC - Isenção. 

Ementa: A isenção do 
AFRMM reconhecida as merca
dorias nacionais remetidas à 
Zona Franca de Manaus é ex
tensiva aos produtos similares 
estrangeiros importados de 
países signatários do GATT ou 
do Tratado de Montevidéu, dire
tamente para aquela Zona de li
vre comércio, por força da cláu
sula de tratamento não menos 
favorável, inscritas no art. lII, 
item I, e artigo XXI dos referi
dos acordos internacionais, que 
se sobrepõem à legislação tri
butária interna do Brasil, a 
teor do disposto no art. 98 do 
Código Tributário Nacional. 
Apelação improvida. Remessa, 
parcialmente provida». (AMS 
n? 91.1 11-AM, ReI.: Ministro 
Miguel Jerõnymo Ferrante, 6? 
Turma, unânime, DJ 18-3-82). 

«Adicional ao frete: Renova
ção da Marinha Mercante -
Importação - Zona Franca de 
Manaus - Signatário do GATT 
- Decisão ultra petita. 

Ementa: Improcede a cobran
ça do AFRMM na importação 
oriunda de país signatário do 
GATT e destinada à Zona Fran
ca de Manaus, em observância 
ao favorecimento tributário dis
pensado ao produto nacional re
metido ao mesmo destino. 
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Tendo sido a segurança impe
trada em relação à mercadoria 
certa e determinada, a conces
são do pedido em termos gené
ricos, importa em decisão ultra 
petita o mandamus não se pres
ta a tão amplo acobertamento 
de direito, deferido a nível nor
mativo, para proteger situações 
futuras e incertas. 

Improvimento da apelação. 
Remessa ex ofticio parcial

mente acolhida para que a se
gurança se restrinja a importa
ção descrita na inicial. (AMS n? 
91.910-AM, ReI.: Min. Wilson 
Gonçalves. 6~ Turma. Unânime. 
DJ 11-2-82). 

«Adicional ao frete: Renova
ção da Marinha Mercante -
Importação. 

Ementa: Tributário. Importa
ção. SUNAMAM. Adicional ao 
frete para a renovação da Mari
nha Mercante. Zona Franca de 
Manaus. GATT e ALALC. 

I - Não inincidência. do 
AFRMM nas remessas de Mer
cadorias nacionais para a Zona 
Franca de Manaus (Decreto-Lei 
n? 288/67, artigo 4?; Decreto-Lei 
n? 1.142/70, art. 3?, I e 11; 
Decreto-Lei n? 1.801/80, art. 3?, 
I e lI). Inincidência, outrossim, 
nas remessas feitas por países 
signatários do GATT ou inte
grantes da ALALC, tendo em 
vista o disposto no artigo 3?, do 
GATT (Lei n? 313/48) e ao que 
está inscrito no artigo 21 do Tra
tado de Montevidéu, que criou a 
ALALC, presente a norma do 
artigo 98 do Código Tributário 
Nacional. 

II - Recurso desprovido. 
(AMS n? 92.382-AM. ReI.: Min. 
Carlos Mário Velloso. 4~ Turma. 
Unânime, DJ 24-9-81). 

Ementa: Importação - SU
NAMAM - Adicional ao frete 
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para a renovação da Marinha 
Mercante - Zona Franca de 
Manaus - GATT. 

Não incidência do AFRMM 
nas remessas de mercadorias 
nacionais para a Zona Franca 
de Manaus (ERE n? 87.193 -
RTJ 94/696). 

O tratamento tributário mais 
benéfico ao similar nacional 
aproveita também ao produto 
estrangeiro oriundo da área do 
GATT, quer pela isonomia da 
isenção contemplada no item I, 
parte lI, art. IlI, do Tratado do 
GATT, quer pela cláusula de 
tratamento não menos favorá
vel, do mesmo artigo do Trata
do. 

Negou-se provimento ao re
curso». (AMS n? 91.786-AM n? 
3.276.716. ReI.: Min. Sebastião 
Alves dos Reis. DJ 5-11-81). 
3. Em consonãncia com os 

precedentes acima, somos pelo 
improvimento do recurso». 
N a forma do que dispõe o art. 115 

do RITFR, proponho a remessa do 
feito à Égrégia Segunda Seção, pa
ra o fim de ser compendiada em 
Súmula a jurisprudência uniforme 
das Turmas, dispensando-se a la
vratura de Acórdão (RITFR, art. 
115,§1?). . 

É o que proponho, preliminar
mente. (Fls. 65/68). 
É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Mário Venoso 
(Relator): O feito vem ao exame des
ta Egrégia Segunda Seção, para o 
fim de ser compendiada em súmula 
a jurisprudência uniforme das Tur
mas (Regimento Interno, art. 115), a 
respeito do pagamento do Adicional 
ao Frete para a Renovação da Mari
nha Mercante - AFRMM - na im
portação, para a Zona Franca de 
Manaus, de mercadorias oriundas de 

países signatários do GATT ou do 
Tratado de Montevidéu. 

Conforme vimos do voto que profe
ri na Turma, incorporado ao relató
rio que li, a jurisprudência da Casa é 
mesmo uniforme no sentido de que 
não há incidência do AFRMM na im
portação, para a Zona Franca de Ma
naus, de mercadorias oriundas da 
área do GATT ou da ALALC. 

Proponho seja editada a seguinte 
súmula, que terá o número 139: 

Mercadoria estrangeira importa
da de países signatários do GATT 
ou do Tratado de Montevidéu, para 
a Zona Franca de Manaus, está 
isenta do pagamento do adicional 
ao frete para renovação da Mari
nha Mercante - AFRMM. 

Referência: 
Código Tributário Nacional, art. 

98. 
Decreto-Lei n? 288, de 1967, artigo 

4? 
Decreto-Lei n? 1.142, de 1970, art. 

3?, I e lI. 
Decreto-Lei n? 1.801, de 1980, art. 

3?, I e lI. 
Tratado do GATT artigo IlI. 
Tratado de Montevidéu, art. XXI. 
AMS n? 92.941-AM. 

Publicado o Acórdão, os autos re
tornarão à Turma, para julgamento 
do recurso. 

É como voto, Senhor Presidente. 

VOTO VENCIDO 

O Sr. Ministro Torreão Braz (Vo
gal): Senhor Presidente, fico vencido, 
de acordo com o voto que proferi na 
Apelação em Mandado de Segurança 
n? 95.777 acho que, em se tratando de 
importação, o tratamento legal é 
completamente diferente da exporta
ção. 
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(ANEXO) 

Apelação em Mandado de Segurança 
n? 95.777-Reg. 3.356.787-AM 

Remetente: Juízo Federal no Ama
zonas - Apelante: Delegado Regio
nal da SUNAMAM - Apelada: Ama
zon Bohemia Cristais Ltda. 

VOTO 

O Sr. Ministro Torreão Braz (Rela
tor): O Decreto-Lei n? 1.801, de 18-8-
1980, em seu art. 3? (repetindo, aliás, 
o que já constava do Decreto-Lei n? 
1.141/70), dispõe que o AFRMM é um 
adicional ao frete cobrado, pelo ar
mador, de qualquer embarcação que 
opere em porto nacional pelo trans
porte de carga: I - na saída de porto 
nacional, na navegação de cabota
gem e interior;" II - na entrada em 
porto nacional, na navegação de lon
go curso. Mais adiante, no § 7?, con
cede isenção às cargas expressamen
te definidas em lei como isentas do 
AFRMM. 

A seu turno, o art. 54 da Lei n? 
5.025, de 10-6-1966, isenta de qualquer 
tributo, exceto o de exportação, a 
saída de mercadoria nacional para 
outro país. E o art. 4? do Decreto-Lei 
n? 288/67 equiparou, para todos os 
efeitos fiscais, a exportação de mer
cadoria de origem nacional para a 
Zona Franca de Manaus a uma ex
portação brasileira para o estrangei
ro. 

No Supremo Tribunal Federal, a 
partir do julgamento do RE n? 75.972, 
firmou-se o entendimento segundo o 
qual, por conseqüência da regra ins
crita no art. 21, § 2?, inciso I, da Cons
tituição de 1969, o AFRMM configu
rava uma espécie tributária, um 
quartum genus, ou seja, contribuição 
parafiscal específica, destinada a in
crementar o desenvolvimento da in
dústria privada. Com essa nova to
mada de posição, ficou assentado que 
referido adiconal não incide na re-

messa de mercadorias nacionais pa
ra a Zona Franca, à vista dos textos 
legais suso mencionados (ERE n? 
89.413, RTJ, vol. 93/1217). 

Aqui a impetrante pleiteia igual fa
vor fiscal para mercadorias que im
portou da Tchecoslováquia, escudada 
no art. III, item I, do Acordo Geral 
sobre Tarifas Aduaneiras e Comércio 
CGATT), in verbis: 

«Os produtos de qualquer parte 
contratante importados do territó
rio de outra parte contratante serão 
isentos dos tributos e outras imposi
ções internas de qualquer natureza 
que excedam aos aplicados, direta 
ou indiretamente, a produtos simi
lares de origem nacional. 
Dissertando sobre o tema, escreve 

Hely Lopes Meirelles) (RDP, vol. 1, 
pág.65): 

«Esse acordo apresenta duas par
tes bem diferença das: a parte I, so
bre direito de importação; a parte 
II, sobre tributos de comércio inter
no e outras normas mercantis. Na 
parte tarifária o GATT estabelece 
as vantagens aduaneiras propria
mente ditas, consistentes no trata
mento de nação mais favorecida 
(art. I?) e na limitação das imposi
ções alfandegárias a incidir sobre 
as mercadorias importadas das Na
ções pactuantes, favores estes só 
concedidos aos produtos especifica
dos nas respectivas listas nacionais 
(art. 2?). 

Na parte de comércio (parte II), 
o GATT impõe, para todas as mer
cadorias importadas das Nações 
pactuantes, a igualdade de trata
mento tributário com os produtos 
similares nacionais, não podendo 
recair sobre aquelas quaisquer im
pOSições internas não incidentes so
bre estes (art. 3?). Ainda nesta par
te II, outras garantias de comércio 
são asseguradas aos produtos es
trangeiros procedentes dos países 
signatários do GATT,. a saber: o im
pedimento de monopólio, a liberda-
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de de trânsito e a limitaçâo das im
posições internas «anti-dumping». 

Ora, não existe a menor pro~a de 
similaridade com produto nacIOnal, 
pressuposto da igualdade de trata
mento e condição necessária à inci
dência da regra do Tratado. De outra 
parte, a Zona Franca de Manaus 
constitui área especial, criada com a 
finalidade de incrementar o desen
volvimento da Amazônia, sujeita, por 
isso mesmo, a regime fiscal peculiar. 
A isenção do AFRMM para a remes
sa de mercadorias nacionais tem as
sento no art. 54 da citada Lei n? 
5.025/66, combinado com o art. 4? do 
Decreto-Lei n? 288/67. O primeiro dis
positivo somente se refere a exporta
ção (o segundo também), sendo enfá
tico o seu § 3?, ao estatuir: 

«§ 3? A taxa de renovação da 
Marinha Mercante, extinta na ex
portação, será cobrada, na impor
tação de mercadorias procedentes 
do exterior, à base de 10% (dez por 
.cento) do frete líquido». 

Destarte, desmerece agasalho a 
pretensão da impetrante. A situação 
da Zona Franca se insere em um con
texto particularíssimo, que exigiu o 
estabelecimento de política tributá
ria sul generis, inextensível ao resto 
do país, tanto que o porto de Manaus, 
para esse efeito, é considerado es
trangeiro. Como se lhe aplicar, en
tão, o GATT, que supõe a normalida
de do intercâmbio comercial entre as 
nações contratantes e não pode ter 
seu raio de incidência dilargado a re
gião que o Estado nacional reservou 
como área de especial interesse? . 

A sujeição ao acordo não é ilimita
da. Impõe-se, para tanto, o preenchi
mento de certas condições, inexisten
tes na espécie. 

A vista do exposto, dou provimento 
à apelação para reformar a sentença 
remetida e cassar a segurança, pa
gas as custas pela impetrante. 

VOTO 

o Sr. Ministro Wilson Gonçalves: 
Sr. Presidente, tenho vários votos 
com a mesma conclusão do que aca
ba de proferir o eminente Ministro 
Carlos Mário Velloso. Mas quero res
saltar que, no dia 16 de maio deste 
ano, votando em seguida ao emine~te 
Ministro Torreão Braz e por defeIto 
de compreensão de minha parte 
quanto à matéria de fato, acompa
nhei S.Exa., no sentido de entender 
que haveria incidência a respeito do 
Adicional ao Frete para Renovação 
da Marinha Mercante. Posteriormen
te, constatado o meu equívoco, r~to
mei à minha orientação anterIOr, 
considerando a mercadoria isenta da 
tributação referida. 

Com estas explicações, para evitar 
possível alegação de contraditório, 
acompanho o eminente Ministro
Relator. 

EXTRATO DA MINUTA 

IUJ na AMS n? 92.941-AM 
- ReI.: Min. Carlos Mário Velloso. 
Remet.: Juízo Federal no Amazonas. 
Apte.: Superintendência Nacional da 
Marinha Mercante - SUNAMAM. 
Apda.: R.S. Camargo Ltda. Suscitan
te do Incidente: Quarta Turma. 

Decisão: A Seção, por maioria, 
vencido o Sr. Ministro Torreão Braz, 
decidiu editar a seguinte Súmula, de 
n? 139: «Mercadoria estrangeira im
portada de países signatários do 
GATT ou do Tratado de Montevidéu, 
para a Zona Franca de Manaus, está 
isenta do pagamento do Adicional ao 
Frete para Renovação da Marinha 
Mercante - AFRMM. Referência: 
Código Tributário Nacional, artigo 
98' Decreto-Lei n? 288, de 1967, artigo 
4?; Decreto-Lei n? 1.142, de 1970, arti
go 3?, I e H; Decreto-Lei n? 1.801, de 
1980, artigo 3?, I e H; Tratado do 
GATT, artigo IH; Tratado de Monte
vidéu, artigo XXI; Apelação em Man-
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dado de Segurança n? 92.941-AM». Os 
autos retornarão a Turma para jul
gamento do recurso. (Em 16-8-83 -
Segunda Seção) . 

Souza, Sebastião Reis, Miguel Fer
rante, Pedro Acioli, Américo Luz, 
Antônio de Pádua Ribeiro e Armando 
Rollemberg. Ausente, por motivo jus
tificado, o Sr. Ministro Moacir Catun
da. Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro Otto Rocha. 

Votaram com o Relator os Srs. Mi
nistros Wilson Gonçalves, Bueno de 

'" 

SÚMULA N? 140 

As unidades hospitalares, com até 200 (duzentos) leitos, que possuam 
«dispensário de medicamentos», não estão sujeitas à exigência de manter 
farmacêutico. 

Referência: 

AMS 93.630-SP, Segunda Seção, em 30-8-83 - DJ 29-9-83. 
Lei 5.991, de 17-12-73, arts. 4?, XIV e XV, e 15. 
Decreto 74.170, de 10-6-74, art. 27. 
Portaria 316, de 26-8-77, do Ministro da Saúde. 

Segunda Seção, em 30-8-83. 
DJ 5-9-83, pág. 13240 

APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 93.630 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Antônio de Pádua Ribeiro 
Remetente: Juízo Federal da 4~ Vara - SP 
Apelante: Conselho Regional de Farmácia - CRF 
Apelada: Associação Protetora da Infãncia Hospital Alvaro Ribeiro 

EMENTA 

Uniformização de jurisprudência convergente. 
Proposta de edição da seguinte Súmula: 

«As pequenas unidades hospitalares, com até 200 
(duzentos) leitos, que possuam «dispensário de me
dicamentos», não estão sujeitas à exigência de man
ter farmacêutico». 

Referência: 
Lei n? 5.991, de 17-12-73, art. 4?, XIV e XV e 15. 
Decreto n? 74.170, de 1ü-6-74, art. 27. 
Portaria n? 316, de 26-8-77, do Ministro da Saúde. 
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ACORDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide a Segunda Seção do Tribu
nal Federal de Recursos, por unani
midade, editar a seguinte Súmula, de 
n? 140: «As unidades hospitalares, 
com até 200 (duzentos) leitos, que 
possuam «dispensários de medica
mentos», não estão sujeitas à exigên
cia de manter farmacêutico». Refe
rência: Lei n? 5.991, de 17-12-73, arts. 
4?, XIV e XV, e 15; Decreto n? 74.170, 
de 10-6-74, art. 27; Portaria n? 316, de 
26-8-77, do Ministro da Saúde; Apela
ção em Mandado de Segurança n? 
93.630-SP», na forma do relatório e 
notas taquigráficas anexas que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 30 de agosto de 1983 (Data 

de julgamento) - Ministro OUo 
Rocha, Presidente Ministro 
Antônio de Pádua Ribeiro, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro: Versa a espécie sobre pro
posta de uniformização de jurispru
dência convergente a fim de ser com
pendiada em Súmula, nos termos do 
art. 115 do Regimento Interno desta 
Corte. 

Na Turma, assim relatei a contro
vérsia (folhas 95/97): 

«A Associação Protetora da In
fância Hospital «Álvaro Ribeiro» 
impetrou mandado de segurança 
contra ato do Presidente do Conse
lho Regional de Farmácia de São 
Paulo, objetivando a declaração de 
nulidade do auto de infração contra 
ela lavrado com fundamento no art. 
24 da Lei n? 3.820/60, por não contar 
com responsável técnico no seu 
Dispensário de Medicamentos. 

Argumenta, em resumo, a impe
trante que, por não ultrapassar o 
número de 200 leitos, não está obri
gada a manter um responsável téc
nico, uma vez que se enquadra co
mo pequena unidade hospitalar. In
voca a Lei n? 5.991/73, que concei
tua em seu artigo 4?, inciso XIV, o 
«Dispensário de Medicamentos» co
mo «Setor de fornecimento de me
dicamento industrializado, privati
vo de pequena unidade hospitalar 
ou equivalente» e o art. 15 do mes
mo diploma, que determina, ex
pressamente, a obrigatoriedade da 
assistência de responsável técnico 
somente para farmácia e drogaria. 
Acrescenta que o Decreto n? 
74.170/74, que regulamentou a cita
da lei, reproduz, no seu art. 27, o 
art. 15 daquele diploma. Transcre
ve o conceito de «Dispensário de 
medicamentos», dado pelo art. 2?, 
inciso XIV, da Lei n? 5.991/77, e, a 
seguir, refere-se aos itens I e II da 
Portaria n? 316/77 baixada pelo Mi
nistro da Saúde, que conceitua «co
mo pequena unidade hospitalar ou 
equivalente aquela que possua até 
200 leitos», esclarecendo que «o dis
pensáriO de medicamentos de uni
dade hospitalar, ou equivalente, 
não será sujeito à responsabilidade 
técnica de profissional». 

Em suas informações (fls. 37/48), 
o Conselho Regional de Farmácia 
sustenta, em síntese, que a legisla
ção invocada pela impetrante dis
pensou da assistência de um res
ponsável técnico apenas ao «Posto 
de medicamentos e à unidade vo
lante» (Lei n? 5.991/73, artigo 4?, 
XIII, clc art. 19). Inquina de ilegal 
a Portaria n? 316/77 e invoca, ain
da, em sua defesa, o art. 13 da Lei 
n? 3.820, de 11 de novembro de 
1960, aduzindo que as atividades 
farmacêuticas só podem ser exerci
das pelos inscritos nos' Conselhos 
Regionais de Farmácia, sendo ve
dado ao médico exercer, concomi
tantemente, a profissão de farma
cêutico. 
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A sentença (fls. 55/58), de lavra 
da Dra. Ana Maria Goffi Flaquer 
Scartezzini, MM. Juíza Federal em 
São Paulo, concedeu a segurança e 
remeteu os autos a esta Corte. 

ApelOU o Conselho impetrado (fls. 
68/81). Insiste em que sejam acolhi
dos os argumentos deduzidos nas 
informações e pede a final, a refor
ma da sentença, a fim de ser dene
gada a segurança. 

Contra-arrazoado o recurso (fls, 
83/86), subiram os autos e, neste 
Tribunal, a douta Subprocuradoria
Geral da República, em parecer do 
Dr. Roberto Monteiro Gurgel San
tos, aprovado pelo Dr. João Ita
pary, ilustre Subprocurador-Geral, 
manifestou-se «pelo conhecimento 
da remessa oficial e da apelação e 
pelo improvimento de ambas». 
Nesse sentido, argumentou (fls. 
91/92): 

«L Trata o presente mandado 
de segurança da questão da lega
lidade da exigência do Conselho 
Regional de Farmácia - CRF no 
sentido de que os dispensários de 
medicamentos contem com a as
sistência de técnico responsável 
inscrito no CRF. 

2. Consoante o art. 15 da Lei n? 
5.991/73, apenas a farmácia e a 
drogaria estão obrigadas a ter a 
assistência de técnico responSá
vel inscrito no CRF. A norma não 
alcança a dispensário de medica
mentos conceituado no item XIV 
do diploma legal mencionado co
mo «setor de fornecimento de me
dicamentos industrializados, pri
vativo de pequena unidade hospi
talar ou equivalente». 

3. Por outro lado, a Portaria 
n? 316/77 do Ministério da Saúde, 
que definiu como «pequena unida
de hospitalar ou equivalente» 
aquela que possua até 200 leitos 
(item 1), estabeleceu expressa
mente, com base no regulamento 

da Lei n? 5.991/73 (Decreto n? 
74.170/74), que: 

«O dispensári.o de medica
mentos de unidades hospitala
res ou equivalentes não será su
jeito a assistência e responsabi
lidade técnica profissional nos 
termos do Capítulo V do Decre
to n? 74.170, de 10 de junho de 
1974» - (item lI!)>>. 
4. Assim, é de se concluir pela 

ilegalidade da exigência em tela 
do CRF, à falta de norma legal 
que a ampare». 

A seguir, proferi o seguinte voto 
(fls. 98/100): 

«Sobre o assunto em debate, já 
votei, como Relator, com o apoio 
desta Egrégia 4~ Turma, seguindo 
orientação diversa da preconizada 
na sentença. É o que se depreende 
da ementa que encima a AC n? 
73.413-MG, assim redigida: 

«Conselho Regional de Farmá
cia - Estabelecimento hospitalar 
- Necessidade de manter farma
cêutico - Aplicação dos arts. 4?, 
15 e 19 da Lei n? 5.991, de 17-12-73, 
Invalidade da Portaria n? 316/77 
do Ministro da Saúde. 

I - As pequenas unidades hos
pitalares, com menos de 200 lei
tos, que mantêm «dispensário de 
medicamentos», não estão ex
cluídas da exigência de ter, em 
seu estabelecimento, um farma
cêutico. 

II - A Portaria n? 316, de 26 de 
agosto de 1977, do Sr. Ministro da 
Saúde, não pode ser aplicada, em 
tal caso, porque viria de encontro 
a textos legais, além do que, se
gundo reconhecido pela autorida
de que a editou, não abrange a hi
pótese em apreCiação. 

III - Apelação desprovida». 
Ocorre que, em pesquisa de juris

prudência, verifiquei que o entendi
mento sobre a controvérsia, no ãm
bito das três Turmas que compõem 
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a Egrégia Segunda Seção, firmou
se no mesmo sentido da decisão re
corrida. Eis as ementas de alguns 
dos numerosos precedentes sobre o 
tema: 

«Comércio de drogas e medica
mentos - Controle sanitário -
Dispensário, ou seja, setor de for
necimento de medicamentos in
dustrializados, privativo de pe
quena unidade hospitalar ou equi
valente, de acordo com a defini
ção do art. 4?, inciso XIV, da Lei 
n? 5.991/73, não está abrangido na 
exigência de manutenção de as
sistência técnica estabelecida no 
art. 15 do mesmo diploma legal 
para as farmácias e drogarias. 
Concessão de segurança confir
mada.» (AMS n? 87.866-PE -
(3161374) - ReI.: Sr. Ministro Ar
mando Rollemberg - 4~ Turma 
- Julg.: 1-10-80 - Publicado no 
DJ de 13-11-80). 

«Administrativo Conselho 
Regional de Farmácia Multa 
- Dispensário Hospitalar. 

A Jurisprudência desta Corte já 
se fixou no sentido de que só as 
farmácias e drogarias que mani
pulam fórmulas magistrais e ofi
cinais estão sujeitas na exigência 
de manter responsável técnico, 
pressuposto inocorrente na espé
cie que cuida de pequena unidade 
hospitalar com dispensário de 
medicamentos. 

Negou-se provimento à apela
ção.» (AC n? 72.631-SP-(3305660) 
- ReI.: Sr. Ministro Sebastião Al
ves dos Reis - 5': Turma - Julg. 
16-9-82 - PUblicado no DJ de 14-
10-82). 

«Conselho Regional de Farmá
cia. Medicamentos. 

Dispensários. Inexigência da 
inscrição de um responsável far
macêutico, consoante o conceito 
de «pequena unidade hospitalar» 
- Lei n? 5.991/73, art. 4?, XIV, e 
Portaria n? 316/77, I e lI!.)) (AMS 

n? 88.465-PE-(3161862) - ReI.: Sr. 
Ministro José Fernandes Dantas 
- 6': Turma - Julg.: 20-10-80 -
Publicado: DJ 13-11-80 e AMS 
89.627 - São Paulo - 1418084 -
Publ.: DJ 6-11-80»)). 
Isto posto, proponho, com funda

mento no artigo 115 do Regimento 
Interno desta Corte, a remessa do 
feito à Egrégia Segunda Seção, a 
fim de ser compendiada em Súmu
la a referida jurisprudência, inde
pendentemente de Acórdão. A pro
pósito, sugiro o seguinte verbete: 

«As pequenas unidades hospitala
res com até 200 (duzentos) leitos, 
que possuam dispensário de medi
camentos, não estão sujeitas à exi
gência de manter farmacêutico)). 

Referência: 
Lei n? 5.991, de 17-12-73, arts. 4?, 

XIV e XV, e 15. 
Decreto n? 74.170, de 10-6-74, art. 

27. 
Portaria n? 316, de 26-8-77, do Mi

nistro da Saúde)). 
E o relatório. 

VOTO 
O Sr. Ministro Antônio de Pádua 

Ribeiro (Relator): Nos termos do vo
to que proferi na Turma, que trans
crevi no relatório proponho a edição 
da Súmula ali sugerida. 

EXTRATO DA MINUTA 

SJU na AMS n? 93.630-SP-(2395495) 
- ReI.: Sr. Ministro Antônio de Pá
dua Ribeiro. Remetente: Juízo Fede
ral da 4~ Vara - SP. Apelante: Con
selho Regional de FarmáCia - CRF. 
Apelada: Associação Protetora da In
fância Hospital Álvaro Ribeiro. 

Decisão: A Seção, por unanimida
de, decidiu editar a seguinte Súmula, 
de n? 140: «As unidades hospitalares, 
com até 200 (duzentos) leitos, que 
possuam «dispensário de medica
mentos)), não estão sujeitas à exigên-
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cia de manter farmacêutico». Refe
rência: Lei n? 5.991, de 17-12-73, arts. 
4?, XIV e XV, e 15; Decreto n? 74.170, 
de 10-6-74, art. 27; Portaria n? 316, de 
26-8-77, do Ministro da Saúde; Apela
ção em Mandado de Segurança n? 
93.630-SP». 

Os Srs. Ministros Geraldo Sobral, 
Armando Rollemberg, Torreão Braz, 
Carlos M. Velloso, Wilson Gonçalves, 
Bueno de Souza, Sebastião Reis, Mi
guel Jerônymo Ferrante, Pedro Acio
li e Américo Luz votaram com o Re
lator. Ausente, por motivo justifica
do, o Sr. Ministro Moacir Catunda. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro 
OUoRocha. 

Os autos retornarão à Turma para 
julgamento do recurso. (Em 30-8-83 
- Segunda Seção). 

SÚMULA N? 141 

Nas ações de desapropriação, computam-se, no cálculo da verba advo
catícia, as parcelas relativas aos juros compensatórios e moratórios, devida
mente corrigidas. 

Referência: 

EAC 
AC 
AC 

75.203-SP 
64.613-SP 
8O.154-MG 

(2~S. 15-03-83 - DJ 14-04-83) 
(4~T. 04-02-81 - DJ 28-05-81) 
(6~T. 18-04-83 - DJ 19-05-83) 

Segunda Seção, em 6-9-83. 

APELAÇÃO ClVEL N? 64.613 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Antônio de Pádua Ribeiro 
Remetente ex officio: Juízo Federal da ~ Vara 
Apelante: NIASI SI A - Artigos para cabeleireiros e perfumarias 
Apelado: Departamento Nacional de Estradas e Rodagem - DNER 

EMENTA 

Desapropriação. Juros moratórios e compensa
tórios. Cumulação. Honorários advocatícios: incidên
cia sobre os juros. Salário do Assistente Técnico: 
correção monetária. 

I - Os juros compensatórios são acumuláveis 
com os moratórios. Incidem os primeiros, à taxa de 
12% ao ano, a partir da imissão na posse, e os ou
tros, à taxa de 6% ao ano, desde o trânsito em julga
do da sentença que fixa a indenização. No caso, po
rém, como a ocupação do imóvel se deu antes da 
imissão na posse, é a partir dela que devem ser cal
culados os compensatórios. 

II - Os honorários advocatícios, além de inci
direm sobre os juros, devem ser calculados sobre a 
diferença entre a oferta e a indenização, corrigidas 
ambas as parcelas. Na sua fixação, não se apUca o 
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art. 20, § 3? do Código de Processo Civil, mas o art. 
27, § I?, da Lei das Desapropriações. 

IH - Se o salário do Assitente Técnico do Ex
propriado é estipulado em quantia fixada, impõe-se 
que sej a atualizado pela aplicação da correção mo
netária. 

IV - Apelação parcialmente provida. 

ACORDÃü 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas. 

Decide a 4~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento parcial aos recursos, 
na forma do relatório e notas taqui
gráficas anexas que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 4 de fevereiro de 1981 (Da

ta de julgamento) Ministro 
Armando Rollemberg, Presidente -
Ministro Antônio de Pádua Ribeiro, 
Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro: Trata-se de ação expropria
tória movida por Niasi S.A. - Arti
gos para cabeleireiros e perfumaria 
contra o Departamento Nacional de 
Estradas de Rodagem - DNER, ob
jetivando imóvel necessário ao proje
to de restauração e duplicação do tre
cho São Paulo-Miracatu, entre os qui
lômetros 15 e 138, da Rodovia Regis 
Bittencourt (BR-116), que liga São 
Paulo à Curitiba. 

Após relatar o feito, assim decidiu 
o Dr. Romar Cais, com apoio no lau
do oficial (fls. 103/104): 

«Existem nos autos o bem funda
mentado laudo doperito do Juízo e o 
relatório oferecido pelo assistente
técnico da expropriada, concordan
tes ambos os trabalhos quanto ao 
preço do metro quadrado do terre-

no na área exproprianda, estimado 
por ambos os expertos em Cr$ 
1.000,00. Além dos elementos coligi
dos pelO perito do Juízo e que ense
jaram a fixação de tal valor, outros 
foram coletados pelo assistente
técnico da expropriada, conforme 
se vê de fls. 91/93, inexistindo nos 
autos quaisquer elementos que pos
sam infirmar o preço preconizado 
pelo perito do Juízo e referido 
assistente-técnico. Adotado o valor 
unitário de Cr$ 1.000,00 o metro 
quadrado de terreno, o valor da in
denização pelos 893,30 m2 corres
ponde a Cr$ 893.300,00 (fls. 76 e 90 
dos autos). Nos autos não há qual
quer elemento relativamente a res
trições impostas à construções na 
área remanescente e concernente à 
faixa non eàificandi. Certo é, no en
tanto, ser inindenizável tal faixa, 
posto que a restrição decorre do 
exercício regular do poder de 
políCia normalmente exercido pela 
Administração. No tocante aos ju
ros compensatórios, muito embora 
haja a expropriante nestes autos 
pedido a imissão de posse, que foi 
deferida e que se consubstanciou no 
auto de fI. 17, trouxe a expropria
da ao processo o documento de fI. 
34, datado de 24 de abril de 1975, 
que demonstra que a expropriante, 
antes mesmo da propOSitura desta 
ação, solicitou autorização da ex
proprianda para o ingresso de má
quinas de terraplanagem na área a 
ser desapropriada. Tal documento 
não veio a ser contraditado pela ex
propriante prevalecendo a data no 
mesmo constante para o efeito do 
inicial da contagem dos juros com
pensatórios. Por outra parte, pede 
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a expropriada a condenação da ex
propriante em juros moratórios e 
compensatórios, bem como corre
ção monetária, mencionando juris
prudência que a deferia antes mes
mo do decurso de um ano entre o 
laudo e a sentença. Certo, no entan
to, que a concessão de juros com
pensatórios exclui a incidência de 
moratórios, não sendo de ser defe
rida a incidência dos últimos. No 
tocante à correção monetária há 
preceito expresso, inscrito no § 2? 
do art. 26, do Decreto-lei n? 3.365 de 
1941, determinando sua incidência 
quando decorra prazo superior a 
um ano a partir da avaliação, não 
se havendo, pois, de que deferir an
tes que ocorra a hipótese legalmen
te prevista. Em face do exposto, 
julgo procedente a presente ação e 
o faço para declarar adjudicado ao 
patrimônio da expropriante o imó
vel expropriado descrito e caracte
rizado na inicial. Condeno a expro
priante a pagar à expropriada inde
nização que fixo, segundo o laudo 
do perito do Juízo, em Cr$ 
893.300,00 (oitocentos e noventa e 
três mil e trezentos cruzeiros), so
bre a qual incidirão juros compen
satórios a contar da ocupação efeti
va do imóvel, ou seja, 24-4-75 (Sú
mula n? 164 e RE n? 88.297-SP), à 
taxa de 12% (doze por cento) ao 
ano, conforme pacífico entendimen
to manifestado pelo Colendo Supre
mo Tribunal Federal. Arcará, ain
da, a expropriante com o pagamen
to dos honorários do assistente
técnico da expropriada, ora arbi
trados em Cr$ 6.000,00 (seis mil 
cruzeiros) e honorários do advoga
do da expropriada, que arbitro, à 
vista do preceito inscrito no § 4?, do 
art. 20, do CPC, em 8% (oito por 
cento) sobre o valor da diferença 
entre a oferta inicial e a condena
ção. Sujeita-se esta decisão ao du
plo grau de jurisdição (art. 28, § 2?, 
do Decreto-lei n? 3.365/41). Publica
da em audiência, registre-se, 
dando-se as partes por intimadas». 

Apelou a expropriada (fls. 109/115), 
objetivando a cumulação dos juros 
compensatórios com os moratórios, a 
elevação do percentual da verba ad
vocatícia para 20%, a incidir sobre o 
valor da condenação, computando-se 
os juros, e correção monetária, sobre 
a verba honorária relativa a seu As
sistente Técnico. 

Sem contra-razôes, subiram os au
tos e, neste Tribunal, a douta Subpro
curadoria-Geral da República repor
tou-se às razões e pronunciamentos 
da expropriante (fI. 122). 

Dispensada a revisão. 
Redistribuídos, os autos vieram-me 

conclusos em 5-12-80. 

É o relatório. 

VOTO 

I 

O Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro (Relator): Preconiza a ex
propriada, em seu recurso, a cumula
ção dos juros compensatórios com os 
moratórios, a elevação para 20% do 
percentual da verba advocatícia, a 
ser calculada sobre o valor da conde
nação, incidindo sobre os juros, e cor
reção monetária do salário do seu As
sistente Técnico, estipulado em quan
tia fixa (Cr$ 6.000,00). 

II 

Quanto à alvitrada cumulação dos 
juros compensatórios com os morató
rios, procede o apelo. Com efeito, de
cidiu a Colenda Suprema Corte, (RE 
n? 90.656-SP, j. 1-7-80, Relator para o 
Acórdão o eminente Ministro Soares 
Munoz), que os juros moratórios são 
acumuláveis com os compensatórios, 
incidindo os primeiros, à taxa de 6% 
ao ano, a partir do trãnsito em julga
do da sentença que fixa a indeniza
ção, e os últimos, à taxa de 12% ao 
ano, a partir da imissão na posse (Sú
mula n? 164 do Excelso Pretório). No 
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caso, porém como a ocupação do 
imóvel ocorreu antes da imissão na 
posse, é desde então que devem ser 
calculados, segundO decidiu correta
mente a sentença, de acordo com a 
jurisprudência desta Turma (AC n? 
48.674-MG, j. 26-11-80, da qual fui Re
lator). No mesmo sentido do citado 
julgado da Excelsa Suprema Corte: 
RE n? 89.342-PR, Ac. DJ 19-9-80, pág. 
7203, Relator o eminente Ministro Xa
vier de Albuquerque; RE n? 90.350, 
SP, Ac. DJ de 1-7-80, pág. 4946, Rela
tor o eminente Ministro Thompson 
Flores; AC 51.232-MG, Ac. DJ 4-12-80, 
pág. 10321, da qual fui Relator. 

Esclareço que os juros compensa
tórios devem incidir sobre o valor 
simples da indenização até a data do 
laudo e, a partir de então, sobre tal 
valor corrigido monetariamente (AC 
47. 133-MG, Ac. DJ 9-6-78, Relator o 
eminente Ministro Armando Rollem
berg). 

IH 

Com relação aos honorários de ad
vogadO, entendo que foram bem fixa
dos em 8%. E: de assinalar que, nas 
expropriatórias, a sua estipulação 
não se sujeita aos preceitos do Código 
de Processo Civil, pois não se fundam 
no princípio da sucumbência, mas no 
da justa indenização (ERE n? 85.893-
SP, RTJ 87/572, Relator o eminente 
Ministro Cunha Peixoto; RE n? 
92.915-SP, Ac. DJ 26-8-80, pág. 8023, 
Relator o eminente Ministro Soares 
Mmloz; AC n? 51.300-SP e AC n? 
52.202-PR, das quais fui Relator). 
Não se lhes aplica, pois, o art. 20, § 
3?, da Lei Adjetiva, mas o art. 27, § 
I?, da Lei das Desapropriações. 

Devem todavia, incidir sobre os 
juros e ser calculados sobre a dife
rença entre a oferta e a indenização 
fixada, corrigidas ambas as parcelas 

(RE n? 88.223-SP, Ac. DJ 23-3-79, pág. 
2102, Relator o eminente Ministro Dé
cio Miranda). Nesse ponto, procede o 
apelo. 

IV 

Finalmente, acolho o recurso, para 
determinar a aplicação da correção 
monetária sobre o salário do Assis
tente Técnico da expropriada, esta
belecido em quantia fixa. Com efeito, 
tal remuneração integra as despesas 
do processo (CPC, art. 19, § 2?), sen
do carregada no expropriante (AC 
52.202-PR, da qual fui Relator). Se 
não for atualizada monetariamente, 
desfalcado ficará o justo preço cons
titucional concernente à indenização. 

V 

Em conclusão: dou parcial provi
mento à apelação, nos termos assina
lados, confirmando a sentença, à vis
ta do duplo grau obrigatório, quanto 
ao mais. 

VOTO 

O Sr. Ministro Armando Rollem
berg: Data venia do eminente Minis
tro-Relator, deixo de acompanhá-lo 
na parte em que entende que os ho
norários de advogado deverão inci
dir sobre a diferença entre a oferta e 
a indenização, acrescida esta dos ju
ros compensatórios, desde que, ao 
que penso, o art. 27, § I?, do Decreto
Lei n? 3.365 de 1941, se refere tão so
mente à diferença entre a oferta e a 
indenização fixada. No mais acom
panho S. Exa. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 64.613-SP-(679.500) - ReI.: 
Sr. Min. Antônio de Pádua Ribeiro. 
Remetente Ex Omeio: Juízo Federal 
da 8~ Vara. Apelante: Niasi SI A -
Artigos para Cabeleireiros e Perfu-
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marias. Apelado: Departamento Na
cional de Estradas de Rodagem -
DNER. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento parcial aos recur
sos, na forma do voto do Sr. Ministro 
Relator, vencido na extensão do pro-

vimento o Sr. Ministro Armando Ro
llemberg. (Em 4-2-81 - 4~ Turma). 

Os Senhores Ministros Armando 
Rollemberg e Carlos Mário Velloso 
votaram com o Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Armando 
Rollemberg. 

EMBARGOS NA APELAÇAO C1VEL N~ 75.203 - SP 

Relator: O Sr. MiIlistro Antônio de Pádua Ribeiro 
Embargante: Companhia Energética de São Paulo - CESP 
Embargados: Clídio Gibim - Espólio e outro 

EMENTA 

Desapropriação. Honorários de advogado: inclu
são no seu cálculo dos juros. 

I - Nas ações de desapropriação, deverão ser 
computados no cálculo da verba advocatícia, o 
quantum relativo aos juros compensatórios e mora
tórios. 

n - Embargos rejeitados. 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide a Segunda Seção do Tribu
nal Federal de Recursos, por unani
midade, rejeitar os embargos, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
anexas, que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 15 de março de 1983 (Data 

de julgamento) Ministro 
Washington Bol1var de Brito, Presi
dente - Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro: Ao julgar a apelação cível 
interposta nos autos da ação de desa
propriação ajuizada pelas Centrais 
Elétricas de São Paulo S.A. contra o 
Espólio de Clídio Gibim e outro, a 

Egrégia 6~ Turma, por maioria de 
votos, «mandou calcular os honorá
rios sobre o valor total da condena
ção, inclusive os juros, vencido quan
to a este último ponto o Sr. Ministro 
José Dantas» (fi. 228). 

Daí os presentes embargos infrin
gentes (fls. 232/238), opostos pela ex
propriante, em que preconiza a pre
valência do douto voto vencido. 

Admitidos (fI. 250), os embargos 
não foram impugnados (fI. 253v.). 

Dispensada a revisão. 
É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro (Relator): Sobre o tema con
trovertido, disse o Ministro Américo 
Luz, ilustre Relator do Acórdão em
bargado (fls. 222-223): 

«Por derradeiro, a verba de hono
rários advocatícios há de incidir so
bre a diferença entre o valor da 
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oferta e o da condenação, tal como 
se determinou no decisório exe
qüendo, trãnsito em julgado. Ora, 
por valor da condenação entende
se, na espécie, o da indenização 
acrescida dos juros cominados. O 
cálculo impugnado contou os hono
rários sobre a indenização princi
pal corrigida, o que não está certo. 

A propósito desse último aspecto, 
observo que a mais recente juris
prudência do Colendo Supremo Tri
bunal Federal dá cobertura ao que 
pedem os ora recorrentes. Além do 
RE n? 92.573-SP, colacionado às fls. 
178 - fine/179, há o aresto proferi
do no RE n? 92.427-PR, Relator o 
Sr. Ministro Xavier de Albuquer
que, Boletim n? 15/80 do STF, as
sim ementado: 

«Desapropriação. Juros com
pensatórios e moratórios (cumu
lação). Honorários de advogado. 

Os juros compensatórios devem 
calcular-se à taxa de 12% ao ano 
e são cumuláveis com os morató
rios, estes, todavia, contados a 
partir do trãnsito em julgado. So
bre uns e outros também incidem 
os honorários advocatícios. 

Destarte, reformo em parte a 
sentença recorrida». 

Desse voto, discordou o Sr. Minis
tro José Dantas, ao dizer (fI. 224): 

«Estou de acordo com as conside
rações do voto do Sr. Ministro
Relator no tocante aos juros, tanto 
os compensatórios quanto os mora
tórios. 

No entanto, com a devida vênia 
de S. Exa., discordo da interpreta
ção dada à expressão «valor da 
condenação», para efeito dos hono
rários; isto porque, a meu ver, se 
oferece precária a construção de 
que essa expressão alcance os ju
ros. Tenho para mim que a senten
ça melhor se interpretará por se 
dar como valor básico dos honorá
rios a .indenização em si mesma, a 

qual, na verdade, constitui a única 
condenação objeto principal da 
ação expropriatória. 

Daí, a minha ligeira divergência 
com o voto de S. Exa., pois excluo 
os juros da base dos honorários.» 
Como vogal, votou o Sr. Ministro 

Wilson Gonçalves, adotando o enten
dimento do Sr. Ministro-Relator. 
Aduziu (fI. 225): 

«Sr. Presidente, tenho vários vo
tos em que me filio à interpretação 
que V. Exa. acaba de anunciar, co
mo um reflexo do texto da Lei de 
Desapropriação. Mas, recentemen
te, o Supremo Tribunal Federal, in
clusive nas decisões anunciadas pe
lo eminente Ministro-Relator, tem 
decidido no sentido de que os hono
rários devem ser calculados sobre 
a indenização mais os juros, sob o 
argumento de que estes integram a 
indenização. 

Além disto, como a palavra «con
denação», a meu ver, tem um senti
do mais amplo do que simplesmen
te «indenização», peço vênia a V. 
Exa. para acompanhar o Sr. 
Ministro-Relator.» 

No tocante à questão em debate, a 
minha orientação coincide com a que 
prevaleceu no v. Acórdão embarga
do. Nessa linha, venho votando na 
Turma em reiterados julgados, que 
se acham em harmonia com prece
dentes do Excelso Pretório. Assim, 
proferi voto, dentre outros casos, na 
AC n? 70. 849-MG, em que disse quan
to ao cálculo da verba advocatícia: 

«Em seu cálculo, deverão, ser 
considerados o quantum relativo 
aos juros compensatórios e morató
rios. Nesse sentido, o decidido pelO 
Excelso Pretório no RE n? 88.223-5-
SP, do qual foi Relator o ilustre Mi
nistro Décio Miranda (Ac. DJ 
23-3-79, página 2102).» 

Por tais fundamentos, rejeito os 
embargos. 
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EXTRATO DA MINUTA 

EAC n? 75.203-SP (314.439) - Rel.: 
Sr. Ministro Antônio de Pádua Ribei
ro. Embargante: Companhia Energé
tica de São Paulo - CESP. Embar
gados: CIídio Gibim - Espólio e ou
tro. 

Decisão: A Segunda Seção, por 
unanimidade, rejeitou os embargos. 
(Em 15-3-83 - Segunda Seção) . 

Participaram do julgamento os Se
nhores Ministros Moacir Catunda, 
Carlos Mário Velloso, Wilson Gonçal
ves, Bueno de Souza, Sebastião Reis, 
Pedro Acioli e Américo Luz. Impedi
dos os Srs. Ministros Miguel Jerôny
mo Ferrante e Torreão Braz. Ausen
tes por motivo justificado, os Srs. Mi
nistros Armando Rollemberg e Ge
raldo Sobral. Presidiu o julgamento o 
Sr. Ministro Washingiton Bolivar de 
Brito. 

APELAÇAO C1VEL N? 80.154 - MG 

Relator: O Sr. Ministro Torreão Braz 
Apelante: Departamento Nacional de Estradas e Rodagem - DNER 
Apelados: Delvair Antônio de Melo e cônjuge 

EMENTA 

Desapropriação. 
Valores do perito oficial que refletem indeniza

ção justa, contra os quais o expropriante não ofere
ceu objeção convincente. 

Seu acolhimento. 
Ausência de controvérsia, entre os laudos, SQbre 

a área expropriada. 
Para o cálculo da verba honorária, incluem-se 

na indenização os juros compensatórios e moratórios 
devidamente corrigidOS. 

Sentença confirmada. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 6~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, à unanimidade, 
negar provimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fazen
do parte integrante do presente jul
gado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 18 de abril de 1983 (Data 

do julgamento) - Ministro Torreão 
Braz, Presidente e Relator. 

RELATO RIO 

o Sr. Ministro Torreão Braz: O 
DNER moveu ação de desapropria
ção contra Delvair Antônio de Melo e 
sua mulher, objetivando uma área de 
345,00m2, localizada em Belo Hori
zonte, declarada de utilidade pública, 
ofertando a título de indenização a· 
quantia de Cr$ 1.065.239,12. 

Contestação às fls. 18/21. 

Laudos periciais às fls. 69/76 (peri
to do Juízo) e 82/85 (assistente
técnico do autor). 
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A sentença julgou a ação proceden
te para atribuir ao expropriante o 
domínio sobre a área de 360,00m2 
(metragem constante dos dois lau
dos), mediante a indenização de Cr$ 
3.748,615,00, sendo Cr$ 540.000,00 pelo 
terreno e Cr$ 3.208.615,00 pelas ben
feitorias, acrescida de juros compen
satórios de 12% a.a. e moratórios 
de 6% a.a., contados na forma das Sú
mulas n?s 70 e 74, deste Tribunal; 
correção monetária, considerada 
a data da avaliação (Decreto-Lei n? 
3.365/41, art. 26, § 2?, na redação da 
Lei n? 4.686/65); salário do perito, já 
pago (fls. 88/89) e honorários advo
catícios de 10% sobre a diferença en
tre o valor da oferta, monetariamen
te corrigida, e o da condenação, isto 
é, indenização acrescida de juros e 
correção monetária» (fls. 100/104). 

Apelou o DNER, com as razões de 
fls. 107/110, insistindo em que a área 
exproprianda mede 345,00m2 e plei
teando a fixação do valor do terreno 
de Cr$ 776.250,00 (345 x Cr$ 2.250,00), 
prevalecendo quanto às benfeitorias 
a importância indicada por seu assis
tente técnico, bem assim que os hono
rários advocatícios incidam sobre a 
diferença entre a oferta e a indeniza
ção, ambas corrigidas monetaria
mente. 

Contra-razões às fls. 112/113. 

Sem revisão (RI, art. 33, IX). 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. M1n1stro Torreão Braz (Rela
tor): O perito oficial e o assistente 
técnico do expropriante concordaram 
em que o terreno possui a área de 
360, OOm 2, não correspondendo à rea
lidade os dados registrados na inicial 
(fls. 69/83). 

Quanto à estimativa do lote e suas 
benfeitorias, os laudos se afastam 

por pequena- distância (Cr$ 
3.748,615,00 para o visto r e Cr$ 
3.384.669,50 para o assistente), pre
ferindo o Dr. Juiz a do primeiro e com 
razões óbvias. E que por mais impar
cial que procure parecer o assitente, 
não consegue ele libertar-se do ônus 
ou da idéia de auxiliar da parte assis
tida, e como tal age até inconsciente
mente. Via de conseqüência, entre 
laudos do perito e do assistente com 
idêntica perfeição técnica e motiva
ção, não vacila o julgador em esco
lher o primeiro, no qual entrevê 
maior grau de credibilidade. 

Na espécie vertente, não enxergo 
motivos para dissentir do entendi
mento do ilustre prolator da sentença 
apelada, contra o qual não oferece o 
apelante argumentos convincentes. 

Consideradas as peculiaridades do 
caso, o percentual da verba honorá
ria é sóbrio e deve incidir, como ex
plicitado no declsum, sobre a diferen
ça entre o valor da oferta e o da con
denação, nesta compreendida os ju
ros compensatórios e moratórios, tu
do devidamente corrigido monetaria
mente. 

E esta a orientação jurispruden
cial. 

A vista do exposto, nego provimen
to à apelação. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 80.154-MG - ReI.: Sr. Min. 
Torreão Braz. Apte.: DNER. Apdos.: 
Delvair Antônio de Meilo e cônjuge. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação. 
(Em 18-4-83 - 6? Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Mins. Wilson Gonçalves e Miguel 
Jerônymo Ferrante. Presidiu o julga
mento o Sr. Min. Torreão Braz. 
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SÚMULA N? 142 

A limitação administrativa non aedificandi imposta aos terrenos margi
nais das estradas de rodagem, em zona rural, não afeta o domínio do pro
prietário, nem obriga a qualquer indenização. 

Referência: 

Constituição Federal, art. 153, § 22. 
Código Civil, art. 572. 

EAC 
EAC 
AC 
AC 
AC 

57.391-8P 
57.783-SP 
64.866-SP 
77. 350-SP 
78.034-SP 

(2~S. 24-02-81 - DJ 20-04-81) 
(2~S. 05-10-82 - DJ 14-04-83) 
(4~T. 25-02-81 - DJ 02-04-81) 
(6~T. 28-06-82 - DJ 19-08-82) 
(4~T. 22-09-82 - DJ 18-11-82) 

Segunda Seção, em 27-9-83. 

EMBARGOS INFRINGENTES NA APELAÇÃO ClVEL N? 57.391 - SP 
Registro n? 457043 

Relator: O Sr. Ministro José Dantas 
Embargante: Espólio de João Gomes do VaI 
Embargado: Departamento Nacional de Estradas e Rodagem - DNER 

EMENTA 

Desapropriatória. Rodovias. Regulamento admi
nistrativo. 

- Area non aedificandi. As faixas laterais das 
rodovias federais, «reservadas» a modo de simples 
«limitação administrativa», consentânea com o p0-
der de polícia autorizado no art. 572 do Código Civil, 
não são indenizáveis. 

ACORDÃO Santos Nobre, Presidente - Ministro 
José Fernandes Dantas, Relator. 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas. 

Decide a Segunda Seção do Tribu
nal Federal de Recursos, por maio
ria, rejeitar os embargos, na forma 
do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos, que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 24 de fevereiro (Data do 

julgamento) - Ministro Jarbas dos 

RELATORIO 

O Sr. Ministro José Dantas: Julgan
do apelação do DNER,. manifestada 
contra sentença na desapropriatória 
movida ao ora embargante, a Egré
gia 3~ Turma a proveu em parte, pa
ra excluir da indenização o valor 
atribuído à chamada «área nou 
aed1ficandi» . 

Ao propósito, o voto do relator, Mi
nistro Carlos Mário, acompanhado 
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pelo Ministro Adhemar Raymundo, 
brigou com o voto do vogal, Ministro 
Romildo Bueno, na forma como abai
xo são transcritos: 

Ministro Carlos Mário: 

«Área Non Aeà1ficanà1 
Por primeiro, convém ressaltar 

que essa área não se compreende 
no domínio do expropriante. Não se 
trata da faixa de domínio do 
DNER, que margeia o asfalto da 
estrada. Trata-se, em verdade, de 
domínio do particular, área na qual 
não se pode construir, em razão de 
resolução administrativa. Noutras 
palavras, as construções limítrofes 
às faixas de domínio das rodovias 
federais devem obedecer um recuo 
de 3 metros para a zona urbana ou 
proximamente urbana, e de 5 me
tros para a zona rural (fls. 202/2031. 

De início, por conseguinte, já se 
aponta um equívoco no laudo de fls. 
74/114, exatamente à fi. 84,quando 
indica a soma das áreas non 
aeà1ficanà1 em 30 metros, vale di
zer, 15 metros de largura de cada 
lado, ou para dentro do terreno, a 
partir da cerca da rodovia, ou da 
faixa de domínio da rodovia. 

Com a vênia devida, estou em 
que essas áreas pon aeà1ficanà1 são 
inindenizáveis. 

É que a questão, no particular, 
não diz respeito ao domínio, já vi
mos de expor, acima. 

Ela se coloca na área do direito 
de construir que o direito material 
regula (Cód. Civil, arts. 572 e 
segs.). 

O art. 572, do Cód. Civil, dispõe: 
«Art. 572. O proprietário pode 

levantar em seu terreno as con
truções que lhe aprouver, salvo o 
direito dos vizinhos e os regula
mentos administrativos.» 
Em princípio, portanto, o pro

prietário pode construir, no seu ter-

reno, as construções que desejar. 
Essa liberdade, todavia, sofre limi
tações no direito dos vizinhos e nos 
regulamentos administrativos. 

Razões urbanísticas, por exem
plo, fundadas em posturas munici
pais, podem impedir que, em deter
minados locais, sejam construídos 
prédiOS de apartamentos; noutras 
regiões, fixa-se um gabarito dos 
prédiOS; noutras, ainda, as constru
ções de prédios industriais, imóveis 
comerciais, são proibidas. Razões 
de segurança, por outro lado, po
dem determinar regulamentos ad
ministrativos que proibem, por 
exemplo, a construção nas imedia
ções de aeroportos, etc. 

Ninguém, ao que se sabe, vai 
pleitear indenização porque não po
de construir um prédio de 10 anda
res numa região onde o gabarito fi
xado nas posturas municipais isso 
não permita. De outro lado, se re
gulamentos administrativos estabe
lecem que as casas, os prédios, de
vem ser construídos com obediên
cia a um recuo, por exemplo, de 3 
(três) metros, das ruas, ao proprie
tário não assiste o direito de pedir 
indenização ao Poder Público por 
esses 3 (três) metros. Evidente
mente que, se o regUlamento admi
nistrativo, em nome do urbanismo, 
ou da segurança, chega a impedir o 
uso total ou quase total do imóvel, 
ao proprietário assiste o direito de 
buscar a tutela jurisdicional, se, 
em concreto, ocorre a prática de le
são ao direito do proprietário. 

No caso, em nome da segurança 
do tráfego, o regulamento adminis
trativo impede que se construa jun
to à faixa de domínio das rodovias. 

O regulamento, no particular, ao 
que me parece, não causa lesão ao 
direito do proprietário. É que, em 
caso assim, cuida-se da segurança, 
não só do tráfego, como, também, 
do proprietário da área limítrofe à 
rodovia. 



TFR - 109 149 

Destarte ao que penso, não há 
que se falàr, no caso, em indeniza
ção pela área non aedif1candi. Por
que, em verdade, é razoável o regu
lamento, no particular, ao estabele
cer a metragem: 3 (três) metros 
para a zona urbana ou proxima
mente urbana, e de 5 (cinco) me
tros para a zona rural (fls. 202/203). 

O regulamento, no ponto, 
embasa-se em lei, o direito mate
rial, Cód. Civil, art. 572, já falamos. 

É verdade que a Suprema Corte, 
no RE n? 80.733-SP, Relator o Sr. 
Ministro Thompson Flores, decidiu 
no sentido de mandar indenizar as 
faixas laterais non aed1f1candi, de 
ambos os lados das estradas fede
rais, porque insuscetíveis de ~pro
veitamento, industrial ou reslden
cial imposto pelo Poder Público, 
justo será receba o proprietário a 
respectiva reparação». (RTJ, 
79/215). 

Isto não quer dizer, data venia, 
que o entendimento que ora susten
to seria afrontoso à Corte Suprema. 

É que o eminente Ministro 
Thompson Flores, Relator, no seu 
respeitável voto, deixou expresso 
que se reservava «para oportunida
de outra, quando, melhor interpos
ta a irresignação última, proporcio
ne melhor exame da questão, que é 
verdadeiramente, relevante, máxi
me que os tribunais paulistas vêm 
decidindo diversamente JRT 
328/358; 334/127; 384/171; 434/70» -
RTJ,79/215). 

A questão, também penso eu, es
taria a merecer reexame por parte 
da Egrégia Suprema Corte. 

Estou, portanto, em que o apelan
te, no particular, tem razão». - fls. 
240/243. 

O Sr. Ministro Romlldo Bueno: 

«Área non aedificandi 
1. Desde logo acentuo que o 

Decreto-Lei estadual de São Paulo, 

n? 13.626, de 21 de outubro de 1943, 
dispondo sobre normas para o tra
çado de estradas de rodagem esta
duais, já determinava: 

«Art. 7? Nenhuma construção 
poderá ser feita a menos de 15m 
(quinze metros) do limite das es
tradas de rodagem estaduais». 

Dispenso-me, por desnecessário, 
no momento, de discutir se a União 
estava ou não adstrita a acatar a 
disposição da lei estadual, ao cons
truir rodovias no território do esta
do membro. 

Certo é que, ao individuar a área 
expropriada, a inicial se reporta ao 
laudo elaborado pelos técnicos dos 
expropriantes, o DNER, autarquia 
da União. Este laudo, por sua 
vez(fl. 6), aponta a área a desapro
priar, de 359.280 metros quadrados. 
E conclui o laudo: «a faixa de 
domínio da Rodovia Rio-Santos, 
consta de 60,00 metros de largura» 
(fI. 6 v?). 

O DNER foi imitido na posse des
sa área, tal como se vê pelo exame 
do auto de fI. 60. 

2. Observe-se que o perito do 
Juízo estimou o valor da indeniza
ção pela área non aed1f1candi 
baseando-se em critérios sensivel
mente inferiores aos que adotou pa
ra avaliação da área expropriada. 

3. Na verdade, a Lei n? 6.706, de 
19-12-79, cuidando do parcelamento 
do solo urbano, estabelece: 

«Art. 4. Os loteamentos deverão 
atender, pelo menos, aos seguintes 
requisitos: 

III - Ao longo ... das faixas de 
domínio Público das rodovias, ... 
será obrigatória a reserva de uma 
faixa non aedificandi de quinze 
metros de cada lado, salvo maio
res exigência da legislação es
pecífica». 

4. Dúvida não subsiste, portan
to, de que a reserva de área non 
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aedificandi de quinze metros de ca
da lado da rodovia, no total de 30 
metros, provém de preceito legal. 

5. Por outro lado, não hesito em 
perfilhar o entendimento preconiza
do por esta mesma E. Turma, em 
14 de março de 1973, quando do jul
gamento da Apelação Cível n? 
27.468-SP, ao decidir por unanimi
dade, nos termos do voto do Rela
tor, o eminente Ministro José Néri 
da Silveira, verbis: 

«Compreendo, de outra parte, 
que a indenização das duas faixas 
non aedificandi, com a área de 
4.695,00 m 2

, de um e outro lado 
da estrada, não pode deixar de 
garantir-se, em favor do R. Se é 
certo que, aberta a estrada, essas 
faixas laterais não mais poderão 
ser objeto de aproveitamento in
dustrial ou residencial, sendo ou
trossim desnecessárias à destina
ção da obra pública, justo será te
nha o proprietário indenização 
das mesmas, adotando-se, para 
tanto, o valor unitário acolhido 
para a área que constituirá o leito 
da estrada. 

Nesse sentido, data venta, não 
procedem as razões da apelação 
do DNER, às fls. 138/139. Não é 
acolhível o símile que busca esta
belecer com o recuo em relação 
às vias públicaS', para erigir cons
truções urbanas.No caso dos au
tos, as duas faixas laterais, que 
integravam com a porção coberta 
pelo leito da estrada a gleba de 
propriedade do Réu, somente vie
ram a sofrer a restrição de utili
zação em foco, por força do ato 
expropriatório e da obra pública 
em apreço». 
6. Na verdade, se é certo que a 

área non aedificandi não é expro
priada, e, portanto, não passa para 
o domínio do apelante, não menos 
exato é também que a execução de 
obra pública (rodovia federal) de
termina, por força de expressa dis-

posição de lei, incidência de servi
dão pública ou administrativa so
bre as àreas laterais, a saber, as 
duas faixas de qUinze metros de 
largura cada uma, situadas ao lon
go de cada margem da rodovia. 

Não há confundir simples restri
ções ou limitações administrativas, 
de um lado, com desapropriação; 
nem de outro lado, com servidão 
administrativa. 

Hely Lopes Meirelles a propósito, 
adverte: 

«O conceito de limitação admi
nistrativa não tem sido conve
nientemente difundido pela dou
trina, resultando daí deploráveis 
indistinções na legislação e na ju
risprudência, que ora a confun
dem com restrição de vizinhança, 
ora com servidão pública e até 
mesmo com desapropriação. 
Impõe-se, por isso, que, fixado o 
conceito de limitação administra
tiva, se apreciem os caracteres 
distintivos de todos estes institu
tos assemelhados, mas incon
fundíveis entre si». 

Depois de conceituar a limitação 
administrativa (<<toda imposição 
geral, gratuita, unilateral e de or
dem pública, condicionadora do 
exercício de direitos ou atividades 
particulares às exigências do bem
estar social»), assim se exprime o 
mesmo autor quanto à distinção en
tre limitação administrativa e ser
vidão administrativa ou pública: 

«Enquanto a limitação adminis
trativa é uma restrição geral e 
gratuita imposta indeterminada
mente às propriedades particula
res em benefício da coletividade, 
a servidão administrativa ou pú
blica é um ônus especial imposto 
a determinada propriedade, me
diante indenização do Poder PÚ
blico, para propiciar à sua utiliza
ção no interesse da comunidade». 
E conclui: 
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«A limitação administrativa, 
por ser uma restrição geral e de 
interesse coletivo, não obriga o 
Poder Público a qualquer indeni
zação; a servidão administrativa 
ou pública, como ônus especial a 
uma ou algumas propriedades 
exige indenização dos prejuízos 
que a restrição acarretar para os 
particulares; a desapropriação, 
por retirar do particular a sua 
propriedade ou parte dela, impõe 
cabal indenização do que foi ex
propriado e dos conseqüentes pre
juízos». (Hely Lopes Meirelles, 
D!reito de Construir, ed. RT, 
pags.74/76l. 
7. Tenho por suficientes estes 

esclarecimentos. 
Concluo que a instituição de ser

vidão traduz verdadeira interven
ção do Estado na propriedade pri
vada, que a Constituição garante. 
Em conseqüência das característi
cas dessa forma de intervenção 
impõe-se a correspondente indeni~ 
zação. 

Nem se objete com a valorização 
do imóvel em virtude da implanta
ção de importante rodovia federal, 
notadamente no caso de um lotea
mento, como ora se trata. O Estado 
pode e deve valer-se do meio idô
neo, sob todos os aspectos, e de alto 
sentido social, que é a contribuição 
de melhoria, não somente para con
jurar o enriquecimento do proprie
~ário do bem valorizado, como, 
19ualmente, para reduzir o custo fi
nanceiro e social do investimento. 

Saliente-se que a lei de desapro
priação (Decreto-lei n? 3.365, de 21-
6-41, art. 40) prescreve: 

«O expropriante poderá consti
tuir servidões, mediante indeniza
ção na forma desta lei». 
Ademais é certo que esta E. Tur

ma vem reconhecendo o cabimento 
da indenização em casos em que a 
utilização do imóvel de propriedade 
particular se resume na passagem 

de fios de rede elétrica. E bem de 
ver que, para o fim proposto, o po
der público não necessita obter a 
propriedade de partes de terras, 
sendo bastante a servi.dão pública. 

Eis aí algumas das razões, entre 
outras, pelas quaiS não posso, data 
venta, subscrever o douto voto do 
eminente Sr. Ministro-Relator, nes
ta parte. 

Em conclusão, mantenho a sen
tença apelada, no ponto em que ga
rantiu ao expropriado a indeniza
ção correspondente à servidão pú
blica, a recair sobre a área non 
aedIncandi - fls. 247/25l. 
Daí os embargos infringentes, de 

fI. 258, opostos pelO apelado e desen
volvidos em louvores ao voto venci
do, cuja prevalência persegue, 
cotejando-o, aliás, com o Acórdão 
prOferido pela antiqüíssima 3~ Turma 
na AC n? 27.468, Relator Ministro Né
ri da Silveira, e que fora mantido pe
lo STF, via do RE n? 80.733, Relator 
Ministro Thompson Flores - fI. 258. 

Impugnados com a sustentação de 
ser excelente a fundamentação do 
Acórdão, no particular de a área non 
aedificandi constituir mera limitação 
administrativa, os embargos foram 

. processados com apoio da 
Subprocuradoria-Geral da RepÚblica 
- fls. 268/271. 

A requerimento do embargante, 
mandei juntar por linha um parecer 
do Prof. Washington de Barros Mon
teiro, posto em favor da tese dos em
bargos e na conclusão, em síntese, de 
que a taxa non aedificandi constitui 
apossamento indireto da faculdade 
de construir, ônus que deve ser res
sarcido. 

Pauta, na forma do art. 33, IX, do 
RI. 

Relatei. 
VOTO 

O Sr. Ministro José Dantas (Rela
tor): Senhor Presidente, ao relatar os 
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presentes embargos, reencontro-me 
com a matéria da divergência em 
que se pôs a Egrégia 3~ Turma, nes
tes autos; é que, na primeira vez que 
a discutida indenização desapropria
tória da área non aed1flcandi foi leva
da ao STF, aliás, atraves de recurso 
oriundo deste Tribunal, então opinei 
sobre a espécie, na modesta forma do 
parecer, transcrito no Acórdão co
mentado pelo Ministro Carlos Mário, 
neste caso - RE n? 80.733, 23-9-75, in 
RTJ 70.733. 

Ao que se percebe da decisão ora 
embargada, consoante os fundamen
tados votos em testilha, a controvér
sia reclama, como passo inicial para 
sua solução, o exame da qUalificação 
jurídica do discutido gravame ao di
reito de propriedade imobiliária; isto 
é, reclama indagar-se se o ônus cons
titui simples limitação administrati
va, tolerável à força da função social 
da propriedade, ou se, ao contrário, 
configura lesão insuportável, con
versível em reparações de ordem das 
indenizações desapropriatórias. 

Na procura dessa qualificação, 
penso que a taxa de não edificar, so
bre estabelecer uma única restrição, 
limita o direito de construir sem 
maior ônus do que a ressalva encon
trada no art. 572 do Código Civil; 
prende-se à regulamentação desse di
reito, no plano rodoviário, sem afetar 
o domínio ou a posse do imóvellindei
ro, nem o seu uso privativo pelo pro
prietário; cingindo-se a vedar cons
truções, segundO a acepção vernacu
lar ordinária do termo (José Náufel, 
«Novo Dicionário Jurídico», 5~ ed., 
Konfino, 1969, 2/74, Plácido e Silva, 
«Vocabulário Jurídico», Forense, 
1963, 1/415; ou Aurélio Buarque de 
Holanda, «Novo Dicionário da Língua 
Portuguesa» ), convenha-se em que o 
examinado regulamento administra
tivo deixa ao proprietário as mais di
versas opções do uso, gozo e disposi
ção do imóvel, não indo além do po
der de polícia sumulado no prefalado 
artigo do Código Civil. 

Desse modo, não há negar-se que a 
proibição afeiçoa-se à forma de uma 
simples limitação administrativa, a 
estilo da definição emprestada a este 
instituto pelo Prof. Hely Lopes Mei
relles, como sendo uma restrição ge
ral e gratuita imposta indetermina
damente às propriedades particula
res em benefício da coletiva, tal se vê 
do tópico transcrito no douto voto 
vencido (Direito de Construir, ed. 
RT, págs. 74/76). 

Na verdade, de pertinência à área 
rodoviária non aed1f1candi, a aplica
ção dessa feliz definição do mestre 
remonta a trabalho publicado na 
«Folha de São Paulo» de 18-8-63; ao 
exaltar a orientação firmada pelo 
Tribunal de Justiça local - sobre ser 
inindenizável a área marginal das 
rodovias, áreas reservada nos ter
mos da legislação estadual paulista 
-, já ali o eminente professor asse
verava o seguinte: 

«Como a prOibição de construir a 
menos de qUinze metros das mar
gens das estradas de rodagem esta
belecida pelo Decreto-Lei estadual 
n? 13.626, de 21 de outubro de 1943, é 
uma típica limitação administrati
va ao uso da propriedade particu
lar, não impõe ao Estado qualquer 
obrigação de indenizar, mesmo 
porque o proprietário não perde o 
domínio, nem a posse, sobre esta 
faixa de terra, nem fica impedido 
de cultivá-la ou de dar-lhe qualquer 
outra destinação. O que não pode é 
levantar edificações ou realizar 
obras que obstruam aquela faixa, 
invadindo o terreno reservado pelo 
Poder Público, no interesse geral 
da segurança do trãnsito e das pro
priedades marginais das rodovias». 
- RT 336/501. 
Daí a generalidade que imprimiu 

ao tema, na sua festejada obra «Di
reito Administrativo Brasileiro», pu
blicada em 1964, ne!a qualificada co
mo verdadeira limitação administra
tiva a examinada vedação de edifi
car. Confira-se-Ihe a proposição mes
tra, como agora se encontra reprodu-
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zida na 7~ edição da citada obra, pág. 
519, verbis: 

«A legislação rodoviária geral
mente impõe uma limitação admi
nistrativa aos terrenos margil)ais, 
das estradas de rodagem, consis
tente na proibição de construções a 
menos de 15 metros de rodovia, 
contado o recuo da divisa do 
domínio público com o particular. 
Como simples limitação adminis
trativa, tal restrição não obriga a 
qualquer indenização, nem impede 
o proprietário de utilizar essa faixa 
para fins agrícolas e pastoris; o que 
não pode é nela construir. A limita
ção se justifica como medida de se
gurança e higiene das edificações, 
pois que levantadas muito próxi
mas do leito carroçável ficariam 
expostas aos perigos do trãnsito; à 
poeira e à fumaça dos veículos, 
além de prejudicar a visibilidade e 
a estética, não desprezíveis nas mo
dernas rodovias» (grifos da trans
crição). 
De passagem pelo direito compara

do, acentue-se que igual entendimen
to, sobre as restrições sofridas pelas 
propriedades alinhadas às estradas 
públicas, é sustentado pelo ítalo Ro
berto Ruggiero - «Instituições de Di
reito Civil», tradução de Ary dos San
tos, apud Orlando Carlos Gandolfo, in 
RPGE - SP, 10/499. 

Pois bem, a prezar-se aquele argu
mento de autoridade, segundo mes
mo o merecimento da fonte, frise-se 
que a proposição do respeitado publi
cista patrício junta-se à tradicional 
jurisprudência paulista, atinente ao 
regulamento das estradas estaduais, 
segundo direito local que, no porme
nor da área reservada, se antecipou 
à disciplina federal, pois que vige 
desde 21-10-43 <Decreto-Lei n? 
13.626). 

Finalmente, ainda a propósito des
se direito positivado na legislação de 
São Paulo, lembre-se a consagração 
legitimadora da malsinada vedação 

regulamentar, como foi proclamada 
pelo STF. De fato, em Sessão Plená
ria de 26-4-79, como que voltando 
àquele melhor exame, ao qual se re
servou o Ministro Thompson Flores 
no RE n? 80.733 (in RT 79/217), o Pre
tório Excelso debateu a matéria, pos
ta em face do mencionado texto pau
lista. Cuidava-se da demolição de 
obra construída na área n011 
aedlficand1; objetara-se com a preva
lência da postura municipal que auto
rizaria a edificação, e com o argu
mento de que a invocada norma de 
polícia rodoviária somente abrange
ria a zona rural. 

Inobstante a objeção, a Corte refor
mou a decisão recorrida, por concluir 
que a disciplina das edificações urba
nas não tinha como se sobrepor à li
mitação administrativa concernente 
às rodovias, nas condições assim assi
naladas na ementa do Acórdão: 

«- Construção a menos de 15 me
tros dos limites das estradas de ro
dagem. Proibição a ser observada 
pelas autoridades municipais, ain
da que o desenvolvimento urbano 
do Município venha a envolver as 
estradas preexistentes. 

A segurança pública e o tráfego 
intermunicipal preferem ao sim
ples interesse de um só município. 

Interpretação do art. 7? do 
Decreto-Lei Estadual n? 13.626, de 
21-10-1943, face ao art. 572 do Códi
go Civil. 

RE conhecido e provido» - RE 
n? 89.920, Relator Ministro Cordei
ro Guerra -in RTJ 91/69l. 

Noutra oportunidade mais recente, 
a 15-2-80, a mesma prOClamação foi 
reafirmada, agora no tema de con
fronto daquela norma estadual com o 
suporte constitucional do direito de 
propriedade. No ensejo, com adesão 
dos demais componentes da 2~ Tur
ma, o Ministro Décio Miranda, em 
apreciando o Acórdão recorrido, adu
ziu em seu voto, textual: 
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«Por último, a faixa non 
aedificandi permanece no domínio 
do expropriado, apenas sujeita a 
restrições de ordem administrati
va. Restrições edílicas não susci-
tam indenização. Omissos ........ . 

Nesses pontos, não contrariou o 
Acórdão o art. 153, § 2?, da Consti
tuição». (grifos da transcrição) -
RE n? 91.690, in RTJ 93/906. 

Atente-se, pois, para o fato de que, 
quando noutras oportunidades o STF 
recusou-se a conhecer da matéria, 
dando nas ementas a falsa impressão 
de haver perfilhado enunciados con
trários aos acima transcritos, real
mente se recusou em face de não 
prosperar o extraordinário com base 
na letra a do permissivo, à míngua 
de confronto com direito positivo fe
deral a ser indicado com negação de 
vigência. Ao que se tem do corpo dos 
respectivos Acórdãos, é exatamente 
essa a aparência dada pelas ementas 
dos REs n?s 92.741, DJ de 14-11-80, e 
92.006, DJ de 13-2-81. 

Pelo exposto, no quanto que o exa
minado regulamento estadual tenha 
merecido interpretação consentânea, 
respectivamente, com o preceito
maior e com o art. 572 do Código Ci
vil, no dizer das analisadas decisões 
supremas, certamente que não cabe
rá dizer-se de outro modo a respeito 
do seu irmão cOlaço, matriz da seme
lhante limitação administrativa de 
grau federal. Donde concluir-se, ne
cessariamente, que - vista nos ter
mos da Resolução de 25-8-50, do Con
selho Rodoviário Federal (reserva 
marginal de 3 metros, na zona urba
na, ou de 5 metros na zona rural), ou 
vista na forma da reserva de 15 me
tros, tratada na Lei de Parcelamento 
do Solo Urbano (n? 6.766/79, art. 4?, 
lII), lei sobrevinda à sentença - por 
qualquer dessas óticas, a restrição 
federal também tem respaldo no art. 
572 do Código Civil, como em boa ho
ra o afirmou o Acórdão embargado. 

E posta, assim, nesse limite legal, 
por igual razão se dirá da sua confor
midade para com o direito de pro
priedade sob tutela constitucional. 

Daí que, reencontrando-me com a 
questão, vejo que os novos escólios, 
como enriqueceram o seu debate nos 
autos, convencem-me a permanecer 
na mesma posição manifestada na
quele sucinto parecer, inicialmente 
referido, firme na asseveração de 
que as chamadas áreas rodoviárias 
non aedificandi se posicionam no 
igual nível de legalidade da chamada 
área de recuo, regra encontradiça 
nas regulamentações urbanas; tanto 
assim é, que a nova Lei n? 6.766, de 
19-12-79, ao tratá-las no art. 4?, lII, fê
lo nos mesmos plano e ensejo da im
posição de limitações administrati
vas relativas ao parcelamento do so
lo urbano; vejam o tratamento dis
pensado pelo art. 5? à reserva da fai
xa non aedificandi destinada a equi
pamentos urbanos, isto é, redes de 
esgoto, coleta de águas pluviais, 
abastecimento de água, energia elé
trica, telefone e gás canalizado. 

Fico, pois, em que, sem embargo 
da excelência do voto vencido, os in
fringentes não devem prosperar, pelo 
que, com a devida vênia, os rejeito. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso: Sr. Presidente, enquanto o 
eminente Ministro-Relator fazia o re
latório e os eminentes Advogado e 
Subprocurador-Geral da República 
sustentavam seus pontos de vista, to
mara eu algumas notas, a fim de ten
tar sustentar o voto que proferi na 
Turma, no sentido da rejeição dos 
embargos. 

Tgdavia, após ouvir o brilhante vo
to do eminente Ministro José Dantas, 
nada mais há que acrescentar. 
Acompanho S. Exa. 
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VOTO VENCIDO 

O Sr. Ministro Bueno de Souza: Se
nhor Presidente, não pretendo enfati
zar razões; permito-me tão-somente 
acentuar aquilo que foi decisivo na 
construção do meu voto vencido é 

que o eminente Sr. Ministro-Relator 
transcreveu no minucioso relatório 
que distribuiu e que, entretanto, a 
meu ver, pede uma referência nesta 
assentada, para que minha argumen
tação se torne perfeitamente clara 
(uma vez que pode prestar-se a inter
pretações incorretas). 

Assim é que peço a paciência dos 
eminentes colegas para ler o texto 
que foi distribuído: 

«L Desde logo acentuo que o 
Decreto-Lei Estadual de São Paulo, 
n? 13.626, de 21 de outubro de 1943, 
dispondo sobre normas para o tra
çado de estradas de rOdagem esta
duais, já determinava: 

«Art. 7? Nenhuma construção 
poderá ser feita a menos de 15m 
(quinze metros) do limite das es
tradas de rOdagem estaduais». 
Dispenso-me, por desnecessário, 

no momento, de discutir se a União 
estava ou não adstrita a acatar a 
disposição da lei estadual, ao cons
truir rodovias no território do esta
do membro. 

Certo é que, ao individuar a área 
expropriada, a inicial se reporta ao 
laudo elaborado pelos técnicos do 
expropriante, o DNER, autarquia 
da União. Este laudo, por sua vez 
(fI. 6), aponta a área a desapro
priar, de 359.280 metros quadrados. 
E conclui o laudo: «a faixa de 
domínio da Rodovia Rio-Santos 
consta de 60,00 metros de largura» 
(fI. 6 v?). 

O DNER foi imitido na posse des
sa área, tal como se vê pelo exame 
do auto de fi. 60. 

2. Observe-se que o perito do 
Juízo estimou o valor da indeniza-

ção pela área non aed1flcandi 
baseando-se em critérios sensivel
mente inferiores aos que adotou pa
ra avaliação da área expropriada. 

3. Na verdade, a Lei n? 6.706, de 
19-12-79, cuidando do parcelamento 
do solo urbano, estabelece: 

«Art. 4? Os loteamentos deve
rão atender, pelo menos aos se
guintes requisitos: 

lU - Ao longo ... das faixas de 
domínio público das rodovias, ... 
será obrigatória a reserva de 
uma faixa non aed1ficandi de 
quinze metros de cada lado, salvo 
maiores exigências da legislação 
específica» . 
4. Dúvida não subsiste, portanto 

de que a reserva de área non 
aed1ficandi de quinze metros de ca
da lado da rodovia, no total de 30 
metros, provém de preceito legal» 
- fls. 247/48. 
Era este o esclarecimento, Senhor 

Presidente, que desejava salientar. 
Com isso, não vejo razão para mu

dar meu entendimento. Recebo os 
embargos. 

VOTO VENCIDO 

O Sr. Ministro Justlno Ribeiro: Sr. 
Presidente, tenho ponto de vista for
mado sobre o assunto, que coincide 
inteiramente com as judiciosas consi
derações tecidas pelo eminente Mi
nistro Bueno de Souza em seu voto 
vencido. 

Por estas razões, recebo os embar
gos. 

EXTRATO DA MINUTA 

EAC n? 57.391-SP - ReI.: Sr. Min. 
José Dantas. Embgte.: Espólio de 
João Gomes do VaI. Embgdo.: 
DNER. 

Decisão: A Seção, por maioria, 
vencidos os Srs. Ministros Justino Ri
beiro e Bueno de Souza, rejeitou os 
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embargos. Sustentaram oralmente o 
Dr. Walter Ribeiro Valente pelo em
bargante e o Dr. Subprocurador
Geral da República pela União. (Em 
24-2-81 - Segunda Seção) . 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Carlos Mário Velloso, 

Wilson Gonçalves, Sebastião Reis, 
Miguel Jerônymo Ferrante, Pedro 
Acioli, Antônio de Pádua Ribeiro, Ar
mando Rollemberg e Moacir Catun
da. Ausente por motivo justificado, o 
Sr. Ministro Américo Luz. Presidiu 
o julgamento o Sr. Min. Jarbas 
Nobre. 

EMBARGOS INFRINGENTES NA APELAÇAO ClVEL N~ 57.783 - SP 
(Registro 0457191) 

Relator: O Sr. Ministro Justino Ribeiro 
Relator: O Sr. Ministro Wilson Gonçalves para o acórdão 
Embargante: Lia Myriam Levy Ruffalo 
Embargado: DNER 

EME.NTA 

Desapropriação. Indenização. Area non aedifi
candi. 

Não refutada de forma inconteste a circunstân
cia de que se trata, no caso, de terreno rural, confor
me assinalado no laudo do perito oficial, é de ser 
aplicado o entendimento JUrisprudencial que exclui 
da indenização a faixa non aedificandi. 

Improvimento dos embargos. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a Segunda Seção do Tribu
nal Federal de Recursos, por maioria 
rejeitar os embargos, na forma do re
latório e notas taquigráficas constan
tes dos autos que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 5 de outubro de 1982 (Data 

do julgamento) Ministro 
Washington Bolívar de Brito, Presi
dente - Ministro Wilson Gonçalves, 
Relator do acórdão. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Justino Ribeiro: Ao 
v. Acórdão de fI. 204 destes autos de 

expropriatória, em que a egrégia 4':' 
Turma acolheu em parte apelo do 
DNER para excluir a indenização 
alusiva à faixa non aed1ficandi e re
duzir a 5% taxa de honorários advo
catícios, opõe embargos infringentes 
a apelada vencida, limitada a incon
formidade à primeira questão. Pede 
o prevalecimento do voto do Relator, 
eminente Ministro Romildo Bueno de 
Souza, que a respeito provia o apelo 
em menor extensão, isto é, como a 
sentença de I? grau, também enten
dia indenizável a aludida faixa, mas 
apenas em 50% do valor atribuído à 
terra nua. 

2. No julgamento da Turma, a 
.controvérsia se estabeleceu, essen
cialmente, em torno de dois pontos, 
a saber: 

a) o da conceituação do imóvel 
desapropriando como rural ou ur-
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bano, visto que neste caso o colendo 
Supremo Tribunal Federal já as
sentara a indenizabilidade; e 

b) o da largura da faixa submeti
da à restritiva non aed1ficand1, se 
de3 ou 15m. 
3. O eminente Ministro Relator 

entendeu que, embora ainda não re
gistrado como urbano, assim deve 
ser entendido o imóvel em questão, 
em face de dados pericialmente apu
rados. E fixou-se na largura de 15m. 
Transcrevo, para maior clareza, do 
aditamento ao voto feito por S. Exa.: 

«Procurei mostrar em meu voto 
que a conceituação de área urbana 
não deve restringir-se a aspectos 
estritamente formais, pois, para se 
obter conceituação adequada, é 
preciso atentar-para outros elemen
tos de fato ou circunstâncias. As
sim não basta a norma administra
tiva que fixa perímetros (rural e 
urbano). 

A área de que se trata é situada 
na região das praias mais atraen
tes, procuradas e valorizadas do li
toral norte paulista; são certamen
te estas as melhores praias ainda 
hoje disponíveis naquela importan
te região (a de maior densidade po
pulacional do país) levando-se em 
conta as possibilidades de acesso a 
infra-estrutura de serviços, a bele
za natural, a proximidade dos cen
tros mais populosos, etc. 

Quando se fez a desapropriação 
tendo em vista a construção da -ro
dovia litorânea (Rio-Santos), a 
área tinha j á sua vocação urbana 
perfeitamente caracterizada: o pla
no de loteamento estava já aprova
do, pelo que os autos demonstram; 
as ruas, abertas. Loteamentos ou
tros existiam na região. l!: ver, a 
propósito, o laudo do perito judicial 
(lê, fls. 56/57). 

Certas obras do loteamento esta
vam já executadas, eis que as qua
dras estavam demarcadas, os lotes 
locados, etc. 

Em outras palavras, estou a su
gerir que a conceituação de uma 
área como rural ou urbana deva re
fletir prudência e moderação do 
julgador bem como atenta conside
ração da situação de fato. 

l!: bem verdade que o Decreto-Lei 
n? 271, de 28-3-67 dispõe: 

«Art. 5? Nas desapropriações, 
não se indenizarão as benfeitorias 
ou construções, realizadas em lo
tes ou loteamentos irregulares, 
nem se considerarão como terre
nos loteados ou loteáveis, para 
fins de indenização, as glebas não 
inscritas ou irregularmente ins
critas como loteamento urbanos 
ou para fins urbanos». 
No RE n? 93.665-3-MG, em 20-10-

81, a 2~ Turma do Supremo Tribu
nal, Relator o Senhor Ministro De
cio Miranda, fixou este entendi
mento: 

«Também não surte efeito o 
aceno dos recorrentes, ao art. I?, 
§ 3?, do Decreto-Lei n? 271, que 
define o que se deve considerar 
zona urbana, conceito que, segun
do os recorrentes, calha para o 
terreno a que se referem os pre
sentes autos. 

Primeiro, porque a inclusão dos 
terrenos em causa no referido 
conceito legal seria matéria de
pendente da prova pericial. 

Segundo, porque a sentença, 
que veio a ser confirmada pelo 
Acórdão recorrido, embora pro
clamasse rural o terreno, não dei
xou de considerar, para fixação 
do valor, sua peculiar situação 
em relação à área urbana pois 
disse levar em conta que «o terre
no desapropriado está por assim 
dizer dentro do perímetro urbano 
e seu valor não poderá, portanto, 
ser equiparado ao de terras ru
rais mais afastadas.» 
No caso dos autos, o laudo do pe

rito judicial atesta a existência de 
loteamento, embora primário. 
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Depois, é preciso ter em conta o 
que a propósito já estabelecia o or
denamento jurídico vigente. 

Assim, desde logo, a Lei n? 4.504, 
de 30-11-69 (Estatuto da Terra): 

«Art. 4? Para os efeitos desta 
lei, definem-se: 

I - «Imóvel Rural», o prédio 
rústico, de área contínua, qual
quer que seja a sua localização, 
que se destine à exploração extra
tiva agrícola, pecuária ou agroin
dustrial, quer através de planos 
públicos de valorização, quer 
através de iniciativa privada; 

E, em verdade, o Decreto-Lei n? 
271/68 teve em vista evitar que se 
indenizassem como loteados ou lo
teáveis imóveis que não se encon
trassem fracionados pelo modo re
gulado em lei. 

Disso, contudo, não se cogita 
aqui; ou seja, não está em causa se 
a área é ou não regularmente regis
trada como loteamento: tão
somente se trata de reconhecer que 
é urbana, ou de vocação urbana. 

Ora, quando a rodovia que ense
jou a expropriação começou a ser 
construída, já encontrou a região 
com diversos loteamentos em avan
çado andamento, não somente de 
obras de implantação como tam
bém de vendas. Como quase sem
pre aconteceu no Brasil (ao contrá
rio do que se passou em certas re
giões dos Estados Unidos da Améri
ca), a estrada de ferro (e depois a 
de rodagem) veio depois da iniciati
va privada desbravadora. 

Esta realidade de nossa história 
não deve ser negligenciada, porque 
depois que o loteado r comprou, efe
tuou planos e projetos e começou a 
abertura de ruas e a venda de lotes, 
não é razoável venha o Governo, ao 
iniciar a construção da estrada, de
terminar que a região seja urbana 
ou rural: isto, aliás, o Decreto-Lei 

n? 271 não fez, como se mostrou; 
nem o fez a Lei n? 6.676, de 19-12-79, 
em seu art. 42 norma aliás, poste
rior à expropriação discutida). 

Acresce ainda que não é da atri
buição do Poder Legislativo da 
União estabelecer, nos limites de 
cada município, a parte que se de
va considerar rural e discriminá-la 
(ou para tanto fixar critérios) da 
zona urbana, suburbana ou de ex
tensão urbana. 

Concluo estas ponderações em 
aditamento a meu voto, assinalan
do que, na conformidade da melhor 
tradição do nosso Direito, a come
çar pelo Romano, o conceito de 
imóvel rural não é estritamente 
jurídico, mas econômico e social; 
sem embargo de que haja funda
mentos jurídicos a levar ao mesmo 
entendimento, cabendo acentuar 
que a própria conceituação jurídica 
não é somente administrativa, pois 
também reflete os aspectos pró
prios do Direito Civil. 

Veja V. Exa., Sr. Ministro Antõ
nio de Pádua Ribeiro, que a ementa 
do Supremo Tribunal Federal se re
porta a Direito Civil. 

Pois bem, no Direito Civil Brasi
leiro a qualificação do Imóvel como 
urbano ou rural não se faz unica
mente pelo ângulO que predomina 
no Direito Administrativo. 

No Direito Civil Brasileiro, asse
guro que V. Exa. não encontrará 
precedentes jurisprudenciais signi
ficativos a considerar rural a casa 
de residência ou de recreio, situada 
embora em zona rural; é, no entan
to, imóvel situado em zona rural. 

Rural, embora, sob o aspecto do 
Direito Administrativo, qualifica-se 
urbano o imóvel, no entanto, segun
do o Direito Civil, por sua destina
ção, vocação, finalidade ou carac
terí$ticas, aliadas a inúmeras cir
cunstâncias. 

Eis aí algumas razões que acres
cento às inicialmente expostas, pa-
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ra entender indenizável o dano pa
trimonial decorrente da proibição 
de ampla utilização (edificação) da 
área marginal ao leito da rodovia, 
embora reduza a indenização à me
tade do valor das terras, apenas.» 
(Fls. 195/199). 
4. O eminente Ministro Antônio de 

Pádua Ribeiro assim se posicionou: 
«De assinalar que, no caso, trata

se de imóvel rural, assim expressa
mente qualificado no laudo oficial 
(fls. 55/56): 

«Essa gleba, que não contém ter
renos de marinha, fica situada na 
zona rural da Subprefeitura de Ber
tioga, Município de Santos, e está 
localizada entre as Praias da En
seada da Bertioga e de São Louren
ço e Rio Itapanhaú, na Fazenda Ita
panhaú, ... » 

De tal conceituação, não discre
pam os outros laudos, assim, diz o 
do Assistente Técnico do Expro
priante (D. 94): 

«A área em questão situa-se na 
zona rural de Bertioga entre as 
praias da enseada e São Lourenço e 
o Rio Itapanhaú, no município de 
Santos». 

E, ao analisar o laudo do Perito 
Oficial, o Assistente Técnico do Ex
propriado não opõe, nesse ponto, 
qualquer objeção, aduzindo que (fI. 
78): 

«O signatário concorda com a 
vistoria efetuada pelo digno perito 
judicial bem como com a descrição 
pormenorizada da localização do 
imóvel avaliado». 

IV 

Por último, cabe aduzir que, ain
da que se admita sej a indenizável a 
área em discussão, jamais o seria 
com a extensão preconizada na sen
tença e no voto do ilustre Relator, 
isto é, na consideração de ser a sua 
profundidade de 15m em cada uma 

das margens da rodovia. Com efei
to, o art. 572 do Código Civil, ao tra
tar das limitações ao direito de 
construir, permite que as estabele
çam os regulamentos administrati
vos. Na espécie, em se tratando de 
rodovia federal, aquela regulamen
tação fixou o referido recuo, em 3 
metros na zona urbana e 5 metros 
na zona rural. Nesse sentido, assi
nala este trecho da ementa que en~ 
cima o Acórdão prOferido pela anti
ga 3~ Turma na AC n? 57.391-SP, da 
qual foi Relator o Hustre Ministro 
Carlos Mário Velloso: 

«As construções limítrofes às fai
xas de domínio das rodovias fede
rais devem obedecer um recuo de 3 
(três) metros para a zona urbana 
ou proximamente urbana, e 5 (cin
co) metros para a zona rural, em 
razão de disposição contida em re
gulamento administrativo.» (Fls. 
192/193). 

5. Em voto de vista, o eminente 
Ministro Armando Rollemberg 
acompanhou o Sr. Ministro Antônio 
de Pádua Ribeiro, asseverandQ: 

«Com a inicial o DNER trouxe 
aos autos laudo do seu Serviço de 
Engenharia, onde vem consignado 
que a área objeto da ação era rural 
(fI. 6). 

De sua vez a fI. 20 e seguintes es
tão escritura de compra e venda e 
transcrição respectiva no Registro 
de Imóveis, datados, é verdade, de 
doze anos antes da desapropriação, 
onde a faixa desapropriada é apon
tada como situada na <<zona rural 
da Subprefeitura de Bertioga». 

A fI. 27, está Certificado do Ca
dastro do imóvel que compreendia 
o terreno desapropriado, expedido 
pelo INCRA em 1976, contendo o 
imposto territorial rural a ser pago, 
o que ocorreu no dia 10 de dezem
bro de tal ano, vindo a ação de de
sapropriação a ser ajuizada em 23-
6-76. 
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Como rural a qualificou o Perito 
do Juízo em seu laudo (fI. 55) e o 
assistente do expropriante (fl. 94), 
tendo silenciado a propósito o assis
tente técnico da expropriada. 

Ora, sendo rural a faixa desapro
priada não cabe indenização em re
lação à área non aed1ficandi, como 
decidiu o Egrégio Supremo Tribu
nal Federal nos julgamentos cita
dos pelos Srs. Ministros que já vo
taram, assim ementados: 

«Civil. Desapropriação indire
ta. Apossamento administrativo, 
do qual resultou a tomada de cer
ta área, absorvida pela obra rodo
viária, e a sujeição de outra, que 
permanece no domínio do expro
priado, à proibição de edificar. Se 
se cuidasse de área rural, o ônus 
decorrente da restrição non 
aed1f1candi não seria indenizável. 
Tratando-se de zona urbana, as
sim classificada antes da obra ro
doviária, a indenização com
patível com o «deficit» de uso, 
concedida ao proprietário não de
satende à parte final do art. 272 
do Código Civil, nem ao art. 29 da 
Lei de Desapropriações». (RE n? 
92.643 ReI.: Min. Decio Miran
da - 2~ Turma. 

«Área non aed1f1candi à mar
gem das rodovias públicas: 
Tratando-se de' uma limitação ad
ministrativa, não autoriza, em re
gra, indenização ao proprietário 
do imóvel rural, que continua no 
domínio do bem». 

RE n? 93.553-SP - ReI.: Min. 
Cunha Peixoto, 1~ Turma). 
Excluo, assim, a indenização pe

la restrição imposta à área situada 
à margem da estrada, e, no mais, 
acompanho o Sr. Ministro-Relator.» 
(Fls. 201/202). 
6. Os embargos, em longa e eru

dita petição de 40 laudas (fls. 
208/248) , esquadrinham a concei
tuação de imóvel urbano desde seu 
aspecto físico ou geográfico, partin-

do da urbs romana, até sua conota
ção social e política, historiacamente 
ligada à civitas. No tocante à largu
ra da faixa, invocam a Lei n? 
6.766/79, que, embora posterior à 
presente expropriatória, dispõe: 

«Art. 4? Os loteamentos deve
rão atender, pelo menos, aos se
guintes requisitos: 

III - ao longo das águas corren
tes e dormentes e das faixas de 
domínio públiCO das rodovias, fer
rovias e dutos, será obrigatória a 
reser.va de uma faixa non 
aed1flcandi de 15 (quinze) metros 
de cada lado, salvo maiores exigên
cias da legislação específica.» (FI. 
247). 
7. Os embargos foram devida

mente impugnados (fls. 253/258), 
indicando-se precedentes contrários 
à pretensão. 

8. Pelo despacho de fI. 283, pe
di o pronunciamento da douta 
Subprocuradoria-Geral da Repúbli:" 
ca, que se manifestou a fls. 284/287. 
Em síntese, o douto órgão lembra 
pronunciamento desta Seção em caso 
semelhante, por sinal trazido em xe
rocópia com a impugnação do 
DNER, e em que se decidiu contra a 
tese dos embargos, então ensejados 
por idêntico voto do Ministro Bueno 
de Souza (EAC n? 57.391). Assinala, 
ainda, a Subprocuradoria-Geral da 
República, uma particularidade do 
presente caso: é que nem a inicial 
nem a contestação cogitaram da in
denização ora pretendida. 

E o relatório, sem revisão. 

VOTO 

O Sr. M1n1stro Justino Ribeiro (Re
lator): Cumpre, em primeiro lugar, 
apreciar a objeção levantada pela 
douta Subprocuradoria-Geral da Re
pública a respeito da falta de inclu
são da perlenga na res in iudiclum 
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deducta. De fato, nem a inicial do 
DNER nem a contestação da ora 
Embargante abordaram especifica
mente o problema da indenização da 
área ou faixa non aed1f1candi. A 
questão surgiu na perícia. Mas, em 
tema de desapropriação, onde preva
lece, de um lado, a manifestação do 
poder com seu propósito de expro
priar, e, doutro, o mandamento cons
titucional' da justa indenização, as 
manifestações das partes têm função 
meramente explicitadora de interes
se, no sentido de melhor aclarar o ca
minho a ser trilhado pelo julgador. 
Não têm o condão, que se lhes atribui 
nas ações comuns, de limitar o poder 
do Juiz. Em outras palavras, nas ex
propriatórias a res In iudic1um 
deducta é o próprio poder de expro
priar, que não pode sofrer contesta
ção, e a contrapartida da justainde
nização, constitucionalmente assegu
rada, e que a jurisprudência já as
sentou ser a mais adequada a recom
por o patrimônio do expropriado. 
Bem a propósito, este Tribunal tem 
entendido que nem a revelia do ex
propriado exime o Juiz da correta 
avaliação do bem através de perícia. 
Como exemplo, AC n? 71. 181-RJ, In 
DJ de 28-5-81, pág. 5008, .tendo como 
Relator o eminente Ministro Carlos 
Mário Velloso. 

Demais disto, a contestação rele-
gou à perícia a fixação do 

« ... real valor e eventual prejuízo 
de benfeitorias e áreas remanes
centes.» (FI. 16), 

o que espanca qualquer dúvida. 
2. Outra questão que me parece 

superada pela própria lei é a da lar
gura ou profundidade a ser observa
da para a aludida faixa. A Lei n? 
6.766, de 19-12-79, veio espancar qual
quer dúvida a este respeito, ao dispor 
que 

«ao longo das águas correntes e 
dormentes e das faixas de domínio 
público das rodovias, ferrovias e 
dutos, será obrigatória a reserva de 

uma faixa non aedificandi de 15 
(quinze) metros de cada lado, salvo 
maiores exigências da legislação 
específica;» 
(Art. 4?, item lU). 
O fato, alegado aqui e alhures, de 

se tratar de lei superveniente ao 
início da ação é despiciendo, a meu 
ver, porque a restrição é oriunda do 
mesmo poder federal expropriante. 
E a Embargante a sofrerá em decor
rência da abertura da estrada. Inci
de, pois, o preceito constante do art. 
462 do CPC (redação da Lei n? 
5.925/73): 

«Art. 462. Se, depois da propOSi
tura da ação, algum fato constituti
vo, modificativo ou extintivo do di
reito influir no julgamento da lide, 
caberá ao juiz tomá-lo em conside
ração, de ofício ou a requerimento 
da parte, no momento de proferir a 
sentença.» 

. Este preceito está em perfeita har
monia com o do artigo 303, I, que per
mite aduzir novas aliegaçôes depois 
da litiscontestação, se relativas a di
reito superveniente. 

3. Resta, portanto, a questão da 
indenizabilidade da área. Neste pon
to, a primeira tese que se põe em liça 
refere-se à natureza jurídica da res
trição imposta aos proprietários de 
imóvel, de não poderem edificar a 
certa distância das vias públicas, se
jam elas vias urbanas ou estradas, 
estas de âmbito municipal, estadual 
ou federal. Põe-se como suporte legal 
do exercício desse veto, pelo pOder 
público, ao direito de construir, o art. 
572 do Código Civil, In verbis: 

«Art. 572. O proprietário pode 
levantar em seu terreno as constru
ções que lhe aprouver, salvo o di
reito dos vizinhos e os regulamen
tos administrativos.» 
4. A respeito, o eminente Ministro 

Carlos Mário Velloso proferiu, no já 
referido Acórdão desta Seção (EAC 
n? 57.391-SP), voto magistral, de que 
destaco o segUinte trecho: 
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«Em princípio, portanto o pro
prietário pôde construir, no seu ter
reno, as construções que desejar. 
Essa liberdade, todavia, sofre limi
tações no direito dos vizinhos e nos 
regulamentos administrativos. 

Razões urbanísticas, por exem
plo, fundadas em posturas munici
pais, podem impedir que, em deter
minados locais, sejam construídos 
prédios de apartamentos; noutras 
regiões, fixa-se um gabarito dos 
prédios; noutras, ainda, as constru
ções dos prédios industriais, imó
veis comerciais, são proibidas. Ra
zões de segurança, por outro lado, 
podem determinar regulamentos 
administrativos que proíbem, por 
exemplo, a construção nas imedia
ções de aeroportos, etc. 

Ninguém, ao que se sabe, vai 
pleitear indenização porque não po
de construir um prédio de 10 anda
res numa região onde o gabarito fi
xado nas posturas municipais isso 
não permita. De outro lado, se re
gulamentos administrativos estabe
lecem que as casas, os prédios, de
vem ser construídos com obediên
cia a um recuo, por exemplo, de 3 
(três) metros, das ruas, ao proprie
tário não assiste o direito de pedir 
indenização ao Poder Público por 
esses 3 (três) metros. Evidente
mente que, se o regulamento admi
nistrativo, em nome do urbanismo, 
ou da segurança, chega a impedir o 
uso total ou quase total do imóvel, 
ao proprietário assiste o direito de 
buscar a tutela jurisdicional, se, 
em concreto, ocorre a prática de le
são ao direito do proprietário. 

No caso, em nome da segurança 
do tráfego, o regulamento adminis
trativo impede que se construa jun
to à faixa de domínio das rodovias. 

O regulamento, no particular, ao 
que me parece, não causa lesão ao 
direito do proprietário. E que, em 
caso assim, cuida-se da segurança, 
não só do tráfego, como, também, 

do proprietário da área limítrofe à 
rOdovia.» (Fls. 261/263). 
E o eminente Ministro José Dantas 

após relembrar decisões do Pretório 
Excelso e escólios doutrinários, so
bretudo de Hely Lopes Meirelles, a 
cuja definição de limitação adminis
trativa procura filiar a vedação em 
comento, asseverou, com igual ele
gância no dizer e mesma segurança 
no percutir as questões: 

«Daí que, reencontrando-me com 
a questão, vejo que os novos escó
lios, como enriqueceram o seu de
bate nos autos, convencem-me a 
permanecer na mesma posição ma
nifestada naquele sucinto parecer, 
inicialmente referido, firme na as
severação de que as chamadas 
áreas rodoviárias non aedlflcandi 
se pOSicionam no igual nível de le
galidade da chamada área de re
cuo, regra encontradiça nas regula
mentações urbanas; tanto assim é, 
que a nova Lei n? 6.766, de de 19-12-
79, ao tratá-las no art. 4?, In, fê-lo 
nos mesmos plano e ensejo da im
posição de limitações administrati
vas relativas ao parcelamento do 
solo urbano; v. q., o tratamento dis
pensado pelo art. 5? a reserva de 
faixa non aedificandi destinada a 
equipamentos urbanos, isto é, redes 
de esgoto, coleta de águas pluviais, 
abastecimento de água, energia 
elétrica, telefone e gás canalizado. 

Fico, pois, em que, sem embargo 
da excelência do voto vencido, os 
infringentes não devem prosperar; 
pelo que, com a devida vênia, os re
jeito.» (FI. 277). 
5. Ainda no mesmo Acórdão é 

lembrada a seguinte lição daquele 
publicista, contida na pág. 519 da 7~ 
edição de seu «Direito Administrati
vo Brasileiro»: 

«A legislação rodoviária geral
mente impõe uma limitação admi
nistrativa aos terrenos marginais, 
das estradas de rodagem, consis
tente na proibição de construções a 
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menos de 15 metros da rodovia, 
contado o recuo da divisa do 
domínio público com o particular. 
Como simples limitação adminis
trativa, tal restrição não obriga a 
qualquer indenização, nem impede 
o proprietário de utilizar essa faixa 
para fins agrícolas e pastoris; o que 
não pode é nela construir. A limita
ção se justifica como medida de se
gurança e higiene das edificações, 
pois que levantadas muito próxi
mas do leito carroçável ficariam 
expostas aos perigos do trânsito; à 
poeira e à fumaça dos veículos, 
além de prejudicar a visibilidade e 
a estética, não desprezíveis nas mo
dernas rodovias.» (Fls. 273/274). 
E, também, a seguinte decisão do 

Supremo Tribunal Federal no RE n? 
91.690: 

«Por último, a faixa non 
aedificandi permanece no domínio 
do expropriado, apenas sujeita a 
restrições de ordem administrati
va. Restrições edílicas não susci-
tam indenização. Omissos ........ . 

Nesses pontos, não contrariou o 
Acórdão o artigo 153, § 2?, da Consti
tuição.» (FI. 276). 

6. Sem ousar discrepar dessas 
doutas lições, penso, todavia, e com a 
devida vênia, que algumas observa
ções podem ser feitas. E as farei. Em 
primeiro lugar, entendo que limita
ção ao direito de construir, sem dúvi
da autorizada aos regulamentos e 
posturas municipais pelo vetusto art. 
572 do Código Civil, não se pode sino
nimizar com vedação, proibição ou 
exclusão do referido direito, que re
sulta inegavelmente da expressão 
non aedificandi (se é que entendo es
se latim). Uma coisa é limitar um di
reito ou, melhor, limitar o exercício 
de um direito - porque direito não se 
limita - e oútra, muito diversa, é ex
cluir, extinguir ou mutilar esse mes
mo direito. Quando se diz ao proprie
tário de um terreno que ele não pode 

construir em certa faixa desse terre
no, como soa na teoria e na prática a 
expressão non aediflcandi, o que se 
está fazendo é extinguir, matar, des
constituir seu direito. Limitar o 
exercício do direito de construir, que 
o vetusto preceito do Código Civil au
toriza ao regulamento, não é recuo 
da construção, eufemismo com -que 
os municípios tomam aos proprietá
rios 3m de seus terrenos e ainda os 
obrigam a calçá-los e enfeitá-los para 
trânsito de pedestres. Limitar o 
exercício do direito de construir é di
zer como construir, isto é, com res
peito a certo gabarito, com observân
cia de certo pé-direito, de certa área, 
abertura para luz, ventilação etc. Is
to foi que o Código permitiu aos Mu
nicípios regulamentar, do mesmo 
modo como ele próprio (CÓdigo), no 
tocante às limitações do direito de vi
zinhança, impede que se abra janela 
a menos de metro e meio da divisa, 
ou se faça eirado, terraço ou varanda 
(art. 573). Vej a-se que, obedecidas 
essas limitações, a construção pode 
erguer-se até parede-meia. Isto é que 
é limitar. O recuo, que não é recuo, 
mas impedimento de construir, por
que construção não recua, resulta em 
extinção de direito, que o Código não 
autorizou a regulamentos nem a go
vernos locais. Nem podia fazê-lo, por
que criar e extinguir direito é obra de 
direito material ou substantivo, já ao 
tempo do Código como agora reser
vada à lei federal pelas Constitui
ções. 

7. Bem por isto, quando 9,Gover
no do Estado de São Paulo entendeu 
de estabelecer faixa non aed1ficandi 
à margem de suas estradas, não ou
sou fazê-lo por regulamento. Serviu
se, ainda que de igual modo sem po
deres constitucionais, de decreto-lei. 
É o Decreto-Lei n? 13.626/43, aponta
do nestes autos. Ouso dizer que se 
trata de norma inconstitucional, sem 
embargo do respeito à decisão, tam
bém referida nestes autos, do colendo 
Supremo Tribunal Federal. Inconsti-
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tucional porque extingue ou mutila 
direito e só quem pode fazê-lo é a lei 
federal. Neste sentido Pontes de Mi
randa (<<Tratado de Direito Privado», 
3~ ed., XI-22). 

Desnecessário dizer que da mesma 
tisna de inconstitucionalidade pade
cia a resolução do Conselho Rodoviá
rio Nacional quando, em 25-8-50, de
terminou a observância da dita faixa 
non aedificandi. Há nisto verdadeira 
desapropriação - desapropriação do 
direito de construir - que não pode 
ser feita sem a indenização prevista 
na Lei Maior. 

8. Em segundo lugar, peço licença 
para observar, outrossim, que se está 
invertendo a questão. O que se discu
te, em tais casos, não é se o poder pú
blico pode, ou não, restringir o direito 
de propriedade, dele extraindo ou ex
cluindo o direito de construir, que lhe 
é interior segundo o referido preceito 
do Código Civil. O que está em dis
cussão é outra coisa. Bem analisado 
ó fato jurídico vindo a exame do Judi
ciário, o que se tem de perguntar é se 
o pOder público (via Prefeitura abrin
do rua, ou via DNER abrindo estra
da), quando se insinua pela proprie
dade particular, por ela abrindo es
trada que além da tomada física de 
. certa área lhe toma parte do direito 
inerente à área contígua, isto é, lhe 
toma o direito de construir, não está 
obrigado, segundo a Lei Magna, a in
denizar esse particular. 

Figuremos a hipótese da estrada 
que venha a ser aberta a menos de 15 
metros de construção pré-existente. 
Pela norma da Lei n? 6.766/79, hoje 
em vigor, essa construção terá de ser 
demolida. Não se indenizará o pro
prietário? Claro que sim. Mas qual a 
diferença, do ponto de vista da muti
lação do direito de propriedade, entre 
impedir a construção e fazer remo
ver a existente? Apenas de grau. Va
ria apenas a expressão econômica do 
direito atingido. 

9. Portanto -:- permita-se-me in
sistir - uma coisa é existir em certo 
local uma estrada ou um aeroporto e 
alguém ir adqUirir um terreno nas 
imediaçôes, caso em que o adquiren
te já sabe que vai adquirir um direitq 
mutilado e pôe em consideração esse 
dado para ultimar o negócio, e outra, 
muito diversa, é o poder público vir 
rasgar a estrada ou construir o aero
porto, onde já existe a propriedade 
com a plenitude dos direitos a ela ine
rentes, e por esse ato de desapropria
ção ou pelo ato-fato da construção 
impor a essa propriedade a restrição 
de que se cogita. No primeiro caso, 
não há dano a reparar; no segundO, 
sim. E onde há dano, exsurge o direi
to e o correspectivo dever de indeni
zar. Indenizar é verbo da mesma raiz 
de dano. 

10. Por isto, não faço qualquer 
distinção, do ponto de vista jurídico, 
para o efeito da indenização dessa 
área non aediflcandi, entre o imóvel 
rural ou urbano. A diferença existe 
no plano econômico. O direito de 
construir na zona urbana tem, evi
dentemente, maior expressão econô
mica. Mas é apenas uma questão de 
grau, que se resolve aritmeticamente 
pela própria indenização em forma 
de percentual sobre o valor da terra 
nua. Dizer-se que ao proprietária ru
ral não caberia indenização porque 
poderá continuar servindo-se da área 
para pastagem e quejando não soa 
juridicamente, data venta. Seria 
negar-lhe o direito de construir onde 
lhe aprouver, dentro de seu imóvel, 
ou dar ao poder público o poder de 
lhe impor certo tipo de uso da pro
priedade. 

O proprietário rural tem, com efei
to, o direito de escolher onde cons
truir, na sua propriedade, sua resi
dência, a residência de seus colonos, 
o estábulo ou curral para seus ani
mais. Essa escolha, ele a fará em 
função da prOXimidade das águas, da 
existência de colina de onde alcance 
melhor vista, da conformação topo-
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gráfica do terreno visando à quebra 
das correntes de ar, etc. Enfim, 
cabe-lhe escolher, no livre uso de seu 
direito, apenas limitado pelos direi
tos de seus vizinhos. Mas vem o 
DNER, obedecendo a planos formu
lados segundo suas próprias conve
niências, sem qualquer interferência 
do proprietário, e lhe estende uma es
trada cortando ou mesmo beirando 
imóvel e trazendo por força do pre
ceito legal a restrição. Pergunta-se: 
não há dano? Há. E de quem partiu: 
da lei que estabelece a faixa non 
aed1flcandi ou do ato-fato do DNER? 
Claro que deste. E como não indeni
zar? 

Então o problema não é jurídico, 
mas econômico. E de saber o grau do 
dano e o valor da correspondente in
denização. 

10. Bem a propósito, vale lembrar 
que o eminente Ministro Carlos Má
rio Velloso, cuja acuidade jurídica to
dos nós estamos acostumados a ad
mirar, mesmo votando no sentido 
oposto à indenização, não deixou de 
perceber essas nuanças. Foi quando 
S. Exa., na passagem já transcrita 
de seu voto, admitiu: 

«Evidentemente que, se o regula
mento administrativo, em nome do 
urbanismo, ou da segurança, chega 
a impedir o uso total ou quase total 
do imóvel, ao proprietário assiste o 
direito de buscar a tutela jurisdicio
naL.» (FI. 262) 
ll. E é exatamente a esse ponto 

, que chego, pois retirar 15 metros em 
profundidade a um terreno loteável é 
retirar-lhe, praticamente, quantos lo
tes de tamanho residencial comporte 
sua testada. Sabe-se, com efeito, que 
tais lotes costumam ir de 20 a 30 me
tros de profundidade. Retirados 15, 
retirado está o lote. 

E volto a dizer: quando a lei estabe
lece tal restrição de faixa ao lotea
mento a se constituir, ela não está 
atingindo o direito subjetivo, porque 
deixa ao proprietáriO a opção entre 

lotear seu terreno ou dar-lhe outra 
destinação. Mas não é isto que acon
tece quando o DNER decide abrir 
uma estrada. Ele não deixa opção ao 
ao proprietário. Ao contrário, impõe
lhe a perda da faixa como objeto de 
construção. Obriga-o a usá-la em ou
tro mister. 

12. Estou, pois, em que o fato de 
ser rural o imóvel atingido não exclui 
a obrigação de indenizar a perda do 
direito de construir. 

13. Mas, quando assim não fosse, 
no caso concreto eu ainda ficaria 
com o voto vencido do eminente Mi
nistro Bueno de Souza. Em primeiro 
lugar, em voto que proferi como Re
lator na AC n? 61.1l8-MG, tive oportu
nidade de sustentar, com base na Lei 
n? 5.863/72, que não é a localização, 
mas a destinação, que caracteriza o 
imóvel como rural ou urbano. Tive a 
honra de ser acompanhado nesse en
tender pela egrégia 5~ Turma, em 
julgamento de 19-8-81. E é exatamen
te o que S. Exa. sustenta no caso pre
sente, conforme li no Relatório. E 
que o imóvel em questão contém lo
teamento, ainda que primário, e está 
compreendido em área vocacionada 
para tal - no dizer de S. Exa. - é fá
cil extrair-se dessa simples passa
gem do laudo: 

«O perito pÔde constatar, percor
rendo a região, que as terras são 
destinadas, todas elas, a loteamen-
to em pequenos terrenos .......... . 

Assim, o que pôde obter foram 
valores pelos quais se' realizam 
transações em lotes de terrenos 
pertencentes a loteamentos existen
tes há já algum tempo e de cujos 
valores organizamos tabela para os 
situados nas Praias da Enseada e 
São Lourenço, uma vez que a área 
objeto desta avaliação se situa en
tre esses loteamentos que se encon
tram bem ativados. 

Releva notar que eles não pos
suem qualquer infra-estrutura, es-
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tão tão-somente demarcados os lo
tes e quadras e abertas as vias de 
acesso aos vários lotes, porém sem 
qualquer tipo de pavimentação. 
Pode-se dizer serem tais loteamen
tos absolutamente primários.» 
(Fls. 56/57). 

14. Assim sendo, com a devida vê
nia das respeitáveis opiniões em con
trário, fico com o citado voto vencido 
e recebo os embargos. 

VOTO 

o Sr. Ministro Wilson Gonçalves: 
Sr. Presidente, ante o magnífico voto 
que acaba de proferir o eminente Re
lator, Ministro Justino Ribeiro, a ma
téria assume um aspecto de maior re
levância ainda, vez que S. Exa. no 
desenvolvimento da tese, chegou às 
culminâncias. No entanto, não poden
do alcançar tamanha altitude, conti
nuo na planície, para ater-me aos ele
mentos constantes do processo, que 
são sem dúvida a visualidade para o 
julgador. 

Entre as definições de terreno ur
bano e terreno rural, que a própria 
lei pode indicar, e nós podemos defi
nir de maneira diversa, sinto-me in
clinado a aceitar a informação, que 
me parece tecnicamente adequada, 
manifestada através da perícia. Se a 
distinção entre terreno urbano e ru
ral tivesse, ao tempo da propositura 
da açâo de desapropriação, a impor
tância e o relevo que se está dando 
nos embargos, seria surpreendente, 
senão admirável, o silêncio, a omis
são ou a concordância implícita do 
Assistente-Técnico dos expropriados, 
não focalizando a particularidade, 
não com o brilho do eminente Rela
tor, mas pelo menos com a singeleza 
de uma informação que pudesse pa
recer uma divergência em relação ao 
Perito Oficial. 

Dentro das coordenadas com que 
temos julgado, sinto-me inclinado a 
ater-me, como disse, a esse elemento 

primordial numa .ação de desapro
priação, que é a perícia. De acordo 
com a orientaçâo do Supremo Tribu
nal Federal, que é sem dúvida o mais 
elevado arauto do Direito em nosso 
País, ouso divergir do voto do emi
nente Relator e, por isso, manifesto
me no sentido da rejeição dos embar
gos. Através principalmente dos vo
tos dos ilustres membros da Turma 
julgadora, ficou salientada a circuns
tância de que se tratava de terreno 
rural. Mesmo que se aplique a juris
prudência recente do Supremo Tribu
nal Federal, não há hipótese de inde
nização. 

Assim, não recebo os embargos. 

VOTO 

O Sr. Ministro Bueno de Souza: Se
nhor Presidente, no tocante à questão 
preliminar suscitada pelo douto 
Subprocurador-Geral da República, 
de não se ter pedido ressarcimento 
pela restrição imposta às faixas mar
ginais, estou de acordo com o Senhor 
Ministro-Relator, ao entender que es
ta questão já não pende de decisão, 
pois não se contém no âmbito da di
vergência que circunscreve a admis
sibilidade destes embargos infringen
tes. 

Doutra parte, atento ao que acaba 
de expor o Senhor Ministro Wilson 
Gonçalves, acentuo, à vista dos au
tos, que foi o perito do juízo (tal como 
consta, aliás, na parte final do voto 
do Senhor Ministro-Relator), que, em 
seu laudo (fl. 56 e seguintes), tomou a 
iniciativa de assinalar a existência 
de loteamento, embora em fase pri
mária. Pode até ser que, diante da 
notícia deste fato trazida para os au
tos através de pronunciamento assim 
insuspeito, a expropriada não tivesse 
dado a ênfase que o assunto merece
ria. 

Passando ao fulcro da divergência, 
desejo primeiramente assinalar que 
esta causa suscita aspectos jurídicos 
e socialmente muito relevantes. nota-
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damente no âmbito da ordem jurídi
ca vigente, interessando ao mesmo 
tempo ao Direito Constitucional, ao 
Civil e ao Administrativo. 

De fato, a verificaçâo do direito ao 
ressarcimento por proibição de cons
truir envolve, necessariamente, a re
solução de questões como estas: a 
quem incumbe definir certa área co
mo rural, urbana ou de extensão ur
bana? A União, estado-membro ou ao 
município? E quanto ao Distrito Fe
deral? 

Eis aí importante indagação que 
conclama as luzes do Direito Consti
tucional. 

Outra: definida que seja certa área 
como rural ou urbana, resulta, por
ventura, que todos os imóveis nela si
tuados devam ser tidos, necessaria
mente, como rurais ou urbanos, em 
estrita coerência com tal classifica
ção? Ou poderá dar-se que, em área 
definida por quem de direito como 
urbana, exista imóvel rural? Ou, ain
da, que, ao contrário, em área defini
da por quem de direito como rural, 
exista imóvel urbano? 

Esta questão desafiou os tribunais 
do país, a propósito da aplicação das 
normas de amparo ao inquilinato 
contidas na excelente Lei n? 1.300, de 
28-12-50. 

Limito-me a referir a Acórdão da 
Segunda Câmara do Tribunal de Al
çada de São Paulo, unânime, em 
1?-4-63, ReI.: Evaristo dos Santos 
(RT n? 348/321), do qual colho o tópi
co seguinte: 

«Efetivamente, os réus qualifica
dos como agricultores são locatá
rios de uma chácara, onde plantam 
verduras e flores. 

Isto resultou provado na instru
ção, inexistindo prova contrária. 

Como essa gleba fica na cidade 
de Guarulhos, entendeu o magistra
do ser o imóvel urbano. 

Mas essa decisão não pode preva
lecer. 

Não se distingue a natureza do 
imóvel pela sua localização. 

Outro é o critério adotado pelo 
Código Civil. Considera-se rústico o 
prédio que é destinado à lavoura, 
em qualquer de suas modalidades, 
dentro ou fora do perímetro das ha
bitações (Alvim, «Aspectos da Lo
cação Predial», pág. 14, § 10, ed. 
1940; José de Arruda, «Questões 
Prediais», pág. 12, ed. 1924; Hélio 
Rodrigues, «Locação, Despejo e 
Renovatória», pág. 12, ed. 1957). 

Não discrepa a jurisprudência: 
«O critério distintivo entre prédio 
rústico e urbano não é o de sua si
tuação, mas, como se deduz dos 
arts. 1.212, 1.214 e 1.215 do Código 
Civil, é o de sua destinação, pouco 
importando esteja ele situado den
tro ou fora do perímetro das povoa
ções» (<<Rev. dos Tribs.», vols. 
247/477, 229/533, 208/363 e 195/278). 

Por esse motivo, Andrade
Marques Filho escrevem: «As chá
caras e quintais destinados à cultu
ra e comércio de flores, plantas de 
ornamentação, hortaliças ou árvo
res frutíferas, os estábulos, as co
cheiras, etc. embora situados den
tro das cidades, são prédios rústi
cos» (<<Locação Predial Urbana», 
pág. 12, ed. 1952). 

Ora, se a prova, sem divergência, 
reconhece que o imóvel objeto da 
ação é uma chácara, não tendo ha
vido desvio de uso da gleba reto
manda, impossível se torna a ca
racterização do imóvel como urba
no». 
Ainda mais: se é certo que o art. 

572 do Código Civil (ao qual reitera
damente se reportam os doutos votos 
majoritários) limita o direito do pro
prietário ao sujeitar a construção à 
observância dos regulamentos admi
nistrativos, não pode a própria lei es
tabelecer restrições? E se a lei o fi
zer (porque, como é óbvio, pode fazê
lo), não prepondera, porventura, so
bre o regulamento? 
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Outra questão diz com as conse
qüências de qualquer providência, 
legítima que seja, quando a proprie
dade resultar atingida ou afetada: se
rão tais conseqüências, sempre, inva
riavelmente, as mesmas? Ou poderá 
emergir, em determinados casos, di
reito de indenização? 

Estas questões reclamam respos
tas, pena de se poder averbar de 
omissa a decisão da causa. 

Passo a outra ordem de considera
ções. 

II 

A história de nossas cidades de
monstra que o poder público, a não 
ser muito raro e excepcionalmente 
(como, certamente, é do conhecimen
to do Senhor Ministro Velloso, dedi
cado a estudos da História Constitu
cional do Brasil), não teve a iniciati
va de planejá-las. Foram as próprias 
populações que estabeleceram as ci
dades, os proprietários rurais des
membrando de suas terras (sesma
rias) os núcleos então chamados pa
trimônios e ali erguendo pequenas 
capelas sob invocação dos santos de 
maior estima. Assim nasceram as 
aglomerações urbanas no Brasil, 
sem plano diretor, sem separação 
nítida entre zonas urbanas ou rurais. 

Brasília é, como se sabe, um dos 
casos excepcionais, ao lado de Goiâ
nia e de pequenas cidades ultima
mente implantadas à margem de 
barragens de grandes usinas hidroe
létricas. 

Quase todo o litoral norte de São 
Paulo como aliás está evidenciado 
nos a~tos, tem revelado, há décadas, 
sua clara e inequívoca destinação ur
bana: quando as vias de acesso eram 
as mais precárias, já numerosas 
famílias ali procuravam construir 
suas casas de férias. 

Por isso, aquelas terras próximas 
das praias, impróprias para cultura 
ou pastoreio, começaram a ser divi-

didas em lotes, implantando-se ali 
muitos loteamentos. 

Quando, enfim, o poder público 
veio a expropriar faixas de terras pa
ra a construção da rodovia Rio
Santos, encontrou muitos desses lo
teamentos em fase adiantada; 
encontraram-se verdadeiros núcleos 
urbanos. 

Qualificar toda esta região como 
rural, sem admitir distinções, é, data 
venia, ignorar a realidade, porque ali 
não há culturas extensivas ou intensi
vas, ali não há exploração agropasto
ri!. 

Nossa história encontra, portanto, 
perfeita confirmação nos autos: a ini
ciativa particular no tocante à urba
nização tem tido a primazia e é por 
isso mesmo que muitas das grandes 
cidades do Brasil apresentam proble
mas quase insolúveis de urbanização, 
de transporte, de implantação de ser
viços públicos de infra-estrutura (isto 
é, precisamente porque a iniciatiya 
particular foi vanguardeira, fracIO
nou o solo, dividiu-o, vendeu-o, 
loteou-o com a aprovação dos mu
nicípios, mas sem verdadeiros planos 
de urbanização) . 

E é bem de ver que, quando o po
der público, afinal, vem realizar as 
obras pÚblicas que alteram situações 
juridicamente já consolidadas, po
dem resultar danos patrimoniais me
recedores de ressarcimento. 

€ bem verdade, como acaba de 
lembrar o Senhor Ministro Carlos 
Mário Velloso, que o município pode, 
através de posturas, limitar o 
exercício do direito de construir. 

Tenho como certo, aliás, que os 
estados-membros também podem 
fazê-lo, porque está entre suas atri
buições constitucionais fazê-lo atra
vés das leis orgânicas dos municípios 
(e isto o Estado de São Paulo fez), fi
xando critérios a que devam sujeitar
se os municípios, ao definir as res
pectivas áreas urbanas de extensão 
urbana e rural. 
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Portanto, até certo ponto, o estado
membro também concorre nesta ati
vidade. 

Pode também dispor sobre o assun
to, como se sabe, a União Federal, le
gislando sobre Direito Civil; e assim 
o fez recentemente pela lei que disci
plinou o fracionamento do solo, de
pois de haver legislado sobre lotea
mentos. Fê-lo, de fato, ao estabelecer 
as faixas de quinze metros de largu
ra, de cada lado das rodovias, como 
áreas em que a construção fica proi
bida ... 

Por conseguinte, a douta opinião 
segundo a qual a restrição se refere à 
faixa de apenas três metros carece 
dar resposta plausível a esta objeção. 

Quanto ao mais, esclareço apenas 
que, como mostrei em meu voto de 
Relator da apelação, o memorial des
critivo trazido pelo expropriante não 
foi minucioso: não descreveu a área 
expropriada; reportou-se a plantas. 
No manuseio destas, mostrei que a 
área atingida pela expropriação foi, 
em certo trecho, de sessenta metros 
de largura e, em outro trecho, de se
tenta metros. Esta foi a área objeto 
da expropriação. 

Pode-se (e cabe perfeitamente) 
presumir que, dentro dessa faixa (a
té certo ponto, de sessenta metros de 
largura, e deste ponto além, de seten
ta) o DNER reservou ou afetou a fai
xa central para o leito da rodovia e a 
área remanescente, para faixa de se
gurança. Toda essa área, como disse 
foi extirpada da propriedade dos 
réus, expropriada. 

A indenização por restrição de di
reitos diz respeito, somente, às faixas 
de quinze metros de largura de cada 
lado; porque, ao ser traçada a rodo
via, ao ser feito o respectivo projeto 
(atesta o laudo do perito-de
sempatador), já estava em curso o 
loteamento; e este sofreu a restrição. 

A luz destas considerações, não ve
jo como reformular meu voto, no 
qual reduzi a indenização pela área 

objeto da restrição apenas à metade 
do seu valor. Neste ponto, respondo à 
objeção do Senhor Ministro Justino 
Ribeiro, por entender (como, aliás, 
vêm entendendo o Tribunal de São 
Paulo e o Supremo Tribunal Federal) 
que, embora alcançadas pelas restri
ções, estas áreas podem, no entanto, 
prestar-se para certos fins úteis ao 
loteamento (como logradouros públi
cos e parques de estacionamento) . 

Por estas razões é que, mandando 
indenizar a restrição de direito quan
to a estas faixas de terras laterais, 
reduzo, contudo, o respectivo valor à 
metade do da área restante, princi
pal, objeto da .expropriação propria
mente. 

Mantenho meu voto; recebo os em
bargos, com a devida vênia. 

VOTO 
O Sr. M1n1stro Sebastião Reis: Sr. 

Presidente, maxima data venIa, re
jeito os embargos; e, ao fazê-lo, 
reporto-me aos votos majoritários 
proferidos no juízo apelatório, bem 
como aos subsídios agora acrescidos 
pelo Sr. Ministro Wilson Gonçalves. 
A todo modo, entendo que a cláusula 
non aediflcand1 é simples limitação 
administrativa e, não servidão, as
sim, inindenizável, como é o pensa
mento dominante na doutrina do Di
reito Administrativo Brasileiro; de 
outra parte, não há nos autos supor
tes objetivos que autorizem tratar 
área exproprianda como de natureza 
urbana. 

VOTO VISTA 

O Sr. M1n1stro Miguel Jerônymo 
Ferrante: No julgamento dos Embar
gos Infringentes à Apelação Cível n? 
57.391 - São Paulo, que versa maté
ria idêntica à debatida nestes autos, 
acompanhei o voto do ilustre relator, 
Ministro José Dantas, forte em sus
tentar a tese da não indenização da 
chamada área non aedificand1, late
ral às rodovias federais. 
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Dessa posição não me arredei, ao 
reexame da questão, na espécie, 
inobstante a excelência dos argumen
tos expendidos pelo douto relator, Mi
nistro Justino Ribeiro. 

:€ que me parece procedente, data 
venia, entendimento de que a proibi
ção de não edificar às margens das 
estradas na zona rural, se traduz em 
mera limitação administrativa, sem 
afetar o domínio do proprietário. 
Aduz, a propósito, Hely Lopes Meire
"les: 

«A legislação rodoviária geral
mente impõe uma «limitação admi
nistrativa» aos terrenos marginais 
das estradas de rodagem, consis
tente na proibição de construção a 
menos de 15 metros da rodovia, 
contado o recuo da divisa do 
domínio público com o particular. 
Como simples «limitação adminis
trativa», tal restrição não obriga a 
qualquer indenização, nem impede 
o proprietário de utilizar essa faixa 
para fins agrícolas ou partoris; o 
que não pode é construir» (<<Direito 
Administrativo Brasileiro», 8'! edi
ção, 1981, página 523). 
Mais ainda: 

«A limitação se justifica como 
medida de segurança e higiene das 
edificações, pois que se levantadas 
muito próximas do leito carroçável 
ficariam expostas aos perigos do 
trânsito, à poeira, à fumaça dos 
veículos, além de prejudicar a visi
bilidade e a estética, não des
prezíveis nas modernas rodovias» 
(ibidem, obro citada). 
E, após, ressaltar o equívoco dos 

que confundem essa «limitação ad
ministrativa» com a servidão admi
nistrativa e, até mesmo, como a de
sapropriação, enfatiza o festejado jU
rista não se reservar a faixa margi
nal em tela para qualquer utilização 
pública. A restrição não a retira da 
propriedade particular mas, apenas, 
atinge o seu uso (obr. cit., página 
524). 

Perseverando, portanto, nesse en
tendimento, resta saber se, na hipóte
se, cuida-se de propriedade rural ou 
urbana. A resposta à indagação, 
parece-me evidente, há de ser dada 
pela períCia técnica, e esta é unâni
me em afirmar que a gleba se situa 
na zona rural. Confira-se o laudo do 
perito do juízo, a fl. 55: 

«Essa gleba, que não contém ter
renos de marinha, fica situada na 
zona rural da Subprefeitura de Ber
tioga, Município de Santos, ... » 

O assistente técnico da exproprian
te manifesta-se no mesmo sentido (fi. 
94), e o louvado da expropriada rati
fica a informação, ao afirmar: «O 
signatário concorda com a vistoria 
efetuada pelo digno perito judicial 
bem como com a descrição pormeno
rizada da localização do imóvel ava
liando» (fi. 78). 

Com essas breves considerações, 
com a devida vênia, rejeito os em
bargos. 

VOTO VENCIDO 

O Sr. M1n1stro Américo Luz: Sr. 
Presidente. Dadas as peculiaridades 
do caso, embora reconhecendo legiti
midade aos argumentos expendidos 
aqui pelo eminente Ministro Miguel 
Ferrante, peço vênia a S. Exa. para 
acompanhar o voto do eminente 
Ministro-Relator. 

Recebo os embargos. 

VOTO 

O Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro: Rejeito os embargos, na con
sonância do voto que proferi na Tur
ma. 

VOTO 

O Sr. Ministro Armando Rollem
berg: Sr. Presidente, fui voto vence
dor na Turma. Rejeito os embargos. 



TFR - 109 171 

VOTO 

O Sr. M1n1stro Torreão Braz (Vo
gal): Senhor Presidente, a lei define o 
que seja terreno urbano e terreno ru
ral, mas o faz abstratamente. A 
perícia é que cabe indicar, de modo 
concreto, a natureza de um e de ou
tro. Acho que o juiz de primeiro grau 
pode discordar dos laudos se ele com
parecer pessoalmente ao local e veri
ficar de vlsu que os dados oferecidos 
pelos expertos não correspondem 
à realidade. Todavia, tem de funda-

. mentar a sua discordância. Na se
gunda instância, tal verificação é 
impossível, de sorte que, afirmando 
a perícia que o terreno é rural, não 
dispõe o órgão colegiado de meios 
para divergir. 

Acompanho o voto do Ministro Wil
son Gonçalves, rejeitando os embar
gos. 

VOTO 

O Sr. M1n1stro Carlos Mário 
Velloso: Senhor Presidente, na AC n~ 
78.034-SP, de que fui relator, e em 
que se discutiu matéria idêntica, as
sim votei: 

«A) Área non aedificandi 

Na AC n? 57.391-SP, de que fui re
lator, decidiu a Egrégia 3~ Turma, 
na sua composição antiga: 

«Desapropriação. Área non 
aed1flcandJ. Juros compensató
rios. Salário do Assitente Téc
nico. Honorários advocatícios. 

I - Area non aed1ficandJ. As 
construções limítrofes às faixas 
de domínio das rodovias federais 
devem obedecer um recuo de 3 

(três) metros para a zona urbana 
ou proximadamente urbana, e de 
5 (cinco) metros para a zona ru
ral, em razão de dispOSição· conti
da em regulamento administrati
vo. Trata-se de área incluída no 
domínio do particular, non 
aediflcandi. Essas faixas laterais· 
à rodovia não são indenizáveis, 
porque delas os expropriados não 
perdem a propriedade, sofrendo, 
apenas, limitação da utilização. 
CM. Civil, art. 572. 

11 - Juros compensatórios são 
devidos, a partir da imissão na 
posse. STF, Súmula n? 164. 

111 - Salário do Assistente 
técnico do expropriado a cargo do 
expropriante. RE n? 63.318-MG, 
RTJ 46/205; RE n? 85.705-RS, RTJ 
n? 79/665. 

IV - Honorários advocatícios 
arbitrados na forma do disposto 
no art. 20, § 4?, CPC. 

V - Recurso provido, em par
te.» 

Proferi, então o seguinte voto: 

«Por primeiro, convém ressaltar 
que essa área não se compreende 
no domínio do Expropriante. Não 
se trata da faixa de domínio do 
DNER, que margeia o asfalto da 
estrada. Trata-se em verdade, de 
domínio do particular, área na qual 
não se pode construir, em razão de 
resolução administrativa. Noutras 
palavras, as construções limítrofes 
às faixas de domínio das rodovias 
federais devem obedecer um recuo 
de 3 metros para a zona urbana ou 
proximamente urbana, e de 5 me
tros para a zona rural (fls. 202/203). 

De início, por conseguinte, já se 
aponta um equívoco no laudo de fl~. 
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74/114, exatamente às fI. 84, quan
do indica a soma das -áreas non 
aed1f1candi em 30 metros, vale di
zer, 15 metros de largura de cada 
lado, ou para dentro do terreno, a 
partir da cerca da rodovia, ou da 
faixa de domínio da rodovia. 

Com a vênia devida, estou em 
que essas áreas non aed1ficandi são 
inindenizáveis 

13:: que a questão, no particular, 
não diz respeito ao domínio, já vi
mos de expor, acima. 

Ela se coloca na área do direito 
de construir que o direito material 
regula (Cód. Civil, arts. 572 e 
segs.). 

o art. 572 do Cód. Civil, dispõe: 

«Art. 572. O proprietário pode 
levantar em seu terreno as cons
truções que lhe aprouver, salvo o 
direito dos vizinhos e os regula
mentos administrativos.» 

Em princípio, portanto, o pro-o 
prietário pode construir, no seu ter
reno, as construções que desejar. 
Essa liberdade, todavia, sofre limi
tações no direito dos vizinhos e nos 
regulamentos administrativos. 

Razões urbanísticas, por exem
plo, fundadas em posturas munici
pais, podem impedir que, em deter
minados locais, sejam construídos 
prédios de apartamentos; noutras 
regiões, fixa-se um gabarito dos 
prédiOS; noutras, ainda, as constru
ções de prédios indústriais, imóveis 
comerciais, são proibidas. Razões 
de segurança, por outro lado, po
dem determinar regulamentos ad
ministrativos que proíbem, por 
exemplo, a cônstrução nas imedia
ções de aeroportos, etc. 

Ninguém, ao que se sabe, vai 
pleitear indenização porque não po
de construir um prédio de 10 anda
res numa região onde o gabarito fi
xado nas posturas municipais isso 
não permita. De outro lado, se re
gulamentos administrativos estabe
lecem que as casas, os prédios, de
vem ser construídos com obediên
cia a um recuo, por exemplo, de 3 
(três) metros, das ruas, ao proprie
tário, não assiste o direito de pedir 
indenização ao Poder Público por 
esses 3 (três) metros. Evidente
mente que, se o regulamento admi
nistrativo, em nome do urbanismo, 
ou da segurança, chega a impedir o 
uso total ou quase total do imóvel, 
ao proprietário assiste o direito de 
buscar a tutela jurisdicional, se, 
em concreto, ocorre a prática de le
são ao direito do proprietário. 

No caso, em nome da segurança 
do tráfego, o regulamento adminis
trativo impede que se construa jun
to à faixa de domínio das rodovias. 

O regulamento, no particular, ao 
que me parece, não causa lesão ao 
direito do proprietário. 13:: que, em 
caso assim, cuida-se da segurança, 
não só do tráfego, como, também, 
do proprietário da área limítrofe à 
rodovia. 

Destarte, ao que penso, não há 
que se falar, no caso, em indeniza
ção pela área non aed1flcandi. Por
que, em verdade, é razoável o regu
lamento, no particular, ao estabele
cer a metragem: 3 (três) metros 
para a zona urbana ou proxima
mente urbana, e de 5 (cinco) me
tros para a zona rural (fls. 202/203). 

O regulamento, no ponto, 
embasa-se em lei, o direito mate
rial, Cód. Civil, art. 572, já falamos. 

13:: verdade que a Suprema Corte 
no RE n? 80. 733-SP, Relator o Sr. 
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Ministro Thompson Flores, decidiu 
no sentido de mandar indenizar as 
faixas laterais non aed1ficandi, de 
ambos os lados das estradas fede
rais, porque «insuscetíveis de apro
veitamento, industrial ou residen~ 
cial, imposto pelo Poder Público, 
justo será receba o proprietário a 
respectiva reparação» (RTJ n? 
79/215.) 

Isto não quer dizer, data venta, 
que o entendimento que ora susten
to seria afrontoso à Corte Suprema. 

:€ que o eminente Ministro 
Thompson Flores, Relator, no seu 
respeitável voto, deixou expresso 
que se reservava «para oportunida
de outra, quando, melhor interpos
ta a irresignação última, proporcio
ne melhor exame da questão, que é 
verdadeiramente relevante, máxi
me que os Tribunais paulistas vêm 
decidindo diversamente (RT 
328/358; 334/127; 384/171; 434/70.» 
(RTJ 79/215). 

A questão, também penso eu, es
taria a merecer reexame por parte 
da Egrégia Suprema Corte. 

Estou, portanto, em que o apelan
te, no particular, tem razão». 

Ficou vencido, na oportunidade, o 
eminente Ministro Bueno de Souza. 
Opostos embargos infringentes, a 
Egrégia Segunda Seção os solucio
nou assim: 

«Desapropriatória. Rodovias. 
Regulamento administrativo. 

Area non aed1ficandi. As faixas 
laterais das rodovias federais, 
«reservadas» a modo de simples 
«limitação administrativa», con
sentãnea com o poder de polícia 
autorizado no art. 572 do Código 

Civil, não são indenizáveis. (EAC 
n? 57.391-SP, Relator o Sr. Minis
tro José Dantas, julgo em 
24-3-1981 ) . 

No seu voto, o eminente Ministro 
José Dantas menciona, em favor da 
tese que sustentou, o decidido pela 
Corte Suprema nos RREE números 
89.920, Relator o Sr. Ministro Cor
deiro Guerra CRTJ, 91/691), 91.690, 
Relator o Sr. Ministro Decio Miran
da (RTJ, 93/906). 

Em fundamentado Acórdão, a 
Corte Suprema ratificou o entendi
mento de que a área non 
aed1ficandi à margem das rodovias 
públicas, por se tratar de uma limi
tação administrativa, «não autori
za, em regra, indenização ao pro
prietário do imóvel rural, que conti
nua no domínio do bem.» (RE n? 
93.553-3-SP, Relator o Sr. Ministro 
Cunha Peixoto, DJ de 8-9-81.) 

Diante do exposto, dou provimen
to ao recurso do DNER no ponto». 

Nos termos do voto suso transcrito, 
com a vênia devida ao eminente Mi
nistro Justino Ribeiro, Relator, que 
tanto honrou e dignificou esta Corte, 
acompanho o Sr. M:inistro Wilson 
Gonçalves, rejeitando os embargos. 

EXTRATO DA MINUTA 

EAC n? 57.783-SP - ReI.: Sr. Min. 
Justino Ribeiro. Embargante: Lia 
Myrian Levy Ruffalo. Embargado: 
DNER. 

Decisão: A Segunda Seção, após os 
votos dos Srs. Ministros Justino Ri
beiro e Bueno de Souza recebendo os 
embargos e dos Srs. Ministros Wilson 
Gonçalves e Sebastião Reis, re
jeitando-os, pediu vista o Sr. Min. 
Miguel Jerõnymo Ferrante, aguar-
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dando os Srs. Ministros Pedro Acio
li, Américo Luz, Antônio de Pádua 
Ribeiro, Armando ROllemberg, Moa
cir Catunda, Torreão Braz e Carlos 
Mário Velloso, (em 28-9-1982 - Se
gunda Seção) . 

Sustentaram oralmente os Srs. 
Advs. Dra. Beatriz Nunes pela em
bargante; Dr. Galileu Bonifácio da 
Costa pelo embargado e pela União 
Federal o Dr. José Arnaldo Gonçal
ves de Oliveira. 

APELAÇAO CíVEL N? 64.866 - SP 
(Registro n? 0678937) 

Relator: O Sr. Ministro Antônio de Pádua Ribeiro 
Apelantes: Michel Derani e Departamento de Estradas de Roda
gem-DNER 
Apelados: Os mesmos 

EMENTA 

Desapropriação. 'Indenização. Faixa non aedifi
candi. Juros Compensatórios. Honorários advo
catícios. Salário do assistente técnico do expropria-
~. . 

I - A denominada faixa non aedificandi, . à 
margem das rodovias, decorre de limitação adminis
trativa ao direito de propriedade, prevista no art. 
572 do Código Civil, sendo de sua índole a gratuida
de. 

H - Os juros compensatórios são devidos a 
partir da ocupação do imóvel, se essa antecedeu a 
imissão provisória na posse, à taxa de 12% ao ano, 
devendo incidir sobre o valor simples da indenização 
até a data do laudo e a partir de então, sobre aquele 
valor corrigido monetariamente. 

IH - O percentual dos honorários advocatícios 
deve incidir sobre a diferença entre o valor da oferta 
e o da indenização fixada, corrigidas ambas as par
celas. 

IV - Incumbe ao expropriante pagar o salário 
do assistente técnico do expropriado (Súmula n? 69 
doTFR). 

V - Apelações desprovidas. 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide a 4~ Turma, do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 

negar provimento aos recursos, na 
forma do relatório e notas taquigráfi
cas anexas, que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 25 de fevereiro de 1981 

(Data do julgamento) - Ministro 
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Armando Rollemberg, Presidente -
Ministro Antônio de Pádua Ribeiro, 
Relator. 

RELATORIO 

o Sr. MInistro Antônio de Pádua 
Ribeiro: Trata-se de ação expropria
tória movida pelo Departamento Na
cional de Estradas de Rodagem con
tra Michel Derani, objetivando imó
vel de sua propriedade, necessário à 
construção da Rodovia Rio-Santos 
(BR-I0l), trecho Ubatuba - Cuba
tão, subtrecho Cambury - Bertioga, 
entre as estacas 345 a 350. 

Após regularmente processado o 
feito, assim decidiu o Dr. Homar 
Cais, com apoio no laudo oficial (fI. 
97).: 

«Em face do exposto, julgo proce
dente a presente ação e o faço para 
declarar incorporado ao patrimônio 
do expropriante o imóvel abrangido 
pela presente expropriatória. Con
deno a expropriante a pagar ao ex
propriado indenização que fixo de 
conformidade com o laudo do perito 
do Juízo em Cr$ 331.500,00 (trezen
tos e trinta e hum mil e quinhentos 
cruzeiros) (fi. 52), sobre a qual in
cide correção ITIonetária a contar 
do laudo do perito. Sobre o valor as
sim corrigido incidirão juros com
pensatórios à taxa de 12% (doze por 
cento) ao ano, conforme reiterada 
jurisprudência do Colendo Supremo 
Tribunal Federal e a contar da data 
da ocupação (Súmula n? 164 do 
STF), admitindo-se esta como ten
do ocorrido em 2 de agosto de 1976, 
conforme documento de fI. 8. Já 
tendo a expropriante satisfeito os 
honorários do perito do Juízo, digo, 
condeno a expropriante a pagar os 
honorários do perito do Juízo, já ar
bitrados às fI. 59 verso, bem como 
os do assistente técnico do expro-

priado, ora arbitrados em Cr$ 
6.000,00 (seis mil cruzeiros), bem 
como honorários de advogado que 
arbitro em 10% (dez por cento) cal
culados sobre o valor da diferença 
entre a oferta inicial e a indeniza
ção ora fixada. Publicada em au
diência, registre-se, dando-se as 
partes por intimadas». 

Apelou o expropriado (fls. 99/106), 
preconizando seja a indenização fixa
da de acordo com o laudo do seu as
sistente técnico e a elevação para 
20% do percentual da verba advo
catícia; e o expropriante (fls. 
109/112), pleiteando a redução para 
6% a.a da taxa de juros e do percen
tual dos honorários de advogado e, 
ainda a exclusão da parcela relativa 
ao salário do assistente técnico do ex
propriado. 

Sem contra-razões, subiram os au
tos e, neste Tribunal, a douta 
Subprocuradoria-Geral da República 
ofereceu parecer padronizado sobre 
a matéria (fls. 118/121). 

Dispensada a revisão. 

Redistribuídos, os autos vieram
me conclusos em 2-12-80. 

É o relatório. 

VOTO 

I 

O Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro (Relator): Dois são os recur
sos: o do expropriado, pugnando pela 
fixação da indenização de acordo 
com o laudo do seu assistente técnico 
e a elevação do percentual da verba 
advocatícia para 20%; e do expro
priante, alvitrando a redução do per
centual dos juros (para 6% a.a) e 
dos honorários de advogadO e, ainda, 



176 TFR - 109 

a exclusão da parcela relativa ao sa
lários do assistente técnico do expro
priado. 

Examino essas questões. 

II 

Quanto à estipulação da indeniza
ção, existem dois laudos nos autos: o 
do vistor oficial (fIs. 36/37), que con
tou com a expressa anuência do ex
propriante (fI. 81), e do assistente 
técnico do expropriado (fIs. 61/76). 

Ao eleger o laudo oficial, assim ar
gumentou a sentença (fis. 96/97): 

«No processo expropria tório 
busca-se a fixação da justa indeni
zação. Justa indenização é aquela 
que permita ao expropriado a re
composição de seu patrimônio di
minuído ou por qualquer forma afe
tado por ato da Administração PÚ
blica. Para este efeito valem-se os 
peritos de métodos variados, sendo 
que o que melhor atende à realidade 
é o comparativo, buscando-se fixar o 
valor do bem expropriado compa
rativamente a outros semelhantes. 
Atende o laudo do perito do Juízo a 
tais requisitos, não se compadecen
do das críticas feitas pelo 
assistente-técnico do expropriado. 
O perito do Juízo, com cujo laudo 
concorda expressamente o as
sistente-técnico do expropriante 
à fI. 81, visitou o imóvel expropria
do, descrevendo-o minuciosamente 
e procedeu a minuciosa pesquisa de 
preços no mercado, tanto em rela
ção a anúncios publicados em jor
nais (fIs. 46/47), quanto a correto
res e imobiliárias. De posse dos ele
mentos tratando-se de gleba bruta, 
procedeu o perito do Juízo à trans
formação do valor unitário, uti
lizando-se dos fatores constantes 

de fI. 49, donde admitiu o preço 
justo de 85,00 o metro quadrado pa
ra a área expropriada (fi. 50). A se
guir procedeu ao respectivo cálcu
lo, retificando a área expropriada à 
vista do documento de fi. 23, que 
consigna a largura ou testada do 
imóvel com apenas 65,00 metros. 
Concluiu que o valor da área exprõ
priada, que abrange 3.900,00m', 
corresponde a Cr$ 331.500,00 (fI. 
51). Nada mais há a ser avaliado no 
imóvel, gleba bruta, como consta 
dos autos e se verifica das fotos que 
instruem o laudo do perito do Juízo 
e do assistente técnico do expro
priado (fIs. 40/41 e 72). Assim, no 
tangente à secção do imóvel infor
ma o perito à fI. 53 que a passa
gem das águas da chuva não o pre
judica, pois que os bueiros resolvem 
o problema, não havendo impossi
bilidade de ligação entre os dois re
manescentes. POli outra parte es
clarece o perito que a Rodovia ten
de a valorizar os dois remanescen
tes, por haverem estes ficado com 
duas testadas independentes e com 
acesso diverso da atuai Rodovia (fI. 
54). No que tange à área non 
aed1ficandi, que o perito do Juízo 
pressupõe já estar incluída na faixa 
desapropriada (fI. 54), nenhuma in
denização é devida, ainda que não o 
estivesse contida naquela área. 
Trata-se, em verdade, de mera res
trição à edificação, objetivando a 
segurança e que se insere no âmbi
to do pOder de polícia da Adminis
tração Pública, a teor das regras de 
Direito Administrativo e da defini
ção que se contém no art. 78 do 
CTN. No tocante a danos eventual
mente causados e consistente na re
tirada de areia e de argila, a maté
ria permanece em mera alegação 
do assistente-técnico do expropria
do à fl. 68, restando indemonstra
do que o expropriado explorasse a 
areia ou a argila do imóvel, como 
não é crível que hajam sido ex
traídas as madeiras constantes de 
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fI. 69. Do.laudo crítico do assistente 
técnico do expropriado sobra ape
nas a convicção de que o mesmo 
buscou elevar ao máximo e até 
mesmo fora dos limites da realida
de o valor da indenização devida ao 
mesmo». 

Na verdade, o laudo do Perito Ofi
cial acha-se bem fundamentado, in
clusive amparado em ampla pesqui
sa de mercado, sendo, ademais, ela
borado por pessoa da confiança do 
Juízo, equidistante dos interesses 
das partes. 

Com relação a esse ponto do recur
so, a única parcela que merece espe
cial consideração é a atinente à faixa 
non aed1ficand!. 

Nesse tópico, respondendo a quesi
to que lhe foi formulado, esclarece o 
vistor oficial (fi. 54): 

«O perito não constatou qualquer 
referência nos autos sobre área non 
aed1flcand!. O perito pressupõe que 
a faixa desapropriada com 60 me
tros de largura inclua essa área ou 
faixa non aedificandi. 

Em resposta ao mesmo quesito, 
disse o assistente técnico do expro
priado (fi. 68): 

«A área non aed1ficand! seria 
constituída por duas faixas de cinco 
(5,00m) metros de largura cada 
uma, ao longo de ambas as mar
gens da rodovia. Nessas condições, 
a área total seria de 685,00m>, à ra
zão de Cr$ 201,60 p/m2

• Então, o va
lor da área non aed1flcand! é: 

685,00m2 X Cr$ 201,60 p/m2 = Cr$ 
138,096,00». 

Conforme se verifica, não consta 
dos autos elementos seguros quanto a 
saber se a área expropriada abrange, 
ou não, a faixa non aed1ficand!. 

No entanto, ainda que a faixa non 
aed1ficand! estivesse excluída da 

área desapropriada, mesmo assim 
nenhuma indenização seria devida 
quanto a ela. Com efeito, aquela fai
xa, à margem das rodovias, decorre 
de limitação administrativa ao direi
to de propriedade, estabelecida por 
lei ou regulamento administrativo, 
consoante permitido pelo art. 572 do 
Código Civil. E uma das característi
cas da limitação administrativa é a 
sua gratuidade (ver Direito Adminis
trativo Brasileiro, 7~ ed., RT, Hely 
Lopes Meireles, pág. 595). Nessa li
nha de entendimento, o decidido, on
tem, pela Egrégia Segunda Seção 
nos EAC n~ 57.391-8P, dos quais foi 
Relator .. o eminente Ministro José 
Dantas, cujo brilhante voto tive a 
honra de acompanhar. 

Confirmo, pois, a sentença, no par
ticular. 

IH 

Os juros compensatórios são devi
àos no percentual de 12% ao ano., a 
partir da ocupação do imóvel, que, no 
caso antecedeu a imissão provisória 
na posse, consoante tranqüila juris
prudência. Devem incidir sobre o va
lor simples da indenização até a data 
do laudo e, a partir de então, sobre 
aquele valor corrigido monetaria
mente. 

IV 

O salário do assistente técnico do 
expropriado incumbe ao exproprian
te, consoante a Súmula n~ 69 desta 
Corte. 

V 

Finalmente, parece-me razoável o 
percentual de 10%, fixado para verba 
advocatícia. Tal percentual, contudo, 
deverá incidir sobre a diferença en-
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tre a oferta e a indenização estipula
da, corrigidas ambas parcelas. 

ro. Apelantes: Michel Derani e De
partamento Nacional de Estradas 
de Rodagem''- DNER. Apelados: Os 
mesmos. VI 

Com as explicitações referidas, em 
conclusão, nego provimento aos re
cursos. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento ao recurso. 
(Em 25-2-81- 4~ Turma). 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 64.866-SP (0678937) - ReI.: O 
Sr. Ministro Antônio de Pádua Ribei-

Os Senhores Ministros Armando 
ROllemberg e Carlos Mário Velloso 
votaram com o relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Armando 
ROllemberg. 

APELAÇAO C1VEL N? 77.350 - SP 
(Registro n? 1.321.323) 

Relator: O Sr. Ministro Américo Luz 
Apelante: Departamento Nacional de Estradas de Rodagem - DNER 
Apelada: Hoos Máquinas Motores SI A - Indústria e Comércio. 

EMENTA 
Desapropriação. 
Area de terras considerada de utilidade públ1ca, 

por ser indispensável às obras na BR-116, trecho 
. Arujá - São Paulo. 

Indenização fixada com apoio no bem elaborado 
laudo do perito do Juízo. 

Não é indenizável a faixa non aedificandi. 
Juros compensatórios de 12% (doze por cento) 

ao ano, cumulados com os moratórios, consoante as 
Súmulas 70, 74 e 110 do TFR. 

Redução da verba de honorários advocatícios, 
em face da stmpl1cidade da causa, da substancial di
ferença entre os valores da oferta e da indenização, 
e do que dispõe o § I? do art. 27 do Decreto-Lei n? 
3.365/41. 

Apelação parCialmente provida. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 6~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar parcial provimento à apelação, 
para excluir da indenização a área 
non aed1ficandi e reduzir a verba ho
n?rárja de 5% (cinco por cento), na 

forma do relatório e notas taquigráfi
cas constantes dos autos que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 28 de junho de 1982 (Data 
do' julgamento) - Ministro José 
Dantas, Presidente Ministro 
Américo Luz, Relator. 
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RELATORIO 

O Sr. Ministro Américo Luz: Eis a 
parte expositiva da sentença (fI. 135): 

« ... O Departamento Nacional de 
Estradas de Rodagem, através de 
convênio celebrado com o Departa
mento de Estradas de Rodagem 
do Estado de São Paulo, promove 
ação expropriatória contra Roos 
Máquinas e Motores S.A., qualifica
da nos autos, alegando, em síntese, 
que em virtude das obras rodoviá
rias necessárias ao alargamento da 
Rodovia Presidente Dutra, BR-116, 
trecho Arujá - SP, foi declarada de 
utilidade pública, para fins de desa
propriação, o imóvel descrito e ca
racterizado às fls. 2/3. Ofereceu a 
importãncia de Cr$ 2.025.000,00 e 
com o depósito (fi. 16) foi imitido 
na posse do imóvel (fi. 18). As fls. 
20/35 contestou a expropriada ale
gando em última análise, preço vil. 
O feito foi saneado à fI. 79, por des
pacho irrecorrido. O Dr. Perito Ju
dicial apresentou seu laudo às fls. 
92/109, concluindo à fI. 104 por uma 
indenização de Cr$ 5.984.094,00. O 
assistente-técnico da expropriada 
apresentou seu laudo às fls. 124/132 
propugnando à fI. 129, por uma in
denização de Cr$ 5.989.570,00 coinci
dente com o Dr. Perito Judicial, ou 
caso a faixa non aed1f1candi sej a 
maior Cr$ 7.217.510,00.» 

O MM. Juiz Federal Paulo Pimen
tel Portugal assim decidiu (fI. 136): 

« ... julgo a ação procedente para 
condenar o expropriante a pagar à 
expropriada a importãncia de Cr$ 
5.984.094,00 (cinco milhões, nove
centos e oitenta e quatro mil e no
venta e quatro cruzeiros) acresci
dos de juros compensatórios, já 
agora em base pacífica em juris
prudência, na base de doze por cen
to (12%) ao ano a partir da data da 
imissão provisória da posse (fi. 38) 

até efetiva liquidação. Corrigidas 
as verbas monetariamente se for o 
caso legal na época da mesma. So
bre a indenização sem prejuízo dos 
juros compensatórios pagará o ex
propriante juros moratórios a par
tir do trânsito em julgado desta até 
a efetiva liquidação. Pagará, ain
da, o expropriante, custas e despe
sas do processo, inclusive honorá
rios do assistente técnico da expro
priante que arbitro em Cr$ 20.000,00 
(vinte mil cruzeiros) fixo a sucum
bência a favor da expropriada en
tre a oferta e a condenação 
incluindo-se nesta juros compensa
tórios ambas corrigidas em dez por 
cento (10%) do valor encontrado. 
Oportunamente expeça-se a favor 
do expropriante a competente carta 
de adjudicação.» 

Apelou o DNER, com as razões de 
fls. 140/142. 

Contra-razões às fls. 145/146. 

Nesta instância, não se manifestou 
a douta Subprocuradoria-Geral "da 
República. 

É o relatório, dispensada a revisão. 

VOTO 

O Sr. Ministro Américo Luz (Rela
tor): O MM. Juiz a quo fixou a indeni
zação com base no laudo do perito do 
Juízo, que a arbitrou em Cr$ 
5.984.094,00 (cinco milhões, novecen
tos e oitenta e quatro mil e noventa e 
quatro cruzeiros), inferior apenas em 
Cr$ 5.476,00 (cinco mil, quatrocentos 
e setenta e seis cruzeiros) ao valor 
apontado pelo assistente técnico da 
expropriada (Cr$ 5.989.570,00 - cinco 
milhões, novecentos e oitenta e nove 
mil, quinhentos e setenta cruzeiros). 
Este «expert», aliás apontou a largura 
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de 15 (quinze) metros para a faixa 
non aed1f1candi, considerando lei do 
Estado de São Paulo. Todavia, o ilus
tre Magistrado sentenciante aplicou 
a largura de 3 (três) metros, por ser 
federal a estrada, dizendo ser tal 
área indenizável, em face das restri
ções de uso e gozo pela proprietária, 
decorrentes da desapropriação em 
causa (cfr. laudo do vistor oficial -
fI. 104 -lê). 

o apelante pugna pela exclusão da 
faixa non aed1ficandi que diz não ser 
indenizável, pelo estabelecimento de 
termo final para a fluência dos juros 
compensatórios (trânsito em julgado 
da decisão recorrida) e, finalmente, 
pela redução da verba de honorários 
advocatícios (ut itens 13 a 15 - fls. 
141/142). 

Tenho que a restrição imposta nos 
artigos 24 e 31 das Normas aprovadas 
pelo Conselho Rodoviário Nacional, 
de não permitir a edificação na faixa 
dantes referida, nem por isso justifi
ca a sua indenizabilidade, ao contrá
rio do que entenderam o perito e o 
douto prolator da sentença. 

É que a jurisprudência do Exçelso 
Pretório está orientada no sentido de 
ser indevida qualquer indenização na 
espécie, verbi gratia nos Recursos 
Extraodinários n?s 89.920 (RTJ 
91/691) e 91.690 (RTJ (93/906). Tam
bém neste Egrégio Tribunal, a Se
gunda Seção, em julgamento realiza
do em 24-2-81, perfilhou a mesma te
se (EAC n? 57.391, DJ de 20-4-81). 

Os juros compensatórios não fluem 
tão-somente, como pretende o ape
lante, até o trânsito em julgado da 
sentença, mas até o efetivo pagamen
to da indenização (Súmula n? 74 deste 
Tribunal). 

Quanto à verba de honorários advo
catícios, embora mantenha os parâ
metros estabelecidos no decisum pa
ra o respectivo cálculo, considero ele
vado o percentual de 10% (dez por 
cento) tendo em vista não só a subs
tancial diferença entre os valores da 
oferta e da indenização (quase Cr$ 
4.000.000,00 - quatro milhões de cru
zeiros -) mas, também, a norma do 
§ I? do artigo 27 do Decreto-Lei n? 
3.365/41. Acresce a circunstância de 
tratar-se de causa relativamente 
simples, limitando-se o trabalho do 
patrono da ré à prática de uns poucos 
atos no processo. Reduzo o percen
tual a 5% (cinco por cento). 

Com estas considerações, dou par
cial provimento à apelação, para ex
cluir a indenização pela área non 
aed1f1candi e para fixar em 5% (cin
co por cento) a verba honorária su
pramencionada, mantendo, em tudo 
o mais, a decisão recorrida. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 77.350 - SP - ReI.: Sr. Mi
nistro Américo Luz. Apelante: 
DNER. Apelado: Hoos Máquinas Mo
tores S.A. - Ind. Com 

Decisão: A 6~ Turma, por unanimi
dade, deu parcial provimento à ape
lação, para excluir da indenização a 
área non aed1ficandi e reduzir a ver
ba honorária a 5% (cinco por cento), 
nos termos do voto do Relator. (Em 
28-6-1982) . 

Os Senhores Ministros José Dantas 
e Wilson Gonçalves votaram com o 
Relator. Presidiu o julgamento o Sr. 
Ministro José Fernandes Dantas. 
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APELAÇAO C1VEL N? 78.034 - SP 
(Registro n? 573000) 

Relator originário: O Sr. Ministro Carlos Mário Velloso 
Relator designado: O Sr. Ministro Antônio de Pádua Ribeiro 
Apelantes: Jamil Saade e Departamento Nacional de Estradas de Roda
gem-DNER 
Apelados: Os mesmos 

EMENTA 
«Desapropriação. Ãrea non aedificandi. Desvalo

rização do remanescente. Domínio. Juros compensa
tórios. Juros moratórios. Honorários advocatícios. 
TFR, Súmulas n~s 70, 74 e 110. 

I - Área non aedificandi, à margem das rodo
vias públicas: essas faixas laterais às rodovias não 
são indenizáveis, porque delas os particulares não 
perdem a propriedade, sofrendo, apenas, limitação 
da utilização. Código Civil, art. 572. lPrecedentes do 
TFR (EAC n~s 57.391-8P) e do STF. 

H - Indenização pela desvalorização do rema
nescente: cabimento, no caso. 

IH - Na ação de desapropriação, discute-se o 
valor da indenização. Questões atinentes ao dominio 
devem ser resolvidas em ação próprlla (Decreto-Lei 
n~ 3.365/41, art. 34, parágrafo único). 

IV - Os juros compensatórios na forma das Sú
mulas n~s 74 e 110, TFR. Juros moratórios de 6% 
(seis por cento) ao ano fluem a partir do trânsito em 
julgado da sentença (TFR, Súmula n~ 70). 

V - Honorários advocatícios de 5% (cinco por 
cento) ao ano sobre a diferença entre a oferta e a in
denização, corrigidas ambas as parcelas. 

VI - Recursos providos, em parte. 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide a 4~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento parcial ao recurso do 
expropriado para o fim de conceder
lhe juros moratórios de 6% ao ano a 
partir do trânsito em julgado da sen
tença; por maioria, dar parcial provi
mento ao recurso da expropriante pa
ra excluir da indenização o quantum 
arbitrado a título de indenização da 

área não edificável, bem assim, para 
determinar que no cálculo dos juros 
compensatórios seja observado o 
enunciado do verbete da Súmula n? 
74 do TFR e que o percentual conce
dido a título de honorários advo
catícios incida sobre a diferença en
tre a oferta e a indenização, corrigi
das ambas as parcelas, na forma do 
relatório e notas taquigráficas ane
xas que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 22 de setembro de 1982 

(Data do julgamento) - Ministro 
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Carlos Mário Velloso, Presidente -
Ministro Antônio de Pádua Ribeiro, 
Relator para o Acórdão. 

RELATORIO 

O Sr. M1n1stro Carlos Mário 
Velloso: Trata-se de ação de desapro
priação proposta pelo Departamento 
Nacional de Estradas de Rodagem
DNER, contra Jamil Saade, tendo 
por objeto a área de terra de 
6.014,00m2 e benfeitorias, para a 
construção da rodovia Rio-Santos, 
no trecho Ubatuba-Cubatão peJa 
qual ofertou Cr$ 146.392,14. 

O expropriado contestou (fls. 
17/18), insurgindo-se contra a quan
tia oferecida como indenização, que 
considerou irrisória. 

Os laudos do perito oficial e dos as
sistentes técnicos do expropriante e 
do expropriado foram anexados às 
fls. 37/86, 114/128 e 130/139, respecti
vamente. 

A sentença, em seguida, julgou 
procedente a ação (fls. 197/199), fi
xando a indenização com apoio no 
laudo do vistor oficial, da seguinte 
maneira: 

«O perito do juízo apresentou seu 
laudo de fls. 37/86, concluindo por 
uma indenização da ordem de Cr$ 
13.491.146,00 (treze milhões, quatro
centos e noventa ,e um mil, cento e 
quarenta e seis cruzeiros) , o 
assistente técnico do expropriante 
valorou-a em Cr$ 777.590,20 (sete
centos e setenta e sete mil, qui
nhentos e noventa cruzeiros e vinte 
centavos), como se observa do lau
do de fls. 114/128, enquanto o 
assistente técnico do expropriado 
arbitrou-a em Cr$ 16.319.030,00 (de
zesseis milhões, trezentos e dezeno
ve mil e trinta cruzeiros), como 
consignado no laudo de fls. 130/139. 

Realizada a audiência de instru
ção e julgamento, ata de fI. 190 e 
verso. 

Este, o relatório. 

Passo a decidir. 
O vistor oficial encontrou os se

guintes valores: 

1. Valor das terras .......... . 
2. Valor da faixa «não edificá-

vel» ...................... . 
3. Valor da depreciação da 1~ 

área cf 3.764,00m' ......... . 
4. Valor da depreciação da 2~ 

área cf 14.622,oom' ........ . 
5. Valor da construção _ ....... . 
6. Valor das culturas ........ . 

Cr$ 

9.267.574,00 

909.190,00 

580.032,00 

2.253.250,00 
462.400,00 
18.700,00 

Indenização. . . . . . . . . . . . . . . . 13.491.146,00 

utilizando, em seu trabalho, o 
método comparativo. 

O assistente técnico do expro
priante quantificou o valor da terra 
por seu valor econômico, uma vez 
que o expropriado não detém o 
domínio do imóvel, objeto desta 
ação, mas apenas a posse, como se 
depreende dos documentos de fls. 
19/20, concluindo pelos seguintes 
valores: 

1. Valor da terra ........... .. 
2. Valor das benfeitorias .... . 

Indenização .............. .. 

Cr$ 
296.490,20 
481.100,00 
777.590,20 

O laudo do assistente técnico do 
expropriado estimou a indenização 
devida pela expropriante em: 

Cr$ 
1. Area expropriada .......... 11.282.000~00 
2. Faixas não edificáveis ..... 1.106.800,00 
3. Desvalorização do remanes-

cente RI ................... 706.130,00 
4. Desvalorização do remanes-

cente R2 ................... 2.743.000,00 
5. Benfeitorias ............... 481.100,00 

Indenização. . . . . . . . . . . . . . . . 16.319.030,00 
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Não é de ser considerada a obser
vação do Sr. Assistente Técnico dI? 
expropriante, no que se re~er~ a 
desvalorização da terra aos llmItes 
por ele encontrado, pela ausência 
de título de domínio, pelo expro
priado. O documento de fls. 19/20 
verso escritura pública de cessão 
de di~eitos possessórios, faz explíci
to que Paulo Francisco de Campos 
recebeu a posse do imóvel de Nizia 
Suckow, que o detinha por mais de 
20 anos cedendo a área ao expro
priado 'nada impedindo que dita 
posse venha a se transformar em 
propriedade, atendidos os preceitos 
dos juros moratórios de 6% conco
mitantemente com os juros com
pensatórios de 12% ao ano, o au
mento dos honorários advocatícios 
de 5% para 10%. 

Apelou, também, o Departamento 
N acionaI de Estradas de Rodagem -
DNER, pleiteando a reforma da r. 
sentença para: 

a) que seja adotado o laud<? de seu 
assistente técnico ou determmada a 
realização de nova perícia, levando
se em conta que o expropriado não 
provou nos autos ser o titular do 
domínio da área exproprianda; 

b) que seja excluída da indeniza
ção a área correspondente à faixa 
não edificável, conforme pacífica ju
risprudência dos Tribunais, como de
monstra o Acórdão do Egrégio TFR, 
na AC n? 57.391-SP; 

c) que os juros compensatórios, se 
devidos, só incidam sobre o valor 
simples da indenização fixada até a 
data da avaliação e, a partir desta, 
sobre a indenização corrigida até o 
trânsito em julgado da r. decisão; 

d) que os honorários advocatícios 
sejam contados sobre a diferença en
tre a oferta e a indenização fixada, 
ambas corrigidas monetariamente. 

Responderam os apelados às fls. 
216/218 e 223/227. 

Sem parecer da ilustrada Sub
procuradoria-Geral da República 
(RI, art. 63, § 2?), vieram-me os au
tos conclusos. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Mário Venoso 
(Relator): Examino o recurso da 
autarquia-expropriante. 

A) Área non aedificandi 
Na AC n? 57.391-SP, de que fui rela

tor, decidiu a Egrégia 3~ Turma, na 
sua composição antiga: 

«Desapropriação. Área non ae
dificandi. Juros compensatórios. 
Salário do Assistente Técnico. Ho
norários Advocatícios. 

I - Área non aedificandI. As 
contruções limítrofes às faixas de 
domínio das rodovias federais de
vem obedecer um recuo de 3 (três) 
metros para a zona urbana ou pro
ximamente urbana, e de 5 (cinco) 
metros para a zona rural, em razão 
de disposição contida em regula
mento administrativo. Trata-se de 
área incluída no domínio do parti
cular, non aedIficandi. Essas faixas 
laterais à rodovia não são indenizá
veis, porque delas os expropriados
não perdem a propriedade, sofren
do, apenas, limitação da utilização. 
Cód. Civil, art. 572. 

H - Juros compensatórios são 
devidos, a partir da imissão na pos
se. STF, Súmula n? 164. 

IH - Salário do assistente-téc
nico do expropriado a cargo do ex
propriante. RE n? 63.318-MG, RTJ 
46/205; RE n? 85.705-RS, RTJ 
79/665. 

IV - Honorários advocatícios 
arbitrados na forma do disposto no 
art. 20, § 4?, CPC. 

V - Recurso provido, em par
te». 
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Proferi, então, o seguinte voto: 
«Por primeiro, convém ressaltar 

que essa área não se compreende 
no domínio do Expropriante. Não 
se trata da faixa de domínio do 
DNER, que margeia o asfalto da 
estrada. Trata-se, em verdade, de 
domínio do particular, área na qual 
não se pode construir, em razão de 
resolução administrativa. Noutras 
palavras, as construções limítrofes 
às faixas de domínio das rodovias 
federais devem obedecer um recuo 
de 3 metros para a zona urbana ou 
proximamente urbana, e de 5 me
tros para a zona rural (fls. 2021203). 

De início, por conseguinte, já se 
aponta um equívoco no laudo de fls. 
74/114, exatamente à fI. 84, quan
do indica a soma das áreas non 
aedificandi em 30 metros, vale di
zer, 15 metros de largura de cada 
lado, ou para dentro do terreno, a 
partir da cerca da rodovia, ou da 
faixa de domínio da rodovia. 

Com a vênia devida, estou em 
que essas áreas non aedificandi são 
inindenizáveis. 

E qu~ a questão, no particular, 
não diz respeito ao domínio, já vi
mos de expor, acima. 

Ela se coloca na área do direito 
de construir, que o direito material 
regula (Cód. Civil, arts. 572 e 
segs.). 

O art. 572 do Cód. Civil dispõe: 
«Art. 572. O proprietário pode 

levantar em seu terreno as cons
truções que lhe aprouver, salvo o 
direito dos vizinhos e os regula
mentos administrativos». 
Em princípio, portanto, o pro

prietário pode construir, no seu ter
reno, as construções que desejar. 
Essa liberdade, todavia, sofre limi
tações no direito dos vizinhos e nos 
regulamentos administrativos. 

Razões urbanísticas, por exem
plo, fundadas em posturas munici
pais, podem impedir que, em deter-

minados locais, sejam construídos 
prédios de apartamentos; noutras 
regiões, fixa-se um gabarito dos 
prédios; noutras, ainda, as constru
ções de prédios industriais, imóveis 
comerciais, são proibidas. Razões 
de segurança, por outro lado, po
dem determinar regulamentos ad
ministrativos que proíbem, por 
exemplo, a construção nas imedia
ções de aeroportos, etc. 

Ninguém, ao que se sabe, vai 
pleitear indenização porque não po
de construir um prédio de 10 anda
res numa região onde o gabarito fi
xado nas posturas municipais isso 
não permita. De outro lado, se re
gulamentos administrativos estabe
lecem que as casas, os prédios, de
vem ser construídos com obediên
cia a um recuo, por exemplo, de 3 
(três) metros, das ruas, ao proprie
tário não assiste o direito de pedir 
indenização ao Poder Público por 
esses 3 (três) metros. Evidente
mente que, se o regulamento admi
nistrativo, em nome do urbanismo, 
ou da segurança, chega a impedir o 
uso total ou quase total do imóvel, 
ao proprietário assiste o direito de 
buscar a tutela jurisdicional, se, 
em concreto, ocorre a prática de le
são ao direito do proprietário. 

No caso, em nome da segurança 
do tráfego, o regulamento adminis
trativo impede que se construa jun
to à faixa de domínio das rodovias. 

O regulamento, no particular, ao 
que me parece, não causa lesão ao 
direito do proprietário. E que, em 
caso assim, cuida-se da segurança, 
não só do tráfego, como, também, 
do proprietário da área limítrofe à 
rodovia. 

Destarte, ao que penso, não há 
que se falar, no caso, em indeniza
ção pela área non aedificandi. Por
que, em verdade, é razoável o regu
lamento, no particular, ao estabele
cer a metragem: 3 (três) metros 
para a zona urbana ou proxima-
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mente urbana, e de 5 (cinco) me
tros para a zona rural (fls. 202/203). 

O regulamento, no ponto, 
embasa-se em lei, o direito mate
rial, Cód. Civil, art. 572, já falamos. 

E verdade que a Suprema Corte, 
no RE n? 80.733-SP, Relator o Sr. 
Ministro Thompson Flores, decidiu 
no sentido de mandar indenizar as 
faixas laterais non aed1f1candi, de 
ambos os lados das estradas fede
rais, porque «insuscetíveis de apro
veitamento, industrial ou residen
cial, imposto pelo Poder Público, 
justo será receba o proprietário a 
respectiva reparação» (RTJ 
79/215). 

Isto não quer dizer, data venta, 
que o entendimento que ora susten
to seria afrontoso à Corte Suprema. 

E que o eminente Ministro 
Thompson Flores, Relator, no seu 
respeitável voto, deixou expresso 
que se reservava «para oportunida
de outra, quando, melhor interpos
ta a irresignação última, proporcio
ne melhor exame da questão, que é 
verdadeiramente relevante, máxi
me que os tribunais paulistas vêm 
decidindo diversamente (RT 
328/358, 334/127; 384/171; 434/70». 
CRTJ,79/215.) 

A questão, também penso eu, es
taria a merecer reexame por parte 
da Egrégia Suprema Corte. 

Estou, portanto, em que o apelan
te, no particular, tem razão». 

Ficou vencido, na oportunidade, o 
eminente Ministro Bueno de Souza. 
Opostos embargos infringentes, a 
Egrégia Segunda Seção os solucionou 
assim: 

Desapropriatória. Rodovias. Re
gulamento Administrativo. 

- Area non aed1f1candi. As fai
xas laterais das rodovias federais, 
«reservadas» a modo de simples 
«limitação administrativa», con-

sentânea com o poder de polícia au
torizado no art. 572 do Código Civil, 
não são indenizáveis». 

(EAC n? 57.391-SP, Relator o Sr. 
Ministro José Dantas, julgo em 
24-3-81) . 
No seu voto, o eminente Ministro 

José Dantas menciona, em favor da 
tese que sustentou, o decidido pela 
Corte Suprema nos RREE n?s 89.920, 
Relator o Sr. Ministro Cordeiro Guer
ra <RTJ 911691), 91.690, Relator o Sr. 
Ministro Décio Miranda (RTJ 
93/906). 

Em fundamentado Acórdão, a Cor
te Suprema ratificou o entendimento 
de que a área non aed1f1candi à mar
gem das rodovias públicas, por se 
tratar de uma limitação administra
tiva, «não autoriza, em regra, indeni
zação ao proprietário do imóvel ru
ral, que continua no domínio do 
bem» (RE n? 93.553-3-SP, Relator o 
Sr. Ministro Cunha Peixoto, DJ de 8-
9-81) . 

Diante do exposto, dou provimento 
ao recurso do DNER no ponto. 

b) Desvalorização do Remanes
cente 

A autarquia-expropriante, no seu 
recurso, não menciona, especifica
mente, a desvalorização do remanes
cente. Todavia, ao propugnar pela 
adoção do laudo do seu assistente, as
sim o faz, de forma indireta, por isso 
que o laudo deste não concede indeni
zação a esse título. 

Também nesta parte provejo o ape
lo. 

E que o laudo do vistor judicial não 
demonstra, satisfatoriamente, que a 
rodovia tivesse desvalorizado o re
manescente. O contrário, mesmo, é 
que parece ter resultado, tal como es
creve o assistente-técnico indicado 
pelo apelante (fI. 122): 

«No que diz respeito a «deprecia
ção» dos remanescentes podemos 
observar que a construção da estra-
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da deixa dois remanescentes per
feitamente aproveitáveis: 

O primeiro possui uma área de 
4.064,00m2 e o segundo 15.212,00m2

• 

Discordamos do Sr. Perito Judi
cial quando às fls. 73 e seguintes cul
pa a construção da estrada pelo fa
to de acumulação dágua e umida
de. Os projetos rodoviários dão su
ma importância à drenagem do lo
cal. Se acumulação dágua existe, é 
pela característica topográfica do 
terreno, haja vista que o leito da ro
dovia é sobre elevado. Também, a 
mesma possui drenos que facilitam 
o escoamento das águas. 

Assim, a nosso ver não houve 
desvalorização dos remanescentes, 
muito pelo contrário, houve uma 
valorização dos mesmos. Isto, se 
considerarmos que tanto no primei
ro quanto no segundo remanescente 
acham-se servidos por uma rodovia 
asfaltada». 

(fls. 122). 
Excluo, pois, a indenização pela 

desvalorização do remanescente. 
c) Juros Compensatórios. 
Os juros compensatórios são devi

dos, à taxa de 12% ao ano (TFR, Sú
mula n? 110). No seu cálculo, deve 
ser observado o enunciado do verbete 
da Súmula n? 74, deste Egrégio Tri
bunal: os juros compensatórios, na 
desapropriação, incidem a partir da 
imissão na posse e são calculados, 
até a data do laudo, sobre o valor 
simples da indenização e, desde en
tão, sobre referido valor corrigido 
monetariamente. 

Esses juros são devidos até o efeti
vo pagamento da indenização. 

Provejo o apelo, parcialmente, no 
ponto. 

D) Honorários Advocatícios. 
A sentença arbitrou os honorários 

advocatícios «em 5% (cinco por cen
to,) sobre a diferença entre a oferta e 

a indenização, corrigida esta, mone
tariamente». 

O percentual arbitrado é razoável. 
Quer a autarquia-apelante que o ci

tado percentual seja calculado sobre 
o montante da diferença entre a ofer
ta e a indenização, fixada, corrigidas 
ambas as parcelas. 

Provejo o recurso também aqui, na 
forma da jurisprudência iterativa 
desta Egrégia Casa. 

E) A Questão do Domínio. 
Na ação de desapropriação, 

discute-se o valor da indenização. 
Questões atinentes ao domínio devem 
ser resolvidas em ação própria, fi
cando em depósito o preço (Decreto
Lei n? 3.365/41, art. 34, parág. único). 

Assim temos decidido, conforme se 
vê, Inter plures, na AC n? 68.753-PR e 
Ag. n? 41.183-SP. 

II - Recurso do Expropriado. 
Quer o Expropriado-apelante que 

sej a adotado o laudo do seu 
assistente-técnico. 

O recurso é de ser desprovido. 
O laudo do vistor judicial, que foi 

adotado, tirante os excessos em que 
incorreu, não poderia ser substituído 
por outro. 

S) Juros Moratórios. 
Provejo o apelo, no ponto, para 

conceder juros moratórios de 6% 
(seis por cento) ao ano a partir do 
trânsito em julgado da sentença, na 
forma da Súmula n? 70, TFR. 

C) Honorários Advocatícios 

Quer o Expropriado que o percen
tual concedido a título de honorários 
advocatícios seja majorado para 
10%. 

Desprovejo o recurso. 

Tendo em vista o quantum da dife
rença entre a oferta e a indenização, 
é razoável o percentual concedido na 
sentença. 
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III 

Em conclusão, dou provimento 
parcial ao recurso da autarquia
expropriante para excluir da indeni
zação: a) - o quantum arbitrado a 
título de indenização da área non 
aed1flcandI (Cr$ 909.190,00), b) - o 
quantum arbitrado a título de desva
lorização do remanescente (Cr$ 
580.032,00 + Cr$ 2.253.250,00), bem 
assim, para determinar que, c) - no 
cálculo dos juros compensatórios se
ja observado o enunciado do verbete 
da Súmula n? 74, do TFR e que, d) - o 
percentual concedido a título de ho
norários advocatícios incida sobre a 
diferença entre a oferta e a indeniza
ção, corrigidas ambas as parcelas; e 
dou provimento parcial ao recurso do 
expropriado, para o fim de conceder
lhe os juros moratórios de 6% (seis 
por cento) ao ano a partir do trãnsito 
em julgado da sentença, na forma da 
Súmula n? 70, TFR. 

Em síntese, dou provimento par
cial ao recurso. 

VOTO VENCIDO EM PARTE 

O Sr. Mln1stro Bueno de Souza: Se
nhor Presidente, a questão concer
nente à indenização relativa à área 
submetida a proibição de construir, 
parece-me entrosar-se com a outra, 
concernente à pretendida indeniza
ção por depreCiação da área rema
nescente. 

No caso dos autos, cuida-se de re
gião que, como é fato público e notó
rio em São Paulo, tem sua vocação 
urbana definida já há algumas déca
das, quando ainda nem havia projeto 
da rodovia Rio-Santos. 

Em toda aquela área são nume
rosíssimos os loteamentos residen
ciais e não se observa exploração 
agropastoril de expressão econômi
ca. 

Se a rodovia Rio-Santos traz valori
zação, é assunto que não foi eficaz
mente discutido nos autos, pois não é 
objeto da causa. 

A valorização é assunto para justi
ficar a contribuição de melhoria. 

A desvalorização, penso, deve ser 
aceita. 

Em primeiro lugar, a jurisprudên
cia do Supremo Tribunal a que V. 
Exa. se referiu, Senhor Ministro Car
los Mário, não se apresenta, ainda, 
suficientemente consolidada, como 
sabeV. Exa. 

Mas, isso não é o que vem ao caso. 

O que me parece relevante é que a 
rodovia atravessa área já loteada e o 
perito do juízo aponta a conseqüente 
restrição do direito de construir. As
sim a indenização é cabível na conso
nância da jurisprudência do Supremo 
Tribunal a que V. Exa. se referiu. 
Então, se o loteador já começou a im
plantar seu empreendimento e este 
está em andamento, impõe-se respei
tar essa situação de fato. E V. Exa. 
diz que já há loteamenteo aprovado; 
eis porque tenho como procedente a 
pretensão de indenização pela restri
ção. 

Já no tocante a indenização pela 
depreciação, também a considero 
cabível, pois o desmembramento po
de determinar depreciação; e se o 
laudo do perito oficial a reconheceu, 
não vejo como descartá-la sob o fun
damento de que teria ocorrido valori
zação. Ora, a valorização é assunto a 
ser reconhecido para impor a contri
buição de melhoria, não para ser dis
cutida na desapropriação. 

Assim, Senhor Presidente, acom
panhando V. Exa. nos outros tópicos 
da decisão, peço vênia para divergir 
nos dois pontos, referentes à il1deni
zação pela área submetida à proibi
ção de construir e à depreciação da 
área remanescente. 
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VOTO 

O Sr. M1n1stro Antônio de Pádua 
Ribeiro: Sr. Presidente, acompanho 
V. Exa., salvo quanto à desvaloriza
ção da área remanescente. Neste 
ponto, com a devida vênia, fico com o 
Senhor Ministro Bueno de Souza, que 
decidiu na consonância do laudo ofi
cial. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n~ 78.034-SP - ReI. origi
nário: Sr. Ministro Carlos Mário Ve
Iloso. Relator designado: Sr. Mi
nistro Antônio de Pádua Ribeiro. 
Apelantes: Jamil Saade e Departa
mento Nacional de Estradas de Ro
dagem - DNER. Apelados: os mes
mos. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento parcial ao recur
so do expropriado para o fim de 
conceder-lhe juros moratórios de 6% 
ao ano a partir do trânsito em julga
do da sentença; por maioria, deu par
cial provimento ao recurso da expro-

priante para excluir da indenização o 
quantum arbitrado a título de indeni
zação da área não edificável, bem as
sim, para determinar que no cálculo 
dos juros compensatórios seja obser
vado o enunciado do verbete da Sú
mula n? 74 do TFR e que o percentual 
concedido a título de honorários ad
vocatícios incida sobre a diferença 
entre a oferta e a indenização, corri
gidas ambas as parcelas, vencido na 
extensão do provimento o Sr. Minis
tro Relator, que provia o recurso do 
DNER para o fim de excluir da inde
nização o quantum arbitrado a título 
de desvalorização do remanescente. 
Ficou vencido também o Sr. Ministro 
Bueno de Souza que negava provi
mento ao recurso da autarquia ex
propriante no ponto em que este pede 
a exclusão do quantum arbitrado a 
título de indenização da área não edi
ficável. Lavrará o Acórdão o Sr. Mi
nistro Antônio de Pádua Ribeiro. 

Participaram do julgamento os Se
nhores Ministros Bueno de Souza e 
Antônio de Pádua Ribeiro. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Carlos Má
rloVelloso. 

SÚMULA N? 143 

Os serviços de composição e impressão gráficas, personalizadas, previs
tos no artigo 8?, § I?, do Decreto-Lei n? 406, de 1968, com as alterações intro
duzidas pelo decreto-Lei n? 834, de 1969, estão sujeitos apenas ao ISS, não in
cidindo o IPI. 

Referência: 

- REOI80.234 (SJU)-RS, Segunda Seção, em 8 de novembro de 1983 -
DJ 9-12-83. 
Constituição Federal, art. 24, II. 
Decreto-Lei 406, de 31-12-68, art. 8?, § I? 
Decreto-Lei 834, de 8-9-69 (lista anexa, item 53) . 

Segunda Seção, em 8-11-83. 
DJ 22-11-83, pág. 18161 
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REMESSA EX OFFICIO N? 80.234 - RS 
(Registro n? 2975963) 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Mário Velloso 
Remetente: Juízo Federal da 4~ Vara - RS 
Parte «A»: Graphos Editora TAtda. 
Parte «R»: União Federal 
Suscitante do incidente: 4~ Turma 

EMENTA 
Tributário. IPI. ISS. Serviços de composição 

gráfica. Não incidência do IPI. Constituição, artigo 
24, lI, Decreto-Lei n'.' 406, de 1968, art. 8'.', § 1'.'. 
Decreto-Lei n'.' 834, de 1969 (Lista anexa, item 53). 

I - Os serviços de composição e impressão 
gráficas, personalizados, previstos no artigo 8'.', § 1'.', 
do Decreto-Lei n'.' 406 de 1968, com as alterações in
troduzidas pelo Decreto-Lei n? 834, de 1969, estão su
jeitos apenas ao ISS, não incidindo o IPI. 

11 - JUrisprudência do Tribunal compendiada 
emSÚInula. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a Segunda Seção do Tribu
nal Federal de Recursos, por unani
midade, sumular a jurisprudência 
uniforme, nos seguintes termos: «Sú
mula n? 143: Os serviços de compOSi
ção e impressão gráficas, personali
zados, previstos no artigo 8?, § 1?, do 
Decreto-Lei n? 406, de 1968, com as 
alterações introduzidas pelo Decreto
Lei n? 834, de 1969, estão sujeitas ape
nas ao ISS, não incidindo o IPI» nos 
termos do relatório e notas taquigrá
ficas anexas que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 8 de novembro de 1983 

(Data do julgamento) - Ministro 
Oito Rocha, Presidente - Ministro 
Carlos Mario Venoso, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Venoso: Na Turma, a espécie foi as
sim por mim sumariada: 

«Graphos Editora Ltda. apresen
tou embargos à execução fiscal que 
lhe move a União Federal, para ha
ver a importãncia de Cr$ 157.379,75, 
com os acréscimos legais, corres
pondente a IPI do período de 
maio/1977 a dezembro/1977. 

Alega a embargante que se dedi
ca à atividade de prestação de ser
viço, com a exploração de artes 
gráficas, utilizando materiais ad
quiridos de terceiros ou dos pró
prios clientes. Compõe estampas, 
faturas, duplicatas, convites, fi
chas, talões de pedido e outros tra
balhos de natureza gráfica. Enten
de a embargante estar sujeita ape
nas ao ISS. Argumenta que, de con
formidade com a Constituição Fe
deral, compete ao Município insti
tuir imposto sobre serviços de qual
quer natureza não compree,ndidos 
na competência tributária da União 
ou dos Estados, definidos em lei 
complementar. A lei complemen
tar, no caso, é o Decreto-Lei n? 406, 
de 31-12-68, que, em seu art. 8?, es
tabelece que o «imposto, de compe
tência dos municípios, sobre servi-
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ços de qualquer natureza, tem co
mo fato gerador a prestação por 
empresa ou profissional autônomo, 
com ou sem estabelecimento fixo, 
de serviços constantes da lista ane
xa». O item 53 da mencionada lista
gem, alterada pelo Decreto n? 
834/68, registra: «composição gráfi
ca, clicheria, zinco grafia, litografia 
e fotolitografia». O parágrafo único 
do citado dispositivo acrescenta 
que «os serviços incluídos na lista 
ficam sujeitos apenas ao imposto 
previsto neste artigo ainda que sua 
prestação envolva fornecimento de 
mercadorias.» Pede, por isso, a 
procedência dos embargos e a des
constituição do título executivo ju
dicial. 

A embargada impugnou os em
bargos (fls. 32/36), argÜindo, preli
minarmente, que a embargante é 
carecedora da ação, porque, 
tratando-se de imposto que admite 
o fenômeno da repercussão, deve
ria estar ela autorizada por seus 
clientes, contribuintes de fato, a ob
ter a restituição do imposto pago. 
No mérito, afirma que, se a Consti
tuição Federal atribuiu competên
cia à União para instituir imposto 
sobre produtos industrializados, 
não parece lógico que o legislador 
ordinário, a qualquer pretexto, bai
xe norma revogando, implicita
mente, texto constitucional. Salien
ta, ainda, a embargada que o IPI e 
o ISS têm competências impositi
vas distintas e fatos geradores di
versos, nada impedindo que convi
vam simultaneamente sobre um 
mesmo fato econômico. 

Sobreveio, ao cabo, a sentença, 
lavrada pelo Juiz Federal, Valmir 
Martins Peçanha (fls. 45/50), que, 
repelindo as preliminares argüidas 
pela embargada de impossibilidade 
jurídica do pedidO e de ilegitimida
de ad causam julgou procedentes 
os embargos para declarar insub
sistente a penhora e desconstituir o 
título extrajudicial que embasou a 

execução, condenando a embarga
da a reembolsar à embargante as 
custas adiantadas e a pagar hono
rários advocatícios de 10% sobre o 
valor dos embargos, que é o da exe
cução, atualizado. Argumenta, no 
tocante às preliminares, que a em
bargada fundamenta suas prelimi
nares no art. 166, do CTN, que esta
belece condições a serem compro
vadas para que possa ser feita a 
restituição dos tributos que, por sua 
natureza, comportem a transferên
cia do respectivo encargo financei
ro. Diz a embargada que é a mes
ma coisa pedir a restituição ou dis
cutir a idoneidade da exigência fa
zendária feita na execução embar
gada, no que está evidentemente 
equivocada. Pleitear restituição e 
apenas discutir idoneidade de exi
gência do fisco são coisas diversas. 
Além disso, no caso dos autos, 
cuidando-se de tributo cujo paga
mento deve ser antecipado pelo 
contribuinte (lançamento por ho
mOlogação), tal não ocorreu, pois o 
lançamento foi efetuado de ofício, 
já que a embargante entendeu que 
as situações fáticas expostas na ini
cial não constituíam fato gerador 
do imposto exigido. Não existe, 
pois, no caso, a possibilidade de 
transferência da çarga tributária 
alegada pela embargada. No méri
to, continua a sentença, é remanso
sa a jurisprudência no sentido de 
que os serviços de compOSição grá
fica não estão sujeitas ao IPI por 
representarem prestações de servi
ço, prOdução de bem imaterial. Em. 
nenhum momento, salienta o r. de
cisório, contestou a embargada que 
o escopo societário da embargante 
é tipografia e linotipia. Cita juris
prudência do Egrégio TFR. 

Subiram os autos em razão do 
obrigatório duplo grau de jurisdi
ção, apenas. 

Nesta Egrégia Corte, a ilustrada 
Subprocuradoria-Geral da RepÚbli
ca oficiou à fl. 55, opinando pelO 
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desprovimento da remessa oficial, 
tendo em vista que a «respeitável 
decisão está em consonãncia com a 
jurisprudência pacífica do STF e 
dessa Egrégia Corte ... » 

É o relatório. 
Proferi, em seguida, o voto que es

tá às fls. 62/68, assim: 
«Na Ac n? 68.981-RS, de que fui 

Relator, decidiu esta Egrégia Tur
ma: 

«Tributário. Imposto Sobre Ser
viços de qualquer natureza. ISS 
- Serviços de CompOSição Gráfi
ca, IPI: não incidência. Constitui
ção, art. 24, lI; Decreto-Lei n? 406, 
de 1968, art. 8?, §§ I? e 2?; Decreto
Lei n? 834, de 1969. 

I - Serviços de composição 
gráfica, prestados nas condições 
do art. 8?, § I?, do Decreto-Lei n? 
406, de 1968, com as alterações in
troduzidas pelo Decreto-Lei n? 
834, de 1969, não estão sujeitos ao 
IPI, mas, apenas, ao ISS. 

II - Precedentes do TFR e do 
STF. 

III - Recurso provido.» 
Na AC n? 75.268-PR, de que fui Re

lator, não foi outro o entendimento 
desta Egrégia Turma: 

«Tributário. IPI. Serviços de 
CompOSição Gráfica. Não incidên
cia. ISS. Constituição, art. 24, lI; 
Decreto-Lei n? 406, de 1968, art. 8?, 
§§ I? e 2?; Decreto-Lei n? 834, de· 
1969. 

I - Serviços de compOSição grá
fica, prestados nas condições do 
art. 8?, § 1? do Decreto-Lei n? 
406/68, com as alterações introduzi
das pelo Decreto-Lei n? 834/69, não 
estão sujeitos ao IPI, mas, apenas, 
ao ISS. 

II - Precedentes do Tribunal. 
III - Recurso provido, parcial

mente.» 
No meu voto, disse eu: 

«Em caso igual, AC n? 62.651-RS, 
de que fui Relator, decidiu esta Egré
gia Turma: 

«Tributário. IPI. Serviços de 
CompOSição Gráfica. Não incidên
cia. ISS. Constituição, art. 24, 11; 
Decreto-Lei n? 406, de 1968, art. 8?, 
§§ I? e 2?; Decreto-Lei n? 834, de 
1969. 

I - Serviços de compOSição grá
fica, prestados nas condições do 
art. 8?, § I?, do Decreto-Lei n? 
406/68, com as alterações introduzi
das pelo Decreto-Lei n? 834/69, não 
estão sujeitos ao IPI, mas, apenas, 
ao ISS. 

II - Precedentes do Tribunal. 
III - Recurso desprovido.» 

Disse eu, então, ao votar: 
«A Corte Suprema, pela sua Egré

gia 2~ Turma, no RE n? 84.387-SP, 
Relator o Sr. Ministro Thompson Flo
res, decidiu: 

«Serviços de compOSição gráfica 
(feitura e impressão de notas fis
cais, fichas, talões, cartões, etc). 

Sujeição, apenas, ao ISS. 
Aplicação da Constituição, art. 

24, lI, combinado com o art. 8?, § I?, 
do Decreto-Lei n? 406/1968, com as 
alterações introduzidas pelo 
Decreto-Lei n? 834/1969, Tabela, 
itens X e XXI. 

II - Recurso extraordinário que 
se não conhece, por não verificados 
os pressupostos em que se assen
tou». (RTJ 84/570). 

No voto que proferiu por ocasião do 
julgamento da AC n? 63.253-RS, ao 
qual dei minha adesão, disse o emi
nente Ministro Armando Rollemberg: 

«A Constituição, no art. 24, inciso 
lI, dispõs competir aos municípios 
instituir imposto sobre serviços de 
qualquer natureza não compreendi
dos na competência tributária da 
União ou dos Estados, definidos em 
lei complementar. 



192 TFR - 109 

Regulamentando tal norma, foi 
baixado o Decreto-Lei n? 406/68, cujo 
artigo 8? estabeleceu: 

« ................................. . 
«Art. 8? O imposto, de compe

tência dos municípios, sobre servi
ços de qualquer natureza, tem co
mo fato gerador a prestação, por 
empresa ou profissional autônomo, 
com ou sem estabelecimento fixo, 
de serviço constante da lista anexa. 

§ 1? Os serviços incluídos na lis
ta ficam sujeitos apenas ao imposto 
previsto neste artigo, ainda que sua 
prestação envolva fornecimento de 
mercadorias. 

§ 2? Os serviços não especifica
dos na lista e cuja prestação envol
va fornecimento de mercadorias fi
cam sujeitos ao imposto de circu
lação de mercadorias.» 
A lista referida nesta disposição foi 

alterada pelo Decreto-Lei n? 834/69, 
sendo nela incluídas sob n? 58 «com
p.osição gráfica, clicheria, zincogra
fia, litografia e fotolitografia.» 

Esta Turma, no julgamento da re
ferida AC n? 63.253-RS, concluiu por 
decidir pela não incidência do IPI. 

Na AC n? 61.426-RS, Relator o Sr. 
Ministro Pádua Ribeiro não foi outro 
o entendimento desta Turma: 

«Tributário. IPI. Serviços de 
Composição Gráfica. Não incidên
cia. 

Os serviços de composição e im
pressão gráficas, prestados nas 
condiçôes do art. 8?, § 1? do 
Decreto-Lei n? 406/68, c.c. o item 53 
da lista anexa ao Decreto-Lei n? 
834/69, estão sujeitos apenas ao ISS 
não incidindo o IPI. 

Apelação desprovida.» 
No seu voto, o eminente Ministro 

Pádua Ribeiro menciona decisões 
das antigas 1~ e 4~ Turmas, todas 
nessa mesma linha de entendimento: 
AC n? 48.945-SP, Relator o Sr. Minis-

tro Wilson Gonçalves, 1~ Turma, unã
nime, DJ de 22-2-80, AC n? 63.440-RS, 
Relator o Sr. Ministro José Dantas, 
4~ Turma, unãnime, DJ de 28-5-80; 
A-MS n? 87.492-SC, Relator o Sr. Mi
nistro Wilson Gonçalves, da 1~ Tur
ma, unãnime, DJ de 22-2-80. 

Na AC n? 61.907-RS, de que fui rela
tor, decidimos da mesma forma. 

Diante do exposto, nego provimen
to ao apelo.» 

Nas AACC n?s 61.907-RS, 67.785-RS, 
74.824-RS e 73.094-RS, por mim rela
tadas, reiterou esta Egrégia Turma o 
entendimento acima. 

Confirmo a sentença, pois, no parti
cular. 

H 

No que tange aos honorários advo
catícios, arbitrados em 20% sobre o 
valor dos embargos, que é o valor da 
dívida, penso que podem ser reduzi
dos para 10% (dez por cento), por is
so que a causa não exigiu grande tra
balho do ilustre advogado. Provejo, o 
apelo, parcialmente, no ponto. 

IH 

Em conclusão, dou provimento 
parcial ao recurso.» 

Na AMS n? 89.078-SC, Relator o Sr. 
Ministro Pedro Acioli, a Egrégia 5~ 
Turma decidiu: 

«Tributário. IPI. Não incidên
cia.» 

Serviços de composição gráfica: 
feitura e impressão de notas fis
cais, talões, cartões, etc. Não inci
dência do IPI. Sujeição, apenas, ao 
ISS. 

Precedentes.» 
Na AC n? 63.072-RS, Relator, o Sr. 

Ministro Pedro Acioli, a Egrégia 5~ 
Turma reiterou o entendimento: 

«Tributário. IPI. Não Incidência. 
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Serviços de composição gráfica, 
feitura e impressão de notas fis
cais, talões, cartões, etc. Não inci
dência do IPI. SUjeição, apenas, ao 
ISS. 

Precedentes. » 
Na REO n? 89.218-RJ, Relator o Sr. 

Ministro Miguel Jerônymo Ferrante, 
a Egrégia 6~ Turma decidiu de igual 
modo: 

«Mandado de Segurança - Im
posto sobre 'Serviços: A jurispru
dência se pacificou no sentido de 
que os serviços de composição grá
fica, litografia, fotolitografia, cli
cheria, etc., estão sujeitos apenas 
ao ISS, resultante, daí, a inexigibili
dade do IPI, pretendido pela impe
trada (CF, art. 24, lI; art. 8?, §§ 1? e 
2?, do Decreto-Lei n? 406/68, com as 
alterações introduzidas pelo 
Decreto-Lei n? 834/68) - Sentença 
que se mantém, por seus próprios 
fundamentos - Recurso impro
vido.» 

Também na AC n? 63.995-RS, Rela
tor o Sr. Ministro José Dantas, a 
Egrégia 6~ Turma decidiu: 

«Tributário. IPI. 
- Serviços de composição gráfi

ca. Sujeitos apenas ao ISS, os servi
ços prestados nas condições do art. 
8?, § 1?, do Decreto-Lei n? 406/68, 
c.c o item 53 da lista anexa ao 
Decreto-Lei n? 834/69, recusam a 
incidência do IPI.» 
Conforme se vê, a jurisprudência 

das Turmas é uniforme. Proponho, 
por isso, na forma do disposto no art. 
115, do Regimento Interno, a remessa 
do feito à Egrégia Segunda Seção, 
para o fim de ser compendiada em 
Súmula a jurisprudência do Tribunal. 

Dispensa-se, na forma do disposto 
no § 2? do art. 115, do RI, a lavratura 
de Acórdão.» 

A Egrégia 4~ Turma acolheu o meu 
voto. 

Os autos vêm, então, a esta Egré
gia Seção, para o fim de ser compen
diada em Súmula a jurisprudência 
uniforme das Turmas (RITFR, art. 
115). 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Márto Velloso 
(Relator): Conforme procurei de
monstrar no voto que proferi na Tur
ma, transcrito no relatório que ~ca
bei de ler, a jurisprudência do Tribu
nal, iterativa e firme, é no sentido de 
que, serviços de composição gráfica, 
prestados nas condições do art. 8?, § 
1?, do Decreto-Lei n? 406, de 1968, 
com as alterações introduzidas pelo 
Decreto-Lei n? 834, de 1969, não estão 
sujeitos ao IPI, mas, apenas, ao ISS. 

Proponho, por isso, seja compen
diada em súmula a jurisprudência do 
Tribunal, sob o número 143. Sugiro o 
seguinte enunciado: 

«Os serviços de composição e im
pressão gráficas, personalizados, 
previstos no artigo 8?, § 1?·, do 
Decreto-Lei n? 406, de 1968, com as 
alterações introduzidas pelo 
Decreto-Lei n? 834, de 1969, estão 
sujeitos apenas ao ISS, não incidin
do o IPI.» 
Referência: 

Constituição, art. 24, lI. Decreto
Lei n? 406, de 1968, artigo 8?, § 1? 
Decreto-Lei n? 834, de 1969 (lista 
anexa, item 53). 
JSJU na REO n? 80.234-RS. 
Publicado o Acórdão, os autos vol-

tam à Turma, para apreciação da 
sentença. 

E como voto, Senhor Presidente. 

EXTRATO DA MINUTA 

REO n? 80.234-RS (SJU) - Rel.: 
Min. Carlos Mário Venoso. Remte.: 
Juízo Federal da 4~ Vara-RS. Parte 
«A»: Gr~phos Editora Ltda. Parte 



194 TFR - 109 

«R»: União Federa,l. Suscitante do 
incidente: 4~ Turma. 

jeitas apenas ao ISS, não incidindo o 
IPI». (Em 8-11-83, Segunda Seção). 

Decisão: A Segunda Seção, por 
unanimidade, decidiu sumular a ju
risprudência uniforme, nos seguintes 
termos: «Súmula n? 143: Os serviços 
de composição e impressão gráficas, 
personalizados, previstos no art. 8?, § 
I?, do Decreto-Lei n? 406, de 1968, 
com as alterações introduzidas pelo 
Decreto-Lei n? 834, de 1969, estão su-

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Bueno de Souza, Se
bastião Reis, Miguel Ferrante, Pedro 
Acioli, Américo Luz, Antônio de Pá
dua Ribeiro, Geraldo Sobral, Arman
do Rollemberg e Torreão Braz. Au
sentes, por motivo justificado, os Srs. 
Ministros Moacir Catunda e Wilson 
Gonçalves. Presidiu o julgamento o 
Sr. Ministro Otto Rocha. 

SÚMULA N? 144 

Para que faça jus à isenção da quota patronal relativa às contribuições 
previdenciárias, é indispensável comprove a entidade filantrópica ter sido 
declarada de utilidade pÚblica por decreto federal. 

Referência: 

Lei 91, de 28-8-35, art. 2? 
Lei 3.577, de 4-7-59, art. I? 
Decreto 1.117, de 1-6-62, arts. I?, 2? e 3? 

EAC 37. 123-PR (TP 07-12-76 - DJ 0l-()8-77) 
EAC 64.809-SP (2~S. 29-09-81 - DJ 25-03-82) 
EAC 36.568-MG (2~S. 27-04-82 - DJ 12-08-82) 
AC 
AC 
AC 
AC 

34.945-MG (2~T. 28-05-76 - DJ 09-02-77) 
76.093-SP (5~T. 28-04-82 - DJ 03-06-82) 
58.517-SP (4~T. 30-08-82 - DJ 29-10-82) 
53.655-MG (4~T. 23-03-83 - DJ 28-04-83) 

Segunda Se~o, em 8-11-83. 

APELAÇAO C1VEL N? 34.945 - MG 

Relator: O Sr. Ministro Jarbas Nobre 
Revisor: O Sr. Ministro Paulo Távora 
Recorrente de Ofício: Juiz Federal da 2~ Vara 
Apelantes: Colégio Comercial Paulo VI e INPS 
Apelados: Os mesmos 

EMENTA 

Previdência Social. 
Entidade fllantróplca. 
Só goza dos favores da Lei n? 3.577, de 1959, re

gulamentada pelo Decreto n? 1.117/62, a instituição 



TFR -109 195 

que atender a todos os pressupostos neles menciona
dos. 

A declaração de utilidade pÚblica terá de partir 
do governo federal (RTJ 35/71). 

Sentença confirmada. 
Recursos improvidos. 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide a 2~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade 
de votos, negar provimento a todos os 
recursos, na forma do relatório e no
tas taquigráficas precedentes, que fi
cam fazendo parte integrante do pre
sente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 28 de maio de 1976 (Data 

do julgamento) Amarmo 
Benjamin, Presidente Jarbas 
Nobre, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. M1n1stro Jarbas Nobre: 
Trata-se de ação ordináriá de anula
ção de débito fiscal movida pelo «Co
légio Comercial Paulo VI» contra o 
INPS. 

Expõe o autor que desde agosto de 
1966 passou a pertencer à «Sociedade 
Civil Espírito Santo», de fins filantró~ 
picos de caráter beneficente, educati
vo, cultural e de assistência social, 
registrada no Conselho Nacional de 
Serviço Social e possuidora de decre
to estadual de utílidade pública; que 
com tais atos passou a recolher tão
só a contribuição de 8% dos seus em
pregados; que o débito levantado in
cluiu, também, os «salários-família» 
pagos a seus professores. 

A ação foi julgada procedente, em 
parte, cancelada a glosa atinente ao 
«salário-família», ante a prova cons
tante da pasta junta. 

Não houve condenação em honorá
rios de advogado sob o fundamento 
de que ambas as partes foram par
cialmente vencidas. 

Há recurso ex officl0 e apelações 
das litigantes. 

A Subprocuradoria-Geral da Repú
blica opina pelo provimento da apela
çãodo INPS. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Jarbas Nobre: Na 
forma da Lei n? 3.577/59, artigo 1?, 
gozam de isenção da taxa de contri
buição previdenciária. 

«as entidades de fins filantrópi
cos, reconhecidas como de utilida
de pública, cujos membros de suas 
Diretorias não percebam remune
ração», 
obrigadas a recolher tão-somente, 

«a parte devida pelos seus em
pregados». (art. 2?). 
Reza o artigo 1? do Decreto n? 

1.117/62: 
«compete ao Conselho Nacional 

de Serviço Social, certificar a con
dição de entidade filantrópica para 
servir de prova no Instituto de Pre
vidência a que estiver sujeita a ins
tituição beneficiária da isenção 
prevista na Lei n? 3.577, de 4 de jU
lho de 1959», 
a ele cabendo, ainda, 

«o julgamento de títulos necessá
rios à declaração de utilidade públi
ca» (parágrafo único) . 

O artigo 2? define as entidades fi
lantrópicas para os efeitos do favor. 
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São aquelas que 
«a) destinarem a totalidade das 

rendas apuradas ao atendimento 
gratuito das suas finalidades; 

b) que os diretores, sócios ou ir
mãos, não percebam remuneração 
e não usufruam vantagens ou be
nefícios, sob qualquer título; 

c) que estejam registradas no 
Conselho Nacional do Serviço So
cial». 
Do que consta dos autos se verifica 

que o autor ora apelante não compro
vou ter satisfeito todos os requisitos 
necessários ao gozo da isenção que 
postula. 

Assim, que todas as suas rendas se 
destinam ao atendimento gratuito de 
suas finalidades e que sua Adminis
tração não perceba qualquer tipo de 
vantagem ou benefício. 

Não trouxe sequer o seu ato de 
constituição e deixou no vazio que é 
mantido pela «sociedade Civil Espíri
to Santo». 

Pretende provar a condição de en
tidade filantrópica desta Sociedade 
Civil com a declaração de utilidade 
pública de 2-11-69 passado pelo Go
verno do Estado de Minas Gerais (fl. 
19), quando é certo que a dívida não é 
sua e, sim, do «Colégio Comercial 
Paulo VI», e se refere a período que 
vai de janeiro de 1967 a outubro de 
1971. 

O registro no Conselho Nacional do 
Serviço Social de fi. 18, de 23-9-68, é 
também da «Sociedade Civil Espírito 
Santo». 

Aquela declaração de utilidade pú
blica ao lado de não se referir ao au
tor, como apontado, não emana do 
governo federal, pelo que é desvalio
sa para o fim pretendido, como, 
aliás, já decidiu o Supremo Tribunal 
Federal no RE n? 58.908 (RTJ-35/71l. 

De observar-se que tal declaração 
estadual, como esclarece o parágrafo 
único do artigo 3? do Decreto n? 

1.117/62, só tem validade enquanto 
pendente o processo federal. 

No que toca ao «salário-família», 
não obstante a documentação a ele 
referente não ter sido oferecida aos 
agentes do INPS que fiscalizaram o 
autor, este, agora, a trouxe aos au
tos, (pasta em anexo). 

Deste modo, adoto o fundamento 
da sentença nesta parte (fI. 48) no 
sentido de cancelar a glosa «na medi
da dos elementos agora apresenta
dos, observada a data de entrega das 
certidões mencionadas nas papeletas 
respectivas. 

A ação foi julgada procedente, so
mente em parte. 

Do que decorre que ambas as par
tes sucumbiram. 

Daí o acerto do decisório quando 
não impôs condenação em honorários 
de advogado. 

Confirmo a sentença In totum. 

Nego provimento a todos os recur
sos. 

VOTO REVISOR 

O Sr. Minlstro Paulo Távora: Os 
documentos de fIs. 18/38 não provam 
que a autora é entidade filantrópica 
reconhecida de utilidade pública por 
decreto federal para beneficiar-se da 
isenção da Lei n? 3.577/59. Ao contrá
rio, a ata de fl. 38 afirma que a «So
ciedade Civil Espírito Santo é a enti
dade mantenedora do Colégio Paulo 
VI que continuará ser uma pessoa 
jurídica devidamente registrada 
mas dependente enquanto preCisar 
no seu funcionamento da Sociedade 
Civil Espírito Santo». 

Trata-se, por conseguinte, de duas 
personalidades distintas em que uma 
mantém a outra «enquanto preci
sar». Para efeito de isenção, o certifi
cado do Conselho Nacional do Serviço 
Social teria de determinar expressa
mente, essa situação. 
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Nego provimento à apelação da au
tora. 

A sentença merece também confir
mação na parte em que julgou proce
dente a ação. O contribuinte apresen
tou os comprovantes em Juízo. O 
INPS não impugnou o conteúdo, 
limitando-se a objeção de ordem for
mal. Não há referência na notifica
ção de débito a multa penal por omis
são de apresentação de comprovan
tes. A sanção do art. 165 do Regula
mento de 1967 é simplesmente mora
tória. 

Nego provimento aos recursos de 
ofício e voluntário do INPS. 

EXTRATO DA ATA 

AC n? 34.945-MG - ReI.: O Sr. Mi
nistro Jarbas Nobre. Rev.: O Sr. Min. 
Paulo Távora. Remte.: Ex off1cio 
Juiz Federal da 2~ Vara. Aptes.: Colé
gio Comercial Paulo VI e INPS. 
Apdos.: Os mesmos. 

Decisão: Por unanimidade, negou
se provimento a todos os recursos. 
(Em 28-5-76 - 2~ Turma). 

Os Srs. Ministros Paulo Távora e 
Amarílio Benjamin votaram de acor
do com o Sr. Ministro Relator. Presi
diu o julgamento o Sr. Ministro 
Amarmo Benjamin. 

EMBARGOS INFRINGENTES NA APELAÇAO ClVEL N? 36.568 - MG 
(CIP.: 3171035) 

Relator: O Sr. Minstro Moacir Catunda 
Embargante: Caritas Diocesana de Belo Horizonte 
Embargado: INPS 

EMENTA 

Ação anulatória de débito. INPS. Entidade de 
fins fllantropicos. Contribuições patronais. Lei o? 
3.577/59. 

Somente as entidades de fins fllantrõpicos, reco
nhecidas como de utmdade pública por ato federal, 
gozam da isenção concedida pela Lei n? 3.577/59. 

Precedentes do STF de que são exemplos os 
REs. 90.178, 92.800, e 94.199. 

Embargos rejeitados. 
ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a Segunda Seção do Tribu
nal Federal de Recursos, por maio
ria, rejeitar os embargos, na forma 
do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fazen
do parte integrante do presente jul
gado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 27 de abril de 1982 (Data 

do julgamento) - Ministro Armando 

Rollemberg, Presidente - Ministro 
Moacir Catunda, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Moacir Catunda: 
Utílizando o relatório composto pelO 
primitivo ReI.: Mio. José Néri da 
Silveira- o novo ReI. Min. Miguel 
Jerônymo Ferrante, assim expôs a 
matéria dos autos, perante a Colenda 
6~ Turma: 

«A espéCie dos autos está suma
riada, às fls. 52/53, pelo Dr. Juiz 
Federal a quo, nestes termos: 
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1. Caritas Diocesana de Belo 
Horizonte, qualificada na inicial, 
ajuizou esta ação contra o Instituto 
N acionaI de Previdência Social -
INPS - para o fim de anular, nas 
NRDV n?s 338.436/48, as parcelas 
relativas às contribUições patronais 
e taxas de terceiros. Com a proce
dência da ação, pede a condenação 
do réu em custas e honorários ad
vocatícios. 

2. Diz a autora que o INPS le
vantou contra a suplicante as 
NRDV n?s 338.436 a 338.448, em 
30-3-73, no valor de Cr$ 48.449,90, 
períOdO de dezembro/66 a janei
ro/73. Segundo o INPS, a suplicante 
não recolhera a parte patronal e ta
xas de terceiros, o que seria ilegal, 
porque não dispõe de «decreto fede
ral que prove ser a empresa benefi
ciária da Lei n? 3.577, de 4-7-59». 
Diz, mais, que o Certificado de 
Matrícula da suplicante, n? 11.062-
'02-603/21, caracteriza atividade co
mercial e não filantrópica. Entre
tanto, argumenta a autora, o INPS 
não tem razão. Quanto ao certifica
do de matrícula, o erro é da insti
tuição previdenciária, que expediu 
o certificado. A autora sempre foi 
entidade de fins filantrópicos. Não 
importa, ademai~, o certificado de 
matrícula, pois é notório que a au
tora distribui a organizações assis
tenciais, gratuitamente, gêneros 
que recebe para esse fim. Cabe, 
portanto, ao INPS, fornecer outro 
certificado à autora, de modo cor
reto. Quanto à falta de decreto fe
deral, tal exigência cabe ao Conse
lho Nacional de Serviço Social. A 
autora, desde quando se organizou, 
com registro no Cartório de Pes
soas.Jurídicas (doc. anexo), se de
dica a atividades filantrópicas. Foi 
declarada de utilidade pública por 
lei estadual e municipal (Lei Esta
dual n? 4.423, de 9-2-67; Lei Munici
pal n? 2.051, de 11-4-72). Tem a auto
ra, em andamento, processo para 

obtenção de decreto federal de utili
dade pública. 

Possui a autora, outrossim, certi
ficado de entidade de fins filantro
picos expedido pelo Conselho Na
cional de Serviço Social em plena 
validade. 

3. Argumenta, a seguir, que a 
sua pretensão se assenta no art. 182 
do Decreto n? 60.501, de 1967, art. 
35, § 7?, da Lei n? 4.863, de 29-XI-65, 
Decreto n? 1.117, de 1962, art. 1?, pa
rágrafo único e art. 4? 

4. A inicial foi instruída com os 
documentos de fls. 6/34. 

5. Acudindo à citação, apresen
tou o INPS a contestação que está 
às fls. 38/39, com os docs. de fls. 
40/46, também subscrita pela União 
Federal, à fI. 47v. 

6. Sustenta o INPS, em síntese, 
que a autora não está em condições 
de obter os favores da Lei n? 
3.577/59, por não ter conseguido, 
até o momento, o reconhecimento 
da utilidade pública federal. O 
egrégio STF, no RE n? 58.908-SP, 
estabeleceu que a declaração de 
utilidade pública, para o efeito de 
dispensar a contribuição previden
ciária, há de emanar da autoridade 
federal. Destarte, enquanto a auto
ra não satisfizer as exigências le
gais, não pOderá pretender obter os 
favores da Lei n? 3.577/59. 

7. Saneador, irrecorrido à fl. 
49v. 

8. Realizou-se, finalmente, a au
diência de instrução e julgamento 
noticiada pela ata de fI. 51 e v., na 
qual as partes participaram dos de
bates orais e aduziram razões.» 

A sentença de fls. 53/57, deu pela 
procedênCia da ação, concluindo, 
verbis: 

«Ex poss1tis, julgo procedente a 
ação. O vencido pagará a honorária 
advocatícia, na base de 10% (dez 
por cento) sobre o valor da causa. 
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Das custas está o réu isento, na for
ma da lei.» 

Secundando. rectlrsode ofício; 
apelou oINPS, às fls .. 59/60, 
manifestando-se:pelá improcedên· 
ciada aç<1,Q~vistQriãóter{(a apela
da até o momentooreconhecimen
to de utilidade pública federal,» não 
podendo, por conseguinte, obter os 
favores da Lei n? 3.577/59: (lê). 
Contra-razões, às fls. 63/64: (lê). 

Neste Tribunal oficiou a douta 
Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca, á fI. 68, opinando pelo provi
mento do recurso do INPS. 

É o relatório.» 
A colenda 6~ Turma, pelos votos 

dos Mins. Relator, - lê fI. 77 - e Jo
sé Dantas, proveu o recurso, para 
julgar a ação improcedente, vencido 
o vogal, - Min. Américo Luz, - com 
este voto - lê fI. 79, tendo o Acór
dão, então lavrado, tomado a ementa 
seguinte: 

«Ação anulatória de débito -
INPS - Entidade com fins filantró
picos. - Contribuições patronais e 
taxas de terceiros - Lei n? 3.577, de 
1959. - Imprescindível o reconheci
mento de utilidade pública por par
te da União Federal, para gozar a 
entidade de fins filantrópicos da 
isenção concedida pela Lei n? 3.577, 
de 1959. Recurso provido para re
formar a sentença.» 

A autora, não satisfeita, interpôs 
embargos infringentes, argumentan
do longamente e postulando a predo
minância do voto vencido - lê. 

Admitidos os embargos, foram im
pugnados, pedindo o embargado o 
não conhecimento do recurso, no que 
foi secundado pelo parecer da douta 
Subprocuradoria-Geral da RepÚbli
ca. 

É o relatório. 

A pauta - sem revisão, na forma 
doR!. 

VOTO 

o Sr. Ministro Moacir Catunda: 
Em casos anteriores decididos por 
Turma, ou pelo Plenário do Tribunal, 
atinentes à aplicação da Lei n? 3.577, 
de 4 de julho de 1959, que isenta da ta
xa de contribuição de previdência as 
entidades de fins filantrópicos reco
nhecidas de utilidade pública e cujos 
membros de sua diretoria não perce
bam remuneração, regulamentada 
pelo Decreto n? 1.117, de 1-6-1962, vo
tei de acordo com a orientação expos
ta neste caso, pela douta sentença, e 
pelo voto vencido, satisfazendo-me 
com a exibição de certificado de enti· 
dade filantrópica, para servir de pro
va perante a Previdência Social, de 
acordo com o estatuído no art. I?, do 
citado Decreto n? 1.117/71, coligado à 
declaração de utilidade pública da 
entidade interessada, declarada por 
lei estadual, ou mesmo municipal. 

É que não contendo a Lei n? 
3.577/59 dispositivo literal exigido o 
reconhecimento de utilidade pública, 
por decreto federal, e declarando o 
seu regulamento, advindo com o De
creto n? 1.117/62, a competência do 
Conselho Nacional do Serviço Social 
para atestar a condição de entidade 
filantrópica, orientação mais rígida 
viria frustrar os desígnios da Lei n? 
3.577/59, em gáudio à burocracia. 

A jurisprudência mais recente do 
Colendo Supremo Tribunal Federal, 
todavia, considerando a existência da 
Lei Federal n? 91, de 28-8-35, que es
tabelece regras para que as socieda
des sejam declaradas de utiHdade 
pública, - há discordado da orienta
ção exposta na sentença, e decidido, 
reiteradamente, que somente as enti
dades de fins filantrópicos, reconhe
cidas como de utilidade pública por 
ato federal, estão isentas da contri
buição patronal, - RE n? 90.178-SP 
- P Turma - Rel.: Min. Xavier de 
Albuquerque - DJ de 19-4-79; - RE 
n? 92.800-RJ -1~ Turma - ReI.: Min. 
Rafael Mayer - DJ de 12-9-80; RE n? 
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94.199-MG - 1~ Turma - ReI.: Min. 
Rafael Mayer - DJ de 16-10-81, e ou
tros vários. 

Por estes motivos, e reconhecendo 
a inutilidade de qualquer eSforço no 
sentido da continuidade da orienta
ção oposta, o meu voto é rejeitando 
os embargos, com ressalva de ponto 
de vista. 

VOTO VENCIDO 

O Sr. Ministro Wilson Gonçalves: 
Sr. Presidente, tenho ponto de vista 
conhecido da egrégia Seção sobre a 
matéria. Não obstante o peso da ju
risprudência ressaltada pelo eminen
te Ministro-Relator, ainda não me 
sinto inclinado a mudar de opinião. 

De maneira que recebo os embar
gos e farei juntar o meu voto proferi
do em caso anterior. 

(ANEXO) 

EMBARGOS NA APELAÇÃO 
CíVEL N? 14.582-SP 

VOTO 

O Sr. Ministro Wilson Gonçalves: 
Sr. Presidente, lamento esposar pon
to de vista contrário ao do eminente 
Relator, cujo brilhante voto acaba
mos de ouvir, secundado pela douta 
argumentação da ilustrada Subpro
curadoria-Geral da República. 

Creio que, no caso, há uma premis
sa que não é verdadeira. É que os de
cretos de reconhecimento de utilida
de pública, por si só, não importam 
em isenção das contribuições para a 
Previdência Social. Muito antes de 
existir a Previdência Social organiza
da no País, já havia a figura dos- de
cretos de utilidade pública para atra
vés deles reconhecer-se oficialmente 
os serviços prestados por entidades 
assistenciais disseminadas por todo o 
território nacional. De maneira que 
este não é um requisito criado especi-

ficamente para isenção de tributos. 
É, antes de tudo, um reconhecimento 
do Poder Público à atividade de be
neficência de várias entidades que ri
gorosamente suprem a deficiência 
dos serviços assistenciais do Gover
no. Esta é a realidade nacional. Isso 
não ocorre só na assistência social, 
mas também no campo da educação. 
Tirássemos nós os estabelecimentos 
particulares que ministram a educa
ção no Brasil, e, evidentmente, o 
índice de analfabetismo estaria mui
to mais alto .do que ainda se encon
tra. Acontece é que há uma legisla
ção que criou o Conselho N acionaI do 
Serviço Social, órgão federal vincula
do diretamente ao Ministério de Edu
cação e Cultura, para examinar os 
objetivos dessas entidades e declarar 
se elas são ou não de fins filantrópi
cos. Além de requisitos outros indis
pensáveis ao registro, sempre o Con
selho exigiu que, nos estatutos dessas 
entidades, duas condições fossem 
permanentes: primeiro, que a direto
ria não seja remunerada, e, segundO, 
que no caso de dissolução da entidade 
os seus bens revertam para outras de 
igualou semelhante finalidade. Para 
quem mora no asfalto, ou na capital, 
pode parecer o contrário, mas é mui
to difícil conseguir o reconhecimento 
de benemerência através de decreto 
de utilidade pública para as entida
des localizadas no interior do país. 
Gostaria que qualquer um de nós to
masse a peito a iniciativa de pleitear 
junto ao governo federal um decreto 
nesse sentido. É tão difícil e moroso 
que os congressistas, muitas vezes 
invadindo a esfera do Executivo, o 
fazem através de lei, quando, pela le
gislação ordinária vigente, é ato pró
prio do Presidente da República. 
Mas, a exigir com exclusividade o de
creto de utilidade pública do governo 
federal, é melhor ser mais sincero e 
dizer que não há isenção para essas 
entidades interioranas. Durante mui
tos anos, militei na política. Somente 
no Congresso Nacional me demorei 
durante 16 (dezesseis) anos e vi como 
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todos tínhamos dificuldades de conse
guir encaminhar um processo de re
conhecimento de utilidade pÚblica 
até ser afinal, despachado pelo Sr. 
Presidente da República. E preciso 
dizer que eu era pertencente ao parti
do do governo. Não era questão de 
boa ou má vontade e, sim, de trami
tação lenta e cheia de obstáculos. En
tão, o que se deve examinar é exata
mente a natureza do serviço real
mente prestado e não uma formalida
de das mais difíceis de ser alcança
da. Se o Conselho Nacional de Servi
ço Social, que é órgão do Governo Fe
deral, examina criteriosamente os 
processos a seu cargo, deveria valer 
a sua decisão mais do que uma sim
ples formalidade, que pode ser dada 
a uma entidade que não tenha tantos 
merecimentos e negada a tantas ou
tras no interior do país que prestam 
relevantes serviços. 

Desta maneira, Sr. Presidente, en
tendo que o decreto de utilidade pú
blica não importa no reconhecimento 
da isenção. A isenção é dada pela le
gislação federal. Apenas os requisi
tos exigidos por essa legislação fede
ral são comprovados através de do
cumento das autoridades locais. Não 
vejo porque, se está o problema afeto 
a um órgão federal, como o Conselho 
Nacional de Serviço Social, se possa 
retirar o valor de sua resolução ou de 
um reconhecimento dessa natureza, 
para se exigir apenas um formalis
mo. Mas isto, é preciso que se diga, é 
uma forma de furtar-se ao dever de 
dar efetiva assistência, pela dificul
dade que há, realmente, de se obter 
um decreto presidencial em matéria 
dessa espécie. Assim, Sr. Presidente, 
verificando acima de tudo o alcance 
do benefício e que a ajuda oficial 
existe para ser prestada, e não para 
ser negada, como nós temos visto em 
muitos processos que correm neste 
Tribunal, eu, com a devida vênia e 
com o respeito e a admiração que te
nho pelo eminente Ministro-Relator, 
voto em sentido contrário e, no caso, 
rejeito os embargos. 

VOTO VENCIDO 

O Sr. Ministro Pedro da Rocha 
AcloU: Sr. Presidente, a maioria da 
Seção vinha decidindo que entidades 
filantrópicas inscritas no Conselho 
Regional de Serviço Social estavam 
isentas de contribuições patronais, 
desde que os cargos da Diretoria não 
fossem remunerados. 

In casu, a mesma Seção entendeu, 
com base em decisão de Turma do 
STF, que para tal seria necessário a 
existência de decreto federal. 

Desde que não se trata de julga
mento tomado em Plenário do Excel
so Pretório, acompanho, data venta, 
o eminente Ministro Wilson Gonçal
ves para receber os embargos. Faço
o porque se deve emprestar validade 
à decisão do Conselho Nacional de 
Serviço Social - órgão federal que é 
- transpondo, assim, o obstáculo de 
uma excessiva e mera formalidade, 
que dificilmente a entidade filantró
pica situada no interior do País terá 
condições de ser reconhecida pelo go
verno federal. 

E o voto. 

VOTO VENCIDO 

O Sr. Ministro Américo Luz: Sr. 
Presidente, mantenho o voto que pro
feri na Turma, recebendo os embar
gos. 

VOTO 

O Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro: Sr. Presidente, na consonân
cia dos votos que, aqUi, venho profe
rindo, fico com o eminente Ministro
Relator. 

EXTRATO DA MINUTA 

Emb. Inf. AC n? 36.568-MG 
(3.171.035) - ReI.: Min. Moacir Ca-
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tunda. Embgte.: Caritas Diocesana 
de Belo Horizonte. Embgdo.: INPS. 

Os Srs. Mins. José Dantas, Justino 
Ribeiro, Bueno de Souza, Miguel Je
rônymo Ferrante e Antônio de Pádua 
Ribeiro, votaram com o Relator. Im
pedido o Sr. Min. Carlos Mário Vello
so. Presidiu o julgamento o Sr. Min. 
Armando Rollemberg. 

Decisão: «Por maioria, vencidos os 
Srs. Mins. Wilson Gonçalves, Sebas
tião Reis, Pedro Acioli e Américo 
Luz, foram rejeitados os embargos.» 
(Em: 27-4-82 - 2~ Seção). 

EMBARGOS NA APELAÇÃO ClVEL N~ 37.123 - PR 

Relator: O Sr. Ministro Amarílio Benjamin 
Revisor: O Sr. Minstro Armando Rollemberg 
Embargante: Instituto Nacional de Previdência Social 
Embargada: Liga Paranaense de Combate ao Câncer 

EMENTA 

INPS. Entidades de fins filantrópicos. Pretensão 
de isenção de contribuições previdenciárias. 

Inexistência de direito, por falta de cumprimen
to dos requisitos legais. Recebimento dos embargos, 
para julgar-se improcedente a ação proposta. 

Para o fim de gozar do beneficio da dispensa de 
contribuições previdenciárias, não basta a associa
ção interessada argüir objetivos de assistência s0-
cial em suas atividades. ~ necessário cumprir as 
exigências da Lei n~ 3.577 de 4 de julho de 1959, com 
os decretos e atos, que a regulamentaram e esclare
ceram devidamente. Sobressaem na disciplina legal, 
além da constituição regular da entidade e modo es
pecial de funcionamento, o certificado em que o Con
selho Nacional de Serviço Social reconhece a qualifi
cação de entidade de fins filantrópicos; e a declara
ção federal de utilidade pública. 

Na espéCie, a prova apresentada pela instituição 
requerente não obedeceu às recomendações da lei. 

Atestados vencidos e uma declaração estadual 
de utilidade pública de muitos anos atrás, sem qual
quer relação com o que, temporariamente, permitia 
do Decreto n~ 1.117/62, nada significam. 

Os termos da sentença, generosos e inspiradOS 
no conceito local da promovente, de sua vez não po
dem suprir o que o sistema legal estabeleceu. A 
ação proposta, visando o favor mencionado, é assim 
improcedente. 

Recebimento dos embargos do INPS. 
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ACORDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide o Plenário do Tribunal Fe
deral de Recursos, por maioria de vo
tos, acolher os embargos, na forma 
do relatório e notas taquigráficas 
precedentes, que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 7 de dezembro de 1976 

(Data do julgamento) - Ministro 
Moacir Catunda, Presidente - Minis
tro Amarmo Benjamin, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Amarmo Benjamin: 
A Liga Paranaense de Combate ao 
Cãncer mantenedora do Hospital Er
nesto Gaertner, moveu ação ordiná
ria contra o Instituto Nacional de 
Previdência Social, para ver declara
do não estar obrigada a recolher con
tribuições previdenciárias, como em
pregadora, por ser entidade de fins 
filantrópicos; haver sido reconhecida 
como de utilidade pÚblica por decreto 
estadual; não perceberem, os seus di
rigentes, qualquer remuneração; e 
não distribuir lucros ou dividendo. 

Contestou o INPS, argumentando 
que a autora não comprovara ser en
tidade filantrópica, pois não fora as
sim considerada por decreto federal, 
reconhecendo-a de utilidade pública. 
Sustentou que a declaração de utili
dade pública válida, para os fins pre
tendidos, pela autora, o benefício da 
Lei n? 3.577/59, é somente aquela fei
ta por decreto federal. 

A sentença de fls. 44/46, julgou a 
ação procedente para reconhecer a 
imunidade físcal de que goza a auto
ra, a fim de que proceda ao recolhi
mento das contribuições previdenciá
rias, como entidade filantrópica, con
denando o réu ao pagamento de hono
rários de Cr$ 200,00. 

Com recurso de ofício e apelo do 
INPS, subiram os autos a esta Corte. 

Apreciando o feito, a Egrégia 3~ 
Turma, por Acórdão de fI. 88, negou 
provimento aos recursos. 

Do julgamento lavrou-se aresto 
com a seguinte ementa: 

«Sociedade. beneficente de fins fi
lantrópicos. Não é necessário que 
seja federal o reconhecimento de 
utilidade pública para que a socie
dade possa beneficiar-se da isen
ção, como empregadora, da taxa de 
contribuição previdenciária, pre
vista na Lei n? 3.577/59. O Decreto 
n? 1.117/62, que regulamentou dita 
lei, estabeleceu restrição nela não 
contida, sendo, assim, inaplicável. 
Sentença confirmada». 
Com apoio no voto vencido, do Sr. 

Ministro Aldir Passarinho, que pro
via os recursos, embarga o Instituto 
Nacional de Previdência Social, às 
fls. 90/93. 

O recurso foi admitido à fI. 95 e im
pugnado às fls. 97/100. 

Manifestou-se a União Federal, à 
fl. 102. 

É o relatório. 

VOTO VENCIDO 

O Sr. Ministro Armando Ro
llemberg (Revisor): Rejeito os 
embargos de acordo com os funda
mentos do voto proferido no julga
mento da apelação, lido pelo Sr. 
Ministro-Relator para o Tribunal. 
Acentuo, apenas, mais uma vez, que 
a Lei n? 3.577, cuja interpretação está 
em causa, ao estabelecer os requisi
tos para que as sociedades filantrópi
cas fiquem dispensadas de contribui
ção, para a Previdência Social, como 
empregadores, referiu-se a reconhe
cimento de utilidade pública, sem es
pecificar a origem desse ato, especi
ficação que sem embargo dos argu
mentos expendidos brilhantemente, 
como sempre, pelo Sr. Ministro 
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Amarílio Benj amin, nâo poderia, ao 
que entendo, ser feita em norma re
gulamentar, como ocorreu. Se a lei 
nâo distinguiu, o regulamento nâo po
deria fazê-lo. 

VOTO 

O Sr. M1n1stro Jorge Lafayette 
Guimarães: Sr. Presidente, acompa
nho o eminente Relator, recebendo os 
embargos. 

Tenho proferido inúmeros votos no 
sentido de que a declaraçâo de utili
dade pública, constante da Lei n? 
3.577, de 1959, deve ser federal. Desde 
que está em causa uma isençâo con
cedida por lei federal e referente a 
contribuiçâo também, objeto de lei 
federal, implicitamente, a declara
çâo de utilidade pública, para a mes
ma exigida, há de ser igualmente fe
deral. Nâo basta que um Estado re
conheça como de utilidade pública de 
uma entidade, e muito menos um 
Município, o que poderá, inclusive, 
pôr em risco todo o planejamento e 
previsâo sobre a matéria. f: uma de
corrência da própria natureza da 
isençâo. 

Acompanho, pois, o ilustre Ministro 
Relator. 

VOTO 

O Sr. M1n1stro Aldir Passarinho: 
Sr. Presidente, tenho voto vencido na 
Turma com o mesmo entendimento 
- que mantenho nesta oportunidade 
:..-. ajustado às razões expendidas na 
ocasiâo do julgamento da apelaçâo, e 
reforçado com o bem lançado voto 
Sr. Ministro Amarílio Benjamin. 

Na verdade, em se tratando de 
isençâo de natureza federal, nâo há 
como considerá-la senâo como sus
cetível de ser deferida apenas pela 
Uniâo, sob pena de deixarmos à libe
ralidade dos Estados e Municípios 
conceder o benefício em extensâo im
previsível. E é certo mesmo que, nu
ma aplicaçâo analógica do Código 

Tributário Nacional, tudo que diz res
peito a isenções e imunidades deve 
ser considerado restritamente. 

Recebo os embargos. 
f: o meu voto. 

VOTO 

O Sr. M1n1stro José Dantas: Senhor 
Presidente, voto de acordo com o 
eminente Relator. Faço-o, nâo por
que negue ao reconhecimento de ulti
dade pública estadual eficácia para 
efeito da isençâo. Admito que essa 
declaraçâo de utilidade pública bas
ta, mas me apercebi de que outras 
carências acontecem no caso, confor
me frisou o eminente Relator. 

Dessa maneira, em face dessas ou
tras carências, nego à interessada o 
benefício de que se trata, Chegando à 
mesma conclusâo do voto do eminen
te Relator. 

VOTO 

O Sr. M1n1stro Amarílio Benjamin 
(Relator): A autora, em 17-7-73, pro
põs açâo contra o INPS, com a finali
dade indicada no fecho da inicial: 

« ............................... . 

Ante o exposto, pelos fundamen
tos apresentados e outros que serâo 
supridos por V. Exa. espera a pro
cedência da açâo, com a declara
çâo do reconhecimento da imunida
de fiscal que goza a a., e conse
qüentemente, seja isenta do reco
lhimento da taxa de previdência so
cial, nos termos da Lei n? 3.577/59, . 

Em termos de legislaçâo, fizemos 
noutro feito a súmula que passamos a 
apresentar: 

«A Lei n? 3.577, de 4 de julho de 
1959, isentou de contribuições pa
tronais aos Institutos e Caixas de 
Previdência, as entidades de fins fi
lantrópicos, reconhecidas como de 
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utilidade social e cujos diretores 
não percebam remuneração. As
sentou, expressamente, o recolhi
mento, apenas, das contribuições 
r-e1ativas aos respectivos emprega
dos. A Lei n? 4.863/64, art. 35. § 7?: 
reiterou essa obrigação. ORe;; '1à
mento Geral da Previdência Social 
de 1967 (Decreto n? 60.501) - tam
bém concede o favor, com os mes
mos encargos e condições, art. 182. 
Lei antiga (Lei n~ 91 de 28-8-35) -
determina as regras pelas quais as 
sociedades podem ser declaradas 
de utilidade pública: 

a) personalidade jurídica 
b) efetivo funcionamento 
c) serviço desinteressado à co

letividade pública 
d) gratuidade dos cargos da di

retoria (art. I?). 

A declaração é feita mediante de
creto do Poder Executivo, ex officio 
ou a requerimento processado pelo 
Ministério da Justiça - (art. 2?). 

Muitos anos depois sobreveio o 
Decreto n? 50.517, de 2 de maio de 
1961, que regulamentou e esclare
ceu a Lei n? 91/35, exigindo funcio
namento mínimo de três anos ime
diatamente ao pedido, gratuidade 
dos cargos da diretoria e não distri
buição de lucros .ou vantagens de 
espéCie alguma, prova de atividade 
docente ou de exercício de pesqUi
sas de cultura, inclusive artística, e 
de ação filantrópica, de caráter ge
ral e indiscriminado - (art. 2?). 

Em 1962, porém, no Governo Par
lamentar. o Decreto n? 1.117.Jie 1? 
de junho, estabeleceu competir ao 
Conselho Nacional do Serviço So
cial certificar a condição de entida
de filantrópica, para servir de pro
va na Instituição de Previdência a 
que a beneficiária estiver sujeita 
(art. I?); determinou competir ao 
mesmo Conselhe o julgamento d6S 
títulos necessários à declaração de 
utilidade pública; relacionou as exi-

gências características das entida
des filantrópicas; e concedeu o pra
zo de dois anos para as entidades fi
lantrópicas obterem os decretos de 
utilid"àoe pública mencionados 
(arts. 2? e 3?). Dispensou maiores 
exigências para entidades, com or
ganizações hospitalares ou para
hospitalares, registradas no órgão 
competente do Ministério da Saúde, 
(parágrafo único, do art. 4?). 

Cooeedeu, por fim, validade pro
visória, enquanto não fossem expe
didos os atos federais, no prazo de 
dois anos, às declarações de utilida
de expedidas ou que viessem a ser 
expedidas pelos Governos e Câma
ras Estaduais e Municipais (pará-
grafo único do art. 3?) ............ . 

Na espécie, a pleiteante trouxe a 
Juízo, além dos Estatutos, ato de 
aprovação de contas e de comunica
ção de auxílio do Serviço Nacional do 
Câncer, Portaria n? 17 de 17-3-67, da 
Delegacia de Rendas Internas, de 
concessão de isenção, certificado de 
matrícula no INPS, certificados de 
regularidade de situação, guia de re
colhimento de contribuições, atesta
do do Dr. Juiz de Direito de Curitiba, 
sobre o destino das rendas da institui
ção e da gratuidade dOi mandato de 
seus dirigentes, certidão indicativa 
dos diretores, de março de 1972 a 
março de 1975, um atestado de regis
tro no Conselho Nacional de Serviço 
Social, a 4/8/67, fI. 14,. e uma fotocó
pia do Diário Oficial do Paraná, de 
13-12-56, com a Lei n? 2.977, pela qual 
é considerada de utilidade pública, fI. 
18. 

Ora, está na vista que os documen
tos básicos apontadOS não se prestam 
ao objetivo visado. 

O registro no CNSS é antigo e não 
atesta que a entidade preenche os re
quisitos para obter o favor legaL A 
prova essencial dessas condições re
sulta do certificado provisóriü de en
tidade filantrópica, que o CNSS expe-
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de de dois em dois anos. Sem esse do
cumento, o INPS não está obrigado a 
dispensar as contribuições. 

A declaração de utilidade pública, 
mediante lei estadual ou municipal, 
também não tem valor. O Decreto n? 
1.117/62, art. 3?, parágrafo único, ad
mitiu apenas, por dois anos, as decla
rações de utilidade desse tipo: 

«Enquanto não forem lavrados os 
citados decretos serão válidos para 
os efeitos do art. I? da Lei n? 3.577 
as «declarações de Utilidade Públi
ca», já expedidas ou que venham 
a ser expedidas pelo Governo e Câ
maras Estaduais e Municipais». 
O ato que a lei pede, portanto, há 

de ter caráter federal. Há de 
entender-se, tão-só pela determina
ção da lei, independentemente do De
creto n? 1.117, que assim seja, pois o 
reconhecimento de utilidade pública 
depende da satisfação de condições 
estabelecidas pela legislação federal 
e vai produzir efeito perante órgãos e 
serviços federais. 

O INPS, em seus embargos, fls. 
90/93, arrima-se em Acórdão do Su
premo Tribunal Federal: (fl. 93). 

«Entidades de Utilidade Pública. 
Isenção, concedida pela Lei n? 
3.577, de 4 de julho de 1959, de con
tribuições da previdência social, 
para entidades de fins filantrópi
cos, reconhecidas como de utilida
de pública. O favor da lei somente 
se estende às entidades de utilidade 
pública, assim declaradas por ato 
federal. Situação transitória, pelo 
prazo de dois anos, ressalvada no 
art. 3? do Decreto n? 1.117, de 
1?-6-62, inexistência de prova do 
cumprimento desse dispositivo. Si
tuação passada, que não se regula 
pelo art. 4? do Decreto n? 1.117/62. 
Recurso não conhecido» (RE n? 
61.l58/70-PE - ReI.: Min. Eloy da 
Rocha, 2~ Turma, In DJ de 23-10-70 
- pág. 5083). 

Vale lembrar ainda outro julga
do: . 

«Entidades de Fins Filantrópi
cos: 

Para que gozem de isenção da ta
xa de Previdência Social, na forma 
da Lei n? 3.577/59, devem obter cer
tificado dos artigos I? e 4? do De
creto n? 1.117, de 1962, e promover o 
respectivo processo perante o Insti
tuto de que sejam segurados os 
seus prepostos». (MS 15.875-GB -
Relator: O Sr. Ministro Aliomar Ba
leeiro, em 31 de maio de 1966, STF 
- DJ n? 175 de 21-9-66, pág. 3197). 
Por fim, vale lembrar que, aceitan-

do a interpretação predominante, o 
atual RGPS (Decreto n? 72.771/73), 
diSpôs com clareza: 

«art. 275. A entidade de fins fi
lantrópicos, para gozar da isenção 
prevista na Lei n? 3.577, de 4 de ju
lho de 1959, deverá apresentar ao 
INPS o certificado em que seja co
mo tal declarada. pelo Conselho Na
cional de ServíçoSocial do Ministé
rio da Educação e Cultura, 

§ I? A isenção será efetivada a 
contar dotnês em que a interessa
da formalizaraoINPS sua preten
são, acompanhada dos elementos 
pelos quais faça prova de que 
preenche os requisitos indicados no 
parágrafo seguinte e será suspen
sa, a qualquer tempo, quando for 
apurado que deixou de satisfazer 
qualquer daqueles requisitos, noti
ficado o Conselho Nacional de Ser
viço Social. 

§ 2? O INPS verificará, periodi
camente, para efeito de continuida
de da isenção, se a entidade conser
va a qualidade referida neste arti
go, cujos requisitos são: 

I - possuir título alusivo ao re
conhecimento pelo Governo Fede
ral, como de utilidade pública; 

H - destinar a totalidade das 
rendas apuradas ao atendimento 
gratuito de suas finalidades; 

IH - demonstrar que não perce
bem remuneração, vantagens ou 
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benefícios seus diretores, sócios ou 
irmãos no desempenho das funções 
que lhes são estatutariamente atri
buídas». 

Em face do exposto, recebemos os 
embargos, para o efe!to de julgar im
procedente a ação proposta, conde
nando a autora ao pagamento das 
custas e 10% sobre o valor do pedido. 

EXTRATO DA ATA 

Embgos.: AC n? 37.123-PR - ReI.: 
Sr. Min. Amarílio Benjamin. Rev: Sr. 
Min. Armando Rollemberg. Emgte.: 

INPS. Emgda: Liga Paranaense de 
Combate ao Câncer. 

Decisão: Por maioria de votos, ven
cidos os Srs. Ministros Revisor, Pe
çanha Martins, Décio Miranda, José 
Néri da Silveira e Paulo Távora, 
acolheram-se os embargos. Não par
ticipou do julgamento o Sr. Ministro 
Jarbas Nobre. (Em 7-12-76 - T. Ple
no). 

Os Srs. Ministros Márcio Ribeiro, 
Jorge Lafayette Guimarães, Aldir G. 
Passarinho, Oscar Corrêa Pina e Jo
sé Dantas votaram de acordo com o 
Relator. Presidiu o julgamento o Sr. 
Ministro Moacir Catunda. 

APELAÇAO CíVEL N? 53.655 - MG 
(Registro n? 3037843) 

Relator: O Sr. Ministro Antônio de Pádua Ribeiro 
Apelante: Instituto Nacional de Previdência Social 
Apelada: Fundação Percival Farquhar 

EMENTA 

Constrlbulções previdenciárias. Entidades filan
trópicas. Isenção da quota patronal. 

I - Para gue faça jus à isenção da quota pa
tronal relativa à contribuições previdenciárias, é ne
cessário que a interessada comprove ter sido reco
nhecida, como entidade filantrópica, pelo Conselho 
Nacional do Serviço Social, e declarada de utilidade 
pública por decreto federal. No caso, tais exigências 
foram atendidas. 

H - Aplicação dos arts. I? e 2? da Lei n? 3.577, 
de 4-7-59; dos arts. I? e 2? do Decreto n? 1.117, de 
1-6-62, e da Lei n? 91, de 28-6-35. 

IH - Apelação desprovida. 
ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide a 4~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, Por unanimidade 
negar provimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 

anexas que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 23 de março de 1983 (Data 

do julgamento) - Ministro Armando 
Ronemberg, Presidente - Ministro 
Antônio de Pádua Ribeiro, Relator. 

O presente Acórdão deixa de ser 
assinado por motivo de licença do 
Sr. Ministro Presidente e Relator. 
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RELATORIO 

o Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro: Leio a sentença (fI. 37): 

«O INPS, pretende receber da 
Fundação Percival Farquhar
MIT, a importância de Cr$ 
175.164.71, anexando, para tanto, 
certidão da dívida ativa e discrimi
nativos, constantes das folhas «2 a 
4». 

A fi. 18, consta o auto de penhora, 
datado de 10 de março do corrente 
ano, tendo a executada oferecido 
embargos dentro do prazo legal. 

Do exame detido dos autos, prin
cipalmente do documento de fI. 8, 
depreende-se que a Fundação Per
cival Farquhar-MIT, foi declara
da como de utilidade pública, em 
data de 7-11-74. 

Ora, se assim é, não tem a mes
ma, a obrigação de pagar ao exe
qüente, os 8% referentes às quotas 
patronais, estando isenta deste pa
gamento por ordem do Secretário 
da Previdência Social, através da 
Portaria n9 172 de 9 de outubro de 
1973, quando claramente determi
nou em seus artigos 19 e 39, a isen
ção desta obrigação. 

Condenar a embargante ao paga
mento do pedido na inicial, seria 
desconhecer a portaria supracita
da. Em sã consciência não pode
mos acatar in totum a execução, 
ora em apreço, porquanto não re
presenta a mesma, ao meu entendi
mento, uma dívida líquida e certa, 
vez estar incluída na cobrança par
celas indevidas. 

Extinguir a dívida, também não é 
válido, ou melhor de Justiça, tendo 
em vista existirem compromissos a 
serem solvidos, conforme a própria 
embargante reconhece. 

Mediante estes desequilíbrios, a 
melhor sOlução será o exeqüente 
retificar a cobrança da dívida, 
levando-se em conta a Portaria n? 

172 de 9-10-73 e· voltar às portas da 
Justiça para receber tão-somente o 
que lhe é devido. 

Em face do exposto, julgo impro
cedente a execução contra a execu
tada e condeno o exeqüente ao pa
gamento das custas e honorários 
advocatícios à razão de 5% sobre os 
50% do valor da causa». 
Apelou o INPS (fls. 43/46). Diz que 

«o débito exigido reporta-se ao perío
do de 3/71 a 10/71, muito anterior ao 
mês de novembro/74,» data em que a 
executada obteve o certificado de en
tidade filantrópica. Acrescenta que 
«a indigitada Portaria 172/73, da Se
cretaria da Previdência Social do Mi
nistério da Previdência e Assistência 
Social, datada de 9 de outubro de 
1973, jamais poderia alcançar perío
dos anteriores, ter efeitos retroati
vos, pois não consta do seu texto dis
posição expressa a respeito». 

Contra-arrazoado o recurso (fls. 
49/52), subiram os autos e, neste Tri
bunal, a douta Subprocuradoria
Geral da República, após suscitar 
preliminar de intempestividade dos 
embargos, opina, no mérito, pelo pro
vimento do recurso. 

Dispensada a revisão. 
É o relatório. 

VOTO 

I 

O Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro (Relator): A douta Subpro
curadoria-Geral da República, 
em seu parecer, suscita prelimi
nar de intempestividade dos embar
gos, aduzindo (fl. 59): 

«Não houve embargos apresenta
dos no prazo legal. Note-se que a 
data do despacho de fI. 2 aposto na 
petição está inteiramente rasura
da, mas percebe-se que a verdadei
ra data lá registrada é 21-3-77 e não 
18-3-77. (vide ainda fI. 20 dos autos 
anexos). Apesar disso, o meritíssi-
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mo juiz a quo acolheu a mera ale
gação neles lançada de estar a Exe
cutada isenta do recolhimento de 
contribuições (fI. 37») 
Improcede, porém, a preliminar. 

Com efeito, intimada da penhora em 
10-3-77 (fI. ), uma quinta-feira, o pra
zo de 10 (dez) dias para embargar, 
com início na sexta-feira subseqüen
te, encerrou-se no dia 20-3-77, um do
mingo, ficando, pois, prorrogado pa
ra o dia seguinte, segunda-feira, dia 
21. Por isso, mesmo que se considere 
a data existente no despacho que re
cebeu os embargos, antes da rasura, 
ainda assim são aqueles tempestivos 
(fI. 2). 

II 

Quanto ao mérito, consiste a con
trovérsia em saber se a embargante, 
na qualidade de entidade filantrópi
ca, faz, ou não, jus à isenção da quota 
patronal, tal qual prevista no art. 2? 
da Lei n? 3.577, de 4-7-59, nestes ter
mos: 

«As entidades beneficiadas pela 
isenção instituída pela presente lei 
ficam obrigadas a recolher aos Ins
titutos, apenas, a parte devida pe
los seus empregados, sem prejuízo 
dos direitos aos mesmos conferidos 
pela legislação previdenciária». 
Sobre o assunto, em voto que profe-

ri na AMS. 84.876 - AL, disse: 
«Anteriormente ao Decreto-Lei 

n? 1.572/77, o exame da controvér
sia há de ser feito, à vista dos se
guintes preceitos legais; 

Lei n? 3.577, de 4-7-59, artigo I?: 
«Ficam isentas da taxa de con

tribuição de previdência aos Ins
titutos e Caixas de aposentadoria 
e Pensões as entidades de fins fi
lantrópicos reconhecidas como de 
utilidade pública, cujos membros 
de suas diretorias não percebam 
remuneração» . 

Lei n? 91, de 28-8-35: 

«A declaração de utilidade pú
blica será feita em decreto do Po
der Executivo mediante requeri
mento processado no Ministério 
da Justiça e Negócios Interiores, 
ou em casos excepcionais, ex 
officio». 
Regulamentando a Lei n? 3.577, 

de 4-7-59, o Decreto n? 1.117, de 1-6-
62, assim estatuiu nos seus arts I? e 
2?: 

«Art. I? Compete ao Conselho 
N acionaI de Previdência Social 
certificar a condição de entidade 
filantrópica para servir de prova 
no Instituto de Previdência a que 
estiver sujeita a Instituição bene
ficiária da isenção, prevista na 
Lei n? 3.577, de 4 de julho de 1959. 

Parágrafo único. Cabe ao mes
mo Conselho o julgamento dos 
títulos necessários à declaração 
de utilidade pública. 

Art. 2? São entidades filantró
picas, para os efeitos deste decre
to, as Instituições que: 

a) destinarem a totalidadé das 
rendas apuradas ao atendimento 
gratuito das suas finalidades; 

b) que os diretores, sócios ou 
irmãos, não percebam remunera
ção e não usufruam vantagens ou 
benefícios, sob qualquer título; 

c) que estejam registradas no 
Conselho Nacional do Serviço So
cial». 
Diante dos transcritos preceitos 

normativos, é de ver-se que se im
punha, para a entidade interessada 
obtivesse isenção: 

a) reconhecimento, como enti
dade filantrópica, pelo Conselho 
NaCional do Serviço Social; e 

b) declaração de utilidade pú
blica por decreto federal. 
Esclareça-se que a segunda exi

gência (declaração de utilidade pú
blica por decreto federal) decorria 
não apenas de texto legal expresso 
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(Lei n? 91/35, art. 2?), mas do pró
prio sistema constitucional. 

Com efeito, não há negar que as 
contribuições previdenciárias são 
tributos. Nesse sentido, já me ma
nifestei mais de uma vez em votos 
proferidos nesta Turma e perante a 
Segunda Seção (EAC 40.696-SP, 2~ 
Seção, j. 9-9-80; AC n? 64.478-MG 
4~ T., j. 6-10-80; REO n? 63.572-PR: 
4~ T., julgo 5-11-80; AC n? 66.720-
MG, 4~ T., j. 22-11-80). 

Para os que assim entendem, não 
se pode deixar de aplicar a regra 
geral; só tem competência para 
isentar, quem tem competência pa
ra tributar. Diante de tal princípio, 
se as contribuições previdenciárias 
constituem tributo federal, só o po
der público federal tem competên
cia para outorgar as pertinentes 
isenções. 

Por esse motivo, admitir como 
válidos, para fins de obtenção da 
questionada isenção, decretos de 
utilidade pública originários de Es
tados ou Municípios implica, pela 
via indireta, em conceder àquelas 
entidades de Direito Público pode
res para outorgar isenção de tribu
to federal, o que, sem dúvida, está 
fora de qualquer lógica constitucio
nal. 

Nesse sentido, votei nos EAC n? 
41.348-SP, cujo julgamento pela 
Egrégia Segunda Seção se comple
tou em 19-8-80, onde, ao acoinpa
nhar o eminente Relator, Ministro 
José Dantas, fiquei vencido. 

Tal orientação no sentido da exi
gência do decreto federal declara
tório de utilidade pública, nesse ca
so, é a adotada pelo Excelso Pretó
rio <RE n? 9l.088, Relator o emi
nente Ministro Thompson Flores, 
AC DJ 5-11-79, pág. 8270; RE n? 
90.178, RTJ n? 89.682, Relator o 
eminente Ministro Xavier de Albu-

querque). Lê-se na ementa que en
cima o último julgado referido: 

«Contribuições previdenciárias. 
Isenção da Lei n? 3.577, de 4-7-59, 
regulamentada pelo Decreto n? 
1.117, de 16-6-62, em favor das enti
dades de fins filantrópicos. O re
quesito do reconhecimento como de 
utilidade pública exige que seja fe
deral o ato declaratório. Dissídio 
jurisprudencial comprovado. Re
curso extraordinário conhecido e 
provido». 

lU 

Na espécie, a apelada satisfaz to
das as exigências legais para be
neficiar-se da questionada isenção. 
Com efeito, é portadora de «Cer
tificado de Entidade de Fins Fi
lantrópicos», expedida pelo Pre
sidente do Conselho N acionaI de Ser
viço Social, e foi declarada de uti-· 
lidade pública por decreto federal 
(Decreto n? 70.562, de 17-5-72) 
(fls. 8/53 e fI. lU. 

IV 

Por tais fundamentos, nego provi
mento à apelação. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 53.655-MG - ReI.: Sr. Minis
tro Antônio de Pádua Ribeiro. Ape
lante: Instituto Nacional de Previ
dência Social. Apelada: Fundação 
Percival Farquhar. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação 
(Em 23-3-83 - 4~ Turma). 

Os Senhores Ministros Armando 
Rollemberg e Carlos Mário Velloso 
votaram com o Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Armando 
Rollemberg. 
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APELAÇAO ClVEL N? 58.517 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Armando Rollemberg 
Apelantes: Instituto Espírita de Educação e lAPAS 
Apelados: OS mesmos 

EMENTA 

«Contribuições previdenciárias. Entidades de 
fins filantrópicos. Para o efeito de obtenção do be
nefício previsto na Lei n? 3.577/59, é necessário que 
seja federal o reconhecimento da soclledade como de 
utll1dade pÚblica (Jurisprudência do Egrégio Supre
mo Tribunal Federal e Decreto-Lei 1.572/77»>. 

ACORDA0 ral n? 3.577/59, lei esta que isenta 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 4~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por maioria dar 
provimento à apelação do lAPAS pa
ra julgar a ação improcedente e ter 
como prejudicado o recurso do autor, 
na forma do relatório e notas taqui
gráficas constantes dos autos que fi
cam fazendo parte integrante do pre
sente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 30 de agosto de 1982 (Data 

do julgamento) - Ministro Armando 
Rollemberg, Presidente e Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Armando Rol
lemberg: A sentença assim relatou 
a espéCie de que cuidam os autos: 

«Instituto Espírita de Educação 
propôs esta ação contra o Instituto 
Nacional de Previdência Social, 
alegando ser associação educacio
nal e beneficente sem fins lucrati
vos, destinada a totalidade de suas 
rendas ao atendimento de suas fi
nalidades, dentro do território na
cional, nenhum sócio diretor perce
bendo qualquer remuneração. 

Alega preencher todos os requisi
tos exigidos pela Constituição, bem 
como os estabelecidos na Lei Fede-

de contribuição previdenciária as 
entidades de fins filantrópicos, re
conhecidas de utilidade pública, 
cujos membros e suas diretorias 
não percebam remuneração. 

Acrescenta que, não obstante a 
imunidade tributária já referida, o 
INPS jamais reconheceu esse fato, 
obrigando o autor a recolher contri
buições, inclusive algumas onera
das com multas, juros e correção 
monetária. 

Diz mais que, através do Decreto 
n? 9.390, de 10 de março de 1971, foi 
o autor declarado instituição de uti
lidade pública pela Municipalidade 
de São Paulo e que está registrado 
no Conselho Nacional de Serviço 
Social do Ministério da Educação e 
Cultura, conforme Certificado Pro
visório de entidade filantrópica, es
tando também matriculado na Se
ção de Registro e Cadastro de 
Obras Sociais da Coordenadoria do 
Desenvolvimento Comunitário da 
Secretaria da Promoção Social do 
Estado de São Paulo, não restando 
dúvidas de que preenche os requisi
tos legais assecuratórios de sua 
imunidade. 

Continua o autor que, não obstan
te isto, o INPS sempre se recusou a 
reconhecer administrativamente 
sua imunidade, exigindO o paga
mento de contribuições, das quais 
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está isenta por força do art. I? da 
Lei n? 3.577, de 4 de julho de 1959, 
tanto quanto pelo art. 130 e pará
grafos do Decreto n? 77.077/76. 

Em face de tais considerações, 
propôs a presente ação, na qual pe
de que, julgada procedente, seja re
conhecida a imunidade tributária 
dele autor, condenado o INPS a res
tituir as importâncias indevida
mente cobradas e recebidas, com 
acréscimo dos juros legais, corre
ção monetária, custas e honorários 
de advogado. 

Citado, o réu contestou a ação, 
para dizer que a ação é de ser jul
gada improcedente por falta de am
paro legal, pois o autor foi conside
rado de utilidade pública tão
somente pela Prefeitura Municipal 
de Sâo Paulo e a exigência legal é 
no sentido de que o seja pelo Gover
no Federal, tanto que o órgão com
petente do Ministério da Educação 
e Cultura forneceu-lhe apenas certi
ficado provisório de entidade para 
fins filantrópicos, não podendo o 
autor legalmente ser considerado 
como entidade de fins filantrópicos, 
para gozar de isenção concedida 
através do dispositivo legal trans
crito. 

Por estas razões pediu que, julga
da improcedente a ação, condenado 
o autor ao pagamento das custas e 
dos honorários de advogado». 
O MM. Juiz julgou a ação proce

dente ao fundamento de que o reco
nhecimento de utilidade pública, pa
ra o efeito de aplicação do benefício 
previsto na Lei n? 3.577/59, não preci
sava ser federal, fazendo jus ao mes
mo as entidades como tal reconheci
das pelo Estado ou Município, e con
cluiu: 

«Por força de tais considerações, 
por entender que o autor preenche 
os pressupostos legais, julgo a ação 
procedente, para reconhecer sua 
imunidade tributária perante o 
INPS, condenando-o a restituir as 

importâncias cobradas do autor e 
recebidas a título de contribuição 
previdenciária, com o acréscimo 
dos juros de mora, a partir da cita
ção, das custas, dos honorários de 
advogado, desde logo fixados em 
5% sobre o valor da causa tendo em 
vista o § 4? do art. 20 do Código de 
Processo Civil, sem correção mone
tária.» 
Apelaram ambas as partes, o 

IAP AS reiterando a alegação de que, 
para gozo do benefício pretendido 
pelo autor seria necessário que o re
conhecimento como entidade de utili
dade pública fosse feito pelo Gover
no Federal, e o autor pedindo que so
bre a importância a lhe ser devolvi
da incidisse correção monetária, 
calculando-se sobre o total honorá
rios de advogado de 20%. 

Os recursos foram contra-
arrazoados, e, nesta instância, 
manifestou-se a Subprocuradoria. 

E o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Armando Rol
lemberg: (Relator): Tive oportuni
dade, seguidas vezes, de sustentar, 
como o fez a sentença, que o reconhe
cimento da sociedade como de utili
dade pública para o efeito de percep
ção do benefício previsto na Lei n'.' 
3.577 /59, não precisava ser federal, 
porque não previsto o requisito no di
ploma legal referido e sim no Decre
to n? 1.117/62, que o regulamentou. 

O Egrégio Supremo Tribunal, po
rém, firmou jurisprudência em senti
do contrário CRE 90.178, DJ 19-4-72; 
RE n? 95.209, DJ 5-3-82; RTJ n? 
93/447), estando já hoje a questão su
perada em face do Decreto-Lei n? 
1.572/77, que expressamente exigiu 
seja federal o reconhecimento de uti
lidade pública. 

Assim sendo, não há como deixar
se de prover a apelação do lAPAS pa
ra julgar a ação improcedente, inver-
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tidos os ônus da sucumbência, e ter
se como prejudicado o recurso do au
tor. 

Nesse sentido é o meu voto. 

«Tributário. Contribuições previ
denciárias. Entidad~s de fins filan
trópicos. Isenção. Lei n? 3.577, de 
1959. Decreto n? 1.117, de 1962. 

I - Entidade de fins filantrópi
cos, assim declarada pelo CNS~, 
que lhe expediu o competente CertI
ficado, e declarada de utilidade pú
blica por lei municipal ou estadual. 
Faz jus à isenção da Lei n? 3.577, de 
1959, regulamentada pelo Decreto 
n? 1.117, de 1962. 

H - Recurso do lAPAS despro
vido. Provimento parcial do apelo 
da autora». 

VOTO VENCIDO 

O Sr. Ministro Carlos Mário Venoso 
Senhor Presidente, o meu entendi
mento é no sentido de que se entidade 
de fins filantrópicos está registrada 
no CNSS e tem certificado que atesta 
a qualidade de fins filantrópicos, ex
pedido pelo Conselho Nacional de 
Serviço Social, e se reconhecida de 
utilidade pública por lei Estadual ou 
Municipal, faz jus à isenção da con
tribuição referente à parte patronaL 

Empresto ao certificado de entida
de de fins filantrópicos, expedido pelo 
Conselho NaCional de Serviço Social, 
importância vital, e o faço com base 
na legislação específica (Lei n? 
3.577/59 e Decreto n? 1.117/62). 

No EAC n? 41.348-SP, tive oportuni
dade de desenvolver esse entendi
mento. Faço anexar cópia do voto 
que proferi, para boa compreensão 
do meu pensamento. 

Não obstante as decisões do Egré
gio Supremo Tribunal Federal, 
permito-me, com a devida vênia, per-

severar no entendimento atrás mani
festado. 

Exigir mais do que isso dessas enti
dades filantrópicas, seria condená
las, principalmente as pequenas enti
dades filantrópicas que prestam no
tável serviço em substituição ao po
der público, seria condená-las, repi
to, a não terem a isenção que a lei 
lhes concedeu. As grandes entidades, 
estas sim, teriam condições de obter 
ato declaratório de utilidade pública 
expedido pelo Poder Público Federal. 
As pequenas, sediadas no interior do 
Brasil, dificilmente obteriam. De ou
tro lado, ninguém melhor do que o 
administrador municipal para ates
tar se são essas entidades de utilida
de pública, ou não. 

Noto que a sentença reconheceu 
em favor da entidade a imunidade 
tributária. Não concordo com a sen
tença no particular. Tem-se, no caso, 
simplesmente, isenção. A imunidade 
é apenas para impostos (CF, art. 19, 
IH, c). A contribuição previdenciá
ria, temos sustentado, não é imposto, 
mas contribuição, espécie de tributo. 
Assim votei, vg, na Ac n? 64.809-SP. 

Confirmo a sentença, pois, com a 
ressalva mencionada, negando provi
mento ao apelo do INPS, com a vênia 
devida ao Eminente Sr. Ministro
Relator. 

Examino o recurso do Instituto 
Espírita de Educação. No que tange 
aos honorários advocatícios, mante
nho o arbitramento da sentença e, 
quanto ao pedido de correção mone
tária sobre o quantum a ser devolvi
do, dou provimento, na forma do dis
posto na Súmula n? 46., deste Egrégio 
Tribunal Federal de Recursos, que 
estabelece a correção monetária em 
casos assim. 

Em síntese, nego provimento ao 
apelo do lAPAS, e dou provimento 
parcial ao recurso da entidade auto
ra. 
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(ANEXO A AC 58.517 - SP) 
EMBARGOS NA AC 41.348 - SP 

VOTO VISTA 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso: Leio o relatório do eminente 
Ministro José Dantas: 

«Contra o voto do Ministro Jorge 
Lafayette, a Egrégia 1~ Turma con
firmou sentença de procedência dos 
embargos da devedora, a ora em
bargada, entendendo os Ministros 
Corrêa Pina e Márcio Ribeiro que, 
para o benefício da isenção da con
tribuição previdenciária patronal, 
bastava às entidades de fins filan
trópicos o reconhecimento de utili
dade pública, sem necessidade da 
natureza federal desse reconheci
mento - fI. 90. 

Daí os presentes embargos infrin
gentes esforçados na defesa do voto 
vencido, dado que seria impres
cindível à discutida isenção o ato 
federal do reconhecimento de utili
dade pública da entidade pleitean
te, de acordo com as exigências da 
Lei n? 3.577/59, e do Decreto n? 
1.117/62, consoante interpretação 
mais recente pronunciada pelo 
STF, no RE n? 90.178, com a seguin
te ementa: 

«Contribuição previdenciária 
patronal - Isenção da Lei n? 
3.577, de 4-6-59, regulamentada 
pelo Decreto n? 1.117, de 1-6-62, 
em favor das entidades de fins fi
lantrópicos. O requisito do reco
nhecimento como de utilidade pú
blica exige que seja federal o ato 
declaratório. Dissídio jurispru
dencial comprovado. Recurso ex
traordinário conhecido e provido» 
- fls. 99/100). 
Sem impugnação, os embargos ti

veram apoio da ilustrada Subpro
curadoria-Geral da República - fl. 
99». 
Votou S. Exa., em seguida, da se

guinte forma: 

«Senhor Presidente, neste Tribu
nal sempre fui' dos que davam por 
satisfeito o requisito de «utilidade 
pública», mediante declaração de 
qualquer das esferas políticas da 
federação: União, Estado ou Mu
nicípio (EAC n? 37.045, 37.123 e AC 
n? 41.587). 

Entretanto, ao ver recusada essa 
orientação pelo Supremo Tribunal 
Federal, a exemplo do Acórdão ar
rolado nos embargos, dmv, ressal
vo o meu ponto de vista pessoal, 
mas me rendo à jurisprudência 
maior, de evidente aplicação ao ca
so. 

Pelo exposto, recebo os embargos 
para reformar o Acórdão e a sen
tença de I? grau, desacolher os em
bargos da devedora e afinal julgar 
procedente a execução, com as co
minações impostas no voto vencido 
(fi. 89) ». 

Pedi vista dos autos e os trago, a 
fim de retomarmos o julgamento. 

II 

Em verdade, a Corte Suprema, pe
la sua Eg. 1~ Turma, no RE n? 90.178-
7-SP, Relator o Sr. Ministro Xavier 
de Albuquerque, decidiu, em 27-3-HI79 
(DJ de 19-4-79): 

«Contribuição previdenciária pa
tronal. Isenção da Lei n? 3.577, de 
4-6-59, regulamentada pelo Decreto 
n? 1.117, de 1-6-62, em favor entida
des de fins filantrópicos. O requi
sito do reconhecimento como de uti
lidade pÚblica exige que seja fe
deral o ato declaratório. Dissídio 
jurisprudencial comprovado. Re
curso extraordinário conhecido e 
provido». 
Referido Acórdão ficou na linha do 

decidido pelo Colendo Supremo Tri
bunal, no RE n? 61.158, de que foi Re
lator o eminente Ministro Eloy da 
Rocha (RTJ n? 54/676). 

O eminente Ministro Xavier de Al
buquerque, no voto que proferiu por 
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ocasião do julgamento do RE n? 
90. 178-7-SP, acima mencionado, es
clareceu que «a jurisprudência do Su
premo Tribunal Federal não tem sido 
uniforme no tocante ao tema». Em 
duas decisões mencionadas pelo emi
nente Ministro, a Corte Suprema en
tendeu de forma diversa: RE n? 
58.889, e RE n? 58.800, relatados pelo 
Ministro Hermes Lima (RTJ n? 38/96 
e RTJ n? 39/215). 

No primeiro, RE n? 58.889-GB, fi
cou o Acórdão assim ementado: 

«Previdência Social. Contribui
ção da parcela referente ao empre
gador. A recorrida é uma sociedade 
filantrópica; seus diretores não re
cebem remuneração. Recurso nao 
conhecido». (RTJ n? 38/96). 

No segundo, RE n? 58.800-GB, as
sim a ementa do acórdão: 

«Contribuições assistenciais. En
tidades filantrópicas. Mesmo reco
nhecidas de utilidade pública por 
Decreto estadual, as sociedades 
comprovadamente filantrópicas go
zam da isenção de contribuições as
sistenciais da Lei n? 3.577/59, por
que cumprem no plano estadual o 
mesmo papel que exercem as socie
dades que gozam isenção do Gover
no Federal. Recurso não conheci
do». CRTJ n? 39/215). 

Noutro sentido, vale dizer, no senti
do de que a isenção só existiria no ca
so da entidade filantrópica estar re
conhecida por ato do governo federal, 
mencionou o ilustre Ministro Xavier 
de Albuquerque o RE n? 58.908-SP, de 
que foi Relator o Sr. Ministro Victor 
Nunes Leal: 

«Previdência social. Dispensa de 
contribuição, por lei federal, a enti
dade de utilidade pública. Subven
ção indireta. Necessidade de mani
festação de órgão do governo fede
ral». 

III 

A cobrança, no caso, diz respeito a 
contribuições patronais e refere-se ao 
período de desembro/66 a julho/1972. 

Dispõe o art. I? da Lei n? 3.577, de 
4-7-59: 

«Art. I? Ficam isentas de con
tribuições de previdência aos Insti
tutos e Caixas de Aposentadorias e 
Pensões as entidades de fins filan
trópicos, reconhecidas como de uti
lidade pública, cujos membros de 
suas diretorias não percebam re
muneração». 
A isenção em apreço, repete-se, diz 

respeito apenas à contribuição do 
empregador, excluída a parte devida 
pelos empregados (Lei n? 3.577, de 
1959, art. 2?). 

O Decreto n? 1.117, de 1-6-1962, re
gulamentou a Lei n? 3.577, de 4-7-59. 
Estabeleceu, no art. I?, que o Conse
lho Nacional de Serviço Social cabe 
«certificar a condição de entidade fi
lantrópica para servir de prova no 
Instituto de Previdência a que estiver 
sujeita a Instituição beneficiária da 
isenção, prevista na Lei n? 3.577, de 
4-7-59.» 

Estabeleceu, no seu art. 2?: 
«Art. 2? São entidades filantró

picas, para os efeitos deste decreto, 
as Instituições que: 

a) destinarem a totalidade das 
rendas apuradas ao atendimento 
gratuito das suas finalidades; 

b) que os diretores, sócios ou ir
mãos, não percebam remuneração 
e não usufruam vantagens ou be
nefícios, sob qualquer título; 

c) que estejam registradas no 
Conselho Nacional do Serviço So
cial». 

No art. 3?, foi concedido o prazo de 
2 (dois) anos, para que as Institui
ções filantrópicas obtivessem os de
cretos de utilidade pública, prescre
vendo, outrossim, no parágrafo úni-
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co, que, «enquanto não forem lavra
dos os citados Decretos serão válidos 
para os efeitos doart. 1? da Lei n? 
3.577, as «declarações de Utilidade 
Pública», já expedidas pelos Gover
nos e Câmaras Estaduais e Munici
pais». No art. 4?, ficou estabelecido 
que «o Conselho Nacional de Serviço 
Social expedirá um certificado provi
sório de «entidade de fins filantrópi
cos», válido por dois anos, às Institui
ções que se encontrarem registradas 
ou que venham a se registrar no Con
selho». 

IV 

A Embargada, Santa Casa de Mise
ricórdia de Guaíra, está registrada 
no Conselho N acionaI do Serviço So
cial desde 6-12-1963 (fl. 25). Tem Cer
tificado de Entidade de Fins Filan
trópicos expedido pelo Conselho N a
cionaI de Serviço Social, «de acordo 
com o art. I?, combinado com os arts. 
3? e 4?, do Decreto n? 1.117, de 1? de 
junho de 1962», em 12-10-1970 (fi. 20). 
Em 21-1-1972, o coordenador-geral do 
FGTS expediu-lhe o Certificado n? 
11/72, do qual consta que a embarga
da «teve reconhecida sua dispensa de 
realizar os depósitos determinados 
pela Lei n? 5.107/66, a partir de 1? de 
janeiro de 1967, relativamente a to
dos os empregados», dispensa conce
dida com base no Decreto-Lei n? 
194/67 (fl. 19). 

V 

Conforme se vê da Lei n? 3.577, de 
4-7-59, art. 1?, são três as condições 
para obtenção da isenção: 

a) ser entidade de fins filantrópi
cos; 

b) ser reconhecida como de utili
dade pública; 

c) não perceberem os membros 
de suas diretorias remuneração. 
Ao CNSS, caberá, na forma do dis

posto no art. 1? e seu parágrafo único 
do Decreto n? 1.117/62: 

a) certificar a condição de enti
dade filantrópica; 

b) julgar os títulos necessários à 
declaração de utilidade pública. 

VI 

A embargada tem, Ja vimos de 
ver, Certificado de Fins Filantrópi
cos, expedido pelO CNSS, em 12-10-70 
(fI. 20). 

A Lei n? 534, de 28-12-1964, do Mu
nicípio de Guaíra, declarou-a de utili
dade pública (fI. 17). 

Tem registro no CNSS, desde 
6-12-1963 (fI. 25). 

A condição - não perceberem os 
membros de sua diretoria remunera
ção - não foi posta em dúvida. 

VII 

Sendo assim, e certo, ao que penso, 
que o Certificado de Fins Filantrópi
cos é meramente declaratório, as
sim fazendo retroagir os seus efeitos, 
permito-me, data venta, perSistir no 
entendimento que venho sustentando, 
desde quando Juiz Federal, no senti
do de que a Lei n? 3.577, de 1959, art. 
I?, não exige que a declaração de 
utilidade pública seja federal. E o 
Decreto n? 1.117, de 1-6-62, art. 1?, 
deixa expresso que «compete ao Con
selho Nacional de Serviço Social cer
tificar a condição de entidade filan
trópica para servir de prova no Insti
tuto de Previdência a que estiver su
jeita a Instituição beneficiária da 
isenção prevista na Lei n? 3.577, de 4 
de julho de 1959». 

VIII 

Em conclusão, tendo em vista que, 
conforme bem acentuou o eminente 
Ministro Xavier de Albúquerque, no 
voto que proferiu no RE n? 90.178-7, 
que «a jurisprudência do Supremo 
Tribunal Federal não tem sido uni
forme no tocante ao tema», reitero, 
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data venia, o meu entendimento ante
rior. E com a vênia devida ao emi
nente Ministro José Dantas, meu vo
to é no sentido de rejeitar os embar
gos. 

EXTRATO DA MINUTA 
AC n? 58.517-SP - 0005142 - ReI.: 

O Sr. Min. Armando Rollemberg. 
Aptes.: Instituto Espírita de Educa
ção e lAPAS. Apdos.: Os mesmos. 

Decisão: A Turma, por maioria, 
vencido o Sr. Min. Carlos Mário Vel
loso, deu provimento à apelação do 
lAPAS para julgar a ação improce
dente e teve como prejudicado o re
curso do autor. (Em 30-8-82 - 4~ Tur
ma). 

O Sr. Min. Antônio de Pádua Ribei
ro votou de acordo com o Relator. 
Presidiu o julgamen.to o Sr. Min. 
Armando Rollemberg. 

EMBARGOS INFRINGENTES NA APELAÇÃO CíVEL N? 64.809 - SP 
RIP 59.0746 

Relator: O Sr. Ministro Armando Rollemberg 
Relator para o Acórdão: O Sr. Ministro José Dantas 
Embargante: Instituto de Administração Financeira da Previdência e 
Assistência Social - lAPAS 
Embargada: Mamãe - Associação de Assistência à Criança Santama
rense 

EMENTA 

Previdenciário. Contribuições patronais. Isen
ção: 

- Entidades de fins filantrópicos. Para o favo
recimento tratado na Lei n~ 3.571159, é indispensável 
o requisito de utilidade pública reconhecida por de
creto federal, consoante precedentes do STF. - Hi
pótese anterior ao Decreto-Lei1.572/77. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indi.e-adas: 

Decide a Segunda Seção do Tribu
nal Federal de Recursos, por maio
ria receber os embargos, na forma 
do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 29 de setembro de 1981 

(Data do julgamento) - Ministro 
Washington Bolivar de Brito, Presi
dente - Ministro José Dantas, Rela
tor. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Armando Rol
lemberg: No Julgamento de ação 
proposta por Mamãe - Associação 
de Assistência à Criança Santama
rense, com sede na cidade de São 
Paulo, vindicando a devolução de 
importâncias relativas à quota pa
tronal de contribuições previdenciá
rias, ag arguffi9nto àe que gezava de 
imunidade tributária, a 4~ Turma 
deste Tribunal, embora afastasse tal 
fundamento, deu pela procedência 
da ação por considerar que a autora 
estava isenta do recolhimento de tal 
parcela de contribuição previdenciá
ria. 
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Predominou no julgamento o voto 
do Sr. Ministro Carlos Mário Velloso, 
que teve a adesão do Sr. Ministro 
Romildo Bueno de Souza, ficando 
vencido o Sr. Ministro Antônio de 
Pádua Ribeiro que assim se mani
festou: (lê fI. 146). 

A tese vitoriosa foi assim enuncia
da na ementa do Acórdão: 

«Tributário. Contribuições previ
denciárias. Entidade de fins filan
trópicos. Isenção. Lei n? 3.577, de 
1959. Decreto n? 1.117, de 1962. 

I - Entidade de fins filantrópi
cos, assim declarada pelo Conselho 
Nacional de Serviço Social, que lhe 
expediu o competente certificado. 
Natureza declaratória deste. Faz 
jus à isenção da Lei n? 3.577, de 
1959, regulamentada pelo Decreto 
n? 1.117, de 1962. 

II - Recurso desprovido.» 
Pleiteando a prevalência do voto 

vencido o IAP AS opôs embargos in
fringentes, devidamente impugnados 
pela embargada e cujo recebimento 
foi pedido pela Subprocuradoria em 
seu parecer. 

E o relatório. 

VOTO 
O Sr. Ministro Armando Rol

lemberg: (Relator): No voto que 
proferiu na Turma, reportou-se o Sr. 
Ministro Carlos Mário Velloso a pro
nunciamento seu na oportunidade do 
julgamento, por esta Seção, dos Em
bargos na Apelação Cível n? 41.348, 
de que fora Relator o Sr. Ministro 
José Dantas, que ficara vencido, co
mo mencionou em seu voto o Sr. Mi
nistro Antônio de Pádua Ribeiro. 

Há, conseqüentemente, precedente 
desta Seção no sentido da tese im
pugnada nos presentes autos, com a 
qual, aliás, estive de acordo em vá
rias oportunidades, permitindo-me 
por isso, reiterar voto proferido no 
julgamento do Agravo de Petição n? 
35.100, do seguinte teor: 

«Dispôs a Lei n? 3.577, de 1959: 
«Art. 1? Ficam isentas da ta

xa de contribuição de previdên
cia os Institutos e Caixas de Apo
sentadoria e Pensôes, as entida
des de fins filantrópicos reconhe
cidas como de utilidade pública, 
cujos membros de suas direto
rias não percebam remuneração. 

Art. 2? As entidades, benefi
ciadas pela isenção instituída pe
la presente lei, ficam obrigadas a 
recolher aos Institutos, apenas, a 
parte devida pelos seus emprega
dos, sem prejuízo dos direitos aos 
mesmos conferidos pela legisla
ção previdenciária.» 
N a norma transcrita não exigiu o 

legislador que o reconhecimento de 
utilidade pública da Sociedade pa
ra beneficiar-se do favor concedido 
fosse feito pela União. 

A esse entendimento chegaram 
os que o defendem tendo em conta 
os arts. 1? e 3? do Decreto n? 1.117, 
de 1962, regulamentadores da nor
ma legal, que rezam: 

«Art. I? Compete ao Conselho 
Nacional do Serviço Social certi
ficar a condição de entidade fi
lantrópica para servir de prova 
no Instituto de Previdência a que 
estiver sujeita a Instituição bene
ficiária da isenção prevista na 
Lei n? 3.577, de 4 de julho de 1959. 

Parágrafo único. Cabe ao 
mesmo Conselho o jUlgamento 
dos títulos necessários à declara
ção de Utilidade Pública. 

Art. 3? Fica concedido o pra
zo de dois anos, para que as Ins
tituições filantrópicas obtenham 
os decretos de utilidade pública a 
que se refere o artigo anterior.» 
Realmente se ao Conselho de 

Serviço Social caberia julgar os 
títulos necessários à declaração de 
utilidade pública, é conclusão im
periosa a de que, face a tais nor
mas regulamentares, somente a 



TFR - 109 219 

declaração de utilidade pública por 
parte da União preenche a condi
ção estabelecida, a propósito, na 
regra legal. 

Até aqui estou de acordo com o 
eminente Ministro Relator. 

Discordo de S. Exa., contudo, 
quando dá aplicação ao regula
mento, no caso, pois se neste foi 
estabelecida restrição não contida 
na lei, houve excesso que o torna 
ilegal. 

Argumenta-se em favor da nor
ma regulamentar, que não se exi
gindo que seja federal o reconheci
mento de utilidade pública hábil ao 
deferimento do favor previsto na 
Lei n? 3.577/59, estar-se-á deixando 
ao nuto dos Estados e Municípios a 
concessão de isenção de contribui
ção instituída pela União, e de sua 
competência, colocação de proble
ma que não me parece exata. 

A União foi quem criou as contri
buições previdenciárias no uso de 
sua competência constitucional. No 
exercício da mesma competência 
estabeleceu, pela Lei n? 3.577/59, 
norma de isenção a respeito, e, ao 
fazê-lo, entre as condições para go
zo do favor, incluiu ser a sociedade 
destinatária reconhecida como de 
utilidade pública, sem distinguir 
quanto à fonte de tal reconheci
mento, com o que se há de concluir 
que o legislador não pretendeu 
realmente fazer tal distinção. 

Assegurou o seu controle sobre a 
concessão do favor de outra forma, 
pois tendo estabelecido também, 
para o respectivo deferimento, as 
condições de ser a sociedade de 
fins filantrópicos e seus diretores 
não perceberam qualquer remune
ração, atribuiu ao Conselho Nacio
nal do Serviço Social o controle de 
tais condições aí sim, estabelecen
do norma típica de regulamento 
sem a qual ficaria impossível de 
aplicação a regra legal regulamen
tada.» 

Em atenção à referência feita no 
voto vencido a julgados recentes do 
Egrégio Supremo Tribunal Federal 
em sentido contrário ao do Acórdão 
embargado, acentuo que, por en
quanto, são decisões isoladas contrá
rias a orientação anterior da Corte 
Maior, com o que prefiro aguardar 
manifestação do seu Plenário. 

Rejeito os embargos. 

VOTO VOGAL 

o Sr. Ministro José Dantas: Rece
bo os embargos, nos termos do voto 
vencido prOferido pelo Ministro An
tônio de Pádua Ribeiro, na apelação. 

VOTO 

O Sr. Ministro Justino Ribeiro: Re
cebo os embargos, uma vez que te
nho ponto de vista firmado sobre o 
assunto. Nesse sentido, farei juntar 
cópia do voto que proferi quando do 
julgamento dos EAC n~ 44.582-SP. 

ANEXO 

Embargos na Apelação Cível n? 
44.582 - São Paulo 
(Reg. n? 3.136.191) 

Embargante: Instituto de Adminis
tração Financeira da Previdência e 
Assistência Social - lAPAS. 

Embargada: Fundação Ubaldino 
do Amaral. 

VOro VENCIDO 

O Sr. Ministro Justino Ribeiro (Re
lator): O pronunciamento da douta 
Subprocuradoria-Geral, da lavra do 
Dr. Sebastião Ribeiro Salomão e de
vidamente aprovado pelo ilustre 
Subprocurador-Geral, Dr. Geraldo 
Andrade Fonteles, é pela adoção do 
entendimento do voto vencido, ao 
qual assere, verbis: 

«2. Com efeito, o entendimento 
esposado no douto voto vencido não 
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resulta de mero ponto de vista dou
trinário mas, sim, da própria lei -
Decreto-Lei n? 1.174/62 - que fi
xou o prazo de dois anos para que 
as instituições filantrópicas obti
vessem os decretos de Utilidade 
Pública. 

3. E óbvio que tais decretos, 
que objetivam a obtenção de favo
res na esfera federal, deverão ser 
expedidos pelo Governo Federal. 

Admitir, para tal finalidade, os 
que forem expedidos pelOS gover
nos estaduais, resultaria invasão 
de competência vedada pela Lei 
Magna.» (fI. 93). 

2. Com a devida vênia da maioria 
da Egrégia Turma, também entendo 
que, esgotado o prazo excepcional e 
preclusivo que o Decreto n? 1.174/62 
estabeleceu para aceitação dos atos 
estaduais e municipais de declara
ção de utilidade pública, não mais se 
poderá admitir, juridicamente, isen
ções com base neles. 

3. Todos sabemos que a Previ
dência Social tem por fonte de sub
sistência a tríplice contribuição de 
empregados, empregadores e Esta
do, este através da chamada quota 
de previdência, tributo que onera os 
usuários de certos serviços. Como a 
Previdência não pOde diminuir seus 
gastos mas, ao contrário, teve-os au
mentados ultimamente, com a exten
são de benefícios a senis e outros in
capazes sem condições de contribuir 
para ela, segue-se que toda isenção 
dada pelo Estado a um dos sustentá
culos do tripé, no caso o patrão, sig
nifica novo ônus a ser coberto pelo 
próprio Estado, que à sua vez o 
transfere à coletividade, através de 
impostos gerais. 

Aliás, esse fenômeno de fácil com
preensão em ciência das finanças es
tá bem refletido no art. 128 da Con
solidação das Leis da Previdência 
Social (Decreto n? 77.077/76), quan
do, ao tratar das contribuições desti-

nadas ao custeio do sistema, estabe
lece: 

«Art. 128. O custeio do regime 
de Previdência Social de que trata 
esta Consolidação será atendido 
pelas contribuições: 
1- ........................... . 

.......................... (omlss1s) 
VIII - da União, de quantia 

destinada a custear o pagamento 
do pessoal e demais despesas de 
Administração Geral do INPS, 
bem como, se for o caso, a cobrir 
as insuficiências financeiras verifi
cadas». 
4. Por aí se vê, data v~nia, que a 

questão não se reduz a um problema 
de simples hierarquia entre órgãos 
da administração como pareceu ao 
Dr. Juiz de I? grau. O poder de de
clarar de utilidade pública com efei
to de isenção perante a Previdência 
está restrito pela lei ao governo fe
deral, porque o benefício resulta em 
ônus a ser coberto por impOSição fe
deral. Conferir esse poder aos gover
nos locais seria dar-lhes a possibili
dade de criar ônus de natureza fede
ral, atingindo inclusive o contribuin
te fora de sua jurisdição. Então, se o 
Conselho Nacional do Serviço Social, 
desatendendo a isto, admitiu o regis
tro da embargada, e a Secretaria de 
Previdência Social lhe estendeu a 
isenção, ao Judiciário não resta ou
tro caminho senão o de repor a ques
tão no talvegue legal, sem considera
ção de hierarquia administrativa. 

5. Assim sendo, com a devida vê
nia recebo os embargos, na forma do 
voto que os ensejou. 

VOTO 

O Sr. Ministro Bueno de Souza: Sr. 
Presidente, recebo os embargos. 

VOTO 

O Sr. Ministro Américo Luz: Se
nhor Presidente: 
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Na especle, para mim, basta o 
Certificado do Conselho Nacional de 
Serviço Social, sem a necessidade de 
decreto federal de reconhecimento 
de ser a entidade de utilidade públi
ca. 

Quero lembrar o pronunciamento 
que nesta Egrégia Seção fez o Sr. 
Ministro Wilson Gonçalves, sobre a 
enorme dificuldade que essas entida
des têm na obtenção do reconheci
mento por ato do Presidente da Re
pública. 

Farei juntar cópias do voto que, 
como Relator, proferi em julgamen
to anterior. 

Acompanho, portanto, o eminente 
Ministro-Relator. 

ANEXO 

Embargos na Apelação Cível n? 
40.071- SP. 

Registro n? 3.144.445. 

VOTO 

O Sr. Ministro Amérlco Luz (Rela
tor): Leio o voto vencido a que aludi 
no relatório (fls. 140/141-A): 

«O débito ajuizado compreende o 
períOdO de 1-65 a 4-69 (f!. 4). 

A ré foi declarada entidade de 
fins filantrópicos em 20-3-72, com 
validade a partir de 1-12-71 (11. 69). 

Seus estatutos estão às fls. 23/39. 
Segundo eles, os objetivos são os 

seguintes (art. 3?): 

«I - criar, instalar, manter e 
promover o desenvolvimento cul
tural, técnico, científico, social e 
econõmico do País, dando ênfase 
aos campos mais diretamente li
gados ao aperfeiçoamento do ho
mem e na preservação da cultu
ra brasileira; 

II - proporcionar sua colabo
ração aos poderes públicos e en
tidades particulares, nos diversos 

domínios do saber, a assessoria 
que solicitarem no âmbito de 
suas atribuições; 

In - colaborar com as insti
tuições educacionais de todo o 
País na elevação do nível do en
sino superior e na sua adaptação 
às necessidades do desenvolvi
mento nacional e regional. 

IV - cooperar com outras ins
tituições científicas e culturais, 
nacionais e estrangeiras, visando 
o enriquecimento da ciência, das 
letras e das artes, defendendo 
ainda a liberdade de pesquisa e 
de expressão e encarecendo a de
fesa da autonomia cultural.» 
Os membros do Conselho Diretor 

não percebem remuneração (art. 
12) . 

Relativamente à Presidência e 
ao Conselho de Administração, os 
Estatutos são silentes a respeito. 

O artigo 91 cuida das rendas da 
Fundação. 

Provêm elas: 
«a) de taxas de matrículas, de 

frequência nos cursos, de certi
dões, de transferências, certifica
dos e outras indicadas pelo regu
lamento financeiro aprovado 
anualmente pelo Conselho Dire
tor; 

b) dos juros e outros interesses 
relativos a bens patrimoniais; 

c) do produto da venda de seus 
livros e publicações; 

d) do produto que for arreca
dado por análise, pesquisa e ex
periências feitas a terceiros.» 

Serão elas (art. 92): 
«recolhidas à Tesouraria-Geral 

e terão aplicação que for deter
minada pelo Conselho Diretor e 
aprovadas pelo orçamento geral 
da Fundação». 
As entidades filantrópicas frente 

à Lei n? 3.577/59, gozam de isenção 
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de contribuição previdenciária des
de que reconhecidas de utilidade 
pública e seus Diretores não perce
bam remuneração. 

Pelo Regulamento baixado pelo 
Decreto n? 1.117/62, comprova-se a 
condição de entidade, pelo certifi
cado expedido pelo Conselho N a
cionaI de Serviço Social (art. I?) a 
que compete, também, o julgamen
to dos títulos necessários à decla
ração de utilidade pública (pará
grafo único). 

O artigo 2? define a entidade fi
lantrópica. 

E a instituição que: a) destina a 
totalidade das rendas apuradas ao 
atendimento gratuito das suas fina
lidades; b) que os diretores, sócios 
ou irmãos não percebam e não 
usufruam vantagens ou benefícios, 
sob qualquer título; c) que esteja 
registrada no Conselho Nacional do 
Serviço Social. 

No caso, a dívida é anterior ao 
registro nesse Conselho e ao termo 
a quo de sua validade. 

Não se fez prova de que os diri
gentes da entidade não percebem 
remuneração. 

Só perícia contábil podia tal apu
rar. 

E ela não foi realizada. 
O ensino, como dizem os Estatu

tos, não é gratuito. 
E sua renda, também explicitam 

os mesmos Estatutos, poderá ser 
utilizada na Fundação na consecu
ção dos seus objetivos, mas no que 
for determinado pelo Conselho Di
retor. 

A apelada, em verdade, não 
preenche os pressupostos que a 
tornariam uma entidade filantrópi
ca merecedora da isenção que pro
clama gozar. 

Reformo a sentença para julgar 
procedente a ação. 

Inverto em favor do Instituto as 
verbas da condenação. 

Dou provimento aos recursos». 
O insigne Ministro Paulo Távora 

proferiu, a seguir, o voto condutor do 
aresto recorrido (fls. 142/143), que 
também leio: 

«A executada é fundação educa
cional criada por lei do município 
de Barretos (fI. 14). Exibe à fI. 95 
«Certificado de Entidade de Fins 
Filantrópicos» expedido pelo Con
selho Nacional de Serviço Social 
para fins de isenção da contribui
ção patronal prevista na Lei n? 
3.577, de 1959. Se o Instituto enten
de que a ré não satisfaz os requisi
tos para o favor fiscal, cumpre 
promover a cassação do certifica
do junto ao órgão expedidor. Não é 
admissível negar eficácia a do
cumento revestido de fé pública 
nem cabe à Justiça dirimir confli
tos entre segmentos da mesma ad
ministração federal. 

O certificado alude à Portaria da 
Secretaria da Previdência Social, 
n? 172, em 9-10-1973, em que se 
atribui efeito declaratório do reco
nhecimento de entidade filantrópi
ca quando manda cancelar os le
vantamentos de débito ou as co
branças judiciais da quota patro
nal aos beneficiários da isenção, 
verbis: 

«Art. 3? As entidades que já sa
tisfizeram ou venham a satisfazer 
as condições estabelecidas no arti
go I? não ficarão sujeitas a levan
tamentos de débito referente à co
ta patronal, sendo declarados in
subsistentes os procedimentos ad
ministrativos ou judiciais dos mes
mos decorrentes.» 

A períCia contábil de fI. 76 revela 
pela taxa calculada sobre os salá
rios, que as contribuições incluem 
também a parte dos empregados a 
cujo pagamento as entidades filan
trópicas estão obrigadas: Cumpria, 
todavia, ao exeqüente discriminar 
a parcela devida, sanando a falta 
mediante substituição de certidão 
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até a decisão de I? grau, de acordo 
com o art. 203 do, Código Tributá
rio. Não tendo feito; o título de co
brança é nulo e a sentença merece 
integral confirmação. 

Nego provimento». 
Com a vênia devida a V. Exa., Sr. 

Ministro Presidente, que aliás, conta 
com o apoio de eminentes pares no 
que concerne ao entendimento da es
pécie sub examen, meu ponto de vis
ta, já manifestado nesta Segunda Se
ção, coincide com o explicitado no 
voto condutor do Acórdão embarga-' 
do. 

Ao julgar os EAC n? 44.582-SP, es
ta mesma Seção ( assentada de 
25-11-80), contra os votos do Relator, 
Ministro Justino Ribeiro, e dos não 
menos ilustres Ministros José Dan
tas e Pádua Ribeiro, decidiu ser dis
pensável decreto federal de reconhe
cimento de utilidade pública para 
que entidade de fins filantrópicos 
desfrute da isenção de verter para 
os cofres da autarquia previdenciá
ria as contribuições patronais, sendo 
bastante a tal reconhecimento a pos
se de Certificado expedido pelo Con
selho Nacional de Serviço Social, en
quanto o referido órgão não o torna 
sem efeito. 

A afirmação de que a exigência de 
decreto federal, reconhecendo a uti
lidade pÚblica da instituição filan
trópica, deflui do Decreto n? 
1.117/62, afigura-se-me inconsistente, 
concessa maxima venia, por impor
tar em interpretação restritiva de 
normas de benefício, cuj a exegese 
deve ser favorável aos seus destina
tários, segundo o velho brocardo 
jurídico: FavorabiUa ampUanda, de
teriore restringenda. 

Devo lembrar, nesta oportunidade, 
o brilhante voto do ínclito Ministro 
Wilson Gonçalves, Relator designado 
para a lavratura do aresto nos EAC 
n? 44.582-SP, que esta ilustrada Se
gunda Seção decidiu em 25 de no
vembro último. 

Na linha destas considerações com 
o maior respeito aos que dive,rgem 
da posição que adoto, rejeito' os, em
bargos. 

VOTO VISTA 

I 

O Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro: Sr. Presidente, pedi vista 
destes autos para examinar se, na es
pécie, se discutia a aplicação do 
Decreto-Lei n? 1.572, de 1-9-77, que re
vogou a Lei n? 3.577, de 4-7-59, que, 
nos parágrafos do seu art. 1?, estabe
leceu várias ressalvas, segundo se 
depreende do seu texto: 

«§ 1? A revogação a que se refe
re este artigo não prejudicará a ins
tituição que tenha sido reconhecida 
como de utilidade pública pelo go
verno federal até a data da publica
ção deste decreto-lei, seja portado
ra de certificado de entidade de fins 
filantrópicos com validade por pra
zo indeterminado e estej a isenta 
daquela contribuição. 

§ 2? A instituição portadora de 
certificado provisório de entidade 
de fins filantrópicos que esteja no 
gozo da isenção referida no caput 
deste artigo e tenha requerido ou 
venha a requerer, dentro de 90 (no
venta) dias a contar do início da vi
gência deste decreto-lei, o seu reco
nhecimento como de utilidade pú
blica federal continuará gozando da 
aludida isenção até que o Poder 
Executivo delibere sobre aquele re
querimento. 

§ 3? O disposto no parágrafo an
terior aplica-se às instituições cujo 
certificado provisório de entidade 
de fins filantrópicos esteja expira
do, desde que tenham requerido ou 
venham a requerer, no mesmo pra
zo, o seu reconhecimento como de 
utilidade pública federal e a reno
vação daquele certificado. 
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§ 4? A instituição que tiver o seu 
reconhecimento como de utilidade 
pÚblica federal indeferido, ou que 
não o tenha requerido no prazo pre
visto no parágrafo anterior deverá 
proceder ao recolhimento das con
tribuições previdenciárias a partir 
do mês seguinte ao do término des
se prazo ou ao da pUblicação do ato 
que indeferir aquele reconhecimen
to.» 

H 

No entanto, segundo assinalou o 
ilustre Relator da decisão embarga
da, a questão há de ser examinada 
apenas sob o ponto de vista da isen
ção, à vista da Lei n? 3.577, de 1959, e 
Decreto n? 1.117, de 1962. 

E o que passo a fazer. 

IH 

Anteriormente ao Decreto-Lei n? 
1.572/77, o exame da controvérsia há 
de ser feito, à vista dos seguintes pre
ceitos legais: 

Lei n? 3.577, de 4-7-59, art. I?: 
«Ficam isentas da taxa de contri

buição de previdência dos Institutos 
e Caixas de Aposentadoria e Pen
sões as entidades de fins filantrópi
cos reconhecidas como de utilidade 
pública, cujos membros de suas di
retorias não percebam remunera
ção.» 
Lei n? 91, de 28-8-35: 

«A declaração de utilidade públi
ca será feita em decreto do Poder 
Executivo mediante requerimento 
processado no Ministério da Justiça 
e Negócios Interiores, ou, em casos 
excepcionais, ex officio.» 
Regulamentando a Lei n? 3.577, de 

4-7-59, o Decreto n? 1.117, de 1-6-62, 
assim estatui nos seus arts. I? e 2?: 

«Art. I? Compete ao Conselho 
Nacional da Previdência Social cer
tificar a condição de entidade filan
trópica para servir de prova no Ins-

tituto de Previdência a que estiver 
sujeita a Instituição beneficiária da 
isenção, prevista na Lei n? 3.577, de 
4 de julho de 1959. 

Parágrafo único. Cabe ao mes
mo Conselho o julgamento dos títu
los necessários à declaração de uti
lidade pública. 

Art. 2? São entidades filantrópi
cas, para os efeitos deste decreto, 
as Instituições que: 

a) destinarem a totalidade das 
rendas apuradas ao atendimento 
gratuito das suas finalidades; 

b) que os diretores, sócios ou ir
mãos, não percebam remuneração 
e não usufruam vantagens ou be
nefícios, sob qualquer título; 

c) que estejam registradas no 
Conselho Nacional do Serviço So
cial». 
Diante dos transcritos preceitos 

normativos, é de ver-se que se impu
nha, para a entidade interessada ob
tivesse isenção: 

a) reconhecimento, como entida
de filantrópica, pelo Conselho Na
cional do Serviço Social; e 

b) declaração de utilidade públi
ca por decreto federal. 
Esclareça-se que a segunda exigên

cia (declaração de utilidade pública 
por decreto federal) decorria não 
apenas de texto legal expresso (Lei 
n? 91/35, art. 2?), mas do próprio sis
tema constitucional. 

Com efeito, não há negar que as 
contribuições previdenciárias são tri
butos. Nesse sentido, já me manifes
tei mais de uma vez em votos proferi
dos nesta Turma e perante a Segunda 
Seção (EAC n? 40.696-SP, Segunda 
Seção, j. 9-9-80; AC n? 64.478-MG, 4? 
T., j. 6-10-80; REO n? 63.572-PR, 4~1 
T., j. 5-11-80; AC n? 66.720-MG, 4? T., 
j.22-11-80). 

Para os que assim entendem, não 
se pode deixar de aplicar a regra ge
ral: só tem competência para isentar, 
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quem tem competência para tribu
tar. Diante de tal princípio, se as con
tribuições previdenciárias consti
tuem tributo federal, só o poder pú
blico federal tem competência para 
outorgar as pertinentes isenções. 

Por esse motivo, admitir como vá
lidos, para fins de obtenção da ques
tionada isenção, decretos de utilidade 
pública originários de Estados ou 
Municípios implica, pela via indireta, 
em conceder àquelas entidades de 
Direito Público pOderes para outor
gar isenção de tributo federal, o que, 
sem dúvida, está fora de qualquer ló
gica constitucional. 

Nesse sentido, votei nos EAC n? 
41.348-SP, cujo julgamento pela Egré
gia Segunda Seção se completou em 
19-8-80, onde, ao acompanhar o emi
nente Relator, Ministro José Dantas, 
fiquei vencido. 

Tal orientação no sentido da exi
gência de decreto federal declarató
rio de utilidade pública, nesse caso, é 
a adotada pelo Excelso Pretório (RE 
n? 91.088, Relator o eminente Minis
tro Thompson Flores, Ac. DJ 5-11-79, 
pág. 8270; RE n? 90.178, RTJ 89/682, 
Relator o eminente Ministro Xavier 
de Albuquerque). Lê-se na ementa 
que encima o último julgado referido: 

«Contribuição previdenciária. 
Isenção da Lei n? 3.577, de 4-7-59, 
regulamentada pelo Decreto n? 
1.117, de 1~6-62, em favor das enti
dades de fins filantrópicos. O requi
sito do reconhecimento como de uti
lidade pública exige que seja fede
ral o ato declaratório. Dissídio ju
risprudencial comprovado. Recur
so extraordinário conhecido e pro
vido.» 

IV 

Por tais fundamentos, com a devi
da vênia aos eminentes Ministros que 
votaram em sentido contrário, rece
bo os embargos. 

VOTO VISTA 

O Sr. Ministro Washington Bolívar 
de Brito (Presidente): A questão é 
bastante conhecida desta Seção, con
forme se vê do Relatório em que S. 
Exa. lembrou que predominara no 
julgamento o voto do Sr. Ministro 
Carlos Mário Velloso, com a adesão 
do Sr. Ministro Romildo Bueno de 
Souza, ficando vencido o Sr. Ministro 
Antônio de Pádua Ribeiro. A tese vi
toriosa ficou consubstanciada na 
ementa do Acórdão, da seguinte ma
neira: 

«Tributário - Contribuições pre
videnciárias - Entidade de fins fi
lantrópicos - Isenção - Lei n? 
3.577, de 1959 - Decreto n? 1.117, de 
1962. 

1. Entidade de fins filantrópicos, 
assim declarada pelo Conselho Na
cional de Serviço Social, que lhe ex
pediU o competente certificado. Na
tureza declaratória deste. Faz jus à 
isenção da Lei n? 3.577, de 1959, re
gulamentada pelo Decreto n? 1.117, 
de 1962. 

2. Recurso desprovido.» 
O jugamento inicial foi esse: «Após 

os votos dos Srs. Ministros Relator, 
Moacir Catunda, Carlos Mário Vello
so, Pedro da Rocha Acioli e Américo 
Luz, rejeitando os embargos, e dos 
Srs. Ministros José Dantas, Justino 
Ribeiro, Romildo Bueno de Souza e 
Miguel Ferrante, recebendo-os, pediU 
vista o Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro.» 

Quando trouxe seu douto voto-vista 
o eminente Ministro Antônio de Pá
dua Ribeiro compôs os 5 votos em 
oposição aos que rejeitavam os em
bargos. S. Exa., portanto, concluiu 
seu ilustrado voto recebendo os em
bargos. Ficaram, então, 5 contra 5 e, 
na contingência de pedir vista, houve 
a superveniência das férias; findas as 
pesquisas a respeito do tema e, poste
riormente, acometido de moléstia, vi
me impedido de trazer o assunto a 
julgamento, para concluÍ-lo logo. 



226 TFR - 109 

Das minhas pesquisas, resultou-me 
a convicção que explanarei ao final; 
apenas recordo que o antigo Pleno do 
TFR, nos Embargos na Apelação 
Cível n? 37.123, do Paraná, em que foi 
Relator o saudoso Ministro Amarílio 
Benjamim, sendo Revisor, vencido, o 
Sr. Ministro Armando Rollemberg, 
recebeu os embargos do Instituto Na
cional de Previdência Social. 
Tratava-se de uma declaração esta
dual de utilidade pública e o Pleno 
entendeu que haveria necessidade de 
ser federal o ato de declaração, para 
que tivesse a eficácia pretendida; 
ainda no Pleno - em 7 de dezembro 
de 1976 - os Embargos na Apelação 
Cível n? 37.045, de Minas Gerais, Rela
tor o Sr. Ministro Oscar Correa Pina 
e Revisor o Sr. Ministro José Dantas. 
Em 2 de junho de 1977, o Plenário 
deste Tribunal, por maioria de votos, 
recebeu os embargos, contrários ao 
INPS. Lê-se na ementa: 

«Ação ordinária - Isenção de 
contribuições previdenciárias 
Entidade de fins filantrópicos, ins
crita, desde 1953, no Conselho Na
cional de Serviço Social - Reco
nhecimento de utílidade pública por 
lei municipal, de 1965, e por lei es
tadual, de 1967 - Procedência do 
pedido (Lei n? 3.577, de 4 de julho 
de 1959, artigo I?). 

Recurso ex affieio. Apelação. 
Provimento, por maioria de votos. 
Reforma da sentença. 

Embargos infringentes. Recebi
mento, por maioria, para ser resta
belecida a sentença, que julgara 
procedente a ação. Comprovada a 
declaração de utilidade pública. 
Não exigência de ato de declaração 
pelo governo federal.» 
Mudou, portanto, o Plenário sua 

orientação. E nos Embargos na Ape
lação Cível n? 42.199, de Minas Ge
rais, de 22 de abril de 1980, Relator o 
Sr. Ministro Gueiros Leite, em que fi
gurei como Revisor, embora o assun
to, na parte dos embargos, só previs-

se a fiscalizaçao, pelo Ministério PÚ
blico, das contas da entidade, na 
ementa do Acórdão embargado cons
tava claramente a possibilidade de 
ser apenas estadual a declaração de 
utilidade pública. Naquela oportuni
dade, acompanhei a douta maioria, 
até porque, como disse, não se discu
tia propriamente esse aspecto, nos 
embargos, e sim a fiscalização do Mi
nistério Público. 

Esta Egrégia Segunda Seção, 
nos Embargos na Apelação Cível 
n? 4l.348, de São Paulo, em 16 
de setembro de 1980, decidiu, por 
maioria, rej eitar o recurso do 
IAP AS, e nesta linha de pensamen
to, sempre por maioria, nos Embar
gos na Apelação Cível n? 44.572, 
de São Paulo, Relator. o Sr. Mi
nistro Justino Ribeiro e Relator 
para o Acórdão o Sr. Ministro Wilson 
Gonçalves, também por maioria, os 
rejeitou. Nos Embargos na Apelação 
Cível n? 40.071, de São Paulo, foi Re
lator o Sr. Ministro Américo Luz, em 
10 de fevereiro de 1981, e também 
a Segunda Seção, por maioria, 
houve por bem rejeitá-los. Nes
ta Segunda Seção, portanto, até 
aqUi, a maioria vinha entendendo 
de conformidade com aqueles que 
não exigiam fosse federal o ato 
de declaração de utilidade públi
ca. Quando proferiu o seu douto voto, 
o eminente Ministro Armando Rol
lemberg já tinha conhecimento, pois 
a eles fez referência, de julgados no 
Egrégio Supremo Tribunal Federal e 
em sentido contrário à tese que perfi
lha, mas apenas disse que, de logo, 
não os adotava porque, cautelarmen
te, preferia aguardar manifestação 
do Plenário da Suprema Corte, pois, 
a seu ver, decisões isoladas não pode
riam modificar-lhe o entendimento. 
Nesta mesma linha de pensamento 
tem sido o voto do Sr. Ministro Carlos 
Mário Velloso, segundo li, também 
aqui, nas decisões proferidas. 
Cumpria-me, pois, investigar junto 
ao Êgrégio Supremo Tribunal Fede-
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ralo que ali estava ocorrendo. Ao 
contrário do que se imagina, resta
ram isoladas as decisões da então 
Egrégia 3?' Turma, Relator o Sr. 
Ministro Hermes Lima, em duas 
decisões, acompanhando outras deci
sões deste Tribunal Federal de Re
cursos, no sentido da dispensabilida
de do ato federal, desde que já reco
nhecida a entidade como de utilidade 
pública, pelo poder público municipal 
ou estadual. 

Acontece que, bem antes, a Egrégia 
2? Turma do Supremo Tribunal 
F~deral, no Recurso Extraordi
nário n~ 58.908, de São Paulo, de que 
foi Relator o Sr. Ministro Victor Nu
nes Leal, assim ementava o Acórdão: 

«Previdência Social. Dispensa de 
contribuição, por lei federal, à enti
dade de utilidade pública. Subven
ção indireta. Necessidade de mani
festação de órgão do governo fede
ral.» 
No seu voto, salientou o Sr. Minis

tro Victor Nunes Leal, afastar o pro
blema da inconstitucionalidade, para 
ater-se, exclusivamente, à interpre
tação da Lei n? 3.577/59. Disse ele: 

«Mas não é necessário enfrentar 
o problema constitucional para re
solver o presente caso. Basta ficar 
no plano da lei. A dispensa da con
tribuição foi estabelecida por lei fe
deral. Também é federal a lei que 
estipula essa contribuição, como fe
deral é a autarquia a que se desti
na. Portanto, no silêncio da Lei n? 
3.577, se há de entender que a de
claração de utilidade pública, para 
o efeito de dispensar a contribuição 
previdenciária, há de emanar de 
autoridade federal. E há lei federal 
que regula a expedição de tais de
clarações (Lei 91, de 1935») (RTJ 
35/373). 

Somente nos Recursos Extraordi
nários n?s 58.889, em 4 de fevereiro 
de 1966, e 58.800, Acórdão de 19 de 
agosto de 1966, ambos da Terceira 
Turma e dos quais foi Relator o Sr. 

Ministro Hermes Lima, é que se en
tendeu de forma diferente. 

No Recurso Extraordinário n? 
61.158, de Pernambuco, porém, a 
Egrégia 2? Turma, Relator o Sr. Mi
nistro Eloy da Rocha, assim ementa
va o seu Acórdão, em 23 de março 
de 1970: 

«Isenção, concedida pela Lei n? 
3.577, de 4de julho de 1959, de con
tribuições da Previdência Social 
para entidades de fins filantrópi
cos, reconhecidas como de utilida
de pública. O favor da lei somente 
se estende às entidades de utilidade 
pública, assim declaradas por ato 
federal. 

- Situação transitória, pelo pra
zo de dois anos, ressalvada no art. 
3? do Decreto n~ 1.117, de 1-6-62, 
inexistência de prova de cumpri
mento desse dispositivo. - Situa
ção passada, que não se regula pelo 
art. 4? do Decreto n~ 1.117 - Re
curso não conhecido.» 

Mais recentemente o eminente Mi
nistro Xavier de Albuquerque, na 
1? Turma, no Recurso Extraor
dinário n? 90.178, de São Paulo, 
a que se reportou, aliás, o embargan
te, assim lavrou sua decisão: 

«Contribuição previdenciária pa
tronal. Isenção da Lei n~ 3.577, de 4 
de julho de 1959, regulamentada pe
lo Decreto n~ 1.117, de 1-6-62, em fa
vor das entidades de fins filantrópi
cos. O requisito do reconhecimento 
como de utilidade pública exige que 
seja federal o ato declaratório. 
Dissídio jurisprudencial comprova
do. Recurso extraordinário conhe
cido e provido.» 

Isto em 27 de março de 1979. 
E, por fim, o Recurso Extraordiná

rio n? 92.800, do Rio de Janeiro, a 
Egrégia I? Turma, em 26 de agos
to de 1980 Relator o Sr. Ministro 
Rafael Mayer, proferiu Acórdão no 
mesmo sentido do que acabei de ler. 



228 TFR - 109 

Assim. no Supremo Tribunal Fede
ral, a 2~ Turma, representada en
tão pelo Sr. Ministro Victor Nunes 
Leal, e aI? Turma, representa
da pelOS Acórdãos de que foram Re
latores os Srs. Ministros Xavier de 
Albuquerque e Rafael Mayer, 
compuseram-se no sentido da indis
pensabilidade do ato federal. 

Incumbindo ao Egrégio Supremo 
Tribunal Federal dar a exata inter
pretação às leis do País, uma vez que 
já se manifestaram, acordes, a 1~ e 
a 2~ Turma, divergindo apenas a 3~, 
j á extinta, tenho que se torna desne
cessário aguardar o pronunciamento 
do Plenário daquela Corte. 

Por estas considerações, não obs
tante compreenda e até admire a po
sição adotada pelo douto Relator, 
prefiro acompanhar o entendimento 
do Sr. Ministro José Dantas, que an
teriormente tinha pOSição contrária, 
mas ao depois, verificando a inter
pretação dada pelo Egrégio Supremo 
Tribunal Federal, houve por bem re
considerar sua posição. 

Meu voto, por consequencia, é 
acompanhando aqueles que recebem 
os embargos, délta venta, dos que os 
rejeitaram. 

EXTRATO DA MINUTA 

EAC n~ 64.809-SP (590.746) - ReI.: 
O Sr. Min. Armando Rollemberg. 
ReI. p/ Acórdão: O Sr. Min. José Dan
tas. Embgte.: lAPAS. Embgda.: MA
MÃE - Associação de Assistência à 
Criança Santamarense. 

Decisão: A Seção, por maioria, re
cebeu os embargos, vencidos os Srs. 
Mins.-Relatores, Moacir Catunda, 
Carlos Mário Velloso, Pedro Acioli e 
Américo Luz. Votaram de acordo 
com o Sr. Ministro José Dantas, que 
lavrará o Acórdão, os Srs. Mins. Jus
tino Ribeiro, Bueno de Souza, Miguel 
Jerõnymo Ferrante, Antõnio de Pá
dua Ribeiro e Washington Bolívar de 
Brito (Em 29-9-81 - Segunda Seção). 

Não participaram do julgamento os 
Srs. Mins. Wilson Gonçalves e Sebas
tião Alves dos Reis. Presidiu o julga
mento o Sr. Ministro Washington 
Bolivar de Brito. 

APELAÇÃO CtVEL N~ 76.093 - SP 
(Registro n? 2229862) 

Relator: O Sr. Ministro Pedro Acioli 
Apelante: lAPAS 
Apelada: Fundação São Paulo 

EMENTA 

Tributário. Contribuições previdenciárias. Enti
dades de fins filantrópiCOS. 

Instituição civil de educação, devidamente decla
rada de utilidade pública por decreto federal. Direito 
de recolher, para a Previdência Social, tão-somente 
as contribuições descontadas dos seus empregadOS, 
tal como previsto pela Lei n? 3.577, de 1959 (artigos 
I? e 2?) e ressalvado expressamente pelO Decreto
Lei n? 1.572, de 1977, que manteve as situações preté
ritas. 

Improvimento do recurso. 
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ÀCORDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 5~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento ao recurso na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos, que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 28 de abril de 1982 (Data 

do julgamento) - Ministro Moacir 
Catunda, Presidente Ministro 
Pedro ACioll, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Pedro Acioli: A Fun
dação São Paulo, declarada de utili
dade pública pelo Decreto Federal n~ 
661, de 8 de março de 1962, entidade 
mantenedora da Pontifícia Universi
dade Católica de São Paulo, propôs 
ação de repetição de indébito contra 
o Instituto de Administração Finan
ceira da Previdência e Assistência 
Social - lAPAS, em face do recolhi
mento de Cr$ 703.759,32, a título de 
contribUição patronal para custeio do 
salário-maternidade. 

Sustenta a autora que as contribui
ções previdenciárias são do gênero 
tributo, e sendo assim, as entidades 
com fins filantrópicos não estão su
jeitas ao recolhimento da parte pa
tronal, consoante o art. 19, item IH, 
da Constituição Federal e art. 35, § 
7?, da Lei n~ 4.863. 

O Instituto embora regularmente 
citado não contestou. 

A causa foi julgada antecipada
mente. 

A Dra. Juíza da primeira instância 
entendeu serem indevidos os paga
mentos efetuados a título de salário
maternidade, por ser inconstitucional 
a exigência contida na parte final do 
§ 3? do artigo 68 do Decreto n? 83.081, 

de 24 de janeiro de 1979, eis que de
terminou que a isenção conferida às 
entidades de fins filantrópicos não 
mais alcançaria as contribuições des
tinadas ao custeio do salário
maternidade». Por isso, julgou proce
dente a ação, condenando o Instituto 
a restituir à autora a importância de 
Cr$ 703.759,32, indevidamente paga, 
acrescida de correção monetária, ju
ros de mora a partir da citação e ho
norários advocatícios arbitrados em 
8% do valor da condenação, bem co
mo a restituição do valor das custas 
adiantadas. 

O Instituto irresignado com a deci
são apelou: «salário-maternidade 
não é imposto, só é assim atendido 
por arte de interpretação sibilina e 
sofismática», diz o apelante. 

Contra-arrazoados, subiram os au
tos. 

Sem o ofício da douta SGR. 
E o relatório. 

VOTO 
O Sr. Ministro Pedro Aciol1 (Rela

tor): Da sentença de primeira instân
cia apelou o Instituto de Administra
ção Financeira da Previdência e As
sistência Social, sustentando que 
«salário-maternidade não é .imposto 
conseqüentemente, é de se reconhe: 
cer indevida a restituição da quantia 
paga a esse título, pela autora. 

Contrapõe-se a tese da apelante a 
Fundação São Paulo, valendo-se do 
argumento de que as contribuições 
previdenciárias são espécie de tribu
to, de modo que as entidades com 
fins filantrópicos não estão sujeitas 
ao recolhimento da parte patronal, 
ex vi da CF, art. 19, HI e art. 35, § 7?, 
da Lei n? 4.863/65. 

Com o advento da Lei n? 6.136/74 
incluiu-se o salário-maternidade en: 
tre as prestações da Previdência So
cial. 

Por sua vez, o art. 2~ da Lei n~ 
3.577/54 já prescrevia que às entida-
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des filantrópicas cumpria recolher 
aos Institutos, apenas a parte devida 
pelos seus empregados. Essa conduta 
veio a ser reiterada pelo art. 35, § 7?; 
da Lei n? 4.863/65. 

Dai subentende-se que o Decreto n? 
83.081/79, ao exigir o recolhimento de 
uma quantia para o custeio do 
salário-maternidade, ferirá direito 
adqúlrido da autora, que, por força 
da Lei n? 3.577/59, só está obrigado a 
recolher a parte devida pelos seus 
empregados. 

Ora, desde que a Fundação São 
Paulo foi reconhecida como entidade 
filantrópica, declarada de utilidade 
pública pelO Decreto Federal n? 
661/62, e seus diretores não percebem 
remuneração, está dispensada do re
colhimento das contribuições previ
denciárias, nos termos da Lei n? 
3.557/59. 

A veneranda sentença desata a 
controvérsia, nestes termos: 

«O salário-maternidade consiste 
na vantagem outorgada à emprega
da gestante pela Consolidação das 
Leis do Trabalho, que deixou de ser 
encargo do empregador para 
tornar-se uma prestação preViden
ciária com o advento da Lei n? 
6.332, de 18 de maio de 1976, que al
terou o art. 2? da Lei n? 6.136, de 7 
de novembro de 1974. 

À semelhança do que ocorre com 
o salário-família o pagamento é 
efetuado por intermédio do empre
gador, que deduzirá o montante ex
pendido da importãncia do que de
ve recolher mensalmente o INPS. 

Somente no caso de despedida 
sem justa causa da empregada ges
tante é que o ônus se transfere inte
gralmente à empresa. 

As contribuições previdenciárias 
são consideradas contribuições pa
rafiscais, que fazem parte do gêne
ro tributo, podendo assumir a natu
reza jurídica de imposto ou de taxa, 
conforme as características de sua 
finalidade. 

O Professor Ruy Batbosa Noguei
ra esclarece que a expressão «pa
rafiscal» apareceu na linguagem fi
nanceira da França, para designar 
certos tributos que ora são verda-' 
deiros impostos, ora taxas e às ve
zes um misto destas duas catego
rias e que por delegação são arre
cadadas por entidades beneficiá
rias. 

Adianta ainda o citado mestre (fI. 
233 do volume 20 da Enciclopédia 
Saraiva do Direito) que estas con
tribuições parafiscais são tributos, 
mas nada têm a ver com a «contri
buição de melhoria» e que o fato ge
rador de cada espéCie de contribui
ção é que demonstra tratar-se de 
imposto, taxa ou um misto destas 
categorias. 

A contribuição paga pela empre
sa, sem sombra de dúvida, tem sido 
considerada pelos doutrinadores 
como uma contribuição parafiscal 
que se enquadra na classificação de 
imposto. 

A Lei Maior estabelece em seu 
artigo 19, item III, letra c, o seguin
te: 

«E vedado à União, aos Esta
dos, ao Distrito Federal e aos Mu
nicípios: 

III - instituir imposto sobre: 
c) o patrimônio, a renda ou os 

serviços dos partidos políticos e 
de instituições de educação ou de 
assistência social, observados os 
requisitos da lei». 
Tem razão a autora quandO afir

ma que se a contribUição previden
ciária da empresa é imposto, dela 
estão imunes as instituições de edu
cação.» (fls. 145/146). 
Nesse sentido vem decidindo o Co

lendo Supremo Tribunal Federal: RE 
n? 95.130-0-RJ, ReI. Ministro Djaci 
Falcão, RE n? 94.199-1-MG, Ministro 
Antônio Rafael Mayer, e esta Egré
gia Corte: AC n? 56.684-RJ, Ministro 
Antônio de Pádua Ribeiro; AC n? 
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54.833-RS, Ministro Carlos Madeira; 
AC n? 52.249-BA, Ministro Carlos Má
rio Velloso; EAC n? 44.582-SP, Minis
tro Justino Ribeiro e RO n? 80.695-RS, 
Ministro José Néri da Silveira. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 76.093-SP (2229862) - ReI.: O 
Sr. Min. Pedro Acioli. Apte.: lAPAS. 
Apda.: Fundação São Paulo. 

Assim, nego provimento ao recurso 
do lAPAS, para confirmar ar. sen
tença recorrida, pelos seus próprios e 
jurídicos fundamentos. 

Decisão: Por unanimidade, negou
se provimento ao recurso. (Em 
28-4-82 - 5~ Turma). 

Os Srs. Mins. Moacir Catunda e 
Justino Ribeiro votaram com o Rela
tor. Presidiu o julgamento o Sr. Min. 
Moacir Catunda. É como voto. 

SÚMULA N? 145 

Extingue-se o processo de mandado de segurança, se o autor não promo
ver, no prazo assinado, a citação do litisconsorte necessário. 

Referência: 

MS 
MS 
MS 
MS 
MS 

Código de Processo Civil, arts. 47, parágrafo único, e 267, XI. 
Lei n? 1.533, de 31-12-51, art. 19. 

82.617-DF 
89.626-SP 
88.805-8P 
97.365-RJ 
99.007-RS 

(TP 
(2~S. 
(2~S. 
(2~S. 
(2~S. 

15-06-78 - DJ 18-10-78) 
11-11-80 - DJ 12-12-80) 
15-09-81 - DJ 08-10-81) 
10-08-82 - DJ 16-09-82) 
19-04-83 - DJ 03-06-83) 

Segunda Seção, em 8-11-83. 

MANDADO DE SEGURANÇA N? 82.617 - DF 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Mário Velloso 
Requerente: CIMIBRAL - Comércio e Indústria de Minérios Brasileiros 
Ltda. 
Requerido: O Sr. Ministro de Estado das Minas e Energia 

EMENTA 

Processo. Mandado de segurança. Litisconsórcio 
necessário. CPC. Arts. 47, parágrafo único, e 267, IV. 

I - Se o direito de debate interessa ou perten
ce a mais de uma pessoa, não pode a causa ser deci
dida sem a participação de todos os interessados. 
Caso é de litisconsórcio necessário, que as partes 
não podem dispensar. Verificando o juiz que o Ustis
consórcio necessário não se formou, mandará que o 
autor promova a citação dos litisconsortes dentro do 
prazo que assinar. Se o autor não cumprir a deter-
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minação, será o processo declarado extinto. CPC, 
art. 267, IV, combinado com o art. 47, parágrafo úni
co. 

II - Processo declarado extinto. 

ACORDA0 
Vistos, relatados e discutidos estes 

autos, em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide o Plenário do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
declarar extinto o processo, nos ter
mos do voto do Sr. Ministro-Relator, 
na forma do relatório e notas taqui
gráficas anexas que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 15 de junho de 1978 (Data 

do julgamento) - Ministro Amarmo 
Benjamin, Presidente - Ministro 
Carlos Mário Venoso, Relator. 

RELATORIO 
O Sr. Ministro Carlos Mário 

Venoso: CIMIBRAL - Comércio e 
Indústria de Minérios Brasileiros 
S.A., sucessora de Geraldo Carvalho 
de Freitas, representada por este, 
impetra Mandado de Segurança con
tra ato do Sr. Ministro de Estado das 
Minas e Energia, que determinou «a
verbação da cessão e transferência 
dos direitos de lavra decorrentes do 
Decreto de Lavra n? 68.558/71, em fa
vor da empresa de mineração 
MINAGERAIS - Engenharia e Co
mércio de Minérios Ltda., ato esse 
que a impetrante entende lesivo de 
seus direitos, por haver adquiridO de 
Geraldo Carvalho de Freitas uma 
área de terras contendo uma jazida 
de manganês, em parte já pesquisa
da. 

Diz a impetrante que o Sr. Geraldo 
Carvalho de Freitas adquiriu de D. 
Iracy Maciel, em 5-8-67, uma área de 
terras com 20 alqueires geométricos, 
contendo na mesma uma jazida de 
manganês com parte já pesquisada e 
o relatório de pesquisa encaminhado 
ao DNPM para aprovação. Acabou 
sendo expedido o Decreto de Lavra 

n? 68.558/71 (DOU de 29-4-71), em fa
vor da firma CIG LA - Construtora 
e Incorporadora de Goiás Ltda., ape
sar dos direitos de propriedade do 
impetrante. 

Passível de nulidade eioucaducida
de o decreto, várias reclamações e 
medidas judiciais foram dirigidas ao 
DNPM e contra a CIGLA. Nesse ínte
rim, Geraldo Carvalho de Freitas 
transferiu todos os seus direitos imo
biliários e de exploração da área da 
jazida para a firma CIMIBRAL, ora 
impetrante. Afinal, foi proposto e fir- , 
mado um acordo, nas seguintes ba
ses: 

«A CIGLA havia vendido o De-
creto da Lavra para a Empresa 
MINAGERAIS - Engenharia e Co
mércio de Minérios Ltda. pelo pre
ço de Cr$ 60.000,00 (sessenta mil 
cruzeiros) dos quais havia recebido 
Cr$ 9.000,00 (nove mil cruzeirOS) 
ficando os Cr$ 51.000,00 (cin
qüenta e um mil cruzeiros) para 
pagamento posterior, reservando 
ainda na prOdução da jazida um 
interesse de 11%, os quais seriam 
pagos após uma carência de 150 
dias da assinatura da escritura 
de compra do Decreto de Lavra 
que foi outorgada em 12-12-74 
ficando ainda compromissado na 
cláusula 5~ da mesma, um pa
gamento mínimo mensal de 11 % 
sobre 300 toneladas de minérios, 
independentemente de ter sido ou 
não vendido pela outorgada cessio
nária tal quantidade de minério. 
Propondo a CIGLA, para efeito de 
acordo, transferir para a CIM!
BRAL todos os créditos e direitos 
que tinha com a MINAGERAIS, 
estes referentes à venda do decreto 
de lavra e inclusive os direitos de 
retrocessão constantes da escritu
ra. Diante de tal proposta a CIMI
BRAL aceitou o acordo, conforme 
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a Certidão do instrumento particu
lar, transcrito no Registro de Títu
los e Documentos. (Docs. n?s 9 e 
10» (fI. 2). 
Firmado o acordo, a MINAGE

RAIS foi autorizada pela CIMIBRAL, 
esta proprietária das terras, a en
trar na jazida mesmo antes da averba
ção do decreto em seu nome pelo 
DNPM, autorização esta de 18-4-75, de
vendo ser observada a cláusula 5~ da 
escritura (doc. 11). Não efetuando 
a MINAGERAIS os pagamentos e 
tendo o emprei teiro paralisado a extra
ção de minério, a CIMIBRAL anotifi
cou extrajudicialmente, dando-lhe 
prazo para entendimentos. Em 
1-12-75, a MINAGERAIS requereu ao 
DNPM (PrQcesso n? 1.137/62), ape
sar de inadimplente, a averbação do 
decreto de lavra, juntando a escri
tura de venda que a CIGLA havia lhe 
outorgado em 12-12-74, cujas cláu
sulas não havia cumpridO em favor 
da impetrante como sucessora da 
CIGLA e na qual por força da cláusula 
8~ de retrocessão, todos os direitos 
de exploração da jazida passaram 
a pertencer à impetrante, confor
me instrumento particular de acor
do firmado entre as partes (doc. 
11). O DNPM impugnou a escritura de 
compra do decreto, por ter, na mes
ma, cláusulas resolutivas e, portan
to, inaceitáveis. 

A C IMIBRAL entrou em Juízo com 
ação ordinária de rescisão da escritu
ra, dando ciência ao DNPM (docs. 14 
e 15). 

Impugnou a CIMIBRAL, pelo Re
querimento n? 601-216, de 23-2-76, o 
referido pedido de averbação, escla
recendo que a escritura estava sendo 
anulada, por falta de cumprimento 
das condições estabelecidas. Toda
via, inexplicavelmente, foi autoriza
da a averbação da cessão de transfe
rência dos direitos de lavra decor
rente do Decreto n? 68.558, de 28-4-71, 
de que é titular a CIGLA, em favor 
da MIN AG ERAIS. 

Argumenta a impetrante, a seguir, 
que o Sr. Ministro das Minas e Ener-

gia praticou ato lesivo aos direitos da 
impetrante, sendo certo que a escri
tura de cessão está pendente de ser 
rescindida. 

Argumenta, em seguinte, a impe
trante: 

«Convém esclarecer que não se 
discute o direito de exploração as
segurado pelo Código de Minera
ção, conferido pelo ,decreto de la
vra nas áreas da jazida, da qual o 
impetrante também é proprietário 
dos direitos reais devidamente as
segurados pelas escrituras de com
pra e venda e incorporação citadas 
no início do presente. 

Recorre-se assim do reconheci
mento da sucessão desses direitos 
uma vez que a beneficiada não é 
legítima sucessora da CIGLA, a 
detentora do decreto de lavra, uma 
vez que o DNPM tomou conheci
mento judicial e extrajudicialmen
te das irregularidades dessa suces
são. 

Em face da lesão comprovada 
dos direitos da impetrante assegu
rados pela Constituição Federal, 
requer a V. Exa. a medida liminar 
e sustação do ato do Exmo. Sr. Mi
nistro uma vez que a concessão da 
averbação do decreto de lavra em 
nome de MINAGERAIS, Eng. e 
Com. de Minérios Ltda., causará 
prejuízos irreparáveis à impetran
te porquanto comprovadamente es
sa firma beneficiada, pelo seu pas
sado comercial como se verifica 
com documentos de falência da fir
ma MIPRO - Mineração Progres
so Ltda., detentora inicial da opção 
de compra da jazida, responsável 
pela assinatura do contrato com o 
empreiteiro Benjamin ROdrigues 
de Souza para extrair minérios na 
jazida de que tinha apenas a opção 
de compra, firma esta pertencente 
ao mesmo Grupo Econômico MI
NAGERAIS, Eng. e Com. de Miné
rios Ltda., não tem condições de 
responder pelos direitos de explO
ração que cabem à' impetrante, ju-
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ros, correção monetária, lucros 
cessantes e despesas judiciais já 
reivindicadas nas ações citadas. 

Isto porque o comportamento co
mercial que a Empresa MINAGE
RAIS Eng. e Com. Ltda. vem ado
tando não pode ser acolhido pelas 
autoridades brasileiras. 

Em 27-11-73 a MIPRO - Minera
ção Progresso Ltda., firma do gru
po econômicoMINAGERAIS, obte
ve da CIGLA a opção de compra da 
referida jazida em seu nome, 11 di
as depois, contratou o empreiteiro 
para extrair na jazida de que tinha 
apenas opção de compra. (Does. 
n?s 17 e 18). 

O empreiteiro trabalhou ali mais 
de 6 meses sem nada receber, o que 
lhe obrigou a paralisar o sevico de 
extração e ingressar na Justiça 
Trabalhista, reivindicando o seu 
pagamento, ocasião em que tomou 
conhecimento que o mesmo, da que 
havia lhe contratado para extrair 
minério, havia requerido a Falên
cia da MIPRO - Mineração Pro
gresso Ltda., da qual era sócio e a 
jazida já se aehava nego~iada em 
nome da MIN AG ERAIS, percebendo 
então a esperteza de seus patrôes 
para não lhes pagarem, conseguiu 
provar junto à Justiça Trabalhista, 
que a MIPRO pertencia ao mesmo 
grup-O econômico MINAGERAIS, a 
qual vinha se beneficiando dos atos 
ilícitos e delituosos da MIPRO, re
sultando na condenação da MIN A
GERAIS ao pagamento de Cr$ 
178.369,45 (cento e setenta e õito 
mil, trezentos e sessenta e nove 
cruzeiros e quarenta e cinco centa
vos) que devia ser efetuado em 48 
horas. Como não cumpriu as deter
minações judiciais, teve as suas 
máquinas penhoradas, documentos 
referentes a várias ações e pedido 
de falência pelo próprio sócio. 
(Does. n?s19 e 20)>> (fls. 4/5). 

Inicial com documentos (fls. 6/54). 

Indeferida a liminar e feita anotifi
cação, vieram para os autos as infor
mações de fls. 60/80, com os docu
mentos de fls. 91/112, concluindo di
tas informações da seguinte forma: 

«61. O presente mandamus pa
dece de fundamento, porque: 

1. A impetrante não é detento
ra, a qualquer título, de direitos 
sobre a concessão de lavra outor
gada pelo Decreto n? 68.558/71; 

2. Tal condição retira-lhe o 
«interesse de agir», face a que 
inexiste violação a direito subjeti
vo seu, eis que a averbação da 
cessão da aludida concessão, de
terminada pelo Senhor Ministro, 
cinge-se a direitos negociados 
através de instrumento público, 
no qual a impetrante não foi par
te. 
62. Debatendo-se, na justiça co

mum - através da ação ordinária 
proposta no Juízo de Direito da Co
marca de São João da Aliança, 
Goiás, visando à rescisão da escri
tura de cessão de direitos do Decre
to da Lavra n? 68.558/71 - não ca
be, à impetrante, falar em «ato le
sivo de S€YS direito&>, em violacão 
de «direito líquido e certo» - o fUl
cro do «writ». 

63. Em assim sendo - como de
monstrado está - são desprovidos 
de fundamento os argumentos ex
pendidOS pela impetrante que, tais, 
de tão frágeis, inconsistentes, nem 
sequer apontam os artigos da lei 
porventura violados com a averba
ção determinada. 

64. Conseqüentemente, desde 
que não está identificada, no 
mandamus, a mínima sombra de 
lesão a direito subjetivo da impe
trante - que se diz consumado pelo. 
ato para o qual pede a cessação dos 
seus efeitos - refulge, irretorqui
velmente, a improcedência do pedi
do. 

65. Face, pois, à vulnerabilida
de do «writ» , resta confiar-se em 
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que o Egrégio Tribunal Federal de 
Recursos, ao apreciar a postula
ção, denegue-a, à absoluta impro
cedência, como assim já o fez, ao 
rigor da lei, pertinentemente à 
pleiteada medida liminar». 

A douta Subprocuradoria-Geral da 
República oficiou às fls. 114/120, opi
nando no sentido do não conhecimen
to do «writ», ou pela denegação des
te, assim ementado o parecer: 

«Ementa: Mandado de Seguran
ça. Litisconsorte necessário. Au
sência de pressupostos de constitui
ção e desenvolvimento válido e re
gular do processo. Iliquidez e incer
teza em matéria de fato controver
tida. 

Mineração. A mera averbação de 
alienação ou oneração é ato que 
não interfere com a concessão, na 
forma do art. 55 e §§ do Código de 
Mineração». 

A impetrante veio aos autos atra
vés de petição de fls. 122/125, com os 
documentos de fls. 126/141, que o 
eminente Ministro a quem os autos 
estavam distribuídos mandou juntar, 
com vista à douta Subprocuradoria
Geral (fI. 122). 

Com vista dos autos, reiterou a 
douta Subprocuradoria-Geral da Re
pública o parecer anterior, requeren
do, mais, o desentranhamento da pe
tição e documentos de fls. 122/14l. 

Em virtude da aposentadoria do 
Exmo. Sr. Ministro Oscar Pina, os 
autos nos foram redistribuídos (fI. 
145). 

Despachamos, à fI. 145v., da se
guinte forma: 

«Ã impetrante para, em 5 (cinco) 
dias, promover a citação dos litis
consortes necessários (CPC, art. 
47, parágrafo único)>>. 
O referido prazo passou, in rubis, 

conforme certificado à fI. 146 e v. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso (Relator): conforme vimos 
de ver, presente à exposição da impe
trante, CIG LA - Construtora e Incor
poradora de Goiás Ltda. tornou-se ti
tular do Decreto de Lavra n? 68.558/71 
(DOU de 29-4-71), certo que a impe
trante, na condição de sucessora de 
Geraldo Carvalho de Freitas, era a 
proprietária da área de terreno con
tendo a jazida, em parte já pesquisa
da. 

Posteriormente foi feito um acor
do: A CIG LA vendeu o decreto de lavra 
para a MINAGERAIS - Engenharia 
e Comércio de Minérios Ltda., pelo 
preço de Cr$ 60.000,00, recebendo Cr$ 
9.000,00, ficando o restante, Cr$ 
51.000,00, para ser pago no futu
ro, reservada, ainda, uma partici
pação na produção de 11%, cujo pa
gamento seria feito após uma carên
cia de 150 dias da assinatura da escri
tura de compra do decreto de lavra. 
A escritura foi outorgada em 12-12-74, 
ficando, ainda, acertado, na cláusula 
5~, um pagamento mínimo mensal de 
11 % sobre 300 toneladas de minério. 
Propôs a CIGLA transferir para a 
CIMIBRAL, ora impetrante, todos os 
créditos e direitos que tinha com a 
MINAGERAIS, referentes à venda 
do decreto de lavra e inclusive os di
reitos de retrocessão constantes da 
escritura. 

Diz a impetrante que o acordo foi 
firmado nos termos acima expostos. 

Tem-se, então: 
a) CIGLA, titular do Decreto de 

Lavra n? 68.558, de 1971, vendeu di
to decreto para a MINAGE
RAIS, em 12-12-74; 

b) CIGLA transferiu para a CI
MIBRAL, através de instrumento 
particular, «todos os créditos e di
reitos que tinha com a MINAGE
RAIS, estes referentes à venda do 
decreto de lavra e inclusive os di
reitos de retrocessão constantes da 
escritura» . 
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c) A CIMIBRAL, como proprie
tária das terras, autorizou a MI
NAGERAIS a entrar na jazida, 
mesmo antes da averbação de de
creto em seu nome, pelo DNPM. 
Dita autorização foi dada, em 
18-4-75, «desde que fosse respeitada 
a cláusula 5~ da escritura». 

d) A MINAGERAIS não efetuou 
pagamentos que foram contrata
dos; por isso, foi ela notificada ex
trajudicialmente, «dando-lhe um 
prazo para entendimentos, fora do 
qual seria movida Ação Ordinária 
de Rescisão da Escritura de Com
pra do Decreto, cuja notificação fo
ra encaminhada ao DNPM». 

e) Em 1-12-75, a MINAGERAIS 
requereu ao DNPM (Processo 
1.137/62), a averbação do decreto 
de lavra, juntando a escritura que a 
CIGLA lhe outorgara em 12-12-74, 
mas cujas cláusulas não havia 
cumprido. 

f) O DNPM, apesar de ter a im
petrante impugnado o pedido de 
averbação, esclarecendo que a es
critura de cessão de direitos de la
vra, com cláusula de retrocessão, 
estava sendo anulada, por falta de 
cumprimento das condições estabe
lecidas, por parte da cessionária, 
MINAGERAIS, o DNPM, repete-se, 
inobstante a impugnação, autorizou 
a averbação, da cessão, por despa
cho do Sr. Ministro de Estado das 
Minas e Energia. 

g) Em razão, pois, de tal despa
cho, foi averbada a «cessão de 
transferência dos direitos de lavra 
decorrentes do Decreto n? 68.558, de 
28 de abril de 1971, ... em favor da 
MINAGERAIS ... ». 

A impetração visa anular ou cance
lar o despacho que autorizou a dita 
averbação, em favor da «MINAGE
RAIS - Engenharia e Comércio de 
Minérios Ltda». 

Oficiando nos autos, a ilustrada 
Subprocuradoria-Geral da Repúbli-

ca, no parecer de í1s. 114/120, escre
veu, em preliminar: 

«Litisconsórcio necessário e ile
gitimidade 

3. Toda a controvérsia do presen
te mandamus gira em torno da 
averbação da cessão e transferên
cia dos direitos de lavra de que era 
titular a CIG LA - Construtora e In
corporadora de Goiás Ltda., em fa
vor de MINAGERAIS, - Engenha
ria e Comércio de Minérios Ltda., 
conforme Escritura Pública (Des
pacho de fl. 46). Ora, esses interes
sados imediatos, que são litiscon
sortes necessários, e que sofrerão 
as conseqüências e os efeitos da se
gurança, não integram a lide, nem 
a sua citação foi requerida, pelo 
que, impõe-se a extinção do pro
cesso caso não se providencie a 
sua citação, em tempo hábil (art. 
47, parágrafo único, combinado 
com o art. 267, XI, do CPC), e mes
mo face à ilegitimidade passiva da 
digna autoridade impetrada, qu~ 
apenas determinou a averbação do 
que lhe foi requerida, nos termos 
da lei, e ausência de titularidade 
do impetrante». 
In casu, não há dúvida de que ocor

re o litisconsórcio necessário. 
É que, se o direito em debate inte

ressa ou pertence a mais de uma pes
soa, não pode a causa ser deci~ida 
sem a partiCipação de todos os mte
ressados. Caso é de litisconsórcio ne
cessário, que áS partes não podem 
dispensar (CPC, ;:rt. 47). 

Na AMS n? 79.056-RJ, julgada na 
Egrégia 2~ Turma, assim votei, tendo 
a Colenda Corte acolhido o meu en
tendimento. 

O ato impugnado, o ato que se quer 
anular ou cancelar, na espécie, criou 
direito para terceiro a }(MINAGE
RAIS - Engenharia e Comércio de 
Minérios Ltda». O direito em discus
são a esta interessa, é evidente. 

Celso Barbi, dissertando a respeito 
do tema, ensina: 
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«Toda vez que o mandado de se
gurança implicar modificação da 
posição jurídica de outras pessoas 
que foram diretamente beneficia
das pelo ato impugnado, ou, mais 
precisamente, quando a sentença 
modificar o direito subjetivo criado 
pelo ato impugnado em favor de ou
tras pessoas, haverá «litisconsórcio 
necessário», e a sentençanão'pode
rá ser dada sem que esses terceiros 
sejam citados como partes passi
vas na ação». (<<Do Mandadú de Se
gurança», Forense, 1976, pp. 186-
187), 
No caso, a impetrante não pediu a 

citação da MIN AG ERAIS; tampou
co da CIG LA; firma que cedeu direi
tos de lavra decorrentes da escritura 
pública que. a mesma outorgou à be
neficiário d? ato impugnado. 

No curso de um processo, escreve 
Celso Barbi:' se o Juiz verificar «que 
é caso de litisconsórcio necessário, 
mas que ele não se formou, mandará 
então que o autor promova a citação 
de todos os litisconsortes dentro do 
prazo que assinar». Se o autor não 
cumprir a determinação, será o pro
cesso declarado extinto (<<Comentá
rios ao CPC», Forense, 1975, VoI. X 
Tomo I, p. 280) . 

Assim dispõe, na verdade, o art. 47, 
parágrafo único, do CPC. 

Foi exatamente em tal sentido o 
que determinamos, quando, pela vez 

primeira, despachamos nos autos (fI. 
145v). 

A impetrante, todavia, não cum
priU a nossa determinação, conforme 
certificou a Secretaria (fls. 146 e v.). 

Diante do exposto, defiro o requeri
do pela douta Subprocuradoria-Geral 
da República e, na forma do art. 267, 
IV, combinado com o disposto no" art. 
47, parágrafo único, todos do CPC, 
declaro extinto o processo. 

E o meu voto. 

EXTRATO DA ATA 

MS n? 82.617-DF - ReI.: O Sr. Min. 
Carlos Mário Velloso. Reqtes.: CIMI
BRAL - Comércio e Indústria d,e 
Minérios Brasileiros Ltda. Reqdo.: 
Exmo. Sr. Ministro de Estado das 
Minas e Energia. 

Decisão: Por unanimidade," decla
rou-se extinto o processo, nos termos 
do voto do Sr. Ministro-Relator. (Em 
15-6-78 - T. Pleno). 

Os Srs. Mins. Armando Rollem
berg, Márcio Ribeiro, Moacir Catun
da, José Néri da Silveira, Jarbas No
bre, Otto Rocha, Paulo Távora, Aldir 
G. Passarinho, José Dantas, Lauro 
Leitão, Carlos Madeira, Gueiros Lei
te, Washington Bolívar de Brito e 
Torreão Braz votaram com o Rela
tor. Não participou do julgamento o 
Sr. Min. Décio Miranda. Presidiu-o o 
Sr. Min. Amarmo"Benjamin. 

MANDADO DE SEGURANÇA N~ 88.805 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Mário Venoso 
Requerente: Jayme Alípio de Barros 
Requerido: Juízo Federal da 5~ Vara - SP 

EMENTA 

Mandado de segurança. Litisconsorte passivo ne
cessário. Extinção do feito. CPC, art. 47, parágrafo 
único, e 267, XI. " 

I - Não promovendo o impetrante a citação do 
lItisconsorte passivo necessário, no prazo que lhe foi 
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assinado, julga-se extinto o processo. CPC, artigo 
267, XI, c/c art. 47, parágrafo único. 

II - Processo julgado extinto sem julgamento 
do mérito. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a Segunda Seção do Tribu
nal Federal de Recursos, por unani
midade, julgar extinto o processo, 
nos termos do relatóI'io e notas taqui
gráficas anexas, que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 15 de setembro de 1981 

(Data do julgamento) - Ministro 
Armando Rollemberg, Presidente -
Ministro Carlos Mário Velloso, Rela
tor. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso: Trata-se de mandado de se
gurança impetrado por Jayme Alípio 
de Barros contra ato do MM. Juiz Fe
deral da 5~ Vara da Seção Judiciária 
de São Paulo, que, em ação de desa
propriação promovida por Furnas 
Centrais Elétricas S.A., destinada à 
constituição de servidão de passa
gem de circuito elétrico, deferiu a 
imissão liminar na posse. 

O Dr. Juiz prestou as informações 
de fls. 23/25 e a ilustrada Sub
procuradoria-Geral da República 
oficiou às fls. 28/30, da seguinte for
ma: 

«L Jayme Alípio de Barros im
petra mandado de segurança con
tra ato do Juiz da 5~ Vara da Justi
ça Federal da Seção Judiciária de 
São Paulo. 

2. O ato impugnado é a conces
são de imissão provisória de parte 
de imóvel pertencente ao impetran
te, no início de ação de desapro
priação movida por Furnas Cen-

trais Elétricas S.A. e antes da cita
ção (vide fI. 14 ). 

3. A digna autoridade apontada 
como coatora prestou as informa
ções de fls. 23/25. 

4. Data venta, tem razão o im
petrante. 

5. A ação de desapropriação foi 
iniciada em 18 de dezembro de 1978 
(fI. 07). A 20 de fevereiro de 1979, o 
meritíssimo Juiz proferiu o r. des
pacho de fI. 14 concedendo a imis
são provisória a ser executada so
mente após comprovada a efetiva
ção do depósito da quantia oferta
da. 

6. Ora, ocorre que o depósito so
mente foi efetuado em 30 de maio 
de 1979, quando deveria ter sido fei
to desde a época da alegação da ur
gência na inicial, de acordo com o 
disposto no art. 15 do Decreto-Lei 
n? 3.365/41, in verbis: -- .. -

«Art. 15. Se o expropriante ale
gar urgência e depositar quantia 
arbitrada de conformidade com o 
art. 685 do Código de Processo Ci
vil, o juiz mandará imiti-Io proviso
riamente na posse dos bens». 

7. Além disso, é aplicável à hi
pótese o disposto no § I?, item c da
quele dispositivo, ipsis literis. 

«§ I? A imissão provisória pode
rá ser feita, independentemente da 
citação do réu, mediante o depósi
to: 

c) do valor cadastrar do imóvel, 
para fins de lançamento do imposto 
territorial, urbano ou rural, caso o 
referido valor tenha sido atualizado 
no ano fiscal imediatamente ante
rior». 
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8. E, como se verifica dos docu
mentos de fls. 26/05, o valor oferta
do referente à terra nua, exclusive 
as culturas e construções, (fI. 10, 
item a), é inferior ao for:necido pelo 
INCRA, seja através da informa
ção dada à expropr~ante, sej a atra
vés da informação dada ao expro
priado, ora Impetrante. Note-se 
que o valor ofertado pela terra nua 
é de Cr$ 11l.560,00 e o mencionado 
pelo INCRA à fl. 26, em 10-1-80, é de 
Cr$ 192.460,00. Sendo que o valor 
dado pelo próprio INCRA à fl. 05, 
em 18-12-79, também para a mesma 
terra nua (Código 638.200.003.433), é 
bem maior, considerando a propor
ção em relação à área total do imó
vel. A matéria necessita de esclare
cimento daquele órgão, mas, de 
qualquer forma, houve ofensa ao 
dispositivo legal supracitado, que 
indica pré-requisito para a imissão 
provisória independentemente de 
citação. 

9. Note-se, ainda mais, que a es
ta altura nem sequer é mais 
possível imissão provisória, nos 
termos dos §§ 2? e 3? do mesmo arti
go. 

10. Ante o exposto, opinamos pe
la concessão da segurança.» (fls. 
28/30). 

Os autos, que estavam distribuídos 
ao Sr. Ministro Lauro Leitão, me fo
ram redistribuídos (fls. 32/34). 

Determinei, então, na forma do dis
posto no art. 47, parágrafo único, 
CPC, que o impetrante promovesse, 
em 10 (dez) dias, a citação do litis
consorte passivo necessário, penas 
da lei (fI. 35). 

O impetrante silenciou. 

E: o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Mário Vel
loso (Relator): 

O impetrante pretende desconsti
tuir decisão do MM. Juiz Federal da 
5~ Vara, de São Paulo, o hoje eminen
te Ministro Miguel Ferrante, que, nu
ma ação de desapropriação promovi
da por Furnas Centrais Elétrié·as 
S.A., concedeu imissão de posse limi
nar a esta. 

Evidentemente que Furnas Cen
trais Elétricas, beneficiária da deci
são, é litisconsorte passiva necessá
ria, in casu (CPC, arts. 46 e 47, ex vi 
do disposto no art. 19, da Lei n? l.533, 
de 1951, com a redação da Lei n? 
6.071, de 1974). 

Por esse motivo, e na forma do dis
posto no parágrafo único do art. 47, 
CPC, determinei que o impetrante 
promovesse a citação do litisconsorte 
passivo necessário, em 10 (dez) dias, 
penas da lei. 

O impetrante silenciou. 

Assim, na forma do disposto no art. 
267, XI, c/c, art. 47, parágrafo único, 
CPC, julgo extinto o processo. 

EXTRATO DA MINUTA 

MS n? 88.805-SP - ReI.: Min. Carlos 
Mário Velloso. Reqte.: Jayme Alípiode 
Barros. Reqdo.: Juízo Federal da 5~ 
Vara-SP. 

Decisão: A Segunda Seção, por 
unanimidade, julgou extinto o ~roces
so. (Em 15-9-81 - Segunda Seçao). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Justino Ribeiro, Ro
mildo Bueno de Souza, Sebastião Al
ves dos Reis, Pedro ela Rocha Acioli, 
Américo Luz, Antônio de Pádua Ri
beiro, Moacir Catunda e José Dantas. 
Impedido o Sr. Min. Miguel Jerôny
mo Ferrante. Ausente, por se encon
trar licenciado: o Sr. Min.Wilson Gon
çalves. Presidiu o julgamento o Sr. 
Ministro Armando Rollemberg. 
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MANDADO DE SEGURANÇA N~ 89.626 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Mário Velloso 
Requerente: Francisco Dirceu de Souza 
Requerido: Juízo Federal da 6~ Vara 

EMENTA 

Processual civil. Mandado de segurança. Litis
consorte necessário. Citação. Extinção do processo. 
CPC, artigos 47, parágrafo único, e 267, XI. Lei 
n? 1.533/51, art. 19, com a redação da Lel n? 6.071, de 
3-7-1974. 

I - Ordenado ao autor que promovesse a cita
ção do Jitisconsorte necessário, dentro de prazo fixa
do pelo Relator, não foi atendida a determinação. 
Por tál razão, tem-se a extinção do processo, sem 
julgamento do mérito, na forma do art. 267, XI, c/c 
art. 47, parágrafo único, CPC. 

II - Aplicam-se ao processo do mandado de se
gurança os artigos do CPC, que regula o litiscon
sórcio. Lei n~ 1.533, de 1951, artigo 19, com a redação 
da Lei n? 6.071, de 1974, art. 1~ 

III - Processo extinto sem julgamento do méri-
to. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que 
.são partes as acima indicadas: 

Dirceu de Souza contra ato do MM. 
Juiz Federal da 6~ Vara de São Pau
lo. Diz o impetrante que ajuizou, com 
mais uma centena de outros, manda
do de segurança contra ato do Dele
gado Regional do BNH, na 6~ Vara 
Federal, encabeçado o feito por Abe
lardo Rodrigues dos Santos e outros. 
A segurança foi deferida, em 24-2-77, 
para autorizar o levantamento, pelos 
impetrantes originários e litiscon
sortes, do depósito do FGTS, a qual
quer título consignado, inclusive as 
«AMSs» complementares, com os 
consectários, acréscimos (juros e 
correção monetária). 

Decide a Segunda Seção do Tribu
nal Federal de Recursos, por unani
midade, julgar extinto o processo, na 
forma do art. 267, XI, combinado 
com o art. 47, parágrafo único, am
bos do CPC, nos termos do relatório 
e notas taquigráficas constantes dos 
autos, que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 11 de novembro de 1980 

(Data do julgamento) - Ministro 
Jarbas Nobre, Presidente - Ministro 
Carlos Mário Velloso, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso: Trata-se de mandado de se
gurança impetrado por Francisco 

Essa sentença foi cassada pela P 
Turma do Egrégio TFR, AMS n? 
82.924-SP, Relator o Sr. Ministro Otto 
Rocha, assim ementado o Acórdão. 

«FGTS - Livre Movimentação -
Competência 

As contas vinculadas do Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço só 
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podem ser movimentadas, quer pe
los empregados optantes, quer pe
las empresas, na ocorrência de de
terminadas hipóteses, que a Lei n? 
5.107, de 1966, enumera expressa
mente. 

Ao BNH cabe autorizar o levan
tamento dos depósitôs para a cons
trução de casa própria, unicamen
te, o que não lhe foi requerido pelos 
impetrantes, e tampouco negado, 
para que se caracterizasse o ato 
impugnado necessário à impetra
ção da ordem, posto que incabível 
mandado de segurança contra a lei 
em tese. 

Ademais, a matéria, por ser de 
ordem estritamente administrati
va, não se inclui na competência do 
judiciário. Precedentes deste Tri
bunal. 

Recursos providos para reformar 
a sentença de primeiro grau e cas
sar a segurança.» 

Dizem, então, que as contas estão 
bloqueadas nos bancos depositários. 
Pediu-se ao Dr. Juiz que oficiasse aos 
Bancos, determinando que fossem 
movimentadas, nas condições previs
tas pelo v. Acórdão, omitindo-se o 
Dr. Juiz e não dando solução à maté
ria, sem dar cumprimento ao Acór
dão. 

As informações não foram presta
das no prazo legal. 

A ilustrada Subprocuradoria-Geral 
da República oficiou às fls. 69174, em 
parecer do Dr. Arnaldo Setti, com 
aprovação do Subprocurador-Geral 
Geraldo Fonteles, opinando no senti
do do deferimento do «writ». 

Prestadas as informações pelo Dr. 
Juiz, a destempo, foram elas anexa
das, por linha, em apenso. 

Despachei à fl. 73, assim: 
«O BNH é litisconsorte necessá

rio, passivo, no caso (CPC, art. 47). 
Promova o impetrante, em 5 (cin-

co) dias, a sua citação (CPC, art. 
47, parágrafo único).» 
O impetrante não atendeu ao nosso 

despacho (fls. 73v174). 
E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Mário Velloso 
(Relator): O argumento central da 
presente segurança reside na alega
ção de que o Dr. Juiz estaria se omi
tindo no cumprimento do v. Acórdão 
deste Egrégio Tribunal, proferido na 
AMS n? 82.924-SP, Relator o Sr. Mi
nistro Otto Rocha, que cassou a sen
tença de 1? grau concessiva do «writ» 
impetrado contra o BNH. 

Baixando os autos, opôs-se o BNH 
ao pleiteado pelos impetrantes, no 
sentido de que se oficiasse ao Banco 
do Brasil S.A. e ao Banco do Estado 
de São Paulo S.A., «a fim de que suas 
contas pudessem ser movimenta
das». Requereu o BNH, na oportuni
dade, que fosse indeferida a preten
são e, mais, que fosse determinada a 
restituição integral da importância 
levantada de Cr$ 12.074.024,25, acres
cida de correção monetária e juros 
incidentes sobre depósitos judiciais 
na Caixa Econômica Federal. 

O presente «writ» dirige-se contra 
ato omissivo do Dr. Juiz, que não te
ria despachado o requerimento dos 
impetrantes, contra o qual opõe-se o 
BNH. 

Está evidente, portanto, que o BNH 
é litisconsorte passivo necessário, in 
casu (CPC, art. 47; Lei n? 1.533/51, 
art. 19). 

Assinamos prazo ao impetrante, de 
conseguinte, para que promovesse a 
citação do litisconsorte necessário, 
na forma do art. 47, parágrafo único, 
CPC, ex vi do disposto no art. 19 da 
Lei n? 1.533/51, com a redação da Lei 
n? 6.071, de 1974. 

Omitiu-se o impetrante. 
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Por tal razão, na forma do disposto 
no art. 267, XI, c/c art. 47, parágrafo 
único, CPC, julgo extinto o processo. 

EXTRATO DA MINUTA 

MS n? 89.626-SP - ReI.: Min. Carlos 
Mário Velloso. Reqte.: Francisco Dir
ceu de Souza. Reqdo.: Juízo Federal da 
6:'Vara. 

Decisão: A Segunda Seção, por 
unanimidade, julgou extinto o pro
cesso, na forma do art. 267, XI, com-

binado com o art. 47, parágrafo úni
co, ambos do CPC. (Em 11-11-80 -
Segunda Seção). 

Os Srs. Ministros Justino Ribeiro, 
Bueno de Souza, Sebastião Alves dos 
Reis, Miguel Jerônymo Ferrante, Pe
dro Acioli, Américo Luz, Antônio de 
Pádua Ribeiro, Armando Rollemberg 
e José Dantas votaram com o Rela
tor. Ausentes, por motivo justificado, 
os Srs. Ministros Moacir Catunda e 
Wilson Gonçalves. Presidiu o julga
mento o Sr. Ministro Jarbas Nobre. 

MANDADO DE SEGURANÇA N? 97.365 - RJ 
(Registro n? 3387038) 

Relator: O Sr. Ministro José Dantas 
Requerente: Cinema Internacional Corporation Distribuidora de Filmes 
S/A 
Requerido: Juízo Federal da 9:' Vara - RJ 

EMENTA 

Processual civil. Mandado de segurança. Extin-
ção do processo. . 

- Citação do litisconsorte necessário. Negligen
ciado pelo impetrante o cumprimento do despacho 
que lhe assinara prazo para a citação do litisconsor
te passivo, tem-se a extinção do processo, sem julga
mento do mérito - CPC, art. 267, XI, c/c o art. 47, 
parágrafo único, e art. 19 da Lei n? 1.533/51. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a Segunda Seção do Tribu
nal Federal de Recursos, julgar ex
tinto o processo, por maioria, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fazen
do parte integrante do presente jul
gado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 10 de agosto de 1982 (Data 

do julgamento) - Ministro Armando 
ROllemberg, Presidente - Ministro 
José Fernandes Dantas, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro José Dantas: A im
petrante quer segurança contra des
pacho do Juiz da 9:' Vara Federal do 
Rio de Janeiro, que recebeu agravo 
de instrumento com efeito devoluti
vo. Alega direito líquido e certo a ob
ter efeito suspensivo para aquele re
curso, porquanto a decisão agravada 
lhe cerceara a defesa na ação ordiná
ria movida à União Federal, desde 
que relevante fora o motivo da ex
temporaneidade do atendimento ao 
despacho de especificação da prova 
- estava o patrono incapacitado, por 
motivo de doença, no período de 6 de 
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marçü a 26 de abril deste anü, períü
dü nü qual, aliás, lOS autüs flOram reti
radüs dü Cartóriü e retidüs pIOr advü
gadü que nãü tinha prücuraçãü nüs 
autüs. 

Indeferi a liminar, e pelü mesmü 
despachü dei ensejü a que a impe
trante prümüvesse a citaçãü da 
Uniãü Federal cümü litiscünsürte ne
cessária - na qualidade de ré na 
açãü de cuja instruçãü se trata - di
ligência que nãü füi cumprida (fls. 
52/54). 

Infürmandü, lO düutü Juiz impetradü 
fez ver lO acertü da decisãü atacada, 
tantü mais pürque a irrügada retira
da düs autüs da açãü se deu pIOr advü
gada dü mesmü escritóriü dü patrünü 
da autüra, e que tinha substabeleci
mentü prücuratóriü arquivadü na Se
cretaria da Vara, apesar de nãü jun
tadü aIOs autüs. Ler-se (fI. 55). 

O parecer, lavra dü SUbprü
curadür-Geral da República Jüsé 
Arnaldü, ressalta a cüntrüvérsia fáti
ca a prüpósitü da alegada falta de 
mandatü da advügada que retirara 
lOS autüs, circunstância que dilui e 
desarticula tüdü lO raciücíniü da exis
tência dü cerceamentü de defesa -
#.71. 

Relatei. 

VOTO 

o Sr. Ministro José Dantas (Rela
tür): Senhür Presidente, em Vütü pre
liminar, pünhü-me a lembrar a reite
rada- üriéntaçãü desta Augusta Se
çãü, sübre dever-se extinguir lO prü
cessü, sem julgamentü dü méritü, 
quandü a impetraçãü padeça da au
sência de citaçãü dü litiscünsürte ne
cessáriü, a estilü da negligência em 
que se tenha havidü a impetrante
MS 89-626, _ Relatür Ministrü Carlüs 
Máriü Vellüsü, Seçãü de 11-11-80. 

E bem lO casü düs autüs, püstü que, 
cünsüante se disse nü relatóriü, nãü 
se há de übscurecer lO litiscünsórciü 
passivü necessáriü da Uniãü, cümü 

parte beneficiada pelü atü judicial 
cüntra lO qual se dirige a impetraçãü. 

Dünde, püis, lO meu vütü prelimi
nar, para julgar extintü lO prücessü, 
na fürma dü art. 267, XI, c/c lOS arts. 
47, parágrafü únicü, dü CPC, e 19 da 
Lei n? 1.533/51. 

VOTO VENCIDO 

o Sr. Minl.stro Bueno de Souza: Se
nhür Presidente, cüm a devida vênia, 
entendü que, antes de examinar a 
questãü da legitimidade passiva, se 
impõe lO exame dü própriü pedidü. 

O pedidü, em mandadü de seguran
ça, de üutürga de efeitü suspensivü a 
agravü de instrumentü, tenhü-ü, cüm 
lO devidü respeitü, cümü juridicamen
te impüssível, dadü que a lei cüntem
pIa lO agravü de instrumentü, precisa
mente, cümü recursü desprüvidü des
se almejadü efeitü. 

Assim, peçü vênia para cünsiderar 
lO autür carecedür da açãü; üu para 
qualificar de inepta a petiçãü inicial: 
a cünseqüência prática é a mesma, 
qual seja lO encerramentü dü prücessü 
sem apreciaçãü dü méritü. 

Cüm efeitü, nãü püssü recünhecer 
direitü líquidü e certü a übter efeitü 
suspensivü decürrente de agravü de 
instrumentü: aIO cünceder apenas este 
recursü cümü lO adequadü aIO casü, a 
lei visüu, precipuamente, impedir lO 
empregü da apelaçãü. 

E CIO mIO vütü. 

EXTRATO DA MINUTA 

MS n? 97.365-RJ - ReI.: O Sr. Min. 
Jüsé Dantas. Reqte.: Cinema Inter
naciünal Cürpüratiün Distribuidora 
de Filmes S.A. Reqdü.: Juízü Fede
ral da 9': Vara-RJ. 

Decisãü: A Seçãü julgüu extintü lO 
prücessü, pIOr maiüria, vencidü lO Sr. 
Ministrü Buenü de Süuza, que tinha lO 
impetrante cümü carecedür da açãü. 
(Em 10-8-82 - Segunda Seçãü). 
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Tomaram parte no julgamento os 
Srs. Mins. Justino Ribeiro, Wilson 
Gonçalves, Sebastião Reis, Miguel 
Jerônymo Ferrante, Pedro Acioli, 
Antônio de Pádua Ribeiro e Moacir 
Catunda. Não participou do julga-

mento o Sr. Min. Carlos Mário Vello
so, por não haver assistido ao relató
rio. Ausente, por motivo justificado, 
o Sr. Min. Américo Luz. Presidiu o 
julgamento o Sr. Min. Armando 
Rollemberg. 

MANDADO DE SEGURANÇA N? 99.007 - RS 

Relator: O Sr. Ministro Miguel Jerônymo Ferrante 
Requerente: Darcy Castilhos Severo 
Requerido: Juízo Federal da 4~ Vara 

EMENTA 

Processual civil. Mandado de segurança. Litis
consorte passivo necessário. 

Negligenciando o impetrante a citação de litis
consorte necessário, no prazo em que lhe foi assina
do, impõe-se a extinção do processo em julgamento 
de mérito, com fulcro no art. 267, XI, c/c o art. 47, 
parágrafo único, do CPC, e art. 19 da Lei n? 1.533, de 
1951. 

- Precedentes jurisprudenciais. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a Segunda Seção, do Tribu
nal Federal de Recursos, por unani
midade, julgar extinto o processo, na 
forma do relatório e notas taquigráfi
cas retro que ficam fazendo parte in
tegrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 19 de abril de 1983 (Data 

do julgamento) - Washington Bo
lívar de Brito, Presidente - Minis
tro Miguel Jerõnymo Ferrante, Rela
tor. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Miguel Jerõnymo 
Ferrante: Darcy Castilhos Severo im
petrou o presente mandado de segu
rança contra ato do MM. Juiz Fede
ral da 4~ Vara da Seção Judiciária do 
Estado do Rio Grande do Sul, que, 
em execução hipotecária, adjudicou 

bem penhorado, levado à praça, a 
credora, Caixa Econômica Federal: 

Em suma, pretende o impetrante 
suspender a efetivação dessa adjudi
cação, contra a qual opôs embargos. 

Requisitadas as informações, pres
tou-as o digno impetrado, às fls. 
24/26 (lê: l. 

Acolhendo parecer preliminar da 
ilustrada Subprocuradoria-Geral da 
República, à fI. 35, assinei prazo ao 
impetrante para promover a citação 
da Caixa Econômica Federal, a fim 
de vir integrar a lide na qualidade 
de litisconsorte passivo (fI. 37). 

Intimado regularmente, o impe
trante não se manifestou (f L 37v.). 

Com nova vista dos autos, a 
Subprocuradoria-Geral da República 
opinou, às fls. 40/41, em preliminar, 
pela extinção do processo, e, no méri
to, pela denegação da segurança. 

E o relatório. 
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VOTO 

O Sr. MinIstro Miguel Jerônymo 
Ferrante: Senhor Presidente, esta 
Egrégia Seção, na apreciação do pe
dido de segurança, reiteradamente 
se tem manifestado no sentido da ex
tinção do processo, sem julgamento 
do mérito, quando o impetrante ne
gligencia a citação de litisconsorte. 

A propósito, anoto os Âcórdãos pro
feridos nos julgamentos dos Manda
dos de Segurança n?s 89.626 e 97.365-
RJ, o primeiro relatado pelo Ministro 
Carlos Mário Velloso, o segundo, pelo 
Ministro José Dantas. Este último 
vem assim ementado: 

«Processual Civil. Mandado de Se
gurança. Extinção do Processo. 

- Citação de litisconsorte neces
sário. Negligenciado pelo impetran
te o cumprimento de despacho que 
lhe assinou prazo para citação do li
tisconsorte passivo, tem-se a extin
ção do processo, sem julgamento 
do mérito - CPC, artigo 267, XI, c/c 
art. 47, parágrafo único, e art. 19 da 
Lei n? 1.533/51». 
Ora, na hipótese dos autos é o que 

ocorre. 
Assinado ao impetrante prazo para 

promover a citação da Caixa Econô
mica Federal, a fim de vir integrar a 
lide na qualidade de litisconsorte pas-

sivo, quedou-se ele inerte, negligen
ciando o cumprimento da providên
cia determinada. 

Destarte, à luz da compreensão ju
risprudencial referida, impõe-se jul
gar extinto o processo, com fulcro no 
art. 267, item XI, c/c o art. 47, pará
grafo único, do Código de Processo 
Civil, e art. 19 da Lei n? 1.533, de 1951. 

É como voto, preliminarmente. 

EXTRATO DA MINUTA 

MS n? 99.007-RS (Reg. n? 3.426.696) 
- ReI.: Ministro Miguel Jerônymo 
Ferrante - Requerente: Darcy Cas
tilhos Severo - Requerido: Juízo Fe
deral da 4~ Vara. 

Decisão: A Segunda Seção, por 
unanimidade, julgou extinto o pro
cesso. (Segunda Seção - Em 19-4-83l. 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros: Pedro Acioli, Américo 
Luz, Antônio de Pádua Ribeiro, Ge
raldo Sobral, Moacir Catunda, Tor
reão Braz, Carlos Mário Velloso e Se
bastião Reis. Ausentes, por motivo 
justificado, os Srs. Ministros: Arman
do Rollemberg, Bueno de Souza e 
Wilson Gonçalves. Presidiu o julga
mento o Sr. Ministro Washington 
BoUvar de Brito. 

SúMULA N? 146 

A «quota de previdência» relativa aos serviços prestados pelos Estados, 
Municípios e suas autarquias incide sobre tarifas ou preços públicos, mesmo 
no regime anterior ao Decreto-Lei ri? 1.505, de 1976, não atingindo, porém, as 
taxas, entendidas estas na restrita acepção de espécie do gênero tributo. 

Referência: 

- Incidente de Uniformização de Jurisprudência na AC n? 57.015-SP, 
Segunda Seção, em 31-5-83 - DJ 2-2-84. 

Constituição Federal, arts. 21, § 2?, I, e 165, XVI. 
Decreto-Lei n? 645, de 23-6-69, art. I? 
Decreto-Lei n? 1.505, de 23-12-76, art. 2? 
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Decreto 72.771, de 6-9-73, art. 257. 
Decreto 60.501, de 14-3-67, art. 166, I, «a». 
Decreto 77.077, de 24-1-76, art. 135. 
Código Tributário Nacional, art. 217, II. 

Segunda Seção, em 22-11-83. 
DJ 5-12-83, pág. 19174 

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUD~NCIA NA 
APELAÇÃO CíVEL N~ 57.015 - SÃO PAULO 

Relator: O Sr. Ministro Wilson Gonçalves 
Apelante: Departamento de Água e Esgotos de Valinhos 
Apelado: lAPAS 
Suscitante do incidente: Departamento de Águas e Esgotos de Valinhos 

EMENTA 

Processo civil. Incidente de uniformização de ju
risprudência. Cobrança de quota de previdência con
tra Prefeituras e suas autarquias. Legitimidade. Di
vergência jurisprudencial. 
Ultrapassada a preliminar de não conhecimento do 
pedido, uniformiza-se a jurISprudência no sentido de 
que a «quota de previdência» relativa aos serviços 
prestados pelos Estados, Municípios e suas autar
quias incide sobre tarifas ou preços públicos, mesmo 
no regime anterior ao Decreto-Lei n? 1.505, de 1976, 
não atingindo, porém, as taxas, entendidas estas na 
restrita acepção de espécie do gênero tributo. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos em 
que são partes as acima indicadas: 

gráficas constantes dos autos que fi
cam fazendo parte integrante do pre
sente julgado. 

Custas como de lei. 
Decide a Segunda Seção do Tribu

nal Federal de Recursos, por maio
ria, tomar conhecimento do pedido 
de uniformização de jurisprudência 
e, por unanimidade, deliberar, unifor
mizar a jurisprudência sobre os ser
viços prestados pelos Estados, Mu
nicípios e suas autarquias quando in
cidente sobre tarifas e preços públi
cos, não o sendo, porém, em relação 
às taxas, entendidas estas na restrita 
acepção de espécie do gênero tributo, 
na forma do relatório e notas taqui-

Brasília, 31 de maio de 1983. (Data 
do julgamento) Ministro 
Washington Bollvar de Brito, Presi
dente - Ministro Wilson Gonçalves, 
Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Wilson Gonçalves: O 
Departamento de Águas e Esgotos de 
Valinhos, por seu ilustre advogado, 
nos autos da Apelação Cível n? 57.015, 
em que é apelado o Instituto Nacional 
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de Previdência Social (lNPS), susci
tou incidente de uniformização de ju
risprudência, posto nos seguintes ter
mos: 

«L In casu, verifica-se diver
gência quanto ao direito aplicável à 
lide, conforme demonstrado por 
meios dos Acórdãos anexos, o que 
justifica a instauração do presente 
instrumento de uniformização de 
jurisprudência. 

2. Aparentemente, é pacífico o 
posicionamento desse Egrégio Tri
bunal no sentido de que 

«a cota de preVidência não inci
de sobre os réditos dos serviços 
públicos remunerados pela forma 
de taxa». 
No entanto, fundamentam esse 

posicionamento de forma variada. 

3. Para uns, é legítima e consti
tucional a cobrança da cota de pre
vidência somente quandO incidente 
sobre as tarifas ou preços públicos. 
Pois. admitem que quando a Admi
nistração explora um determinado 
serviço como empresa, como um 
particular, cobra por tais serviços 
uma tarifa, um preço, não uma «ta~ 
xa». Não poderia, porém, incidir 
sobre as taxas, espécie de tributo, 
tal como decidiu essa Egrégia Cor
te na AP n? 35.081-SE, ReI. Min. Dé
cio Miranda (doc. 1). 

o que, aliás, levaria ao entendi
mento de que a cobrança da cota de 
previdência da União, dos Estados, 
dos Municípios e suas autarquias, é 
legítima e constitucional, conforme 
Acórdãos abaixo transcritos: 

«Quota de Previdência Social. 
Legitimidade de sua cobrança 
das Prefeituras, simplesmente 
arrecadadora do ônus cobrado 
dos usuários de seus serviços» 
(AC n? 27.275-SP, ReI.: Min. José 
Dantas, in DJU de 9-9-77, pág. 
6116). 

No mesmo sentido decisão profe
rida na AC n? 28.235-SP, ReI.: Min. 
Moacir Catunda: 

«Previdência Social. Quota de 
Previdência. É constitucional e 
legítima a cobrança da Quota de 
Previdência contra as Prefeitu
ra~, mesmo que não tenha sido 
oportunamente cobrada dos 
munícipes» (in DJU de 27-4-78, 
pág.2672). 
3. Por sua vez, outros julgados 

sustentam a improcedência da co
brança da cota de previdência so
bre taxas cobradas pelos Mu
nicípios e suas autarquias, com os 
segUintes fundamentos: 

a) é indevida, pelos Municípios 
em qualquer hipótese a chamada 
«cota»; 

b) o INPS não pode pleitear em 
Juízo contra a lei, ou instruções 
ministeriais ou similares; 

c) que nem mesmo a lei pOde 
impor ao Município, quer o dever 
de arrecadar a cota dos utentes 
de seus serviços, quer a obriga
ção de recolhê-la aos seus cofres 
(do INPS); 

d) o Regulamento Geral da 
Previdência Social foi abusivo, 
quando ampliou a lei (art. 9?, c, 
da lei 593/48), que mencionava 
«serviços explorados pelas «em
presas», ao estender a abrangên
cia a «serviços prestados por Es
tados, Municípios e suas autar
quias»; 

e) é ilegal e abusiva também a 
pretensão do INPS de interpretar 
este regulamento ampliativamen
te, de modo a atingir pessoas pú
blicas, criando-lhes obrigações, 
sem amparo constitucional; 

f) nem mesmo a lei poderia 
equiparar pessoa pública a em
presa, para todo e qualquer efei
to, especialmente este; 

g) que o «regulamento amplia 
e excede a lei, acrescentando as 
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palavras ... água, esgotos e outros 
serviços explorados pelas autar
quias ... »; 

h) que assim dispondo, o regu
lamento foi extra e ultra legem; 

1) nem a lei e menos ainda de
cretos podem obrigar as pessoas 
políticas. Quanto às autarquias, 
só são sujeitas estas às normas 
jurídicas da pessoa política ma
triz, do ser polítiCO que as criou. 

Concluem, enfim, que 
«o art. 227 do Regulamento Ge

ral da Previdência Social, na par
te inquinada de excesso - por ile
gal e inconstitucional - há de ser 
reputada não escrita, inexistente 
nula, írrita, de nenhum efeito ~ 
sem força vinculante». 
Assim decidiu essa Suprema Cor

te no RE n? 71.040-SP, ReI. Min. Ro
drigues Alckimin (doc. 2) e na AMS 
n? 60.354. 

Portanto, conflitam as· decisões 
desse Egrégio Tribunal, pois alguns 
Acó!dãos concluem pela não apli
caça0 do art. 227 do RGPS, por ile
gal e inconstitucional, enquanto ou
tros entendem ser ele aplicável so
mente nos casos em que a com
brança não incide sobre taxas. 

5. Demonstrada a divergência 
na aplicação do direito a requeren
te suscita o presente incidente de 
uniformização de jurisprudência 
para que fique assentado que: 

«A cobrança da cota de previ
dência sobre os serviços presta
dos pelos Estados, Municípios e 
suas autarquias, é ilegítima e in
constitucional quandO incidente 
sobre as taxas». 

Ou 
«A cobrança da cota de previ

dência sobre os serviços presta
dos pelos Estados, MuniCípiOS e 
suas autarquias, é ilegal e incons
titucional, em qualquer caso» 
(fls. 182/186). 

A sua petição foram juntos Acór
dãos das antigas 2~ e 3~ Turmas deste 
Tribunal, bem como da 1~ Turma do 
Pretório Excelso, todos versando so
bre a Cota de Previdência. 

A douta 4~ Turma, ainda na ante
rior composição desta Corte, julgou 
caracterizado o dissídio e deferiu o 
incidente, através de Acórdão assim 
ementado: 

«Incidente de uniformização de 
jurisprudência. 

Evidenciado o dissídio de juris
prudência a propósito da cobrança 
de quota de previdência por servi
ços públiCOS dos Estados, Mu
nicípios e suas autarquias, defere
se o incidente de uniformização» 
(fl. 221). 
Ouvida a ilustrada Subpro

curadoria-Geral da República, esta, 
em parecer da lavra do Dr. Nelson 
Parucker, subscrito pelO eminente 
Subprocurador Dr. José Arnaldo 
Gonçalves de Oliveira, pronunciou-se 
in verbis: 

4. «Cabível que é a argüição, ur
ge enfrentar o tema proposto, qual 
seja de assentar-se se a quota de 
previdência cobrada é devida - ou 
não - por Prefeituras e, por exten
são, por Autarquias Municipais. 

5. A pOSição predominante na 
Jurisprudência indica, sem resto, 
que a resposta deve ser afirmativa. 

6. Neste sentido, por sinal, estão 
os VV. Arestos a fls. 64, 151/153, 
156/157, 183, parte final, entre tan
tos outros. 

Frente ao exposto, o Parecer é no 
sentido de que o Colendo Tribunal, 
julgando o incidente, (CPC - art. 
479 c.c. art. 116 e seus parágrafos 
do RI - TFR), sumule a juriSpru
dência pertinente, de modo a fixar, 
de vez, pOSição segundO a qual a co
brança da quota de pre'lidência, tal 
qual pretende a Autarquia Federal, 
é devida, in casu (fl. 231). 
~ o relatório. 
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VOTO 

O Sr. Ministro Wilson Gonçalves: O 
dissídio objeto do presente incidente 
versa sobre a questão atinente à exi
gência da «quota de previdência», no 
caso de serviços pÚblicos estaduais e 
municipais de água, esgoto, gás, tele
fone, luz, etc., remunerados por meio 
de taxa, preço público ou tarifa. O 
suscitante resumiu os dois pÓlos da 
divergência, nestes termos: 

a) «A cobrança da cota de previ
dência sobre os serviços prestados 
pelos Estados, Municípios e suas 
autarquias, é ilegítima e inconstitu
cional quando incidente sobre as ta
xas». 

b) «A cobrança da cota de previ
dência sobre os serviços prestados 
pelos Estados, Municípios e suas 
autarquias, é ilegal e inconstitucio
nal, em qualquer caso». (fI.. 186). 

Trata-se de matéria conhecida des-
te Tribunal, através de numerosas 
decisões de suas Turmas, mesmo an
tes do agrupamento destas em Se
ções distintas. 

A Egrégia 6~ Turma, em decisão 
unãnime, na Apelação Cível n? 48.006-
São Paulo, de que fui Relator, deu à 
respectiva ementa este teor: 

«Quota de previdência. Pre
feitura. A quota de previdência 
prevista nos arts. 21, § 2?, item I, 
parte final, e 165, XVI, da Carta 
Constitucional, e regulada no art. 
135 da Consolidação das Leis da 
Previdência Social (Decreto n? 
77.077/76) e nos arts. 257 e 258 do 
Regulamento do Regime de Previ
dência Social (Decreto n? 
72.771/73), não recai, no caso ver
tente, sobre «taxas» no sentido res
trito de espécie do gênero tributo, 
mas, precisamente, sobre arreca
dação de tarifas ou preços de servi
ços públicos. Legal, pois, a exigên
cia previdenciária. 

Provimento do recurso para jul
gar improcedentes os embargos, 
para que tenha prosseguimento a 
execução» (DJ de 27-11-80). 
No meu modesto voto, considerei 

os seguintes aspectos: 
«Data venta, é manifesto o 

equívoco do ilustre magistrado. 
Com efeito, não cabe invocar 

aqui o princípio constitucional da 
autonomia dos municípios, vez que 
a conbrança da quota de previdên
cia não fere a faculdade que têm as 
municipalidades de eleger os seus 
dirigentes, exercer administração 
própria, decretar e arrecadar os 
tributos de sua competência e apli
car as suas rendas, !bem como or
ganizar os serviços públicos locais. 

Do mesmo passo, a quota de pre
vidência, prevista nos arts. 21, § 2?, 
item I, parte final, e 165, XVI, da 
Carta Constitucional, e regulada no 
art. 135 da Consolidação das Leis 
da Previdência Social (Decreto n? 
77.077, de 24 de janeiro de 1976) e 
nos arts. 257 e 258 do Regulamento 
do Regime de Previdência Social 
(Decreto n? 72.771, de 6 de setem
bro de 1973), não recai, no caso ver
tente, sobre «taxas» no sentido res
trito de espécie do gênero tributo, 
como pareceu ao digno Juiz a quo, 
mas, precisamente, sobre arreca
dação de tarifas ou preços de servi
ços públicos, como se pode consta
tar do respectivo processo adminis
trativo apenso, onde se esclarece 
que a quota de previdência é cobra
da sobre rendas provenientes de li
gação e fornecimento de água, ma
tadouro, cemitério, remoção de li
xo, conservação de estrada de ro
dagem e execução e conservação 
de calçamento e pavimentação, 
etc. (FI. 1). 

O art. 135 da mencionada Consoli
dação deixa expresso que a quota 
de previdência compreende, em re
lação a serviços públicos explora
dos diretamente pela União, Esta-
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dos, Territórios, Municípios, suas 
autarquias e entidades particula
res, empresas ou grupo de empre
sas, as tarifas de luz e força, gás, 
telefone, água, esgoto, estradas de 
ferro e outras que enumera. 

A jurisprudência desta Corte tem 
entendido que em tais serviços pú
blicos são cobrados preços ou tari
fas, que não se confundem com «ta
xa» na acepção de espécie do gêne
ro tributo (AC n? 47.188-SP., Rela
tor o Sr. Ministro Carlos Mário Vel
loso, in DJ de 6-8-79; AC. n? 46.929-
SP., com o mesmo Relator, in DJ 
de 6-8-79; AMS n? 77.231-SP., Rela
tor o Sr. Ministro José Néri da Sil
veira, in DJ de 16-2-79; e AC n? 
34.596-SC., Relator o Sr. Min. Moa
cir Catunda,in DJ de 11-8-78). 

No caso, pois, a base de incidên
cia é tarifa ou preço de serviço pú
blico, e não taxa de natureza tribu
tária». 
Nesse mesmo sentido, dentre ou

tras decisões não menos brilhantes e 
autorizadas destaco a proferida, na 
Apelação Cível n? 46.163-São Paulo, 
pela douta 4~ Turma, sendo Relator o 
eminente Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro, assim ementada: 

«Previdência Social - Quota de 
Previdência - Serviços Munici
pais. 

A chamada «quota de previdên
cia» incide sobre os preços dos ser
viços que a municipalidade presta 
sem caráter fiscal e não padece de 
qualquer eiva de ilegalidade ou in
constitucionalidade. 

Apelação provida» (DJ de 
26-9-80). 
A importãncia da tese com a sua 

direta r-epercussão financeira nos 
entes públicos nela interessados le
va-me a fazer digressão sobre a clas
sificação das receitas em originá
rias e derivadas, que, embora rece
ba crítica fundada, continua a ter 
larga aceitação na doutrina. 

Para tanto, socorro-me dos ensina
mentos claros e autorizados do Pro
fessor A. Theodoro Nascimento, em 
seu Tratado de Direito Tributário 
Brasileiro: 

«L Receitas não coativas. 
Para obter os recursos materiais, 

necessários ao custeio dos serviços 
públicos, pOde o Estado utilizar o 
processo de gestão que o particular 
utiliza na economia privada, ao in
vés de utilizar-se do poder tributá
rio. Neste caso, aliena bens domi
niais (terrenos de marinha, terras 
devolutas, etc.), cede seu uso (por 
aforamento, arrendamento, loca
ção, etc), vende o produto das suas 
empresas (pólvora, tapetes, porce
lana, etc.) ou do subsolo (petróleo, 
carvão, etc.), ou, finalmente, sem
pre mediante remuneração, presta 
serviços de natureza comercial ou 
industrial (distribuição de água, de 
energia elétrica, de gás, transpor
te, telefone, etc.), cujo fornecimen
to tenha a seu cargo. 

Em todas estas hipóteses, o Esta
do cobra preços, receita originária, 
ou de economia privada, ou ainda 
imediata, em contraposição aos tri
butos (impostos, taxas, contribui
ções etc.) que constituem receita 
derivada, ou de economia pública, 
ou ainda receita mediata. 

Ao contrário das receitas deriva
das, assim denominadas por serem 
retiradas do patrimônio dos parti
culares (de onde derivam), me
diante impostos, taxas, etc., que 
são processos compulsórios utiliza
dos pelo Estado para angariá-las, 
as receitas originárias pressupõem 
que os processos de gestão a que o 
Estado recorre (compra. e venda, 
locação, etc.), bem assim o regime 
jurídico a que estes processos estão 
subordinados, são os mesmos do di
reito privado» (vol. VII, ed. Foren
se, 1977, págs. 3 e4). 
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E a seguir: 
«Característica comum a todas 

as receitas derivadas ou tributárias 
é serem compulsórias, coativas, 
tendo em vista que ao Estado, para 
obtê-las, é dado utilizar as mais di
versas formas de pressão, inclusive 
a força contra os que, não obstante 
estarem obrigados ao pagamento 
do tributo exigido, se mostram 
omissos ou recalcitrantes. E: que o 
Estado, na realização da receita 
tributária, usa do jus imperi1. 

A receita originária, ao contrá
rio, pressupõe relação contratual, 
muito embora haja quem admita a 
existência de serviços considerados 
de consumo obrigatório, ° que em
prestaria também o caráter com
pulsório ao preço que o usuário .pa
ga por ele. Serviços dessa natureza 
são, entretanto, de reduzido núme
ro, o que não tira a característica 
comum a todas as receitas originá
rias, qual a de serem não coativas, 
voluntárias, já que o Estado, para 
obtê-las, não usa de processos de 
autoridade para compelir que al
guém compre os produtos de suas 
empresas (tapetes, pólvora, fumo, 
alumínio, álcool, quinino, etc.) ou 
produto de seu subsolo (petróleo, 
cobre, manganês, carvão, etc.) ou 
lhe tome sob aforamento ou locação 
bens públiCOS dominiais. De igual 
sorte, ninguém é obrigado a 
constituir-se usuário dos serviços 
de energia elétrica, telefone ou 
transporte, mantidos pelo Estado. 
Sendo da natureza de tais serviços 
estarem ao alcance de todos (gene
ralidade do serviço público, uma de 
suas características) obviamente 
todos quantos queiram pOdem 
constituir-se «usuários», consumi
dores, mas essa atitude do particu
lar que se delibera a consumir uni
dades de um serviço que o Estado 
presta diretamente (telecomunica
ções, radiodifusão, correios, trans
portes urbanos etc.), mediante pa
gamento de uma quantia em di-

nheiro (preço), pressupõe volunta
riedade. Mas, ao contrário do que 
ocorre com os tributos, cujo paga
mento ninguém pode recusar, sob 
argumento, por exemplo, de que 
não quer utilizar ou de que jamais 
se utilizará dos serviços diplomáti
cos que o Estado mantém nos 
países estrangeiros, serviços que 
serão custeados necessariamente 
com receita tributária, os preços, 
estes, a partir do momento em que 
o particular renuncia ao serviço, 
fugindo à condição de usuário, não 
poderão continuar a ser cobrados. 

Preço, portanto, é quantia que re
presenta pagamento pela utilização 
e consumo de serviço ou produto, 
de natureza comercial ou indus
trial, que o Estado fornece, ou que 
representa pagamento pela aquisi
ção do direito de propriedade ou de 
uso e gozo de bem público domi
nial» (obr. e voI. cUs. págs. 7 e 8). 
Daí a nítida diferença entre taxa e 

preço público, aquela compreendida 
como espéCie do gênero tributo (Sú
mula n~ 545, do STF). 

Basta, pois, conceituá-las: 
«A taxa é espéCie do gênero tribu

to. Portanto, ela se submete ao re
gime jurídico tributário. A taxa não 
pode fugir dos princípios constitu
cionais tributários que Aliomar Ba
leeiro chama de limitações consti
tucionais ao poder de tributar». 

«Preço, como vimos, é uma obri
gação convencional. No preço há 
troca de uma utilidade pelo dinhei
ro correspondente. Existe uma con
traprestação. Seu regime jurídico é 
de direito privado, fundado no 
princípio da autonomia da vontade» 
(Kioshi Harada, Dois Temas de Di
reito Tributário, Editora Resenha 
Tributária, SP., 1976, págs. 43 e 45; 
vj-se também A. Theodoro Nasci
mento obro e voI. cits., pág. 106; Al
berto Deodato, 'Ciência das Finan
ças, Editora Saraiva., 10a. edição, 
1967, págs. 51 e 48; Zelmo Denari, 
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Elementos de Direito Tributário, 
Editora Juriscrédi, SP., pág. 81; e 
Héctor Villegas, Curso de Direito 
Tributário, Editora Revista dos 
Tribunais, SP., 1980, págs. 23 e 
24/25, d). 

A esta altura, cumpre examinar os 
doutos argumentos que se levantam 
contra a legitimidade da cobrança da 
aludida «quota de previdência», em 
qualquer hipótese. Em síntese, 
consideram-na ilegal e inconstitucio
nal. Ilegal, porque o Regulamento 
Geral da Previdência Social foi abu
sivo, quandO ampliou a lei (art. 9?, le
tra c, da Lei n? 593, de 24-12-48), que 
mencionava «serviços explorados pe
las empresas», ao estender a abran
gência a «serviços prestados por Es
tados e Municípios e suas autarquias» 
(fl. 118). Inconstitucional, porque o 
art. 166 do aludido Regulamento esta
belece adicional às taxas de serviços 
municipais ou às tarifas de conces
sionárias de serviços públicos muni
cipais, em ambos os casos pelo fun
damento de que o preceito indicado 
ultrapassa a esfera regulamentar pa
ra instituir ônus não previstos no art. 
117 da LOPS e de que qualquer modo 
acintosamente afrontoso ao sistema 
constitucional tributário (fls. 
119/120). 

Alega-se, ainda, a impossibilidade 
de a lei obrigar nesse ponto os Mu
nicípiOS e suas autarquias (fl. 118) . 

Não obstante a reconhecida e notó
ria autoridade de onde promanam es
sas conceituações jurídicas, peço vê
nia para não considerá-las proceden
tes. 

Além da expressa autorização con
tida no art. 21, § 2?, item I, parte fi
nal, da Constituição Federal, e no 
art. 217, II, do Código Tributário Na
cional, a legislação consolidada está 
refletida no art. 257 do atual Regula
mento do Regime de Previdência So
cial e confere base legal à exigência 
da «quota de previdência» em rela-

ção aos Estados, Municípios e suas 
autarquias. 

Reza esse dispositivo: 
Art. 257. A contribuição da 

União, no que tange ao produto das 
taxas cobradas diretamente do pú
blico sob a denominação genérica 
de quota de previdência, compreen
de: 

I - em relação a serviços públi
cos explorados diretamente pela 
União, Estados, Territórios, Mu
nicípios, suas autarquias, e a enti
dades particulares, empresas ou 
grupamentos de empresas (Decre
to n? 20.465, de I? de outubro de 
1971, artigos 1?, 8?, alínea e, 10 e 85; 
Lei n? 593, de 24 de dezembro de 
1948, artigo 9?, alínea c; Regula
mento aprovado pelo Decreto n? 
26.778, de 14 de junho de 1949, arti
gos 15, alínea c, e 73; Lei n? 2.250, 
de 30 de junho de 1954, artigo 3?, 
alínea c; Lei n? 3.593, de 27 de julho 
de 1959, artigo 4?; Regulamento 
aprovado pelo Decreto n? 48. 959-A, 
de 19 de setembro de 1960, art. 227, 
item I, alínea a; Lei n? 4.863, de 29 
de novembro de 1965, art. 34; Regu
lamento aprovado pelo Decreto n? 
60.501, de 14 de março de 1967, art. 
166, item I, alínea a; Decreto-Lei n? 
645, de 23 de junho de 1969, artigo. 
I?; Decreto-Lei n? 1.270, de 2 de 
maio de 1973): 

a) 1% (um por cento) sobre as 
tarifas de luz; 

b) 15% (quinze por cento) so
bre as tarifas de gás, telefone, 
água e esgoto; 

c) 10% (dez por cento) sobre as 
tarifas de estradas de ferro, car
ris, transportes aéreos, portos, te
legrafia, radiotelegrafia, radiote
lefonia e outros serviços públi
cos». 

Convém pôr em relevo que o 
Decreto-Lei n? 645, de 23 de junho de 
1969, indicado no dispositivo acima 
trasladado, atribui caráter de norma 
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legal ao combatido art. 166 do Regu
lamento Geral da Previdência Social, 
ao estatuir: 

«Art. 1? Fica elevada, a partir 
de 1? de julho de 1969 para 15% 
(quinze por cento), a percentagem 
das taxas referidas no Decreto n? 
20.465, de 1? de outubro de 1931, e na 
Lei n? 593, de 24 de dezembro de 
1948, consolidadas no artigo 166, 
item I, letra a, do Regulamento Ge
ral da Previdência Social, aprova
do pelo Decreto n? 60.501, de 14 de 
março de 1967, as quais são cobra
das diretamente ao público, sob a 
denominação genérica de quotas de 
previdência» . 
Além disto, esse decreto-lei está 

isento de apreciação judicial em con
formidade com a abrangência do art. 
181, IH, da vigente Constituição. 

É oportuno aditar,. aqui, a lúcida 
argumentação desenvolvida, com o 
costumeiro brilho, pelo insigne Minis
tro Carlos Mário VelIoso, a propósito 
do tema, lpsis l1tteris: 

«Data venta, estou em que o 
princípio constitucional da legalida
de encontra-se atendido, no caso da 
cota de previdência. Esta tem ori
gem no Decreto n? 20.465, de 1-10-
1931, que instituiu as Caixas de 
Aposentadoria e Pensões, art. 8?, e 
e art. 10. Por se tratar, no caso, de 
um decreto, poder-se-ia argumen
tar, é certo que não estaria preen
chida a regra constitucional, que 
exige lei, no caso da instituição de 
tributo. Convém ressaltar, toda
via, as circunstãncias em que cita
do decreto foi baixado, quando se 
encontrava o Executivo investido 
de poderes legislativos (Decreto n? 
19.398, de 11-11-1930, que instituiu o 
Governo provisório). 
O Egrégio Supremo Tribunal Fede
ral já decidiu, no que se refere ao 
decreto-lei da Constituição em vi
gor, que pode este instituir tributo. 
A tese jurídico-constitucional é a 
mesma. De outro lado, é preciso 

trazer à colação a Lei n? 593, de 
24-12-48. Esta, no seu artigo 9?, dis
pôs: 

«Art. 9? A receita das Caixas de 
Aposentadoria e Pensões é consti
tuída de: 

c) contribuição do público, de 4% 
(quatro por cento) e 10% (dez por 
cento) sobre as tarifas de estradas 
de ferro, contas de luz, gás, telefo
ne e demais serviços explorados pe
la empresa sujeita ao regime desta 
lei» ............................... . 

Inegavelmente, alterando a Lei 
n? 593/48, no seu artigo 9?, e, o art. 
8?, e, do Decreto n? 20.465/1931, ra
tificou a instituição da cota de pre
vidência. Nem se diga que a Lei n? 
593/48, art. 9?, c, se referindo e fa
lando em empresa, tenha afastadO 
da incidência os serviços explora
dos pela municipalidade. Não. Por
que, no particular, alteração não 
houve. O Decreto n? 20.465/31, no 
art. 8?, e, como no art. 10, também 
falava em empresa. Empresa, aí, 
tem sentido genérico, amplo: se a 
municipalidade explora um deter
minado serviço como empresa, em 
termos empresariais, como um 
particular cobra por tais serviços 
uma tarifa, um preço, não uma ta
xa. Por tal razão, esse preço, ou es
sa tarifa, é base de incidência da 
cota de previdência. Por essa razão 
vou mais longe, é que a cota de pre
vidência só pode incidir sobre tari
fas ou preços públicos, jamais so
bre taxas» (AC n? 47.188-SP, DJ de 
6-8-79) . 

Diga-se, a esta altura, que o art. 18, 
I, da Constituição Federal contém 
uma norma geral de competência, 
empregando a expressão «serviços 
públicos específicos e divisíveis» sem 
os especificar, cabendo a lei ordiná
ria complementá-la através dos con
ceitos fornecidos pela Ciência das Fi
nanças e do Direito Tributário. Ja
mais essa tarefa pode ficar ao 
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arbítrio de governantes ou legislado
res. Nem todos os serviços pÚblicos 
são remunerados mediante taxas. 

Como ressaltei no voto inicialmen
te transcrito, os Estados e Municípios 
não são atingidos na esfera de sua 
autonomia política assegurada pela 
Carta Constitucional (art. 13 e § I? e 
art. 15). Expandindo as suas ativida
des de modo a usufruir receitas origi
nárias, sem qualquer feição tributá
ria, essas entidades de direito públi
co ocupam setores próprios de rela
ções privadas, recebem o preço dos 
serviços que prestam àqueles que vo
luntariamente o utilizam. Demais, a 
«quota de previdência» não incide so
bre o patrimônio público ou suas fi
nanças, porquanto é exigida da mas
sa de consumidores. Como empresas 
nessa atividade, estão, como as de
mais, sujeitas a receber dos usuários 
o valor da mencionada quota e a 
recolhê-lo na forma legal. 

Em face do exposto, uniformizo a 
jurisprudência no sentido de que a 
cobrança da quota de previdência so
bre os serviços prestados pelos Esta
dos, Municípios e suas autarquias é 
legítima quando inci<iel1te sobre tari
fas ou preços públicos, não o sendo, 
porém, em relação às taxas, entendi
das estas na restrita acepção de es
pécie do gênero tributo. 

Cumpridas as providências previs
tas nos arts 108, § 4?, e 109 e suas le
tras, do Regimento Interno, sejam os 
autos devolvidos ao Relator para 
apreciação do recurso apelatório. 

PELA ORDEM 

O Sr. Subprocurador-Geral da Re
pública - (Dr. José Arnaldo Gonçal
ves de Oliveira): Egrégio Tribunal, 
realmente, levei ao conhecimento do 
eminente Ministro Presidente essa 
indagação, isto é, não estaria a Co
lenda Seção decidindo matéria es
pecífica do Tribunal Pleno? Cogita-se 
de objetiva ponderação, posta em 
termos restritos de colaboração, tal 

como gostaria fosse caracterizada a 
minha atuação. Na verdade, ao le
vantar o incidente de uniformização 
de jurisprudência, a parte, em sua 
petição, de forma explícita, colocou o 
problema como de reconhecimento 
de inconstitucionalidade do texto le
gal a saber: 

«5 Demonstrada a divergência 
na aplicação do direito a requeren
te suscita o presente incidente de 
uniformização de jurisprudência 
para que fique assentado que: 

«A cobrança da cota de previ
dência sobre os serviços presta
dos pelos Estados, Municípios e 
suas autarquias, é ilegítima e in
constitucional quando incidente 
sobre as taxas». 

Ou 
«A cobrança da cota de previ

dência sobre os serviços presta
dos pelos Estados, Municípios e 
suas autarquias, é ilegal e incons
titucional em qualquer caso». 

A equação, tal como proposta pela 
própria parte, conduziu-me à referi
da atitude, perante o ínclito Presi
dente, para evitar alegação de nuli
dade. 

PELA ORDEM 
O Sr. Advogado: Sr. Presidente, a 

segunda das alternativas que acaba 
de ser lida pelo ilustre Subpro
curador-Geral da República, e que é 
de sugestão minha, está inteiramen
te excluída pelo Relator; ele só pro
pôs a primeira e em termos tais que 
não implica em inconstitucionalida
de. De maneira que não vejo o me
nor obstáculo em se prosseguir. 

O Sr. Mln1stro Washington Bolívar 
de Brito (PreSidente): Eminente Mi
nistro Wilson Gonçalves, o motivo da 
interrupção a V. Exa. é porque a ilus
trada Subprocuradoria-Geral da Re
pÚblica tinha uma dúvida que procu
rei realmente verificar. 
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A competência quanto a qualquer 
declaração de inconstitucionalidade 
ou constitucionalidade é do Plenário, 
e o art. 12, inciso IIl, do Regimento 
Interno diz que «compete às Seções 
Processar e julgar os incidentes de 
uniformização de jurisprudência 
quando ocorrer divergência na inter
pretação do direito entre as Turmas 
que as integram, (art. 2?, § 3?), apro
vando a respectiva súmula». 

Já a competência do Plenário está 
no art. 11, inciso VII (lê): 

«as argüições de inconstituciona
lidade de lei ou ato normativo sus
citadas nos processos submetidos 
ao julgamento, originário ou recur
sal, do Tribunal (arts. 175 e 176»>. 
No caso, esse incidente estaria im-

plicando uma declaração de constitu
cionalidade ou inconstitucionalidade? 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Venoso: Sr. Presidente, acho que não 
há nenhuma argüição de inconstitu
cionalidade em julgamento; a diver
gência é puramente jurisprudencial: 
a cota de previdência incide sobre 
preços e taxas, ou apenas sobre pre
ços de serviços. Esta é a questão. 

VOTO 

O Sr. Ministro Bueno de Souza: Se
nhor Presidente, de fato, penso que é 
necessário ter em vista os limites 
nítidos para apreciação do tema, des
de que o próprio memorial (muito 
bem elaborado, aliás) distribuído pe
lo D. Patrono da causa que ensejou 
este incidente, de certo modo já os 
transpôs. 

De fato, à pág. 3 do memorial se lê: 
« ... neste incidente deverá o Tri

bunal resolver se o Departamento 
de Aguas e Esgotos, recorrente, do 
MuniCípio de Valinhos cobra taxa 
ou tarifa». 

Bem assim, a pág. 7 suscita a 
questão relativa aos limites constitu
cionais da atuação do município, a 
propósito dos artigos 163 e 170 da 
Constituição, para sustentar que, na 
verdade, nem haveria razão de dis
tinção, uma vez que os municípios 
não poderiam lançar senão taxas por 
serviços públicos admitidos no ãmbi
to de sua autonomia, consoante os 
arts. 15 e 18, inciso I, da Constituição. 

Ora, não cabe nos limites do inci
dente de uniformização decidir as
pectos que dizem com a base empíri
ca da demanda, tal se colocou como 
objeto da apelação; senão, unicamen
te, definir a interpretação de textos 
legais. 

Assim também e por outro lado (a 
despeito de certos desdobramentos 
da elegante dissertação) acentuo não 
estar em causa incidente algum de 
inconstitucionalidade (e nem poderia 
estar); nem mesmo, aliás, de ilegali
dade de ato do poder público, senão 
apenas a fixação de critério de inter
pretação de diversos diplomas legais 
que se vêm sucedendo ao longo de al
gumas décadas, como foi muito bem 
resumido pelo Senhor Ministro
Relator. 

Ora, no tocante à interpretação de 
dispositivos legais, penso também 
que está suficientemente caracteriza
do o dissídio em precedentes desta 
Corte, a saber, quando menos, o jul
gado da Apelação em Mandado de 
Segurança n? 78.043, de 20 de abril de 
1977, da antiga 2~ Turma, Relator de
signado o Senhor Ministro Paulo Tá
vora, julgamento de que participa
ram os Senhores Ministros Carlos 
Mário Velloso e Jarbas Nobre. 

Neste precedente, prevaleceu o en
tendimento de que incide a quota de 
previdência sobre os valores recolhi
dos por serviços municipais em retri
buição de serviços, sem caráter fis
cal: portanto, tarifa ou preço público. 

Este precedente patenteia colisão 
suficiente para ensejar o pronuncia-
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mento uniformizador, quando con
frontado com o julgado da Apelação 
Cível n? 53.380, de 5 de março de 1980, 
de São Paulo, da antiga Terceira 
Turma, Presidente e Relator o Se
nhor Ministro Armando Rollemberg, 
do qual também participou o Senhor 
Ministro Carlos Mário Velloso. 

Neste julgado, o entendimento que 
prevaleceu é o de que a quota de pre
vidência incide sobre taxa lançada 
pelo município pela prestação de cer
tos serviços pÚblicos (no caso, servi
ços de água e esgoto, de matadouro, 
de cemitério, criados e regulados por 
lei municipal). 

Assim, penso que está suficiente
mente caracterizado o conflito de in
terpretação dos mesmos diplomas le
gais. 

O Sr. Ministro Pedro Acioli: Mas 
V. Exa. há de convir que a taxa aí 
é no sentido de tarifa, água e luz. 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso: Essa questão é facta. 

O Sr. Ministro Bueno de Souza: 
Posso completar meu pensamento, 
assim: é questão a discernir em cada 
caso concreto se se realiza serviço 
públiCO em sentido estrito e se este 
serviço é instituldo de modo a ense
jar a incidência de taxa; ou se se tra
ta de outro tipo de serviço (e mesmo 
de serviço públiCO em sentido am
pio), que o município realize e ofere
ça mediante preço público. E questão 
que diz com as bases empíricas de 
cada litígio. A cada Turma incumbi
rá verificar se se trata de serviço pú
blico e se existe taxa; somente então 
terá aplicação o entendimento unifor
mizado nesta assentada. 

O Sr. Ministro Wilson Gonçalves: 
Declarei que não tinha encontrado 
decisões de Turmas em absoluto con
flito, porque, nesses casos, quando 
fala em taxa, não diz expressamente 
que ela tem o sentido de tributo. En
tão, aí, o que variou foi o conceito de 
cada um de taxa empregado como 
tarifa ou como «preço público», mas 

essa divergência é tamanha que acei
tei o conflito, exatamente para defi
nir a situação. Foi nesse sentido que 
declarei. 

Mas decisão nos autos que diga que 
taxa no sentido de tributo pode-se co
brar a quota de previdência, não en
contrei. Agora, dizer-se que a taxa de 
água e outras podem ser cobradas é 
no sentido que não está bem preciso, 
mas, como vi que há, realmente, di
versidade de opiniões, admiti o con
flito exatamente para chegarmos a 
um ponto de convergência, se for 
possível. 

O Sr. Ministro Bueno de Souza: Se
nhor Presidente, tenho já compro
misso com o tema, em si. Eis porque 
me dispenso de considerações outras. 

Concluo meu voto, aderindo, no te
ma em si, ao voto do Senhor 
Ministro-Relator. 

VOTO 

O Sr. Ministro Sebastião Alves dos 
Reis: Também secundo o voto do 
eminente Relator, mesmo porque as
sim já me manifestei nos Embargos 
na Apelação Cível n? 33.666, nesta 
Egrégia Seção, ainda pendente de 
julgamento final, sustada a decisão 
em face desse incidente ora sob apre
ciação, neste assentado. 

Vou me restringir a anexar o voto, 
mesmo porque ele nada acrescenta 
aos doutos pronunciamentos já ex
pendidos. Apenas pediria para ler a 
tese central do meu voto: 

«Colhe-se da legiSlação reprodu
zida no pronunciamento do eminen
te Ministro Décio Miranda que a 
disciplina originária sobre a maté
ria, absorvida pela LOPS, é explíCi
ta em vincular a cota de previdên
cia a serviços prestados por empre
sas (art. 1? do Decreto n? 20.465, de 
1-10-31) ou mais especificamente, a 
empresas sujeitas ao regime previ
denciário da Lei n? 593/48, art. 9?, 
letra c), vale dizer, só alcança o po-
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der público quando ele atua empre
sarialmente, more prtvato, ou, pa
ra os fins do debate, quando seus 
serviços prestados ao público são 
custeados num regime contratual 
de preço precisamente na linha de 
idéias do douto voto condutor do 
Acórdão». 
É essa a tônica do meu pensamen

to, que coincide com as conclusões do 
voto do eminente Relator. 

Como se vê, aqui me posicionei 
num plano estritamente exegético, 
sem dever o debate ao altiplano cons
titucional. 

É o meu voto, de acordo com o emi
nente Relator. 

ANEXO 
Embargos na AC n? 33.666-SC. 

VOTO 
O Sr. M1nistro Sebastião Alves dos 

Reis (Relator): O douto voto vencido 
em que se esteiam os embargos está 
vazado nesses termos, consoante se 
colhe de fI. 119: 

«Nosso pensamento é o de que as 
Prefeituras estão sujeitas ao paga
mento da «quota de previdência» 
sobre tarifas e taxas cobradas ao 
público, por entidades públicas, na 
exploração e prestação de diversos 
serviços. Justificamos o nosso pon
to de vista na Suspensão de Segu
rança n? 5.000, quando exercíamos 
a Presidência do Tribunal eDJ de 
5-3-1970) . 

Pelo exposto, damos provimento 
aos recursos, para incluir na conde
nação a «quota de previdência» re
clamada. 

Damos também provimento ao 
recurso de ofício, para reduzir os 
honorários de advogado, a serem 
pagos pela Prefeitura vencida, a 
8% sobre o total da dívida». 
O douto voto vencedor do Ministro 

Décio Miranda, prestigiado pela ade
são do Ministro Jarbas Nobre, em 
sua parte precípua, acentuou: (fls. 
120/5): 

«Relativamente ao recurso volun
tário do INPS, que sustenta a exigi
bilidade da cota de previdência so
bre as taxas «de lixo» e «de cemi
tério», vejamos se a lei autoriza 
tais incidências. 

A chamada «cota de previdência» 
foi estabelecida inicialmente pelo 
Decreto n? 20.465, de 1-10-31, que 
instituiu as Caixas de Aposentado
ria e Pensões, a dizer: 

«Art. I? Os serviços públicos 
de transporte, de luz, força, telé
grafos, telefones, portos, águas, 
esgotos ou outros que venham a 
ser considerados como tais, quan
do explorados diretamente pela 
União, pelos Estados, Municípios 
ou por empresas, agrupamento 
de empresas ou particulares, tec 
rão, obrigatoriamente, para os 
empregados de diferentes classes 
ou categorias, Caixas de Aposen
tadoria e Pensões, com personali
dades jurídicas, regidas pelas dis
posições desta lei e diretamente 
subordinadas ao Conselho Nacio
nal do Trabalho. 

«Art. 8? As receitas das Cai
xas serão constituídas: 

e) de uma contribuição do Es
tado, proveniente de aumento de 
tarifas, taxas ou preços dos servi
ços explorados pela empresa, e 
cujo produto não será inferior à 
contribuição desta; 

«Art. 10. A taxa prevista na 
letra e do art. 8? será cobrada 
com denominação de «quota de 
previdência» e recairá sobre os 
elementos de receita da empresa 
suscetíveis deste aumento, ex
cluídas as rendas que, por sua na
tureza, não possam ou não devam 
ser oneradas, a critério do Gover
no. 
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Parágrafo único. Ficam isen
tas do referido aumento as tarifas 
de passagens nos trens de subúr
bios e pequeno percurso em que 
os preços respectivos sejam fixos 
e independentes das distâncias.» 

Mais tarde, a Lei n? 593, de 
24-12-48, alterando o art. 8? acima 
transcrito, dispôs: 

«Art. 9? A receita das Caixas 
de Aposentadoria e Pensões é 
constituída de: 

c) contribuição do público, de 
4% a 10% sobre as tarifas de es
tradas de ferro, contas de luz, 
gás, telefone e demais serviços 
explorados pela empresa sujeita 
ao regime desta lei; 
................................ » 

E a Lei n? 3.807, de 26-8-60, Lei 
Orgânica da Previdência Social, 
dispondo sobre a contribuição da 
União, declarou que seria ela cons
tituída entre outros elementos, «pe
lo produto das taxas cobradas dire
tamente do público, sob a denomi
nação genérica de cota de previ
dência, na forma da legislação vi
gente» (art. 71, l). 

A luz desses textos, cabe exami
nar a defesa do Município. 

No caso de serviços públicos 
prestados diretamente pela União, 
Estados, Territórios e Municípios 
(administração direta), inéide a co
ta de previdência sobre os réditos 
dos serviços públicos remunerados 
pela modalidade de tributo chama
da «taxa», ou somente sobre aque
les cuj a contraprestação é medida 
pelO «preço público», pela «tarifa»? 

Certo, o art. 8? do Decreto n? 
20.465, acima transcrito, aludiu a 
«taxa» ao lado de tarifas ou preços 
dos serviços, mas essa referência 
não é decisiva, pois a palavra foi aí 
aplicada sem rigor técnico. 

A solução do aspecto ora exami
nado será encontrada no exame 
conjunto do sistema instituído pelo 
Decreto n? 20.465 e ratificado pela 
Lei n? 593. Ambos os diplomas se 
dirigem exclusivamente a «empre
sas», quer para o fim de definir o 
pessoal sujeito à contribuição e ao 
conseqüente regime previdenciá
rio, quer para o efeito de qualificar 
o agente arrecadador da «cota de 
previdência» . 

«Tarifas, taxas ou preços dos ser
viços explorados pela empresa», 
diz o art. 8?, e, do Decreto n? 20.465. 

«Serviços explorados pela empre
sa sujeita ao regime desta lei», 
enuncia o art. 9? da Lei n? 593. 

Não há contradição da lei em res
tringir o cargo de sua aplicação a 
«empresas» e ao mesmo tempo ne
le compreender a «União, Estados, 
Territórios, Municípios e suas au
tarquias». 

Assim procedendo, a lei adotou o 
conceito de empresa como órgão de 
certa atividade econômica organi
zada, que pode existir com sua es
trutura completa, a personalidade 
jurídica, ou como simples destaque 
operacional de entidade mais com
plexa. 

É empresa de serviços públicos, 
no regime da lei, tanto a pessoa 
física ou jurídica de direito priva
do, concessionária ou permissioná
ria, como o ramo da administração 
pública, autarquizado ou não, que 
com relativa autonomia de meios 
se especializa na prestação daque
les serviços. 

Num caso ou noutro, remunera
dos os serviços com «tarifas» ou 
«preços públicos», identifica-se a 
existência da empresa (no conceito 
amplo acima declarado), e a esta 
cabe cobrar do público a cota de 
previdência e subseqüentemente 
efetuar o recolhimento ao Fundo da 
Previdência Social. 
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Diversã é a solução quando o ser
viço público seja remunerado pela 
«taxa», com o caráter de imposição 
tributária. 

Aí, não se pode vislumbrar a 
existência de «empresa», pois 
admiti-la no seu conceito ampliado 
importaria em aceitá-la, para esse 
fim, também no seu conceito tradi
cional, de entidade privada. Mas 
esta não pode exigir taxas tributá
rias. Taxa é tributo e, como tal, de 
cobrança indelegável. 

Aliomar Baleeiro, estudando a 
distinção entre «taxa» e «preço pú~ 
blico» compendiada pela Súmula n? 
545 do Supremo Tribunal Federal, 
ensina: 

«Mas a taxa não tem por base 
um contrato, seja de Direito Pri
vado, seja de Direito Público. 
Ela, como todo tributo, é obriga
ção exlege. 

Cabe quando os serviços recebi
dos pelo contribuinte resultam de 
função específica do Estado, ato 
de autoridade, que por sua natu
reza repugna ao desempenho do 
particular e não pode ser objeto 
de concessão a este» ( «Direito 
Tributário Brasileiro», 2~ ed., 
pág.292). 

Se a cobrança de taxa, no seu 
sentido próprio, não pode ser exer
cida por entidade privada, ou por 
«empresa», no seu conceito restri
to, bem é de ver que dessa modali
dade tributária não cuida a legisla
ção instituidora da cota de previ
dência, que por princípio se dirige a 
réditos de serviços públicos cobra
dos por «empresas». 

B certo que a lei abrange tam
bém a administração direta, mas 
somente quandO esta opera com o 
mesmo caráter de empresa, 
remunerando-se de serviços pela 
modalidade da «tarifa» ou do «pre
ço público». 

QuandO a administração presta o 
serviço sem assumir o caráter de 
empresa, o que se distingue pela 
natureza da contraprestação exigi
da, que nesse case> é a «taxa», não 
cabe exigir do contribuinte a deno
minada «cota de previdência», que 
não acede a imposiçôes de natureza 
tributária, de caráter compulsório, 
mas apenas aquelas que se reves
tem de aspectos comutativos identi
ficáveis no contrato de adesão. 

A esse propósito, recorro, mais 
uma vez, à autoridade de Aliomar 
Baleeiro: 

«Só os preços, em geral, podem 
ser equiparados às prestaçôes 
vinculadas aos contratos de ade
são» (Loc. cit., pág. 293). 
Examinada, à luz das considera-

ções que precedem, a defesa do 
Município de Tubarão, vê-se que 
tem toda procedência a tese da im
possibilidade de fazer recair a im
posição sobre contraprestação de 
serviços remunerados ao Governo 
Municipal sob a modalidade de «ta
xas», de caráter tributário. 

De resto, parece ser esta a orien
tação do antigo órgão superior da 
previdência social, o DNPS, que, 
segundo a Resolução n? 354/70, pu
blicada no Boletim de Serviço do 
INPS n? 156, de 18-8-70, esclarece 
que a cota de previdência incide so
bre o preço de serviço público sujei
to à tarifa, executado diretamente 
ou mediante concessão, mas não 
sobre tributos, instituídos .sob a de
nominação de imposto, taxa, emo
lumentos, contribuição de melhoria 
ou outros». 
Transcritos os votos divergentes, 

colhe-se da legislação reproduzida no 
pronunciamento do eminente Minis
tro Décio Miranda que a disciplina 
originária sobre a matéria, absorvi
da pela LOPS, é explícita em vincu
lar a cota de preVidência a serviços 
prestados por empresas (art. I? do 
Decreto n? 20.465, de 1-10-31) ou mais 
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especificamente, a empresas sujeitas 
ao regime previdenciário da Lei n? 
593/48, art. 9?, letra c, vale dizer, só 
alcança o poder público quando ele 
atua empresarialmente, more 
privato, ou, para os fins do debate, 
quando seus serviços prestados ao 
público são custeados num regime 
contratual de preço precisamente na 
linha de idéias do douto voto condutor 
do Acórdão. 

Assinalo, ainda, que essa orienta
ção foi igualmente acolhida por este 
Tribunal na AC n? 35.568 (RTFR 
42/253). 

A distinção me parece uma cons
trução válida, pois, num Estado fede
rado, compreende-se que o município 
por força da lei federal atua como in
termediário da arrecadação da 
União no caso em que as suas rela
ções com o usuário se rejam pelo re
gime contratual, como se dá com o 
preço público, não ocorrendo o mes
mo, no entanto, quando tal relaciona
mento se insira num contexto tributá
rio, num quadro de imposição de ta
xas municipais, no exercício do seu 
poder tributário. 

A alegação da municipalidade de 
que jamais cobrou dita cota do usuá
rio não foi objeto de controvérsia na 
apelação. 

Frise-se que esse foi o entendimen
to que prevaleceu, também na AC n? 
35.568, Relator o Ministro Décio Mi
randa, da antiga 2~ Turma, aresto 
unânime, inclusive com a adesão do 
insigne Ministro Amarílio Benjamin 
(RTFR n? 42/263). 

Por tais fundamentos, rejeito os 
embargos. 

VOTO 

O Sr. M1n1stro Miguel Jeronymo 
Ferrante: Sr. Presidente, também te
nho entendido que a quota de previ
dência é indevida quando incidente 
sobre taxa, espécie de tributo, cobra
da em razão de serviço público pres-

tado pelo Estado, Município ou suas 
autarquias. Portanto, no que tange 
este ponto, acompanho o eminente 
Relator. 

Também concordo com S. Exa. 
quando reserva às Turmas julgado
ras dizer, na apreciação de cada caso 
concreto, se se cuida de taxa, tarifa 
ou preço público. 

VOTO 
O Sr. Ministro Pedro da Rocha 

AcloU: Senhor Presidente, também 
acompanho o eminente Relator, 
reportando-me, como fundamento de 
decidir, ao voto que junto por cópia, 
proferido na AC n? 68.625-SP, Reg. n? 
324023l. 

É o meu voto. 
ANEXO 

AC n? 68.625-SP. 
VOTO 

O Sr. Ministro Pedro da Rocha 
AcioU (Relator): O débito em discus
são está composto assim: 

- NRQP n? 06.858, ref. ao período 
de agosto/68 a outubro/69, no valor 
originário de Cr$ 2.625,02 (certidão 
de fl4); 

- NRQP n? 19.779, ref. ao período 
de setembro/70 a dezembro/71, no 
valor originário de Cr$ 2.505,50 
(certidão de fI. 8); 

- Especificação de dívida de fI. 
6, conforme instrumento de confis
são de dívida dos autos anexo, refe
rente ao período de fevereiro/63 a 
fevereiro/67, no valor originário de 
Cr$ 2.877,25. 
Os valores acima, inferiores a 

Cr$ 3.000,00, estão cancelados de ple
no direito, constituídos que foram 
antes de 1978. 

A dívida restante corresponde a: 
- NRQP n? 07.127, referente ao 

períOdO de novembro/69 a agos
to/70, no valor originário de 
Cr$ 3.589,52, cuja notificação se 
deu em novembro de 1970; e 
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- NRQP n? 19.788, referente ao 
período de janeiro172 a marçol73, 
ocorrendo a notificação em 28 de 
junho de 1973. 
O débito remanescente foi consti

tuído e cobrado a tempo, haja vista 
que a ação executiva foi ajuizada em 
março de 1975. Por conseguinte, não 
há falar em prescrição. 

Referido débito foi apurado sobre 
receitas provenientes de conservação 
de cemitérios, remoção de lixo e con
servação das vias públicas, como 
atesta o procedimento administrativo 
anexo. 

Não ficou demonstrada a ilegitimi
dade passiva da Prefeitura, em mo
mento algum. O fato é que, embora 
se tenha alegado haver serviço de 
água e esgoto a cargo de uma autar
quia municipal, com autonomia ad
ministrativa, é o Município a entida
de arrecadadora, como provam os 
documentos juntados aos autos. 

Como têm decidido as Egrégias 4~ e 
6~ Turmas, a chamada «quota de pre
vidência» incide sobre os preços dos 
serviços prestados pela municipali
dade, isto é, sobre os preços públicos, 
nunca, porém, sobre os tributos mu
nicipais, ou serviços de caráter fiscal 
(AC n? 58. 174-SP, ReI.: Min. Carlos 
Mário Velloso, DJ 27-8-81; AC n? 
58.347-SP, Reg. n? 3291960, ReI.: Min. 
Antônio de Pádua Ribeiro, DJ 6-8-81; 
e AC n? 62.842-SP, Reg. n? 3142558, 
ReI.: Min. José Dantas). Desta feita, 
é exigível, por exemplo, a «quota de 
previdência» sobre as tarifas de água 
e de luz. 

No presente caso, o débito foi le
vantado, como disse acima, sobre re
ceitas oriundas de conservação de ce
mitérios, remoção de lixo e conserva
ção de vias públicas. Não se dispõe, 
nos autos, dos instrumentos legais da 
municipalidade que instituíram tais 
encargos, de forma a perquirir-se a 
sua natureza. De qualquer forma, po
demos afirmar que é compulsória a 
utilização do serviço público de re-

moção de lixo e de conservação de 
vias públicas, configurando-se servi
ços essenciais à saúde pública. Disso 
decorre que a prestação dos referidos 
serviços de caráter específico e di
visível está sujeita à instituição de 
taxa. (Ver, neste sentido, o RE n? 
89.976-D-RJ, ReI.: Min. Moreira Al
ves, DJ de 10-10-80), Conclui-se, por
tanto, que, no caso vertente, está-se 
cobrando «quota de previdência» so
bre tributo. Por este fundamento, 
mantenho a sentença, reduzindo tão
somente o percentual da verba hono
rária de 10 para 5% sobre o débito 
não alcançado pelo cancelamento. 

Nego provimento ao recurso nos 
termos enunciados. 

E o meu voto. 

VOTO 

O Sr. Ministro Américo Luz: Dou 
por existente o conflito e acompanho 
o eminente Ministro-Relator, tam
bém quanto à conclusão, em face do 
que dispõe o § 1? do art. 515 do Código 
de Processo Civil: 

«Art. 515. A apelação devolverá 
ao Tribunal o conhecimento da ma
téria impugnada. 

§ 1? Serão, porém, objeto de 
apreciação e julgamento pelo Tri
bunal todas as questões suscitadas 
e discutidas no processo, ainda que 
a sentença não as tenha julgado por 
inteiro». 
Acompanho o eminente Ministro

Relator. 

VOTO PRELIMINAR 

O Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro: Sr. Presidente, pedi os autos 
e os estou examinando. Verifico o se
guinte: a petição em que se suscitou o 
pedido de uniformização de jurispru
dência não está instruída com qual
quer julgado divergente. Segundo o 
Código de Processo Civil, pressupos
to da uniformização de jurisprudên-
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cia é existência de julgados divergen
tes de duas ou mais Turmas. Aqui is
so não existe; basta que se leia a 
ementa dos dois Acórdãos trazidos a 
confronto. 

APARTES 

o Sr. Ministro Wilson Gonçalves: 
V. Exa. me permite? Há um interes
se em que haja realmente uma defi
nição de um ponto de vista. Acho que 
aí é um desdobramento para não se 
obedecer literalmente ao texto. Isso 
eu disse no meu voto. 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Venoso: No memorial estão juntadas 
duas decisões conflitantes. Pode ser 
até que formalmente nos autos não 
exista, mas a realidade é que esse 
dissídio jurisprudencial existe no seio 
do Tribunal. O eminente advogado, no 
memorial, junta dois Acórdãos diver
gentes; aliás, dois Acórdãos que parti
cipei de ambos os julgamentos: um 
na Egrégia 2~ Turma - Relator Mi
nistro Paulo Távora - em que sus
tentou: «somente os réditos que têm 
natureza tributária, remuneradores 
de serviço público, ou melhor, que 
não têm natureza tributária, é que se 
sujeitam à quota» - aliás é o voto de 
V. Exa. - e um Acórdão da Egrégia 
3~ Turma - fui o Relator originário e 
fiquei vencido, porque prevaleceu o 
voto do eminente Ministro Rollem
berg, acompanhado pelo Sr. Ministro 
Lauro Leitão - em que se sustentou 
o contrário. Então, esta é a realida
de. Pode ser que formalmente não es
teja realmente, mas o eminente 
Ministro-Relator ressaltou a impor
tância de resolvermos esse conflito. 

O Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro: Eminente Ministro Velloso, 
no meu modo de entender, a questão 
há de ser decidida nos autos e, à vista 
destes, o que consta são dois julgados 
uniformes, ambos no mesmo sentido; 
entre eles não há qualquer conflito. 
Trata-se de julgados proferidos por 
unanimidade de votos; sequer há voto 

vencido. Leio a ementa, para que não 
haja dúvida nenhuma. No primeiro 
julgado, Apelação Cível n? 35.081, 
Sergipe, se afirma (fI. 187): 

«Cota de previdência social. Re
gras fundamentais de incidência, 
vindas dos arts. 8? e 10 do Decreto 
n? 20.465, de 1-10-31, e do art. 9? da 
Lei n? 593, de 24-12-48, aos quais faz 
remissão o art. 71, I, da Lei n? 
3.807, de 26-3-60. São exigíveis a ar
recadação ao público e o recolhi
mento pelo Município quando ex
plore serviço remunerado por «pre
ço público» e não quandO remune
rado pela «taxa», impOSição com
pulsória de natureza tributária. Im
procedência da cobrança intentada 
pelo INPS contra o Município de 
Japoatã, de «cota de previdência» 
sobre «renda de feira e mercados». 
Está a tese bem explíCita: taxa não 

incide, preço público incide. 
O outro julgado é a Apelação Cível 

n? 47. 188-SP, da antiga 3~ Turma. 
Leio (fI. 196): 

«Previdência Social. Cota de pre
vidência. Serviços municipais. Ta
xa e preço: Distinção. 

I - Taxas e preços públicos não 
se confundam, porque aquelas, ao 
contrário destes, são compulsórias. 
Súmula n? 545, do STF. 

II - A cota de previdência inci
de sobre os preços dos serviços mu
nicipais, sem caráter tributário, e 
não sobre os réditos dos serviços 
públicos remunerados pela forma 
de taxa. 

III - Recurso provido». 
Verifica-se, pois, que, entre, esses 

julgados, não há qualquer dissídio, 
não há qualquer divergência provada 
nestes autos. 

Mas vou além: uniformização de 
jurisprudência não permite que se 
adote orientação decorrente de con
vergência de julgados, há de ser 
oriunda de divergência. Se os arestos 
são convergentes, então o procedi-



TFR - 109 263 

mento para efeito de elaboração de 
súmula é outro que não o aqui instau
rado. 

Acresce, ainda que não há qual
quer razão para que se proceda a es
ta uniformização de jurisprudência, 
porque dispositivo legal expresso 
veio declarar que ~a-~quota de previ
dência não incide em se tratando de 
tarifa ou preço público. Leio o precei
to. Trata-se do Decreto-Lei n? 1.505, 
de 23 de dezembro de 1976, que assim 
diz no seu art. 2?: (Lê). 

«A cota de previdência deixa de 
incidir sobre: 

I - as tarifas de luz, força, gás, 
telefone, água, esgoto, estrada de 
ferro, carris, transportes aéreos, 
portos, telegrafia, radiotelegrafia, 
radiotelefonia e demais serviços 
públicos.» 
Em resumo: não há divergência de 

julgados comprovada nos autos; o 
que há é convergência ensejadora de 
elaboração de súmula, mas através 
de procedimento outro que não o aqui 
escolhido; finalmente, a matéria está 
prejudicada, porque há dispositivo le
gal expresso, a propósito da contro
vérsia, deslindando-a. 

Por todas essas razões, suscito pre
liminar no sentido do descabimento e 
da inconveniência de ser uniformiza
da a jurisprudência. 

VOTO PRELIMINAR 

o Sr. Ministro Wilson Gonçalves: 
Confirmo meu voto integralmente. 
Há uma realidade a que não se pOde 
fugir, e, apesar da existência desse 
decreto, as municipalidades estão se 
queixando de que a taxa está sendo 
cobrada, mesmo porque a enumera
ção dessas taxas não cobre todas as 
espécies, e a nossa decisão é sobre to
das as taxas. Aí enumera algumas, e 
as que não estão enumeradas como 
ficam? E até mais um argumento, ao 
invés de enumerar algumas nós em
pregamos a taxa de modo geral. 

VOTO PRELIMINAR 

O Sr. Ministro Miguel Jeronymo 
Ferrante: Sr. Presidente, embora re
conhecendo que o incidente não está 
bem instruído, tenho que a Súmula 
proposta de certo modo se faz neces
sária à agilização dos julgamentos 
afetos à Corte. . 

Acompanho, pois, o eminente 
Ministro-Relator. 

VOTO PRELIMINAR 

O Sr. Ministro Américo Luz: Sr. 
Presidente, reitero o meu ponto de 
vista de que existe o conflito, uma 
vez que os julgados trazidos à cola
ção dizem respeito ora a tarifas e 
preços públicos, ora a taxas inespeci
ficadas. 

O eminente Ministro-Relator, jUl
gando o conflito como julgou, -dará 
ensejo às Turmas deste Tribunal de 
orientarem-se em cada caso concre
to, quer dizer, aplicando a nossa deci
são sumulada a espécies ainda pen
dentes de julgamento. 

VOTO PRELIMINAR E ME RITO 

O Sr. Ministro Moacir Catunda: Sr. 
Presidente, sou Relator de vários 
processos sobre a matéria, cujos jUl
gamentos estão sobrestados, aguar
dando a solução deste incidente de 
uniformização de jurisprudência. 
Considerando esta circunstância, te
nho para mim que a uniformização 
deva prosseguir pelo menos no inte
resse do julgamento dos casos rema
nescentes ou residuais. 

Acompanho o eminente Ministro
Relator, inclusive quanto ao mérito. 

VOTO PRELIMINAR 

O Sr. Ministro Antônio Torreão 
Braz (Vogal): Senhor Presidente, 
acompanho o voto do eminente 
Ministro-Relator, cujos fundamentos 
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adoto integralmente. Assinale-se que 
a súmula a ser editada vai ter aplica
ção a casos pendentes de julgamento 
e àquelas hipóteses não alcançadas 
pelo decreto-lei citado pelo eminente 
Ministro Antônio de Pádua Ribeiro. 

VOTO 

o Sr. M1n1stro Carlos Mário 
Velloso: Senhor Presidente, acompa
nho õ Sr. Ministro-Relator na preli
minar. Faço-o, também, no que tan
ge ao mérito. 

Justifico. 
Em voto que proferi na AMS n? 

78.043-SP, examinei o problema da le
galidade da cota de previdência. Dis
se eu, então, no meu voto: 

«O eminente Ministro-Relator, 
posto reconheça que as denomina
das taxas de cemitério e matadou
ro, que a Prefeitura impetrante ar
recada, não são, na realidade, ta
xas, mas «preços públicos,» mesmo 
assim entende S. Exa. indevida a 
cota de previdência, porque a inci
dência desta não está prevista em 
lei, mas em regulamento. 

O eminente Ministro Paulo Távo
ra, ao argumento de que «as cha
madas taxas de cemitério não estão 
expressamente previstas em lei 
municipal», não são, por isto mes
mo, taxas, espécies de tributo, mas 
«preços públicos e, como tais, sus
cetíveis de incidência da cota de 
previdência». 

Concordo em que a cota de previ
dência só pode incidir sobre tarifas 
ou preços públicos, não sobre ta
xas, espécie de tributo, tal qual de
cidiu esta Egrégia Corte na Apela
ção Cível n? 35.081-Sergipe, Relator 
o Sr. Ministro Décio Miranda, e na 
forma do voto ora proferido pelo Sr. 
Ministro Paulo Távora. 

O eminente Ministro Jarbas No
bre, que é expressão vigorosa do 
Direito Tributário, porque concei-

tua a cota de previdência como tri
buto, subordina-a ao princípio cons
titucional da legalidade. E, forte 
em Rubens Gomes de Sousa, sus
tenta que a incidência da dita cota 
não está prevista em lei, mas em 
regulamento. Por tal razão, não po
deria ela prosperar. 

Que a dita cota de previdência é 
um tributo, não tenho dúvida. Como 
taxa, ou mesmo contribuição, não 
importa o nome, o certo é que é tri
buto. Sujeita-se, então, aos 
princípios constitucionais limitado
res da tributação. E o mais signifi
cativo deles é mesmo o da legalida
de (CF, arts. 19, I e 153, § 29), no 
sentido de que não há tributo sem 
lei que o estabeleça, não existindo 
exceção à regra, princípio que vem 
do Direito Constitucional inglês, 
desde a Magna Carta de 1215, na 
sua forma pura: no «tributation wi
thout representation». 

Importa saber, pois, na espécie, 
se a incidência está acobertada por 
tal princípio; noutras palavras: se 
existe lei instituidora da cota de 
previdência. 

Data venta, estou em que o 
princípio constitucional da legalida
de encontra-se atendido, no caso da 
cota de previdência. Esta tem ori
gem no Decreto n? 20.465, de 1-10-
1931, que instituiu as Caixas de 
Aposentadoria e Pensões, art. 8?, e 
e art. 10. 

Por se tratar, no caso, de um de
creto, poder-se-ia argumentar, é 
certo, que não estaria preenchida a 
regra constitucional, que exige lei, 
no caso, da instituição de tributo. 

Convém ressaltar, todavia, as 
circunstâncias em que citado de
creto foi baixado, quandó se encon
trava o Executivo investido de po
deres legislativos, em seguida à 
Revolução de 1930 (Decreto n? 
19.398, de 11-11-1930, que instituiu o 
Governo Provisório). 
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o Egrégio Supremo Tribunal Fe
deral já decidiu, no que se refere ao 
decreto-lei da Constituição em vi
gor, que pOde este instituir tributo. 
A tese jurídico-constitucional é a 
mesma. 

De outro lado, é preciso trazer à 
colação a Lei n? 593, de 24-12-48. Es
ta, no seu artigo 9?, dispôs: 

«Art. 9? A receita das Caixas 
de Aposentadoria e Pensões é 
constituída de: 

c) contribuição do público, de 
4% (quatro por cento) e 10% (dez 
por cento) sobre as tarifas de es
tradas de ferro, contas de luz, 
gás, telefone e demais serviços 
explorados pela empresa sujeita 
ao regime desta lei.» 

Inegavelmente, alterando a Lei 
n? 593/48, no seu artigo 9?, e, o art. 
8?, e, do Decreto n? 20.465/31, ratifi
cou a instituição da cota de previ
dência. 

Nem se diga que a Lei n? 593/48, 
art. 9?, e, se referindo e falando em 
empresa, tenha afastado da inci
dência os serviços explorados pela 
municipalidade. Não. Porque, no 
particular, alteração não houve. O 
Decreto n? 20.465/31, no art. 8?, c, 
como no art. 10, também falava em 
empresa. Empresa, aí, tem sentido 
genérico, amplo: se a municipalida
de explora um determinado serviço 
como empresa, em termos empre
sariais, como um particular, cobra 
por tais serviços, uma tarifa, um 
preço, não uma taxa. Por tal razão, 
esse preço, ou essa tarifa, é base de 
incidência da cota de previdência. 
Por essa razão, vou mais longe, é 
que a cota de previdência só pode 
incidir sobre tarifas ou preços pú
blicos, jamais sobre taxas. 

Ante o exposto, considero que a 
cota de previdência, aqui tratada, é 
um tributo. Como tal, data venta do 

brilhante voto do eminente 
Ministro-Relator, a quem respeito, 
admiro e estimo, estou em que está 
ela - a cota de previdência - em
basada em lei, assim atendido o 
princípiO constitucional da legalida
de. 

Meu voto, então, é no sentido de 
negar provimento à apelação, para 
o fim de confirmar a sentença». 
Posteriormente, na AC n? 

53.380-SP, enfrentei o problema da in
cidência da cota de previdência sobre 
preços de serviços públicos e so
bre taxas. Sustentei, na oportunida
de, a tese no sentido de que essa in
cidência só se legitima sobre preços 
públicos, jamais sobre taxas. Pre
tendi, também, na ocasião, estabele
cer a distinção entre a taxa e o pre
ço público, ou tarifa. 

Assim o meu voto: 
«A preliminar de iintempestivida

de do apelo não procede, por isso 
que as autarquias estão compreen
didas no conceito de fazenda públi
ca. E: que a autarqUia, que é pessoa 
pública (Decreto-Lei n? 200, de 
1967, art. 5?, 1), é constituída exclu
sivamente de patrimônio estatal. 
Goza, pois, do privilégio inscrito no 
art. 188 do Cód. Civil Moniz de Ara
gão, «Comentários ao CPC», 1974, 
págs. 113/114). Neste sentido tenho 
votado, e é em igual sentido que 
tem decidido este EgrégiO Tribu
naL 

Rejeito, pois, a preliminar de in
tempestividade do recurso. 

Rejeito, também, as prelimina
res argüidas pela autarqUia apelan
te, de não ser possível, no caso, a 
execução fiscal, mas ação ordiná
ria, e que, por isso mesmo, seria o 
Juiz Estadual incompetente. 

E: que se trata de execução con
tra a Fazenda Pública, prevista na 
lei processual civil, art. 730. Os 
embargos, então, poderão ser opos
tos independentemente de penhora. 
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Por se tratar de execução, é com
petente o Juízo Estadual (CF, art. 
126; Lei n? 5.010/66, art. 15, 1). 

II 

Passo ao exame do apelo, no mé
rito, 

A jurisprudência deste Egrégio 
Tribunal, iterativa e firme, é no 
sentido de que a cota de previdên
cia só pode incidir sobre tarifas ou 
preços públicos, não sobre taxas, 
espécie de tributo. 

Eu mesmo já contribuí com voto 
em tal sentido, na AMS n? 
78.043-SP, em que se decidiu: 

«Previdência. Quota. Serviços 
Municipais. 

Incide sobre os preços dos ser
viços que a municipalidade pres
ta sem caráter fiscal». 
Menciono, ainda, as AACC n?s 

35.08l-SE e 33.666-SC, das quais foi 
Relator o eminente Ministro Decio 
Miranda, hoje honrando e ilustran
do a Colenda Suprema Corte. 

Na AC n? 35.081-SE, ficou o Acór
dão assim ementado: 

«Cota de previdência social. 
Regras fundamentais de incidên
cia, vindas dos arts. 8? e 10 do De
creto n? 20.465, de 1-10-31, e do 
art. 9? da Lei n? 593, de 24-12-48, 
aos quaiS faz remissão o art. 71, I, 
da Lei n? 3.807, de 26-8-60. São 
exigíveis a arrecadação ao públi
co e o recolhimento pelo Mu
nicípio quando explore serviço re
munerado por «preço público» e 
não quando remunerado pela «ta
xa» imposição compulsória de na
tureza tributária. Improcedência 
da cobrança intentada pelo INPS 
contra o Município de Jaboatã, de 
«cota de previdência» sobre «ren
da de feira e mercados». 
No RE n? 81.524-SE, interposto 

pelo INPS, Relator o Sr. Ministro 
Leitão de Abreu, o Egrégio STF 

não conheceu do recurso (RTJ 
83/152). 

Na AMS n? 78.043-SP, a que já me 
referi, votei no sentido retro expos
to. Faço anexar cópia do voto, ao 
qual me reporto, para melhor com
preensão do meu pensamento a res
peito da matéria. 

A questão estaria, pois, no distin
guir a taxa do preço público, ou ta
rifa. 

III 

A taxa, segundo Geraldo Ataliba, 
é «o tributo vinculado cuja hipótese 
de incidência é sempre uma atua
ção qualquer do Estado, atual ou 
potencial, direta e imediatamente 
referida ao obrigado». (<<Considera
ções em torno da teoria jurídica da 
taxa»; RDP, 9/43-54). 

Pode ser instituída tanto pela 
União, quanto pelos Estados, Mu
nicípios e Distrito Federal (CF, art. 
18, 1). Segundo o texto constitucio
nal, as taxas ou são de polícia, ou 
são de serviço. As primeiras, de
correm do exercício do poder de 
polícia da respectiva entidade de 
direito público interno, tendo em 
vista a competência que lhes foi 
conferida pela Constituição. As se
gundas, de serviço, têm como hipó
tese de incidência um serviço públi
co prestado ou posto à disposiÇão 
do contribuinte. Ensina, no particu
lar, Geraldo Ataliba: 

«Não são quaisquer serviços 
públicos, entretanto, cuja utiliza
ção ou disponibilidade pode cons
tituir hipótese de incidência de ta
xa, mas só aqueles dotados das 
características de especificidade 
e divisibilidade». (Ob. cit., pág. 
48). 

IV 

A distinção entre taxa e preço pú
blico, em Direito Tributário, costu-
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ma ser tormentosa, constituindo, 
mesmo, vexata quaesUo. 

O Egrégio Supremo Tribunal Fe
deral, na Súmula n? 545, fez residir 
a distinção, fundamentalmente, na 
compulsoriedade das taxas, o que 
não ocorre com os preços. Geraldo 
Ataliba, no trabalho já menciona
do, sustenta, forte em Giannini, que 
a distinção residiria no regime 
jurídico a que estaria sujeito a en
trada: tratando-se de relação con
tratual, teríamos a entrada de di
reito privado, ou o preço; todavia, 
se a relação nasce em virtude da 
lei, sem predomínio da vontade do 
particular, ter-se-á entrada de di
reito público, ou a taxa. Escreve o 
mestre: 

«Nenhuma outra consideração 
tem a menor relevãncia, nesta 
matéria, sob a perspectiva jurídi
ca: ou o regime formal da relação 
é configurado pelo legislador, co
mo obrigatório, unilateral - as
sumindo a forma de obligatio ex 
lege - ou repousa no princípio 
geral de Direito Privado da auto
nomia da vontade, que engendra 
o regime contratual (do ut des) 
de débito voluntário. 

Configura-se destarte, um débi
to de Direito Público (tributo) ou 
de Direito Privado (preço)>>. COb. 
cit., pág. 52). 
Não divergiu de tal exposição o 

Ministro Victor Nunes Leal, em vo
to proferido na Corte Suprema, ao 
afirmar que a distinção entre taxa 
e preço fundar-se-ia em critério de 
conveniência do legislador, de mo
do a permitir-lhe a opção entre 
uma e outro. Disse o Ministro: 

«O que há no problema que es
tamos discutindo, Sr. Presidente, 
em relação a certas atividades, é 
que elas pOdem ser remuneradas, 
indiferentemente, por taxa ou 
preço público, dependendo da op
ção do legislador. O legislador po
de, em determinado momento, 

transformar uma atividade em 
serviço remunerado por taxa ou 
em serviço remunerado por preço 
público. E não há qualquer vanta
gem em se retirar essa opção ao 
legislador» . 

«... O problema fundamental 
não é dizer se é taxa ou não é ta
xa. O problema fundamental é de
terminar de que maneira vai ser 
explorado determinado serviço.» 
(ERE n? 54.194-PE, Relator Mi
nistro Hermes Lima, RTJ 33/465; 
citação, págs.. 476/477; RDA, 
82/111). 
Ao que penso, é mesmo na com

pulsoriedade, na obrigatoriedade, 
que decorrerá do regime jurídico 
adotado pelo legislador, que será 
possível distinguir a taxa do preço 
público. Vale a lição de Bernardo 
Ribeiro de Moraes: 

«Com algumas reservas, pOde
mos distiguir a taxa do preço di
zendo que a taxa constituiu uma 
receita derivada e o preço uma 
receita originária; a taxa é exigi
da em decorrência do poder fiscal 
do Estado, o que não acontece 
com o preço; a taxa é uma contri
buição compulsória e o preço é 
uma contribuição facultativa; a 
taxa é fixada em lei e o preço pe
la autoridade administrativa 
competente. 

Para a distinção entre taxa e 
preço público não basta se tome 
apenas um elemento. Devemos 
tomar, sempre, um conjunto de 
elementos, a fim de caracterizar 
melhor a retribuição que está 
sendo examinada. O preço públi
co deve representar a retribuição 
pecuniária (o real valor ou não) 
em relação à utilização ou com
pra de bens ou serviços estatais. 
Está no campo da receita indus
trial, jamais da receita tributá
ria. Se um dia o Estado monopoli-
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zar a indústria de fósforo, o preço 
das caixas de fósforo será preço 
público. Não haveria uma obriga
toriedade do pagamento da con
tribuição para todos, mas a co
brança seria restringida aos que 
adquirissem fósforos para seu 
uso. No dia em que todos paga
rem por fósforos que estariam à 
sua disposição, teremos então a 
taxa». (<<A Taxa no Sistema Tri
butário Brasileiro». RT 1968, 
págs. 59 e 68/61). 

V 

Isto posto, examinemos o caso 
dos autos. 

Importa verificar, aqui, se a cota 
de previdência estaria incidindo so
bre taxa ou sobre preço público, 
certo que a incidência só seria 
legítima se sobre os réditos dos ser
viços públicos remunerados pela 
modalidade do preço público, ou ta
rifa, não pela forma de taxa. 

A incidência, na espécie, teve lu
gar sobre a remuneração dos servi
ços de água e esgotos do Município 
de Valinhos, conforme deixa claro o 
INPS, à fi. 5I. 

Tais serviços - água e esgotos -
são prestados pelO Departamento 
de Águas e Esgotos - DAE, uma 
autarquia do Município de Vali
nhos, na forma da Lei Municipal n? 
833, de 12-8-70, cujo texto está, por 
cópia, às fls. 138/144. 

Reza o artigo 6? da mencionada 
Lei Municipal n? 833/70: 

«Art. 6? Serão obrigatórios, 
nos termos do artigo 36 do Decre
to Federal n? 49.974-A, de 21 de ja
neiro de 1961, os serviços de água 
e esgotos nos prédiOS dotados das 
respectivas redes» (fI. 139). 
Pelo que se vê, os réditos sobre os 

quais incide a cota de previdência, 
porque obrigatórios, não são tari
fas, mas taxas, tendo em vista o 
que vimos de expor, suso. 

A Lei Municipal n? 833, de 1970, 
em cumprimento ao que dispõe o 
art. 36 do Código Nacional de Saú
de, Decreto n? 49.974-A, que regula
mentou a Lei Federal n? 2.312, de 
3-9-54, contenedora de «Normas Ge
rais de defesa e proteção da saú
de», tornou obrigatório os serviços 
de água e esgotos, assim fixando o 
caráter compulsório do pagamento 
da remuneração dos mesmos e 
emprestando-lhe, de conseguinte, 
caráter tributário. 

Por ser assim, descabe, na espé
cie, a exigência da cota de previ-
dência. . 

Pelo exposto, dou provimento ao 
apelo, a fim de julgar procedentes 
os embargos, pelo que improcede a 
execução fiscal. Pagará o embar
gado, INPS, os honorários do advo
gado da embargante, na mesma 
base em que a sentença carregou a 
esta:, ou seja, 10% (dez por cento) 
da quantia reclamada, bem assim 
reembolsará à embargante, ora 
apelante, as custas que esta pagou. 

Tenho, em conseqüência, como 
prejudicada a apelação adesiva». 

Nada mais seria preciso acres
centar. 

Diante do exposto, adiro ao voto do 
Sr. Ministro-Relator. 

VOTO ME RITO 

O Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro: Sr. Presidente, no mérito, já 
me pronunciei sobre a matéria vá
rias vezes no mesmo sentido do voto 
do eminente Ministro-Relator. Assim 
votei nas Apelações Cíveis n?s 46.747, 
São Paulo; 46.163, São Paulo; 45.207, 
Minas Gerais; 31.695, Rio de Janeiro; 
58.347, São Paulo; e 63.758, São Paulo. 

Acompanho, pois, o eminente 
Ministro-Relator. 
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EXTRATO DA MINUTA 

Inc. Unif. Jurisp. na AC n~ 57.015-SP 
- ReI.: O Sr. Min. Wilson Gonçalves. 
Apte.: Dept? de Aguas e Esgotos de 
Valinhos. Apdo'-: lAPAS. Suscitante 
do Inc.: Departamento de Aguas e 
Esgotos de Valinhos. 

Decisão: A Seção, por maioria, to
mou conhecimento do pedido de uni
formização de jurisprudência, venci
do o Sr. Min. Antônio de Pádua Ribei
ro, que dele não conhecia. Por unani
midade, deliberou uniformizar a ju
risprudência, declarando que é legíti
ma a cobrança da cota de previdên
cia sobre os serviços prestados pelos 
Estados, Municípios e suas autar
quias, quando incidente sobre tarifas 
e preços públicos, não o sendo, po
rém, em relação às taxas, entendidas 

estas na restrita acepção de espécie 
do gênero tributo. 

Os autos voltarão ao Relator do In
cidente de Uniformização para julga
mento da apelação, cumpridas as 
providências previstas nos artigos 
108, § 4? e 109 e suas letras do Regi
mento Interno. (Em 31-5-83 - 2~ Se
ção). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Bueno de Souza, Se
bastião Reis, Miguel Jerônymo Fer
rante, Pedro Acioli, Américo Luz, 
Antônio de Pádua Ribeiro, Geraldo 
Sobral, Moacir Catunda, Torreão 
Braz e Carlos Mário Velloso. 

Ausente, por motivo justificado, o 
Sr. Min. Armando Rollemberg. 

Presidiu o julgamento o Sr. Min. 
Washington Bolivar de Brito. 

SÚMULA N? 147 

É indispensável a instauração do procedimento administrativo, a que 
alude o art. 27 do Decreto-Lei n? 1.455, de 1976, para aplicação da pena de 
perdimento de mercadorias importadas, cujo prazo de permanência em re
cintos alfandegados tenha-se expirado. 

Referência: 

Decreto-Lei 1.455, de 7-4-76, arts. 23, lI, parágrafo único e 27. 

MS 
MS 
AMS 
AMS 
AMS 
AMS 
AMS 
REO 
AMS 
AMS 
AMS 

87.033-DF 
89.689-DF 
85.905-8P 
87.857-SP 
9O.464-RJ 
87. 115-SP 
87.224-8P 
9O.141-8P 
87.430-SP 
94.232-SP 
88. 899-RJ 

(TP 
(TP 
(1~T. 
(4~T. 
(4~T. 
(4~T. 
(4~T. 
(6~T. 
(4~T. 
(4~T. 
(4~T. 

19-06-80 - DJ 26-09-80) 
04-09-80 - DJ 04-12-80) 
16-11-79 - DJ 12-03-80) 
22-09-80 - DJ 13-11-80) 
03-02-82 - DJ 26-02-82) 
08-03-82 - DJ 02-04-82) 
15-03-82 - DJ 29-04-82) 
15-03-82 - DJ 13-05-82) 
12-05-82 - DJ 25-06-82) 
28-03-83- DJ 28-04-83) 
27-04-83 - DJ 19-05-83) 

Tribunal Pleno, em 2-2-84. 
DJ 13-2-84, pág. 1112 
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APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 85.905 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Washington Bolívar de Brito 
Apelante: Colorado - Rádio e Televisão SI A 
Apelado: União Federal 

EMENTA 

Tributário. Importação. Perdimento de bens. 
Dano ao Erário. Abandono. Conceito. 

1. Assentou-se que a pena de perdimento de 
bens contida no art. 23 do Decreto-Lei n? 1.455/76 não 
é inconstitucional (MS n? 81.313, TFR, Pleno). 

2. O simples decurso do prazo não implica, au
tomaticamente, entretanto no perdimento dos bens 
cujo desembaraço alfandegário não se promoveu, 
fazendo-se mister a instauração do procedimento fis
cal a que alude o art. 27 do mesmo Decreto-Lei, que 
se compatibiliza com as normas do procedimento 
fiscal que propicia a defesa do indigitado infrator, 
mediante intimação pessoal do próprio sujeito passi
vo, seu mandatário ou preposto (Decreto n? 
70.223/72, art. 23 e seus incisos). 

ACORDÃO 

3. Precedentes do TFR. 
4. Apelo provido. 

assim relatou a controvérisa destes 
autos: 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas: 

«Colorado - Rádio e Televisão 
SI A., qualificada à fI. 2, impetra 'o 
presente mandado de segurança 
contra ato do Inspetor da Receita 
Federal em São Paulo-Congonhas, 
alegando, em síntese: que impor
tou, por via áerea, a mercadoria 
descrita nos documentos que exibe, 
que dita mercadoria é beneficiada 
com os incentivos fiscais previstos 
no Decreto-Lei n? 1.137/70; que, to
davia, o Certificado CDIMIC que 
formalizou os referidos incentivos, 
venceu em 7-12-76, ocasião em que 
a mercadoria chegava ao País; que 
a impetrante ficou aguardando a 
expedição de aditivo prorrogando o 
prazo de validade do respectivo 
certificado, para que pudesse pro
PGr o desembaraço aduaneiro das 
mercadorias; que ao iniciar os tra
balhos para registro da Declaração 

Decide a 1~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento à apelação para re
formar a sentença, na forma do rela
tório e notas taquigráficas preceden
tes que ficam fazendo parte integran
te do presente julgado. 

Custas como de leL 
Brasília, 16 de novembro de 1979 

(Data do julgamento) - Ministro 
Peçanha Martins, Presidente Mi
nistro Washington Bolívar de Brito, 
Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Washington Bolívar 
de Brito: Ar. sentença de fls. 64/76, 
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a impetrante foi surpreendida com 
a informação de que a mercadoria 
estava relacionada para perdimen
to, sob o fundamento de 
configurar-se, na hipótese, e dis
posto no art. 23, inciso n, do 
Decreto-Lei n? 1.455/76; que o ato 
da autoridade é arbitrário e in
constitucional pelas razões que ex
pende. 

Processado com liminar, nos ter
mos do despacho de fl. 46, informou 
a autoridade impetrada às fls. 57/61, 
manifestando-se pela constituciona
lidade do Decreto-Lei n? 1.455/76. 

À fl. 62, a douta Procuradoria da 
República opina pela denegação da 
segurança». 
Decidindo, o MM. Juiz Federal 

Dr. Jorge T. Flaquer Scartezzini cas
sou a liminar e denegou a segurança. 

Apelou a impetrante (fIs. 79/82), 
sustentando, em síntese, que a r. sen
tença apelada violou o direito de pro
priedade e da justa indenização (arL 
153, § 22, CF, c/c no art. 153, § 36, CF 
e art. 524, do CC) . 

Assim - continua a apelante -, «§ 
11, do art. 153, da Carta Magna, não 
pode ser invocado para os chamados 
danos preceituais, pois estaria em 
confronto com o direito de proprieda
de que é expressamente defendido na 
Constituição. Desta forma, o exemplo 
de crime formal (fI. 73), é impróprio 
à questão em tela». 

O MPF (fI. 83) opinou pela confir
mação da sentença. 

A douta Subprocuradoria-Geral da 
República (fls. 87/90), em parecer do 
Dr. Gildo Corrêa Ferraz, manifestou
se pelo não acolhimento do recurso. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Washington Bolivar 
de Brito (Relator): Reporto-me ao 
voto que proferi na AMS n? 81.597-SP, 
do seguinte teor: 

«O Plenário deste Tribunal já te
ve oportunidade de pronunciar-se, 
por mais de uma vez, sobre a cons
titucionalidade da pena de perdi
mento de bens contida no art. 23 do 
Decreto-Lei n? 1.455/76. Demons
trou o eminente Ministro José Fer
nandes Dantas que esse dispositivo 
não ê, em si mesmo, inconstitu
cional (MS n? 81.313-DF, julgado 
em 2-6-77; MS n? 81.294-DF, julgado 
em 14-6-77). 

E, recentemente, vem confir
mando esse entendimento (MS n? 
87.033-DF, ReI.: Min. Torreão Braz 
julgado em 13-9-79). 

Por esse motivo, não mereceria 
provimento o apelo. 

Ocorre, entretanto, que aqui tam
bém se vem decidindo, um sem
número de vezes, que o simples de
curso do prazo de 90 (noventa) 
dias, não implica, automaticamen
te, no perdimento dos bens cujo de
sembaraço alfandegário não se pro
moveu, fazendo-se mister a instau
ração do procedimento fiscal· a que 
alude o art. 27 do mesmo decreto
lei, de forma a propiciar a intima
ção, pessoal ou por edital, de que 
cogita o § 1? desse artigo, propi
ciando a defesa do indigitado infra
tor, para que a autoridade adminis
trativa competente possa decretar 
a penalidade. 

Nesta mesma Turma, citam-se os 
seguintes precedentes, entre mui
tos outros: AMS n? 83.090-SP, ReI.: 
Min. Márcio Ribeiro; AMS n? 
83.080, ReI.: Min. otto Rocha. 

Por essas considerações, reformo 
a r. sentença para conceder a segu
rança, a fim de que se não decrete 
a penalidade sem o prévio procedi
mento administrativo pertinente. 

E o meu voto. 
Reformo, pois, ar. sentença, para 

conceder a segurança, a fim de que 
não seja decretada a pena de perdi
mento, sem que ao apontado infrator 
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se permita ampla defesa, no procedi
mento administravo pertinente. 

lorado - Rádio e Televisão SI A. 
Apda.: União Federal. 

Dou provimento à apelação. 

EXTRATO DA ATA 

AMS n? 85.905-SP - ReI.: O Sr. 
Min. Washington Bolívar. Apte.: Co-

Decisão: Por unanimidade, deu-se 
provimento para reformar a senten
ça. (Em 16-11-79 - P Turma). 

Os Srs. Ministros Otto Rocha e Wil
son Gonçalves votaram com o Rela
tor. Presidiu o julgamento o Sr. Min. 
Peçanha Martins 

MANDADO DE SEGURANÇA N? 87.033 - DF 

Relator para o Acórdão: O Sr. Ministro Carlos Mário Velloso 
Relator originário: O Sr. Ministro Torreão Braz 
Requerente: Podboi SI A - Indústria e Comércio 
Requerido: O Sr. Ministro de Estado da Fazenda 

EMENTA 

Tributário. Importação. Dano ao Erário. Pena de 
perdimento de mercadorias consideradas abandona
das em recintos alfandegados. Reimportação. 
Decreto-Lei n? 1.455/76, art. 23, n, a e parágrafo úni
co. Decreto-Lel n? 37, de 1966, art. 65. Decreto-Lei n? 
491, de 1969, art. 11. Decreto n? 64.833/69, art. 13. 

I - Constitucionalidade de pena de perdimen
to de mercadoria considerada abandonada pelo de
curso do prazo de permanência em recintos alfande
gados (Decreto-Lei n? 1.455/76, art. 23, n, a, pará
grafo único) . 

II - Reimportação, ou retorno ao país, de 
mercadoria de origem nacional, que fora remetida 
para o estrangeiro em desacordo com o pedido do 
importador. Em tal caso, não se pode afirmar que a 
reimportação ocorreu «por quaisquer outros fatores 
alheios à vontade do exportador». Ocorrência, em 
caso assim, da incidência do imposto e inocorrência 
de isenção. Decreto-Lei n? 491/69, art. 11; Decreto n? 
64.833/69, artigo 13. 

In - A pena de perdimento das mercadoriaf 
consideradas abandonadas pelO decurso do prazo dt 
permanência em recintos alfandegados, nas condi
ções estabelecidas no art. 23, n, alíneas a até d, não 
se dá de forma automática, mediante o simples de
curso do prazo. A infração deve ser apurada por 
meio de procedimento administrativo, na forma do 
disposto no art. 27 e parágrafos do Decreto-Lei n? 
1.455/76, certo que presunção de abandono, no caso, 
não é juris et de jure, mas juris tantum, podendo ser 
eUdida, enquanto não proferida a decisão ministerial 
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do comisso, na forma do disposto no art. 65 do 
Decreto-Lei nO 37, de 1966. 

IV - Segurança deferida, em parte. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os· autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide o Tribunal Federal de Re
cursos, em Sessão Plenária, por 
maioria, conceder em parte o manda
do de segurança, nos termos do rela
tório' e notas taquigráficas constantes 
dos autos que ficam fazendo parte in
tegrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 19 de junho de 1980 (Data 

do julgamento) - Ministro José Néri 
da Silveira, Presidente - Ministro 
Carlos Mário Venoso, Relator (Art. 
89-RD. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Torreão Braz: Cuida 
a espécie de mandado de segurança 
impetrado por Podboi S.A. - Indús
tria e Comércio, visando a liberação 
de mercadoria devolvida do exterior 
pelo importador e que a autoridade 
fazendária considerou sujeita á pena 
de perdimento prevista no art. 23, in
ciso lI, letra a, do Decreto-Lei n? 
1.455/76. 

o Dr. Caio Plínio Barreto, Juiz Fe
deral da 1~ Vara de São Paulo, ao 
qual se dirigiu o pedido, sumariou a 
controvérsia nestes termos (fls. 
55/56): (Lê). 

Por fim, verificando que o Ministro 
da Fazenda já havia aplicado a pena 
de perdimento da mercadoria, deu-se 
por incompetente, cassou a liminar e 
remeteu os autos a este Colendo Tri
bunal. 

Sendo-me distribuído o feito, solici
tei as informações de praxe ao Se
nhor Ministro de Estado, que as pres
tou através do ofício de fl. 68. 

Aduziu inicialmente ser o caso de 
extinção do processo, sem julgamen
to do mérito, ex vi do art. 267, inciso 
VI, da lei adjetiva civil, colacionando 
neste sentido o Acórdão expedido no 
Conflito de Competência n? 2.764, Re
lator o Ministro Armando Rollem
berg, com a seguinte ementa: 

«Mandado de segurança. Reco
nhecendo o magistrado faltar à au
toridade apontada na inicial como 
coatora legitimidade para a prática 
do ato impugnado, cabe-lhe decla
rar a ilegitimidade passiva dessa 
autoridade, e não escolher aquela 
que entende deva substituí-la em 
tal posição, e remeter os autos a ou
tro JUÍzo». 
Quanto ao mérito, assim se expres

sou, verbis (fls. 71/75): (Lê). 
A Subprocuradoria-Geral da Repú

blica repetiu, em seu parecer as con
siderações desenvolvidas pela autori
dade impetrada (fls. 77/80). 

E o relatório. 

VOTO PRELIMINAR 

O Sr. M1n1stro Torreão Braz (Rela
tor): Senhor Presidente, a espécie 
não se identifica com aqueloutra que 
fora objeto do CC n? 2.764, Relator o 
Ministro Armando Rollemberg, invo
cado nas informações, eis que aqui, 
embora não referida na inicial, já se 
sabe qual a autoridade responsável 
pelo ato impugnado, consoante a res
salva feita pelo magistrado de infe
rior instância, quandO sinalou, em 
seu decisório, que a mercadoria esta
va guardada em nome e à ordem do 
Ministro da Fazenda e não em decor
rência do ato praticado pelo impetra
do. 

Demais disso, antes de proferida a 
sentença, sobreveio o despacho mi-
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nisterial aplicando a pena de perdi
mento (fls. 47/49), circunstãncia bas
tante para autorizar a solução adota
da pelo Dr. Juiz. 

Rejeito a preliminar. 

EMENTA: Sob o ponto de vista 
aduaneiro, a reimportação é equi
parada à importação (Decreto
Lei n? 491/69, art. 11) e, como tal, 
sujeita à disciplina do art. 23 do 
Decreto-Lei n? 1.455/76. 

N a hipótese do referido art. 23, 
inciso H, ocorre o abandono pelo 
decurso do prazo, pois não existe 
regra legal determinando a pré
via notificação do importador. 

O dano ao Erário, pressuposto 
da pena de perdimento, assenta 
em presunção criada pelo citado 
diploma, não se exigindo logica
mente, para a sua caracteriza
ção, o requisito da efetividade. 

Mandado de segurança denega
do. 

VOTO ME:RITO 

O Sr. Ministro Torreão Braz (Rela
tor): Senhor Presidente, a impetran
te exportou para a Alemanha Ociden
tal, no ano de 1976,24 (vinte e quatro) 
volumes contendo fardos de couro bo
vino. 

Por estar em desacordo com o pe
dido do adquirente, parte desta mer
cadoria retornou ao Brasil. 

Decorridos mais de 90 (noventa) 
dias de sua permanência no recinto 
alfandegário sem qualquer providên
cia do interessado, com vistas ao des
pacho aduaneiro, o órgão fazendário 
procedeu a apreensão da referida 
mercadoria e deu início ao processo 
administrativo para a aplicação da 
pena de perdimento, ex vi do disposto 
no art. 23, parágrafo único, do 
Decreto-Lei n? 1.455/76. 

Argúi a impetrante a ilegalidade 
da medida, por isso, que à aplicação 

da pena de perdimento, faz-se neces
sária a existência de importação, 
abandono e dano efetivo ao Erário, 
pressupostos que, na espécie, não es
tão caracterizados. 

A mim me parece, entretanto, que 
não lhe assiste razão. 

Trata-se o caso sob exame de reim
portação, que é o retorno ao País de 
mercadoria de origem nacionál, obje
to também da imposição tributária, 
consoante se infere, a contrario 
sensu, do art. 11 do Decreto-Lei n? 
491, de 5-3-1969, verbis: 

«Art. 11. Não constitui fato ge
rador do Imposto de Importação e 
demais tributos, inclusive Taxa de 
Melhoramento de Portos e de Reno
vação da Marinha Mercante, a 
reimportação de produtos nacio
nais que retornem ao País nas se
guintes condições: 

I - enviado em conSignação e 
não vendido nos prazos autoriza
dos; 

H - por defeito técnico que exi
ja sua devolução, para reparo ou 
substituição; 

IH - por motivo de modificação 
na sistemática de importação por 
parte do país importador; 

IV - por motivo de guerra ou 
calamidade pública; 

V - por quaisquer outros fato
res alheios à vontade do exporta
dor». 

Em conseqüência, sob o ponto de 
vista aduaneiro, a reimportação é 
equiparada à importação, visto como 
o produto, ao ser exportado, 
desincorpora-se da economia interna. 
A importação, por isso mesmo, tem 
sentido mais abrangente, significan
do a entrada no território nacional de 
mercadoria que procede do exterior. 

O citado art. 11 - reproduzido, 
aliás, no art. 13 do Decreto n? 
64.833/69 - prevê a incidência do im
posto e confere, ao mesmo tempo, 
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isenção para as situaçôes que enume
ra. Nenhuma delas pode servir de an
teparo à pretensão da impetrante, 
mormente a do inciso V, invocada na 
impetração, eis que a exportação de 
mercadoria em desacordo com o pe
dido do adquirente no estrangeiro 
não há de ser considerado fato alheio 
à vontade do exportadQr. 

Assimilável, destarte, a uma im
portação, parece-me indiscutível a 
subordinação da hipótese às normas 
do art. 23 do Decreto-Lei n? 1.455/76, 
citado. 

O segundo pressuposto está igual
mente caracterizado pela permanên
cia da mercadoria no recinto alfande
gário, por tempo superior a 90 (no
venta) dias, sem qualquer manifesta
ção da impetrante. O abandono se dá 
pelo simples decurso do prazo, pois 
não existe na lei de regência preceito 
algum que determine a prévia notifi
cação do importador. A formalidade 
só é exigida para o início do processo 
de perdimento «due process of law», 
cujo requisito básico é o fato do aban
dono, tal como definido no prefalado 
Decreto-Lei n? 1.455/76 (arts. 23, II e 
27). Assinale-se que tanto o abandono 
quanto o dano ao Erário nasceram de 
ficção jurídica criada pelo menciona
do diploma, como é da tradição do 
nosso direito fiscal, daí não poder-se 
considerar o primeiro sob o ponto de 
vista civilístico ou exigir-se do segun
do o requisito da efetividade. Ela es
tá, a seu turno, em consonância com 
o art. 153, § 11, da Carta Política, co
mo já decidiu este Eg. Tribunal em 
mais de uma oportunidade (MS n? 
81.313, ReI.: Ministro José Dantas; 
MS n? 81.995, Relator Ministro Már
cio Ribeiro; MS n? 83.040, ReI.: Minis
tro Paulo Távora), não havendo 
falar-se em confisco. 

Não seria, aliás, razoável que nor
ma dispondo sobre o perdimento de 
bens, expedida, ademais, com fulcro 
em permissivo da Lei Maior, de rei
terada aplicação durante tão longo 

tempo e que, para usar as palavras 
do Ministro Paulo Távora, atraves
sou incólume os períOdOS mais ex
pressivos do Estado Liberal, viesse 
agora a ser acoimada de inconstitu
cional só por meio de interpretação 
ou tendo em vista as conseqüências 
que ela pode acarretar ao jus 
proprietaUs. 

Convém sublinhar que o Ministro 
da Fazenda tem amplos poderes na 
solução do conflito e pode acolher as 
razôes de força maior ou outras escu
sas capazes de elidir a presunção le
gal de abandono. 

Eis o caminho a ser palmilhado por 
quantos se vêem prejudicados neste 
particular, porquanto não se discute 
a legitimidade da medida adminis
trativa. 

Diante do exposto, denego a segu
rança. 

CONCLUSAO 

Após o voto do Sr. Ministro Rela
tor, denegando a segurança, pediu 
vista dos autos o Sr. Ministro Carlos 
Mário Velloso. Aguardam os Srs. Mi
nistros Justino Ribeiro, Otto Rocha, 
Wilson Gonçalves, Sebastião Reis, 
Armando ROllemberg, Moacir Catun
da, Peçanha Martins, Aldir G. Pas
sarinho, José Dantas, Lauro Leitão, 
Carlos Madeira, Gueiros Leite e 
WaShington Bolívar. Impedido o Sr. 
Ministro Márcio Ribeiro (RI, art. 
3?l. 

Brasília, 28 de junho de 1979. 

VOTO VISTA 

o Sr. Ministro Carlos Mário 
Venoso: 

A impetrante exportou para a Ale
manha, em 1976, 24 (vinte e quatro) 
volumes contendo fardos de couro bo
vino. 
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Por estar em desacordo com o pe
dido do adquirente, parte dessa mer
cadoria retornou ao Brasil (fI. 24). 

Tendo a impetrante submetido a 
despacho a referida mercadoria, 
mais de 90 (noventa) dias após a sua 
chegada, ou porque a mesma perma
neceu em recinto alfandegado por 
mais de 90 (noventa) dias, sem que o 
interessado providenciasse o registro 
da D.I. (ver fi. 12 - auto de infração; 
ver fls. 20v ./21 v. ), lavrou-se o auto de 
infração e apreensão (fI. 12, fI. 22), 
para aplicação da pena de perdimen
to, na forma do art. 23, lI, «a», do 
Decreto-Lei n? 1.455, de 1976. 

Na inicial, diz a impetrante que 
não houve importação, não ocorreu 
abandono e muito menos dano ao 
Erário. 

Sustenta, ademais: 

«o caso sub judice trata de 
mercadoria devolvida do exterior, 
pelo seu importador, e cujo desem
baraço é isento de Imposto de Im
portação e demais tributos, nos ex
pressos termos do artigo 13, inciso 
V do Decreto n? 64.833/69, não sen
do menos certo que nenhuma espé
cie de dano foi provada pela autori
dade fiscal» (fI. 7). 

II 

o eminente Relator, Ministro Tor
reão Braz, rejeitou a preliminar ar
güida pela autoridade apontada coa
tora. 

Fê-lo assim, com o que concordo, 
inteiramente: 

«Senhor Presidente, a espécie· 
não se identifica com aqueloutra 
que fora objeto do CC n? 2.764, Re
lator o Ministro Armando Rollem
berg, invocado nas informações, eis 
que aqui; embora não referida na 
inicial, já se sabe qual a autoridade 
responsável pelo ato impugnado, 
consoante a ressalva feita pelo ma-

gistrado de inferior instância, 
quando Sinalou, em seu decisório, 
que a mercadoria estava guardada 
em nome e à ordem do Ministro da 
Fazenda e não em decorrência de 
ato praticado pelo impetrado. 

Demais disso, antes de proferida 
a sentença, sobreveio o despacho 
ministerial aplicando a pena de 
perdimento (fls. 47/49), circunstân
cia bastante para autorizar a solu
ção adotada pelo Dr. Juiz. 

Rejeito a preliminar». 

III 

Após, S. Exa. enfrentou o mérito da 
questão, para denegar a segurança. 
Em resumo, sustentou o eminente 
Ministro-Relator que, «sob o ponto de 
vista aduaneiro, a reimportação é 
equiparada à importação (Decreto
Lei n? 491/69, art. 11) e, como tal, su
jeita à disciplina do art. 23 do 
Decreto-Lei n? 1.455/76. Na hipótese 
do referido artigo 23, inciso lI, ocorre 
o abandono pelo decurso do prazo, 
pois não existe regra legal determi
nando a prévia notificação do impor
tador. O dano ao Erário, pressuposto 
da pena de perdimento, assenta em 
presunção criada pelO citado diplo
ma, não se exigindo, logicamente, 
para a sua caracterização, o requisi
to da efetividade». 

Pedi vista dos autos e os trago, ho
je, a fim de retomarmos o julgamen
to do «writ». 

IV 

Estou de acordo, em parte, com o 
voto do Sr. Ministro Torreão Braz. 

Concordo com o eminente Ministro
Relator, quando S. Exa. escreve: 

«Trata o caso sob exame de reim
portação, que é o retorno ao País de 
mercadoria de origem nacional, ob
jeto também da imposição tributá
ria, consoante se infere, a contrario 
sensu, do art. 11 do Decreto-Lei n? 
491, de 5-3-1969, verbis: 
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Art. 11. Não constitui fato ge
rador do Imposto de Importação 
e demais tributos, inclusive Taxa 
de Melhoramento de Portos e de 
Renovação da Marinha Mercan
te, a reimportação de produtos 
nacionais que retornem ao País 
nas seguintes condições: 

I - enviado em consignação e 
não vendido nos prazos autoriza
dos; 

n - por defeito técnico que 
exija sua devolução, para reparo 
ou substituição; 

In - por motivo de modifica
ção na sistemática de importação 
por parte do país importador; 

IV - por motivo de guerra ou 
calamidade pública; 

V - por quaisquer outros fato
res alheios à vontade do exporta
dor». 

Em conseqüência, sob o ponto de 
vista aduaneiro, a reimportação é 
equiparada à importação, visto co
mo o produto, ao ser exportado, 
desincorpora-se da economia inter
na. A importação, por isso mesmo, 
tem sentido mais abrangente, signi
ficando a entrada no território na
cional de mercadoria que procede 
do exterior. 

O citado art. 11 - reproduzido, 
aliás, no art. 13 do Decreto n? 
64.833/69 - prevê a incidência do 
imposto e confere, ao mesmo tem
po, isenção para as situações que 
enumera. Nenhuma delas pode ser
vir de anteparo à pretensão da im
petrante, mormente a do inciso V, 
invocada na impetração, eis que a 
exportação de mercadoria em de
sacordo com o pedido do adquirente 
no estrangeiro não há de ser consi
derado fato alheio à vontade do ex
portador. 

Assimilável, destarte, a uma im
portação, parece-me indiscutível a 
subordinação da hipótese às nor-

mas do art. 23 do Decreto-Lei n? 
1.455/76, citado». 

V 

Divirjo, todavia, data venta, quan
do S. Exa. dá como configurado, no 
caso, o segundo pressuposto. Escre
ve: 

«O segundo pressuposto está 
igualmente caracterizado pela per
manência da mercadoria no recinto 
alfandegário, por tempo superior a 
90 (noventa) dias, sem qualquer 
manifestação da impetrante. O 
abandono se dá pelo simples decur
so do prazo, pois não existe na lei 
de regência preceito algum que de
termine a prévia notificação do im
portador. A formalidade só é exigi
da para o início do processo de per
dimento «due process of law», cujo 
requisito básico é o fato do abando
no, tal como definido no prefalado 
Decreto-Lei n? 1.455/76 (arts. 23, n 
e 27). Assinale-se que tanto o 
abandono quanto o dano ao Erário 
nasceram de ficção jurídica criada 
pelo mencionado diploma, como é 
da tradição do nosso direito fiscal, 
daí não poder-se considerar o pri
meiro sob o ponto de vista civilísti
co ou exigir-se do segundo o reqUi
sito da efetividade. Ela está, a seu 
turno, em consonãncia com o artigo 
153, § 11, da Carta Política, como já 
decidiu este Egrégio Tribunal em 
mais dê uma oportunidade (MS n? 
81.313, ReI.: Ministro José Dantas; 
MS n? 81.995, Relator Ministro Már
cio Ribeiro; MS n? 83.040, ReI.: Mi
nistro Paulo Távora), não havendo 
falar-se em confisco». 
Não discuto a constitucionalidade 

da pena -de perdimento de mercado
rias consideradas abandonadas 
(Decreto-Lei n? 1.455/76, art. 23, n, 
parágrafo único). Este Egrégio Tri
bunal Pleno, nos MSs n?s 81.294-DF e 
81.313-DF, relatados pelO Sr. Ministro 
José Dantas, inter plures, já pacifi
cou a discussão. no particular. 
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A minha discordância reside na 
afirmativa de que «o abandono se dá 
pelo simples decurso do prazo». 

O meu entendimento a respeito da 
matéria está contido, por exemplo, 
no voto que proferi, na Colenda 3~ 
Turma, na AMS n? 84.235-SP, com a 
anuência dos meus eminentes pares. 

Decidiu-se, então: 
Tributário - Importação - Dano 

ao Erário - Pena de Perdimento 
de Mercadorias Importadas e Con· 
sideradas Abandonadas - Decreto
Lei n? 1.455, de 7-4-1976, artigo 23, 
lI, a, parágrafo único, artigo 27. 
Decreto-Lei n? 37, de 1966, artigo 65. 

I - Constitucionalidade da pena 
de perdimento de mercadoria con
siderada abandonada (Decreto-Lei 
n? 1.455/76, art. 23, lI, parágrafo 
único). Precedentes do TFR: MS n? 
81.294-DF e 81.313-DF, Relator Mi
nistro, José Dantas. 

II - A pena de perdimento das 
mercadorias consideradas abando
nadas pelo decurso do prazo de per
manência em recintos alfandega
dos, nas condições estabelecidas no 
art. 23, lI, alíneas a até d, não se dá 
de forma automática, mediante o 
simples decurso do prazo. A infra
ção deve ser apurada por meio de 
procedimento administrativo, na 
forma do art. 27 e parágrafos do 
Decreto-Lei n? 1.455/76, certo que a 
presunção de abandono, no caso, 
não _ é juris et de jure, mas 
juris tantum, pOdendo ser ilidida, 
enquanto não proferida a decisão 
ministerial do comisso, na forma 
do disposto no artigo 65 do Decreto
Lei n? 37, de 1966. 

In - Segurança deferida. 
IV - Recurso desprovido». 

Disse eu, conforme cópia do voto 
que então proferi e que faço anexar 
(lê voto proferido AMS n? 84.235-SP). 

In casu, está comprovado que a im
petrante deu início ao despacho, sub-

metendo, «pela Declaração de Im
portação n? 51.512-78, ... à mercado
ria que declara em campo próprio» 
(auto de infração, fI. 12). Requereu 
isenção do Imposto de Importação e 
do IPI, de acordo com o Decreto n? 
64.833/69, art. 13, V (fI. 19v.). Seu pe
dido chegou, inclusive, a merecer 
despacho favorável (fI. 20v.). So
mente não foi concretizado, porque 
se levantou, em seguida, a questão 
do perdimento (fIs. 20v. e 21 v.) . 

VI 

Assim posta a questão, meu voto 
em conclusão,. é deferindo em parte 
a segurança, sob condição. 

Na verdade, o retorno da mercado
ria se fez, tendo em vista que esta foi 
remetida em desacordo com o pedido 
do importador estrangeiro (fI. 24). 

Desta forma, não vejo como enten
der caracterizada, no caso, a hipóte
se inscrita no art. 13, V, do Decreto 
n? 64.833, de 17-7-69, que regulamen
ta o art. 11 do Decreto-Lei n? 491, de 
5-3-1969. 

Porque, se a impetrante remeteu a 
mercadoria em desacordo com o pe
dido do importador, não se pode afir
mar que a reimportação ocorreu 
«por quaisquer outros fato:ces alheios 
à vontade do exportador». (Decreto
Lei n? 491/69, art. 11, V; Decreto n? 
64.833/69, art. 13, V). 

Neste ponto, ficou expresso linhas 
atrás, meu entendimento coincide 
com o do Sr. Ministro-Relator. 

Sendo desta forma, concluo o meu 
voto: defiro a segurança, em parte, 
em ordem de tornar sem efeito a de
cisão que decretou a pena de perdi
mento da mercadoria, desde que a 
impetrante efetue o pagamento de to
dos os tributos e demais ônus inciden
tes. 

E o meu voto. 
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APELAÇAO EM MANDADO DE SE- Dispõe o Decreto-Lei n? 1.455, de 
GURANÇA N? 84.235 - SP 17-4-76, art. 23, II, alíneas a, b, c e d, 

(Anexa ao MS n? 87.033 - DF) e parágrafo único: 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso: (Relator): 

I 

A r. sentença decidiu com acerto 
ao rejeitar a preliminar de incompe
tência do Juízo Federal de I? grau, ou 
de ilegitimidade passiva do Delegado 
da Receita Federal, em Santos, SP. 

E que, conforme bem escreveu o 
Dr. Juiz, é do Delegado da Receita 
Federal o ato impugnado, «quando 
obstou o processamento do pedido de 
desembaraço da mercadoria, sob a 
invocacão do art. 23, lI, letra a, do 
Decreto-Lei n? 1.455/76, independen
temente de qualquer procedimento 
fiscal». 

II 

A tese da inconstitucionalidade, 
por outro lado, foi corretamente in a
colhida, face ao decidido por este Eg. 
Tribunal, pelo seu Plenário, nos MSs 
n?s 81.294-DF e 81.313-DF, Relator 
Ministro José Dantas, conforme 
transcrito no parecer de fls. 56/58, da 
douta Subprocuradoria-Geral da Re
pública. 

IH 

No mérito, confirmo a sep.tença. 

Diz a autoridade impetrada que «a 
impetrante importou as mercadorias 
aludidas na peça inicial, as quais, en
tretanto, somente foram submetidas 
a despacho quando já decorrido pra
zo superior a 90 (noventa) dias da da
ta do seu desembarque no porto de 
Santos» (fl. 22). 

«Art. 23. Consideram-se dano 
ao Erário as infrações relativas às 
mercadorias: 
1- ........................... . 

II - importadas e que forem 
consideradas abandonadas pelo de
curso do prazo de permanência em 
recintos alfandegados nas seguin
tes condições: 

a) 90 (noventa) dias após a des
carga, sem que tenha sido iniciado 
o seu despacho; ou 

b) 60 (sessenta) dias da data da 
interrupção do despacho por ação 
ou omissão do importador ou seu 
representante; ou 

c) 60 (sessenta) dias da data da 
notificação a que se refere o art. 56 
do Decreto-Lei n? 37, de 18-11-1966, 
nos casos previstos no art. 55 do 
mesmo decreto-lei; ou 

d) 45 (quarenta e cinco) dias 
após esgotar-se o prazo fixado para 
permanência em entreposto adua
neiro ou recinto alfandegado situa
do na zona secundária». 

Parágrafo único. O dano ao Era
rio, decorrente das infrações pre
vistas no caput deste artigo, será 
punido com a pena de perdimento 
das mercadorias». 

IV 

A pena de perdimento das merca
dorias consideradas abandonadas pe
lo decurso do prazo de permanência 
em recintos alfandegados, nas condi
ções estabelecidas no art. 23, n e 
suas alíneas, não se dá, todavia, de 
forma automática, mediante o sim
ples decurso do prazo estabelecido 
nas alíneas a até d, suso transcritas. 

Acertadamente, escreveu o Dr. 
Juiz: 
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«o simples decurso do prazo de 
noventa dias não configura o aban
dono: há mister seja a infração su
jeita à pena de máxima gravidade, 
apurada por meio de competente 
processo, de conformidade com o 
art. 27 e §§, do questionado Decreto
Lei n? 1.455/76» (fl. 37). 
É que estabelece o mencionado 

Decreto-Lei n? 1.455/76, no seu artigo 
27 e §§ I?, 2?, 3? e 4?: 

«Art. 27. As infrações mencio
nadas nos artigos 23, 24 e 26 serão 
apuradas através de processo fis
cal, cuja peça inicial será o auto de 
infração acompanhado de termo de 
apreensão, e, se for o caso, de ter
mo de guarda. 

§ I? Feita a intimação, pessoal 
ou por edital, a não apresentação 
de impugnação no prazo de 20 (vin
te) dias implica em revelia. 

§ 2? Apresentada a impugna
ção, a autoridade preparadora terá 
o prazo de 15 (quinze) dias para re
messa do processo a julgamento. 

§ 3? O prazo mencionado no pa
rágrafo anterior poderá ser prorro
gado quando houver necessidade de 
diligências ou perícias, devendo a 
autoridade preparadora fazer co
municação justificada do fato ao 
Secretário da Receita Federal. 

§ 4? Após o preparo, o processo 
será encaminhado ao Secretário da 
Receita Federal que o submeterá à 
decisão do Ministro da Fazenda, 
em instância única. 
Exige a lei, está-se a ver, a lavra

tura do auto de infração, como peça 
inicial do procedimento fiscal, termo 
de apreensão ou guarda, a intimação 
do interessado ou indiciado, pessoal 
ou por edital, para apresentação de 
impugnação ou defesa, no prazo de 20 
(vinte) dias, certo que a não apresen
tação desta implicará revelia; apre
sentada a defesa, a autoridade prepa
radora, em 15 (quinze) dias, remete
rá o processo a julgamento, prazo 

que poderá ser prorrogado, «quando 
houver necessidade de diligências ou 
perícias, devendo a autoridade pre
paradora fazer comunicação justifi
cada do fato ao Secretário da Receita 
Federal». Preparados os autos, «o 
processo será encaminhado ao Secre
tário da Receita Federal que o sub
meterá à decisão do Ministro da Fa
zenda, em instância única». 

Sendo assim, se é exigido um pro
cedimento fiscal em que o interessa
do, ou indiciado, terá prazo para im
pugnação ou defesa, não se pode afir
mar, sem mais, que o simples decur
so dos prazos mencionados nas 
alíneas a até d, do inciso II, do art. 
23, do Decreto-Lei n? 1.455/76, impor
tará na perda, automática, dos bens. 

Bem lembrou o Juiz Clóvis de Mel
lo, na sentença recorrida, «o abando
no é instituto de direito civil e, segun
do este, o abandono não se presume. 
O direito tributário, ramo do Direito 
Financeiro, pode dar a um instituto 
jurídico efeitos por este não previs
tos; não pode, porém, mudar a natu
reza jurídica de um instituto. Daí a 
importância do processo fiscal, pro
piciandO ao interessado a defesa, que 
a lei e a Constituição lhe garantem e 
que pode obter o acolhimento da au
toridade julgadora, eliminando a 
aplicação da pena de perdimento». 

Correta a explanação. 
A presunção de abandono, de re

gra, é juris tantum; poderá ser, ex
cepcionalmente, jurls et de jure, caso 
em que a lei expressamente disporá, 
de modo a não deixar dúvida. 

v 

No caso, não é possível afirmar que 
a presunção de abandono sej a juris et 
de jure, não somente em razão da 
existência do procedimento adminis
trativo mencionado no art. 27, do 
Decreto-Lei n? 1.455/76, como tam
bém, em face do que dispõe o art. 23, 
lI, do Decreto-Lei n? 1.455/76: 
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«Art. 23. Consideram-se dano 
ao erário as infrações relativas às 
mercadorias: 

II - Importadas e que forem 
consideradas abandonadas pelo de
curso do prazo de permanência em 
recintos alfandegados nas seguin
tes condições ... ». 
E que, conforme lecionou o emi

nente Ministro Paulo Távora, ao vo
tar na AMS n? 81.997, com a sua pecu
liar clareza, clarividência e acuidade 
jurídica, 

«A interpretação literal evidencia 
que o legislador emite um juízo de
finitivo no caput ao considerar dano 
ao Erário as infrações que tipifica. 
Para a caracterização do abando
no, emprega, todavia, uma forma 
futura (<<que forem consideradas» ), 
e enseja um juízo de apreciação so
bre o fato da ultrapassagem do pra
zo. Ao permitir à autoridade tribu
tária avaliar a ocorrência, admite, 
ipso facto, a alternativa de conclu
são positiva ou negativa, isto é, de o 
decurso do prazo implicar ou não o 
ânimo de abandono. Se se compro
va a existência de força maior que 
obste o início ou impeça o prosse
guimento do despacho aduaneiro, 
prevalece sobre o fato material do 
vencimento a razão jurídica da jus
tificativa. 

A legislação fiscal quando utiliza 
conceitos de direito privado, 
subordina-se ao conteúdo e ao al
cance de seus institutos tais como 
definidos no ramo de origem (Código 
Tributár~o, art. 109). No caso de 
abandono, o Código Civil o arrola 
entre as causas de perda da pro
priedade imóvel (art. 589, UI) e 
móvel (art. 592, parágrafo único). 
O elemento subjetivo ou a intenção 
qualifica a disposição de deixar o 
que é seu, configurando a renúncia 
quando a vontade é declarada, ex
pressamente, e o abandono no caso 
de não haver manifestação explíci-

ta. O ânimo de despojar-se do direi
to de propriedade não se presume e 
deve resultar de fatos ou atos in di
ciadores (Lafayette, Direito das 
Coisas, voI. I - 5~ edição - § 35, n? 
2, pág. 139). 

Embora o abandono aduaneiro 
não seja a causa imediata da perda 
da pl'opriedade mas pressuposto 
para aplicação da pena ministerial 
do comisso, a apuração submete
se, analogicamente, ao mesmo re
gime do abandono civil. A omissão 
de iniciar o despacho ou de nele 
prosseguir dentro do cronograma 
legal, gera, no máximo, uma pre
sunção juris tantum de abandono. 
Jamais uma implicação absoluta 
de intenção. Até porque a subsis
tência do domínio é o prtus lógico 
para decretação do ]perdimento. Se 
o abandono aduaneiro equivalesse 
ao abandono civil não haveria ne
cessidade de aplicar-se a sanção. A 
propriedade já estaria, juridica
mente, perdida antes do ato minis
terial». 

VI 

In casu, a autoridade impetrada 
afirma que a pena de perdimento é 
automática; deixa em branco o pro
cedimento fiscal do art. 27 do 
Decreto-Lei n? 1.455/76, em obséquio, 
certamente, à tese que sustenta, de 
que o abandono «se caracteriza taci
tamente, e decorre do simples fato de 
o interessado ter permanecido inerte, 
enquanto fluía o prazo que lhe garan
tia o direito de submeter a mercado
ria a despacho. Tal inércia gera não 
mais a presunção, mas sim a tipifica
ção do abandono da mercadoria, taci
tamente caracterizada» (fI. 26). 

Ora, inexistente, no caso, o devido 
processo legal, previsto em lei 
(Decreto-Lei n? 1.455/76, art. 27), não 
poderia prosperar o ato impugnado. 

Por outro lado, se a impetrante de
seja efetuar o pagamento dos tribu
tos incidentes sobre a importação, 
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bem assim de todas as despesas ocor
ridas, não existindo, ainda, a decisão 
do comisso, a isto não poderia ser im
pedida, face ao que consta do art. 65 
do Decreto-Lei n? 37, de 1966, norma 
legal em vigor, por isso que, a lição 
é, ainda, do douto Ministro Paulo Tá
vora (AMS n? 81.997), «o Decreto-Lei 
n? 1.455 que no art. 41, fez revogação 
específica de vários preceitos, inclu
sive do Decreto-Lei n? 37/66, absteve
se de derrogar a permissão do art. 
65. O legislador manteve a faculdade 
porque é compatível com o regime do 
perdimento. Antes, o abandono legiti
mava a licitação e enquanto não se 
efetivasse a alienação, o proprietário 
podia desembaraçar os bens com o 
pagamento de todos os ônus. Na vi
gência do Decreto-Lei n? 1.455, o in
frator é dono até a decisão ministe
rial do comisso. Poderá, igualmente, 
ilidir a presunção de abandono e rea
ver a posse das coisas de que é pro
prietário, requerendo a liberação 
aduaneira com todos os encargos do 
atraso». 

De se acrescentar, por derradeiro, 
que as leis devem ser interpretadas 
com vista a sua finalidade social e às 
exigências do bem comum (Lei de In
trodução, art. 5?). 

Se se satisfazem, de forma inte
gral, os prejuízos da Fazenda, assim 
evitando-se a consumação do dano ao 
Erário, com o pagamento de todos os 
tributos, de todas as despesas e das 
penalidades decorrentes do atraso no 
pedido de liberação da mercadoria 
importada, não vejo como, sob pena 
de consagração do enriquecimento 
sem causa, ser possível a aplicação 
da pena de perdimento. Proceder as
sim, é ficar com a interpretação lite
ral da lei, com maus tratos na regra 
de ouro inscrita no artigo 5? da Lei de 
Introdução. 

A sentença recorrida deferiu a se
gurança, mediante condições: paga
mento de todos os tributos e demais 
ônus incidentes. 

Merece ser confirmada. 
É o que faço, pelo que nego provi

mento ao apelo. 

VOTO 

o Sr. Ministro Moacir Catunda: Se
nhor Presidente. De acordo com o 
Relator, denegando o mandado de se
gurança. 

VOTO 

o Sr. Ministro Justino Ribeiro: Da
ta venia do eminente Ministro
Relator acompanho o voto do Minis
tro Carlos Mário Velloso. 

CERTIDÃO 

Certifico que o Plenário, julgando 
o presente feito, na Sessão realizada 
em 13 de setembro de 1979, decidiu: 
Prosseguindo no julgamento após os 
votos dos Srs. Ministros Moacir Ca
tunda, denegando a segurança, e dos 
Srs. Ministros Carlos Mário Velloso, 
Justino Ribeiro, Otto Rocha e Wilson 
Gonçalves, deferindo, em parte, a 
segurança, pediu vista o Sr. Ministro 
Aldir G. Passarinho. Aguardam os 
Srs. Ministros José Dantas, Lauro 
Leitão, Carlos Madeira, Gueiros Lei
te e Washington Bolívar. Não parti
ciparam os Srs. Ministros Armando 
Rollemberg e Peçanha Martins. Im
pedido o Sr. Ministro Márcio Ribeiro 
(RI, art. 3?) . 

VOTO VISTA 

o Sr. Ministro Aldir G. Passarinho: 
Pedi vista dos autos em face das ra
zões postas nos votos dos Srs. Minis
tros Relator Torreão Braz e Carlos 
Mário Velloso. 

Concordaram ambos em que a 
mercadoria que fora para o estran-
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geiro e que voltara ao nosso País se 
equiparava à mercadoria importada. 
Discordaram entretanto S. Exas. 
quanto ao perdimento das mercado
rias. Entendeu o ilustre Ministro
Relator que havia base para o perdi
mento em face de ter a mercadoria 
permanecido no recinto alfandegário 
por tempo superior a 90 dias, sem 
qualquer manifestação da impetran
te. Disse S. Exa., no particular: (Lê 
fls. 4/5 do voto do Min. Torreão 
Braz). Já o Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso divergiu quanto a tal pressu
posto, mencionando voto que, sobre 
questão símile, proferira na 3~ Tur
ma desta Corte e em que, embora re
conhecesse a constitucionalidade da 
pena de perdimento de mercadoria 
considerada abandonada, sustentou 
tal perda não se dava automatica
mente. 

A matéria, realmente, já tem sido 
reiteradamente debatida neste Tribu
nal. Havia, entretanto, no caso, novi
dade que exatamente fora a que me 
despertara a atenção e que me leva
ra a mais cuidadoso exame do assun
to. 

É que o Sr. Ministro da Fazenda já 
determinara o perdimento da merca
doria, sendo que, segundo alegado 
nas informações, o impetrante deixa
ra transcorrer in albis o prazo para a 
interposição de recurso administrati
vo. Verifico, porém, que tal não fez o 
postulante exatamente porque, incon
formado com autuação fiscal relativa 
ao perdimento das mercadorias, im
petrara o mandado de segurança. E, 
a meu ver, embora apenas houvesse 
o auto de infração, poderia ele vir di
retamente a Juízo, já que o ato admi
nistrativo impunha ônus imediato ao 
importador, com a prOibição da reti
rada da mercadoria. 

Estou, na conformidade de votos 
que já proferi não só no Pleno, como 

na Turma, que o Simples transcurso 
do prazo de 90 dias não implica em 
que automaticamente haja a perda 
da mercadoria. Ao ensejo do julga
mento da AMS n? 84.047, assim me 
manifestei: 

«A questão da constitucionalida
de do art. 23 do Decreto-Lei n? 
1.455/76 já foi por mais de uma vez 
examinada neste Tribunal tendo-se 
firmado o entendimento de que de 
tal eiva não sofre ele. 

No caso, entretanto, ocorre que 
antes de qualquer procedimento fis
cal a impetrante efetuou o paga
mento dos tributos, após registro 
da declaração de importação. E is
to o reconheceu a autoridade, nas 
suas informações, ao declarar que 
a impetrante naturalizara a merca
doria em 22-4-77. 

Não é de compreender-se que o 
simples decurso do prazo de 90 dias 
importe na automática perda da 
mercadoria importada, sem possi
bilidade sequer de demonstrar o 
importador que desejava 
regularizá-la, efetuando o paga
mento dos ônus fiscais e de armaze
nagem devidos. 

Aliás, é de observar-se que o art. 
65 do Decreto-Lei n? 37/66, que não 
foi revogado pelo Decreto-Lei n? 
1.455/76, expressamente prevê que 
enquanto não se efetuar a venda, a 
mercadoria abandonada poderá ser 
despachada ou desembaraçada, 
desde que indenizadas, previamen
te, as despesas realizadas. 

Entendo que a pena de perda do 
Decreto-Lei n? 37/66 e a de perdi
mento de bens de que trata o art. 23 
do Decreto-Lei n? 1.455/76 embora 
aplicadas para as mesmas situa
ções têm sede jurídica diversa, co-
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mo já sustentei ao ensejo do julga
mento, no Pleno, do MS n? 85.580 
em voto acolhido por unanimidade. 
Mas, no caso, o art. 65 se refere a 
abandono, e abandono - que é a 
causa da penalidade - é um fato, 
mediante ficção jurídica, que surge 
após o decurso do prazo de 90 dias 
segundo o Decreto-Lei n? 1.455/76, 
ou nas hipóteses previstas no art. 58 
do Decreto-Lei n? 37/66. 

Assim, e embora em princípio -
por presunção juris tantum - se 
possa considerar o abandono como 
ocorrente após o decurso do prazo 
de 90 dias sem despacho, cabe, fora 
de dúvida, aplicar-se a regra do 
art. 65 do Decreto-Lei n? 37/66, ape
nas podendo admitir-se, talvez, que 
o perdimento se dê após a decisão 
do Sr. Ministro da Fazenda no pro
cesso fiscal, conjugando-se, assim, 
o art. 65 aludido às regras do art. 23 
do Decreto-Lei n? 1.455/76. E: parti
cularidade, porém, que deixo para 
examinar em outra oportunidade, 
poiS não é preciso que a respeito se 
decida para o deslinde do presente 
caso. 

Na hipótese dos autos, como se 
viu, procurou a impetrante promo
ver o desembaraço das mercado
rias ainda antes que se iniciasse 
qualquer procedimento fiscal a res
peito das mercadorias que a Fazen
da vem de considerar como aban
donadas e é certo, então, que assim 
não seria possível considerá-las em 
tal situação. 

Se os impostos porventura pagos 
forem insuficientes e os demais 
gravames e despesas não foram 
bastantes para atender aos créditos 
da Fazenda e de armazenagem, ca
be cobrá-los e, não sendo liquida
das, ter início o competente pro
cesso fiscal, inclusive para ca
racterizar-se ou não o perdimen
to, após tramitação regular do pro-

cesso. Como a mercadoria foi libe
rada, mediante liminar, seu perdi
mento se traduziria pelo seu valor, 
que se encontra garantido por fian
ça. 

Pelo exposto, afastando o funda
mento de inconstitucionalidade do 
art. 23 do Decreto-Lei n? 1.455/76, 
posto na sentença, confirmo-a en
tretanto, na sua conclusão e pelo 
argumento nela também enfocado 
de ter havido o recolhimento dos 
tributos, sem prejuízo, porém, de 
haver procedimento fiscal no caso 
de não serem liquidadas todas. as 
despesas realizadas, conforme pre
vê o art. 65 do Decreto-Lei n? 
37/66». 

Na hipótese dos autos, a meu ver. 
não altera a questão haver ato do 
ilustre titular dos Negócios da Fazen
da decretando perdimento da merca
doria, pois que já o fez quandO de há 
muito havia o impetrante requerido 
mandado de segurança. E é certo que 
adequadamente o impetrara contra o 
Sr. Delegado da Receita Federal, em 
Santos, caracterizado como autorida
de coatora, pois tem sido entendido 
que a apreensão à ordem do Ministro 
não desloca a competência para o 
TFR, e a autoridade considerada 
coatora é aquela que executa o ato, 
tanto mais que a apreensão se fez, 
em face de ato geral normativo, e 
não em virtude de determinação ex
pressa do titular da pasta da Fazen
da para o caso concreto, o que então, 
a meu ver, configuraria o Ministro da 
Fazenda como coator e a competên
cia originária seria deste TribunaL 

No caso, somente depois de impe
trada a segurança, e talvez mesmo 
em face da demora que houve na inti
mação da autoridade fazendária de 
1 ~ instância, é que veio haver a de
cisão ministerial, e em face disso a 
declinação de competência do MM. 
Juiz para esta Corte. 
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Assim, e com base nas ~razões que 
antes expus, não tenho como caracte
rizado o abandono, pois imediata
mente após o prazo, mostrando ine
qUivocamente que não pretendia 
abandonar a mercadoria, veio o im
petrante a ingressar em Juízo com a 
presente impetração. 

o Sr. Ministro Carlos Mário Velloso 
deferiu em parte a segurança para 
que houvesse a liberação da merca
doria mediante o pagamento dos tri
butos e demais ônus incidentes. So
bre quaiS são exatamente estes tribu
tos ou ônus não há fixação no voto de 
S. Exa., o que, como é obvio, poderá 
ser objeto de exame em outra oportu
nidade, se for o caso. 

Pelo exposto, data venia do Sr. Mi
nistro Torreão Braz, acompanho o 
voto do Sr. Ministro Carlos Mário 
VeUoso, em harmonia com o que já 
tenho decidido em outras oportunida
des, entendimento este que, pelos 
motivos focalizados, não se altera 
com as particularidades observadas 
na hi.pótese dos autos. 

E o meu voto. 

EXTRATO DA ATA 

MS 87.033-DF - ReI.: O Sr. Min. 
Torreão Braz. Requerente: Podboi 
SI A - Indústria e Comércio. Reque
rido: Exmo. Sr. Ministro de Estado 
da Fazenda. 

Decisão: Prosseguindo-se no julga
mento, o Tribunal, por maioria, con
cedeu em parte o mandado de segu
rança nos termos do voto do Sr. 
Ministro Carlos Mário Velloso. Ven
cidos os Srs. Ministros Torreão Braz 
e Moacir Catunda. Votaram com o 
Sr. Min. Carlos Mário Velloso os Srs. 
Ministros Ju~tino Ribeiro, Otto Ro
cha, Wilson Gonçalves, Aldir G. Pas
sarinho, José Dantas, Lauro Leitão, 
Carlos Madeira e Washington Bolí
vaI'. 

Não participaram, justificadamen
te, do julgamento os Sr. Ministros 
Armando Rollemberg, Peçanha Mar
tins e Gueiros Leite. Lavrará o Acór
dão o Sr. Ministro Carlos Mário Vel
loso. (Em 19-6-80) 

Presidiu o julgamento o Sr. Min. 
José Néri da Silveira. 

APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 87.115 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Antônio de Pádua Ribeiro 
Rementente ex ofncto: Juiz Federal da 6~ Vara 
Apelante: União Federal 
Apelada: Meias Centauro SI A - Indústria e Comércio 

EMENTA 

Importação. Pena de perdimento de mercado
rias importadas e consideradas abandonadas. 

I - O Pleno do TFR já decidiu pela constitu
cionalidade da pena de perdimento das mercadorias 
importadas e consideradas abandonadas, pelo decur
so do prazo para o seu desembaraço alfandegário 
(Decreto-Lei n? 1.455/76, art. 23, n, parágrafo úni
co). 
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U - Constitui entendimento pacifico que a apli
cação da pena de perdimento, em tal caso, deve ser 
precedida da instauração do procedimento adminis
trativo, previsto no art. 27 do citado Decreto-Lei n? 
1.455/76. 

lU - Apelação desprovida. Remessa oficial jul
gada prejudicada. 

ACORDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide a 4~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação e julgar 
prejudicada a remessa oficial, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
anexas que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 8 de março de 1982 (Data 

do julgamento) - Ministro Armando 
Rollemberg, Presidente - Ministro 
Antônio de Pádua Ribeiro, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro: Meias Centauro S/ A Indús
tria e Comércio impetrou segurança 
contra ato do Sr. Inspetor da Receita 
Federal do Aeroporto de Gongonhas, 
que se recusa, depois de feito o regis
tro das declarações de importação e 
pagos os tributos federais devidos 
(fls. 13/45), a fazer a conferência 
aduaneira e a proceder ao desemba
raço alfandegário das mercadorias 
que importou, sob o fundamento do 
decurso do prazo de noventa dias, 
previsto no art. 23, inciso lI, letra a, 
do Decreto-Lei n? 1.455/76. 

Argumenta, em síntese, a impe
trante que o simples decurso do pra
zo de noventa dias não configura 
abandono, ensejador da decretação 
da pena de perdimento, sendo impe
rioso, em tal caso, a prévia instaura
ção de procedimento administrativo, 

além de ser inconstitucional aquela 
pena. 

Em suas informações (fls. 51/52), a 
autoridade impetrada sustenta ter, 
no caso, apenas aplicado as pertinen
tes disposições legais, aduzindo que, 
expirado o prazo legal, o abandono 
concretiza-se com todas as suas con
seqüências, independentemente da 
instauração de processo fiscal. 

Decidindo a causa, o Dr. José Pe
reira Gomes Filho, MM Juiz Federal 
em São Paulo, reconheceu o direito 
da impetrante de desembaraçar as 
mercadorias importadas, após o pa
gamento dos tributos devidos, conce
deu a segurança requerida, confir
mando a medida liminar, e remeteu 
os autos a esta Corte (fls. 59/61). 

Apelou a União Federal (fls. 
65/66), cingindo-se em reportar-se às 
razões consubstanciadas nas infor
mações prestadas pela autoridade 
impetrada. 

Subindo os autos, manifestou-se a 
douta Subprocuradoria-Geral da Re
pública, em parecer do Dr. João Leo
ni Taveira, aprovado pelo Dr. João 
Itapary, ilustre Subprocurador-Geral 
da República, pelo provimento do re
curso (fls. 75/77). 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro (Relator): O Pleno desta Cor
te já decidiu que não é inconstitucio
nal a pena de perdimento, por dano 
ao Erário, de mercadorias importadas 
e consideradas abandonadas pelo de
curso do prazo para o seu desemba-
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raço alfandegário. Nesse sentido, 
proclamou a constitucionalidade do 
art. 23, n, e parágrafo único, do 
Pecreto-Lei n? 1.455/76 (MS n? 81.313-
DF, Revista do TFR n? 57, págs. 3/7, 
e MS n? 81.294, DJ de 5-10-77, Relator 
o Sr. Ministro José Dantas). 

De outra parte, constitui entendi
mento pacífico que a aplicação da pe
na de perdimento, no caso de abando
no, não se dá de forma automática, 
mediante o simples transcurso do 
prazo legal, devendo precedê-la a ins
tauração do procedimento adminis
trativo, previsto no art. 27 daquele 
decreto-lei, destinado à apuração da 
infração, onde se faculta ao importa
dor o exercício do direito de defesa 
(AMS n? 84.235-SP e AMS 85.923-RJ, 
Relator o Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso; AMS n? 85.905-SP, Relator 
o Sr. Ministro Washington Bolívar; 
AMS 86.059-SP, Relator o Sr. Ministro 
Lauro Leitão; AMS n? 86.902-SP, Re
lator o Sr. Ministro Justino Ribeiro; 
AMS n? 87.857-SP, Relator o Sr. Mi
nistro Armando Rollemberg). 

Na especle, segundO reconhecem 
as informações (fls. 51/52), não hou
ve a apuração da infração por meio 
de procedimento administrativo. 

Nessas condições, conformando-se 
a sentença com aquela orientação ju
risprudencial, nego provimento à 
apelação e julgo prejudicada a re
messa oficial. 

EXTRATO DA MINUTA 

AMS n? 87.115-SP - ReI.: Sr. 
Ministro Antônio de Pádua Ribei
ro. Remetente ex officio: Juiz Fede
ral da 6':' Vara. Apelante: União Fede
ral. Apelada: Centauro S.A - Indús
tria e Comércio. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de negou provimento à apelação e 
julgou prejudicada a remessa oficial 
(Em 8-3-82 - 4':' Turma). 

Os Srs. Ministros Armando Rollem
berg e Carlos Mário Velloso votaram 
com o Relator. Presidiu o jUlgamento 
o Sr. Ministro Armando Rollemberg. 

APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 87.224 - SP 
(Registro n? 0702781) 

Relator: O Sr. Ministro Armando Rollemberg 
Remetente: Juiz Federal da 9':' Vara 
Apelante: União Federal 
Apelado: Kelmex-Tecno Comercial e Industrial Ltda. 
Autoridade requerente: Inspetor da Receita Federal em SP - Congo
nhas 

EMENTA 

«Importação. Pena de perdimento de mercado
rias consideradas abandonadas. O exame das dispo
siçôes dos artigos 23,27 e 30 do Decreto-Lei 1.455/76. 
impõe a conclusão de que a aplicação da penalidade, 
rigorosa como é, só pode ter lugar quando, após pro
cedimento fiscal próprio, em que tenha sido dada ao 
importador oportunidade de defender-se, for proferi
da decisão ministerial decretando-a. não bastando. 
para tal efeito, a só constatação do decurso do prazo 
de permanênCia em recintos alfandegados». 
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ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 4~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fazen
do parte integrante do presente jul
gado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 15 de março de 1982 (Data 

do julgamento) - Ministro Armando 
Rollemberg, Presidente e Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Armando Rol
lemberg: A Subprocuradoria assim 
expôs de forma sucinta, mas exata, 
a matéria de que tratam os autos. 

Lê-se no parecer de fI. 42: 
«Trata-se de remessa ex officio e 

de apelação voluntária tomada pela 
União Federal contra a r. sentença 
de fls. 22/24, concessiva de segu
rança impetrada por Kelmex
Tecno Comercial e Industrial em 
São Paulo-Congonhas. 

2. A segurança foi concedida 
forte no argumento de que a pena 
de perdimento de bens, por dano ao 
Erário, de mercadorias considera
das abandonadas pelo decurso do 
prazo, prevista no Decreto-Lei n? 
1.455/76, não se dá de forma auto
mática, mediante a simples extin
ção do prazo. Para ser aplicada, 
exige o art. 27 do referido decreto
lei, a instauração de procedimento 
administrativo, no qual a infração 
deve ser apurada, facultando-se ao 
importador ampla defesa». 

Opinou a seguir: 
«No caso dos autos, não houve o 

procedimento administrativo. Daí 
porque a r. sentença monocrática 
está conforme a iterativa jurispru-

dência desse Colendo Tribunal, 
verbis: 

«Tributário - Importação -
Perdimento bens. 

Ementa: Perdimento de bens 
Competência. 

1. Não há falar em ato minis
terial durante a tramitação, pe
rante as autoridades fiscais infe
riores, do processo administrati
vo de que trata o art. 27 do 
Decreto-Lei n? 1.455/76. Compe
tência do Juiz de I? grau para a 
ação mandamental. 

2. Não basta o decurso dos 
prazos do art. 23 para se configu
rar o abandono (pela lei conside
rada dano ao Erário). A decisão 
ministerial pode e deve conside
rar fatos e circunstâncias diri
mentes. Do contrário, não preci
saria haver processo nem julga
mento. (AMS n? 86.092-SP - ReI.: 
Min. Justino Ribeiro. 5~ Turma. 
Unânime. DJ 26-9-80). 

«Tributário. Importação. Dano 
ao Erário. Pena de perdimento de 
mercadorias importadas e consi
deradas abandonadas. Decreto
Lei n? 1.455 de 7-4-1976,· artigo 23, 
H, a parágrafo único, artigo 27. 
Decreto-Lei n? 37, de 1966, artigo 
65. 

I - Constitucionalidade da pe
na de perdimento de mercado
rias consideradas abandonadas 
<Decreto-I;ei n? 1.455/76, art. 23, 
lI, parágrafo único). Precedentes 
do TFR. MS n? 81.294-DF e 81.313-
DF -, Relator Ministro José 
Dantas. 

II - A pena de perdimento das 
mercadorias consideradas aban
donadas pelo decurso do prazo de 
permanênCia em recintos alfan
degados, nas condições estabele
cidas no art. 23, lI, alíneas a até 
d, não se dá de forma automática, 
mediante o simples decurso do 
prazo. A infração deve ser apura-



TFR - 109 289 

da por meio de procedimento ad
ministrativo, na forma do art. 27 
e parágrafo único Decreto-Lei n? 
1.455/76, certo que presunção de 
abandono, no caso, não é jurls et 
de jure mas juris tantum, poden
do ser ilidida, enquanto não profe
rida a decisão ministerial do co
misso, na forma do disposto no 
art. 65 do Decreto-Lei n? 37, de 
1966. 

In - Segurança deferida. 
IV - Recurso desprovido. 

(AMS n? 83.486-SP. ReI.: Min. 
Carlos Mário VelIoso. 3~ Turma. 
Unânime. DJ de 5-9-79, pág. 
6584) . 

Assim, somos pelo improvimen
to do recurso». 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Armando Rol
lemberg (Relator): Adoto a funda-

mentação do parecer da Subpro
curadoria-Geral para negar pro
vimento à apelação e confirmar a 
sentença, proferida que foi esta, co
mo ali se demonstrou, em concordân
cia com a jurisprudência assente no 
propósito. 

EXTRATO DA MINUTA 

AMS n? 87.224-SP - Rel.: O Sr. 
Min. Armando Rollemberg. Remte.: 
Juiz Federal da 9? Vara. Apte.: 
União Federal. Apdo.: Kelmex -
Tecno Comercial e Industrial Ltda. 
Aut. Req.: Inspetor da Receita Fede
ral em SP - Congonhas. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação. 
(Em 15-3-82 - 4~ Turma). 

Os Srs. Min. Carlos Mário Velloso e 
Antônio de 'Pádua Ribeiro votaram 
com o Relator. Presidiu o julgamento 
o Sr. Min. Armando Rollemberg. 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 87.430 - SP 
(Reg. n? 19348) 

Relator: O Sr. Ministro Antônio de Pádua Ribeiro 
Apelante: Gatx - Fuller - Indústria e Comércio Ltda. 
Apelada: União Federal 

EMENTA 

Importação. Pena de perdimento de mercado
rias importadas consideradas abandonadas (Decre
to-Lei n? 1.455, de 7-4-76, art. 23, inciso n, letra a). 

I - A pena de perdimento das mercadorias 
consideradas abandonadas pelo decurso de prazo em 
recintos alfandegados não se dá de forma automáti
ca, mediante o simples decurso de prazo, e não dis
pensa a instauração do procedimento administrativo 
a que alude o art. 27 do citado Decreto-Lei n? 
1.455/76. 

11 - Apelação provida. 
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ACORDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide a 4~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento à apelação para re
formar a sentença e conceder a segu
rança, na forma do relatório e notas 
taquigráficas anexas que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas, como de lei. 
Brasília, 12 de maio de 1982 (Data 

do julgamento) - Ministro Armando 
Rollemberg, Presidente - Ministro 
Antônio de Pádua Ribeiro, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro: O parecer da douta Sub
procuradoria-Geral da República 
de lavra do Dr. João Leoni Taveira, 
aprovado pelo Dr. João Boabaid 
de' Oliveira Itapary, ilustre 
Subprocurador-Geral da República, 
assim resumiu a controvérsia e sobre 
ela opinou (fls. 79/81): 

«Cuida-se de apelação voluntária 
manifestrda por Gatx-Fuller -
Indústria e Comércio Ltda., contra 
a r. sentença de fls. 62/63, que lhe 
denegou segurança impetrada con
tra ato do Inspetor da Receita Fe
deral em Congonhas. 

2. A segurança tem por objeto 
atacar a pena de perdimento de 
bens, prevista no art. 23 do 
Decreto-Lei n? 1.455/76 de mercado
rias consideradas abandonadas em 
recintos portuários, em razão do 
decurso do prazo de noventa (90) 
dias. 

3. Além de outros argumentos 
sustenta a impetrante que a pena 
de perdimento de bens, por dano ao 
Erário, de mercadorias considera
das abandonadas pelo decurso do 

prazo, prevista no Decreto-Lei n? 
1.455/76, não se dá de forma auto
mática·, mediante a simples extin
ção do prazo. Para ser aplicada, 
exige o art. 27 do referido decreto
lei a instauração de processamento 
administrativo, no qual a infração 
deve ser apurada, facultando-se ao 
importador ampla defesa. 

4. No caso dos autos, não houve 
o procedimento administrativo, se
gundo infere-se das informações. 
Assim aplicável a iterativa juris
prudencial desse Colendo Tribunal, 
verbis: 

«Tributário - Importação -
Perdimento bens. Ementa: perdi
mento de Bens - Competência. 

1. Não há falar em ato minis
terial durante a tramitação, pe
rante as autoridades fiscais infe
riores, do processo administrati
vo de que trata o art. 27 do 
Decreto-Lei n? 1.455/76. Compe
tência do Juiz de I? grau para a 
ação mandamental. 

2. Não basta o decurso dos 
prazos do art. 23 para se configu
rar o abandono (pela lei conside
rado dano ao Erário). A decisão 
ministerial pOde e deve conside
rar fatos e circunstâncias dirimen
tes. Do contrário, não preCisaria 
haver processo nem julgamento. 
(AMS n? 86.092-SP - ReI.: Min. 
Justino Ribeiro. 5~ Turma. Unâni
me. DJ de 26-9-80). 

«Tributário. Importação. Dano 
ao Erário: Pena de perdimento de 
mercadorias importadas e consi
deradas abandonadas. Decreto
Lei n? 1.455, de 7-4-1976, art. 23, n, 
a, parágrafo único, art. 27; 
Decreto-Lei n? 37 de 1966, art. 65. 

I - Constitucionalidade da pe
na de perdimento de mercado
rias consideradas abandonadas 
(Decreto-Lei n? (455/76, art. 23, 
n, parágrafo único). Precedentes 
do TFR, MS n? 81.294-DF e 81.313-
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DF, Relator Ministro José Dan
tas. 

II - A pena de perdimento das 
mercadorias consideradas aban
donadas pelo decurso do prazo de 
permanência em recinto alfande
gário, nas condições estabeleci
das no art. 23, lI, alíneas a até d, 
não se dá de forma automática, 
mediante o simples decurso do 
prazo. A infração deve ser apura
da por meio de procedimento ad
ministrativo, na forma do art. 27 
e parágrafo único. Decreto-Lei n? 
1.455/76, certo que a presunção 
de abandono, no caso, não é juris 
et de jure mas juris tantum, po
dendo ser ilidida enquanto não 
proferida a decisão ministerial 
do comisso na forma do disposto 
no art. 65 do Decreto-Lei n? 37, 
de 1966. 

III - Segurança deferida. 
IV - Recurso desprovido». 

(AMS n? 83.486-SP. Rel.: Sr. Min. 
Carlos Mário Venoso - 3~ Tur
ma. Unânime. DJ de 5 de setem
bro de 1979, pág. 6584). 

4. Assim somos pelo provi
mento do recurso». 

Redistribuídos, os autos vieram-me 
conclusos no último dia 28. 

É o relatório. 
VOTO 

O Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro (Relator): A sentença impug
nada está em choque com a iterativa 
jurisprudência desta Corte, citada no 
ilustrado parecer transcrito no rela
tório. 

No mesmo sentido dos precedentes 
mencionados naquele pronunciamen
to: AMS n? 84.235-SP, Ac DJ 4-12-80, 
pág. 10317, Relator o Sr. Ministro 
Carlos Mário Velloso; AMS n? 85.905-
SP, AC DJ 12-3-80, pág. 1300, Relator 
o Sr. Ministro Washington Bolívar; 
AMS n? 85.923-RJ, AC DJ 6-8-80, pág. 
5632, Relator o Sr. Ministro Carlos 
Mário Velloso; AMS n? 87.857-SP, AÇ 

DJ 13-11-80, pág. 9457, Relator o Sr. 
Ministro Armando Rollemberg; MS 
n? 89.689-DF, AC DJ 4-12-80, pág. 
10300, Relator o Sr. Ministro Aldir 
Passarinho. 

Sobre o tema já me manifestei na 
AMS n? 87.115-SP, assim ementada: 

«Importação. Pena de perdimen
to de mercadorias importadas e 
consideradas abandonadas. 

I - O Pleno do TFR j á decidiu 
pela constitucionalidade da pena de 
perdimento das mercadorias im
portadas e consideradas abandona
das pelO decurso do prazo para o 
seu desembaraço alfandégário 
(Decreto-Lei n? 1.455/76, artigo 23, 
lI, parágrafo único) . 

II - Constitui entendimento pa
cífico que a aplicação da pena de 
perdimento, em tal caso, deve ser 
precedida da instauração do proce
dimento administrativo, previsto 
no art. 27 do citado Decreto-Lei n? 
1.455/76. Precedentes. 

In - Apelaçâo desprovida. Re
messa oficial julgada prejudica
da». 
Em tais condições, dou provimento 

à apelação para reformar a sentença 
e conceder a segurança, devendo a 
impetrada reembolsar as custas 
adiantadas pela impetrante. 

EXTRATO DA MINUTA 

AMS n? 87.430-SP - ReI.: Sr. 
Ministro Antônio de Pádua Ribei
ro. Apelante: Gatx-Fuller - Indús
tria e Comércio Ltda. Apelada: União 
Federal. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento à apelação para 
reformar a sentença e conceder a se
gurança. (Em 12-5-82 - 4~ Turma). 

Os Srs. Ministros Armando Rollem
berg e Carlos Mário Velloso votaram 
com o Relator. Presidiu o julgamento 
o Sr. Ministro Armando ROllemberg. 
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APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 87.857 - SP 
(Reg. n? 0(19410) 

Relator: O Sr. Ministro Armando Rollemberg 
Apelante: Risil SI A 
Apelada: União Federal 
Autoridade requerente: Delegado da Receita Federal em Santos 

EMENTA 

Importação. Pena de perdimento de mercado
rias consideradas abandonadas. O exame das dispo
sições dos artigos 23, 27 e 30, do Decreto-Lei 1.455/76, 
impõe a conclusão de que a aplicação da penalidade, 
rigorosa como é, só pode ter lugar quando, após pro
cedimento fiscal próprio, em que tenha sido dada ao 
importador oportunidade de defender-se, for proferi
da decisão pelo Ministro da Fazenda decretando-a, 
não bastando, para tal efeito, a só constatação do de
curso do prazo de permanência em recintos alfande
gados. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 4~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento à apelação para re
formar a sentença e conceder a segu
rança, na forma do relatório e notas 
taquigráficas constantes dos autos, 
que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 22 de setembro de 1980 

mata do julgamento) - Ministro 
Armando Rollemberg, Presidente e 
Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Armando Rol
lemberg: Risil S.A. sediada em Di
adema, São Paulo, impetrou man
dado de segurança contra ato do De
legado da Receita Federal em San
tos, pelo qual dita autoridade indefe
rira o despacho de mercadorias im
portadas por ela, impetrante, ao fun
damento de que, havendo sido des-

carregadas mais de 90 dias antes, es
tavam sujeitas à pena de perda pre
vista no art. 23 do Decreto-Lei n? 
1.455/76. 

Argumentou que não houvera, até 
então, processo administrativo. 

A segurança foi indeferida, daí a 
apelação em que a impetrante sus
tenta assistir-lhe o direito de despa
char as mercadorias com pagamento 
de todas as despesas devidas, e invo
ca julgado da 1~ Turma deste Tribu
nal assim ementado: 

«Ementa: Perdimento de bens. 
Lei n? 1.455/76, artigos 23, n, e pa
rágrafo único, 27 e 30. 

A pena não pode ser aplicada 
sem que se assegure ao indigita
do infrator sua defesa em processo 
regular de apuração da infração, 
consistente em dano ao Erário». 

A Subprocuradoria opinou pela 
confirmação da sentença. 

E o relatório. 
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VOTO 

O Sr. Ministro Armando Roi
lemberg: (Relator): Ao julgar a 
ÁMs n? 86.072, proferi voto do qual 
destaco trecho que se ajusta, por in
teiro, à hipótese discutida nos autos. 

Ei-lo: 

«Dispôs o Decreto-Lei n? 1.455/76: 

«Art. 23. Consideram-se dano 
ao Erário as infrações relativas 
às mercadorias: 

II - importadas e que forem 
consideradas abandonadas pelo 
decurso do prazo de permanência 
em recintos alfandegados nas se
guintes condições: 

c) 60 (sessenta) dias da data da 
notificação a que se refere o art. 
56 do Decreto-Lei n? 37, de 18 de 
novembro de 1966, nos casos pre
vistos no art. 55 do mesmo 
decreto-lei; 

Art. 27. As infrações mencio
nadas nos arts. 23, 24 e 26 serão 
apuradas através de processo fis
cal, cuja peça inicial será o auto 
de infração, acompanhado de ter
mo de apreensão, e, se for o caso, 
de termo de guarda. 

Art. 30. As mercadorias obje
to da pena de perdimento aplica
da em decisão final administrati
va poderão ser alienadas ainda 
que o litígio esteja pendente de 
apreciação judicial, convertendo
se o produto da venda em Obriga
ções Reajustáveis do Tesouro Na-

cional as quais ficarão cauciona
das até a decisão definitiva do 
litígio». 

o exame das regras lidas conven
ce de que, como aliás não poderia 
deixar de ocorrer tratando-se de 
aplicação da penalidade rigorosa 
como é o perdimento de bens, este 
só ocorre quando, após o procedi
mento fiscal adequado, for proferi
da decisão pelo Ministro da Fazen
da decretando-o, não bastando a 
simples constatação do decurso de 
qualquer dos prazos previstos no 
art. 23 pela autoridade fiscal. Mais 
que isso, no procedimento adminis
trativo, como ficou claro no art. 27, 
deverá ser dada ao importador a 
oportunidade de defender-se apre
sentando impugnação ao auto de in
fração lavrado a propósito, o que 
mostra a aceitabilidade de determi
nadas justificativas para o retarda
mento, com o conseqüente afasta
mento da pena. 

Essa é a exegese ajustada aos 
termos da lei e ao seu espírito, que 
na realidade não é o de punir o con
tribuinte, mas impedir o congestio
namento dos armazéns dos portos e 
entrepostos aduaneiros razão pela 
qual a situação de abandono so
mente se caracteriza quando, noti
ficado, o importador não providen
cia o despacho da mercadoria e a 
conseqüente retirada. Tal entendi
mento, com mais razão ainda, afas
ta por inteiro a possibilidade de ter
se por legal a retenção do bem pela 
autoridade fiscal quandO o contri
buinte espontaneamente se propo
nha retirá-los mediante despacho 
antes de instaurado qualquer pro
cedimento fiscal a respeito, como 
ocorreu no caso dos autos». 

Dou provimento à 2pelação para 
reformar a sentença e conceder a se
gurança. 
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EXTRATO DA MINUTA 
AMS n? 87.857-SP (0019410) - ReI.: 

reformar a sentença e conceder a se
gurança. (Em 22-9-80 - 4~ Turma). 

O Sr. Min. Armando Rollemberg. 
Apte.: Risil S.A. Apda.: União Fede
ral. Aut. Req.: Delegado da Receita 
Federal em Santos. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento à apelação, para 

Os Srs. Ministros Carlos Mário Vel
loso e Romildo Bueno de Souza vo
taram com o Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Min. Armando 
Rollemberg. 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 88.899 - RJ 
(Registro n? 1572261) 

Relator: O Sr. Minstro Carlos Mário Velloso 
Apelante: General Motors do Brasil SI A - Divisão Terex 
Apelada: União Federal 

EMENTA 

Tributário. Importação. Dano ao Erário. Pena de 
perdimento de mercadorias consideradas abandona
das. Decreto-Lei n? 1.455, de 7-4-1976, art. 23, lI, art. 
27. Crédito fiscal. Extinção. CTN, art. 156. 

I - A pena de perdimento das mercadorias 
consideradas abandonadas pelo decurso do prazo de 
permanência em recintos alfandegados nas condi
ções estabelecidas no art. 23, lI, alíneas a até d, do 
Decreto-Lei n? 1.455/76, não se dá de forma automá
tica, mediante o simples decurso do prazo. 

A infração deve ser apurada por meio de proce
dimento administrativo, na forma do art. 27, do cita
do Decreto-Lei 1.455/76, de certo que a presunção de 
abandono, na hipótese, não é juris et de jure, mas 
juris tantum. 

II - Não tendo sido iniciado o procedimento 
inscrito no artigo 27, do Decreto-Lei n? 1.455/76, im
possível a concessão de segurança para que o fisco 
se abstenha da cobrança de crédito fiscal regular
mente lançado, cuja extinção somente ocorrerá 
diante de uma das causas inscritas no art. 156, CTN. 

III - Recurso desprovido. 
ACORDA0 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 4~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento ao apelo, nos ter
mos do relatório e notas taquigráfi
cas anexas que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 27 de abril de 1983 (Data 

do julgamento) - Ministro Carlos 
Mário Velloso, Presidente e Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso: General Motors do Brasil 
S.A. Divisão Terex - impetrou man-
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dado de segurança contra ato do Ins
petor da Receita Federal no Aeropor
to Internacional do Rio de Janeiro, 
objetivando ser liberada do paga
mento da importância de Cr$ 
75.789,85, referente a Imposto de Im
portação e Imposto sobre Produtos 
Industrializados, com os acréscimos 
legais. 

Alegou haver importado 370 catálo
gos de natureza técnica, sem cober
tura cambial, mas a autoridade 
aduaneira, por ocasião da conferên
cia, impugnou a classificação fiscal 
dada à mercadoria, lavrando auto de 
infração, por entender que os catálo
gos não eram de natureza técnica e 
sim de natureza promocional. Dizen
do que a mercadoria não coincidia 
com a que fora encomendada, reque
reu ao impetrado autorização para 
devolvê-la ao exportador, para evitar 
ser considerada abandonada. A ins
petoria alegou que o pedido de devo
lução da mercadoria para o exterior 
e arquivamento do auto de infração 
não tinha amparo legal e que a sua 
reexportação só poderia ser efetiva
da após pronunciamento favorável 
da CACEX. A impetrante não promo
veu o desembaraço dos catálogos, 
por entender que a legislação, no ca
so, cominava apenas a pena de perdi
mento da mercadoria. A impetrada, 
no entanto, cobrou os impostos, 
acrescidos de multa e juros, sob pena 
de declarar a impetrante devedora 
remissa e ajuizar contra ela execu
ção fiscal. 

A autoridade impetrada prestou in
formações (fls. 24/26), esclarecendo 
que pretende a impetrante se abste
nha a impetrada da via ordinária de 
cobrança do crédito tributário regu
larmente constituído, substituindo-a 
pela instauração do processo de per
dimento, o que é inviável, em primei
ro lugar, porque não atendido o art. 
23, U, letra b, do Decreto-Lei n? 
1.455/76, em segundo lugar, porque a 
instauração desse procedimento é «u
ma opção que a autoridade compe-

tente poderá ou não exercer, tendo 
em vista o interesse da Fazenda Na
cional...» 

Sobreveio, ao cabo, a sentença (fls. 
30/34), que denegou a segurança, sob 
o fundamento de que, muito embora 
pareça à impetrante mais convenien
te a pena de perdimento, entendendo 
que assim não estaria sujeita ao pa
gamento dos tributos, ela não decor
re, todavia, do simples decurso do 
prazo de 60 dias. E indispensável a 
instauração de um procedimento ad
ministrativo, incabível na hipótese 
sub judice, pois a cobrança amigável 
do débito foi recebida pela impetran
te em 21-8-79 e no dia 19-9-79Joi distri
buída esta ação, e efetuado o depósito 
da quantia exigida em 20-9-79. Não 
houve, portanto, omissão do importa
dor por 60 dias, a ensejar a pena de 
p~rdimento. 

Apelou, então, a impetrante (fls. 
36/39), reportando-se aos termos da 
inicial e pedindo a reforma da r. sen
tença, ao argumento de que o r., deci
sório recorrido laborou em eqmvoco, 
uma vez que «o despacho se viu inter
rompido, por omissão da recorrente 
pelo prazo de 76 (setenta e seis) dias, 
contados da data do recebimento da 
Decisão n? 61/79 ocorrida a 2 de jull)o 
de 1979 até a data do protocolo da se
gurança que se deu em 19 de setém
bro de 1979», Entende, por isso, estar 
sujeita apenas à pena de perdimento 
da mercadoria, com direito à resti
tuição dos tributos eventualmente re
colhidos. 

Com a resposta de fl. 41, subiram 
os autos e, nesta egrégia Corte, a 
ilustrada Subprocuradoria-Geral da 
RepÚblica ofereceu parecer (fls. 
45/47), opinando pelo desprovimento 
do recurso. 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Carlos Mário Velloso 
(Relator): O que aconteceu foi o se-
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guinte, segundo é possível depreen
der dos documentos de fls. 11/18 e es
tá relatado nas informações da auto
ridade impetrada (fls. 24/25): 

«No dia 10-11-78, através da 
Declaração de Importação n? 
44799/78, a impetrante submeteu a 
despacho aduaneiro um volume que 
deveria conter catálogos de nature-
za técnica. . 

No curso da conferência apurou
se que se tratava de catálogos pro
mocionais. Da divergência resulta
ram exigências fiscais e cambiais 
que impediram a liberação da mer
cadoria e impuseram a instauração 
do competente processo fiscal, na 
forma do Decreto n? 70.235, de 6 de 
março de 1972. 

A impetrante, na impugnação, 
reconheceu que houvera engano do 
exportador e requereu a devolução 
da mercadoria à origem, medida 
necessária, segundo dizia, a fim de 
impedir que fosse a mesma consi
derada abandonada, na forma do 
art. 23, inciso II, letra b, do 
Decreto-Lei n? 1.455/76 e, como tal, 
sujeita à pena de perdimento. 

Achava-se, assim, expressamen
te manifesta a intenção da impe
trante de prosseguir no processo de 
despacho, ainda que para fins de 
reexportação. 

A decisão de 1 ~ Instãncia, ao 
apreciar a aludida pretensão, de
terminava: 

«Por outro lado, comunique-se ao 
sujeito passivo a possibilidade de 
ser promovida a reexportação re
querida, desde que satisfaça a exi
gência do crédito tributário refe
rente às multas impostas na letra b 
retro citada, se houver pronuncia
mento da CACEX, nos termos do 
art. 38 do Decreto-Lei n? 1.455/76». 

Dessa decisão tomou ciência a 
impetrante em 2-7-79, deixando 

fluir in rubis o prazo de recurso ao 
Conselho de Contribuintes. 

Aviso de «Cobrança Amigável» 
foi recebido pela impetrante em 20-
8-79, insistindo no imediato recolhi
mento das importâncias exigidas, 
sob pena de aplicação das sanções 
legais, inclusive, declaração de re
misso. 

Contra tal procedimento se insur
ge, inopinadamente, a impetrante, 
via do presente mandado de segu
rança, já agora contrariando a in
tenção que manifestara e confes
sando o interesse em abandonar a 
mercadoria cuja pena, o perdimen
to, segundO declara,· melhor aten
de a suas conveniências de ordem 
econômica. 

Em suma, pretende a impetrante 
que se abstenha a autoridade coato
ra da via ordinária de cobrança do 
crédito tributário regularmente 
constituído, substituindo-a, via con
cessão de segurança, pela instaura
ção do processo de perdimento, que 
mais lhe convém». 

Pelo que se verifica, não ocorreu a 
hipótese do artigo 23, II, b, do 
Decreto-Lei n? 1.455/76. Julgada a 
ação fiscal, em desfavor da impe
trante, deseja ela optar por perder a 
mercadoria. Há, todavia, um crédito 
fiscal levantado, oponível à impe
trante, que ela nem chega a discutir, 
no seu aspecto de mérito, cuja extin
ção não se dá através do abandono da 
mercadoria que deu causa ao crédito 
(CTN, art. 156). Ademais, segundO 
temos decidido, a pena de perdimen
to das mercadorias consideradas 
abandonadas pelo deçurso do prazo 
de permanênCia em recinto alfande
gado, nas condições estabelecidas no 
art. 23, II, alíneas a até d, não se dá 
de forma automática, mediante o 
simples decurso do prazo, mas a in
fração deve ser apurada por meio de 
procedimento administrativo, na for
ma do art. 27, do Decreto-Lei n~ 
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1.455/76, certo que a presunção de 
abandono, no caso, não é juris et de 
jure, mas juris tantum, podendo, até, 
ser elidida, enquanto não proferida a 
decisão ministerial do comisso, na 
forma do disposto no artigo 65, do 
Decreto-Lei n? 37, de 1966. 

No sentido acima exposto, decidi
mos, v.g., nas AMSs. n?s 84.235-SP e 
85.923-RJ, das quais fui Relator. 

Destarte, nem iniciado o procedi
mento inscrito no artigo 27, do 
Decreto-Lei n? 1.455/76, não seria 
possível a concessão do «writ» pedido 
para que o Fisco «se abstenha da co
brança da importância constante da 
«Cobrança Amigável». 

Confirmo a sentença. 

Nego, em conseqüência, provimen
to ao apelo. 

EXTRATO DA MINUTA 

AMS 88.899-RJ (1.572.261) - ReI.: 
O Sr. mino Carlos Mário Venoso. 
Apte.: General Motorsdo Brasil S.A.
Divisão Terex. Apda.: União Fede
ral. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de. negou provimento ao apelo (Em 
27-4-83- 4~ Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Bueno de Souza e An
tônio de Pádua Ribeiro. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Carlos Má
rio Velloso. 

MANDADO DE SEGURANÇA N? 89.689 - DF 
(Registro n? 3201864) 

Relator: O Sr. Ministro Aldir G. Passarinho 
Requerente: Sociedade Gráfica Vida Doméstica Ltda. 
Requerido: O Sr. Ministro de Estado da Fazenda 

EMENTA 

Importação. Perdimento de bens. Abandono. 
Não se configura o abandono, de que decorre o 

perdimento de bens, segundo o previsto no art. 23, 
n, a, ele o seu parágrafo único do Decreto-Lel n~ 
1.455/76, se o importador, mesmo que haja auto de 
infração, comprove ter querido pagar pouco depois 
do prazo de 90 dias, os õnus devidos. 

O decurso do prazo não importa na perda auto
mática da mercadoria. A presunção de abandono é 
juris tantum e, portanto, elidível. 

ACÚRDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide o Tribunal Federal de Re
cursos, em Sessâo Plena, conceder a 
ordem de mandado de segurança, na 
forma do relatório e notas taquigráfi
cas constantes dos autos que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 4 de setembro de 1980 

(Data do julgamento) - Ministro 
José Néri da Silveira, Presidente -
Ministro Aldir G. Passarinho, Rela
tor. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Aldir G. Passarinho 
(Relator): A Sociedade Gráfica Vida 
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Doméstica impetra mandado de se
gurança contra ato do Sr. Ministro da 
Fazenda, que lhe teria ferido direito 
líquido e certo ao sob o fun
damento de abandono, o perdimento 
de mercadorias por ela importadas. 
A base legal para o ato impugnado 
foi o inc. II do art. 23 do Decreto-Lei 
n? 1.455/76. 

Fundamentando o pedido, diz em 
resumido o impetrante que necessi
tando de peças indispensáveis à re
forma de impressoras que possui, ob
teve autorização para importá-las, 
para o que atendeu às recomenda
ções da CACEX, tendo, inclusive, di
vidido a encomenda em três partes. 
O primeiro embarque chegou ao Bra
sil no dia 24 de setembro de 1979. En
tretanto, o conhecimento foi extra
viado, pelo que ela, impetrante, so
mente tomou conhecimento da che
gada no dia 27 de dezembro do mes
mo ano. Enquanto isso, houvera a 
maxidesvalorização do cruzeiro, pelO 
que o valor da importação, que cor
respondia a Cr$ 65.000,00 passou a 
custar cerca de Cr$ 85.000,00. Em fa
ce disso, e atravessando todas as difi
culdades, em decorrência, também, 
da elevação dos custos das matérias
primas, não pÔde ela, no momento, 
pagar ao Banco Real S.A., encarre
gado da operação, aquela última 
quantia, tendo tal dificuldade sido 
agravada com o pagamento do 13~ 
salário. Assim, somente no final de 
dezembro pôde obter o numerário ne
cessário para fechar o câmbio e rece
ber a documentação para o desemba
raço alfandegário. Fechado o câm
bio, tomou ela as providências para 
retirar a mercadoria, tendo, então, 
no dia 2 de janeiro do ano em curso 
ingressado na Alfândega com pedido 
para tal fim. Havia, então, decorri
dos cinco dias além do prazo fixado no 
Decreto-Lei n~ 1.455, que se vencera 
a 26 de dezembro de 1979. Entretanto, 
apesar de haver requerido a libera
ção da mercadoria no dia referido -
dois de janeiro - no dia 10 era lavra-

do auto de infração contra ela, 
que, inconformada, replicou com
prometendo-se a pagar tudo o que 
fosse devido aos cofres públicos, 
mas seu apelo não foi acolhido, vindo 
o Sr. Ministro da Fazenda, em 13 de 
.fevereiro do ano em curso a decretar 
o perdiment.o das mercadorias im
portadas. 

Sustenta a impetrante que o ato é 
ilegal, pois não se caracteriza o aban
dono da mercadoria; que os últimos 
dias de fim de ano, com Natal e Ano 
Bom, com os sábados e domingos pe
lo meio provocam óbices de todo gê
nero para encaminhamento de papéis 
nas repartições; que o auto de infra
ção que lhe foi imposto é do dia 10 de 
janeiro e que o ato ministerial, ora 
impugnado, é de 13 de fevereiro. 
Mostra, ainda, que o «writ» foi impe
trado tempestivamente; que o ato mi
nisterial é inconstitucional e invoca 
Acórdãos deste Tribunal para mos
trar, em respaldo a sua tese, que em 
hipóteses como a figurada nos autos 
não poderia haver o perdimento das 
mercadorias. Assim, pleiteia a reti
rada das peças que importou median
te o que fosse devido aos cofres públi
cos. 

Tendo sido requerida liminar, 
deferi-a para que ficasse em suspen
so o ato impugnado, pelo prazo de no
venta dias. 

Solicitadas as informações, pres
tou-as o Sr. Ministro da Fazenda, 
com base em parecer de sua ilustra
da Procuradoria-Geral, na qual é in
vocado entendimento do Sr. Ministro 
Torreão Braz, segundo o qual «se a 
pena não tem aplicação automática, 
em virtude do princípio do «due pro
cess of law», igualmente não se pode 
deixar ao arbítrio do importador de
terminar a conveniência para fixar o 
instante ou o prazo em que iniciará o 
processo de despacho aduaneiro». E 
acrescentam as informações: 

«Deste modo, há uma presunção 
tantum de abandono, passível 
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de ser elidida, desde que o interes
sado faça prova. irretorquível de 
não haver dado início ao desemba
raço por 
omissão 

No processo administrativo de 
perdimento, após intimado de sua 
instauração, em nenhum instante 

de maior, 
Chegando mesmo a com concor-
dar, conforme se depreende do Do
cumento de n? 9, anexo à inicial e 
no qual consta: 

«Que não pretende impugnar o 
referido auto de infração, vez 
que, por motivos alheios a sua 
vontade, deixou de retirar a mer
cadoria no prazo legal». 
Outrossim, pretende a autuada 

reaver a mercadoria, ora em pro
cesso de perdimento, pagando to
dos os tributos devidos». 

E em seguida, concordando com 
a pena de perdimento requereu: 

«Isto posto, requer a V. Sa. se 
digne ordenar a remessa dos autos 
do processo supra, para o Ministé
rio da Fazenda, seguindo-se os trâ
mites legais, para que, afinal, pos
sa a autuada requerer a alienação 
da dita mercadoria perante o Ex
mo. Sr. Ministro da Fazenda». 
Alega, ao final, a autoridade, atra-

vés do mencionado parecer, subscri
to pelo culto Procurador da Fazenda, 
Dr. Lindemberg da Mota Silveira, 
Coordenador da Defesa da Fazenda 
Nacional, que houve, como se via, 
concordância expressa por parte da 
empresa quanto à aplicação da pena 
de perdimento. Não havia, assim, di
reito líquido e certo a amparar a pre
tensão. 

Ouvida, veio a manifestar-se a dou
ta Subprocuradoria-Geral da Repú
blica pela denegação da segurança, 
fazendo notar que os julgados deste 
Tribunal, indicados pela impetrante, 
diziam respeito a hipóteses diferen
tes, posto que nelas não houvera deci-

são ministerial ou mesmo instaura
ção de procedimento fiscal. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Aldi:r G. Passarinho 
(Relator): A matéria em lide já é co
nhecida nesta Corte, tendo, inclusive, 
a impetrante juntado cópias de Acór
dãos que, no seu entender, dão res
paldo à tese que defende. 

Quanto à alegada inconstitucionali
dade do inc. n, do art. 23, do Decreto
Lei n? 1.455/76, é ponto sobre o qual 
já se pacificou a jurisprudência desta 
Corte, que não o considerou incom
patível com a Lei Maior. 

Na hipótese dos autos, alega a Fa
zenda Nacional que chegou a haver 
concordância, no curso do processo 
administrativo, da impetrante com o 
perdimento da mercadoria. Entre
tanto, data ven1a, assim não pode ser 
compreendido o declarado pela impe
trante, posto que, a meu ver, deixou 
ela expresso que desejava pagar os 
tributos devidos para retirar a mer
cadoria. E é isso exatamente, e com 
coerência, que vem ela a pleitear pe
rante esta Corte. 

A douta Subprocuradoria-Geral da 
República observa que a hipótese dos 
autos difere daqueles outros objeto 
dos mandados de segurança aludidos 
pela impetrante como precedentes a 
seu favor, pois, naqueles outros, não 
havia decisão ministerial e nem 
mesmo, em outros, instauração de 
procedimento fiscal. 

E certo. de fato, que no caso em 
exame chegou a haver, decisão mi
nisterial, em decorrência mesmo do 
procedimento fiscal que foi instaura
do, mas não é menos certo, por outro 
lado, que desde o primeiro momento 
demonstrou a impetrante o seu pro
pósito de retirar as mercadorias me
diante o pagamento dos tributos em 
requerimento que, aliás, a tornar in
discutível sua existência, é mencio-



300 TFR - 109 

nado nas informações da Fazenda. 
Assim, ainda que se possa considerar 
como não tendo a impetrante, antes 
do auto de infração, ou seja, no dia 2 
de janeiro pretendido retirá-las dos 
armazéns portuários - o que alegou 
mas não provou - sem dúvida que as 
provas dos autos revelam que não po
deriam ser as mercadorias conside
radas como abandonadas, para efeito 
de serem consideradas sUjeitas à pe
na de perdimento tanto mais que as 
razões expostas pela postulante são 
perfeitamente compreensíveis. 

A pena de perdimento é de extrema 
severidade e, por isso mesmo, deve 
ser encarada com a máxima cautela, 
pelo que significa de gravame para o 
importador. 

As dificuldades apontadas pela 
ora impetrante são perfeitamente 
cabíveis e sobre elas não há necessi
dade de prova irretorquÍvel, posto 
que tenho suficiente que demonstre o 
importador, em tempo oportuno, que 
prove, que pretendia pagar o que fos
se devido para obter sua mercadoria 
para que a presunção de abandono fi
que elidida. 

O que vem realmente se firmando 
nesta Corte é que o importador pode 
pagar os ônus antes da decretação do 
perdimento. Ao ensejo dos julgamen
tos das AMSs n?s 84.047-SP e 82.027-
SP, decidiu este Tribunal, de acordo 
com os enunciados das respectivas 
ementas, a saber: 

«Importação. Perdimento de 
bens. Abandono. 

O perdimento de bens, pelo aban
dono, no caso previsto no art. 23, II, 
a, clc seu parágrafo único do 
Decreto-Lei n~ 1.455/76, não se 
dá automaticamente, pelo simples 
transcurso do prazo de noventa 
dias, havendo necessidade, para 
tanto, de instauração de regular 
processo fiscal, podendo ser elidida 
a presunção juris tantum de ter ha
vido abandono. 

E tal se dá se após poucos dias do 
prazo aludido, procura o importa
dor prover o desembaraço da mer
cadoria, antes mesmo do início do 
procedimento fiscal». 

«Dano ao Erário. Perdimento de 
mercadorias. 

O perdimento de mercadorias, 
previsto como penalidade aplicável 
pelo Decreto-Lei n~ 1.455/76 (art. 
25, parágrafo único), para o caso de 
ficar a mercadoria importada sem 
ser desapropriada por mais de 90 
dias (art. 23, inc. lI, letra a, do 
Decreto-Lei n? 1.455/76), não se dá 
automaticamente. A presunção de 
abandono é juris tantum, podendo 
ser elidida pelo importador inclusi
ve promovendo o pagamento dos 
tributos e demais despesas». 
No caso dos autos, como disse, em

bora não tenha eu encontrado prova 
de que o importador procurou pagar 
os ônus devidos antes do auto de in
fração, tenho como suficientemente 
elidida a presunção juris tantum do 
abandono, pois sem dúvida procurou 
ele fazê-lo logo a seguir. 

Assim, por exemplo, se é concedido 
ao importador pagar os ônus devidos 
e ele não o faz, afigura-se-me diferen
te a sua situação, em seu desfavor. 

O meu ponto de vista a respeito se 
harmoniza, no particular, com o ma
nifestado pelo eminente Ministro 
MárciO Ribeiro, cujo excepcional 
senso de julgador todos reconhece
mos, quandO acentuou no seu douto 
voto, na AMS n~ 83.090-SP: 

«Tenho para mim que, nesse caso 
especial de «decomiso» que é a pe
na de perdimento de bens em foco, 
está subentendido que o interessado 
poderá sempre obter o processa
mento da respectiva declaração de 
importação ou interferir no proces
so fiscal em andamento para pagar 
o devido e reaver a mercadoria 
apreendida se ainda não levada a 
leilão. E ainda atingida esta fase, 
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receber o saldo de produto da ven
da.» 
Embora tenha minhas dúvidas so

bre a parte final do pronunciamento 
do Sr. Ministro Márcio Ribeiro, no 
mais estou de pleno acordo. 

Pelo exposto, concedo a segurança, 
na conformidade do pleiteado. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 
MS n? 89.689-DF (3.201.864) - ReI.: 

O Sr. Min. Aldir G. Passarinho. 
Reqte.: Sociedade Gráfica Vida Do
méstica Ltda. Reqdo.: Ministro de 
Estado da Fazenda. 

Decisão: Por unanimidade, o Tri
bunal concedeu a ordem de manda
do de segurança. Sustentou oralmen
te o Dr. Hugü Mósca e OI Dr. 

Subprocurador-Geral da República,. 
Geraldo Andrade Fünteles. (Em 
4-9-80 - T. Plenü). 

Os Srs. Mins. Jüsé Dantas, Laurü 
Leitãü, Gueirüs Leite, Washington 
Bülívar de Brito, Torreão Braz, Car
lüs Mário VeIlosü, Justino Ribeirü, 
Ottü Rücha, Wilsün Günçalves, Wil
liam Pattersün, Romildo Bueno de 
Süuza, Hermillo Galant, Pereira de 
Paiva, Sebastiãü Reis, Miguel Je
rônymü Ferrante, José Cândido, Pe
drü Aciüli, Américo Luz, Antôniü de 
Pádua Ribeiro, Armando Rollem
berg, Müacir Catunda, Peçanha Mar
tins e Jarbas Nübre vOltaram cüm o 
Relator. Não participaram dOi julga
mentü os Srs. Mins. Carlos Madeira e 
Adhemar Raymundo. PresidIu o jul
gamento OI Sr. Min. Jüsé Néri da 
Silveira. 

REMESSA EX Ol"FICIO N? 00.141- SP 
(Reg. n? 2200163) 

Relator: O Sr. Ministro Miguel Jerônymo Ferrante 
Remetente: Juízo Federal da 5a Vara 
Partes: Sabrüe Atlas dOi Brasil Indústria e Cümércio Ltda. e União Fede
ral 

EMENTA 

Mandado de segurança. Importaçãü. Mercadoria 
abandünada. Cünstitucionalidade dOi art. 23 dOi 
Decreto-Lei n? 1.455/76. O decurso do prazü previsto 
para a permanência de mercadüria em recinto al
fandegado cünstitui presunção juris tantum de infra
çãü, mas a apuraçãü desta depende de regular ins
tauração de processo fiscal, nos termos da lei e do 
seu regulamento, resguardadü OI direitü de defesa. 
Sem autü de infraçãü, acümpanhadü dOi respectivü 
termü de apreensãü, nãü prücede a recusa da autüri
dade em dar curso aIO despachü aduaneirü. Remessa 
imprüvida. 

ACORDA0 

Vistos e relatados OiS autüs, em que 
sãü partes as acima indicadas: 

Decide a 6~ Turma dOi Tribunal Fe
deral de Recursüs, pür unanimidade, 

cünfirmar a sentença remetida, na 
fürma dOi relatóriü e nütas taquigráfi
cas retrü que ficam fazendü parte in
tegrante dOi presente julgadü. 

Custas cOlmo de lei. 
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Brasília, 15 de março de 1982 (Data 
do julgamento) - Ministro José 
Dantas, Presidente Ministro 
Miguel Jerõnymo Ferrante, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Miguel Jerõnymo 
Ferrante: A espécie, vem assim rela
tada, na sentença de fls. 76/78, da la
vra do ilustre Juiz Federal da 5~ Va
ra da Seção Judiciária do Estado de 
São Paulo, Dr. Jorge Tadeu Flaquer 
Scartezzini: 

«Sabroe Atlas do Brasil Indústria 
e Comércio Ltda., qualificada nos 
autos, impetra o presente Mandado 
de Segurança contra ato do Delega
do da Receita Federal em Santos, 
alegando, em síntese: que a impe
trante promoveu a importação dos 
bens descritos na declaração de im
portação que exibe: que, todavia, 
ao pretender desembaraçar sua 
mercadoria, foi a impetrante infor
mada de que não poderia fazê-lo, 
sob a alegação de que suas merca
dorias foram consideradas abando
nadas, face o decurso do prazo a 
que se refere o art. 23, lI, do 
Decreto-Lei n? 1.455, de 7-4-76; que 
a negativa da autoridade fiscal vio
la direito líquido e certo da impe
trante, posto que o abandono não 
pode ser presumido pelo simples 
decurso dos prazos previstos no art. 
23 do mencionado Decreto-Lei n? 
1.455, havendo necessidade de um 
processo regular prévio que carac
terize o abandono. 

Inicial instruída. 
Processado com liminar, nos ter

mos do despacho de fI. 66, informou 
a autoridade impetrada às fls. 
68/74. 

A fl. 75, a Procuradoria da Repú
blica opina pela denegação da segu
rança». 
A segurança foi concedida e o deci

sório submetido a duplo grau de ju
risdição. 

Sem recurso voluntário, subiram 
os autos e, nesta Instância, a 
Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca, às fls. 84/85, opina no sentido do 
improvimento da remessa. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Miguel Jerônymo 
F:errante: Em voto que proferi, como 
Relator, no julgamento da AMS n? 
83.267-SP, ao tempo em que tive as
sento neste Tribunal, na qualidade de 
Juiz convocado, aduzi sobre a maté
ria posta nos autos: 

«A jurisprudência desta Corte 
vem proclamando, reiteradamente, 
que o art. 23 do Decreto-Lei n? 
1.455, de 1976, não conflita com o 
texto constitucional. Por diversas 
vezes, o Tribunal Pleno tem recusa
do a eiva, que se pretende vislum
brar nesse dispositivo legal, de in
firmação do direito de propriedade 
garantido na Carta Magna. 

Portanto, preliminarmente, não 
colhe a argüição da impetrante nes
se sentido. Trata-se de matéria su
perada, no âmbito jurisprudencial. 

Emerge, porém,' controvérsia 
quanto à configuração do abandono. 
da mercadoria importada. 

De uma parte, alinham-se os que 
entendem configurada essa ocor
rência quando verificadas as condi
ções previstas no mencionado art. 
23, independentemente de qualquer 
providência de ordem administrati
va. O simples decurso do prazo as
sinado no texto legal, tipificaria o 
dano ao Erário, a ensejar a pena de 
perdimento. De outro lado, situam
se aqueles que sustentam ser im
prescindível a apuração formal da 
infração, para aplicação do perdi
mento. 

Coloco-me entre estes últimos, 
data venta das opiniões em contrá
rio, e o faço pelas razões a seguir 
expendidas. O art. 23 do menciona-
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do Decreto-Lei n? 1.455, de 1976, re
za, in verbis: 

«Art. 23. Consideram-se dano 
ao Erário as infrações relativas 
às mercadorias: 

11 - importadas e que forem 
consideradas abandonadas pelo 
decurso do prazo de permanência 
em recintos alfandegados nas se
guintes condições: 

a) 90 (noventa) dias após a des
carga, sem que tenha sido inicia
do o seu despacho; ou 

b) 60 (sessenta) dias da data 
da interrupção do despacho por 
ação ou omissão do importador 
ou seu representante; ou 

c) 60 (sessenta) dias da data da 
notificação a que se refere o arti
go 56 do Decreto-Lei n? 37, de 18 
de novembro de 1966, nos casos 
previstos no artigo 55 do mesmo 
Decreto-Lei; ou 

d) 45 (quarenta e cinco) dias 
após esgotar-se o prazo fixado pa
ra permanência em entreposto 
aduaneiro ou recinto alfandegado 
situado na zona secundária». 
E o artigo 27, caput, do mesmo 

diploma legal dispõe: 

«Art. 27. As infrações mencio
nadas nos artigos 23, 24 e 26 serão 
apuradas através de processo fis
cal, cuja peça inicial será o auto 
de infração acompanhado de ter
mo de apreensão e, se for o caso, 
de termo de guarda». 
Por seu turno, a Portaria MF 

(GB) n? 271, de 14 de julho de 1978, 
veio estabelecer o procedimento 
administrativo fiscal, relativo à 
aplicação da pena de perdimento 
prevista no citado Decreto-Lei n? 
1.455, de 1976, inclusive no seu art. 
23 transcrito. Os itens 4 e 5 desse 
ato dispõem: 

«4. As infrações mencionadas 
nos artigos 23, 24 e 25 do Decreto-

Lei n? 1.455/76, serão apurados 
através de processo fiscal, regu
larmente instaurado, observados 
os procedimentos aqui estabeleci
dos. 

5. A peça inicial do processo 
será o auto de fnfração, acompa
nhado de termo de apreensão que 
deverão ser lavrados ... ». 
A esse enfoque, verifica-se que o 

decurso de prazo, previsto para a 
permanência de mercadoria em re
cinto alfandegado constitui presun
ção juris tantum da infração, mas a 
apuração desta depende de regular 
instauração de processo fiscal, nos 
termos da lei (art. 27 e §§) e do re
gulamento, resguardada a oportu
nidade de o importador deduzir a 
sua defesa. E nem de outro modo 
seria admissível, porque então, 
contrariando todo o nosso ordena
mento jurídico, teríamos a consa
gração do arbítrio, em flagrante 
desrespeito a garantias individuais 
que a Constituição assegura, inclu
sive excluindo o ato da autoridade 
do controle do Poder Judiciário. 

Esse procedimento administrati
vo, imprescindível à apuração do a
bandono, inicia-se, dispõem a lei e 
o regulamento, com o auto de infra
ção, acompanhado do termo de 
apreensão de mercadorias. Vale di
zer: sem auto de infração e termo 
de apreensão a imputação de aban
dono não estará formalizada. E não 
formalizada, não se justifica recuse 
a autoridade dar curso ao despacho 
aduaneiro, sob simples alegação de 
que proposto após o prazo, previsto 
em lei, para permanência dos efei
tos importados no recinto alfande
gado. Se não tomou as medidas que 
o regulamento lhe dita (item 5 da 
Portaria n? 271, de 1978), para a 
instauração do processo fiscal, não 
lhe é lícito, sob tal fundamento obs
tar o desembaraço aduaneiro. 

Afigura-se-me inadmissível rete
nha a mercadoria, sem providên-
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cias acauteladoras de eventuais da
nos que as mesmas, na conjuntura, 
possam sofrer, sem qualquer au
tuação e fechando ao importador as 
vias de defesa, tudo com descum
primento das prescriçôes legais e 
regulamentares. 

Em abono desse "entendimento, 
permito-me transcrever, a seguir, 
trecho do voto que, neste Tribunal, 
proferiu o Ministro Márcio Ribeiro, 
no julgamento da AMS n? 80.866-SP: 

«A pena de «perdimento de 
bens» só é aplicada quando as 
mercadorias forem consideradas 
abandonadas pelo decurso de pra
zo de permanência no recinto da 
alfândega. 

Essa apreciação segundo se in
fere do art. 23, § único, 27 e 30 do 
Decreto-Lei n? 1.455 tem de ser, 
necessariamente, feita em pro
cesso fiscal, que começa pelo au
to de infração e, no qual, o indigi
tado infrator deve ser pessoal
mente intimado para defender-se 
no prazo de 20 dias. 

O perdimento não é evidente
mente equivalente a um confisco 
geral mas pOde ser equiparado ao 
confisco de determinado bem que 
nos países de língua espanhola se 
denomina «decomiso». 

Tanto o confisco geral como o 
particular só são toleráveis, nas 
democracias, como manifestação 
do poder de polícia, em casos ex
cepcionais e graves na área pe
nal, aduaneira e em tema de se
gurança, moralidade e salubrida
de públicas. 

Assim, proibido o processo fis
cal exigido em lei, volta, parado
xalmente, a pena de «perdimento 
de bens» a incidir em inconstitu
cionalidade pela aceitação de que 
alguém possa ser coativamente 
privado de parte de seus bens por 
razôes que não se provou serem 
de interesse público. 

Privar uma pessoa de sua pro
priedade sem o devido processo 
de lei é sem dúvida indevido 
exercício do poder de polícia e 
ofensa ao § 22, art. 153 da CF. 

A finalidade do perdimento, no 
caso, é de interesse público restri
to em última análise o desempa
cho do recinto alfandegário, pois, 
tudo mais poderia ser suprido ou 
pago no processamento do despa
cho aduaneiro. 

Tenho para mim que, nesse ca
so especial «decomiso», que é a pe
na de perdimento de bens em fo
co, está subentendido que o inte
resse poderá sempre obter o pro
cessamento da respectiva decla
ração de importação ou interferir 
no processo fiscal em andamento 
para pagar o devido e reaver a 
mercadoria apreendida se ainda 
não levada a leilão. E, ainda, 
atingida essa fase, receber o sal
do do produto da venda» (l~ Tur
ma). 

Nesta E. Turma, não discrepa 
dessa orientação o Ministro José 
Dantas, como se vê do voto que 
proferiu no julgamento da AMS 
n? 85.971-SP. 

Assim sendo, na hipótese não 
havendo notícia da lavratura de 
auto de infração e termo de 
apreensão da mercadoria referi
da na inicial, carece de legalida
de a recusa da autoridade impe
trada em dar curso ao despacho 
aduaneiro». 

No caso, na linha desse entendi
mento, iterativamente proclamado 
pela jurisprudência da Corte, esteiou
se a sentença remetida, para conce
der a segurança. 

Em assim sendo, tenho que imere
ce reparos, pelO que a mantenho, a 
teor de sua própria fundamentação, 
com o aval, aliás, da douta 
Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca. 
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Nego, pois, provimento à remessa. 

EXTRATO DA MINUTA 
REO n? 90.141-SP (2200163) - ReI.: 

O Sr. Ministro Miguel Jerônymo Fer
rante. Remte.: Juízo Federal da 5~ 
Vara. Partes.: Sabroe Atlas do Brasil 
Indústria e Comércio Ltda. e União 
Federal. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, confirmou a sentença remetida 
(Em 15-3-82 - 6~ Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Américo Luz e José 
Dantas. Presidiu o julgamento o Sr. 
Ministro José Dantas. 

APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 90.464 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Mário Velloso 
Remetente: Juízo Federal da 5~ Vara 
Apelante: União Federal 
Apelado: Agrolite SI A Cimento e Amianto 

EMENTA 

Tributário. Importação. Pena de perdimento de 
mercadoria considerada abandonada. Decreto-Lei 
1.455/76, art. 23, lI. 

I - A pena de perdimento das mercadorias 
consideradas abandonadas pelo decurso do prazo de 
permanência em recinto alfandegado, nas condições 
estabelecidas no art. 23, n, alineas a até d, não se dá 
de forma automática, mediante o simples decurso do 
prazo. A infração deve ser apurada por meio de pro
cedimento administrativo, na forma do art. 27 e H 
do Decreto-Lei 1.455/76, certo que a presunção de 
abandono, no caso, não é juris et de jure, mas juris 
tantum. 

II - Recurso desprovido. 

ACORDA0 RELATORIO 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 4~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento ao apelo, nos ter
mos do relatório e notas taquigráfi
cas anexas que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 3 de fevereiro de 1982 (Da

ta do julgamento) - Ministro Carlos 
Mário Venoso, Presidente e Relator. 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
venoso: Agrolite S.A. Cimento e 
Amianto impetrou mandado de segu
rança contra ato do Sr. Inspetor da 
Inspetoria da Receita Federal do 
Porto do Rio de Janeiro, que a enqua
drou na lei de perdimento de merca
doria (Decreto-Lei n? 1.455/76). 

Alegou, em síntese, a impetrante: 
a) que o mencionado Decreto-Lei 

n? 1.455/76, em seu artigo 23, inciso 
lI, a, estabelece o prazo de 90 dias 
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para que a mercadoria seja despa
chada (liberada), sob pena de seu 
perdimento. _ 

b) que;- por ocasião da última par
tida de amianto importada, chegada 
ao porto do Rio· de Janeiro e come
çando a fluir o prazo previsto para a 
liberação, a impetrante, munida das 
competentes declarações de importa
ção, procurou as autoridades alfan
degárias, para promover o despacho 
da mercadoria, no que foi impedida, 
sob a alegação de que estava incluída 
no rol dos devedores remissos da Fa
zenda Nacional; 

c) que, como estivesse se esgotan
do o prazo legal de 90 dias e estivesse 
chegando ao fim seu estoque de 
amianto, a impetrante obteve medi
da liminar em mandado de seguran
ça requerido à 2~ Vara Federal do 
Estado; 

d) que, munida do competente 
ofício da Vara Federal, retornou ao 
Porto, objetivando O· despacho da 
mercadoria, mas foi surpreendida 
com a informação de que tal não se
ria possível, tendo em vista que o 
prazo de 90 dias do Decreto-Lei n? 
1.455/76 já estava ultrapassado. 

Foi deferida a medida liminar (fi. 
47), possibilitando a liberação da 
mercadoria. 

A autoridade. apontada coatora 
prestou as declarações de fls. 50/52-
A, que podem ser assim resumidas: 

a) que a Cia. Docas do Rio de Ja
neiro comunicou à Inspetoria da Re
ceita Federal que a mercadoria im
portada pela impetrante fora consi
derada abandonada; por não ter sido 
despachada dentro dq prazo de 90 
dias, estando o processo distribuído 
ao Grupo de Perdimento, para a au
tuação fiscal, de conformidade com o 
Decreto-Lei n? 1.455/76 e demais nor
mas pertinentes; 

b) que a Inspetoria limitou-se a 
cumprir o estatuído no art. 23, item 
II, letra a e seu parágrafo único, do 

Decreto-Lei n? 1.455/76, não se reves
tindo a aplicação da pena de perdi
mento do caráter de arbitrariedade, 
conforme alegado pela impetrante, 
porque de acordo com as normas re
guladoras baixadas pela Portaria n? 
271/76, do Sr. Ministro da Fazenda; 

c) que não se concretizou a lavra
tura do auto de infração, por ter sido 
o processo remetido ao Grupo de Per
dimento, para ser encaminhado ao 
Secretário da Receita Federal, que o 
submeterá à decisão ministerial, na 
forma prevista no § 4?, do art. 27, do 
mencionado Decreto-Lei n? 1.455/76. 

A sentença, ao cabo, concedeu a se
gurança, para determinar à autori
dade coatora a liberação da merca
doria, «sem quaisquer ônus de arma
zenagem para a impetrante, no 
período em que houve a sua retenção 
irregular», estabelecendo que as cus
tas deverão ser pagas ex lege e que a 
sentença estava sujeita ao duplo grau 
de jurisdição. 

Apelou a União Federal (fI. 101), 
limitando-se a pedir a reforma da r. 
sentença, por entender deva prevale
cer, na solução do litígio, a tese espo
sada pela Administração às fls. 
50/66. 

Nesta egrégia Corte, oficiou a ilus
trada Subprocuradoria-Geral da Re
pública às fls. 106/109, opinando no 
sentido do provimento do apelo. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Mário Venoso 
(Relator): A impetrante não abando
nou a mercadoria importada; foi, 
sim, impedida de promover o despa
cho aduaneiro, sob a alegação de que 
estava incluída no rol dos devedores 
remissos da Fazenda Nacional. Im
petrou segurança contra isso e foi vi
toriosa. Procurou, em seguida, libe
rar a mercadoria na alfândega. Foi, 
então, de novo impedida, porque a 
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mercadoria havia sido apreendida ao 
argumento de que fora abandonada. 

Escreveu a sentença, com acerto: 

Confirmo a sentença, por seus fun
damentos. 

Nego provimento ao recurso. 

EXTRATO DA MINUTA 

AMS n~ 90.464-RJ (545787) - ReI.: 
O Sr. Min. Carlos Mário Velloso. 
Remte.: Juízo Federal da 5~ Vara. 
Apelante: União Federal. Apelado: 
Agrolite S.A. Cimento e Amianto. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento ao apelo. (Em 
3-2-82 - 4~ Turma). . 

«Vê-se, pois, que o óbice alegado 
pela autoridade impetrada, para 
negar a liberação da mercadoria 
importada pela impetrante, foi re
movido por decisão judicial de exe
cutoriedade imediata, a partir do 
deferimento da medida liminar, de 
modo que o processo de aplicação 
da pena de perdimento não podia 
seguir os seus trâmites, o que, con
tudo, aconteceu, segundo se de
preende das informações». 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Romildo Bueno de Sou
za e Antônio de Pádua Ribeiro. PresÍ

................................... diu o julgamento o Sr. Ministro 
(fls. 92/93). Carlos Mário Velloso: 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 94,232 - SP 
(Registro n? 15776) 

Relator: O Sr. Ministro Antônio de Pádua Ribeiro 
Apelante: União Federal 
Apelada: Laboratórios Ayerst Ltda. 

EMENTA 

Importação. Pena de perdimento de mercado
rias importadas e consideradas abandonadas 
(Decreto-Lel n? 1.455, de 7-4-76, art. 23, inciso n, le
tra a). 

I - A pena de perdimento das mercadorias 
consideradas abandonadas pelo decurso de prazo em 
recintos alfandegados não se dá de forma automáti
ca, mediante o simples decurso do prazo, sendo in
dispensável a instauração do procedimento adminis
trativo a que alude o art. 27 do citado Decreto-Lei n? 
1.455/76. 

II - Apelação desprovida. 

ACORDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide a 4~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 

anexas, que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 28 de março de 1983 (Data 
do julgamento) - Ministro Armando 
ROllemberg, Presidente - Ministro 
Antônio de Pádua Ribeiro, Relator. 
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o Presente Acórdão deixa de ser 
assinado por motivo de licença do 
Sr. Ministro Presidente. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro: A sentença (fls. 62/64), de 
lavra do Dr. Luiz Rondon Teixeira de 
Magalhães, MM. Juiz Federal em 
São Paulo, concedeu a segurança im
petrada por Laboratórios Ayerst 
Ltda. contra ato do Delegado da Re
ceita Federal, em Santos, ao argu
mento, em síntese, de que «o perdi
mento da mercadoria não se pode 
dar automaticamente pelo simples 
decurso do prazo de 90 dias de per
manência nos armazéns portuários». 
Citou, nesse sentido, precedentes des
ta Corte. 

Apelou a União Federal (fls. 66-68). 
Reporta-se às informaçôes de fls. 
41/53 e ao parecer de fls. 54/59 e pede 
a reforma da sentença, a fim de ser 
denegada a segurança (fls. 66/68). 

Contra-arrazoado o recurso (fI. 69), 
subiram os autos, e, neste Tribunal, a 
douta Subprocuradoria-Geral da Re
pública, em parecer do Dr. Wagner 
Gonçalves, aprovado pelO Dr. João 
Itapary, ilustre Subprocurador
Geral, manifestou-se pela manuten
ção do decisum (fls. 73/75). 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro (Relator): A sentença está 
em harmonia com pacífica jurispru
dência desta Corte. No sentido do de
cidido, votei, como Relator, dentre 
outros casos, nos seguintes preceden
tes: 

«Importação. Pena de perdimen
to de mercadorias importadas e 
consideradas abandonadas. 

I - O Pleno do TFR já decidiu 
pela constitucionalidade da pena de 
perdimento das mercadorias im-

portadas e consideradas abandona
das, pelo decurso do prazo para o 
seu desembaraço alfandegário 
(Decreto-Lei n? 1.455/76, artigo 23, 
lI, parágrafo único). 

II - Constitui entendimento 
pacífico que a aplicação da pena de 
perdimento, em tal caso, deve ser 
precedida da instauração do proce
dimento administrativo, previsto 
no art. 27 do citado Decreto-Lei n? 
1.455/76. Precedentes. 

IH - Apelação desprovida. Re
messa oficial julgada prejudicada. 
(AMS n? 87.115-SP-(351342) - Julg. 
8-3-82 - 4? Turma). 

«Importação. Pena de perdimen
to de mercadorias importadas e 
consideradas abandonadas (Decre
to-Lei n? 1.455, de 7-4-76, art. 23, in
ciso lI, letra a) . 

I - A pena de perdimento das 
mercadorias consideradas abando
nadas pelo decurso de prazo em re
cintos alfandegados não se dá de 
forma automática, mediante o sim
ples decurso do prazo, não dispen
sando a instauração do procedi
mento administrativo a que alude o 
art. 27 do citado Decreto-Lei n? 
1.455/76. 

II - Apelação provida. (AMS n? 
87.430-SP (9348) - Julg. 12-5-82 -
4? Turma). 

Na mesma linha, os seguintes pre
cedentes: AMS n? 84.235-SP, Ac DJ 
4-12-80, pág. 10317, Relator o Sr. Mi
nistro Carlos Mário Velloso; AMS n? 
85.905-SP, Ac. DJ 12-3-80, pág. 1300, 
Relator o Sr. Ministro Washington 
Bolívar; AMS n? 85.923-RJ, Ac. DJ 
6-8-80, pág. 5632, Relator o Sr. Minis
tro Carlos Mário Velloso; AMS n? 
87. 857-SP, Ac. DJ 13-11-80, pág. 9457, 
Relator o Sr. Ministro Armando Rol
lemberg; MS n? 89.689-DF, Ac. DJ 
de 4-12-80, pág. 10300, Relator o Sr. Mi
nistro Aldir Passarinho. 

Isto posto, confirmo a sentença; ne
go provimento ao recurso. 
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EXTRATO DA MINUTA 

AMS n? 94.2320 - SP - (15776) 
ReI.: O Sr. Ministro Antônio de Pá
dua Ribeiro. Apelante: União Fede
ral. Apelada: Laboratórios Ayerst Li
mitada. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação. 
(Em 28-3-83 - 4~ Turma). 

Os Srs. Ministros Armando Rollem
berg e Carlos Mário Velloso votaram 
com o Relator. Presidiu o julgamento 
o Sr. Ministro Armando Rollemberg. 

SúMULA N? 148 

E competente a Justiça Comum Estadual para processar e julgar ação 
cível proposta contra o Escritório Central de Arrecadação e Distribuição -
ECAD. 

Referência: 

CC 
CC 
CC 
CC 
CC 
CC 
CC 
CC 
CC 

Constituição Federal, art. 125, I. 

5.273-DF 
5.180-DF 
5.281-DF 
5.263-DF 
5.279-DF 
5.148-DF 
5.451-DF 
5.467-DF 
5.468-DF 

(1~S. 20-04-83 - DJ 03-06-83) 
(2~S. 09-11-82 - DJ 03-03-83) 
(2~S. 29-03-83 - DJ 28-04-83) 
(2~S. 05-04-83 - DJ 05-05-83) 
(2~S. 05-04-83 - DJ 12-05-83) 
(2~S. 12-04-83 - DJ 03-06-83) 
(2~S. 02-08-83 - DJ 18-08-83) 
(2~S. 09-08-83 - DJ 15-09-83) 
(2~S. 06-09-83 - DJ 06-10-83) 

Tribunal Pleno, em 2-2-84. 
DJ 13-2-84, pág. 1.113 

CONFLITO DE COMPE~NCIA N? 5.148 - DF 

Relator: O Sr. Ministro Sebastião Alves dos Reis 
Suscitante: Juízo de Direito da 3~ Vara Cível do Distrito Federal 
Suscitado: Juízo Federal da 2~ Vara - DF 
Partes: Viação Aérea São Paulo SI A - V ASP e Escritório Central de 
Arrecadação e Distribuição - ECAD 

EMENTA 

Constitucional e processual civil. CompetêncIa. 
Ação de consIgnação. 

O EscritÓrio Central de Arrecadação e Distribui
ção - ECAD, embora tenha os seus Estatutos apro
vados pelo Conselho Nacional de Direitos Autorais, é 
entidade privada, organizada pelas Associações de 
Titulares de Direitos de Autor (Lei n? 5.988, art. 
115). 
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Não havendo a União manifestado interesse na 
causa e reduzida a lide a um conflito entre pessoas 
de direito privado. a competência para processar e 
julgar o feito é da Justiça Estadual. 

Julgou-se improcedente o conflito. declarando-se 
a competência do Juizo suscitante da Terceira Vara 
Cível do Distrito Federal. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a Segunda Seção do Tribu
nal Federal de Recursos, por unani
midade, julgar improcedente o con
flito, para declarar competente o 
Juízo de Direito da 3~ Vara Cível do 
Distrito Federal, suscitante, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos, que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 12 de abril de 1983 CData 

do julgamento) Ministro 
Washington Bol1var de Brito, Presi
dente - Ministro Sebastião Alves dos 
Reis, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Sebastião Alves dos 
Reis: Nos presentes autos de ação de
claratória, movida pela Viação Aé
rea São Paulo S.A. - V ASP contra o 
Escritório Central de Arrecadação e 
Distribuição - ECAD, ajuizada pe
rante o MM. Juiz Federal da 2~ Vara 
de Brasília, declinou esse Juízo de 
sua competência, determinando a re
messa dos autos à Justiça do Distrito 
Federal (fI. 173), sob a seguinte fun
damentação: 

«Ocorre que, examinando a natu
reza jurídica do réu, incumbe dizer 
que sua criação está prevista na 
Lei n~ 5.988, de 14~12-73, título IV -
«Das Associações de Titulares de 
Direitos do Autor e dos que lhe são 
conexos», que dá ao ECAD - Es
critório Central de Arrecadação e 

Distribuição de direitos autorais, 
nítido contorno de associação civil, 
não abrangida pela competência 
especial da Justiça Federal.» 
Redistribuído o feito ao MM. Juiz 

de Direito da 3~ Vara do Distrito Fe
deral. S. Exa. à fI. 177, recusa sua 
competência, suscitando conflito ne
gativo perante esta Egrégia Corte, ao 
fundamento de que, na espécie, «a ré 
age como delegado do Conselho Na
cional do Direito Autoral, do Ministé
rio da Educação e Cultura»: neste 
Tribunal, a ilustrada Subpro
curadoria-Geral da República em 
parecer emitido pelo Procurador Jo
ão Henrique Serra Azul, aprovado 
pelo eminente Subprocurador Geral
do Andrade Fontelle, manifesta-se 
pelo não conhecimento do conflito, 
em face da competência do MM. 
Juiz suscitante. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Sebastião Alves dos 
Reis (Relator): Estou de acordo com 
a fundamentação do despacho da 
MM~ Juíza suscitada, transcrita no 
relatório, conforme acentuado no pa
recer da douta Subprocuradoria
Geral da República, entendimento 
apoiado por vários precedentes desta 
Egrégia Seção, entre os quais os 
Acórdãos tomados no CC n~ 5.263, Re
lator Ministro Miguel Ferrante, CC 
n~ 5.278, Relator Ministro Pedro 
Acioli (ambos julgados na sessão de 5 
do mês corrente) e CC n~ 5.180 (DJ 
3-3-83) . 

Pelo exposto, julgo improcedente o 
conflito, declarando a competência 
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do MM. Juiz suscitante da Terceira 
Vara do Distrito Federal. 

EXTRATO DA MINUTA 
CC n? 5.l48-DF (3403963) - ReI.: O 

Sr. Min. Sebastião Alves dos Reis. 
Suscte.: Juízo de Direito da 3~ Vara 
Cível do Distrito Federal. Suscdo.: 
Juízo Federal da 2~ Vara Cível do 
Distrito Federal. Partes: Viação Aé
rea São Paulo S.A. - V ASP e Escri
tório Central de Arrecadação e Dis
tribuição - ECAD. 

Decisão: A Seção por unanimidade, 
julgou improcedente o conflito, para 

declarar competente o Juízo de Direi
to da 3~ Vara Cível do Distrito Fede
ral, suscitante. (Em 12-4-83. Segunda 
Seção). 

Os Srs. Mins. Miguel Ferrante, Pe
dro Acioli, Américo Luz, Antônio de 
Pádua Ribeiro, Geraldo Sobral, Moa
cir Catunda, Torreão Braz, Carlos 
Mário Velloso, Wilson Gonçalves e 
Bueno de Souza, votaram de acordo 
com o Relator. Ausente, por motivo 
justificado, o Sr. Ministro Armando 
Rollemberg, presidiu o julgamento o 
Sr. Ministro Washlngtón Bolívar de 
Brito. 

CONFLITO DE COMPE~NCIA N~ 5.180 - DF 

Relator: O Sr. Ministro Armando Rollemberg 
Suscitante: Juízo de Direito da 3~ Vara Cível da Circunscrição Judiciária 
de Brasília - DF 
Suscitado: Juízo Federal da 2~ Vara - DF 
Partes: Roosevelt Duarte e Cia. Ltda., ECAD Escritório Central de Arre
cadação e Distribuição de Direitos Autorais 

EMENTA 

«Competência. Ação de consignação em paga
mento ajuizada contra o ECAD - Escritório Central 
de Arrecadação e Distribuição de Direitos Autorais. 
Cabe à Justiça local seu processo e julgamento, pois, 
não sendo o réu autarquia, não se pode tê-Io como 
abrangido na competência da Justiça Federal defini
da no art. 125, Inciso I, da Constituição, salvo se a 
União Intervier em razão de Interesse do Conselho 
Nacional de Direito Autoral». 

ACÚRDÃO Custas como de lei. 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a Segunda Seção do Tribu
nal Federal de Recursos, por unani
midade, julgar improcedente o con
flito, para declarar competente o 
Juízo de Direito da 3~ Vara Cível da 
Circunscrição Judiciária de Brasília
DF, suscitante, na forma do relatório 
e notas taquigráficas constantes dos 
autos, que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Brasília, 9 de novembro de 1982 
(Data do julgamento) - Ministro 
Washington Bolívar de Brito, Presi
dente - Ministro Armando Rol
lemberg, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Armando Rol
lemberg: Ajuizada na Seção Judi
ciária do Distrito Federal ação de 
conSignação em pagamento contra o 
ECAD - Escritório Central de Ar-
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recadação e Distribuição de Direitos 
Autorais, o Dr. Juiz Federal da 2~ Va
ra proferiu despacho onde se lê: 

«Distribuída a 22.03 do corrente, 
mereceu despacho do MM. Juiz 
processante que determinou desig
nação de data para consignação. 

Entretanto, examinando a natu
reza jurídica do réu, ocorre dizer 
que sua criação está prevista na 
Lei n? 5.988, de 14-12-73, título VI -
«Das Associações de Titulares de 
Direitos do Autor e dos que lhe são 
conexos», que dá ao ECAD - Es
critório Central de Arrecadação e 
Distribuição de Direitos Autorais, 
nítido contorno de associação civil, 
não abrangida pela competência 
especial da Justiça Federal. 

Assim, dou-me incompetente pa
ra processar e julgar o presente fei
to, determinando seu encaminha
mento à Justiça Comum, após as 
competentes baixas». 
Remetidos os autos à Justiça do 

Distrito Federal e Juiz de Direito ao 
qual foram distribuídos suscitou con
flito negativo de competência afir
mando: 

«A requerida está sendo deman
dada, na espécie, como delegado do 
Conselho Nacional do Direito Auto
ral, do Ministério da Educação e 
Cultura - Res. 19/80, de 14-5-80, e 
como tal tem foro especial previsto 
na Constituição. 

Assim sendo, suscito nos próprios 
autos o presente conflito negativo 
de competência junto ao Egrégio 
Tribunal Federal de Recursos, nos 
termos do art. 122, inciso I, alínea 
e, da Constituição, por entender 
competente, data vema, a Justiça 
Federal - Seção Judiciária do Dis
trito Federal (2~ Vara), onde origi
nariamente se processou o feito. 

Remetam-se os autos ao Eminen
te Presidente do Colendo Tribunal 
Federal de Recursos através da 
douta Corregedoria do Egrégio Tri
bunal de Justiça do Distrito Fede-

ral, com as homenagens deste 
Juízo». 
Com vista dos autos a Subprocura

doria ofereceu parecer pela compe
tência do Juiz suscitante argumen
tando: 

«De fato. no que interessa à espé
cie, a Constituição Federal (art. 
125, 1) só confere competência aos 
Juízes Federais para processar e 
julgar as causas em que a União, 
entidade autárquica ou empresa 
pública federal forem interessadas 
na condição de autoras, rés, assis
tentes ou opoentes. O réu, in casu, 
não é nem autarquia nem empresa 
pública federal. Tem, ao revés, a 
natureza de associação civil, embo
ra a sua instituição tenha sido pre
vista na Lei n? 5.988, de 14-12-73, 
cujo art. 115 dispõe, in verbis: 

«As associações organizarão, 
dentro do prazo e consoante as nor
mas estabelecidas pelo Conselho 
Nacional de Direito Autoral, em 
Escritório Central de Arrecadação 
e Distribuição dos direitos relativos 
à execução pública, inclusive atra
vés da radiodifusão e da exibição 
cinematográfica, das composições 
musicais ou literomusicais e de fo
nogramas. 

§ I? O Escritório Central de Ar
recadação e Distribuição, que não 
tem finalidade de lucro, rege-se por 
estatuto aprovado pelo Conselho 
Nacional de Direito Autoral. 

§ 2? .......................... . 
§ 3? .......................... » 

É irrelevante, na espécie, o fato 
de estar agindo ou não o réu na con
dição de delegado do Conselho Na
cional do Direito Autoral. O que im
porta, na verdade, é a sua natureza 
jurídica. A não ser assim, a Justiça 
competente para julgar as deman
das em que fosse parte, por exem
plo, uma concessionária de serviço 
público federal seria sempre a Jus
tiça Federal, pois é certo que as 
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concessionárias agem por delega
ção do poder concedente. Mas isto 
não ocorre, porque o critério deter
minativo da competência da Justi
ça Federal é, in casu, o ratio 
personae, para cuja aplicação se 
cumpre indagar tão-somente a na
tureza jurídica da parte, veri
ficando-se se esta é autarquia ou 
empresa pública federal. 

«De qualquer modo, não é tão 
certo que o réu estej a agindo na 
condição de delegado do Conselho 
N acionaI do Direito Autoral. A ar
recadação e distribuição de direitos 
autorais não constituem, com efei
to, serviços públicos que possam, 
assim, ser delegados. 

De resto, é de se ressaltar que 
não guarda a hipótese simetria com 
os casos de mandado de segurança, 
onde é necessário indagar, para ve
rificação da competência da Justi
ça Federal, se a pessoa apontada 
como autoridade coatora agiu por 
delegação do poder públiCO federal. 
Tratando-se de outro tipo de ação, 
tal indagação é, todavia, despicien
da. 

De modo que, se o réu não é au
tarquia ou empresa pública fede
ral, e não houve intervenção no fei
to da União ou de quaisquer destas 
pessoas jurídicas, não cabe falar-se 
em competência da Justiça Fede
ral. 

Pelo exposto, opinamos no senti
do de que se julgue improcedente o 
presente conflito negativo, dando
se pela competência do Exmo. Sr. 
Juiz da 3~ Vara Cível de Brasília
DF, suscitante». 

E: o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Armando Rol
lemberg (Relator): A questão é 
singular porque prevista em lei a 
criação do ECAD - Escritório Cen
tral de Arrecadação e Distribuição 

de Direitos Autorais, cujos estatutos 
foram aprovados pelo Conselho N a
cionaI de Direito Autoral, criado por 
decreto do Poder Executivo em aten
ção à disposição legal, e subordinado 
ao Ministério da Educação e Cultura, 
órgão ao qual cabe a fiscalização das 
atividades da entidade referida, em
bora formada ela pelas Associações 
de Titulares de Direitos do Autor e 
dos que lhe são conexos (Lei n? 
5.988/73), 

Atendendo, porém, que ao dispor 
sobre a competência da Justiça Fe
deral, a Constituição no art. 125, inci
so I, restringiu-a às causas em que a 
União, entidade autárquica ou em
presa pública federal forem interes
sadas na condÍção de autoras, rés, 
assistentes ou opoentes, não há como 
estendê-la ao ECAD, que não é autar
quia, salvo se houver intervenção da 
União em razão de interesse do Con
selho Nacional de Direito Autoral. 

Conheço do conflito e voto pela 
competência do Dr. Juiz de Direito 
da 3~ Vara Cível do Distrito Federal, 
suscitante. 

EXTRATO DA MINUTA 

CC n? 5.180-DF - ReI.: O Sr. 
Min. Armando Rollemberg. Susc
te.: Juízo de Direito da 3~ Vara Cível 
da Circunscrição Judiciária de 
Brasília-DF. Suscdo.: Juízo Federal 
da 2~ Vara-DF. Partes: Roosevelt 
Duarte e Cia.Ltda. e ECAD - Escri
tório Central· de Arrecadação e Dis
tribuição de Direitos Autorais. 

Decisão: A Seção, por unanimida
de, julgou improcedente o conflito, 
para declarar competente o Juízo de 
Direito da 3~ Vara Cível da Circuns
crição Judiciária de Brasília-DF, 
suscitante. (Em 9-11-82 - Segunda 
Seção). 

Os Srs. Mins. Carlos Mário Velloso, 
Wilson Gonçalves, Bueno de Souza, 
Sebastião Reis, Miguel Jerônymo 
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Ferrante, Pedro Acioli e Antônio de 
Pádua Ribeiro votaram com o Rela
tor. Impedido o Sr. Min. Torreão 
Braz. Ausentes, por motivo justifica-

do, os Srs. Mins. Moacir Catunda e 
Américo Luz. Presidiu o julgamento 
o Sr. Ministro Washington Bolivar de 
Brito. 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA N? 5.263 - DF 

Relator: O Sr. Ministro Miguel Jerônymo Ferrante 
Suscitante: Juízo Federal da 1~ Vara 
Suscitado: Juízo de Direito da 3~ Vara Cível do Distrito Federal 
Partes: CIC Cinema International Corporation Distribuidora de Fil-
mes Ltda. e Escritório Central de Arrecadação e Distribuição - ECAD 

EMENTA 

Conflito de competência. Ação de consignação e 
pagamento. Escritório Central de Arrecadação e" 
Distribuição - ECAD. 

- O Escritório Central de Arrecadação e Distri
buição - ECAD - embora tenha seus estatutos 
aprovados pelo Conselho Nacional de Direito Auto
ral, órgão do Ministério da· Educação e Cultura, é 
entidade social de caráter privado, não gozando de 
foro privilegiado. 

- Conflito julgado procedente, declarada a com
petência do Juiz suscitado. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a Segunda Seção do Tribu
nal Federal de Recursos, por unani
midade, julgar procedente o conflito, 
para declarar competente o Juízo de 
Direito da 3~ Vara Cível do Distrito 
Federal, suscitado, na forma do rela
tório e notas taquigráficas retro, que 
ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 5 de abril de 1983 (Data do 
julgamento) - Ministro Washington 
Bolivar de Brito, Presidente - Minis
tro Miguel Jerônymo Ferrante, Rela
tor. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Miguel Jerônymo 
Ferrante: Cuida-se de conflito negati
vo de competência no bojo de ação de 
consignação em pagamento proposta 
por CIC - Cinema International Cor
poration contra Escritório Central de 
Arrecadação e Distribuição 
ECAD, perante a Justiça do Distrito 
Federal. 

O MM. Juiz de Direito dª 3~ Vara 
Cível do Distrito Federal, a quem a 
ação foi distribuída, declinou de sua 
competência para a Justiça Federal, 
à consideração de que o réu, porque 
ligado ao Conselho Nacional de Direi
to Autoral, órgão do Ministério da 
Educação e Cultura, tem foro privile
giado, nos termos do art. 122, Inciso 
I, alínea e da Constituição Federal. 
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Recebendo os autos, o MM. Juiz 
Federal da 1~ Vara-I, da Seção Judi
ciária do Distrito Federal, suscitou o 
presente conflito, argüindo que o 
ECAD, embora tenha seus Estatutos 
aprovados pelo Conselho Nacional de 
Direito Autoral, é entidade civil, or
ganizada pelas associações de titula
res de Direitos do Autor, e de caráter 
privado. 

Dispensadas as informações do 
MM. Juiz suscitado. 

A Subprocuradoria-Geral da Repú
blica através do parecer de fls. 15/16, 
da lavra do ilustre Procurador Dr. 
Paulo de Tarso Braz Lucas, aprova
do pelo eminente Subprocurador
Geral Dr. José Arnaldo Gonçalves de 
Oliveira, esposa o entendimento do 
MM. Juiz suscitante. 

Relatei. 

VOTO 

O Sr. M1n1stro Miguel Jerônymo 
Ferrante. Destaco do parecer da ilus
trada Subprocuradoria-Geral da Re
pública: 

«De fato, no que interessa à espé
cie, a Constituição Federal (art. 
125, 1) só confere aos Juízes Fede
rais competência para processar e 
julgar as causas em que a União, 
entidades autárquicas ou empresa 
pública federal forem interessadas 
na condição de autoras, rés, assis
tentes ou opoentes. O demandado 
não é, in casu, nem autarquia nem 
empresa pública federal. Tem, ao 
revés, a natureza de mera associa
ção civil, como deixa bem claro o 
art. 115, da Lei n? 5.988, ao dispor 
que as associações o organizassem 
dentro do prazo e consoante as nor
mas estabelecidas pelo Conselho 
Nacional de Direito Autoral. 

E irrelevante, na espécie, o fato 
de estar o réu agindo ou não na con
dição de Delegado do referido Con
selho, pois o que importa é a sua 
natureza jurídica. Se não possui a 

natureza de autarquia ou empresa 
pública não é de aplicar-se o crité
rio de competência ratione per
sonae, pelo qual se determina a 
competência da Justiça Federal. A 
condição de agir como delegado do 
poder públiCO só teria algum inte
resse em se tratando de mandado 
de segurança. Mas na espéCie nem 
isto ocorreria, pois a arrecadação e 
distribuição de direitos autorais 
não constituem, a rigor, serviços 
públicos, que pudessem, assim, ser 
delegados». 
Na linha desse entendimento que 

adoto, dispensando-me de maiores 
subsídios, dou pela procedência do 
conflito e declaro competente para 
processar e julgar o feito, a que se re
fere, o MM. Juiz de Direito da 3~ Va
ra Cível do Distrito Federal, suscita
do. 

EXTRATO DA MINUTA 

CC n? 5.263-DF - ReI.: Sr. Ministro 
Miguel Jerõnymo Ferrante. Susci
tante.: Juízo Federal da 1~ Vara. Sus
citado: Juízo de Direito da 3~ Vara 
Cível do Distrito Federal. Partes.:· 
CIC - Cinema International Corpo
ration Distribuidora de Filmes Ltda. 
e Escritório Central de Arrecadação 
e Distribuição - ECAD. 

Decisão: A Seção, por unanimida
de, julgou procedente o conflito, para 
declarar competente o Juízo de Direi
to da 3~ Vara Cível do Distrito Fede
ral, suscitado. (Em 5-4-83 - Segunda 
Seção). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Pedro Acioli, Américo 
Luz, Antônio de Pádua Ribeiro, Ge
raldo Sobral, Armando Rollemberg, 
Carlos Mário Velloso, Wilson Gonçal
ves, Bueno de Souza e Sebastião 
Reis. Impedido o Sr. Ministro Tor
reão Braz. Ausente, por motivo justi
ficado o Sr. Ministro Moacir Catun
da. Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro Washington BoUvar de Brito. 
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CONFLITO DE COMPETENCIA N~ 5.273 - DF 

Relator: O Sr. Ministro José Cãndido 
Suscitante: Juízo Federal da 1~ Vara - DF 
Suscitado: Juízo de Direito da 2~ Vara Cível de Brasília - DF 
Partes: Clóvis de Jesus Correa Carvalho e outros e Escritório Central de 
Arrecadação e Distribuição - ECAD 

EMENTA 

Conflito de competência. 
Causas contra o Escritório Central de Arrecada

ção e Distribuição - ECAD. Sociedade Civil sem 
fins lucrativos - Lei n~ 5.988, de 14-12-73. Só o inte
resse expresso da União Federal pode determinar a 
competência da Justiça Federal. Conflito dirimido 
em favor do Juízo da 2! Vara Cível de Brasllia -
DF. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a Primeira Seção do Tribu
nal Federal de Recursos, por unani
midade, julgar procedente o conflito 
e declarar competente o suscitado, 
Juiz de Direito da 2~ Vara Cível de 
Brasília-DF, na forma do relatório e 
notas taquigráficas constantes dos 
autos, que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 
Brasília, 20 de abril de 1983 (Data 

do julgamento) - Ministro José 
Dantas, Presidente - Ministro José 
Cândido, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro José Cândido: Nos 
autos da Ação Ordinária n~ 37.641/82 
e dos autos da Medida Cautelar n? 
37.503/82, ambas requeridas por Cló
vis de Jesus Correa Carvalho, e ou
tros contra o Escritório Central de 
Arrecadação e Distribuição 
ECAD, o Dr. Juiz de Direito da 2~ Va
ra Cível de Brasília/DF, a quem fo
ram aqueles autos distribuídos, deu-

se por incompetente (fI. 10), ao aco
lher preliminar do réu, que alegara 
ser sociedade civil, de caráter espe
cial, criado por lei federal e com a 
obrigação de prestar contas ao Con
selho Nacional de Direito Autoral -
CNDA, órgão do Ministério da Edu
cação e Cultura - MEC, encarrega
do de manter fiscalização sobre suas 
atividades. 

Daí entendeu aquele Juízo, ora sus
citado, que, à vista dos documentos 
juntados pelos autores, o CNDA teria 
que ser chamado ao processo, «quer 
como órgão fiscalizador, ou como as
sistente, em nome do MEC, portanto, 
a União, pois o caso envolve interesse 
público». Com apoio no art. 125, I, da 
Constituição, remeteu ambos os fei
tos à Justiça Federal/DF. 

Na Justiça Federal, o MM. Juiz Fe
deral em exercício na 1~ Vara - I 
discordou do entendimento do Juiz 
declinante, por reconhecer no ECAD 
«entidade civil, organizada pelas as
sociações de titulares de direito de 
autor (Lei n? 5.988, art. 115) e de ca
ráter privado», donde concluiu que 
competente é a Justiça do Distrito 
Federal e suscitou o presente Conflito 
Negativo de Competência. 
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Nesta instância, a douta Sub
procuradoria-Geral da República 
opinou pela competência do MM. Juiz 
de Direito da 2~ Vara Cível de 
Brasília/DV, ora suscitado. 

E:: o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro José Cândido (Rela
tor): Toda a matéria deduzida no pre
sente dissídio está diretamente vin
culada à Lei n? 5.988, de 14-12-73, que 
regula os direitos autorais e dá ou
tras providências. 

A dúvida sobre competência surgiu 
nos autos da açâo ordinária proposta 
por Clóvis de Jesus Correa Carvalho 
e outros, contra o Escritório Central 
de Arrecadação e Distribuição ~ 
ECAD, que tem os seus estatutos 
aprovados pelo Conselho Nacional de 
Direito Autoral. De igual modo, a di
vergência envolveu a Medida Caute
lar, de interesse dos mesmos litigan
tes, determinando a formação do 
Conflito n? 5.274, em anexo. 

A matéria contida nos dois proces
sos é comum, e a contrariedade so
bre o Juízo competente para pro
cessá-los pode ser dirimida no exa
me do texto d.a Lei n? 5.988/73, tal 
como procedeu, com absoluto acer
to o ilustrado órgâo da Subpro
curadoria-Geral da República, em 
parecer, que eu adoto inteiramente, 
por isso que me dispenso de outras 
considerações. 

E:: o parecer, verbis: 
«Nos autos da Ação Ordinária n? 

37.641/82 e dos autos da Medida 
Cautelar n? 37.503/82, ambas reque
ridas por Clóvis de Jesus C. Carva
lho e outros, contra o Escritório 
Central de Arrecadação e Distribui
ção - ECAD, o Dr. Juiz da 2~ Vara 
Cível de Brasília-DF, a quem fo
ram aqueles autos distribuídos, 
deu-se por incompetente (fi. 10), ao 
acolher preliminar do réu, que ale
gara ser sociedade civil, de caráter 

especial, criado por lei federal e 
com a obrigação de prestar contas 
ao Conselho Nacional de Direito 
Autoral - CNDA, órgão do MEC, 
encarregado de manter fiscaliza
ção sobre suas atividades. 

Daí, entendeu aquele Juízo, ora 
suscitado, que, à vista dos docu
mentos juntados pelos autores, o 
CNDA teria que ser chamado ao 
processo, «quer como órgão fiscali
zador, ou como assistente, em no
me do MEC, portanto, a União, pois 
o caso envolve interesse público». 
Com apoio no art. 125, I, da Consti
tuição remeteu ambos os feitos à 
Justiça Federal/DF. 

Na Justiça Federal, o MM. Juiz 
Federal em exercício na 1~ Vara
DF discordou do entendimento do 
Juiz declinante, por reconhecer no 
ECAD «entidade civil, organizada 
pelas associações de titulares de di
reito de autor (Lei n? 5.988, art. 115) 
e de caráter privado», donde con
cluiu que competente é a Justiça do 
Distrito Federal e suscitou o pre
sente conflito negativo de compe
tência. 

A Lei n? 5.899, de 10-12-73, que 
«regula os direitos autorais e dá ou
tras providências», criou o Conse
lho Nacional de Direito Autoral -
CNDA, cometendo-lhes atribuições 
(art. 116 e ss.), sem prejuízo das 
que lhe outorgar o Poder Executivo 
(art. 117), que, também, ficou in
cumbido de organizá-lo (art. 132). 

A mesma lei dispõe que os titula
res de direitos autorais podem as
sociar-se, sem intuito de lucro, na 
forma e condições que estabelece 
(art. 103 e ss). 

As associações assim criadas são 
entidades civis, sem fins lucrativos, 
com personalidade jurídica própria 
de direito privado, «para o 
exercício e defesa dos direitos dos 
titulares de direitos autorais» (art. 
103), de quem, tanto que filiados, se 
tornam mandatários «para a práti-
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ca de todos os atos necessários à 
defesa judicial ou extrajudicial de 
seus direitos autorais, bem como 
para a sua cobrança» (art. 104). 

Para tanto, determinou-se que 
«as associações organizarão, den
tro do prazo e consoante as normas 
estabelecidas pelo Conselho N acio
naI de Direito Autoral, um Escritó
rio Central de Arrecadação e Dis
tribuição» (art. 115), que não tem 
finalidade de lucro e se rege por es
tatuto aprovado pelo CNDA (§ I?). 

A Resolução CNDA n? 21, de 
2-12-80, publicada no DOU de 
4-12-80 - Seção I, p. 24.380, que re
vogou a Resolução CNDA n? 19, de 
14-5-80 (DOU de 20-5-80 - Seção I, p. 
17772) altera e consolida normas 
relativas à organização, funciona
mento e fiscalização do ECAD, pre
vendo, em seu art. 6?, que o Estatu
to do ECAD especificará, entre ou
tros, tratar-se de Associação Civil, 
sem fins lucrativos (a). 

O Estatuto do ECAD, por sua vez, 
aprovado pela Resolução CNDA n? 
20, de 2-12-80, e publicado no DOU 
de 8-9-80 Seção I, p. 17772, esta
belece, no seu art. I?, que «é uma 
associação civil sem finalidade lu
crativa», e que «atuará judicial ou 
extrajudicialmente, em nome pró
prio, nos atos destinados à consecu
ção de suas finalidades» (parágrafo 
único do art. 2?). 

Conquanto os estatutos do ECAD 
sejam, como visto, aprovados pelo 
CNDA, a cujo controle, fiscalização 
e normatização se submete,' tal não 
tem o condão de desnaturar ou de
terminar a sua natureza jurídica, 
quando expressa disposição legal 
ou normativa a defina como socie
dade civil. 

O ECAD não é criado pela Lei n? 
5.988/73, tampouco o são as associa
ções dos titulares de direitos auto
rais. Estas são entidades civis, cuja 
constituição é facultada na referida 

Lei. A estas, sim, incumbe criar o 
E'"CAD. 

Porque criado pelas associações, 
não pode o ECAD ter personalidade 
jurídica mais privilegiada que a 
dos entes, seus criadores. Mormente 
quando, 'como se sabe, goza de per
sonalidade jurídica própria, para 
atuar, em nome próprio, judicial 
ou extrajudicialmente, nos atos 
destinados à consecução de suas fi
nalidades. 

Ora, as suas finalidades dizem 
respeito com atividades, interesses 
e direitos privados e de particula
res. 

Não há falar, com a vênia devida, 
em interesse público presente ou 
que o ECAD é uma sociedade civil 
especial. Inexiste tal categoria, 
pois toda sociedade tem objetivos 
próprios e específicos que a tornem 
sempre «especial». 

Assim, o ECAD não goza de foro 
privilegiado, por ausência de qual
quer circunstância que o determi
ne. 

Por outro lado, a União Federal, 
representante judicial do CNDA, 
não f9i chamada aos feitos, nem pe
los autores nem pelo réu, não con
figurando motivo p{lrá a declinação 
de competência a SImples alegação 
de que os documentos acostados 
aos autos exigem a presença do 
CNDA. . 

Não efetivada a participação do 
CNDA nem manifestação do inte
resse federal, por quem de direito, 
nos processos em questão, descabe 
a aplicação do art. 125, I, da Consti
tuição». 
Nada que acrescentar ao circuns

tanciado pronunciamento da douta 
Subprocuradoria-Geral .da Repúbli
ca. 

Por isso, julgo procedente o confli
to e dou pela competência do MM. 
Juiz de Direito da 2~ Vara Cível de 
Brasília - DF, ora suscitado. 



TFR - 109 319 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

CC n? 5.273-DF - ReI.: O Sr. Minis
tro José Cândido. Suscte.: Juízo Fe
deral da 1~ Vara-DF. Suscdo.: Juízo 
de Direito da 2~ Vara Cível de 
Brasília-DF. Partes: Clóvis de Jesus 
Correa Carvalho e outros e Escritório 
Central de Arrecadaçâo e Distribui
ção-ECAD. 

Decisão: A Seção, por unanimida
de, julgou procedente o conflito e de-

clarou competente o suscitado, Juiz 
de Direito da 2~ Vara Cível de 
Brasília-DF. (Em 20-4-83 - Primeira 
Seção). 

Os Srs. Ministros Flaquer Scartez
zini, Costa Lima, Hélio Pinheiro, Car
los Madeira, Gueiros Leite, OUo Ro
cha, William Patterson e Adhemar 
Raymundo votaram de acordo com o 
Sr. Ministro Relator. Não participa
ram do julgamento os Srs. Ministros 
Lauro Leitão e Leitão Krieger. Presi.
diu o julgamento o Sr. Ministro José 
Dantas. 

CONFLITO DE COMPETENCIA N? 5.279 - DF 

Relator: O Sr. Ministro Pedro Acioli 
Suscitante: Juízo Federal da 3~ Vara - DF 
Suscitado: Juízo de Direito da 3~ Vara Cível de Brasília - DF 
Partes: Cinemas Fox Severiano Ribeiro Ltd~. e Escritório Central de Ar
recadação e Distribuição de Direitos do Autor - ECAD 

EMENTA 

Processual cIvil. Competência. Ação de consig
nação em pagamento. ECAD. 

Ação de consignação em pagamento ajuizada 
contra o Escritório Central de Arrecadação e Distri
buição - ECAD. - Competência do Dr. Juiz de Di
reito da 3~-V ara Cível de Brasilia. 

Procedência do Conflito. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a Segunda Seção do Tribu
nal Federal de Recursos, por unani
midade julgar procedente o conflito, 
para declarar competente o Juízo de 
Direito da 3~ Vara Cível de Brasília
DF suscitado na forma do relatório 
e notas taqui~áficas constantes dos 
autos, que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 5 de abril de 1983 (Data do 

julgamento) - Ministro Washington 

BoUvar de Brito, Presidente - Minis
tro Pedro da Rocha ACloU, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Minlstro Pedro da Rocha 
AcioU: Ajuizada ação de consignação 
em pagamento por Cinemas Fox Se
veriano Ribeiro Ltda. contra ECAD 
- Escritório Central de Arrecada
ção perante a Justiça do Distrito Fe
deral o Juiz de Direito da 3~ Vara 
Cível' de Brasília, ao qual fora distri
buído o processo, declinou de sua 
competência com o despacho de fi. 7, 
verbis: 
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«o Escritório Central de Arreca
dação e Distribuição - ECAD é li
gado ao Conselho Nacional de Di
reito Autoral, órgão do Ministério 
da Educação e Cultura, e nessa 
qualidade está sendo acionado, ten
do, como tal, foro especial previsto 
na Constituição. 

Assim sendo, declino da compe
tência em favor de um dos Juízes 
Federais, da Circunscrição Judiciá
ria do Distrito Federal, nos termos 
do art. 122, inciso I, alínea e, da 
Constituição. 

Remetam-se os autos à Justiça 
Federal através da douta Correge
doria. 

Anote-se. Comunique-se. 

Brasília, 15 de outubro de 1982 -
Deocleclano Elias de Queiroga, 
Juiz de Direito». 

Remetidos os autos à Seção Judi
ciária local da Justiça Federal, o Dr. 
Juiz José Alves de Lima, suscitou 
conàito de competência pelOS moti
vos constantes do despacho de fl. 8: 

«Cinemas Fox Severiano Ribeiro 
Ltda. propusera Ação de Consigna
ção em Pagamento contra o Escri
tório Central de Arrecadação e Dis
tribuição de Direitos de Autor (E
CAD), mas o Dr. Juiz de Direito da 
3~ Vara Cível do Distrito Federal, 
sustentando que a entidade tem fo
ro especial previsto na Constituição 
Federal, declinou da competência 
para esta Seção Judiciária da Justi
ça Federal. 

Embora tenha seus Estatutos 
aprovadOS pelo Conselho Nacional 
de Direito Autoral, o ECAD é uma 
entidade civil, organizada pelas As
sociações de Titulares de Direitos 
de Autor (Lei n? 5.988, art. 115), e 
de caráter privado. 

Assim sendo, competente para 
processar e julgar a causa é a Jus
tiça do Distrito Federal e não a Jus
tiça Federal. 

Isto posto, suscito conflito de 
competência ao Exmo. Sr. Presi
dente do Eg. TFR (CPC, art. 118). 

Brasília, 17 de novembro de 
1982». 

Com vista dos autos, a douta 
Subprocuradoria-Geral da República 
ofereceu o parecer de fls. 11/12, com 
o que opina pela procedência do con
flito, reportando-se a precedente de
cidido por esta Eg. Segunda Seção. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Pedro da Rocha 
Aciol1 (Relator): Do parecer da douta 
Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca, destaca-se as segUintes razões: 

\ 
«3. A razão está com o MM. Juiz 

suscitante. O ECAD é uma associa
ção civil, organizada pelas associa
ções de titulares de direito de au
tor, como faz certo o artigo 115 da 
Lei n? 5.988, de 14-12-73. Portanto, é 
um ente que não se inclui no rol do 
inciso I do artigo 125 da Constitui
ção Federal, de modo que falece à 
Justiça Federal competência para 
julgar as causas em que for parte. 

4. A circunstância de o ECAD 
estar eventualmente agindo no 
exercício de atividade delegada do 
Conselho Nacional de Direito Auto
ral não tem, só por si, o condão de 
deslocar da Justiça do Distrito Fe
deral a competência, pois o dado 
relevante na hipótese é a sua natu
reza jurídica. O deslocamento da 
competência somente se operaria 
se, em razão do interesse do CNDA, 
ocorresse a intervenção da União 
Federal no feito. 
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5. Ante o exposto e invocando 
recentíssimo precedente dessa 
Egrégia Segunda Seção (CC n? 
5. 180-DF, Relator: Min. Armando 
Rollemberg - DJ de 3-3-83). O Mi
nistério Público Federal é pelo co
nhecimento do conflito para decla
rar competente o Juízo de Direito 
da 3~ Vara Cível do Distrito Fede
ral, suscitado». (FI. 12). 

No caso indicado, o Sr. Relator, Mi
nistro Armando Rollemberg, ao afas
tar a competência da Justiça Federal 
fê-lo com os argumentos que se 
transcrevem: 

«A questão é singular porque pre
vista em lei a criação do ECAD -
Escritório Central de Arrecadação 
e Distribuição de Direitos Autorais, 
cujos estatutos foram aprovados 
pelo Conselho Nacional de Direito 
Autoral, criado por Decreto do Po
der Executivo em atenção a dispo
sição legal, e subordinado ao Minis
tério da Educação e Cultura, órgão 
ao qual cabe a fiscalização -das ati
vidades da entidade referida, em
bora formada ela pelas Associações 
de Titulares de Direitos do Autor e 
dos que lhe são conexos (Lei n? 
5.988/73). 

Atendendo, porém, que ao dispor 
sobre a competência da Justiça Fe
deral, a Constituição no art. 125, in
ciso I restringiu2a às causas em 
que a' União, entidade autárquica 
ou empresa pública federal forem 
interessadas na condição de auto
ras, rés, assistentes ou opoentes, 
não há como estendê-la ao ECAD, 
que não é autarquia, salvo se hou
ver intervenção da União em razão 
de interesse do Conselho Nacional 
de Direito Autoral. 

Conheço do conflito e voto pela 
competência do Dr. Juiz de Direito 
da 3~ Vara Cível do Distrito Fede
ral, suscitante». 

Esse é o entendimento do Tribunal 
que, por ocasião do julgam~nto d~ C~ 
n? 5.180, ficou assentado a unammI
dade, ao qual aderi por me conven.cer 
que o caso não se adequa ao balIza
mento constitucional (CF, art. 125, 
inciso 1). 

Assim na linha do precedente indi
cado julgo procedente o conflito para 
declarar a competência do Juízo sus
citado. 

É o voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

CC n? 5.279-DF - ReI.: O Sr. Min. 
Pedro da Rocha Acioli - Suscte.: 
Juízo Federal da 3~ Vara-DF. 
Suscdo.: Juízo de Direito da 3~ Vara 
Cível de Brasília-DF - Partes: Cine
mas Fox Severiano Ribeiro Ltda. e 
Escritório Central de Arrecadação e 
Distribuição de Direitos de Autor. 

Decisão: Por unanimidade, julgou 
procedente o conflito pa~a ?eClara!; 
competente o Juízo de DIreIto .da 3. 
Vara Cível de Brasília-DF, suscltado. 
CEm 5-4-83 - Segunda Seção). 

Os Srs. Mins. Américo Luz, Antônio 
de Pádua Ribeiro, Geraldo Sobral, 
Armando Rollemberg, Torreão Braz, 
Carlos Mário Velloso, Wilson Gonçal
ves, Romildo Bueno de Souza, Seb3i~
tião Reis e Miguel Ferrante partICI
param do julgamento. Ausen~e. por 
motivo justificado o Sr. MImstro 
Moacir Catunda. 

Presidiu o julgamento o Sr. Min. 
Washington BoUvar de Brito. 
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CONFLITO DE COMPETENCIA N? 5.281 - DF 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Mário Velloso 
Suscitante: Juízo Federal da 2~ Vara - DF 
Suscitado: Juízo de Direito da 3~ Vara Cível de Brasília - DF 
Partes: Santos e Companhia e Escritório Central de Arrecadação e Dis
tribuição - ECAD 

EMENTA 

Processual civil. Competência. ECAD. Justiça 
Comum Estadual. 

I - Ação ajuizada contra o Escritório Central 
de Arrecadação e Distribuição - ECAD. Competên
cia da Justiça local, por isso que o ECAD não é au
tarquia e nem empresa pública federal, nem no feito 
interveio a União Federal na condição de assistente 
ou opoente. CF, art. 125, I. 

n - Conflito negativo de competência julgado 
procedente. 

Competência do Dr. Juiz de Direito da 3~ Vara 
Cível de Brasília, DF. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas. 

Decide a Segunda Seção do Tribu
nal Federal de Recursos, por unani
midade, julgar procedente o conflito 
e competente o Dr. Juiz de Direito da 
3~ Vara Cível de Brasília-DF, suscita
do, nos termos do relatório e notas ta
quigráficas anexas, que ficam fazen
do parte integrante do presente jul
gado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 29 de março de 1983 - Data 

do julgamento - Ministro Armando 
Rollemberg, Presidente - Ministro 
CarlosMário Venoso, Relator. 

O presenteAcórdão deixa de ser assi
nado por motivo de licença pelo Sr. Mi
nistroPresidente. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso: A Dra. Juíza Federal da 2~ 
Vara da Seção Judiciária do Distrito 

Federal suscitou conflito negativo de 
competência alusivo à ação de con
signação em pagamento ajuizada por 
Santos & Cia. contra o EsCritório 
Central de Arrecadação e Distribui
ção - ECAD, perante o Dr. Juiz de 
Direito da 3~ Vara Cível do Distrito 
Federal, que declinou de sua compe
tência em favor de um dos Juízes Fe
derais da Seção Judiciária do Distri
to Federal, por entender que o de
mandado «é ligado ao Conselho Na
cional de Direito Autoral, órgão do 
Ministério da Educação e Cultura, e 
nessa qualidade está sendo acionado, 
tendo, como tal, foro especial previs
to na Constituição». 

" A ilustrada Subprocuradoria-Geral 
da República oficiou às fls. 12/13, opi
nando no sentido de que seja julgado 
procedente o conflito negativo, 
dando-se pela competência do Dr. 
Juiz da 3~ Vara Cível de Brasília-DF. 

:E: o relatório. 



TFR - 109 323 

VOTO 

o Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso (Relator): A ilustrada 
Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca, no parecer de fls. 12/13, lavrado 
pelo Procurador Paulo de Tarso Braz 
Lucas, com aprovação do Sub
procurador-Geral João Itapary, as
sim deslindou a controvérsia: 

«1. Trata-se de conflito negativo 
de competência, suscitado pela Ex
ma. Sra. Juíza da Segunda Vara 
Federal de Brasília-DF, relativo à 
ação de consignação em pagamen
to ajuizada pela firma Santos e Cia. 
contra o Escritório Central de Arre
cadação e Distribuição - ECAD. 

2. Tal ação foi inicialmente dis
tribuída ao MM. Juiz de Direito da 
3~ Vara Cível de Brasília, que decli
nou de sua competência, em favor 
de um dos Juízes Federais de 
Brasília, por entender que o de
mandado, estando ligado ao Conse
lho Nacional de Direito Autoral, ór
gão do Ministério da Educação e 
Cultura, tem foro especial previsto 
na Constituição. 

3. Remetidos os autos à Justiça 
Federal e distribuídos à MM~ Juíza 
da 2~ Vara Federal, entendeu esta 
que, possuindO o demandado o níti
do contorno de associação civil, a 
competência seria do MM. Juiz da 
3~ Vara Cível de Brasília, razão 
por que suscitou o presente conflito. 

4. Aceitamos inteiramente o en
tendimento esposado pela MM~ 
Juíza suscitante. Efetivamente, os 
feitos em que for parte o ECAD de
vem ser julgados pela justiça co
mum. 

5. De fato, no que interessa à es
pécie, a Constituição Federal (art. 
125, I) só confere aos Juízes Fede
rais competência para processar e 
julgar as causas em que a União, 
entidade autárquica ou empresa 
pública federal forem interessadas 
na condição de autoras, rés, assis-

tentes ou opoentes. O demandado 
não é, in casu, nem autarquia nem 
empresa pública federal. Tem ao 
revés, a natureza de mera associa
ção civil, como deixa bem claro o 
art. 115 da Lei n? 5.988, de 14-12-73, 
ao dispor que as associações o or
ganizassem dentro do prazo e con
soante as normas estabelecidas pe
lo Conselho Nacional de Direito Au
toral. 

6. É irrelevante, na espécie, o 
fato de estar o réu agindo ou não na 
condição de Delegado do referido 
Conselho, pois o que importa é a 
sua natureza jurídica. Se não pos
sui a natureza de autarquia ou em
presa pública não é de aplicar-se o 
critério de competência ratione 
personae, pelo qual se determina a 
competência da Justiça Federal. A 
condição de agir como delegado do 
poder público só teria algum inte
resse em se tratando de mandado 
de segurança. Mas na espéCie nem 
isto ocorreria, pois a arrecadação e 
distribuição de direitos autorais 
não constituem, a rigor, serviços 
públicos, que pudessem, assim, ser 
delegados. 

7. Pelo exposto, opinamos que 
se julgue procedente o presente 
conflito negativo, dando-se pela 
competência do Exmo. Sr. Juiz da 
3~ Vara Cível de Brasília-DF, sus
citado». 

Correto o parecer, que adoto. 

Se o ECAD não é autarquia e nem 
empresa pÚblica federal, nem no fei
to interveio a União Federal, como 
assistente ou opoente, não tem a Jus
tiça Federal competência, à luz do 
disposto no art. 125, I. 

Diante do exposto, liulgo proceden
te o conflito e declaro a competência 
do Juiz suscitado, o Dr. Juiz de Direi
to da 3~ Vara Cível de Brasília, DF. 
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EXTRATO DA MINUTA DF, suscitado. (Em 29-3-83 - Segun
da Seção). 

CC n? 5.281-DF (3.451.704) - ReI.: 
Min. Carlos Mário Velloso. Suscitan
te: Juízo Federal da 2~ Vara-DF. Sus
citado: Juízo de Direito da 3~ Vara 
Cível de Brasília-DF. Partes: Santos 
e Companhia e Escritório Central de 
Arrecadação e Distribuição 
ECAD. 

Decisão: A Segunda Seção, por 
unanimidade, julgou procedente o 
conflito e competente o Dr. Juiz de 
Direito da 3~ Vara Cível de Brasília-

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Wilson Gonçalves, 
Bueno de Souza, Sebastião Reis, 
Américo Luz, Geraldo Sobral e Moa
cir Catunda. Impedido o Sr. Ministro 
Torreão Braz. Ausentes, por motivo 
justificado, os Srs. Ministros Miguel 
Ferrante, Pedro Acioli e Antônio de 
Pádua Ribeiro. Presidiu o julgamen
to o Sr. Ministro Armando Rol
lemberg. 

CONFLITO DE COMPE~NCIA N? 5.451 - DF 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Mário Velloso 
Suscitante: Juízo Federal da 3~ Vara - DF 
Suscitado: Juízo de Direito da 3~ Vara Cível de Brasília - DF 
Partes: Aterac - Empresa de Cinemas Ltda. e Escritório Central de 
Arrecadação e Distribuição - ECAD 

EMENTA 

Processual civil. Competência. ECAD. Justiça 
Comum Estadual. 

I - Ação ajuizada contra o Escritório Central 
de Arrecadação e Distribuição - ECAD. Competên
cia da Justiça local, por isso que o ECAD não é au
tarquia e nem empresa pública federal. nem no feito 
interveio a União Federal na condição de assistente 
ou opoente. CF, art. 125, I. 

II - Conflito negativo de competência julgado 
procedente. Competência do Dr. Juiz de Direito da 
3~ Vara Cível de Brasília, DF. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a Segunda Seção do Tribu
nal Federal de Recursos, por unani
midade, julgar procedente o conflito, 
para declarar competente o suscita
do, Juízo de Direito da 3~ Vara Cível 
de Brasília-DF, nos termos do relató
rio e notas taquigráficas anexas, que 

ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. . 

Custas como de lei. 
Brasília, 2 de agosto de 1983 (Data 

do julgamento) - Ministro Otto 
Rocha, Presidente - Ministro Carlos 
Mario Velloso, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso: Trata-se de Conflito de Com-
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petência suscitado pelo Dr. Juiz Fe
deral da 3~ Vara da Seção Judiciária 
de Brasília, DF, numa ação de con
signação em pagamento movida por 
Aterac - Empresa de Cinemas 
Ltda. contra o Escritório Central de 
Arrecadação e Distribuição 
ECAD. A ação foi ajuizada perante o 
Dr. Juiz de Direito da 3~ Vara Cível 
do Distrito Federal, e S. Exa. decli
nou da competência para o Juízo Fe
deral. Este suscitou o conflito, forte 
em jurisprudência desta Egrégia 
Corte. 

É o relatório. 

VOTO 
O Sr. Ministro Carlos Mário Venoso 

(Relator): Sr. Presidente, a compe
tência, no caso, é do Dr. Juiz suscita
do. Nesse sentido a jurisprudência 
iterativa desta Egrégia Segunda Se
ção, conforme se vê, inter pIores, do 
decidido no CC n? 5.281-DF, de que fui 
Relator: 

«Processual Civil. Competência. 
ECAD. Justiça Comum Estadual. 

I - Ação ajuizada contra o Es
critório Central de Arrecadação e 
Distribuição - ECAD. Competên
cia da Justiça local, por isso que o 
ECAD não é autarquia e nem em
presa pública federal, nem no feito 
interveio a União Federal na condi
ção de assistente ou opoente. CF, 
art. 125, I. 

II - Conflito negativo de compe
tência julgado procedente, Compe
tência do Dr. Juiz de Direito da 3~ 
Vara Cível de Brasília, DF». 
Pelo exposto, julgo procedente o 

conflito e declaro a competência do 
Dr. Juiz de Direito da 3~ Vara Cível 
de Brasília, DF. 

EXTRATO DA MINUTA 

CC n? 5.451-DF - ReI.: Min. 
Carlos Mário Velloso. Suscitan
te: Juízo Federal da 3~ Vara-DF. Sus
citado: Juízo de Direito da 3~ Vara 
Cível de Brasília-DF. Partes: Aterac 
- Empresa de Cinemas Ltda. e Es
critório Central de Arrecadação e 
Distribuição - ECAD. 

Decisão: A Segunda Seção, por 
unanimidade, julgou procedente o 
conflito, para declarar competente o 
suscitado, Juízo de Direito da 3~ Vara 
Cível de Brasília, DF. (Em 2-8-83 -
Segunda Seção. 

Votaram com o Relator os Srs. Mi
nistros Wilson Gonçalves, Bueno de 
Souza, Sebastião Reis, Miguel Fer
rante, Pedro Acioli, Américo Luz, 
Geraldo Sobral, Armando Rollem
berg e Torreão BraZ". Ausentes, por 
motivo justificado os Srs. Ministros 
Moacir Catunda e Antônio de Pádua 
Ribeiro. Presidiu o julgamento o Sr. 
Ministro Otto Rocha. 

CONFLITO DE COMPET€NCIA N? 5.467 - DF 

Relator: O Sr. Ministro Pedro Acioli 
Suscitante: Juízo Federal da 3~ Vara Cível do Distrito Federal 
Suscitado: Juízo de Direito da 2~ Vara Cível do DF 
Partes: Empresa de Cinemas Vera Cruz Ltda, e Escritório Central de 
Arrecadação e Distribuição - ECAD 

EMENTA 

Processual civil. Competência. Ação de consig
nação em pagamento. ECAD. 
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Ação de consignação em pagamento ajuizada 
contra o Escritório Central de Arrecadação e Distri
buição - ECAD. - Competência do Dr. Juiz de Di
reito da ~ Vara Cível de Brasilla. 

Procedência do conflito. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a Segunda Seção do Tribu
nal Federal de Recursos, por unani
midade, julgar procedente o conflito, 
para declarar competente o suscita
do, ou seja o Juízo de Direito da 2~ 
Vara Cível do Distrito Federal, na 
forma do relatório e notas taquigráfi
cas constantes dos autos que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 9 de agosto de 1983 <Data 

do julgamento) - Ministro Otto 
Rocha, Presidente - Ministro Pedro 
da Rocha AcioU, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Pedro AcioU: Ajuiza
da ação de consignação em paga
mento por Empresa de Cinemas Ve
ra Cruz Ltda. contra ECAD - Escri
tório Central de Arrecadação e Dis
tribuição perante a Justiça do Distri
to Federal, o Juiz de Direito da 2~ Va
ra Cível de Brasília, ao qual fora dis
tribuído o processo, declinou de sua 
competência em favor de um dos 
Juízes Federais da Seção Judiciária 
do Distrito Federal, aduzíndo que, 
«pelo art. 115, da Lei n? 5.988/73, o 
réu foi instituído por lei federal e re
cebe fiscalização e orientação direta 
do Conselho Nacional de Direito Au
toral, órgão do Ministério da Educa
ção e Cultura». Sustentou, ainda, ter 
«perfeita aplicação o disposto no art. 
125 da Constituição Federal, eis que 

há interesse da União Federal, via 
Ministério da Educação e Cultura, no 
desfecho da causa, mesmo porque, 
segundo notícias dos autos, há um 
mandado de segurança, justamente, 
envolvendo a questão das taxas, obje
to desta ação de ConSignação em Pa
gamento». (fI. 7). 

Remetidos os autos à Seção Judi
ciária local da Justiça Federal, o Dr. 
Juiz, Dario Abranches Viotti, susci
tou conflito de competência pelos mo
tivos constantes do despacho de fls. 
9/10, que destaco: 

«Embora tenha seus estatutos 
aprovados pelo Conselho Nacional 
de Direito Autoral, o ECAD é uma 
entidade civil, organizada pelas As
sociações de Titulares de Direitos 
de Autor (Lei n? 5.988, art. 115), e 
de caráter privado. 

O egrégio TFR, em hipóteses 
análogas, tem decidido, reiteradas 
vezes, que o ECAD é entidade so
cial de caráter privado, não gozan
do de foro privilegiado: 

«Conflito de Competência n? 
5.263-DF - Relator: Sr. Min. Mi
guel Jerônymo Ferrante - Susci
tante: Juízo Federal da 1 ~ Vara -
Suscitado: Juízo de Direito da 3~ 
Vara Cível do Distrito Federal -
Partes: ClC - Cinema lnterna
tional Corporation Distribuidora 
de Filmes Ltda. e ECAD - Escri
tório Central de Arrecadação e 
Distribuição. 

Ementa: O Escritório Central 
de Arrecadação e Distribuição -
ECAD - embora tenha seus esta
tutos aprovados pelo Conselho 
Nacional de Direito Autoral, ór
gão do Ministério da Educação e 
Cultura, é entidade social de ca-
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ráter privado, não gozando de fo
ro privilegiado. - Conflito julga
do procedente, declarada a com
petência do Juiz suscitado». 

Conflito de Competência 5.281-
DF - Relator: Min. Carlos Mário 
Velloso - Suscitante: Juízo Fede
ral da 2~ Vara - DF.- Suscitado: 
Juízo de Direito da 3~ Vara Cível 
de Brasília-DF - Partes: Santos 
e Compànhia e Escritório Central 
de Arrecadação e Distribuição -
ECAD. 

Ementa: 1) Ação ajuizada con
tra o Escritório Central de Arre
cadação e Distribuição - ECAD. 
Competência da Justiça local, por 
isso que o ECAD não é autarquia 
e nem empresa pública federal, 
nem no feito interveio a União Fe
deral na condição de assistente ou 
opoente. (CF art. 125, I, lI) Con
flito negativo de competência jul
gado procedente. Competência do 
Dr. Juiz de Direito da 3~ Vara 
Cível de Brasília, DF». 
Assim sendo, competente para 

processar e julgar a causa é a Jus
tiça do Distrito Federal e não a Jus
tiça Federal. 

Isto posto, suscito conflito de 
competência ao Exmo. Sr. Presi
dente do Eg. TFR (CPC, art. 118). 

Oficie-se. Brasília, 14-6-83». 
Com vista dos autos, o Dr. 

Subprocurador-Geral, José Arnaldo, 
ofereceu parecer oral, reportando-se 
aos argumentos expostos no parecer 
lançado no CC n? 5.279-DF (Reg. 
3.449.130). DJ de 12-5-83, opinando pe
la procedência do conflito. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Pedro AcloU (Rela
tor): No caso idêntico referido pelo 
Dr. Subprocurador-Geral, votei nos 
seguintes termos: 

«Do parecer da douta Sub
procuradoria-Geral da República, 
destaca-se as seguintes razões: 

3. A razão está com o MM. Juiz 
suscitante. O ECAD é uma associa
ção civil, organizada pelas associa
ções de titulares de direito de au
tor, como faz certo o artigo 115 da 
Lei n? 5.988, de 14-12-73. Portanto, é 
um ente que não se inclui no rol do 
inciso I do artigo 125 da Constitui
ção Federal, de modo que falece à 
Justiça Federal competência para 
julgar as causas em que for parte. 

4. A circunstância de o ECAD 
estar eventualmente agindo no 
exercício de atividade delegadd do 
Conselho Nacional de Direito Auto
ral não tem, só por si, o condão de 
deslocar da Justiça do Distrito Fe
deral a competência, pois o dado 
relevante na hipótese é a sua natu
reza jurídica. O deslocamento da 
competência somente se operaria 
se, em razão do interesse do CNDA, 
ocorresse a intervenção da União 
Federal no feito. 

5. Ante o exposto e invocando 
recentíssimo precedente dessa 
Egrégia Segunda Seção (CC n? 
5.180-DF, Relator. Min. Armando 
Rollemberg-DJ de 3-3-83). O Minis
tério Público Federal é pelo conhe
cimento do conflito para declarar 
competente o Juízo de Direito da 3~ 
Vara Cível do Distrito Federal, sus
citada». (fI. 12). 

No caso indicado, o Sr. Relator, 
Ministro Armando Rollemberg, ao 
afastar a competência da Justiça 
Federal fê-lo com os argumentos 
que se transcrevem: 

«A questão é singular porque pre
vista em lei a criação do ECAD -
Escritório Central de Arrecadação 
e Distribuição de Direitos Autorais, 
cujos estatutos foram aprovados 
pelo Conselho Nacional de Direito 
Autoral, criado por decreto do Po
der Executivo em atenção a dispo
sição legal, e subordinado ao Minis-
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tério da Educação e Cultura, órgão 
ao qual cabe a fiscalização das ati
vidades da entidade referida, em
bora formada pelas Associações de 
Titulares de Direitos do Autor e dos 
que lhe são conexos (Lei n? 
5.988/73) . 

Atendendo, porém, que ao dispor 
sobre a competência da Justiça Fe
deral, a Constituição no art. 125, in
ciso I, restringiu-se às causas em 
que a União, entidade autárquica 
ou empresa pública federal forem 
interessadas na condição de auto
ras, rés, assistentes ou opoentes, 
não há como estendê-la ao ECAD, 
que não é autarquia, salvo se hou
ver intervenção da União em razão 
de interesse do Conselho N acionaI 
de Direito Autoral. 

Conheço do conflito e voto pela 
competência do Dr. Juiz de Direito 
da 3~ Vara Cível do Distrito Fede
ral, suscitante». 

Esse é o entendimento do Tribu
nal que, por ocasião do julgamento 
do CC n? 5.180, ficou assentado à 
unanimidade, ao qual aderi por me 
convencer que o caso não se adequa 
ao balizamento constitucional (CF, 
art. 125, inciso I). 

Assim, na linha do precedente in
dicado, julgo procedente o conflito 
para declarar a competência do 
Juízo suscitado». (CC n? 5.279-DFl. 

Repetindo os mesmos fundamen
tos, conheço do conflito para declarar 
a competência do Juízo suscitado, da 
2~ Vara Cível de Brasília-DF. 

E o voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

CC n? 5.467-DF - ReI.: O Sr. Min. 
Pedro Acioli - Suscte.: Juízo Fede
ral da 3~ Vara-DF - Suscdo.: Juízo 
de Direito da 2~ Vara Cível do DF -
Partes: Empresa de Cinemas Vera 
Cruz Ltda. e Escritório Central de 
Arrecadação e Distribuição 
ECAD. 

Decisão: A Seção, por unanimida
de, julgou procedente o conflito, para 
declarar competente o suscitado, ou 
seja, o Juízo de Direito da 2~ Vara 
Cível do Distrito Federal (Em 9-8-83 
- Segunda Seção) . 

Os Srs. Mins. Geraldo Sobral, Ar
mando Rollemberg, Torreão Braz, 
Carlos Mário Velloso, Wilson Gonçal
ves, Bueno de Souza, Sebastião Reis 
e Miguel Ferrante, votaram com o 
Relator. O Parecer da Sub
procuradoria-Geral da República 
foi proferido oralmente pelo Dr. José 
Arnaldo Gonçalves de Oliveira. Au
sentes, por motivo justificado, os Srs. 
Ministros Moacir Catunda, Américo 
Luz e Antonio de Pádua Ribeiro. Pre
sidiu o julgamento o Sr. Min. Otto 
Rocha. 

CONFLITO DE COMPETI!:NCIA N~ 5.468 - DF 

Relator: O Sr. Ministro Miguel Jerônymo Ferrante 
Suscitante: Juízo Federal da 3~ Vara - DF 
Suscitado: Juízo de Direito da 2~ Vara Cível do Distrito Federal 
Partes: Consórcio Nacional de Cinemas e Escritório Central de Arreca

-{fação e Distribuição - ECAD 

EMENTA 

Conflito de competência. Ação de consignação 
em pagamento. Escritório Central de Arrecadação e 
Distribuição - ECAD. 
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- O Escritório Central de Arrecadação e Distri
buição - ECAD - embora tenha seus estatutos 
aprovados pelo Conselho Nacional de Direito Auto
ral, órgão do Ministério da Educação e Cultura, é 
entidade social de caráter privado, não gozando de 
foro privilegiado. 

- Conflito julgado procedente, declarada a com
petência do Juiz suscitado. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a Segunda Seção do Tribu
nal Federal de Recursos, por unani
midade, julgar procedente o conflito, 
para declarar competente o Juízo de 
Direito da 2~ Vara Cível do Distrito 
Federal, o suscitado, na forma do re
latório e notas taquigráficas retro, 
que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 6 de setembro de 1983 

(Data do julgamento) - Ministro 
Otto Rocha, Presidente - Ministro 
Miguel Jeronymo Ferrante, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Miguel Jeronymo 
Ferrante: Cuida-se de conflito negati
vo de competência no bojo de ação de 
consignação em pagamento proposta 
pelo Consórcio Nacional de Cinemas 
contra o Escritório Central de Arre
cadação e Distribuição - ECAD, pe
rante a Justiça do Distrito Federal. 

O MM. Juiz de Direito da 2~ Vara 
Cível do Distrito Federal, a quem a 
ação foi distribuída, declinou de sua 
competência para a Justiça Federal, 
à consideração de que o réu, porque 
ligado ao Conselho Nacional de Direi
to Autoral, órgão do Ministério da 
Educação e Cultura, tem foro privile
giado, nos termos do art. 125 da Cons
tituição Federal. 

Recebendo os autos, o MM. Juiz 
Federal da 3~ Vara, I, da Seção Judi
ciária do Distrito Federal, suscitou o 

presente conflito, argüindo que o 
ECAD, embora tenha seus Estatutos 
aprovados pelo Conselho N acionaI de 
Direito Autoral, é entidade civil, or
ganizada pelas Associações de Titu
lares de Direito do Autor, e de cará
ter privado. 

Dispensadas as informações do 
MM. Juiz suscitado. 

A Subprocuradoria-Geral da Repú
blica atrávés do parecer de fls. 11/13, 
esposa o entendimento do MM. Juiz 
suscitante. 

Relatei. 

VOTO 

O Sr. Ministro Miguel Jerônymo 
Ferrante: Esta Corte já firmou o en
tendimento de que compete à Justiça 
Comum processar e julgar as causas 
em que for parte o ECAD - Escritó
rio Central de Arrecadação e Distri
buição -, porquanto se cuida de enti
dade civil, de caráter privado, inobs
tante tenha seus estatutos aprovados 
pelo Conselho Nacional de Direito 
Autoral. Nesse sentido, entre outros, 
os Acórdãos nos CC n~ 5.263-DF e CC 
n? 5.821-DF, trazidos à colação pelO 
douto Juiz suscitante, o primeiro de 
meu relato e o segundo relatado pelo 
ilustre Ministro Mário Velloso. 

Em assim sendo, dou pela proce
dência do conflito e declaro compe
tente para processar e julgar o feito 
de que se cuida, o MM. Juiz de Direi
to da 2~ Vara Cível do Distrito Fede
ral, suscitado. 
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EXTRATO DA MINUTA 

CC n? 5.468-DF - ReI.: O Sr. Minis
tro Miguel Jerônymo Ferrante. Sus
citante: Juízo Federal da 3~ Vara-DF. 
Suscitado: Juízo de Direito da 2~ Va
ra Cível do Distrito Federal. Partes: 
Consórcio Nacional de Cinemas e Es
critório Central de Arrecadação e 
Distribuição - ECAD. 

Decisão: A Seção, por unanimida
de, julgou procedente o conflito para 
declarar competente o Juízo de Direi-

to da 2~ Vara Cível do Distrito Fede
ral, o suscitado. (Em 6-9-83 - Segun
da Seção). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Pedro Acioli, Américo 
Luz, Antônio de Pádua Ribeiro, Ge
raldo Sobral, Armando Rollemberg, 
Torreão Braz, Wilson Gonçalves, 
Bueno de Souza, e Sebastião Reis. 
Ausentes, por motivo justificado, os 
Srs. Ministros Moacir Catunda e Car
los Mário Velloso. Presidiu o julga
mento o Sr. Ministro Otto Rocha. 



lNDICE SISTEMATICO 





I - JURISPRUDENCIA 

IUJ AC 

AC 
AC 
EAC 
AC 
EAC 
AC 
EAC 
EAC 
EAC 
EAC 
AC 
AC 
EAC 

IUJ Ag 

AMS 
AMS 
MS 
MS 
MS 
MS 
MS 
MS 
MS 
MS 

750652-MG 

650819-SP 
660812-SP 
680395-GO 
700828-SP 
730117-SP 
740047-PR 
750579-SP 
770079-SC 
770596-SC 
780259-SC 
780528-SP 
780965-SP 
790050-SP 

410241-PA 

760038-PE 
81.988-RS 
84.415-DF 
850064-DF 
9Oo083-DF 
900252-DF 
94.498-DF 
950312-DF 
960526-DF 
960606-DF 

. IUJ AMS 920941-AM 

AM$ 930630-SP 

SúMULA N? 135 

ReI.: Mino William Patterson o o o o o o o o o o o RTFR 109/3 

SúMULA N? 136 

ReI.: Mino Carlos Mário Velloso 
ReI.: Mino ·Miguel Jerônymo Ferrante o o 
ReI.: Mino Sebastião Alves dos Reis 
ReI.: Mino Wilson Gonçalves o o o o o o o o o o o o 
ReI.: Mino Jerônymo Ferrante o o o o o o o o o o 
ReI.: Mino José Dantas o o o o o o o o o o o o o o o o o 
ReI.: Mino Antônio Torreão Braz 
ReI.: Mino Sebastião Alves dos Reis o o o o 
ReI.: Mino Américo Luz o o o o o o o o o o o o o o o o 
ReI.: Mino Geraldo Sobral o o o o o o o o o o o o o o 
ReI.: Mino Moacir Catunda o o o o o o o o o o o o o 
ReI.: Mino Moacir Catunda o o o o o o o o o o o o o 
ReI.: Mino Pedro da 'Rocha Acioli o o o o o o o 

SÚMULA N? 137 

ReI.: Mino Antônio Torreão Braz 

SúMULA N? 138 

ReI.: Mino William Patterson o o o o o o o o o o o 
ReI.: Mino José Dantas o o o o o o o o o o o o o o o o o 
ReI.: Mino Márcio Ribeiro o o o o o o o o o o o o o o 
ReI.: Mino Amarílio Benjamin o o o o o o o o o o 
ReI.: Mino José Cãndido o o o o o o o o o o o o o o o o 
ReI.: Mino Adhemar Raymundo o o o o o o o o 
ReI.: Mino Justino Ribeiro o o o o o o o o o o o o o o 
ReI.: Mino Américo Luz o o o o o o o o o o o o o o o o 
ReI.: Mino Antônio de Pádua Ribeiro o o o 
ReI.: Mino Moacir Catunda o o o o o o o o o o o o o 

SúMULA N? 139 

ReI.: Mino Carlos Mário Velloso 

SúMULA N? 140 

ReI.: Mino Antônio de Pádua Ribeiro 

RTFR 109/7 
RTFR 109/10 
RTFR 109/12 
RTFR 109/13 
RTFR 109/19 
RTFR 109/35 
RTFR 109/38 
RTFR 109/43 
RTFR 109/49 
RTFR 109/52 
RTFR 109/55 
RTFR 109/59 
RTFR 109/61 

RTFR 109/66 

RTFR 109/81 
RTFR 109/85 
RTFR 109/86 
RTFR 109/91 
RTFR 109/97 
RTFR 109/102 
RTFR 109/109 
RTFR 109/113 
RTFR 109/120 
RTFR 109/123 

RTFR 109/128 

RTFR 109/135 



334 TFR - 109 

SúMULA N~ 141 

AC 64.613-SP ReI Min. Antônio de Pádua Ribeiro RTFR 109/139 
EAC 75.203-SP ReI. Min. Antônio de Pádua Ribeiro RTFR 109/143 
AC 80. 154-MG ReI Min. Antonio Torreão Braz RTFR 109/145 

SúMULA N~ 142 

EAC 57.391-SP ReI.: Min. José Dantas ................. RTFR 109/147 
EAC 57.783-SP ReI.: Min. Justino Ribeiro .............. RTFR 109/156 
AC 64.866-SP ReI.: Min. Antônio de Pádua Ribeiro ... RTFR 109/174 
AC 77.35O-SP ReI.: Min. Américo Luz ................ RTFR 109/178 
AC 78.034-SP ReI.: Min. Antônio de Pádua Ribeiro RTFR 109/181 

SúMULA N~ 143 

REO 80.234-RS ReI.: Min. Carlos Mário Velloso RTFR 109/189 

SÚMULA N~ 144 

AC 34.945-MG ReI.: Min. Jarbas Nobre ................ RTFR 109/194 
EAC 36.568-MG ReI.: Min. Moacir Catunda ............. RTFR 109/197 
EAC 37.123-PR ReI.: Min. Amarílio Benjamin .......... RTFR 109/202 
AC 53.655-MG ReI.: Min. Antônio de Pádua Ribeiro ... RTFR 109/207 
AC 58.517-SP ReI.: Min. Armando Rollemberg ....... RTFR 109/211 
EAC 64.809-SP ReI.: Min. José Dantas ................. RTFR 109/217 
AC 76.093-SP ReI.: Min. Pedro da Rocha Acioli ....... RTFR 109/228 

SúMULA N~ 145 

MS 82.617-DF ReI.: Min. Carlos Mário Velloso RTFR 109/231 
MS 88.805-SP ReI.: Min. Carlos Mário Velloso RTFR 109/237 
MS 89.626-SP ReI.: Min. Carlos Mário Velloso RTFR 109/240 
MS 97.365-RJ ReI.: Min. José Dantas ................. RTFR 109/242 
MS 99.007-RS ReI.: Min. Miguel Jerônymo Ferrante .. RTFR 109/244 

SÚMULA N~ 146 

IUJ AC 57.015-SP ReI.: Min. Wilson Gonçalves ............ RTFR 109/246 

SúMULA N~ 147 
AMS 85.905-SP ReI.: Min. Washington Bolívar de Brito. RTFR 109/270 
MS 87.033-DF ReI.: Min. Carlos Mário Velloso RTFR 109/272 
AMS 87.115-SP ReI.: Min. Antônio de Pádua Ribeiro ... RTFR 109/285 
AMS 87.224-SP ReI.: Min. Armando Rollemberg ....... RTFR 109/287 
AMS 87.43O-SP ReI.: Min. Antônio de Pádua Ribeiro ... RTFR 109/289 
AMS 87.857-SP Rel.: Min. Armando Rollemberg ....... RTFR 109/292 
AMS 88.899-RJ ReI.: Min. Carlos Mário Velloso ........ RTFR 109/294 
MS 89. 689-DF ReI.: Min. Aldir G. Passarinho ......... RTFR 109/297 
REO 90.141-8P ReI.: Min. Miguel Jerônymo Ferrante .. RTFR 109/301 
AMS 9O.464-RJ ReI.: Min. Carlos Mário Velloso ........ RTFR 109/305 
AMS 94.232-SP ReI.: Min. Antônio de Pádua Ribeiro RTFR 109/307 

SúMULA N~ 148 

CC 5.148-DF ReI.: Min. Sebastião Alves dos Reis RTFR 109/309 
CC 5.180-DF ReI.: Min. Armando ROllemberg ....... R!fFR 109/311 
CC 5.263-DF ReI.: Min. Miguel Jerônymo Ferrante .. RTFR 109/314 
CC 5.273-DF ReI.: Min. José Cândido ................ RTFR 109/316 
CC 5.279-DF ReI.: Min. Pedro da Rocha Acioli ....... RTFR 109/319 
CC 5.281-DF ReI.: Min. Carlos Mário Velloso ........ RTFR 109/322 



cc 
cc 
cc 

5.451-DF 
5.467-DF 
5.468-DF 

TFR - 109 

ReI Mino Carlos Mário Velloso o o o o o o o o 
ReI. Mino Pedro da Rocha Acioli o o o o o o o 
ReI Mino Miguel Jerônymo Ferrante o o 

335 

RTFR 109/324 
RTFR 109/325 
RTFR 109/328 





lNDICE ANAL1TICO 





PrCv 

Trbt 

Adm 

Adm 

A 
Ação de consignação em pagamento. ECAD. Competência. Súmula 148. 
RTFR 109/309 
Adicional ao Frete para ,Renovação da Marinha Mercante. Importação. 
Isenção. Países signatários do GATT ou do Tratado de Montevidéo. Zona 
Franca de Manaus. Súmula 139. RTFR 109/127 
Agente Administrativo. Funcionário. Enquadramento. Súmula 135. RTFR 
109/3 
Area non aedificandi. Indenização. Desapropriação. Súmula 142. RTFR 
109/147 

B 
Adm Base de cálculo. Correção monetária. Variação nominal das ORTNs. De

sapropriação. Súmula 136. RTFR 109/7 

PrCv 

Trbt 

Adm 

c 
Competência. Ação de consignação em pagamento. ECAD. Súmula 148. 
RTFR 109/309 
Contribuições previdenciárias. Entidades filantrópicas. Isenção da quota 
patronal. Lei n? 3.577/59. Súmula 144. RTFR 109/194 
Correção monetária. Desapropriação. Base de cálculo. Variação nominal 
das ORTNs. Súmula 136. RTFR 109/7 

D 
Trbt Decreto-Lei n? 1.455/76. Importação. Pena de perdimento de bens. Dano ao 

erário. Abandono. Súmula 147. RTFR 109/269 
Trbt Decretos-Leis n?s 406/68, 834/69. Serviços de composição e im

pressão gráficas. Incidência, apenas, do ISS. Súmula 143. RTFR 109/188 
Adm Desapropriação. Area non aedificandi. Indenização. Súmula 142. RTFR 

109/147 
Adm Desapropriação. Correção monetária. Base de cálculo. Variação nominal 

das ORTNs. Súmula 136. RTFR 109/7 
Adm Desapropriação. Juros moratórios e compensatórios. Cumulação. Honorá

rios advocatícios: incidência sobre os juros. Súmula 141. RTFR 109/139 
Adm Dispensário de medicamentos. Unidades hospitalares com até 200 leitos. 

Farmacêutico. Súmula 140. RTFR 109/135 



340 

PrCv 

Adm 

Trbt 

Pv 

PrCv 

PrCv 

PrCv 

TFR - 109 

E 
ECAD. Ação' de consignação em pagamento. Competência. Súmula 148. 
RTFR 109/309 
Enquadramento. Funcionário. Agente Administrativo. Súmula 135. RTFR 
109/3 
Entidades filantrópicas. Contribuições previdenci?rias. Isenção da quota 
patronal. Lei n? 3.577/59. Súmula 144. RTFR 109/194 
Estados, Municípios e suas autarquias. Quota de previdência. Incidência. 
Súmula 146. RTFR 109/245 
Execução fiscal promovida por autarquia. Extinção do processo sem deci
são de mérito. Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição. Súmula 
137. RTFR 109/66 
Extinção do processo. Mandado de Segurança. Litisconsorte necessário. 
Citàção. Súmula 145. RTFR 109/231 
Extinção do processo sem decisão de mérito. Sentença não sujeita ao du
plo grau de jurisdição. Execução fiscal promovida por autarquia. Súmula 
137. RTFR 109/66 

F 
Adm Farmacêutico. Unidades hospitalares com até 200 leitos. Dispensário de 

medicamentos. Súmula 140. RTFR 109/135 
Adm Funcionário. Enquadramento. Agente Administrativo. Súmula 135. RTFR 

109/3 

H 
Adm Honorários advocatícios: incidência sobre os juros. Juros moratórios e 

compensatórios. Cumulação. Desapropriação. Súmula 141. RTFR 109/139 

I 
Trbt Importação. Adicional ao Frete para Renovação da Marinha Mercante. 

Isenção. Países signatários do GATT ou do Tratado de Montevidéo. Zona 
Franca de Manaus. Súmula 139. RTFR 109/127 

Trbt Importação. Pena de perdimento de bens. Dano ao erário. Abandono. 
Decreto-Lei n? 1.455/76. Súmula 147. RTFR 109/269 

Trbt Isenção da quota patronal. Entidades filantrópicas. Contribuições previ
denciárias. Lei'n? 3.577/59. Súmula 144. RTFR 109/194 

J 
Adm Juros moratórios ~ compensatórios. Cumulação. Honorários advocatícios: 

incidência sobre os juros. Desapropriação. Súmula 141. RTFR 109/139 

Trbt 

PrCv 

L 
Lei n? 3.577/59. Contribuições previdenciárias. Entidades filantrópicas. 
Isenção da quota patronal. Súmula 144. RTFR 109/194 
Litisconsorte necessário. Citação. Extinção do processo. Mandado de Se
gurança. Súmula 145. RTFR 109/231 



PrCv 

TFR - 109 341 

M 
Mandado de Segurança. Litisconsorte necessário. Citação. Extinção do 
processo. Súmula 145. RTFR 109/231 

p 

Trbt Países signatários do GATT ou do Tratado de Montevidéo. Importação. 
Adicional ao Frete para Renovação da Marinha Mercante. Isenção. Zona 
Franca de Manaus. Súmula 139. RTFR 109/127 

Trbt Pena de perdimento. Veículo utilizado em contrabando ou descaminho. 
Quando se justifica. Súmula 138. RTFR 109/81 

Trbt Pena de perdimento de bens. Dano ao erário. Abandono. Decreto-Lei n? 
1.455/76. Súmula 147. RTFR 109/269 

Q 
Pv Quota de previdência. Estados, Municípios e suas autarquias. Incidência. 

PrCv 

Trbt 

Súmula 146. RTFR 109/245 

s 
Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição. Execução fiscal promo
vida por autarquia. Extinção do processo sem decisão de mérito. Súmula 
137. RTFR 109/66 
Serviços de composição e impressão gráficas. Incidência, apenas, do ISS. 
Decretos-Leis n?s 406/68 e 834/69. Súmula 143. RTFR 109/188 

u 
Adm Unidades hospitalares com até 200 leitos. Dispensário de medicamentos. 

Farmacêutico. Súmula 140. RTFR 109/135 

v 
Trbt Veículo utilizado em contrabando ou descaminho. Pena de perdimento. 

Quando se justifica. Súmula 138. RTFR 109/81 


